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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS
COMARCA DE GOIÂNIA

CARTÓRIO DO 5° OFÍCIO CÍVEL - 8° ANDAR - SL. 825
5ª VARA CIVEL

AUTOS N° 1436/16
PROTOCOLO N° 201601992666

TÉRMO DE ABERTURA DO 4° VOLUME

Aos vinte e oito dias do mês de julho
do ano de dois mil e dezesseis (28/07/2016), em Cartório,
procedo a ABERTURA do quarto volume dos .autos acima
especificados, a partir da fl. 751, todas numeradas e rubricadas,
excluindo o presente.

Dou fé.

Sérvio Caetano da Costa
Escrivão do 5° Ofício Cível .

.

.



CEDENTE na data da concessão da Operação Garantida.
PARAGRAFO PRIMEIRO: O CEDENTE se compromete a manter, durante toda a vigência da Operação Garantida, o Nivel de Risco Garantido

abaixo definido, em valor nunca superior a três vezes a média dos últimos três meses do Faturamento do CEDENTE. O Nível de Risco Garantido será
apurado mensalmente, no último dia útil de cada mês, tomando como base os últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da apuração.
PARAGRAFO SEGUNDO: Para fins do disposto nesta cláusula, as partes definem que: (a) "Nivel de Risco Garantido" é o resultado matemático obtido

pelo valor da Agenda de Bens deduzido da somatória dos saldos devedores das operações garantidas pelos mesmos BENS (Nivel de Risco Garantido =

somatória dos saldos devedores das operações garantidas pelos BENS - Agenda de Bens); (b) "Faturamento" é o valor total das transações realizadas

dentro de um mës pelo CEDENTE com portadores de cartões de crédito/débito sob a(s) bandeira(s) indicada(s) no instrumento de garantia e verificadas

pelo SAFRA: e (c) Agenda de Bens corresponde ao fluxo de pagamentos futuros dos BENS que é disponibilizado permanentemente ao SAFRA pela(s)
credenciadora(s) de cartão.
PARAGRAFO TERCEIRO: Em caso de descumprimento do disposto no parágrafo primeiro acima, o SAFRA fará jus a uma comissão de até 1% (um por
cento) a ser calculada sobre somatória dos saldos devedores das Operações Garantidas pelos mesmos BENS, verificada na data da apuração do Nivel
de Risco Garantido. O CEDENTE e o DEVEDOR, desde já autorizam, de forma irrevogável e irretratável, o débito de tal comissão em suas contas

correntes no 5° dia útil subsequente à data de apuração do "Nivel de Risco Garantido".
PARAGRAFO QUARTO: As partes acordam que caso o CEDENTE não possua histórico crediticio e/ou de transações por meio de cadão de

crédito/débito junto ao SAFRA, a primeira apuração do Nivel de Risco Garantido será realizada no 30° dia subsequente a 90 dias, contados da data
do desembolso da Operação Garantida.

15. Fica desde já esclarecido que, mesmo não expressamente indicado em qualquer das cláusulas do presente, toda e qualquer obrigação relativa à

garantia de cessão fiduciária é assumida solidariamente por todos os garantidores, se mais do que um, inclusive no caso de um deles ser o próprio
DEVEDOR. De forma geral, o DEVEDOR, mesmo que não seja o CEDENTE, também é solidário do CEDENTE quanto às obrigações deste nos

termos do presente instrumento, inclusive, sem limitação, quanto às obrigações de reforço de garantia.
16. Serão de exclusiva responsabilidade do DEVEDOR e do CEDENTE, solidariamente, os pagamentos de todas as despesas decorrentes do presente

instrumento, especialmente as referentes ao seu registro, ficando o SAFRA expressamente autorizado a proceder ao débito dos respectivos valores

de suas contas correntes mantidas junto ao SAFRA.
17. Fica expressamente estabelecido entre as Partes que, havendo autorização expressa do CEDENTE nesse sentido, os recursos que vierem a ser

creditados na Conta Vinculada, em decorrência do pagamento dos BENS, poderão ser automaticamente aplicados em conta(s) poupança de
titularidade do CEDENTE junto ao SAFRA. Na ocorrência desta hipótese, o saldo positivo verificado em tal(is) conta(s) poupança, incluindo os

rendimentos apurados, passarão a integrar automaticamente a presente garantia, para todos os seus efeitos, bem como a definição de BENS, a ele

se aplicando todas as disposições deste instrumento.
18. O CEDENTE concorda e se obriga a pagar ao SAFRA, no último dia útil de cada mês, a tarifa de domicilio bancário - administração de recebiveis, no

valor equivalente a até 0,5% (cinco décimos por cento) do volume total dos BENS creditado na Conta Domicilio no mês civil imediatamente anterior,
ficando o SAFRA, desde já, expressamente autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a levar a débito da conta corrente do CEDENTE as

importâncias apuradas a titulo de referida tarifa.
PARAGRAFO ÚNICO: A tarifa prevista no "caput" desta cláusula será cobrada uma única vez por mês, considerado o volume financeiro creditado na

Conta Domicilio, não havendo cumulação ainda que existam outras operações também garantidas pelos BENS, conforme admitido na Cláusula 12 supra.
19. Sem prejuízo e em adição a qualquer cláusula do presente ou da Operação Garantida, todo e qualquer descumprimento de obrigação de dar, fazer

ou não fazer e/ou pagar, objeto do presente, do CEDENTE e/ou do DEVEDOR, bem como a falsidade, imprecisão ou incorreção de qualquer das

declarações aqui formuladas pelo CEDENTE e/ou pelo DEVEDOR serão motivos de vencimento antecipado da Operação Garantida, e imediata
..

execução desta garantia.
20. O não exercicio total ou parcial, pelo SAFRA, de qualquer de seus direitos, privilégios, poderes ou faculdades, nos termos deste instrumento, não

poderá ser considerado, sob qualquer hipótese, renúncia ou novação dos mesmos, nem poderá ser invocado em futuros descumprimentos.
21. As partes declaram firmar o presente em atenção aos principios da probidade e boa-fé, amparados nos artigos 113 e 422 do Código Civil Brasileiro,

reconhecendo, de forma irrevogável e irretratável, que o presente instrumento é plenamente eficaz e hábil a produzir efeitos a partir desta data,

independentemente de qualquer outra formalidade.
PARAGRAFO ÚNICO: Em razão do disposto no caput, e considerando ainda que a constituição da presente garantia foi condição essencial para
concessão da Operação Garantida, o CEDENTE e o DEVEDOR: a) comprometem-se a não invocar a ausência do registro deste instrumento no

Cartório no ou Oficio competente para qualquer fim e em qualquer sede, quando tal ausência não seja imputável ås partes, tais como, mas não se

limitando, (i) a insuficiência de tempo hábil e razoável após a assinatura para o efetivo registro; (ii) a exigência, pelo Cartório ou Oficio, de documentos

cuja apresentação seja impossivel à qualquer das partes, seja por inexistência dos mesmos ou por incompatibilidade do documento com os fins deste

instrumento; b) declaram que os endereços indicados no preambulo caracterizam-se como seus respectivos domicilios para fins de registro deste
instrumento junto ao Cadório ou Oficio competente.

22. O CEDENTE declara, ainda, para todos os fins e efeitos de direito, que os BENS descritos e caracterizados no Quadro "V" do preambulo não fazem
parte de seu ativo imobilizado.

23. A presente avença é celebrada em caráter irrevogável e irretratável e obriga as partes, seus herdeiros ou sucessores e cessionários a qualquer titulo.
24. FICA CONSTITUlDO COMO COMPETENTE PARA CONHECER E DIRIMlR QUAISQUER DÚVIDAS OU QUESTÕES QUE PORVENTURA

VENHAM A DECORRER DESTE INSTRUMENTO, O FORO DA COMARCA DE SÃO PAULO - SP - CENTRO - JOÃO MENDES JUNIOR,
PODENDO, AINDA, SER O MESMO FORO DETERMINADO PELO DA COMARCA ONDE É CELEBRADO O PRESENTE.

Assim, estando justas e contratadas, assinam as partes o rÀsente instrumento e seu(s) complemento(s), em 03 (três) vias de idêntico teor e para o mesmo

efeito, juntamente com as testemunhas abaixo indica és, os quais constituem parte integrante, inseparável e complementar da Operação Garantida,
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sujeitando-se os signatários ao cumprimento de todas as¡disposições deles constantes.

. fff
Banco Safra S/A Devedor

KABANA COML ALIMENTACAO LTDA

///
Ce ente Cônjuge/Companheiro(a) do Cedente

ANAS C ENTACAO LTDA
/

.

.
. Testemunhas:

Nome: Nome:yMMdp £CSL.
CPF: o pp C CPF: ()

COMUNICADO REFERENTE AO SISTEMA DE INFORMAÇÕES DE CRÉDITOS (SCR) E DE OPERAÇÕES NO MERCADO DE CAMBIO
Em virtude da edição de novas regras pelo Conselho Monetário Nacional que visam alterar e consolidar a regulamentação relativa ao fomecimento a

Banco Central do Brasil (BACEN) de informações sobre operações de crédito e operações realizadas no mercado de câmbio, as "Organizações Safra" vêm
comunicar às partes que: a) os débitos e responsabilidades decorrentes de operações com caracteristicas de crédito realizadas pelos clientes serão
registrados no Sistema de Informações de Crédito (SCR); b) o SCR tem por finalidades (i) fomecer informações ao BACEN para fins de supervisão do risco
de crédito a que estão expostas as instituições financeiras e (ii) propiciar o intercâmbio entre essas instituições de informações, sobre o montante de
débitos e de responsabilidades de clientes em operações de crédito, com o objetivo de subsidiar decisões de crédito e de negócios; c) o acesso pelas
"Organizações Safra" às informações relativas a operações realizadas no mercado de câmbio, disponibilizadas pelo BACEN tem por finalidade, entre

outras, (i) permitir às "Organizações Safra" a verificação de desempenho do cliente em operações de câmbio contratadas junto às "Organizações Safra" e

junto às demais instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo BACEN, e (ii) propiciar o intercâmbio entre essas instituições de informações sobre a

posição do cliente em operações realizadas no mercado de câmbio, com o objetivo de subsidiar decisões de negócios; d) os clientes poderão ter acesso
aos dados constantes em seus nomes no SCR e/ou no SISBACEN por meio da Central de Atendimento ao Público do BACEN (CAP); e) pedidos de

correções, de exclusões e registros de medidas judiciais e de manifestações de discordância quanto às informações constantes do SCR e/ou no

SISBACEN deverão ser dirigidas às "Organizações Safra" por meio de requerimento escrito e fundamentado, e, quando for o caso, acompanhado da

respectiva decisão judicial; f) a consulta sobre qualquer informação constante do SCR ou relativa a operações de clientes realizadas no mercado de câmbio
com outras instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil disponibilizadas através do SISBACEN
dependerá da prévia autorização dos clientes; g) a consulta por qualquer das empresas integrantes das "Organizações Safra" a informações de operações
roalizadas no mercado de câmbio em que figurem como contraparte independe de autorização específica de seus clientes.

Central de Atendimento Safra: 0300 105 12Ñ Central de Suporte Pessoa Juridica:
I Capital e Grande São Paulo (11) 3175-8248

Atendimento personalizado de 28 a 68 feira, das 9h às 19h, exceto Demals Localidades 0300 015 7575
ferlados. Atendimento personalizado, de 2° a 6° feira, das 8h às 19:30h, exceto

feriados.
Atendimento aos Portadores de Necessidades Especials Auditivas e Fala Ouvidoria (caso já tenha recorrido ao SAC e nao esteja satisfeito/a):
I SAC - Serviço de Atendimento ao Consumidor: 0800 772 5755 - 0800 770 1236, de 2° a 6° feira, das 9h às 18h, exceto feriados.
Atendimento 24h por dla, 7 dias por semana.

..

.

. .

.

.

. .

.
.

. .
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N° do Contrato Resumo da Operação de Crédito
005004091

A A A Q Y K Q 6

I - Partes
Credor BANCO SAFRA S/A

.. . ....

Nome CPF/CNPJEndente KABANAS COML ALIMENTACAO LTDA 05.857.549/0001-10
11 Características da Operação .

01-Valor do Crédito: R$ 50.000,00 02-Comissão: 0,000000 %
03-Taxa de juros: 5,120000 % ao mes

04- Taxa de juros efetiva: 5,120000 % ao mes 82,064061 % ao ano

05-Vencimento final: 17/02/2017 06- Encargos: PRE-FIXADOS

07-Indexador/Taxa Referencial/CDI-Cetip: XXXXXX
08- Quantidade de parcelas, quando se tratar de pagamento parcelado: 0012
09- Periodicidade da capitalização dos encargos: DlÃRIA

Caracteristicas 10. Demais encargos e despesas
da Operação .contribuiçoes10.1.1. IOF - ahquota de:

a) 0,004100 % ao dia - Valor R$ 0,00 b) 0,000000 % calculado sobre o valor do Crédito -Valor R$ 0,00
10.1.2. Outros:
Aliquotas em vigor na data da contratação da operação, aplicadas conforme legislação especifica.
11-Tarifas e demais despesas
11.1- Tarifa de emissão de contrato:
R$ 214,29
Tarifas vigentes - conforme tabelas de tarifas de serviços afixadas nas dependências das Agências do SAFRA.
12. Comissão de liquidação antecipada (quando não tiver, vem zerado)
Coeficiente: 0,129812 % Valor máximo: R$ 12.721,58
13. Juros de mora: Taxa CDI-Cetip acrescida de 0,378477 % ao dia (cobrança por dias corridos).

.

n.,

i 79/
Emitente /,V
KABANAS COMJ LIMENTACAO LTDACNPJ/CPkOA85 .549/0001-10

.

. ... . .

Central de Atendimento Safra: 0300 105 1234 Central de Suporte Pessoa Juridica:
Atendimento personalizado de 2° a 68 feira, das 9h às 19h, exceto Capital e Grande São Paulo (11) 3175-8248
feriados. Demais localidades 0300 015 7575 - Atendimento personalizado, de 2° a

6° feira, das 8h às 19:30h, exceto feriados. ;

Atendimento-aos Portadores de Necessidades Especials Auditivas e Ouvidoria (caso já tenha recorrido ao SAC e não esteja satisfeito/a):
Fala / SAC - Serviço de Atendimento ao Consumidor: 0800 772 5755 - 0800 770 1236, de 2° a 6° feira, das 9h às 18h, exceto feriados.
Atendirnento 24h por dia, 7 dias por semana.

.

. .

..

. .
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o 11 N° do Contrato Instrumento Particular de
8 005000321 Aditamento a Contrato/Cédula

de Crédito/Nota de Crédito
.......

- Par s

credt t , com sede social na Avenida Paulista, 2100 - CEP 01310-930, cidade de São Paulo - SP,
inscrito no CNPJ sob o n° 58 160 789/0001-28, doravante denominado simplesmente SAFRA.
Nome/Razão social CPF/CNPJ
KABANAS COML ALIMENTACAO LTDA 05.857.549/0001-10

Deved0r(a)/ Endereço Bairro
Emitente(s), R T 3 N.: 2693 ST BUENO
d0ravante
denominad0 idade Estado CEP
simplesmente GOIANIA GO 74215-110

. onta Corrente n° Agencia
1)80440 19700
i ime/Razão social (01) CPFICNPJ
OLIVAR GONCALVES SiOUEIRA 021.422.791-04

Endereço Bairro
R f 62 N.: 1400 SETOR BUENO
Cidade Estado CEP
GOIANIA GO 74223-180
Nome/Razão social (02) CPF/CNPJ
EDA NETTO SlQUEIRA 712.192.261-49
Endereço .

Bairro
R T 54 N.: 100 ST BUENO
idade Estado CEP

SOIANIA GO 74215-160
Nome/Razão social (03) CPF/CNPJ

Endereço Bairro
Avalista(s)

Cidade Estado CEP

Nome/Razãosocial(04) CPF/CNPJ

Endereço Bairro

idade Estado CEP

Nome/Razão social (05) CPF/CNPJ

Endereço Bairro

idade Estado CEP

Slome/Razão social (1) CPF/CNPJ
o

Terceir0(s) Endereço Bairro
Garantid0r(es

Cidade Estado CEP

DOM 0214 - V. O L 1 / 9
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Nome/Razãosocial(2) CPF/CNPJ

Terceiro(s) Endereço Bairro
Garantidor(es)

Cidade Estado CEP

Nome CPF

Fiei Endereço Bairro
Dep0sitário

Cidade Estado CEP

11- Características da Operação Objeto deste Aditamento

CEDULA DE CREDITO BANCARIO

N° Original Data/Emissão N° do último aditamento Data do última aditamento
002085368 20/02/2013 002107906 18/02/2015

te Limite crédito/Valor mutuado Data de vencimento Saldo devedor attal
Aditamento 66.600,00 17/08/2015 57.773,76

Garantias
X Cessão fiduciária Alienação Fiduciária Hipoteca

Penhor Fiança X Outras Nãohá

lil- Características deste Aditamento
01.a - Saldo devedor consolidado (antes da amortização prevista no item 01.b abaixo): 57.773,76
01.b - Valor de amortização: 773,76
01.c - Saldo Devedor objeto do presente aditamento (considerando a amortização indicada no itern 01.b acima):
57.000,00
02. Comissão 03.Taxa de juros

0,000000 % 4,950000 % ao mes
04. Taxa de juros efetiva
0
1. 4,950000 % ao mes 02- 78,562112 % ao ano
05. Vencimento final deste aditamento 06. Encargos
17/02/2016 PRE-FIXADOS
07. Indexador/Taxa Referencial/CDI-Cetip
XXXXXX

Características do Da Abertura de Crédito Do Mútuo
Aditamento 08-Abrangencia e incidencia dos encargos 09-Incidência

08.1 - Abrangencia: 09.1-Se encargos pré-fixados - juros à taxa fixada no
TODOS OS DIAS DO MES - SIST DIAS CORRIDOS campo "03" deste quadro.
08.2-incidencia 09.2-Se encargos pós-fixados - correção monetária
08.2.1-Se encargos pré-fixados - juros à taxa fixada com base no Indice de variação do indexador acima
no campo "03" deste quadro. indicado no campo "07" (a) ou TR conforme opção
08.2.2-Se encargos pós-fixados - correção monetária constante no campo "07" (b), e juros à taxa fixada no
com base no índice de variação do indexador campo "03", todos deste quadro.
indicado no campo "07" (a) ou TR, conforme opção 09.3- Se encargos flutuantes - flutuação com base
constante no campo "07" (b) e juros à taxa fixada no no CDI-Cetip, nos termos do campo "07" (c) ou (d), e
campo "03", todos deste quadro. juros à taxa fixada no campo "03", todos deste quadro.
08.2.3-Se encargos flutuantes - flutuação com base no 09.4-Os encargos deste sub-campo (09) incidirão sobre:
CDI-Cetip, nos termos do campo "07" (c) ou (d) e juros O SALDO DEVEDOR EM ABERTO
à taxa fixada no campo "03", todos deste quadro.
08.2.4-Os encargos deste sub-campo (08.2)
incidirão sobre o saldo devedor diário.
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Öbs: Para fins de cálculo e incidencia dos encargos será considerado o ano comercial de 365 (trezentos e
sessenta e cinco) dias.
10. Periodicidade da Capitalização dos encargos 11- Praça de pagamento
DIARIA G01ANIA
12. Forma de Pagamento
12.1- Da abertura de Crédito
12.1.1- Do principal: no vencimento final indicado no campo "05" deste Quadro.
12.1.2- Dos encargos (operação pré-fixada: juros; ou operação pós-fixada: juros e correção monetária ou TR; ou

operação flutuante: juros e percentual do CDI-Cetip):
DATA DA CEDULA
12.2. Do mútuo
12.2.1- Valor do rincipal quando se tratar de operação pós-fixada ou flutuante, ou valor de principal + juros
quando se tratar e operação pré fixada.
N° par Vencimento Valor N° par Vencimento Valor N° par Vencimento Valor
01 17/09/2015 4.147,68 34 67
02 19/10/2015 4.147,67 35 68
03 17/11/2015 4.147,68 36 69

.

04 17/12/2015 4.147,68 37 70
05 18/01/2016 4.147,68 38 71

... ... .

06 17/02/2016 52.566,82 39 72
. .

07 40 73
.

08 41 74
09 42 75
10 43 76

Características d0 11 44 77
Aditamento 12 45 78

13 46 79
14 . 47 80

.
..

15 48 81
16 49 82
17 50 83
18 51 84

) 19 52 85
20 53 86
21 54 87

....
..

22 55 88
23 56 89
24 57 90
25 58 91
26 59 92
27 60 93
28 61 94
29 62 95
30 63 96
31 64 97
32 65 98
33 66 99
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12.2.2. Dos encargos - se operação pós-fixada: juros + correção monetária ou TR; se operação flutuante: juros +

percentual da flutuação do CDI. Nas datas indicadas no quadro anterior.
13. Garantia
Conforme Instrumento(s) particular(es) de constituição de garantia em anexo.

X Cessão Fiduciária Alienação Fiduciária Hipoteca
Penhor Fiança X Outras Não há

14. Demais encargos e despesas
14.1- Tributos e contribuições
14.1.1- 10F - alíquota de:

(se operaçäo de Mútuo) Valor - R$ 0,00
a) 0,004100 % ao dia (se operação de Abertura de Crédito, vide Parágrafo étimo do item IV da

caractensticas Cláusula 5°)
da Aditamento (se Contrato de Mútuo) - sobre o valor do Crédito

b) 0,000000 % calculado. % calculado sobre o somatório mensal dos acréscimos diários dos
saldos devedores, vide Parágrafo Sétimo do item IV da Cláusula 5ª.

Alíquotas em vigor na data da contratação da operação, aplicadas conforme legislação específica.
14.2Tarifas e demais despesas
Tarifa de emissão de contrato - R$ 214,29 , devida no ato de emissão deste aditamento.
Tarifa de utilização de conta garantida, devida mensalmente, no primeiro dia útil de cada mês.
Os valores das tarifas encontram-se discriminados nas tabelas de tarifas sobre serviços afixadas nas

dependencias das agencias do SAFRA e divulgadas em seu site na internet.
15. Comissão de liquidação antecipada
Coeficiente: 0,125607 % Valor máximo: R$ 12.242,90

IV - Emissão e Outros Dados deste Aditamento
01. Número de Vias 02. Local de Emissão 03. Data de Emissão
03 (três) GOIANIA 17/08/2015

Os ora contratantes tem ajustado o que abaixo se segue, declarando, inicialmente o seguinte:
l Através do(a) Contrato/Cédula de Crédito/Nota de Crédito indicado(a) no Quadro "II" deste instrumento (o(a)

"Contrato/Cédula/Nota"), o SAFRA concedeu à DEVEDORA o empréstimo no mesmo quadro discriminado, empréstimo
esse que a DEVEDORA obrigou-se a liquidar, observados os exatos termos daquele(a) Contrato/Cédula/Nota.

2° Como garantia ao(à) Contrato/Cédula/Nota, foi(ram) conferida(s) ao SAFRA a(s) garantia(s) tan bém indicada(s) no

Quadro "II" deste instrumento.
3 Nesta data, o montante da dívida de responsabilidade dela DEVEDORA junto ao SAFRA expressa-se pela importância

especificada no campo "01.a" do Quadro "Ill" deste aditamento.
4ª Neste ato, a DEVEDORA autoriza expressamente o SAFRA a levar a débito de sua conta corrente indicada no Quadro "I"

a quantia indicada no campo "01.b" do Quadro "Ill", ambos do preâmbulo.
5° Agora, SAFRA e DEVEDORA tem avençado o presente aditamento ao(à) Contrato/Cédula/Nota, aditamento este que se

consubstancia nas seguintes cláusulas e condições:
1. A DEVEDORA, neste ato, declara aceitar e reconhecer como líquida, certa e de sua responsabilidade a importância

especificada no campo "01.c" do Quadro "Ill", que corresponde, nesta data, ao saldo devedor resultante do(a)
Contrato/Cédula/Nota, considerada a amortização indicada no campo "01.b" do Quadro "Ill".

II. Pelo presente instrumento e melhor forma de direito, resolvem as partes alterar, como de fato alterado fica, o vencimento
final do(a) Contrato/CédulalNota ora aditado(a), observadas as exatas condições constantes do Quadro "Ill" do preembulo
deste instrumento.

Ill. Os encargos incidentes sobre o saldo devedor do(a) Contrato/CédulalNota ora aditado(a) serão apurados de acordo com

as opções relativas à pré-fixação, pós-fixação, flutuação, abrangência e incidência constantes dos campos "06", "07", "08"
e, "09" do Quadro "Ill", capitalizados na periodicidade prevista no campo "10" do Quadro "Ill", observado ainda o disposto
nos incisos seguintes: 1) quando se tratar de operação com encargos "pré-fixados", aplicar-se-äo os encargos calculados à
taxa fixada no campo "03" do Quadro "lll"; 2) quando se tratar de operações com encargos "pós-fixados", aplicar-se-äo: (a)
juros à taxa indicada no campo "03" do Quadro "Ill"; e (b) correção monetária ou TR, conforme indicado no campo "07" do
Quadro "lll"; 3) quando se tratar de operações com encargos "flutuantes", aplicar-se-äo: (a) juros à taxa indicada no campo
"03" do Quadro "Ill", juntamente com (b) a porcentagem sobre a taxa CDI-Cetip, conforme indicadg no campo "07" do
Quadro "lll".
PARAGRAFO PRIM IRO: Na hipótese de aplicação de encargos "flutuantes" com base no CDI-Cetip, incidirão sobre
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o saldo devedor do(a) Contrato/Cédula/Nota os juros do campo "03" do Quadro "Ill", e a base de remuneração, pela
taxa CDI-Cetip, conforme o campo "07" do Quadro "Ill", a qual terá, para os efeitos do presente instrumento, flutuação
diária. A base de remuneração e parâmetro de flutuação será a taxa anualizada praticada para os depósitos
interbancários corn duração de um dia, divulgada diariamente pela CETIP (Câmara de Custódia e Liquidação), com

relação aos depósitos realizados no dia útil bancário imediatamente anterior à data de tal divulgação (denominada
taxa "CDI-Cetip").PARAGRAFO SEGUNDO: Fica desde já convencionado que, na hipótese de: a) o indexador, a TR ou o CDI-Cetip
escolhido no campo "07" do Quadro "Ill" vir a ser extinto, congelado, deflacionado, ou deixar de ser predominantemente
usado no mercado financeiro para atualizar/remunerar as operaçoes passivas e/ou ativas das instituições financeiras; ou b)
se as autoridades monetárias intervierem direta ou indiretamente, sob qualquer forma, inclusive mas não se limitando, pela
emissão ou alteração de normas de caráter tributário, monetário ou financeiro, na fixação da atualização e/ou formação dos
custos de captação e aplicação de recursos das instituições financeiras e/ou respectiva lucratividade durante o curso da
presente operação de crédito, poderá o SAFRA aplicar, a partir do evento, no lugar dos encargos então em vigor de acordo
com este contrato, a base de remuneração, indexador, custo financeiro pré-fixado ou pós-fixado e/ou taxas de juros
utilizados no mercado financeiro para atualizar/remunerar depósitos a prazo fixo com maior concentração de negócios e

liquidez em tal mercado. Em conseqüencia de tais modificações, a presente operação poderá, conforme o caso, ser
convertida pelo SAFRA de uma modalidade para outra, entre pré-fixada, pós-fixada ou flutuante. O SAFRA, no entanto,
poderá optar por não proceder a quaisquer alterações, mantendo a aplicação dos encargos então vigentes. Em qualquer
das hipóteses previstas acima em que haja alteração de encargos e/ou da modalidade de operação, o SAFRA comunicará
previamente por escrito à DEVEDORA as modificações realizadas.
PARAGRAFO TERCEIRO: Para os efeitos deste instrumento, entende-se por (a) "taxa pós-fixada", a taxa de juros aplicada
conjuntamente com um indexador de reajuste ou com uma taxa de remuneração básica, e (b) "taxa pré-fixada", a taxa de
juros aplicada isoladamente, sem qualquer indexador ou taxa de remuneração. As partes desde já convencionam que,
havendo mudança de padrão monetário, as obrigações da DEVEDORA, quer nos respectivos vencimentos, quer na

hipótese de vencimento antecipado, deverão ser pagas na moeda que for apta a liquidar todo tipo de obrigação, já
constituída ou que venha a ser constituída futuramente, e não apenas apta a liquidar obrigações já existentes.
PARAGRAFO QUARTO: A comissão correspondente à taxa indicada no campo "02" do Quadro "Ill", calculada sobre o
saldo devedor indicado no campo "01.c" do mesmo Quadro "Ill", é pagável, de uma só vez, neste ato, ficando o SAFRA,
desde logo, autorizado a debitar o referido valor em conta corrente de movimento da DEVEDORA no SAFRA.
PARÁGRAFO QUINTO: Para fins de cálculo da taxa de juros efetiva mencionada no campo "04" do Quadro "Ill" do
preembulo foram considerados os seguintes itens e critérios:
1. Comissão (campo "02") e Taxa de Juros (campo "03") do Quadro "Ill" - se existentes;
2. A essas taxas deverão ser incorporados ainda os encargos representados pelo indexador/Taxa Referencial/Parâmetro
de Flutuação CDI-Cetip, conforme indicado no campo "07" do Quadro "Ill";
3. Existindo na composição da taxa efetiva, parâmetro resultante de percentual superior a 100%, aplicado sobre o
Parâmetro de Flutuação CDI-Cetip, este diferencial será incluído no computo da taxa efetiva, levando-se em consideração
a taxa média do CDI-Cetip divulgada na data da assinatura do presente instrumento, estimada até o vencimento (campo
"05" do Quadro "Ill");
4. Tratando-se de operação de Abertura de Crédito, será considerada a utilização plena dos recursos colocados à
disposição da DEVEDORA, durante a totalidade do prazo existente, até o vencimento final deste aditamento (campo "05"
do Quadro "Ill").
PARAGRAFO SEXTO: FICA EXPRESSAMENTE AJUSTADO QUE, EM SE TRATANDO DE OPERAÇÃO DE ABERTURA
DE CRÉDITO, OS ENCARGOS ORA CONTRATADOS PODERÃO SOFRER ALTERAÇÕES, MEDIANTE PR£VIO AVISO
DO SAFRA À DEVEDORA, POR QUALQUER MEIO DE COMUNICAÇÃO, INCLUSIVE ATRAVÉS DE MEIOS
ELETRÔNICOS, SENDO QUE OS NOVOS ENCARGOS APLICAR-SE-A0 APENAS A PARTIR DO 1° (PRIMEIRO) DIA
ÚTIL DO MES SUBSEQ0ENTE À ALTERAÇAO.
PARAGRAFO SÉTIMO: Sem prejuízo do vencimento antecipado do(a) Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a) nos
termos ali estabelecidos, será devida pela DEVEDORAuma comissão em valor equivalente a até 0,5% (cinco décimos
por cento) do saldo devedor, sempre que, em apuração realizada pelo SAFRA todo dia 30 (trinta) de cada més, (a) o
Sistema de Informações de Crédito (SCR), do Banco Central do Brasil e/ou outro sistema que, em virtude de norma

legal, o complemente ou substitua, apontar inadimplemento de obrigações de responsabilidade da DEVEDORA; (b)
qualquer outro sistema ou serviço, privado ou estatal, de informações de crédito, tais como SERASA, SCPC, dentre
outros, apontar inadimplemento de obrigações de responsabilidade da DEVEDORA que persista, sem ter sido
devidamente sanado, por um prazo igual ou superior a 10 (dez) dias contado de seu apontamento; ou (c) for verificado
inadimplemento da DEVEDORA de obrigações de qualquer natureza junto quaisquer sociedades integrantes das
"Organizações Safra" que persista, sem ter sido devidamente sanado, por um prazo igual ou superior a 10 (dez) dias
contado do respectivo vencimento. A comissão aqui prevista será calculada e debitada, na forma prevista na Cláusula
IV abaixo, todo dia 5 (cinco) de cada mes.
PARÁGRAFO OITAVO: O ando se tratar de operação de Mútuo, o valor a ser pago a t tulo do imposto sobre

DOM 0214 - V. 30 Fl. 5 / 9 Nro do Protocolo : N26033617850991949098000201507300799281



7

Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, e sobre Operações relativas a Títulos e Valores Mobiliários (IOF) será
apurado considerando-se a alíquota indicada no campo "14.1.1(a)" do Quadro "Ill", conforme o sistema de
amortização exponencial decrescente. Quando se tratar de operação de Abertura de Crédito, o valor a ser pago a

título de 10F será apurado considerando-se (i) a alíquota indicada no campo "14.1.1(a)" do Quadro "ill", incidente
sobre a somatória dos saldos devedores diários apurados no último dia de cada més ou no vencimento da operação,
inclusive na prorrogação e/ou renovação, e (ii) a allquota indicada no campo "14.1.1(b)" do Quadro "Ill", incidente
sobre o somatório mensal dos acréscimos diários dos saldos devedores. Em qualquer dos casos (Mútuo ou Abertura
de Crédito), o 10F será suportado exclusivamente pela DEVEDORA, a qual autoriza desde já o SAFRA a levar a

débito de sua conta corrente mantida junto ao Banco Safra S/A os valores apurados.
PARAGRAFO NONO: Correrão ainda por conta da DEVEDORA as tarifas discriminadas no campo "14.2" do Quadro "Ill" do
preâmbulo, as quais serão debitadas em sua conta corrente mantida junto ao Banco Safra S/A, co,nsoante autorização
expressa concedida pela DEVEDORA neste ato, observadas as regras constantes das Cláusula IV e V abaixo.

IV. As partes convencionam que todo e qualquer pagamento da DEVEDORA ao SAFRA decorrente do presente instrumento
deverá ser feito, nas épocas próprias, mediante débito realizado na conta corrente de titularidade da DEVEDORA, indicada
no preâmbulo, para crédito do SAFRA, autorizado este último a efetuar os procedimentos e lançamentos necessários a tal
finalidade. Para tanto, a DEVEDORA compromete-se a suprir a referida conta corrente, em tempo hábil, de recursos livres
e disponíveis, em reserva bancária, necessários à realização de tais débitos, nos termos da Cláusula V abaixo.

V. As expressões "cobertura de saldo devedor", "liquidação de saldo devedor", "liquidação", "pagamento" e "amortização"
constantes do presente instrumento, seus anexos e aditivos, significarão sempre o cumprimento de tais obrigações pela
DEVEDORA mediante a entrega de recursos em conta corrente de sua titularidade mantida junto ao Banco Safra S/A,
livres, desbloqueados, transferíveis e disponíveis em reservas bancárias, para comportar o débito, nas datas dos
vencimentos (originais ou antecipados, estes conforme vierem a ser autorizados pelo SAFRA, ou exigidos pelo mesmo, em

caso de ocorrencia de uma das hipóteses previstas em lei ou neste instrumento) das parcelas de amortização ou na data
de vencimento final, do principal e juros, conforme o caso, da presente operação de crédito, dos respectivos encargos,
inclusive moratórios, sem prejuízo do pagamento, das taxas ou tarifas relacionadas com serviços e produtos bancários
efetivamente utilizados.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na eventualidade de haver recursos em conta corrente, porém indisponíveis e ainda não
liberados em reservas bancárias na data do vencimento da parcela de amortização ou da parcela final, fica ao SAFRA
facultado proceder ao débito na conta corrente da DEVEDORA mantida junto ao SAFRA dos recursos necessários à
liquidação da obrigação, bem como dos encargos devidos pelo saque sobre a reserva bancária indisponível e

eventuais tributos e outros custos ou despesas decorrentes do referido saque. O disposto neste Parágrafo Primeiro
em nada prejudica o direito do SAFRA debitar ou resgatar outros ativos da DEVEDORA para satisfazer os citados
encargos, custos e despesas, conforme permitido na lei ou neste instrumento, ou de cobrá-los de outra forma
permitida ou não defesa em lei.
PARAGRAFO SEGUNDO: Na eventualidade de cobertura de saldo devedor, na modalidade de abertura de crédito,
mesmo antes do seu vencimento final, por meio de transferéncia de recursos advindos do sistema de compensação,
somente se considerará efetivada tal cobertura do saldo devedor quando os recursos assim transferidos estiverem
livres, desbloqueados e disponíveis em reservas bancárias, incidindo portanto, até esse momento, da disponibilidade
das reservas bancárias, os encargos contratados na presente operação de abertura de crédito.

VI. A vista do aditamento ao Contrato, ora ajustado, a DEVEDORA entrega ao SAFRA, neste ato, nota(s) promissória(s)
representativa(s) do principal e/ou encargos, devidamente avalizada(s) pelo(s) AVALISTA(S) qualificado(s) no Quadro "I
do preâmbulo.PARAGRAFO ÚNICO: Em conseqüéncia do quanto é avençado nesta cláusula, o SAFRA devolve à DEVEDORA a(s)
nota(s) promissória(s) que, até esta data, encontrava(m)-se vinculada(s) ao Contrato, não importando tal devolução na

liquidação daquela(s) cambial(is).
Vll. Em se tratando de operação de Mútuo, caso a DEVEDORA opte pela liquidação antecipada da dívida resultante do(a)

Contrato/CédulalNota, total ou parcialmente, será por ela devida, na mesma data em que se efetivar a referida liquidação,
uma comissão calculada na forma estabelecida nos incisos abaixo, respeitado o valor maximo previsto no campo "15" do
Quadro "Ill" do preâmbulo:
(i) Para o cálculo da comissão de que trata esta cláusula, deve-se, primeiramente, multiplicar o somatório dos valores das

parcelas a serem liquidadas antecipadamente, já trazido a valor presente mediante a redução proporcional dos juros, pelo
coeficiente indicado no campo "15" do Quadro "Ill" do preâmbulo;
(ii) 0 valor obtido nos termos do inciso (i) anterior deverá ser multiplicado pelo prazo médio ponderado, em dias corridos,
das parcelas a serem liquidadas antecipadamente, levando-se em conta a data da efetiva liquidação e a data de
vencimento original de cada parcela;
(iii) O resultado obtido nos termos do inciso (ii) acima corresponderá ao valor da comissão devida pela DEVEDORA ao

SAFRA, o qual a DEVEDORA desde já autoriza, em caráter irrevogável e irretratável, que seja levado a débito de sua conta
corrente, nos mesmos termos das Cláusulas IV e V supra.
PARAGRAFO PRIMEIRO: F a expressamente estabelecido que, para liquidar antecipadamente a sua dívida nos termos
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da presente báusula, deverá a DEVEDORA, necessariamente, efetuar o pagamento integral das eventuais importâncias
que se enconlem em atraso, compreendendo principal e encargos, inclusive moratórios. Nesta hipótese, o valor em atraso,
com os respecúvos encargos, será acrescido ao somatório das parcelas a serem liquidadas antecipadamente, para fins do
cálculo da cornissão prevista no "caput".PARAGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de pretender a liquidação antecipada da dívida resultante do(a)
Contrato/CédulFNota mediante a realização de operação de portabilidade junto a outra instituição financeira, de
conformidade com o art. 1° da Resolução n° 3.401, de 06/09/2006, do Conselho Monetário Nacional, deverá a DEVEDORA
comunicar prétia e expressamente o SAFRA acerca dessa sua intenção, apresentando-lhe as condições comerciais
oferecidas pela outra instituição, e concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da comunicação
pelo SAFRA, paa que este avalie a referida proposta. Caso a DEVEDORA opte por realizar a operação de portabilidade
antes do final do prazo de 30 (trinta) dias concedido ao SAFRA para avaliação, ou, ainda, caso o SAFRA venha a lhe fazer
uma contra-proposta com iguais ou melhores condições, e a DEVEDORA não a aceite, a comissão de liquidação
antecipada por ela devida, nos termos dos parágrafos anteriores, terá o seu valor dobrado, com o que a DEVEDORA
manifesta desde já a sua expressa concordância.

Vlli. Ainda, para gmantia do bom e fiel cumprimento de todas as obrigações, principal e acessórias, decorrentes do(a)
Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a), é(são) dada(s) ao SAFRA, sem prejuízo das garantias anteriormente constituídas,
a(s) garantia(s) mencionada(s) no campo "13" do Quadro "Ill" do preâmbulo, devidamente formalizada(s) eminstrumento(s)
de constituição anexo(s) ao presente.PARAGRAFO PRIMEIRO: Fica expressamente estabelecido que a(s) garantia(s) constituída(s) no âmbito do
Contrato/Cédula/Nota e deste Aditamento, é(são) plenamente válida(s) e eficaz(es) entre as partes desde a data de
celebração do(s) seu(s) respectivo(s) instrumento(s), ficando sujeita(s) aos registros ou averbações previstos na legislação
aplicável tão somente para que passe(m) a valer também contra terceiros, observado o disposto nos artigos 30 e 42 da
referida lei n° 10.931/2004.
PARAGRAFO SEGUNDO: Nos termos dos Artigos 264 e seguintes do Código Civil, o(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES)
nomeados no preâmbulo também comparece(m) a este Aditamento na condição de coobrigados solidários para todos os
fins e efeitos legais, sendo tal responsabilidade, entretanto, limitada ao bem vinculado em garantia, pelo(s) respectivo(s)
TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) para o cumprimento das obrigações previstas no Contrato/Cédula/Nota e neste
Aditamento, por meio de instrumento(s) próprio(s) firmado(s).

IX. A DEVEDORA, o(s) AVALISTA(S) e o(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES), por este instrumento, autorizam
expressamente o SAFRA e/ou qualquer sociedade financeira integrante das "Organizações Safra" a (a) inserir informações
obtidas junto à DEVEDORA, ao(s) AVALISTA(S) e ao(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES), bem como (b) consultar as
informações consolidadas em seus nomes que constem ou venham a constar (i) dos sistemas geridos pela Banco Central
do Brasil, relativamente a operações realizadas pela DEVEDORA, pelo(s) AVALISTA(S) e pelo(s) TERCEIRO(S)
GARANTIDOR(ES) no mercado de câmbio com outras instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar
pelo Banco Central do Brasil, e/ou (ii) do, no Sistema Central de Risco de Crédito de que tratam os normativos editados
pelo Conselho Monetário Nacional e/ou Banco Central do Brasil e/ou outros sistemas que, em virtude de norma legal os
complementem ou substituam, permanecendo válida a presente autorização durante todo o tempo em que a DEVEDORA,
o(s) AVALISTA(S) e 0(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) forem clientes do SAFRA ou de qualquer outra sociedade
integrante das "Organizações Safra", ou ainda enquanto subsistir em aberto e não liquidadas as obrigações decorrentes da
presente.

X. Na hipótese do(a) Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a) contar com garantia de cessão fiduciária de duplicatas e/ou
cheques de emissão de terceiros e/ou de notas promissórias de emissão de terceiros, formalizada por meio de instrumento
próprio, e considerando o caráter de rotatividade impresso à tal garantia, e ainda visando a manutenção da sua qualidade
(condições essas que foram consideradas para fins da concessão do crédito), sempre considerando a definição de BENS
constante de tal instrumento, o outorgante da garantia, denominado CEDENTE no referido instrumento e na presente
cláusula, obriga-se, durante toda a vigencia da presente operação a: (i) manter o ILM (conforme definido abaixo) em

percentual nunca inferior a 80% (oitenta por cento); (ii) não proceder ao aumento do Prazo Médio dos Bens (conforme
definido abaixo) em mais do que 30 (trinta) dias em relação ao mesmo índice apurado na data do presente aditamento; e
(iii) manter a Concentração de Bens (conforme definida abaixo) em patamar inferior a 10% (dez por cento) do valor total
das duplicatas mantidas em garantia. O cumprimento de referidas obrigações pelo CEDENTE será verificado pelo SAFRA
diariamente ("Data de Verififcaçäo").
PARAGRAFO PRIMEIRO: Para os fins do disposto no caput, as partes definem que: (a) o Índice de Liquidez Média (o
"lLM") dos BENS, será o resultado advindo da divisão do valor total dos BENS entregues em garantia pagos pelos
respectivos devedores nos 60 (sessenta) dias anteriores a cada Data de Verificação, pelo valor total desses mesmos
BENS acrescido dos valores dos BENS vencidos e não pagos pelos devedores, mais aqueles baixados ou
transferidos no mesmo período de 60 (sessenta) dias; (b) o "Prazo Médio dos Bens" corresponde à somatória dos
resultados obtidos pela multiplicação do valor individual de cada BEM vincendo entregue em garantia pelo seu
respectivo prazo remanescente, dividida pela somatória dos valores dos BENS; (c) a "Concentração de Bens" significa
o percentual de BENS (créditos) detidos contra um mesmo devedor, ou ainda o percentual de BENS detidos contra



devedores diversos que tenham restrição creditícia de qualquer natureza, dentro da carteira total de 3ENS dados em

garantia ao SAFRA.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica desde já estabelecido que, em caso de descumprimento de qualuer dos índices
estabelecidos no caput desta cláusula, o SAFRA fará jus a um encargo financeiro adicional mental ("Comissão de
Descumprimento"), em valor equivalente ao percentual de até 0,6% (seis décimos por cento) sobre a so natória dos saldos
devedores das operações garantidas pelos mesmos BENS, ficando desde já autorizado pelo CEDENTE e pela
DEVEDORA, em caráter irrevogável e irretratável, o débito da referida Comissão de Descumprimento, en suas respectivas
contas, o que se dará todo 5° (quinto) dia útil do mes subsequente ao que ocorreu o evento de de1cumprimento. Não
obstante a cobrança da Comissão de Descumprimento aqui prevista, o CEDENTE deverá manter oslíveis estabelecidos
no caput nas verificações posteriores.

XI. Na hipótese do(a) Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a) contar com garantia de cessão fiduciária de direitos creditórios
oriundos de cartão de crédito/débito, formalizada por meio de instrumento próprio, o outorgante da garantia, denominado
CEDENTE naquele instrumento e na presente cláusula, e a DEVEDORA reconhecem e concordam que a concessão do
crédito pelo SAFRA fundamentou-se na qualidade de tal garantia, bem como nos parâmetros de faturamento versus

endividamento do CEDENTE.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CEDENTE se compromete a manter, durante toda a vigencia da p esente operação de
crédito, o Nível de Risco Garantido (abaixo definido) em valor nunca superior a três vezes a média dos últimos três meses
do Faturamento do CEDENTE. O Nível de Risco Garantido será apurado mensalmente, no últimolia útil de cada mes,
tomando como base os 30 (trinta) dias imediatamente anteriores à data da apuração.
PARAGRAFO SEGUNDO: Para fins do disposto nesta cláusula, e sempre considerando a definição BENS constante do
instrumento de cessão fiduciária referido no caput, as partes definem que: (a) "Nível de Risco Garantido" é o resultado
matemático obtido pelo valor da Agenda de Bens deduzido da somatória dos saldos devedores; das operaçõer
garantidas pelos mesmos BENS, conforme definição constante do instrumento de garantia (Nível de Risco Garantido =

somatória dos saldos devedores das operações garantidas pelos BENS - Agenda de Bens); (b) Faturamento é o valor
total das transações realizadas dentro de um mês pelo CEDENTE com portadores de cartões de crédito/débito sob a(s)
bandeira(s) indicada(s) no instrumento de garantia e verificadas pelo SAFRA; e (c) Agenda de Bens corresponde ao

fluxo de pagamentos futuros dos BENS que é disponibilizado permanentemente ao SAFRA pela(s) crpdenciadora(s) de
Cartão.
PARÁGRAFO TERCElRO: Em caso de descumprimento do compromisso previsto no Parágrafo Primeifo acima, o SAFRA
fará jus a uma comissão de até 0,6% (seis décimos por cento) a ser calculada sobre somatória dos safdos devedores das
operações garantidas pelos BENS, verificada na data da apuração do Nível de Risco Garantido. O CEDENTE e a

DEVEDORA, desde já autorizam, de forma irrevogável e irretratável, o débito de tal comissão em suas contas correntes no

5° (quinto) dia útil subsequente à data de apuração do Nível de Risco Garantido.
Xil. A DEVEDORA, o(s) AVALISTA(S) e o(s) TERCEIR0(S) GARANTIDOR(ES) obrigam-se, duran e a vigência do(a)

Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a), a respeitar a legislação que dispõe sobre o combate à corrupção (especialmente a lei
12.846/13), a legislação trabalhista e a legislação ambiental em vigor no Brasil, declarando que: (i) não foram condenados
definitivamente na esfera judicial ou administrativa por: (a) práticas listadas no artigo 5° da Lei 12.f46/13; (b) questões
trabalhistas envolvendo a saúde, segurança ocupacional, trabalho em condição análoga a de escravo, trabalho infantil e

assédio moral ou sexual; (c) discriminação de raça ou genero ou (d) crime contra o meio ambiente; e (ii) suas atividades e

propriedades estão em conformidade com a legislação ambiental brasileira.
PARÁGRAFO ÚNICO: Sem prejuízo das demais disposições do(a) Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a), o SAFRA poder
considerar antecipadamente vencida a dívida se verificar o trânsito em julgado de sentença judicial ou administrativa
reconhecendo a prática dos atos elencados no caput, pela DEVEDORA, AVALISTA(S) ou TERCEIRO(S)
GARANTIDOR(ES).

6° O(s) AVALISTA(S), o(s) TERCEIR0(S) GARANTIDOR(ES) e o FIEL DEPOSITÁRIO declaram ter pleno conhecimento de
dos termos, cláusulas e condições do(a) Contrato/Cédula/Nota, e assinam o presente aditamento anuindo expressamente
ao ora convencionado.

7° As partes, SAFRA, DEVEDORA, AVALISTA(S), TERCEIR0(S) GARANTIDOR(ES) e FIEL DEPOSITÁRIO, declaram que o

presente aditamento não constitui nova operação de crédito, tampouco novação, consoante o inciso I do art. 360 do Código
Civil, permanecendo íntegras as obrigações anteriormente assumidas.

8° As partes, SAFRA, DEVEDORA, AVALISTA(S), TERCElR0(S) GARANTIDOR(ES) e FIEL DEPOSITÁRIO, ratificam todas
as cláusulas e condições estabelecidas no(a) Contrato/Cédula/Nota, aditamentos, instrumentos públicos ou particulares
constitutivos de garantias, desde que não tenham sido expressamente alteradas pelo presente aditamento, inclusive e

especialmente as relativas às garantias conferidas, as quais permanecerão íntegras e em pleno vigor até final cumprimento
das obrigações assumidas neste aditamento, sendo certo, outrossim, que o número atribuído ao presente aditamento
destina-se exclusivamente a controle interno do SAFRA.

9° Os ora contratantes autorizam expressamente o(s) Sr(s). Oficial(is) do(s) Registro(s) Público(s) competente(s) a

proceder(em) aos registros e averbações decorrentes do presente instrumento.
PARAGRAFO ONICO: Todas as d pesas decorrentes deste aditamento, inclusive emolumentos de registro, serão de única e
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exclusiva responsabilidade da DEVEDORA, e/ou do(s) AVALISTA(S) e/ou do(s) TERCEIR0(S) GARANTIDOR(ES), os
quais se obrigam, tão logo comunicados pelo SAFRA, a efetuar a competente cobertura. O SAFRA, a seu livre critério,
poderá levar tais deSpesas a débit0 da Conta Corrente da DEVEDORA mantida junto ao Bancp Safra S/A.

E, por assim se acharem justas e contratqdas, assinam o presente aditamento em 0 tíEs) vias de igual teor e para um só
efeito, juntamente com as 02 (duas) pt munhas abairo.

68 (/ --
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Avalista (3) Conjuge/Companheiro(a) do(a) Avalista (3)
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. .

Terceiro Garantidor (1) Conjuge/Companheiro(a) do(a)Terceiro Garantidor (1)
O

Terceiro Garantidor (2) Conjuge/Companheiro(a) do(a)Terceiro Garantidor (2)
O

Fiel Depositário O
uzaJardim Testemunhas×

N W.54972
Nome NometYktL%R ON
CPF CPF CW . MF. l

COMUNICADO REFERENTE A0 SISTEMA DE INFORMAÇÕES DE CRÉDITO (SCR)Em virtude da ediçao de novas regras pelo Conselho Monetario Nacional, que visam alterar e consolidar a regulamentação relativa ao fomecimento de informaçoes sobre operaçoes de
crédito ao Banco Central do Brasil (BACEN), as "Organizaçoes Safra" vem comunicar as partes que: a) as débitos e responsabilidades decorrentes de operaçoes com características de
crédito realizadas pelos clientes serão registrados no Sistema de Informaçoes de Crédito (SCR); b) o SCR tem por finalidades (i) Iomecer informaçoes ao BACEN para fins de supervisão
do risco de crédito a que estão expostas as instituiçoes financeiras e (ii) propiciar o intercambio entre essas instituiçoes de informaçoes, sobre o montante de debitos e de
responsabilidades de clientes em operaçoes de crédito, com o objetivo de subsidiar decisões de crédito e de negócios; c) os clientes poderão ter acesso aos dados constantes em seus
nomes no SCR por meio da Central de Atendimento ao Público do BACEN (CAP); d) pedidos de correçoes, de exclusoes e registros de medidas judiciais e de manifestaçoes de
discordancia quanto as informaçoes constantes do SCR dever80 ser dirigidas as "organizaçoes Safra" por meio de requerimento escrito e fundamentado, e, quando for o caso,
acompanhado da respectiva decisao judicial; e) a consulta sobre qualquer informação do SCR dependerá da prévia autorização dos clientes.

Central de Suporte Pessoa Jurídica:
Central de Atendimento Safra: 0300 105 1234 Capital e Grande São Paulo (11) 3175-8248
Atendimento personalizado, de 28 a 6" feira, das 9h as 19h, exceto feriados. Demais Localidades 0300 015 7575

Atendimento personalizado, de 2° a 6° feira, das 8h as 19:30h, exceto feriados.
Atendimento aos Portadores de Necessidades Especiais Auditivas e Falal ouvidoria (caso já tenha recorrido ao SAC e não esteja satisfeitola):SAC - Serviço de Atendimento ao Consumidor: 0800 772 5755 -

0800 770 1236, de 2° a 6° feira, das 9h as 18h, exceto feriados.Atendimento 24h por dia, 7 dias por semana.
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IlllS N° do Contrato Instrumento Particular de Cessão
005000321 -, . .Fiduciaria em Garantia de

Direitos Creditórios - Cartão de
A A A M F P R 8 Crédito/Débito

Local Data
GOIANIA 17/08/2015
1 - CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO GARANTIDA (doravante denominada simplesmente Operação Garantida)
CEDULA DE CREDITO BANCARIO
N° Data de emissão Valor principal
005000321 17/08/2015 R$ 57.000,00
Encargos Comissão Taxa de Juros Taxa de juros efetiva

0,000000 % 4,950000 % ao mês 4,950000 % ao mês 78,562112 % ao ano

Indexador/Taxa Referencial/CDI-Cetip:
XXXXXX
Forma de pagamento
Do valor principal
N° prestações Periodicidade Vencimento final
0006 OUTROS 17/02/2016
Dos encargos
DATA DA CEDULA
Cláusula Penal: 2% (dois por cento) sobre o débito atualizado.
Local de pagamento: Conforme previsto na Operação Garantida

O(S) INSTRUMENTO(S) REPRESENTATIVO(S) DA OPERAÇÃO GARANTIDA, DETALHANDO TODAS AS SUAS CONDIÇÕES, CONSIDERA(M)-SE
AQUI TRANSCRITO(S), PARA TODOS OS EFEITOS DA PRESENTE GARANTIA.
11 - CREDOR FIDUCIARIO
BANCO SAFRA S/A, com sede em São Paulo, Capital, na Avenida Paulista, 2.100, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 58.160.789/0001-28, doravante
denorninado simplesmente SAFRA.
Ill -CEDENTE FIDUCIANTE (denominado individual e coletivamente como CEDENTE)
INTERVENIENTE OUTORGANTE DA GARANTIA, A SEGUIR IDENTIFICADO

....

Nome/Razão social (1)
KABANAS COML ALIMENTACAO LTDA
CPF/CNPJ RG Estado civil
05.857.549/0001-10
Endereço/Sede Bairro
R T 3 N.: 2693 ST BUENO

-..

GOIANIA GO . 74215-110
IV - DEVEDOR (doravante denominado simplesmente DEVEDOR, quando não for o CEDENTE)
Nome/Razão social
KABANAS COML ALIMENTACAO LTDA
CPF/CNPJ RG Estado civil
05.857.549/0001-10
Endereço/Sede Bairro
R T 3 N.: 2693 ST BUENO
Cidade Estado CEP
GOIANIA GO 74215-110
V - OBJETO DA CESSAO FIDUCIARIA EM GARANTIA
A presente cessão fiduciária em garantia tem por objeto, para todos os fins e efeitos de direito, todos e quaisquer direitos creditórios decorrentes de

transações efetuadas por portadores de cartões de crédito/débito sob a(s) bandeira(s) VISA junto ao CEDENTE,
referentes a aquisições de bens e/ou serviços, capturadas através do sistema da(s) Credenciadora(s) da(s) qual(is) o CEDENTE seja credenciado/afiliado,
autorizada(s) pela(s) bandeira(s) a capturar, processar e liquidar transações efetivadas (doravante a(s) "CREDENCIADORA(S)"), nos termos do(s)
contrato(s) de credenciamento/afiliação firmado(s) entre a CEDENTE e a(s) CREDENCIADORA(S) e/ou que venha(m) a ser firmado(s) durante a vigência
do presente instrumento. Os direitos creditórios objeto da presente cessão fiduciária abrangem as transações já efetuadas e, bem como, as transações que
no futuro vierem a ser realizadas (doravante tais direitos creditórios, presentes e futuros, sendo designados os "BENS"), e estão/estarão identificados nos

registros eletrônicos que são/serão disponibilizados pela(s) CREDENCIADORA(S) ao SAFRA. Tais registros localizam-se e localizar-se-ão em posse do
SAFRA por meio da conta domicilio indicada no Quadro "VI" abaixo, de titularidade do CEDENTE, mantida junto ao SAFRA.
VI - CONTA DOMICÍLIO E CONTA VINCULADA
Conta Domicílio Conta Vinculada
Agência N° Agência N°
19700 0080440 19700 2083535

Vil - VALOR DA GARANTIA:
100% (cem por cento) sobre o saldo devedor atualizado da Operação Garantida, compreendendo principal e acessórios.
Vill - AGENDA DE BENS MÍNIMA: 30,00% (trinta por cento) sobre o saldo devedor atualizado da Operação Garantida, compreendendo principal e
acessórios. ..
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IX -TARIFAS:
- De formalização de garantia: por contrato, cobrada neste ato e na data de celebração de eventuals aditamentos da Operação Garantida, observado o

valor em vigor à época;
OS VALORES EM VIGOR CONSTARÃO SEMPRE DAS TABELAS DE TARIFAS SOBRE SERVlçOS AFIXADAS NAS DEPENDÊNCIAS DAS AGÉNCIAS
DO SAFRA E EM SEU SITE.
De acordo com o disposto na Operação Garantida referida e caracterizada no Quadro "I" acima, é celebrada a presente cessão fiduciária em garantia, que
se regerá consoante as seguintes disposições:
1. Em garantia do bom, fiel e cabal cumprimento de todas as obrigações, principal e acessórias, assumidas na Operação Garantida, cujos termos e

condições são de pleno conhecimento do CEDENTE, ora expressamente ratificadas, e do qual o presente instrumento e seu(s) complemento(s) são

parte integrante, inseparável e complementar, o CEDENTE cede fiduciariamente ao SAFRA, neste ato, a propriedade e titularidade dos BENS,
inclusive a posse direta e indireta dos mesmos, exercida através da conta corrente identificada no Quadro "VI" supra como conta domicilio (a "Conta

Domicilio"), e também fisicamente, quando for o caso, conforme indicados no Quadro "V" do preâmbulo, livres e desembaraçados de quaisquer ônus
ou gravames de qualquer espécie.
PARAGRAFO PRIMEIRO: O produto dos BENS será depositado e considerado automaticamente vinculada à Conta Domicilio, e o produto do seu

resgate e/ou execução nos termos do presente fica desde já (e ficará, de forma automática, sempre que novos direitos creditórios indicados no

Quadro "V" do preâmbulo passarem a integrar a presente garantia e a definição de BENS, conforme aqui previsto) vinculado à conta especial
identificada no Quadro "VI" do preâmbulo como conta vinculada (a "Conta Vinculada"), integrando-se automaticamente à presente garantia.
PARAGRAFO SEGUNDO: Além das obrigações previstas na Operação Garantida e no presente instrumento, os BENS remanescentes ou os

direitos creditórios remanescentes dos BENS, uma vez satisfeitas integralmente referidas obrigações, passarão, a critério do SAFRA, a garantir,
automaticamente, também, sob a forma de cessão fiduciária, todas as demais obrigações do DEVEDOR e de outras sociedades que, relativamente
ao mesmo DEVEDOR, sejam coligadas, controladoras, interligadas ou controladas, assim consideradas de acordo com a definição prevista no artigo
243 e parágrafos da Lei n° 6.404, de 15.12.1976, e na legislação fiscal (doravante simplesmente denominadas "SOCIEDADES"), para com o SAFRA,
ou quaisquer empresas integrantes das "Organizações Safra", assumidas ou a serem assumidas em virtude de outras operações (doravante, as

"Outras Obrigações").
PARAGRAFO TERCElRO: Caso venham a ser cedidos fiduciariamente, ou de qualquer forma dados em garantia em, outros direitos creditórios para
assegurar o pagamento das Outras Obrigações, esses outros direitos creditórios, uma vez desonerados nos termos dos instrumentos representativos
das Outras Obrigações e das respectivas garantias, integrar-se-äo, a critério do SAFRA, automática e independentemente de manifestação de

vontade do DEVEDOR ou do CEDENTE, à definição de BENS, e também garantirão, sob a forma de cessão fiduciária, as obrigações assumidas pelo
DEVEDOR para com o SAFRA, nos termos da Operação Garantida e do presente, a elas então se aplicando todas as disposições deste

instrumento.
PARAGRAFO QUARTO: A liquidação de uma ou mais obrigações de responsabilidade do DEVEDOR nos termos da Operação Garantida, não

autorizará a liberação parcial e/ou total dos BENS, os quais permanecerão garantindo as obrigações remanescentes da Operação Garantida, bem

como, nos termos do Parágrafo Segundo desta cláusula, as Outras Obrigações no valor global do saldo devedor.

PARAGRAFO QUINTO: Para os efeitos do disposto nesta cláusula, fica desde já outorgado ao SAFRA, nos termos do artigo 684 do Código Civil,
mandato irrevogável e irretratável para (a) vincular, às custas do DEVEDOR e do CEDENTE, solidariamente, (i) à presente garantia, sob a forma de

cessão fiduciária, direitos creditórios integrantes de garantias de Outras Obrigações e/ou, conforme o caso, (ii) sob a forma de cessão fiduciária, os

BENS, ou parte deles, em garantia das Outras Obrigações; e (b) podendo praticar todos os atos e assinar todos os documentos que necessários
forem, inclusive, mas não se limitando, ao registro em cartório de titulos e documentos, ou em qualquer órgão competente, cujos emolumentos e

despesas, serão suportados exclusivamente pelo DEVEDOR e pelo CEDENTE, solidariamente.

PARAGRAFO SEXTO: A presente cessão fiduciária em garantia vigorará e permanecerá integra, desde a presente data, até a final liquidação do

saldo devedor resultante da Operação Garantida e das Outras Obrigações, compreendendo principal e acessórios.
2. O CEDENTE autoriza, neste ato, expressamente o SAFRA, em caráter irrevogável e irretratável, a levar a débito da Conta Vinculada os valores em

reservas bancárias nela creditados, decorrentes dos BENS e/ou da execução da presente garantia, utilizando-os na amortização ou liquidação do

saldo devedor da Operação Garantida, caso ocorra o inadimplemento de qualquer de suas cláusulas ou condições, ou, ainda, em qualquer das

demais hipóteses de vencimento antecipado previstas na Operação Garantida, tudo independentemente de autorização, aviso prévio ou notificação
de qualquer natureza, e sem prejuizo das demais cominações previstas na Operação Garantida.

3. Na qualidade de credor fiduciário, poderá o SAFRA exercer sobre os BENS os direitos discriminados no artigo 66-B, da Lei n° 4.728, de 14.07.196E
incluido pela Lei n° 10.931, de 02.08.2004, no Decreto-Lei n° 911, de 01.10.1969, e nos artigos 18 a 20, da Lei n° 9.514, de 20.11.1997, inclusive oo

direitos de: (i) consolidar em si a propriedade plena dos BENS no caso de execução da presente garantia; (ii) conservar e recuperar a posse dos

BENS, contra qualquer detentor, inclusive o próprio CEDENTE; (iii) promover a intimação dos devedores para que não paguem qualquer dos BENS
ao CEDENTE, enquanto durar a cessão fiduciária; (lv) usar das ações, recursos e execuções, judiciais e extrajudiciais, para receber os BENS e

exercer os demais direitos conferidos ao CEDENTE sobre os mesmos, podendo transigir e, se qualquer deles não for pago, levá-lo a protesto e

promover a cobrança judicial pertinente, contra o CEDENTE e quaisquer coobrigados ou outros responsáveis pelo pagamento, assim como, dispor,
pelo preço que entender, dos BENS e de quaisquer direitos deles decorrentes, transferindo-os por endosso, cessão ou como lhe convenha, com

poderes amplos e irrevogáveis para assinar quaisquer termos necessários à efetivação dessa transferência, receber e dar quitação; (v) receber

diretamente dos devedores ou outros coobrigados ou responsáveis pelo seu pagamento o produto liquido dos BENS; e (vi) busca e apreensão e de

restituição e outros, outorgados por ou decorrentes dos pelos diplomas legais acima. Correrão por conta do DEVEDOR e do CEDENTE,
solidariamente, todas as despesas incorridas pelo SAFRA no exercicio desses direitos, juntamente com todas as outras despesas aqui previstas
como de responsabilidade do DEVEDOR ou do CEDENTE, e quaisquer outras incorridas na proteção e exercicio dos direitos do SAFRA, as quais
serão também cobertas pela presente garantia.
PARAGRAFO ÚNICO: Se as importâncias recebidas, referentes aos BENS, não bastarem para o pagamento integral da divida resultante da

Operação Garantida, compreendendo principal e encargos, bem como das despesas incorridas pelo SAFRA no exercicio dos direitos previstos no

caput desta cláusula e neste instrumento, o DEVEDOR continuará obrigado pelo pagamento do saldo remanescente, nas condições avençadas na

Operação Garantida.
4. O CEDENTE obriga-se (entendendo-se essa obrigação como solidária, quando CEDENTE e DEVEDOR forem pessoas distintas, e, ainda,

solidariamente entre eles e o DEVEDOR, se vários forem os cedentes) a entregar ao SAFRA, para compor a presente garantia, novos direitos

creditórios, de aprovação do SAFRA, no valor necessário par manter a garantia boa, firme e valiosa, observado o percentual fixado no Quadro "Vil"

do preãmbulo, sempre que a(s) CREDENCIADORA(S) não catar(em) ou reconhecer(em) os valores dos BENS, e/ou, ainda, em qualquer outra
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hipótese de não pagamento destes nas datas convencionadas, tudo independentemente da celebração de qualquer documento adicional ou de

qualquer outra formalidade. Os direitos creditórios assim cedidos, uma vez aceitos pelo SAFRA, passarão a integrar automaticamente a definição de

BENS, aplicando-se a eles todas as cláusulas do presente instrumento, e considerando-se, também automaticamente, (i) cedidos fiduciariamente ao

SAFRA; e (ii) integrados à Conta Domicliio.
5. Todos os direitos creditórios que forem cedidos fiduciariamente ao SAFRA em virtude da rotatividade, substituição, reposição, reforço ou

complementação da presente cessão fiduciária em garantia, constituirão parte integrante, inseparável e complementar deste instrumento, cujas
disposições aplicar-se-ão aos novos direitos creditórios cedidos, que passarão a integrar automaticamente a definição de BENS, independentemente
de qualquer formalidade, considerando-se, também automaticamente, (i) cedidos fiduciariamente ao SAFRA e (ii) integrados à Conta Domicilio.

6. Todos os pagamentos devidos ao SAFRA em virtude da presente cessão fiduciária deverão ser realizados livres de quaisquer deduções ou

retenções, ainda que em virtude de impostos, taxas, comissões, dentre outros tributos/encargos, os quais serão suportados pelo CEDENTE, que
efetuará o pagamento dos montantes adicionais que se fizerem necessários, de forma a manter preservado o valor percentual da cessão fiduciária
ora celebrada, fixado no Quadro "Vll" do preâmbulo.

7. Durante todo o prazo de vigência da presente garantia, (i) o DEVEDOR e o CEDENTE obrigam-se a manter a garantia representada pela presente
cessão fiduciária em percentual não inferior àquele indicado no Quadro "Vll" do preâmbulo; e (ii) na medida do recebimento, pelo SAFRA, dos valores
decorrentes dos BENS, e estando vincendas ainda as obrigações decorrentes da Operação Garantida, obriga-se o CEDENTE a entregar ao SAFRA
para compor a presente garantia novos direitos creditórios, substituindo, dessa forma, os créditos pagos por outros créditos vincendos, de forma a

manter sempre a garantia no percentual estabelecido no "Quadro Vil" do preâmbulo, tudo independentemente da celebração de qualquer documento
adicional ou de qualquer outra formalidade, aplicando-se aos novos direitos creditórios cedidos a definição de BENS e as disposições constantes
deste instrumento, e considerando-se referidos direitos, também automaticamente, cedidos fiduciariamente ao SAFRA e integrados à Conta
Domicílio.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Caso, a qualquer momento, por qualquer motivo, o valor dos BENS seja ou se torne inferior ao valor apurado nos termos
do caput desta cláusula, o CEDENTE entregará ao SAFRA para compor a presente garantia, em 24 (vinte e quatro) horas de comunicação recebida
neste sentido, a titularidade e propriedade de direitos creditórios adicionais que o SAFRA considerar aceitáveis, de modo a recompor a cobertura do
referido valor, tudo de forma automática e independentemente da celebração de qualquer documento adicional, ou de qualquer outra formalidade,
passando os mesmos a integrar a definição de BENS e a serem regidos pelo presente instrumento, em todos os seus efeitos, considerando-se,
também automaticamente, (i) cedidos fiduciariamente ao SAFRA e (ii) integrados à Conta Domicilio.
PARAGRAFO SEGUNDO: A falta da substituição prevista no caput desta cláusula, o produto da cobrança dos BENS, deduzidas as despesas para a

sua efetivação, ficará mantido junto ao SAFRA, sem curso de juros e/ou atualização monetária, que exercerá, assim, sobre o mesmo, o seus direitos
de credor fiduciário, facultando-se ao CEDENTE liberar o produto liquido da cobrança mediante a cessão fiduciária em garantia de novos direitos
creditórios que atendam ås caracteristicas mencionadas neste instrumento, desde que aprovados pelo SAFRA.

8. Todos os documentos e instrumentos integrantes ou representativos dos BENS permanecerão na posse do CEDENTE que assurne neste ato a

qualidade de fiel depositário, sujeitando-se a todas as cominações civis e penais aplicáveis.
PARAGRAFO ÚNICO: Sob pena de vencimento antecipado de todas as obrigações, principal e acessórias, decorrentes da Operação Garantida, o

CEDENTE obriga-se a, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas contadas do recebimento de solicitação do SAFRA nesse sentido, por qualquer motivo,
enviar-lhe os documentos que permanecerem em seu poder, nos termos do caput desta cláusula.

9. Durante toda a vigência da presente garantia, obriga-se o CEDENTE, sob pena de vencimento antecipado da Operação Garantida e sem prejuizo
das sanções cominadas em lei, a não sacar e/ou endossar a terceiros duplicatas ou triplicatas representativas dos BENS, e/ou, ainda, ceder, alienar,
descontar, transacionar, dar em garantia a quaisquer terceiros ou constituir quaisquer ônus sobre os BENS, bem como iniciar a prática de qualquer
desses atos.

10. O DEVEDOR, o CEDENTE e o SAFRA concordam que a garantia prevista neste instrumento é constituida em adição e não em exclusão ou limitação ..

de outras garantias, reais ou pessoais, concedidas pelo DEVEDOR, pelo CEDENTE ou por quaisquer terceiros garantidores, quanto à liquidação
integral da Operação Garantida. Outrossim, a execução parcial ou total da presente garantia não exclui as demais, que continuarão em pleno vigor e

efeito.
11. As partes concordam que, para a consecução e controle da presente garantia, (i) o produto dos BENS deverá ser necessariamente depositado na

Conta Domicilio indicada no Quadro "VI" do preâmbulo, razão pela qual o CEDENTE firmou documento de autorização para manutenção de seu

domicilio bancário, e (ii) as transações que dão/darão origem aos BENS deverão ser necessariamente capturadas/processadas/liquidadas por
CREDENCIADORA(S) que disponibilize(m) ao SAFRA permanente visualização da(s) agenda(s) de recebimentos futuros dos BENS (a "Agenda de

Bens").
PARAGRAFO PRIMEIRO: Em razão da atual viabilidade regulatória de alteração pelo CEDENTE da(s) CREDENCIADORA(S) responsável(is) pela
captura/processamento/liquidação das transações que dão/darão origem aos BENS, tal como explicitado no Quadro "V" do preâmbulo, o CEDENTE
obriga-se a manter o SAFRA sempre informado acerca da(s) CREDENCIADORA(S) que está utilizando e, bem como, a consultar previamente o

SAFRA sempre que pretender mudar de CREDENCIADORA. Outrossim, considerando-se ainda que se constituiu condição essencial para o SAFRA
na concessão da Operação Garantida a plena vigência da presente garantia sem qualquer interrupção de fluxo e/ou diminuição de seu valor, o

CEDENTE outorga ao SAFRA, neste ato, mandato irrevogável e irretratável, nos termos do artigo 684 do Código Civil, para proceder junto a

quaisquer CREDENCIADORAS à manutenção do domicilio bancário para recebimento dos BENS na Conta Domicilio indicada no Quadro "VI" do

preambulo, podendo praticar todos os atos e assinar todos os documentos que forem necessários para tal finalidade, arcando o CEDENTE com todas
as taxas e despesas decorrentes.
PARÅGRAFO SEGUNDO: Para fins de implementação do disposto nesta cláusula, o CEDENTE autoriza o SAFRA, em caráter irrevogável e

irretratável, a consultar quaisquer das CREDENCIADORAS, a qualquer tempo, a fim de verificar a utilização, pelo CEDENTE, dos seus sistemas na

captura/processamento/liquidação das transações que dão/darão origem aos BENS, bem como considerar todo e qualquer valor remetido pela(s)
CREDENCIADORA(S) à Conta Domicílio como produto dos BENS, depositados em cumprimento à manutenção de domicilio bancário estabelecida.
PARÅGRAFO TERCEIRO: Observado o disposto na presente cláusula, e considerando ainda que a plena vigência da presente garantia sem

qualquer interrupção de fluxo e/ou diminuição de seu valor foi condição para concessão da Operação Garantida, o CEDENTE compromete-se a não
alterar o seu domicilio bancário para recebimento dos BENS junto à(s) CREDENCIADORA(S), e tampouco utilizar-se, para a

captura/processamento/liquidação das transações que dão/darão origem aos BENS, dos sistemas de CREDENCIADORA(S) que não disponibilize(m)
ao SAFRA regular e constante acesso à Agenda de Bens do CEDENTE, sob pena de vencimento antecipado da Operação Garantida.
PARAGRAFO QUARTO: Sem prejuizo das de is disposições deste instrumento, o CEDENTE expressamente reconhece e concorda que a

transparência na divulgação das relações com rciais entre o CEDENTE e seus clientes ao SAFRA foi condição essencial para a celebração da
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Operação Garantida. Dessa forma, o CEDENTE declara-se ciente de que, durante o prazo de vigência deste instrumento, não poderá, direta ou

indiretamente, sem o prévio e expresso consentimento, por escrito, do SAFRA alterar, substituir, acrescentar ou de qualquer forma modificar o

domicilio bancário vinculado a este instrumento. Ou seja, fica expressamente vedado ao CEDENTE, no exerciclo de suas atividades, processar
qualquer transação por meio de qualquer outra forma, seja através de cartões de crédito ou débito ou, ainda, mediante a utilização de qualquer outro
mecanismo eletrônico, que não seja de conhecimento e/ou não tenha sido previamente aprovado por escrito pelo SAFRA, inclusive, mas sem

limitação, mediante a utilização de quaisquer equipamentos, serviços e/ou softwares destinados ao recebimento dos BENS e/ou de quaisquer outros

recursos de quaisquer terceiros que tenham por objetivo ou resultado a ocultação e/ou o desvio de qualquer BEM e/ou valor que deva sujeitar-se à

garantia ora constituida, sendo certo que o descumprimento da obrigação prevista nesta cláusula ensejará o vencimento antecipado da Operação
Garantida, sem prejuizo das demais cominações contratuais previstas neste instrumento e/ou perdas e danos ao SAFRA causados, direta ou

indiretamente, pela CEDENTE ou por terceiros, inclusive a(s) CREDENCIADORA(S), ou empresas de serviços que a elas se assemelhe.
PARÅGRAFO QUINTO: Para que não pairem dúvidas, fica vedado ao CEDENTE utilizar-se, dentro de suas dependências, de quaisquer máquinas
para processamento de compras realizadas com cartão de crédito ou débito, cujos valores das respectivas vendas não sejam repassadas à Conta

Domicilio mantido junto ao SAFRA, mesmo que tais máquinas, em violação ao disposto ao presente contrato, estejam vinculadas a um número de

CNPJ diverso do número do CNPJ do CEDENTE.
PARÁGRAFO SEXTO: Sem prejuizo do disposto nos parágrafos anteriores, fica estabelecido que todos os direitos creditórios gerados por quaisquer
transações realizadas dentro das dependências do CEDENTE, em quaisquer máquinas e/ou softwares para processamento de compras realizadas
com cartão de crédito ou débito passarão a integrar a definição de BENS constante do Quadro "V" do preâmbulo para todos os fins e efeitos de

direito, podendo o SAFRA exercer sobre estes BENS todos os direitos de proprietário fiduciário na forma da Cláusula 3 deste instrumento, podendo
ainda proceder junto a quaisquer CREDENCIADORAS à manutenção do domicilio bancário para recebimento dos BENS na Conta Domicilio indicada
no Quadro "VI" do preambulo, na forma do Parágrafo Primeiro desta cláusula.

12. Tendo em vista a constante originação dos direitos creditórios em decorrência de novas transações havidas entre o CEDENTE e seus clientes
mediante a utilização de cartões de crédito/débito da(s) bandeira(s) acima identificada(s), fica expressamente ajustado entre as Partes que os direitos

creditórios gerados da mesma forma que aqueles que constituem a definição de BENS constante do presente instrumento, também poderão ter sido

ou poderão vir a ser outorgados em garantia de outras operações contratadas junto ao SAFRA, através de outorga expressamente realizada, sem

qualquer prejuizo a esta ou àquelas garantias. Na hipótese de haver instrumento(s) de cessão fiduciária em vigor, anterior(es) ao presente
instrumento, e que tenha(m) como objeto os mesmos direitos creditórios aqui retratados, as Partes estabelecem que a Operação Garantida
discriminada no Quadro "1" do preâmbulo deste instrumento passa também a integrar o conceito de "Operação Garantida" constante daquefe(s)
instrumento(s), para todos os fins e efeitos de direito, como se nele(s) estivesse transcrita.

13. O CEDENTE ficará sujeito à cobrança de multa diária compensatória de até 0,6% (seis décimos por cento) sempre que a Agenda de Bens a que c

SAFRA tiver acesso, nos termos da Cláusula 11 supra, não corresponder, no minimo, ao percentual estabelecido no Quadro "Vill" do preambulo
("Agenda de Bens Mínima"), multa esta incidente sobre o montante correspondente à falta verificada em relação ao percentual ora estipulado.
PARÃGRAFO PRIMEIRO: Fica esclarecido, outrossim, que a verificação do cumprimento da Agenda de Bens Mínima prevista nesta cláusula levará
em conta o volume da Agenda de Bens atualmente aplicado nas operações já em vigor, bem como aquele que for estipulado nas operações que

venham a ser futuramente contratadas com o SAFRA e que também sejam garantidas pelos BENS, conforme admitido na Cláusula 12 anterior.

PARÅGRAFO SEGUNDO: A incidência da multa será apurada semanalmente e cobrada, mediante débito em conta corrente do CEDENTE, todo

primeiro dia útil da semana subsequente, o que fica desde já expressamente autorizado.
14. O CEDENTE, considerado nesta cláusula sempre quando for também o DEVEDOR, reconhece e concorda que a Operação Garantida concedida

pelo SAFRA se fundamentou na qualidade da garantia ora constituida, bem como nos parâmetros de faturamento versus endividamento do

CEDENTE na data da concessão da Operação Garantida.
PARAGRAFO PRIMElRO: O CEDENTE se compromete a manter, durante toda a vigência da Operação Garantida, o Nivel de Risco Garantido

abaixo definido, em valor nunca superior a três vezes a média dos últimos três meses do Faturamento do CEDENTE. O Nivel de Risco Garantido será

apurado mensalmente, no último dia útil de cada mês, tomando como base os últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da apuração.
PARAGRAFO SEGUNDO: Para fins do disposto nesta cláusula, as partes definem que: (a) "Nivel de Risco Garantido" é o resultado matemático

obtido pelo valor da Agenda de Bens deduzido da somatória dos saldos devedores das operações garantidas pelos mesmos BENS (Nivel de Risco

Garantido = somatória dos saldos devedores das operações garantidas pelos BENS - Agenda de Bens); (b) "Faturamento" é o valor total das

transações realizadas dentro de um mês pelo CEDENTE com portadores de cartões de crédito/débito sob a(s) bandeira(s) indicada(s) no instrumento
de garantia e verificadas pelo SAFRA; e (c) Agenda de Bens corresponde ao fluxo de pagamentos futuros dos BENS que é disponibilizado
permanentemente ao SAFRA pela(s) credenciadora(s) de cartão.
PARAGRAFO TERCEIRO: Em caso de descumprimento do disposto no parágrafo primeiro acima, o SAFRA fará jus a uma comissão de até 0,3%

(três décimos por cento) a ser calculada sobre somatória dos saldos devedores das Operações Garantidas pelos mesmos BENS, verificada na data

da apuração do Nivel de Risco Garantido. O CEDENTE e o DEVEDOR, desde já autorizam, de forma irrevogável e irretratável, o débito de ti

comissão em suas contas correntes no 5° dia útil subsequente à data de apuração do "Nível de Risco Garantido".

PARAGRAFO QUARTO: As partes acordam que caso o CEDENTE não possua histórico crediticio e/ou de transações por meio de cartão de

crédito/débito junto ao SAFRA, a primeira apuração do Nivel de Risco Garantido será realizada no 30° día subsequente a 90 dias, contados da data

do desembolso da Operação Garantida.
15. Fica desde já esclarecido.que, mesmo não expressamente indicado em qualquer das cláusulas do presente, toda e qualquer obrigação relativa å

garantia de cessão fiduciária é assumida solidariamente por todos os garantidores, se mais do que um, inclusive no caso de um deles ser o próprio
DEVEDOR. De forma geral, o DEVEDOR, mesmo que não seja o CEDENTE, também é solidário do CEDENTE quanto às obrigações deste nos

termos do presente instrumento, inclusive, sem limitação, quanto às obrigações de reforço de garantia.
16. Serão de exclusiva responsabilidade do DEVEDOR e do CEDENTE, solidariamente, os pagamentos de todas as despesas decorrentes do presente

instrumento, especialmente as referentes ao seu registro, ficando o SAFRA expressamente autorizado a proceder ao débito dos respectivos valores

de suas contas correntes mantidas junto ao SAFRA.
17. Fica expressamente estabelecido entre as Partes que, havendo autorização expressa do CEDENTE nesse sentido, os recursos que vierem a ser

creditados na Conta Vinculada, em decorrência do pagamento dos BENS, poderão ser automaticamente aplicados em conta(s) poupança de

titularidade do CEDENTE junto ao SAFRA. Na ocorrência desta hipótese, o saldo positivo verificado em tal(is) conta(s) poupança, incluindo os

rendimentos apurados, passarão a integrar automaticamente a presente garantia, para todos os seus efeitos, bem como a definição de BENS, a ele

se aplicando todas as disposições deste Instrumento.
18. O CEDENTE concorda e se obriga a pagar ao SAFRA, no último dia útil de cada mês, a tarifa de domicilio bancário - administração de recebiveis, no

valor equivalente a até 0,5% (cinco décimos por cento) do volume total dos BENS creditado na Conta Domicílio no mës civil imediatamente anterior,

ficando o SAFRA, desde já, expressamente autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a levar a débito da conta corrente do CEDENTE as

importâncias apuradas a titulo de referida tarifa.
PARAGRAFO ÚNiCO: A tarifa prevista no "caput" desta cláusula será cobrada uma única vez por mês, considerado o volume financeiro creditado na

Conta Domicílio, não havendo cumulação ainda que e istam outras operações também garantidas pelos BENS, conforme admitido na Cláusula 12

supra.
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19. Sem prejuizo e em adição a qualquer cláusula do presente ou da Operação Garantida, todo e qualquer descumprimento de obrigação de dar, fazer

ou não fazer e/ou pagar, objeto do presente, do CEDENTE e/ou do DEVEDOR, bem como a falsidade, imprecisão ou incorreção de qualquer das
declarações aqui formuladas pelo CEDENTE e/ou pelo DEVEDOR serão motivos de vencimento antecipado da Operação Garantida, e imediata
execução desta garantia.

20. O não exercicio total ou parcial, pelo SAFRA, de qualquer de seus direitos, privilégios, poderes ou faculdades, nos termos deste instrumento, não
poderá ser considerado, sob qualquer hipótese, renuncia ou novação dos mesmos, nem poderá ser invocado em futuros descumprimentos.

21. As partes declaram firmar o presente em atenção aos principios da probidade e boa-fé, amparados nos artigos 113 e 422 do Código Civil Brasileiro,
reconhecendo, de forma irrevogável e irretratável, que o presente instrumento é plenamente eficaz e hábil a produzir efeitos a partir desta data,
independentemente de qualquer outra formalidade.
PARAGRAFO ÚNICO: Em razão do disposto no caput, e considerando ainda que a constituição da presente garantia foi condição essencial para
concessão da Operação Garantida, o CEDENTE e o DEVEDOR: a) comprometem-se a não invocar a ausência do registro deste instrumento no
Cartório no ou Oficio competente para qualquer fim e em qualquer sede, quando tal ausência não seja irnputável às partes, tais como, mas não se

limitando, (i) a insuficiência de tempo hábil e razoável após a assinatura para o efetivo registro; (ii) a exigência, pelo Cartório ou Oficio, de documentos
cuja apresentação seja impossivel å qualquer das partes, seja por inexistência dos mesmos ou por incompatibilidade do documento com os fins deste
instrumento; b) declaram que os endereços indicados no preambulo caracterizam-se como seus respectivos domicilios para fins de registro deste
instrumento junto ao Cartório ou Oficio competente.

22. O CEDENTE declara, ainda, para todos os fins e efeitos de direito, que os BENS descritos e caracterizados no Quadro "V" do preambulo não fazem
parte de seu ativo imobilizado.

23. A presente avença é celebrada em caráter irrevogåvel e irretratável e obriga as partes, seus herdeiros ou sucessores e cessionários a qualquer titulo.
24. FlCA CONSTITUIDO COMO COMPETENTE PARA CONHECER E DlRIMIR QUAISQUER DÚVIDAS OU QUESTÕES QUE PORVENTURA

VENHAM A DECORRER DESTE INSTRUMENTO, O FORO DA COMARCA DE SÃO PAULO - SP - CENTRO - JOÃO MENDES JUNIOR,
PODENDO, AINDA, SER O MESMO FORO DETERMINADO PELO DA COMARCA ONDE É CELEBRADO O PRESENTE.

Assim, estando justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento e seu(s) complemento(s), em 03 (três) vias de identico teor e para o mesmo
efeito, juntamente com as testemunhas abaixo indicadas, os quais constituem parte integrante, inseparável e complementar da Operação Garantida,
sujeitando-se os signatários ao cumprimento de todas as disposições deles constantes.

.0

0
Banco Safra S/A D vedor

K B A O L ALIMENTACAO LTDA

O O
Ce ente Cônjuge/Companheiro(a) do Cedente
KA ANAS M ALIMENTACAO LTDA

Testemunhas:

Ariellely De a Ja O
CWNome: Nome: n t

CPF: CPF:

COMUNICADO REFERENTE AO SISTEMA DE INFORMAÇÕES DE CRÉDITOS (SCR) E DE OPERAÇÕES NO MERCADO DE CÃMBIO
Em virtude da edição de novas regras pelo Conselho Monetário Nacional, que visam alterar e consolidar a regulamentação relativa ao fornecimento ao
Banco Central do Brasil (BACEN) de informações sobre operações de crédito e operações realizadas no mercado de câmbio, as "Organizações Safra" vêm
comunicar às partes que: a) os débitos e responsabilidades decorrentes de operações com caracteristicas de crédito realizadas pelos clientes serão
registrados no Sistema de Informações de Crédito (SCR); b) o SCR tem por finalidades (i) fornecer informações ao BACEN para fins de supervisão do risco
de crédito a que estão expostas as instituições financeiras e (ii) propiciar o intercâmbio entre essas instituições de informações, sobre o montante de
débitos e de responsabilidades de clientes em operações de crédito, com o objetivo de subsidiar decisões de crédito e de negócios; c) o acesso pelas
"Organizações Safra" às informações relativas a operações realizadas no mercado de câmbio, disponibilizadas pelo BACEN tem por finalidade, entre
outras, (i) permitir às "Organizações Safra" a verificação de desempenho do cliente em operações de câmbio contratadas junto às "Organizações Safra" e
junto às demais instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo BACEN, e (ii) propiciar o intercâmbio entre essas instituições de informações sobre a
posição do cliente em operações realizadas no mercado de câmbio, com o objetivo de subsidiar decisões de negócios; d) os clientes poderão ter acesso
aos dados constantes em seus nomes no SCR e/ou no SISBACEN por meio da Central de Atendimento ao Público do BACEN (CAP); e) pedidos de
correções, de exclusões e registros de medidas judiciais e de manifestações de discordância quanto às informações constantes do SCR e/ou no
SISBACEN deverão ser dirigidas às "Organizações Safra" por meio de requerimento escrito e fundamentado, e, quando for o caso, acompanhado da
respectiva decisão judicial; f) a consulta sobre qualquer informação constante do SCR ou relativa a operações de clientes realizadas no mercado de câmbio
com outras instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil disponibilizadas através do SISBACEN
dependerá da prévia autorização dos clientes; g) a consulta por qualquer das empresas integrantes das "Organizações Safra" a informações de operações
realizadas no mercado de câmbio em que figurem como contraparte independe de autorização especifica de seus clientes.

...

Central de Suporte Pessoa Jurídica:Central de Atendimento Safra: 0300 105 1234 Capital e Grande São Paulo (11) 3175-8248Atendimento personalizado de 2° a 68 feira, das 9h às 19h, exceto Demais Localldades 0300 015 7575ferlados. Atendimento personalizado, de 2° a 6° felra, das 8h às 19:30h, exceto
ferlados.

Atendimento aos Portadores de Necessidades Especlais Auditivas e Fala Ouvidoria (caso já tenha recorrido ao SAC e não esteja satisfeito/a):/ SAC - Serviço de Atendimento ao Consumidor: 0800 772 5755 -

0800 770 1236, de 28 a 6° feira, das 9h às 18h, exceto feriados.
, Atendimento 24h por dia, 7 dias por semana.
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Local Data
GOIANIA 17/08/2015 ... , .

Ao
BANCO SAFRA S/A

Agência 19700 .

Ref.: POUPANÇA VINCULADA

Prezados Senhores,

Vimos, através da presente, solicitar e expressamente autorizar V.Sas. a:

(i) proceder à abertura de conta(s) de poupança em nome desta empresa junto ao Banco Safra S/A (doravante a(s) "Conta(s)
Poupança"); e

(ii) transferir e aplicar na(s) Conta(s) Poupança todos e quaisquer recursos livres e disponíveis (doravante os "Recursos"), já
existentes e que venham a existir na(s) conta(s) vinculada(s) à(s) conta(s) corrente(s) de titularidade desta empresa

(doravante a(s) "Conta(s) Vinculada(s)").

Para tanto, fica expressamente estabelecido que:

a) os Recursos são/serão oriundos da cobrança de duplicatas, e/ou de direitos creditórios, e/ou de cheques e/ou de notas

promissórias, e/ou de direitos creditórios oriundos de transações realizadas com cartões de crédito/débito, cedidos fiduciariamente por

esta empresa ao Banco Safra S/A e/ou ao Banco J. Safra S/A e/ou à Safra Leasing S/A Arrendamento Mercantil, em garantia dC
operação(öes) já contratadas e/ou que venham a ser contratadas, nos termos do(s) competente(s) instrumento(s) de cessão fiduciári

em garantia;
b) os Recursos serão transferidos da(s) Conta(s) Vinculada(s) e aplicados automaticamente na(s) Conta(s) Poupança, sempre que

existentes;
c) os Recursos serão resgatados da(s) Conta(s) Poupança e creditados à(s) Conta(s) Vinculada(s), também de forma automática,

sempre que ocorrer a rotatividade da garantia, mediante a entrega de novas duplicatas, e/ou direitos creditórios, e/ou cheques e/ou

notas promissórias em garantia, nos termos previstos no(s) instrumento(s) de cessão fiduciária, ou, ainda, quando houver amortização
do saldo devedor da(s) operação(6es) garantida(s) que acarrete sobra de garantia, ou a liquidação integral de tal(is) operação(ões);
d) os Recursos creditados na(s) Conta(s) Poupança, nos termos da presente autorização, e, bem como, os rendimentos apurados,
passarão a integrar automaticamente as garantias constituidas em favor do Banco Safra S/A, para todos os fins e efeitos de direito, a

eles se aplicando, no que couber, as disposições do(s) competente(s) instrumento(s) de cessão fiduciária;

e) enquanto permanecerem na(s) Conta(s) Poupança, os Recursos e os seus rendimentos não poderão ser movimentados por esta

empresa, uma vez que integrarão as garantias outorgadas em favor do Banco Safra S/A e/ou ao Banco J. Safra S/A e/ou à Safra

Leasing S/A Arrendamento Mercantil;
f) a presente autorização para transferência dos Recursos para a(s) Conta(s) Poupança não gera para o Banco Safra S/A qualquer
caráter de obrigatoriedade, reservando-se ao Banco,Safra S/A o direito de atendê-la ou não, podendo, a qualquer momento,

suspender ou restringir a referida prática, independentemente de qualquer formalidade.

Autorizamos expressamente o Banco.Safra S/A, em caráter irrevogável e irretratável, a, na hipótese de inadimplemento e/ou vencimento

antecipado da(s) operação(öes) gárantida(s), resgatar todo o saldo existente na(s) Conta(s) Poupança e empregá-lo na liquidação
saldo devedor em aberto.

Declaramo-nos cientes de que os recursos resgatados da(s) Conta(s) Poupança antes da(s) data(s) de seu(s) aniversário(s) trimestrai(is),
não farão jus aos rendimentos pertinentes àquele trimestre.

Declaramos conhecer, concordar e expressamente aderir aos termos e condições das "Normas Gera/s Regulamentadoras de Abertura,

Movimentação e Manutenção de Conta de Depósito à Vista e/ou de Conta de Poupança, mantidas por Pessoas Jurídicas junto ao Banco

Safra S/A", registradas no 7° Cartório de Títulos e Documentos de São Paulo, Capital, sob o n° 1676369, em 30/04/2008, e anotado à

margem do registro de n° 998960, de 15/05/2002.

Declaramos, finalmente, que a presente autorização vigorará enquanto houver trânsito de ecurs s na(s) Conta(s) Vinculada(s), e poderá,
contudo, ser revogada expressamente, mediante solicitação formal desta empresa.

Atenciosamente,

Raza c fMABANAS COML ALIMENTACAO LTDA
CNP . 5. 57.549/0001-10
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N° do Contrato InStrumento Particular de
8 f8 .

002107906

A A A G J S .E 6

I - Partes
BANCO SAFRA SA, com sede social na Avenida Paulista, 2100 - CEP 01310-930, cidade de São Paulo - SP,
inscrito no CNPJ sob o n° 58 160 789/0001-28, doravante denominadó simplesmente SAFRA.
Nome/Razão social CPF/CNPJ
KABANAS COML ALIMENTACAO LTDA 05.857.549/0001-10

Devedor(a)/ Endereço Bairro
Emitente(s). R T 3 N.: 2693 ST BUENO
d0ravante
denominado Cidade Estado CEP
simplesmente GOIANIA GO 74215-110

Conta Corrente n° Agencia
0080440 19700
Nome/Razão social (01) CPF/CNPJ
BOLIVAR GONCALVES S10UEIRA 021.422.791-04
Endereço Bairro
R T 62 N.: 1400 SETOR BUENO
Cidade Estado CEP
GOIANIA GO 74223-180
Nome/Razãosocial(02) CPF/CNPJ

Endereço Bairro

Cidade Estado CEP
Avalista(s) Nome/Razãosocial(03) CPF/CNPJ

Endereço Bairro
I

Cidade Estado CEP :::
sì .

Nome/Razão social (04) CPF/CNPJ

Endereço Bairro
6
23 Cidade Estado CEP
ex

Nome/Razão social (1) CPF/CNPJ

Endereço Bairro

Cidade Estado CEP
Terceiro(s)

Garantid0r(es) Nome/Razão social (2) CPF/CNPJ

Endereço Bairro

Cidade Estado CEP
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Nome CPF

Fiel Endereço Bairro
Depositário

Cidade Estado CEP

- Características da Operação Objeto deste Aditamento

CEDULA DE CREDITO BANCARIO
N° Original Data/Emissão N° do último aditamento Data do último aditamento
002085368 20/02/2013 002102947 18/08/2014

operace0 Limite crédito/Valor mutuado Data de vencimento Saldo devedor atual
° dee 85.100,00 18/02/2015 67.787,23

Garantias
X Cessão fiduciária Alienação Fiduciária Hipoteca

Penhor Fiança X Outras Nãohá

lli - Características deste Aditamento
01.a - Saldo devedor consolidado (antes da amortização prevista no item 01.b abaixo): 67.787,23
01.b - Valor de amortização: 1.187,23
01.c - Saldo Devedor objeto do presente aditamento (considerando a amortização indicada no item 01.b acima):66.600,00
02. Comissão 03.Taxa de juros

0,000000 % 3,650000 % ao mes
04. Taxa de juros efetiva
01- 3,650000 % ao mês 02- 53,755860 % ao ano
05. Vencimento final deste aditamento 06. Encargos
17/08/2015 PRE-FIXADOS
07. Indexador/Taxa Referencial/CDI-Cetip
XXXXXX

Da Abertura de Crédito Do Mútuo
caracterrsticas 08-Abrangencia e incidencia dos encargos 09-Incidencia
do Aditamento 08.1 - Abrangência 09.1-Se encargos pré-fixados - juros à taxa fixada no

TODOS OS DIAS DO MES - SIST DIAS CORRIDOS campo "03" deste quadro.
08.2-Incidência 09.2-Se encargos pós-fixados - correção monetária
08.2.1-Se encargos pré-fixados - juros à taxa fixada com base no índice de variação do indexador acima
no campo "03" deste quadro. indicado no campo "07" (a) ou TR conforme opção
08.2.2-Se encargos pós-fixados - correção constante no campo "07" (b), e juros à taxa fixada
monetária com base no índice de variação do no campo "03", todos deste quadro.
indexador indicado no campo "07" (a) ou TR, 09.3- Se encargos flutuantes - flutuação com base
conforme opção constante no campo "07" (b) e juros no CDI-Cetip, nos termos do campo "07" (c) ou (d), e
à taxa fixada no campo "03", todos deste quadro. juros à taxa fixada no campo "03", todos deste quadro.
08.2.3-Se encargos flutuantes - flutuação com base 09.4-Os encargos deste sub-campo (09) incidirão sobre:
no CDI-Cetip, nos termos do campo "07" (c) ou (d) e O SALDO DEVEDOR EM ABERTO
juros à taxa fixada no campo "03", todos deste
quadro.
08.2.4-Os encargos deste sub-campo (08.2) incidirão
sobre o saldo devedor diário.
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Obs: Para fins de cálculo e incidencia dos encargos será considerado o ano comercial de 365 (trezentos e
sessenta e cinco) dias.
10. °eriodicidade da Capitalização dos encargos 11- Praça de pagamento
DlÁ RiA GOIANIA
12. orma de Pagamento
12. - Da abertura de Crédito
12. .1- Do principal: no vencimento final indicado no campo "05" deste Quadro.
12. .2- Dos encargos (operação pré-fixada: juros; ou operação pós-fixada: juros e correção monetária ou TR; ou

ope ação flutuante: juros e percentual do CDI-Cetip):
DATA DA CEDULA
12.2. Do mútuo
12.2.1- Valor do principal quando so tratar de operação pós-fixada ou flutuante, ou valor de principal + juros
qualdo se tratar de operação pré-fixEda.
N° N° N°
par Vencimento Valor

par
Valor par encimen o a or

01 20/03/2015 4.215,09 34 67
02 20/04/2015 4.215,09 35 68
03 19/05/2015 4.215,09 36 69
04 18/06/2015 4.215,08 37 70
05 20/07/2015 4.215,08 38 71
06 17/08/2015 59.100,51 39 72
07 40 73

.... ...

08 41 74
09 42 75
10 43 76 .

caracterrsticas 11 44 77
da Aditamento

12 45 78
13 46 79
14 47 80
15 48 81
16 49 82
17 50 83
18 51 84
19 52 85
20 53 86
21 54 87 ":
22 55 88
23 56 89
24 57 90
25 58 91
26 59 92
27 60 93
28 61 94
29 62 95
30 63 96
31 64 97

....

32
,

65 98
33 66 99
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12.2.2. Dos encargos - se operação pós-fixada: juros + correção monetária ou TR; se operação flutuante: juros +

percentual da flutuação do CDI. Nas datas indicadas no quadro anterior.
13. Garantia
Conforme Instrumento(s) particular(es) de constituição de garantia em anexo.

X Cessão Fiduciária Alienação Fiduciária Hipoteca
Penhor Fiança X 0utras Não há

14. Demais encargos e despesas
14.1- Tributos e contribuiçoes
14.1.1- IOF - alíquota de:

(se operação de Mútuo) Valor - R$ 0,00
a) 0,004100 % ao dia (se operação de Abertura de Crédito, vide Parágrafo Sétimo do item IV da

caractensticas Cláusula 5°)d0 Aditamento (se Contrato de Mútuo) - sobre o valor do Crédito

b) 0 000000 % calculado. % calculado sobre o somatório mensal dos acréscimos diários dos
saldos devedores, vide Parágrafo Sétimo do item IV da Cláusula 5°.

Alíquotas em vigor na data da contratação da operação, aplicadas conforme legislação específica.
14.2Tarifas e demais despesas
Tarifa de emissão de contrato - R$ 150,00 , devida no ato de emissão deste aditamento.
Tarifa de utilização de conta garantida, devida mensalmente, no primeiro dia útil de cada mes.
Os valores das tarifas encontram-se discriminados nas tabelas de tarifas sobre serviços afixadas nas

dependencias das agencias do SAFRA e divulgadas em seu site na internet.
15. Comissão de liquidação antecipada
Coeficiente: 0,087859 % Valor máximo: R$ 9.713,33

IV - Emissão e Outros Dados deste Aditamento
01. Número de Vias 02. Local de Emissão 03. Data de Emissão
03 (tres) GOIANIA 18/02/2015

Os ora contratantes têm ajustado o que abaixo se segue, declarando, inicialmente o seguinte:
1° Através do(a) Contrato/Cédula de Crédito/Nota de Crédito indicado(a) no Quadro "II" deste instrumento (o(a)

"Contrato/Cédula/Nota"), o SAFRA concedeu à DEVEDORA o empréstimo no mesmo quadro discriminado, empréstimo
esse que a DEVEDORA obrigou-se a liquidar, observados os exatos termos daquele(a) Contrato/Cédula/Nota.

2° Como garantia ao(à) Contrato/Cédula/Nota, foi(ram) conferida(s) ao SAFRA a(s) garantia(s) também indicada(s) no

Quadro "II" deste instrumento.
3° NeÑa data, o montante da dívida de responsabilidade dela DEVEDORA junto ao SAFRA expressa-se pela importância

espécificada no campo "01.a" do Quadro "Ill" deste aditamento.
4 Neste ato, a DEVEDORA autoriza expressamente o SAFRA alevar a débito de sua conta corrente indicada no Quadro "I",

a quantia indicada no campo "01.b" do Quadro "Ill", ambos do preambulo.
5° Agora, SAFRA e DEVEDORA tem avençado o presente aditamento ao(à) Contrato/Cédula/Nota, aditamento este que se

corisubstancia nas seguintes cláusulas e condiçoes:
1. A ÖEVEDORA, neste ato, declara aceitar e reconhecer como líquida, certa e de sua responsabilidade a importância

esßbcificada no campo "01.c" do Quadro "Ill", que corresponde, nesta data, ao saldo devedor resultante do(a)
Contrato/Cédula/Nota, considerada a amortização indicada no campo "01.b" do Quadro "Ill".

II. Pelo presente instrumento e melhor forma de direito, resolvem as partes alterar, como de fato alterado fica, o vencimento
final do(a) Contrato/CédulalNota ora aditado(a), observadas as exatas condiçoes constantes do Quadro "Ill" do preâmbulo
deste instrumento.

111. Os encargos incidentes sobre o saldo devedor do(a) Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a) serão apurados de acordo com

as opções relativas à pré-fixação, pós-fixação, flutuação, abrangência e incidência constantes dos campos "06", "07", "08"
e, "09" do Quadro "Ill", capitalizados na periodicidade prevista no campo "10" do Quadro "Ill", observado ainda o disposto
nos incisos seguintes: 1) quando se tratar de operação com encargos "pré-fixados", aplicar-se-äo os encargos calculados à
taxa fixada no campo "03" do Quadro "Ill"; 2) quando se tratar de operações com encargos "pós-fixados", aplicar-se-ão: (a)
juros à taxa indicada no ampo "03" do Quadro "Ill"; e (b) correção monetária ou TR, conforme indicado no campo "07" do
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Quadro "Ill"; 3) quando se tratar de operações com encargos "flutuantes", aplicar-se-äo: (a) juros à taxa indicada no campo
"03" do Quadro "Ill", juntamente com (b) a porcentagem sobre a taxa CDI-Cetip, conforme indicado no campo "07" do
Quadro "Ill".
PARAGRAFO PRIMEIRO: Na hipótese de aplicação de encargos "flutuantes" com base no CDl-Cetip, incidirão sobre o

saldo devedor do(a) Contrato/Cédula/Nota os juros do campo "03" do Quadro "Ill", e a base de remuneração, pela taxa

CDI-Cetip, conforme o campo "07" do Quadro "Ill", a qual terá, para os efeitos do presente instrumento, flutuação diária. A
base de remuneração e parâmetro de flutuação será a taxa anualizada praticada para os depósitos interbancários com

duração de um dia, divulgada diariamente pela CETIP (Câmara de Custódia e Liquidação), com relação aos depósitos
realizados no dia útil bancário imediatamente anterior à data de tal divulgação (denominada taxa "CDI-Cetip").
PARAGRAFO SEGUNDO: Fica desde já convencionado que, na hipótese de: a) o indexador, a TR ou o CDI-Cetip
escolhido no campo "07" do Quadro "Ill" vir a ser extinto, congelado, deflacionado, ou deixar de ser predominantemente
usado no mercado financeiro para atualizar/remunerar as operações passivas e/ou ativas das instituições financeiras; ou b)
se as autoridades monetárias intervierem direta ou indiretamente, sob qualquer forma, inclusive mas não se limitando, pela
emissão ou alteração de normas de caráter tributário, monetário ou financeiro, na fixação da atualização e/ou formação dos
custos de captação e aplicação de recursos das instituições financeiras e/ou respectiva lucratividade durante o curso da
presente operação de crédito, poderá o SAFRA aplicar, a partir do evento, no lugar dos encargos então em vigor de acordo
com este contrato, a base de remuneração, indexador, custo financeiro pré-fixado ou pós-fixado e/ou taxas de juros
utilizados no mercado financeiro para atualizar/remunerar depósitos a prazo fixo com maior concentração de negócios e

liquidez em tal mercado. Em conseqüéncia de tais modificações, a presente operação poderá, conforme o caso, ser
convertida pelo SAFRA de uma modalidade para outra, entre pré-fixada, pós-fixada ou flutuante. O SAFRA, no entanto,
poderá optar por não proceder a quaisquer alteraçöes, mantendo a aplicação dos encargos então vigentes. Em qualquer
das hipóteses previstas acima em que haja alteração de encargos e/ou da modalidade de operação, o SAFRA comunicará
previamente por escrito à DEVEDORA as modificações realizadas.
PARAGRAFO TERCEIRO: Para os efeitos deste instrumento, entende-se por (a) "taxa pós-fixada", a taxa de juros aplicada
conjuntamente com um indexador de reajuste ou com uma taxa de remuneração básica, e (b) "taxa pré-fixada", a taxa de
juros aplicada isoladamente, sem qualquer indexador ou taxa de remuneração. As partes desde já convencionam que,
havendo mudança de padrão monetário, as obrigações da DEVEDORA, quer nos respectivos vencimentos, quer na

hipótese de vencimento antecipado, deverão ser pagas na moeda que for apta a liquidar todo tipo de obrigação, já
constituída ou que venha a ser constituída futuramente, e não apenas apta a liquidar obrigações já existentes.
PARAGRAFO QUARTO: A comissão correspondente à taxa indicada no campo "02" do Quadro "Ill", calculada sobre o
saldo devedor indicado no campo "01.c" do mesmo Quadro "Ill", é pagável, de uma só vez, neste ato, ficando o SAFRA,
desde logo, autorizado a debitar o referido valor em conta corrente de movimento da DEVEDORA no SAFRA.
PARAGRAFO QUINTO: Para fins de cálculo da taxa de juros efetiva mencionada no campo "04" do Quadro "Ill" do
preämbulo foram considerados os seguintes itens e critérios:
1. Comissão (campo "02") e Taxa de Juros (campo "03") do Quadro "Ill" - se existentes;
2. A essas taxas deverão ser incorporados ainda os encargos representados pelo Indexador/Taxa Referencial/Parâmetro
de Flutuação CDI-Cetip, conforme indicado no campo "07" do Quadro "Ill";
3. Existindo na composição da taxa efetiva, parâmetro resultante de percentual superior a 100%, aplicado sobre o
Parâmetro de Flutuação CDI-Cetip, este diferencial será incluído no computo da taxa efetiva, levando-se em consideração 9
a taxa média do CDI-Cetip divulgada na data da assinatura do presente instrumento, estimada até o vencimento (campo -.
"05" do Quadro "Ill");
4. Tratando-se de operação de Abertura de Crédito, será considerada a utilização plena dos recursos colocados à
disposição da DEVEDORA, durante a totalidade do prazo existente, até o vencimento final deste aditamento (campo "05"
do Quadro "Ill"). n

PARAGRAFO SEXTO: FICA EXPRESSAMENTE AJUSTADO QUE, EM SE TRATANDO DE OPERAÇÃO DE ABERTURA
DE CRÉDITO, OS ENCARGOS ORA CONTRATADOS PODERÃO SOFRER ALTERAÇÕES, MEDIANTE PRÉVIO AVISO
DO SAFRA À DEVEDORA, POR QUALQUER MEIO DE COMUNICAÇÃO, INCLUSIVE ATRAVÉS DE MEIOS
ELETRONICOS, SENDO QUE OS NOVOS ENCARGOS APLICAR-SE-ÃO APENAS A PARTIR DO 1° (PRIMEIRO) DIA
ÚTIL DO MÉS SUBSEQÜENTE À ALTERAÇÃO.
PARAGRAFO SÉTIMO: Quando se tratar de operação de Mútuo, o valor a ser pago a título do imposto sobre Operaçöes
de Crédito, Câmbio e Seguro, e sobre Operações relativas a Títulos e Valores Mobiliários (IOF) será apurado
considerando-se a alíquota indicada no campo "14.1.1(a)" do Quadro "Ill", conforme o sistema de amortização exponencial
decrescente. Quando se tratar de operaçãp de Abertura de Crédito, o valor a ser pago a título de IOF será apurado
considerando-se (i) a alíquota indicadaáo campo "14.1.1(a)" do Quadro "Ill", incidente sobre a somatória dos saldos
devedores diários apurados no último dia de cada més ou no vencimento da operação, inclusive na prorrogação e/ou
renovação, e (ii) a alíquota indicada no/campo "14.1.1(b)" do Quadro "Ill", incidente sobre o somatório mensal dos
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acréscimos diários dos saldos devedores. Em qualquer dos casos (Mútuo ou Abertura de Crédito), o 10F será suportado
exclusivamente pela DEVEDORA, a qual autoriza desde já o SAFRA a levar a débito de sua conta corrente mantida junto
ao Banco Safra S/A os valores apurados.
PARÁGRAFO OITAV0: Correrão ainda por conta da DEVEDORA as tarifas discriminadas no campo "14.2" do Quadro "Ill"
do preâmbulo, as quais serão debitadas em sua conta corrente mantida junto ao Banco Safra S/A, consoante autorização
expressa concedida pela DEVEDORA neste ato, observadas as regras constantes das Cláusula IV e V abaixo.

IV. As partes convencionam que todo e qualquer pagamento da DEVEDORA ao SAFRA decorrente do presente instrumento
deverá ser feito, nas épocas próprias, mediante débito realizado na conta corrente de titularidade da DEVEDORA, indicada
no pre8mbulo, para crédito do SAFRA, autorizado este último a efetuar os procedimentos e lançamentos necessários a tal
finalidade. Para tanto, a DEVEDORA compromete-se a suprir a referida conta corrente, em tempo hábil, de recursos livres
e disponíveis, em reserva bancária, necessários à realização de tais débitos, nos termos da Cláusula V abaixo.

V. As expressões "cobertura de saldo devedor", "liquidação de saldo devedor", "liquidação", "pagamento" e "amortização"
constantes do presente instrumento, seus anexos e aditivos, significarão sempre o cumprimento de tais obrigaçoes pela
DEVEDORA mediante a entrega de recursos em conta corrente de sua titularidade mantida junto ao Banco Safra S/A,
livres, desbloqueados, transferíveis e disponíveis em reservas bancárias, para comportar o débito, nas datas dos
vencimentos (originais ou antecipados, estes conforme vierem a ser autorizados pelo SAFRA, ou exigidos pelo mesmo, em
caso de ocorréncia de uma das hipóteses previstas em lei ou neste instrumento) das parcelas de amortização ou na data
de vencimento final, do principal e juros, conforme o caso, da presente operação de crédito, dos respectivos encargos,
inclusive moratórios, sem prejuízo do pagamento, das taxas ou tarifas relacionadas com serviços e produtos bancários
efetivamente utilizados.
PARAGRAFO PRIMElRO: Na eventualidade de haver recursos em conta corrente, porém indisponíveis e ainda não
liberados em reservas bancárias na data do vencimento da parcela de amortização ou da parcela final, fica ao SAFRA
facultado proceder ao débito na conta corrente da DEVEDORA mantida junto ao SAFRA dos recursos necessários à

liquidação da obrigação, bem como dos encargos devidos pelo saque sobre a reserva bancária indisponível e eventuais
tributos e outros custos ou despesas decorrentes do referido saque. O disposto neste Parágrafo Primeiro em nada
prejudica o direito do SAFRA debitar ou resgatar outros ativos da DEVEDORA para satisfazer os citados encargos, custos
e despesas, conforme permitido na lei ou neste instrumento, ou de cobrá-los de outra forma permitida ou não defesa em lei.
PARAGRAFO SEGUNDO: Na eventualidade de cobertura de saldo devedor, na modalidade de abertura de crédito, mesmo
antes do seu vencimento final, por meio de transferéncia de recursos advindos do sistema de compensação, somente se

considerará efetivada tal cobertura do saldo devedor quando os recursos assim transferidos estiverem livres,
desbloqueados e disponíveis em reservas bancárias, incidindo portanto, até esse momento, da disponibilidade das
reservas bancárias, os encargos contratados na presente operação de abertura de crédito.

VI.À vista do aditamento ao Contrato, ora ajustado, a DEVEDORA entrega ao SAFRA, neste ato, nota(s) promissória(s)
representativa(s) do principal e/ou encargos, devidamente avalizada(s) pelo(s) AVALISTA(S) qualificado(s) no Quadro "1"
do preâmbulo.
PARAGRAFO ÚNICO: Em conseqüencia do quanto é avençado nesta cláusula, o SAFRA devolve à DEVEDORA a(s)
.nota(s) promissória(s) que, até esta data, encontrava(m)-se vinculada(s) ao Contrato, não importando tal devolução na

iquidação daquela(s) cambial(is).
Vll¿Em se tratando de operação de Mútuo, caso a DEVEDORA opte pela liquidação antecipada da dívida resultante do(a) "

Contrato/CédulalNota, total ou parcialmente, será por ela devida, na mesma data em que se efetivar a referida liquidação,
uma comissão calculada na forma estabelecida nos incisos abaixo, respeitado o valor máximo previsto no campo "15" do
Quadro "lll" do preâmbulo:
(i) Para o cálculo da comissão de que trata esta cláusula, deve-se, primeiramente, multiplicar o somatório dos valores das

parcelas a serem liquidadas antecipadamente, já trazido a valor presente mediante a redução proporcional dos juros, pelo
coeficiente indicado no campo "15" do Quadro "Ill" do preâmbulo;
(ii) 0 valor obtido nos termos do inciso (i) anterior deverá ser multiplicado pelo prazo médio ponderado, em dias corridos,
das parcelas a serem liquidadas antecipadamente, levando-se em conta a data da efetiva liquidação e a data de
vencimento original de cada parcela;
(iii) 0 resultado obtido nos termos do inciso (ii) acima corresponderá ao valor da comissão devida pela DEVEDORA ao

SAFRA, o qual a DEVEDORA desde já autoriza, em caráter irrevogável e irretratável, que seja levado a débito de sua conta
corrente, nos mesmos termos das Cláusulas IV e V supra.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica expressamente estabelecido que, para liquidar antecipadamente a sua dívida nos termos
da presente cláusula, deverá a DEVEDORA, necessariamente, efetuar o pagamento integral das eventuais importâncias
que se encontrem em atraso, compreendendo principal e encargos, inclusive moratórios. Nesta hipótese, o valor em atraso,
com os respectivos encargos será acrescido ao somatório das parcelas a seremliquidadas antecipadamente, para fins do
cálculo da comissão prevista o "caput".
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PARAGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de pretender a liquidação antecipada da dívida resultante do(a)
Contrato/Cédula/Nota mediante a realização de operação de portabilidade junto a outra instituição financeira, de
conformidade com o art. 1° da Resolução n° 3.401, de 06/09/2006, do Conselho Monetário Nacional, dever6 a DEVEDORA
comunicar prévia e expressamente o SAFRA acerca dessa sua intenção, apresentando-lhe as condições comerciais
oferecidas pela outra instituição, e concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da comunicação
pelo SAFRA, para que este avalle a referida proposta. Caso a DEVEDORA opte por realizar a operação de portabilidade
antes do final do prazo de 30 (trinta) dias concedido ao SAFRA para avaliação, ou, ainda, caso o SAFRA venha a lhe fazer
uma contra-proposta com iguais ou melhores condições, e a DEVEDORA não a aceite, a comissão de liquidação
antecipada por ela devida, nos termos dos parágrafos anteriores, terá o seu valor dobrado, com o que a DEVEDORA
manifesta desde já a sua expressa concordância.

Vill. Ainda, para garantia do bom e fiel cumprimento de todas as obrigações, principal e acessórias, decorrentes do(a)
Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a), é(säo) dada(s) ao SAFRA, sem prejuízo das garantias anteriormente constituídas,
a(s) garantia(s) mencionada(s) no campo "13" do Quadro "Ill" do preâmbulo, devidamente formalizada(s) em instrumento(s)
de constituição anexo(s) ao presente.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Fica expressamente estabelecido que a(s) garantia(s) constituída(s) no âmbito do
Contrato/Cédula/Nota e deste Aditamento, é(são) plenamente válida(s) e eficaz(es) entre as partes desde a data de
celebração do(s) seu(s) respectivo(s) instrumento(s), ficando sujeita(s) aos registros ou averbações previstos na legislação
aplicável tão somente para que passe(m) a valer também contra terceiros, observado o disposto nos artigos 30 e 42 da
referida lei n° 10.931/2004.
PARAGRAFO SEGUNDO: Nos termos dos Artigos 264 e seguintes do Código Civil, o(s) TERCEIR0(S) GARANTIDOR(ES)
nomeados no preâmbulo também comparece(m) a este Aditamento na condição de coobrigados solidários para todos os
fins e efeitos legais, sendo tal responsabilidade, entretanto, limitada ao bem vinculado em garantia, pelo(s) respectivo(s)
TERCEIR0(S) GARANTIDOR(ES) para o cumprimento das obrigações previstas no Contrato/CédulalNota e neste
Aditamento, por meio de instrumento(s) próprio(s) firmado(s).

IX. A DEVEDORA, o(s) AVALISTA(S) e o(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES), por este instrumento, autorizam
expressamente o SAFRA e/ou qualquer sociedade financeira integrante das "Organizações Safra" a (a) inserir informações
obtidas junto à DEVEDORA, ao(s) AVALISTA(S) e ao(s) TERCEIR0(S) GARANTIDOR(ES), bem como (b) consultar as
informaçoes consolidadas em seus nomes que constem ou venham a constar (i) dos sistemas geridos pelo Banco Central
do Brasil, relativamente a operações realizadas pela DEVEDORA, pelo(s) AVALISTA(S) e pelo(s) TERCEIR0(S)
GARANTIDOR(ES) no mercado de câmbio com outras instituiçoes financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar
pelo Banco Central do Brasil, e/ou (ii) do, no Sistema Central de Risco de Crédito de que tratam os normativos editados
pelo Conselho Monetário Nacional e/ou Banco Central do Brasil e/ou outros sistemas que, em virtude de norma legal os

complementem ou substituam, permanecendo válida a presente autorização durante todo o tempo em que a DEVEDORA,
o(s) AVALISTA(S) e o(s) TERCEIR0(S) GARANTIDOR(ES) forem clientes do SAFRA ou de qualquer outra sociedade
integrante das "Organizações Safra", ou ainda enquanto subsistir em aberto e não liquidadas as obrigações decorrentes da
presente.

X Na hipótese do(a) Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a) contar com garantia de cessão fiduciária de duplicatas e/ou
cheques de emissão de terceiros e/ou de notas promissórias de emissão de terceiros, formalizada por meio de instrumento
próprio, e considerando o caráter de rotatividade impresso à tal garantia, e ainda visando a manutenção da sua qualidade
(condiçoes essas que foram consideradas para fins da concessão do crédito), sempre considerando a definição de BENS
constante de tal instrumento, o outorgante da garantia, denominado CEDENTE no referido instrumento e na presente .

cláusula, obriga-se, durante toda a vigencia da presente operação a: (i) manter o ILM (conforme definido abaixo) em

percentual nunca inferior a 80% (oitenta por cento); (ii) não proceder ao aumento do Prazo Médio dos Bens (conforme
definido abaixo) em mais do que 30 (trinta) dias em relação ao mesmo Índice apurado na data do presente aditamento; e
(iii) manter a Concentração de Bens (conforme definida abaixo) em patamar inferior a 10% (dez por cento) do valor total
das duplicatas mantidas em garantia. O cumprimento de referidas obrigações pelo CEDENTE será verificado pelo SAFRA
diariamente ("Data de Verififcação").
PARAGRAFO PRIMEIRO: Para os fins do disposto no caput, as partes definem que: (a) o Índice de Liquidez Média (o
"lLM") dos BENS, será o resultado advindo da divisão do valor total dos BENS entregues em garantia pagos pelos
respectivos devedores nos 60 (sessenta) dias anteriores a cada Data de Verificação, pelo valor total desses mesmos BENS
acrescido dos valores dos BENS vencidos e não pagos pelos devedores, mais aqueles baixados ou transferidos no mesmo

período de 60 (sessenta) dias; (b) o "Prazo Médio dos Bens" corresponde à somatória dos resultados obtidos pela
multiplicação do valor individual de cada BEM vincendo entregue em garantia pelo seu respectivo prazo remanescente,
dividida pela somatória dos valores dos BENS; (c) a "Concentração de Bens" significa o percentual de BENS (créditos)
detidos contra um mesmo devedor, ou ainda o percentual de BENS detidos contra devedores diversos que tenham
restrição creditícia de qualquer natureza, dentro da carteira total de BENS dados em garantia ao SAFRA.
PARAGRAFO SEGUNDO: Fica dds e já estabelecido que, em caso de descumprimento de qualquer dos índices

/ !
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estabelecidos no caput desta cláusula, o SAFRA fará jus a um encargo financeiro adicional mensal ("Comissão de
Descumprimento"), em valor equivalente ao percentual de até 0,4% (quatro décimos por cento) sobre a somatória dos
saldos devedores das operações garantidas pelos mesmos BENS, ficando desde já autorizado pelo CEDENTE e pela
DEVEDORA, em caráter irrevogável e irretratável, o débito da referida Comissão de Descumprimento, em suas respectivas
contas, o que se dará todo 5° (quinto) dia útil do mes subsequente ao que ocorreu o evento de descumprimento. Não
obstante a cobrança da Comissão de Descumprimento aqui prevista, o CEDENTE deverá manter os níveis estabelecidos
no caput nas verificaçÕes posteriores.

XI. Na hipótese do(a) Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a) contar com garantia de cessão fiduciária de direitos creditórios
oriundos de cartão de crédito/débito, formalizada por meio de instrumento próprio, o outorgante da garantia, denominado
CEDENTE naquele instrumento e na presente cláusula, e a DEVEDORA reconhecem e concordam que a concessão do
crédito pelo SAFRA fundamentou-se na qualidade de tal garantia, bem como nos parâmetros de faturamento versus
endividamento do CEDENTE.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CEDENTE se compromete a manter, durante toda a vigência da presente operação de
crédito, o Nível de Risco Garantido (abaixo definido) em valor nunca superior a tres vezes a média dos últimos três meses
do Faturamento do CEDENTE. O Nível de Risco Garantido será apurado mensalmente, no último dia útil de cada mes,
tomando como base os 30 (trinta) dias imediatamente anteriores à data da apuração.
PARAGRAFO SEGUNDO: Para fins do disposto nesta cláusula, e sempre considerando a definição BENS constante do
instrumento de cessão fiduciária referido no caput, as partes definem que: (a) "Nível de Risco Garantido" é o resultado
matemático obtido pelo valor da Agenda de Bens deduzido da somatória dos saldos devedores das operaçoes garantidas
pelos mesmos BENS, conforme definição constante do instrumento de garantia (Nível de Risco Garantido = somatória dos
saldos devedores das operações garantidas pelos BENS - Agenda de Bens); (b) Faturamento é o valor total das transações
realizadas dentro de um mes pelo CEDENTE com portadores de cartões de crédito/débito sob a(s) bandeira(s) indicada(s)
no instrumento de garantia e verificadas pelo SAFRA; e (c) Agenda de Bens corresponde ao fluxo de pagamentos futuros
dos BENS que é disponibilizado permanentemente ao SAFRA pela(s) credenciadora(s) de cartão.
PARAGRAFO TERCEIRO: Em caso de descumprimento do compromisso previsto no Parágrafo Primeiro acima, o SAFRA
fará jus a uma comissão de até 0,3% (três décimos por cento) a ser calculada sobre somatória dos saldos devedores das
operações garantidas pelos BENS, verificada na data da apuração do Nível de Risco Garantido. O CEDENTE e a

DEVEDORA, desde já autorizam, de forma irrevogável e irretratável, o débito de tal comissão em suas contas correntes no

5° (quinto) dia útil subsequente à data de apuração do Nível de Risco Garantido.
XII. A DEVEDORA, 0(s) AVALISTA(S) e o(s) TERCElRO(S) GARANTIDOR(ES) obrigam-se, durante a vigencia do(a)

Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a), a respeitar a legislação trabalhista e ambiental em vigor no Brasil, declarando ainda
que: a) não existem contra eles processos judiciais ou administrativos tendo por objeto questoes trabalhistas envolvendo a

saúde, segurança ocupacional, trabalho em condição análoga a de escravo ou trabalho infantil, ou ainda relacionadas a

questões socioambientais; b) suas atividades e propriedades estão em conformidade com a legislação ambiental brasileira.
PARAGRAFO ÚNICO: Sem prejuízo das demais disposições do(a) Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a), o SAFRA poderá
considerar antecipadamente vencida a dívida se verificar o trânsito em julgado de sentença, judicial ou administrativa,
reconhecendo a prática de atos que importem em discriminação de raça ou de genero, trabalho infantil, trabalho escravo,

dassédio moral ou sexual ou crime contra o meio ambiente, pela DEVEDORA, AVALISTA(S) ou TERCEIRO(S)
GARANTIDOR(ES).

650(s) AVALISTA(S), o(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) e o FIEL DEPOSITARIO declaram ter pleno conhecimento de
dos termos, cláusulas e condições do(a) Contrato/CédulalNota, e assinam o presente aditamento anuindo expressamente
ao ora convencionado.

7 As partes, SAFRA, DEVEDORA, AVALISTA(S), TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) e FIEL DEPOSITÁRIO, declaram que o

presente aditamento näo constitui nova operação de crédito, tampouco novação, consoante o inciso I do art. 360 do Código Ú
2jCivil, permanecendo íntegras as obrigações anteriormente assumidas.
8ª As partes, SAFRA, DEVEDORA, AVALISTA(S), TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) e FIEL DEPOSITÁRIO, ratificam todas

as cláusulas e condições estabelecidas no(a) Contrato/CédulalNota, aditamentos, instrumentos públicos ou particulares
constitutivos de garantias, desde que não tenham sido expressamente alteradas pelo presente aditamento, inclusive e

especialmente as relativas às garantias conferidas, as quais permanecer80 Integras e em pleno vigor até final cumprimento
das obrigações assumidas neste aditamento, sendo certo, outrossim, que o número atribuído ao presente aditamento
destina-se exclusivamente a controle interno do SAFRA.

9° Os ora contratantes autorizam expressamente o(s) Sr(s). Oficial(is) do(s) Registro(s) Público(s) competente(s) a

proceder(em) aos registros e averbações decorrentes do presente instrumento.
PARAGRAFO ONICO: Todas as despesas decorrentes deste aditamento, inclusive emolumentos de registro, serão de
única e exclusiva resp nsabilidade da DEVEDORA, e/ou do(s) AVALISTA(S) e/ou do(s) TERCEIR0(S) GARANTIDOR(ES),
os quais se obrigam, o logo comunicados pelo SAFRA, a efetuar a competente cobertura. O SAFRA, a seu livre critério,
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podera levar tais despesas a debito da conta corrente da DEVEDORA mantida juñto ao Banco Safra S/A.

E, por assim se aCharem justas e Contratadas, assinarp o presente aditamento em 03 (tres)1Ías de ihual teor e para um só
efeit0, juntamente Com as 02 (duas) testemulihas abaixo.

j

p
c ß/

Sa DevedoraW
ABANAS COML ALIMElÛACA ) LTDA

Ayalista ( ) ConjugelCompanheiro(a) dó(a) valista (1) lEDA NETTO
BOLIV,AR ONCALVES SlQUEIRA S10UEIRA

Avalista (2) Conjuge/Companheiro(a) do(a) Avalista (2)
C

Avalista (3) . Conjuge/Companheiro(a) do(a) Avalista (3)
O

yalista (4) Conjuge/Companheiro(a) do(a) Avalista (4)
O

Terceiro Garantidor (1) ConjugelCompanheiro(a) do(a)Terceiro Garantidor (1)
C

Terceiro Garantidor (2) ConjugelCompanheiro(a) do(a)Terceiro Garantidor (2)
O

Fiel Depositário O
Testemunhas: µW

Nome W LLLLe . rT¥ YYYLNM Nome
CPF . J WM CPF

COMUNICADO REFERENTE AO SISTEMA DE INFORMAÇÒES DE CRÉDITO (SCR)
n virtude da edição de novas regras pelo Conselho Monetário Nacional, que visam alterar e consolidar a regulamentação relativa ao fomecimento de informaçoes sobre operaçoes de
edito ao Banco Central do Brasil (BACEN), as "organizaçoes Safra" vem comunicar as partes que: a) os debitos e responsabilidades decorrentes de operaçoes com características de g;
edito realizadas pelos clientes serão registrados no Sistema de Informaçoes de Credito (SCR); b) o SCR tem por finalidades (i) fornecer informaçoes ao BACEN para fins de supervisão

do risco de crédito a que estão expostas as instituiçoes financeiras e (ii) propiciar o intercâmbio entre essas instituiçoes de informaçoes, sobre o montante de débitos e de
responsabilidades de clientes em operaçoes de crédito, com o objetivo de subsidiar decisoes de crédito e de negócios; c) os clientes poderão ter acesso aos dados constantes em seus .

nomes no SCR por meio da Central de Atendimento ao Publico do BACEN (CAP); d) pedidos de correçoes, de exclusoes e registros de medidas judiciais e de manifestaçoes de o

discordância quanto as informaçoes constantes do SCR deverão ser dirigidas as "organizaçoes Safra" por meio de requerimento escrito e fundamentado, e, quando for o caso,
acompanhado da respectiva decisão judicial; e) a consulta sobre qualquer informação do SCR dependeró da previa autorização dos clientes.
Central de Atendimento Safra: 0300 105 1234 Central de Suporte Pessoa Jurídica:
Atendimento personalizado, de 2° a 6 feira, das 9h às 19h, exceto feriados. Capital e Grande São Paulo (11) 3175-8248

Demais Localidades 0300 015 7575
Atendimento personalizado, de 2° a 6 feira, das 8h às 19:30h, exceto feriados.

Ätendimento aos Portadores de Necessidades Especiais Auditivas e Fala / ouvidoria (casojá tenha recorrido ao SAC e não esteja satisfeitola):
SAC - Serviço de Atendimento ao Consumidor: 0800 772 5755 - 0800 770 1236, de 2° a 6° feira, das 9h às 18h, exceto feriados.
Atendimento 24h por dia, 7 dias por semana.

5- "
s 2° TABELIONATO DE PROTESTO E REGISTRO DE PESSOAS JURlDICAS, TITULOS

E DOCUMENTOS DE GOlANIA-GOIAs

o ochlizado é registrado em TÍTULOS E DOCUMENTDS sob
icrofilme nP1178977; Averbad à margem d registro n

m 1112249. Dou fe. .

selo digital: 01961503060855134400055, cond it ew

!!! http://extrajudicial.tjgo.ju .br/selo i

!!! Goiânia, 31 de março de 2015.
!!! Emol.: 26,35 Iss: 1,19 Desp. 0,00
!!! axa Judiciaria 11A2 Total. 38,96 ficial

a-...«u.c......- ava-•-...-- p-c •---

DumyAmeF.ColmtuDatell-Eu,avente
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N° do Contrato Instrumento Particular de Cessão
081Q 002107906 Fiduciária em Garantia de

Direitos Creditórios - Cartão de
Crédito/Débito

Local Data
GOIANIA 18/02/2015
1 - CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO GARANTIDA (doravante denominada simplesmente Operação Garantida)
CEDULA DE CREDITO BANCARIO
N° Data de emissão Valor principal
002107906 18/02/2015 R$ 66.600,00
Encargos Comissão Taxa de Juros Taxa de juros efetiva
PRE-FIXADOS I

0,000000 % 3,650000 % ao mes 3,650000 % ao mês 53,755860 % ao ano

Indexador/Taxa Referencial/CDI-Cetip:
XXXXXX
Forma de pagamento
Do valor principal
N° prestações Periodicidade Vencimento final
0006 OUTROS 17/08/2015
Dos encargos
DATA DA CEDULA
Cláusula Penal 2% (dois por cento) sobre o débito atualizado.
1 ncal de pagamento: Conforme previsto na Operação Garantida

.... .... .

S) INSTRUMENTO(S) REPRESENTATIVO(S) DA OPERAÇÃO GARANTIDA, DETALHANDO TODAS AS SUAS CONDIGÕES, CONSIDERA(M)-SE
AQUI TRANSCRITO(S), PARA TODOS OS EFEITOS DA PRESENTE GARANTIA.
11 - CREDOR FIDUCIARIO
BANCO SAFRA S/A, com sede em São Paulo, Capital, na Avenida Paulista, 2.100, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 58.160.789/0001-28, doravante
denominado simplesmente SAFRA.
111 -CEDENTE FIDUCIANTE (denominado individual e coletivamente como CEDENTE)
INTERVENIENTE OUTORGANTE DA GARANTIA, A SEGUIR IDENTIFICADO
Nome/Razão social (1)
KABANAS COML ALIMENTACAO LTDA
CPF/CNPJ RG Estado civil
05.857.549/0001-10
Endereço/Sede Bairro
R T 3 N.: 2693 ST BUENO

...
,...

Cidade Estado CEP
GOIANIA GO 74215-110

IV - DEVEDOR (doravante denominado simplesmente DEVEDOR, quando não for o CEDENTE)
Nome/Razão social
KABANAS COML ALIMENTACAO LTDA
CPF/CNPJ RG Estado civil
05.857.549/0001-10
Endereço/Sede Bairro
T 3 N.: 2693 ST BUENO
ídade Estado CEP

uOlANIA GO 74215-110
V- OBJETO DA CESSAO FIDUCIARIA EM GARANTIA .

A presente cessão fiduciária em garantia tem por objeto, para todos os fins e efeitos de direito, todos e quaisquer direitos creditórios decorrentes de

transações efetuadas por portadores de cartões de crédito/débito sob a(s) bandeira(s) VISA junto ao CEDENTE,
referentes a aquisições de bens e/ou serviços, capturadas através do sistema da(s) Credenciadora(s) da(s) qual(is) o CEDENTE seja credenciado/afiliado,
autorizada(s) pela(s) bandeira(s) a capturar, processar e liquidar transações efetivadas (doravante a(s) "CREDENCIADORA(S)"), nos termos do(s)
contrato(s) de credenciamento/afiliação firmado(s) entre a CEDENTE e a(s) CREDENCIADORA(S) e/ou que venha(m) a ser firmado(s) durante a vigência
do presente instrumento. Os direitos creditórios objeto da presente cessão fiduciária abrangem as transações já efetuadas e, bem como, as transações que
no futuro vierem a ser realizadas (doravante tais direitos creditórios, presentes e futuros, sendo designados os "BENS"), e estão/estarão identificados nos

registros eletrônicos que são/serão disponibilizados pela(s) CREDENCIADORA(S) ao SAFRA. Tais registros localizam-se e localizar-se-ão em posse do
SAFRA por meio da conta domicilio indicada no Quadro "VI" abaixo, de titularidade do CEDENTE, mantida unto ao SAFRA.
VI - CONTA DOMICiLIO E CONTA VINCULADA
Conta Domicilio Conta Vinculada
Agência N° Agência N°
19700 0080440 19700 2083535

Vil - VALOR DA GARANTIA:
100% (cem por cento) sobre o saldo devedor atualizado da Operação Garantida, compreendendo principal e acessórios.

Vill - AGENDA DE BENS MÍNIMA: 30,00% (trinta por cento,) sobre o saldo devedor atualizado da Operação Garantida, compreendendo principal e
acessórios.

.
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IX -TARIFAS:
- De formalização de garantia: por contrato, cobrada neste ato e na data de celebração de eventuais aditamentos da Operação Garantida, observado o

valor em vigor à época;
OS VALORES EM VIGOR CONSTARÃO SEMPRE DAS TABELAS DE TARIFAS SOBRE SERVlçOS AFIXADAS NAS DEPENDÊNCIAS DAS AGÉNCIAS
DO SAFRA E EM SEU SITE.
De acordo com o disposto na Operação Garantida referida e caracterizada no Quadro "1" acima, é celebrada a presente cessão fiduciária em garantia, que

se regerá consoante as seguintes disposições:
1. Em garantia do bom, fiel e cabal cumprimento de todas as obrigações, principal e acessórias, assumidas na Operação Garantida, cujos termos e

condições são de pleno conhecimento do CEDENTE, ora expressamente ratificadas, e do qual o presente instrumento e seu(s) complemento(s) são

parte integrante, inseparável e complementar, o CEDENTE cede fiduciariamente ao SAFRA, neste ato, a propriedade e titularidade dos BENS,

inclusive a posse direta e indireta dos mesmos, exercida através da conta corrente identificada no Quadro "Vl" supra como conta domicilio (a "Conta

Domicilio"), e também fisicamente, quando for o caso, conforme indicados no Quadro "V" do preambulo, livres e desembaraçados de quaisquer ônus

ou gravames de qualquer espécie.
PARÅGRAFO PRIMEIRO: O produto dos BENS será depositado e considerado automaticamente vinculada à Conta Domicilio, e o produto do seu

resgate e/ou execução nos termos do presente fica desde já (e ficará, de forma automática, sempre que novos direitos creditórios indicados no

Quadro "V" do preambulo passarem a integrar a presente garantia e a definição de BENS, conforme aqui previsto) vinculado à conta especial
identificada no Quadro "Vl" do preambulo como conta vinculada (a "Conta Vinculada"), integrando-se automaticamente à presente garantia.
PARÅGRAFO SEGUNDO: Além das obrigações previstas na Operação Garantida e no presente instrumento, os BENS remanescentes ou os

direitos creditórios remanescentes dos BENS, uma vez satisfeitas integralmente referidas obrigações, passarão, a critério do SAFRA, a garantir,
automaticamente, também, sob a forma de cessão fiduciária, todas as demais obrigações do DEVEDOR e de outras sociedades que, relativamente

ao mesmo DEVEDOR, sejam coligadas, controladoras, interligadas ou controladas, assim consideradas de acordo com a definição prevista no artigo
243 e parágrafos da Lei n° 6.404, de 15.12.1976, e na legislação fiscal (doravante simplesmente denominadas "SOCIEDADES"), para com o SAFRA,

ou quaisquer empresas integrantes das "Organizações Safra", assumidas ou a serem assumidas em virtude de outras operações (doravante, as

"Outras Obrigações").
PARAGRAFO TERCElRO: Caso venham a ser cedidos fiduciariamente, ou de qualquer forma dados em garantia em, outros direitos creditórios para

assegurar o pagamento das Outras Obrigações, esses outros direitos creditórios, uma vez desonerados nos termos dos instrumentos representativos
das Outras Obrigações e das respectivas garantias, integrar-se-ão, a critério do SAFRA, automática e independentemente de manifestação de

vontade do DEVEDOR ou do CEDENTE, à definição de BENS, e também garantirão, sob a forma de cessão fiduciária, as obrigações assumidas pelo
DEVEDOR para com o SAFRA, nos termos da Operação Garantida e do presente, a elas então se aplicando todas as disposições deste

instrumento.
PARÅGRAFO QUARTO: A liquidação de uma ou mais obrigações de responsabilidade do DEVEDOR nos termos da Operação Garantida, não

autorizará a liberação parcial e/ou total dos BENS, os quais permanecerão garantindo as obrigações remanescentes da Operação Garantida, bem

como, nos termos do Parágrafo Segundo desta cláusula, as Outras Obrigações no valor global do saldo devedor.

PARAGRAFO QUINTO: Para os efeitos do disposto nesta cláusula, fica desde já outorgado ao SAFRA, nos termos do artigo 684 do Código Civil,

mandato irrevogável e irretratável para (a) vincular, ás custas do DEVEDOR e do CEDENTE, solidariamente, (i) à presente garantia, sob a forma de

cessão fiduciária, direitos creditórios integrantes de garantias de Outras Obrigações e/ou, conforme o caso, (ii) sob a forma de cessão fiduciária, os

BENS, ou parte deles, em garantia das Outras Obrigações; e (b) podendo praticar todos os atos e assinar todos os documentos que necessários

forem, inclusive, mas não se limitando, ao registro em cartório de titulos e documentos, ou em qualquer órgão competente, cujos emolumentos e

despesas, serão suportados exclusivamente pelo DEVEDOR e pelo CEDENTE, solidariamente.

q PARÅGRAFO SEXTO: A presente cessão fiduciária em garantia vigorará e permanecerá integra, desde a presente data, até a final liquidação do

saldo devedor resultante da Operação Garantida e das Outras Obrigações, compreendendo principal e acessórios.
,,

2. O CEDENTE autoriza, neste ato, expressamente o SAFRA, em caráter irrevogável e irretratável, a levar a débito da Conta Vinculada os valores em

reservas bancárias nela creditados, decorrentes dos BENS e/ou da execução da presente garantia, utilizando-os na amodização ou liquidação do

saldo devedor da Operação Garantida, caso ocorra o inadimplemento de qualquer de suas cláusulas ou condições, ou, ainda, em qualquer das

demais hipóteses de vencimento antecipado previstas na Operação Garantida, tudo independentemente de autorização, aviso prévio ou notificação 8

de qualquer natureza, e sem prejuizo das demais cominações previstas na Operação Garantida.

3 Na qualidade de credor fiduciário, poderá o SAFRA exercer sobre os BENS os direitos discriminados no artigo 66-B, da Lei n° 4.728, de 14.07.1965,

incluido pela Lei n° 10.931, de 02.08.2004, no Decreto-Lei n° 911, de 01.10.1969, e nos artigos 18 a 20, da Lei n° 9.514, de 20.11.1997, inclusive os

direitos de: (i) consolidar em si a propriedade plena dos BENS no caso de execução da presente garantia; (ii) conservar e recuperar a posse dos

BENS, contra qualquer detentor, inclusive o próprio CEDENTE; (iii) promover a intimação dos devedores para que não paguem qualquer dos BENS

ao CEDENTE, enquanto durar a cessão fiduciária; (iv) usar das ações, recursos e execuções, judiciais e extrajudiciais, para receber os BENS e

exercer os demais direitos conferidos ao CEDENTE sobre os mesmos, podendo transigir e, se qualquer deles não for pago, levá-lo a protesto e

promover a cobrança judicial pertinente, contra o CEDENTE e quaisquer coobrigados ou outros responsáveis pelo pagamento, assim como, dispor,
pelo preço que entender, dos BENS e de quaisquer direitos deles decorrentes, transferindo-os por endosso, cessão ou como lhe convenha, com

poderes amplos e irrevogáveis para assinar quaisquer termos necessários à efetivação dessa transferéncia, receber e dar quitação; (v) receber

diretamente dos devedores ou outros coobrigados ou responsáveis pelo seu pagamento o produto liquido dos BENS; e (vi) busca e apreensão e de

restituição e outros, outorgados por ou decorrentes dos pelos diplomas legais acima. Correrão por conta do DEVEDOR e do CEDENTE,

solidariamente, todas as despesas incorridas pelo SAFRA no exercicio desses direitos, juntamente com todas as outras despesas aquí previstas
como de responsabilidade do DEVEDOR ou do CEDE TE, e quaisquer outras incorridas na proteção e exercicio dos direitos do SAFRA, as quais
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serão também cobertas pela presente garantia.
PARAGRAFO ÚNICO: Se as importâncias recebidas, referentes aos BENS, não bastarem para o pagamento integral da dívida resultante da

Operação Garantida, compreendendo principal e encargos, bem como das despesas incorridas pelo SAFRA no exercicio dos direitos previstos no

caput desta cláusula e neste instrumento, o DEVEDOR continuará obrigado pelo pagamento do saldo remanescente, nas condições avençadas na

Operação Garantida.
4. O CEDENTE obriga-se (entendendo-se essa obrigação como solidária, quando CEDENTE e DEVEDOR forem pessoas distintas, e, ainda,

solidariamente entre eles e o DEVEDOR, se vários forem os cedentes) a entregar ao SAFRA, para compor a presente garantia, novos direitos

creditórios, de aprovação do SAFRA, no valor necessário para manter a garantia boa, firme e valiosa, observado o percentual fixado no Quadro "Vil"

do preambulo, sempre que a(s) CREDENCIADORA(S) não acatar(em) ou reconhecer(em) os valores dos BENS, e/ou, ainda, em qualquer outra

hipótese de não pagamento destes nas datas convencionadas, tudo independentemente da celebração de qualquer documento adicional ou de

qualquer outra formalidade. Os direitos creditórios assim cedidos, uma vez aceitos pelo SAFRA, passarão a integrar automaticamente a definição de
BENS, aplicando-se a eles todas as cláusulas do presente instrumento, e considerando-se, também automaticamente, (i) cedidos fiduciariamente ao

SAFRA; e (ii) integrados à Conta Domicilio.
5. Todos os direitos creditórios que forem cedidos fiduciariamente ao SAFRA em virtude da rotatividade, substituição, reposição, reforço ou

complementação da presente cessão fiduciária em garantia, constituirão parte integrante, inseparável e complementar deste instrumento, cujas
disposições aplicar-se-ão aos novos direitos creditórios cedidos, que passarão a integrar automaticamente a definição de BENS, independentemente
de qualquer formalidade, considerando-se, também automaticamente, (i) cedidos fiduciariamente ao SAFRA e (ii) integrados à Conta Domicilio.

6. Todos os pagamentos devidos ao SAFRA em virtude da presente cessão fiduciária deverão ser realizados livres de quaisquer deduções ou

retenções, ainda que em virtude de impostos, taxas, comissões, dentre outros tributos/encargos, os quais serão suportados pelo CEDENTE, que
efetuará o pagamento dos montantes adicionais que se fizerem necessários, de forma a manter preservado o valor percentual da cessão fiduciária

ora celebrada, fixado no Quadro "Vil" do preambulo.
. Durante todo o prazo de vigência da presente garantia, (i) o DEVEDOR e o CEDENTE obrigam-se a manter a garantia representada pela presente

cessão fiduciária em percentual não inferior àquele indicado no Quadro "Vil" do preambulo; e (ii) na medida do recebimento, pelo SAFRA, dos valores

decorrentes dos BENS, e estando vincendas ainda as obrigações decorrentes da Operação Garantida, obriga-se o CEDENTE a entregar ao SAFRA
para compor a presente garantia novos direitos creditórios, substituindo, dessa forma, os créditos pagos por outros créditos vincendos, de forma a

manter sempre a garantia no percentual estabelecido no "Quadro Vll" do preambulo, tudo independentemente da celebração de qualquer documento
adicional ou de qualquer outra formalidade, aplicando-se aos novos direitos creditórios cedidos a definição de BENS e as disposições constantes

deste instrumento, e considerando-se referidos direitos, também automaticamente, cedidos fiduciariamente ao SAFRA e integrados à Conta
Domicilio.

PARÅGRAFO PRIMEIRO: Caso, a qualquer momento, por qualquer motivo, o valor dos BENS seja ou se torne inferior ao valor apurado nos termos

do caput desta cláusula, o CEDENTE entregará ao SAFRA para compor a presente garantia, em 24 (vinte e quatro) horas de comunicação recebida

neste sentido, a titularidade e propriedade de direitos creditórios adicionais que o SAFRA considerar aceitáveis, de modo a recompor a cobertura do

referido valor, tudo de forma automática e independentemente da celebração de qualquer documento adicional, ou de qualquer outra formalidade,

passando os mesmos a integrar a definição de BENS e a serem regidos peio presente instrumento, em todos os seus efeitos, considerando-se,
também automaticamente, (i) cedidos fiduciariamente ao SAFRA e (ii) integrados à Conta Domicilio.
PARAGRAFO SEGUNDO: A falta da substituição prevista no caput desta cláusula, o produto da cobrança dos BENS, deduzidas as despesas para a

sua efetivação, ficará mantido junto ao SAFRA, sem curso de juros e/ou atualização monetária, que exercerá, assim, sobre o mesmo, o seus direitos
de credor fiduciário, facultando-se ao CEDENTE liberar o produto liquido da cobrança mediante a cessão fiduciária em garantia de novos direitos

creditórios que atendam às caracteristicas mencionadas neste instrumento, desde que aprovados pelo SAFRA.
Todos os documentos e instrumentos integrantes ou representativos dos BENS permanecerão na posse do CEDENTE que assume neste ato a

qualidade de fiel depositário, sujeitando-se a todas as cominações civis e penais aplicáveis.
PARAGRAFO ÚNICO: Sob pena de vencimento antecipado de todas as obrigações, principal e acessórias, decorrentes da Operação Garantida, o

CEDENTE obriga-se a, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas contadas do recebimento de solicitação do SAFRA nesse sentido, por qualquer motivo,
enviar-lhe os documentos que permanecerem em seu poder, nos termos do caput desta cláusula.

9 Durante toda a vigência da presente garantia, obriga-se o CEDENTE, sob pena de vencimento antecipado da Operação Garantida e sem prejuizo
das sanções cominadas em lei, a não sacar e/ou endossar a terceiros duplicatas ou triplicatas representativas dos BENS, e/ou, ainda, ceder, alienar,
descontar, transacionar, dar em garantia a quaisquer terceiros ou constituir quaisquer ônus sobre os BENS, bem como iniciar a prática de qualquer
desses atos.

10. O DEVEDOR, o CEDENTE e o SAFRA concordam que a garantia prevista neste instrumento é constituida em adição e não em exclusão ou limitação
de outras garantias, reais ou pessoais, concedidas pelo DEVEDOR, pelo CEDENTE ou por quaisquer terceiros garantidores, quanto á liquidação
integral da Operação Garantida. Outrossim, a execução parcial ou total da presente garantia não exclui as demais, que continuarão em pleno vigor e

efeito.
11. As partes concordam que, para a consecução e controle da presente garantia, (I) o produto dos BENS deverá ser necessariamente depositado na

Conta Domicilio indicada no Quadro "VI" do preâmbulo, razão pela qual o CEDENTE firmou documento de autorização para manutenção de seu

domicilio bancário, e (ii) as transações que dão/darão origem aos BENS deverão ser necessariamente capturadas/processadas/liquidadas por
CREDENCIADORA(8) que disponibilize(m) ao SAFRA permanente visualização da(s) agenda(s) de recebimentos futuros dos BENS (a "Agenda de

Bens").
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PARAGRAFO PRIMEIRO: Em razão da atual viabilidade regulatória de alteração pelo CEDENTE da(s) CREDENCIADORA(S) responsável(is) pela

captura/processamento/liquidação das transações que dão/darão origem aos BENS, tal como explicitado no Quadro "V" do preâmbulo, o CEDENTE

obriga-se a manter o SAFRA sempre informado acerca da(s) CREDENCIADORA(S) que está utilizando e, bem como, a consultar previamente o

SAFRA sempre que pretender mudar de CREDENCIADORA. Outrossim, considerando-se ainda que se constituiu condição essencial para o SAFRA

na concessão da Operação Garantida a plena vigência da presente garantia sem qualquer interrupção de fluxo e/ou diminuição de seu valor, o

CEDENTE outorga ao SAFRA, neste ato, mandato irrevogável e irretratável, nos termos do artigo 684 do Código Civil, para proceder junto a

quaisquer CREDENCIADORAS á manutenção do domicilio bancário para recebimento dos BENS na Conta Domicilio indicada no Quadro "VI" do

preambulo, podendo praticar todos os atos e assinar todos os documentos que forem necessários para tal finalidade, arcando o CEDENTE com todas

as taxas e despesas decorrentes.
PARÅGRAFO SEGUNDO: Para fins de implementação do disposto nesta cláusula, o CEDENTE autoriza o SAFRA, em caráter irrevogável e

irretratável, a consultar quaisquer das CREDENCIADORAS, a qualquer tempo, a fim de verificar a utilização, pelo CEDENTE, dos seus sistemas na

captura/processamento/liquidação das transações que dão/darão origem aos BENS, bem como considerar todo e qualquer valor remetido peia(s)
CREDENCIADORA(S) á Conta Domicilio como produto dos BENS, depositados em cumprimento à manutenção de domicilio bancário estabelecida.

PARAGRAFO TERCEIRO: Observado o disposto na presente cláusula, e considerando ainda que a plena vigência da presente garantia sem

qualquer interrupção de fluxo e/ou diminuição de seu valor foi condição para concessão da Operação Garantida, o CEDENTE compromete-se a não

alterar o seu domicilio bancário para recebimento dos BENS junto á(s) CREDENCIADORA(S), e tampouco utilizar-se, para a

captura/processamento/liquidação das transações que dão/darão origem aos BENS, dos sistemas de CREDENCIADORA(S) que não disponibilize(m)
ao SAFRA regular e constante acesso á Agenda de Bens do CEDENTE, sob pena de vencimento antecipado da Operação Garantida.

PARÅGRAFO QUARTO: Sem prejuízo das demais disposições deste instrumento, o CEDENTE expressamente reconhece e concorda que a

transparência na divulgação das relações comerciais entre o CEDENTE e seus clientes ao SAFRA foi condição essencial para a celebração da

Operação Garantida. Dessa forma, o CEDENTE declara-se ciente de que, durante o prazo de vigência deste instrumento, não poderá, direta ou

indiretamente, sem o prévio e expresso consentimento, por escrito, do SAFRA alterar, substituir, acrescentar ou de qualquer forma modificar o

domicilio bancário vinculado a este instrumento. Ou seja, fica expressamente vedado ao CEDENTE, no exercicio de suas atividades, processar

qualquer transação por meio de qualquer outra forma, seja através de cartões de crédito ou débito ou, ainda, mediante a utilização de qualquer outro

mecanismo eletrônico, que não seja de conhecimento e/ou não tenha sido previamente aprovado por escrito pelo SAFRA, inclusive, mas sem

limitação, mediante a utilização de quaisquer equipamentos, serviços e/ou softwares destinados ao recebimento dos BENS e/ou de quaisquer outros

recursos de qualsquer terceiros que tenham por objetivo ou resultado a ocultação e/ou o desvio de qualquer BEM e/ou valor que deva sujeitar-se à

garantia ora constituida, sendo certo que o descumprimento da obrigação prevista nesta cláusula ensejará o vencimento antecipado da Operação
Garantida, sem prejuizo das demais cominações contratuais previstas neste instrumento e/ou perdas e danos ao SAFRA causados, direta ou

indiretamente, pela CEDENTE ou por terceiros, inclusive a(s) CREDENCIADORA(S), ou empresas de serviços que a elas se assemelhe.

PARAGRAFO QUINTO: Para que não pairem dúvidas, fica vedado ao CEDENTE utilizar-se, dentro de suas dependências, de quaisquer máquinas
para processamento de compras realizadas com cartão de crédito ou débito, cujos valores das respectivas vendas não sejam repassadas à Conta

Domicilio mantido junto ao SAFRA, mesmo que tais máquinas, em violação ao disposto ao presente contrato, estejam vinculadas a um número de

CNPJ diverso do número do CNPJ do CEDENTE.
PARÅGRAFO SEXTO: Sem prejuízo do disposto nos parágrafos anteriores, fica estabelecido que todos os direitos creditórios gerados por quaisquer

transações realizadas dentro das dependências do CEDENTE, em quaisquer máquinas e/ou softwares para processamento de compras realizadas

com cartão de crédito ou débito passarão a integrar a definição de BENS constante do Quadro "V" do preâmbulo para todos os fins e efeitos de

direito, podendo o SAFRA exercer sobre estes BENS todos os direitos de proprietário fiduciário na forma da Cláusula 3 deste instrumento, podendo
ainda proceder junto a quaisquer CREDENCIADORAS á manutenção do domicilio bancário para recebimento dos BENS na Conta Domicilio indicada

no Quadro "Vl" do preambulo, na forma do Parágrafo Primeiro desta cláusula.

12 Tendo em vista a constante originação dos direitos creditórios em decorrência de novas transações havidas entre o CEDENTE e seus clientes

mediante a utilização de cartões de crédito/débito da(s) bandeira(s) acima identificada(s), fica expressamente ajustado entre as Partes que os direitos

creditórios gerados da mesma forma que aqueles que constituem a definição de BENS constante do presente instrumento, também poderão ter sido

ou poderão vir a ser outorgados em garantia de outras operações contratadas junto ao SAFRA, através de outorga expressamente realizada, sem

qualquer prejuizo a esta ou àquelas garantias. Na hipótese de haver instrumento(s) de cessão fiduciária em vigor, anterior(es) ao presente
instrumento, e que tenha(m) como objeto os mesmos direitos creditórios aqui retratados, as Partes estabelecem que a Operação Garantida

discriminada no Quadro "I" do preâmbulo deste instrumento passa também a integrar o conceito de "Operação Garantida" constante daquele(s)
instrumento(s), para todos os fins e efeitos de direito, como se nele(s) estivesse transcrita.

13. O CEDENTE ficará sujeito é cobrança de muita diária compensatória de até 0,5% (cinco décimos por cento) sempre que a Agenda de Bens a que o

SAFRA tiver acesso, nos termos da Cláusula 11 supra, não corresponder, no minimo, ao percentual estabelecido no Quadro "Vlil" do preambulo

("Agenda de Bens Minima"), multa esta incidente sobre o montante correspondente à falta verificada em relação ao percentual ora estipulado.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Fica esclarecido, outrossim, que a verificação do cumprimento da Agenda de Bens Minima prevista nesta cláusula levará

em conta o volume da Agenda de Bens atualmente aplicado nas operações já em vigor, bem como aquele que for estipulado nas operações que

venham a ser futuramente contratadas com o SAFRA e que também sejam garantidas pelos BENS, conforme admitido na Cláusula 12 anterior.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A incidência da multa será apurada semanalmente e cobrada, mediante débito em conta corrente do CEDENTE, todo

primeiro dia útil da semana subsequente, o que fica desde já expressamente autorizado.

14. O CEDENTE, considerado nesta cláusuia sempre qu ndo for também o DEVEDOR, reconhece e concorda que a Operação Garantida concedida

pelo SAFRA se fundamentou na qualidade da gara t ora constituida, bem como nos parâmetros de faturamento versus endividamento do
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CEDENTE na data da concessão da Operação Garantida.
PARAGRAFO PRIMEIRO: O CEDENTE se compromete a manter, durante toda a vigência da Operação Garantida, o Nivel de Risco Garantido

abaixo definido, em valor nunca superior a três vezes a média dos últimos três meses do Faturamento do CEDENTE. O Nivel de Risco Garantido será

apurado mensalmente, no último dia útil de cada mês, tomando como base os últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da apuração.
PARÅGRAFO SEGUNDO: Para fins do disposto nesta cláusula, as partes definem que: (a) "Nivel de Risco Garantido" é o resultado matemático
obtido pelo valor da Agenda de Bens deduzido da somatória dos saldos devedores das operações garantidas pelos mesmos BENS (Nivel de Risco

Garantido = somatória dos saldos devedores das operações garantidas pelos BENS - Agenda de Bens); (b) "Faturamento" é o valor total das

transações realizadas dentro de um mês pelo CEDENTE com portadores de cartões de crédito/débito sob a(s) bandeira(s) indicada(s) no instrumento

de garantia e verificadas pelo SAFRA; e (c) Agenda de Bens corresponde ao fluxo de pagamentos futuros dos BENS que é disponibilizado
permanentemente ao SAFRA pela(s) credenciadora(s) de cartão.

PARAGRAFO TERCElRO: Em caso de descumprimento do disposto no parágrafo primeiro acima, o SAFRA fará jus a uma comissão de até 0,3%

(três décimos por cento) a ser calculada sobre somatória dos saldos devedores das Operações Garantidas pelos mesmos BENS, verificada na data

da apuração do Nivel de Risco Garantido. O CEDENTE e o DEVEDOR, desde já autorizam, de forma irrevogåvel e irretratável, o débito de tal
comissão em suas contas correntes no 5° dia útil subsequente à data de apuração do "Nivel de Risco Garantido".

PARAGRAFO QUARTO: As partes acordam que caso o CEDENTE não possua histórico crediticio e/ou de transações por meio de cartão de

crédito/débito junto ao SAFRA, a primeira apuração do Nivel de Risco Garantido será realizada no 30° dia subsequente a 90 dias, contados da data

do desembolso da Operação Garantida.
15. Fica desde já esclarecido que, mesmo não expressamente indicado em qualquer das cláusulas do presente, toda e qualquer obrigação relativa à

garantia de cessão fiduciária é assumida solidariamente por todos os garantidores, se mais do que um, inclusive no caso de um deles ser o próprio
DEVEDOR. De forma geral, o DEVEDOR, mesmo que não seja o CEDENTE, também é solidário do CEDENTE quanto às obrigações deste nos

termos do presente instrumento, inclusive, sem limitação, quanto às obrigações de reforço de garantia.
3. Serão de exclusiva responsabilidade do DEVEDOR e do CEDENTE, solidariamente, os pagamentos de todas as despesas decorrentes do presente

instrumento, especialmente as referentes ao seu registro, ficando o SAFRA expressamente autorizado a proceder ao débito dos respectivos valores

de suas contas correntes mantidas junto ao SAFRA.
17. Fica expressamente estabelecido entre as Partes que, havendo autorização expressa do CEDENTE nesse sentido, os recursos que vierem a ser

creditados na Conta Vinculada, em decorrência do pagamento dos BENS, poderão ser automaticamente aplicados em conta(s) poupança de

titularidade do CEDENTE junto ao SAFRA. Na ocorrência desta hipótese, o saldo positivo verificado em tal(is) conta(s) poupança, incluindo os

rendimentos apurados, passarão a integrar automaticamente a presente garantia, para todos os seus efeitos, bem como a definição de BENS, a ele

se aplicando todas as disposições deste instrumento.

18. O CEDENTE concorda e se obriga a pagar ao SAFRA, no último dia útil de cada mês, a tarifa de domicilio bancário - administração de receblveis, no

valor equivalente a até 0,5% (cinco décimos por cento) do volume total dos BENS creditado na Conta Domicilio no mês civil imediatamente anterior,
ficando o SAFRA, desde já, expressamente autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a levar a débito da conta corrente do CEDENTE as

importâncias apuradas a titulo de referida tarifa.
PARÅGRAFO ÚNICO: A tarifa prevista no "caput" desta cláusula será cobrada uma única vez por mës, considerado o volume financeiro creditado na

Conta Domicilio, não havendo cumulação ainda que existam outras operações também garantidas pelos BENS, conforme admitido na Cláusula 12

supra.
19. Sem prejuízo e em adição a qualquer cláusula do presente ou da Operação Garantida, todo e qualquer descumprimento de obrigação de dar, fazer

ou não fazer e/ou pagar, objeto do presente, do CEDENTE e/ou do DEVEDOR, bem como a falsidade, imprecisão ou incorreção de qualquer das

declarações aqui formuladas pelo CEDENTE e/ou pelo DEVEDOR serão motivos de vencimento antecipado da Operação Garantida, e imediata
execução desta garantia. I:

20. O não exercicio total ou parcial, pelo SAFRA, de qualquer de seus direitos, privilégios, poderes ou faculdades, nos termos deste instrumento, não

poderá ser considerado, sob qualquer hipótese, renúncia ou novação dos mesmos, nem poderá ser invocado em futuros descumprimentos.
21. As partes declaram firmar o presente em atenção aos principios da probidade e boa-fé, amparados nos artigos 113 e 422 do Código Civil Brasileiro,

reconhecendo, de forma irrevogável e irretratável, que o presente instrumento é plenamente eficaz e hábil a produzir efeitos a partir desta data,
independentemente de qualquer outra formalidade.
PARÅGRAFO ÚNICO: Em razão do disposto no caput, e considerando ainda que a constituição da presente garantia foi condição essencial para o
concessão da Operação Garantida, o CEDENTE e o DEVEDOR: a) comprometem-se a não invocar a ausência do registro deste instrumento no

Cartório no ou Oficio competente para qualquer fim e em qualquer sede, quando tal ausência não seja imputável às partes, tais como, mas não se

imitando, (i) a insuficiência de tempo hábil e razoável após a assinatura para o efetivo registro; (ii) a exigência, pelo Cartório ou Oficio, de documentos

cuja apresentação seja Impossivel à qualquer das partes, seja por inexistência dos mesmos ou por incompatibilidade do documento com os fins deste
Instrumento; b) declaram que os endereços indicados no preambulo caracterizam-se como seus respectivos domicilios para fins de registro deste
instrumento junto ao Cartório ou Oficio competente.

22. O CEDENTE declara, ainda, para todos os fins e efeitos de direito, que os BENS descritos e caracterizados no Quadro "V" do preambulo não fazem
parte de seu ativo imobilizado.

23. A presente avença é celebrada em caráter irrevogável e irretratável e obriga as partes, seus herdeiros ou sucessores e cessionários a qualquer titulo.
24. FICA CONSTITUIDO COMO COMPETENTE PARA CONHECER E D IMIR QUAISQUER DÚVIDAS OU QUESTOES QUE PORVENTURA

VENHAM A DECORRER DESTE INSTRUMENTO, O FORO DA COMARCA DE SÃO PAULO - SP - CENTRO - JOÃO MENDES JUNIOR,
!
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PODENDO, AINDA, SER O MESMO FORO DETERMINADO PELO DA COMARCA ONDE É CELEBRADO O PRESENTE.

Assim, estando justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento e seu(s) complemento(s), em 03 (três) vias de idêntico teor e para o mesmo

efeito, juntamente com as testemunhas abaixo indicadas, os quais constituem parte integrante, inseparável e complementar da Operação Garantida,

sujeitando-se os signatários ao cumprimento de todas as disposições deles constantes.

.

..

, q
Q

©
0

Banco afra S/A Devedor
KABANA COML ALIMENTACAO LTDA

C 0
Cedqnte Cônjuge/Companheiro(a) do Cedente
KAB Al IMENTACAO LTDA

Testemunhas:

4f10 0

Nome: h½4 m-WR Nome: • /6.541-72
CPF: (LOn ¼CA .

t f U A CPF:

COMUNICADO REFERENTE AO SISTEMA DE INFORMAÇÕES DE CRÉDITOS (SCR) E DE OPERAÇÕES NO MERCADO DE CAMBIO
Em virtude da edição de novas regras pelo Conselho Monetário Nacional, que visam alterar e consolidar a regulamentação relativa ao fornecimento ao

Banco Central do Brasil (BACEN) de informações sobre operações de crédito e operações realizadas no mercado de câmbio, as "Organizações Safra" vêm
comunicar às partes que: a) os débitos e responsabilidades decorrentes de operações com caracteristicas de crédito realizadas pelos clientes serão

registrados no Sistema de Informações de Crédito (SCR); b) o SCR tem por finalidades (i) fornecer informações ao BACEN para fins de supervisão do risco
de crédito a que estão expostas as instituições financeiras e (ii) propiciar o intercâmbio entre essas instituições de informações, sobre o montante de

débitos e de responsabilidades de clientes em operações de credito, com o objetivo de subsidiar decisões de crédito e de negócios; c) o acesso pelas
"Organizações Safra" ås informações relativas a operações realizadas no mercado de câmbio, disponibilizadas pelo BACEN tem por finalidade, entre
outras (i) permitir às "Organizações Safra" a verificação de desempenho do cliente em operações de câmbio contratadas junto às "Organizações Safra" e

junto às demais instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo BACEN, e (ii) propiciar o intercâmbio entre essas instituições de informações sobre a

posição do cliente em operações realizadas no mercado de câmbio, com o objetivo de subsidiar decisões de negócios; d) os clientes poderão ter acesso

aos dados constantes em seus nomes no SCR e/ou no SISBACEN por meio da Central de Atendimento ao Público do BACEN (CAP); e) pedidos de

correções, de exclusões e registros de medidas judiciais e de manifestações de discordância quanto às informações constantes do SCR e/ou no

SISBACEN deverão ser dirigidas às "Organizações Safra" por meio de requerirnento escrito e fundamentado, e, quando for o caso, acompanhado da

respectiva decisão judicial; f) a consulta sobre qualquer informação constante do SCR ou relativa a operações de clientes realizadas no mercado de câmbio
com outras instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil disponibilizadas através do SlSBACEN
dependerá da prévia autorização dos clientes; g) a consulta por qualquer das empresas integrantes das "Organizações Safra" a informações de operações
realizadas no mercado de câmbio em que figurem como contraparte independe de autorização especifica de seus cHentes.

....

Central de Atendimento Safra: 0300 105 1234
Central de Suporte Pessoa Juridica:

Atendimento personalizado de 2° a 6° feira, das Sh às 19h, exceto feriados. BP
a d des 0300 01 7575

Atendimento personalizado, de 2° a 6° feira, das 8h às 19:30h, exceto feriados.

Atendimento aos Portadores de Necessidades Especiais Auditivas e Fala / SAC - Serviço Ouvidoria (caso já tenha recorrido ao SAC e não esteja satisfeitola):
de Atendimento ao Consumidor: 0800 772 5755 - Atendimento 24h por dia, 7 dias por 0800 770 1236, de 2 a 6 feira, das 9h às 18h, exceto feriados,
semana.

,

.

.

.

. .

.
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(/h N° do Contrato Resumo da Operação de Crédito
002107906

A A A G J S G 2

. I - Partes
Credor BANCO SAFRA S/A

INome CPF/CNPJ
KABANAS COML ALIMENTACAO LTDA 05.857.549/0001-10

Características da Operação
01-Valor do Crédito: R$ 66.600,00 02-Comissão: 0,000000 %
03-Taxa de juros: 3,650000 % ao mês

04- Taxa de juros efetiva: 3,650000 % ao mês 53,755860 % ao ano

05-Vencimento final: 17/08/2015 06- Encargos: PRE-FIXADOS

07-Indexador/Taxa Referencial/CDI-Cetip: XXXXXX
08- Quantidade de parcelas, quando se tratar de pagamento parcelado: 0006
09- Periodicidade da capitalização dos encargos: DIARIA

Caracteristicas 10. Demais encargos e despesas
da Operação 10.1. Tributos e contribuiçoes

10.1.1. IOF - aliquota de:
a) 0,004100 % ao dia - Valor R$ 0,00 b) 0,000000 % calculado sobre o valor do Crédito -Valor R$ 0,00
10.1.2. Outros:
Aliquotas em vigor na data da contratação da operação, aplicadas conforme legislação especifica.
11-Tarifas e demais despesas
11.1- Tarifa de emissão de contrato:
R$ 150,00
Tarifas vigentes - conforme tabelas de tarifas de serviços afixadas nas dependências das Agências do SAFRA.
12. Comissão de liquidação antecipada (quando não tiver, vem zerado)
Coeficiente: 0,087859 % Valor máximo: R$ 9.713,33
13. Juros de mora: Taxa CDI-Cetip acrescida de 0,256866 % ao dia (cobrança por dias corridos).

s
Emitente
KABANAS ML ALIMENTACAO LTDA
CNPJ/CPF 857.549/0001-10

N
Central de Atendimento Safra: 0300 105 1234 Central de Suporte Pessoa Juridica:
Atendimento personalizado de 28 a 6° feira, das 9h às 19h, exceto Capital e Grande São Paulo (11) 3175-8248
feriados. Demals localidades 0300 015 7575 - Atendimento personalizado, de 28 a

68 feira, das 8h às 19:30h, exceto ferlados.
tendimento aos Portadores de Necessidades Especials Auditivas e Ouvidoria (caso já tenha recorrido ao SAC e não esteja satisfeitola):

Fala / SAC - Serviço de Atendimento ao Consumidor: 0800 772 5755 - 0800 770 1236, de 28 a 6° feira, das 9h às 18h, exceto feriados.
Atendimento 24h por dia, 7 dias por semana.

o

=

.

n

. s
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0
° °4"7trato Instrumento Particular de

Aditamento a Contrato/Cédula
A A A A L W I B de CrÓdito/Nota de Crédito

I - Partes

Credor BANCO SAFRA SA, com sede social na Avenida Paulista, 2100 - CEP 01310-930, cidade de São Paulo - SP,
inscrito no CNPJ sob o n° 58 160 789/0001-28, doravante denominado simplesmente SAFRA.
Nome/Razão social CPFICNPJ
KABANAS COML ALIMENTACAO LTDA 05.857.549/0001-10

Deved0r(a)/ Endereço Bairro
Emitente(s), R T 3 N.: 2693 ST BUENO
den0 na 0 Cidade Estado CEP
simplesrnente GOIANIA GO 74215-110
DEVEDORA. Conta Corrente n° Agência

0080440 19700
Nome/Razão social (01) CPF/CNPJ
BOLIVAR GONCALVES SlQUEIRA 021.422.791-04
Endereço Bairro
R T 62 N.: 1400 SETOR BUENO
Cidade Estado CEP
GOIANIA GO 74223-180
Nome/Razão social (02) CPF/CNPJ

Endereço Bairro

Cidade Estado CEP

Avalista(s) Nome/Razãosocial(03) CPF/CNPJ

Endereço Bairro

Cidade Estado CEP

Nome/Razão social (04) CPF/CNPJ

Endereço Bairro

Cidade Estado CEP

Nome/Razão social (1) CPF/CNPJ

Endereço Bairro

Cidade Estado CEP
Terceir0(s)

Garantid0r(es) Nome/Razão social (2) CPF/CNPJ

Endereço Bairro

Cidade Estado CEP
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Nome CPF

Fiel Endereço Bairro
Depositário

Cidade Estado CEP

11- Características da Operação Objeto deste Aditamento

CEDULA DE CREDITO BANCARIO

N° Original Data/Emissão N° do último aditamento Data do último aditamento
002085368 20/02/2013 002096882 17/02/2014

operaçao Limite crédito/Valor mutuado Data de vencimento Saldo devedor atual
objeto deste 109.000,00 18/08/2014 87.113,05
Aditamento Garantias

X Cessão fiduciária Alienação Fiduciária Hipoteca
Penhor Fiança X Outras Não há

lil - Caracte ísticas deste Aditamento
01.a - Saldo devedor consolidado (antes da amortização prevista no item 01.b abaixo): 87.113,05
01.b - Valor de amortização: 2.013,05
01.c - Saldo Devedor objeto do presente aditamento (considerando a amortização indicada no item 01.b acima):
85.100,00
02. Comissão 03.Taxa de juros

0,000000 % 3,655000 % ao mes
04. Taxa de iuros efetiva
01- 3,655000 % ao mes 02- 53,844889 % ao ano
05. Vencimento final deste aditamento 06. Encargos
18/02/2015 PRE-FIXADOS
07. Indexador/Taxa Referencial/CDI-Cetip
XXXXXX

Da Abertura de Crédito Do Mútuo
características 08-Abrangencia e incidência dos encargos 09-Incidencia
do Aditamento 08.1 - Abrangência: 09.1-Se encargos pré-fixados - juros à taxa fixada no

TODOS OS DIAS DO MES - SIST DIAS CORRIDOS campo "03" deste quadro.
08.2-incidencia 09.2-Se encargos pós-fixados - correção monetária
08.2.1-Se encargos pré-fixados - juros à taxa fixada com base no índice de variação do indexador acima
no campo "03" deste quadro, indicado no campo "07" (a) ou TR conforme opção
08.2.2-Se encargos pós-fixados - correção constante no campo "07" (b), e juros à taxa fixada
monetária com base no índice de variação do no campo "03", todos deste quadro.
indexador indicado no campo "07" (a) ou TR, 09.3- Se encargos flutuantes - flutuação com base
conforme opção constante no campo "07" (b) e juros no CDI-Cetip, nos termos do campo "07" (c) ou (d), e

à taxa fixada no campo "03", todos deste quadro. juros à taxa fixada no campo "03", todos deste quadro.
08.2.3-Se encargos flutuantes - flutuação com base 09.4-Os encargos deste sub-campo (09) incidirão sobre:
no CDI Cetip, nos termos do campo "07" (c) ou (d) e O SALDO DEVEDOR EM ABERTO
juros à taxa fixada no campo "03", todos deste
quadro.
08.2.4-Os encargos deste sub-campo (08.2) incidirão
sobre o saldo davedor diário.



Obs: Para fins de cálculo e incidência dos encargos será considerado o ano comercial de 365 (trezentos e
ses enta e cinco) dias.
10. Jeriodicidade da Capitalização dos encargos 11- Praça de pagamento
DIARIA G01ANIA
12. Forma de Pagamento
12 - Da abertura de Crédito
12 .1- Do principal: no vencimento final indicado no campo "05" deste Quadro.
12. .2- Dos encargos (operação pré-fixada: juros; ou operação pós-fixada: juros e correção monetária ou TR; ou

ope ação flutuante: juros e percentual do CDI-Cetip):
DA A DA CEDULA
12. . Do mútuo
12. .1- Valor do principal quando se tratar de operação pós-fixada ou flutuante, ou valor de principal + juros
qualdo se tratar de operaçäo pré-fixt da.
N° N° N°
par Vencimento Valor ar

Vencimento Valor ar Vencimento Valor

01 17/09/2014 6.539,84 34 67
02 17/10/2014 6.539,85 35 68
03 17/11/2014 6.539,85 36 69
04 16/12/2014 6.539,84 37 70
05 15/01/2015 6.539,84 38 71
06 18/02/2015 69.429,06 39 72
07 40 73
08 41 74
09 42 75
10 43 76

características 11 44 77
do Mitamento

12 45 78
13 46 79
14 47 80
15 48 81
16 49 82
17 50 83
18 51 84
19 52 85
20 53 86

. . ...

22 55 88
23 56 89
24 57 90
25 58 91
26 59 . 92
27 60 93
28 61 94
29 62 95
30 63 96
31 64 97
32 65 98
33 66 99
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12.2.2. Dos encargos - se operação pós-fixada: juros + correção monetária ou TR; se operação flutuante: juros +

percentual da flutuação do CDI. Nas datas indicadas no quadro anterior.
13. Garantia
Conforme Instrumento(s) particular(es) de constituição de garantia em anexo.

X Cessão Fiduciária Alienação Fiduciária Hipoteca
Penhor Fiança X Outras Não há

14. Demais encargos e despesas
14.1- Tributos e contribuições
14.1.1- 10F - alíquota de:

(se operação de Mútuo) Valor - R$ 0,00
a) 0,004100 % ao dia (se operação de Abertura de Crédito, vide Parágrafo Sétimo do item IV da

caractensticas Cláusula 5°)
do Aditament0 (se Contrato de Mútuo) - sobre o valor do Crédito

b) 0,000000 % calculado. % calculado sobre o somatório mensal dos acréscimos diários dos
saldos devedores, vide Parágrafo Sétimo do item IV da Cláusula 5°.

Alíquotas em vigor na data da contratação da operação, aplicadas conforme legislação específica.
14.2Tarifas e demais despesas
Tarifa de emissão de contrato - R$ 315,00 , devida no ato de emissão deste aditamento.
Tarifa de utilização de conta garantida, devida mensalmente, no primeiro dia útil de cada mês.
Os valores das tarifas encontram-se discriminados nas tabelas de tarifas sobre serviços afixadas nas

dependencias das agencias do SAFRA e divulgadas em seu site na internet.
15. Comissão de liquidação antecipada
Coeficiente: 0,091188 % Valor máximo: R$ 12.571,38

IV - Emissão e Outros Dados deste Aditamento
01. Número de Vias 02. Local de Emissão 03. Data de Emissão
03 (três) GOIANIA 18/08/2014

Os ora contratantes tem ajustado o que abaixo se segue, declarando, inicialmente o seguinte:
l Através do(a) Contrato/Cédula de Crédito/Nota de Crédito indicado(a) no Quadro "II" deste instrumento (o(a)

"Contrato/Cédula/Nota"), o SAFRA concedeu à DEVEDORA o empréstimo no mesmo quadro discriminado, empréstimo
esse que a DEVEDORA obrigou-se a liquidar, observados os exatos termos daquele(a) Contrato/Cédula/Nota.

2° Como garantia ao(à) Contrato/Cédula/Nota, foi(ram) conferida(s) ao SAFRA a(s) garantia(s) também indicada(s) no

Quadro "II" deste instrumento.
3 Nesta data, o montante da dívida de responsabilidade dela DEVEDORA junto ao SAFRA expressa-se pela importânci

especificada no campo "01.a" do Quadro "Ill" deste aditamento.
4ª Neste ato, a DEVEDORA autoriza expressamente o SAFRA a levar a débito de sua conta corrente indicada no Quadro "I",

a quantia indicada no campo "01.b" do Quadro "Ill", ambos do preâmbulo.
5° Agora, SAFRA e DEVEDORA tem avençado o presente aditamento ao(à) Contrato/Cédula/Nota, aditamento este que se

consubstancia nas seguintes cláusulas e condiçoes:
1. A DEVEDORA, neste ato, declara aceitar e reconhecer como líquida, certa e de sua responsabilidade a importância

especificada no campo "01.c" do Quadro "Ill", que corresponde, nesta data, ao saldo devedor resultante do(a)
Contrato/Cédula/Nota, considerada a amortização indicada no campo "01.b" do Quadro "l11".

II. Pelo presente instrumento e melhor forma de direito, resolvem as partes alterar, como de fato alterado fica, o vencimento
final do(a) Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a), observadas as exatas condiçoes constantes do Quadro "Ill" do preambulo
deste instrumento.

Ill. Os encargos incidentes sobre o saldo devedor do(a) Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a) serão apurados de acordo com

as opções relativas à pré-fixação, pós-fixação, flutuação, abrangencia e incidencia constantes dos campos "06", "07", "08"
e, "09" do Quadro "Ill", capitalizados na periodicidade prevista no campo "10" do Quadro "Ill", observado ainda o disposto
nos incisos seguintes: 1) quando se tratar de operação com encargos "pré-fixados", aplicar-se-äo os encargos calculados à

taxa fixada no campo "03" do Quadro "Ill"; 2) quando se tratar de operações com encargos "pós-fixados", aplicar-se-ão: (a)
juros à taxa indicada no campo "03" do Quadro "Ill"; e (b) correção monetária ou TR, conforme indicado no campo "07" do
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Quadro "Ill"; 3) quando se tratar de operações com encargos "flutuantes", aplicar-se-80: (a) juros à taxa indicada no campo
"03" do Quadro "Ill", juntamente com (b) a porcentagem sobre a taxa CDI-Cetip, conforme indicado no campo "07" do
Quadro "lli".
PARAGRAFO PRIMEIRO: Na hipótese de aplicação de encargos "flutuantes" com base no CDI-Cetip, incidirão sobre o

saldo devedor do(a) Contrato/Cédula/Nota os juros do campo "03" do Quadro "Ill", e a base de remuneração, pela taxa

CDI-Cetip, conforme o campo "07" do Quadro "Ill", a qual terá, para os efeitos do presente instrumento, flutuação diária. A
base de remuneração e parâmetro de flutuação será a taxa anualizada praticada para os depósitos interbancários com

duração de um dia, divulgada diariamente pela CETIP (Câmara de Custódia e Liquidação), com relação aos depósitos
realizados no dia útil bancário imediatamente anterior à data de tal divulgação (denominada taxa "CDI-Cetip").
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica desde já convencionado que, na hipótese de: a) o indexador, a TR ou o CDI-Cetip
escolhido no campo "07" do Quadro "Ill" vir a ser extinto, congelado, deflacionado, ou deixar de ser predominantemente
usado no mercado financeiro para atualizar/remunerar as operações passivas e/ou ativas das instituições financeiras; ou b)
se as autoridades monetárias intervierem direta ou indiretamente, sob qualquer forma, inclusive mas não se limitando, pela
emissão ou alteração de normas de caráter tributário, monetário ou financeiro, na fixação da atualização e/ou formação dos
custos de captação e aplicação de recursos das instituiçoes financeiras e/ou respectiva lucratividade durante o curso da
presente operação de crédito, poderá o SAFRA aplicar, a partir do evento, no lugar dos encargos então em vigor de acordo
com este contrato, a base de remuneração, indexador, custo financeiro pré-fixado ou pós-fixado e/ou taxas de juros
utilizados no mercado financeiro para atualizar/remunerar depósitos a prazo fixo com maior concentração de negócios e

liquidez em tal mercado. Em conseqüéncia de tais modificações, a presente operação poderá, conforme o caso, ser

convertida pelo SAFRA de uma modalidade para outra, entre pré-fixada, pós-fixada ou flutuante. O SAFRA, no entanto,

poderá optar por não proceder a quaisquer alterações, mantendo a aplicação dos encargos então vigentes. Em qualquer
das hipóteses previstas acima em que haja alteração de encargos e/ou da modalidade de operação, o SAFRA comunicará
previamente por escrito à DEVEDORA as modificações realizadas.
PARAGRAFO TERCEIRO: Para os efeitos deste instrumento, entende-se por (a) "taxa pós-fixada", a taxa de juros aplicada
conjuntamente com um indexador de reajuste ou com uma taxa de remuneração básica, e (b) "taxa pré-fixada", a taxa de
juros aplicada isoladamente, sem qualquer indexador ou taxa de remuneração. As partes desde já convencionam que,
havendo mudança de padrão monetário, as obrigações da DEVEDORA, quer nos respectivos vencimentos, quer na

hipótese de vencimento antecipado, deverão ser pagas na moeda que for apta a liquidar todo tipo de obrigação, já
constituída ou que venha a ser constituída futuramente, e não apenas apta a liquidar obrigações já existentes.
PARÁGRAFO QUARTO: A comissão correspondente à taxa indicada no campo "02" do Quadro "lli", calculada sobre o

saldo devedor indicado no campo "01.c" do mesmo Quadro "Ill", é pagável, de uma só vez, neste ato, ficando o SAFRA,
desde logo, autorizado a debitar o referido valor em conta corrente de movimento da DEVEDORA no SAFRA.
PARÁGRAFO QUINTO: Para fins de cálculo da taxa de juros efetiva mencionada no campo "04" do Quadro "Ill" do
preämbulo foram considerados os seguintes itens e critérios:
1. Comissão campo "02") e Taxa de Juros (campo "03") do Quadro "Ill" - se existentes;
2. A essas taxas deverão ser incorporados ainda os encargos representados pelo indexador/Taxa ReferenciallParâmetro
de Flutuação CDI-Cetip, conforme indicado no campo "07" do Quadro "Ill";
3. Existindo na composição da taxa efetiva, parâmetro resultante de percentual superior a 100%, aplicado sobre o

Parâmetro de Flutuação CDI-Cetip, este diferencial será incluído no computo da taxa efetiva, levando-se em consideração
a taxa média do CDI-Cetip divulgada na data da assinatura do presente instrumento, estimada até o vencimento (campo
"05" do Quadro "Ill");
4. Tratando-se de operação de Abertura de Crédito, será considerada a utilização plena dos recursos colocados à

disposição da DEVEDORA, durante a totalidade do prazo existente, até o vencimento final deste aditamento (campo "05"
do Quadro "Ill").
PARÁGRAFO SEXTO: FICA EXPRESSAMENTE AJUSTADO QUE, EM SE TRATANDO DE OPERAGAO DE ABERTURA
DE CRÉDITO, OS ENCARGOS ORA CONTRATADOS PODERÃO SOFRER ALTERAÇÕES, MEDIANTE PRÉVIO AVISO
DO SAFRA À DEVEDORA, POR QUALQUER MEIO DE COMUNICAÇAO, INCLUSIVE ATRAVÉS DE MEIOS
ELETRONICOS, SENDO QUE OS NOVOS ENCARGOS APLICAR-SE-AO APENAS A PARTIR DO 1° (PRIMEIRO) DIA
OTIL DO M£S SUBSEQÜENTE À ALTERAÇAO.
PARÁGRAFO SÉTIMO: Quando se tratar de operação de Mutuo, o valor a ser pago a título do Imposto sobre Operações
de Crédito, Câmbio e Seguro, e sobre Operações relativas a Títulos e Valores Mobiliários (10F) será apurado
considerando-se a alíquota indicada no campo "14.1.1(a)" do Quadro "Ill", conforme o sistema de amortização exponencial
decrescente. Quando se tratar de operação de Abertura de Crédito, o valor a ser pago a título de 10F será apurado
considerando-se (i) a alíquota indicada no campo "14.1.1(a)" do Quadro "Ill", incidente sobre a somatória dos saldos
devedores diários apurados no11timo dia de cada mes ou no vencimento da operação, inclusive na prorrogação e/ou
renovação, e (ii) a alíquota indicada no campo "14.1.1(b)" do Quadro "Ill", incidente sobre o somatório mensal dos
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acréscimos diários dos saldos devedores. Em qualquer dos casos (Mútuo ou Abertura de Crédito), o IOF será suportado
exclusivamente pela DEVEDORA, a qual autoriza desde já o SAFRA a levar a débito de sua conta corrente mantida junto
ao Banco Safra S/A os valores apurados.
PARÁGRAFO OITAVO: Correrão ainda por conta da DEVEDORA as tarifas discriminadas no campo "14.2" do Quadro "Ill"
do preambulo, as quais serão debitadas em sua conta corrente mantida junto ao Banco Safra S/A, consoante autorização
expressa concedida pela DEVEDORA neste ato, observadas as regras constantes das Cláusula IV e V abaixo.

IV. As partes convencionam que todo e qualquer pagamento da DEVEDORA ao SAFRA decorrente do presente instrumento
deverá ser feito, nas épocas próprias, mediante débito realizado na conta corrente de titularidade da DEVEDORA, indicada
no preâmbulo, para crédito do SAFRA, autorizado este último a efetuar os procedimentos e lançamentos necessários a tal
finalidade. Para tanto, a DEVEDORA compromete-se a suprir a referida conta corrente, em tempo hábil, de recursos livres
e disponíveis, em reserva bancária, necessários à realização de tais débitos, nos termos da Cláusula V abaixo.

V. As expressões "cobertura de saldo devedor", "liquidação de saldo devedor", "liquidação", "pagamento" e "amortização"
constantes do presente instrumento, seus anexos e aditivos, significarão sempre o cumprimento de tais obrigações pela
DEVEDORA mediante a entrega de recursos em conta corrente de sua titularidade mantida junto ao Banco Safra S/A,
livres, desbloqueados, transferiveis e disponíveis em reservas bancárias, para comportar o débito, nas datas dos
vencimentos (originais ou antecipados, estes conforme vierem a ser autorizados pelo SAFRA, ou exigidos pelo mesmo, em
caso de ocorrencia de uma das hipóteses previstas em lei ou neste instrumento) das parcelas de amortização ou na data
de vencimento final, do principal e juros, conforme o caso, da presente operação de crédito, dos respectivos encargos,
inclusive moratórios, sem prejuízo do pagamento, das taxas ou tarifas relacionadas com serviços e produtos bancários
efetivamente utilizados.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Na eventualidade de haver recursos em conta corrente, porém indisponíveis e ainda não
liberados em reservas bancárias na data do vencimento da parcela de amortização ou da parcela final, fica ao SAFRA
facultado proceder ao débito na conta corrente da DEVEDORA mantida junto ao SAFRA dos recursos necessários à

liquidação da obrigação, bem como dos encargos devidos pelo saque sobre a reserva bancária indisponível e eventuais
tributos e outros custos ou despesas decorrentes do referido saque. O disposto neste Parágrafo Primeiro em nada

prejudica o direito do SAFRA debitar ou resgatar outros ativos da DEVEDORA para satisfazer os citados encargos, custos
e despesas, conforme permitido na lei ou neste instrumento, ou de cobrá-los de outra forma permitida ou não defesa em lei.

PARAGRAFO SEGUNDO: Na eventualidade de cobertura de saldo devedor, na modalidade de abertura de crédito, mesmo
antes do seu vencimento final, por meio de transferência de recursos advindos do sistema de compensação, somente se

considerará efetivada tal cobertura do saldo devedor quando os recursos assim transferidos estiverem livres,
desbloqueados e disponíveis em reservas bancarias, incidindo portanto, até esse momento, da disponibilidade das
reservas bancárias, os encargos contratados na presente operação de abertura de crédito.

VI. À vista do aditamento ao Contrato, ora ajustado, a DEVEDORA entrega ao SAFRA, neste ato, nota(s) promissória(s)
representativa(s) do principal e/ou encargos, devidamente avalizada(s) pelo(s) AVALISTA(S) qualificado(s) no Quadro "I"
do preâmbulo.
PARAGRAFO ONICO: Em conseqüencia do quanto é avençado nesta cláusula, o SAFRA devolve à DEVEDORA a(s)
nota(s) promissória(s) que, até esta data, encontrava(m)-se vinculada(s) ao Contrato, não importando tal devolução no

liquidação daquela(s) cambial(is).
Vll. Em se tratando de operação de Mutuo, caso a DEVEDORA opte pela liquidação antecipada da dívida resultante do(a)

Contrato/Cédula/Nota, total ou parcialmente, será por ela devida, na mesma data em que se efetivar a referida liquidação,
uma comissão calculada na forma estabelecida nos incisos abaixo, respeitado o valor máximo previsto no campo "15" do
Quadro "Ill" do preâmbulo:
(i) Para o cálculo da comissão de que trata esta cláusula, deve-se, primeiramente, multiplicar o somatório dos valores das

parcelas a serem liquidadas antecipadamente, já trazido a valor presente mediante a redução proporcional dos juros, pelo
coeficiente indicado no campo "15" do Quadro "Ill" do preâmbulo;
(ii) O valor obtido nos termos do inciso (i) anterior deverá ser multiplicado pelo prazo médio ponderado, em dias corridos,
das parcelas a serem liquidadas antecipadamente, levando-se em conta a data da efetiva liquidação e a data de
vencimento original de cada parcela;
(iii) 0 resultado obtido nos termos do inciso (ii) acima corresponderá ao valor da comissão devida pela DEVEDORA ao

SAFRA, o qual a DEVEDORA desde já autoriza, em caráter irrevogável e irretratável, que seja levado a débito de sua conta

corrente, nos mesmos termos das Cláusulas IV e V supra.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Fica expressamente estabelecido que, para liquidar antecipadamente a sua dívida nos termos

da presente cláusula, deverá a DEVEDORA, necessariamente, efetuar o pagamento integral das eventuais importâncias
que se encontrem em atraso, compreendendo principal e encargos, inclusive moratórios. Nesta hipótese, o valor em atraso,
com os respectivos encargos, será acrescido ao somatório das parcelas a serem liquidadas antecipadamente, para fins do
cálculo da comissão prevista no "caput".
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PARAGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de pretender a liquidação antecipada da dívida resultante do(a)
Contrato/Cédula/Nota mediante a realização de operação de portabilidade junto a outra instituição financeira, de
conformidade com o art. 1° da Resolução n° 3.401, de 06/09/2006, do Conselho Monetário Nacional, deverá a DEVEDORA
comunicar prévia e expressamente o SAFRA acerca dessa sua intenção, apresentando-lhe as condições comerciais
oferecidas pela outra instituição, e concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da comunicação
pelo SAFRA, para que este avalie a referida proposta. Caso a DEVEDORA opte por realizar a operação de portabilidade
antes do final do prazo de 30 (trinta) dias concedido ao SAFRA para avaliação, ou, ainda, caso o SAFRA venha a lhe fazer
uma contra-proposta com iguais ou melhores condições, e a DEVEDORA não a aceite, a comissão de liquidação
antecipada por ela devida, nos termos dos parágrafos anteriores, terá o seu valor dobrado, com o que a DEVEDORA
manifesta desde já a sua expressa concordância.

Vlll. Ainda, para garantia do bom e fiel cumprimento de todas as obrigações, principal e acessórias, decorrentes do(a)
Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a), é(são) dada(s) ao SAFRA, sem prejuízo das garantias anteriormente constituídas,
a(s) garantia(s) mencionada(s) no campo "13" do Quadro "Ill" do preâmbulo, devidamente formalizada(s) em instrumento(s)
de constituição anexo(s) ao presente.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Fica expressamente estabelecido que a(s) garantia(s) constituída(s) no âmbito do
Contrato/Cédula/Nota e deste Aditamento, é(s30) plenamente válida(s) e eficaz(es) entre as partes desde a data de
celebração do(s) seu(s) respectivo(s) instrumento(s), ficando sujeita(s) aos registros ou averbações previstos na legislação
aplicável tão somente para que passe(m) a valer também contra terceiros, observado o disposto nos artigos 30 e 42 da
referida lei n° 10.931/2004.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Nos termos dos Artigos 264 e seguintes do Código Civil, o(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES)
nomeados no preambulo também comparece(m) a este Aditamento na condição de coobrigados solidários para todos os
fins e efeitos legais, sendo tal responsabilidade, entretanto, limitada ao bem vinculado em garantia, pelo(s) respectivo(s)
TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) para o cumprimento das obrigações previstas no Contrato/CédulalNota e neste
Aditamento, por meio de instrumento(s) próprio(s) firmado(s).

IX. A DEVEDORA, o(s) AVALISTA(S) e o(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES), por este instrumento, autorizam
expressamente o SAFRA e/ou qualquer sociedade financeira integrante das "Organizações Safra" a (a) inserir informações
obtidas junto à DEVEDORA, ao(s) AVALISTA(S) e ao(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES), bem como (b) consultar as

informações consolidadas em seus nomes que constem ou venham a constar (i) dos sistemas geridos pelo Banco Central
do Brasil, relativamente a operações realizadas pela DEVEDORA, pelo(s) AVALISTA(S) e pelo(s) TERCEIRO(S)
GARANTIDOR(ES) no mercado de câmbio com outras instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar
pelo Banco Central do Brasil, e/ou (ii) do, no Sistema Central de Risco de Crédito de que tratam os normativos editados
pelo Conselho Monetário Nacional e/ou Banco Central do Brasil e/ou outros sistemas que, em virtude de norma legal os

complementem ou substituam, permanecendo válida a presente autorização durante todo o tempo em que a DEVEDORA,
0(s) AVALISTA(S) e o(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) forem clientes do SAFRA ou de qualquer outra sociedade
integrante das "Organizações Safra", ou ainda enquanto subsistir em aberto e não liquidadas as obrigações decorrentes da
presente.

X. Na hipótese do(a) Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a) contar com garantia de cessão fiduciária de duplicatas e/ou
cheques de emissão de terceiros e/ou de notas promissórias de emissão de terceiros, formalizada por meio de instrumento
próprio, e considerando o caráter de rotatividade impresso à tal garantia, e ainda visando a manutenção da sua qualidade
(condições essas que foram consideradas para fins da concessão do crédito), sempre considerando a definição de BENS
constante de tal instrumento, o outorgante da garantia, denominado CEDENTE no referido instrumento e na presente
cláusula, obriga-se, durante toda a vigencia da presente operação a: (i) manter o ILM (conforme definido abaixo) em
percentual nunca inferior a 80% (oitenta por cento); (ii) não proceder ao aumento do Prazo Médio dos Bens (conforme
definido abaixo) em mais do que 30 (trinta) dias em relação ao mesmo índice apurado na data do presente aditamento; e
(iii) manter a Concentração de Bens (conforme definida abaixo) em patamar inferior a 10% (dez por cento) do valor total
das duplicatas mantidas em garantia. O cumprimento de referidas obrigações pelo CEDENTE será verificado pelo SAFRA
diariamente ("Data de Verififcação").
PARAGRAFO PRIMEIRO: Para os fins do disposto no caput, as partes definem que: (a) o Índice de Liquidez Média (o
"lLM") dos BENS, será o resultado advindo da divisão do valor total dos BENS entregues em garantia pagos pelos
respectivos devedores nos 60 (sessenta) dias anteriores a cada Data de Verificação, pelo valor total desses mesmos BENS
acrescido dos valores dos BENS vencidos e não pagos pelos devedores, mais aqueles baixados ou transferidos no mesmo

período de 60 (sessenta) dias; (b) o "Prazo Médio dos Bens" corresponde à somatória dos resultados obtidos pela
multiplicação do valor individual de cada BEM vincendo entregue em garantia pelo seu respectivo prazo remanescente,
dividida pela somatória dos valores dos BENS; (c) a "Concentração de Bens" significa o percentual de BENS (créditos)
detidos contra um mesmo devedor, ou ainda o percentual de BENS detidos contra devedores diversos que tenham
restrição crediticia de qualquer natureza, dentro da carteira total de BENS dados em garantia ao SAFRA.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica desde já estabelecido que, em caso de descumprimento de qualquer dos índices
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estabelecidos no caput desta cláusula, o SAFRA fará jus a um encargo financeiro adicional mensal ("Comissão de
Descumprimento"), em valor equivalente ao percentual de até 0,4% (quatro décimos por cento) sobre a somatória dos
saldos devedores das operações garantidas pelos mesmos BENS, ficando desde já autorizado pelo CEDENTE e pela
DEVEDORA, em caráter irrevogável e irretratável, o débito da referida Comissão de Descumprimento, em suas respectivas
contas, o que se dará todo 5° (quinto) dia útil do mes subsequente ao que ocorreu o evento de descumprimento. Não
obstante a cobrança da Comissão de Descumprimento aqui prevista, o CEDENTE deverá manter os níveis estabelecidos
no caput nas verificações posteriores.

XI. Na hipótese do(a) Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a) contar com garantia de cessão fiduciária de direitos creditórios
oriundos de cartão de crédito/débito, formalizada por meio de instrumento próprio, o outorgante da garantia, denominado
CEDENTE naquele instrumento e na presente cláusula, e a DEVEDORA reconhecem e concordam que a concessão do
crédito pelo SAFRA fundamentou-se na qualidade de tal garantia, bem como nos parametros de faturamento versus
endividamento do CEDENTE.
PARAGRAFO PRIMEIRO: O CEDENTE se compromete a manter, durante toda a vigencia da presente operação de
crédito, o Nível de Risco Garantido (abaixo definido) em valor nunca superior a tres vezes a média dos últimos tres meses
do Faturamento do CEDENTE. O Nível de Risco Garantido será apurado mensalmente, no último dia útil de cada mes,
tomando como base os 30 (trinta) dias imediatamente anteriores à data da apuração.
PARAGRAFO SEGUNDO: Para fins do disposto nesta cláusula, e sempre considerando a definição BENS constante do
instrumento de cessão fiduciária referido no caput, as partes definem que: (a) "Nível de Risco Garantido" é o resultado
matemático obtido pelo valor da Agenda de Bens deduzido da somatória dos saldos devedores das operações garantidas
pelos mesmos BENS, conforme definição constante do instrumento de garantia (Nível de Risco Garantido = somatória dos
saldos devedores das operações garantidas pelos BENS - Agenda de Bens); (b) Faturamento é o valor total das transações
realizadas dentro de um mês pelo CEDENTE com portadores de cartões de créditoldsbito sob a(s) bandeira(s) indicada(s)
no instrumento de garantia e verificadas pelo SAFRA; e (c) Agenda de Bens corresponde ao fluxo de pagamentos futuros
dos BENS que é disponibilizado permanentemente ao SAFRA pela(s) credenciadora(s) de cartão.
PARAGRAFO TERCEIRO: Em caso de descumprimento do compromisso previsto no Parágrafo Primeiro acima, o SAFRA
fará jus a uma comissão de até 0,3% (tres décimos por cento) a ser calculada sobre somatória dos saldos devedores das
operações garantidas pelos BENS, verificada na data da apuração do Nível de Risco Garantido. O CEDENTE e a

DEVEDORA, desde já autorizam, de forma irrevogável e irretratável, o débito de tal comissão em suas contas correntes no

5° (quinto) dia útil subsequente à data de apuração do Nível de Risco Garantido.
XII. A DEVEDORA, o(s) AVALISTA(S) e o(s) TERCEIR0(S) GARANTIDOR(ES) obrigam-se, durante a vigencia do(a)

Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a), a respeitar a legislação trabalhista e ambiental em vigor no Brasil, declarando ainda
que: a) não existem contra eles processos judiciais ou administrativos tendo por objeto questões trabalhistas envolvendo a

saúde, segurança ocupacional, trabalho em condição análoga a de escravo ou trabalho infantil, ou ainda relacionadas a

questões socioambientais; b) suas atividades e propriedades estão em conformidade com a legislação ambiental brasileira.
PARÁGRAFO ÚNICO: Sem prejuízo das demais disposições do(a) Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a), o SAFRA poderá
considerar antecipadamente vencida a dívida se verificar o trânsito em julgado de sentença, judicial ou administrativa,
reconhecendo a prática de atos que importem em discriminação de raça ou de genero, trabalho infantil, trabalho escravo.

assédio moral ou sexual ou crime contra o meio ambiente, pela DEVEDORA, AVALISTA(S) ou TERCEIR0(S
GARANTIDOR(ES).

6° 0(s) AVALISTA(S), o(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) e o FIEL DEPOSITÁRIO declaram ter pleno conhecimento de
dos termos, cláusulas e condições do(a) Contrato/Cédula/Nota, e assinam o presente aditamento anuindo expressamente
ao ora convencionado.

7ª As partes, SAFRA, DEVEDORA, AVALISTA(S), TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) e FIEL DEPOSITÁRIO, declaram que o

presente aditamento não constitui nova operação de crédito, tampouco novação, consoante o inciso I do art. 360 do Código
Civil, permanecendo íntegras as obrigações anteriormente assumidas.

8° As partes, SAFRA, DEVEDORA, AVALISTA(S), TERCEIR0(S) GARANTIDOR(ES) e FIEL DEPOSITÁRIO, ratificam todas
as cláusulas e condições estabelecidas no(a) Contrato/Cédula/Nota, aditamentos, instrumentos públicos ou particulares
constitutivos de garantias, desde que não tenham sido expressamente alteradas pelo presente aditamento, inclusive e

especialmente as relativas às garantias conferidas, as quais permanecerão íntegras e em pleno vigor até final cumprimento
das obrigações assumidas neste aditamento, sendo certo, outrossim, que o número atribuído ao presente aditamento
destina-se exclusivamente a controle interno do SAFRA.

9° Os ora contratantes autorizam expressamente o(s) Sr(s). Oficial(is) do(s) Registro(s) Público(s) competente(s) a

proceder(em) aos registros e averbações decorrentes do presente instrumento.
PARAGRAFO ÚNICO: Todas as despesas decorrentes deste aditamento, inclusive emolumentos de registro, serão de
única e exclusiva responsabilidade da DEVEDORA, e/ou do(s) AVALISTA(S) e/ou do(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES),
os quais se obrigam, tão logo comunicados pelo SAFRA, a efetuar a competente cobertura. O SAFRA, a seu livre critério,
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poderá levar tais des ,esas a débito da conta corrente da DEVEDORA mantida junto ao Banco Safra S/A.
E, por assim se acha em justas e contratadas, assinam o presente aditamento em 03 (tres viaÀ de igual teor e para um só
efeito, juntayentéÍom as 02 (duas) testemunhls abaixo.

,Safr . Devedofa )
ABA AS OML ALIM ACA LJdA

c
Avalista (1) Cônjuge/Companheiro(a do(d) Avdlista (1) IEÖXNETTO
OLlVAlfGONCALVES SlQUEIRA SlQUEIRA

Avalista (2) Conjuge/Companheiro(a) do(a) Avalista (2)
C

Avalista (3) Cônjuge/Companheiro(a) do(a) Avalista (3)
C

Avalista (4) Conjuge/Companheiro(a) do(a) Avalista (4)
O

Terceiro Garantidor (1) Cónjuge/Companheiro(a) do(a)Terceiro Garantidor (1)
C

Terceiro Garantidor (2) Cônjuge/Companheiro(a) do(a)Terceiro Garantidor (2)
O

Fiel Depositário O
de OHVW

pn n A9M+ Testemunhas:

Nome Nome
CPF CPF

/ / COMUNICADO REFERENTE A0 SISTEMA DE INFORMAÇOES DE CRÉDITO (SCR)
Em virtu da edição de novas regras pelo Conselho Monetário Nacional, que visam alterar e consolidar a regulamentaç80 relativa ao fomecimento de infor iações sobre operações de

, crédito ao Banco Central do Brasil (BACEN), as "organizações Safra" vem comunicar às partes que: a) os débitos e responsabilidades decorrentes de operaçoes com caracteristicas de
crédito realizadas pelos clientes serão registrados no Sistema de Informações de Crédito (SCR); b) o SCR tem por finalidades (i) fornecer informaçoes ao BACEN para fins de supervisão
do risco de crédito a que estão expostas as instituições financeiras e (ii) propiciar o intercambio entre essas instituiçoes de informaçoes, sobre o montante de débitos e de
responsabilidades de clientes em operaçoes de crédito, com o objetivo de subsidiar decisoes de crédito e de negócios; c) os clientes poderão ter acesso aos dados constantes em seus
nomes no SCR por meio da Central de Atendimento ao Publico do BACEN (CAP); d) pedidos de correções, de exclus0es e registros de medidas judiciais e de manifestacoes de
discordancia quanto às informaçoes constantes do SCR deverão ser dirigidas às "organizaçoes Safra" por meio de requerimento escrito e fundamentado, e, quando for o caso,
acompanhado da respectiva decisão judicial; e) a consulta sobre qualquer informação do SCR dependerá da prévia autorização dos clientes.
Central de Atendimento safra: 0300 105 1234 Central de suporte Pessoa Jurídica:
Atendimento personalizado, de 2° a 6 feira, das 9h às 19h, exceto feriados. Capital e Grande são Paulo (11) 3175-8248

Demais Localidades 0300 015 7575
Atendimento personalizado, de 2° a 6° feira, das 8h às 19:30h, exceto feriados.

Atendimento aos Portadores de Necessidades Especiais Auditivas e Fala / ouvidoria (caso já tenha recorrido ao sAC e não esteja satisfeitola):
sAC - serviço de Atendimento ao Consumidor: 0800 772 5755 - 0800 770 1236, de 2° a 6 feira, das Sh às 18h, exceto feriados.
Atendimento 24h por dia, 7 dias por semana.

e 2° TABEL10NATO DE PROTESTO E REGISTRO DE PESSOAS JURfDICAS, TITULOS
E DOcUMENTOS DE GOlANIA-GOIAS
Bel. Marconi de Faria Castro .

(H Rua6,n 225.Contro,Telefone(62)3212-1500,Fax (62)3229-3887,Golanla,Goiás.www.2prtd.com.br
-.momm r·mmmwc;rd rumcyswmo m:cemxsw æxm..n ...

Protocolizado e registrado em1TÍTULOs E DoCUMENTOS sobmicrofilme.n 1165631 Averbado4himargem do registro n
1112249. Dou fé.
Selo digital: 01961306192316109000693, consul emhttp://extrajudicial.tjgo jus,br/seloGoiânia. 08 de outubro de .2014.
Emol.: 24,66 Fundesp: 0,00 Desp. 0,00
Taxa Judiciaria 11,00 otal. 5 66 ofi ial

. . . . .. .. .

. . . ..y== ova.,s.........m,.... q=...c.,.... . .. .....
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Instrumento Particular de Cessão
Fiduciária em Garantia de
Direitos Creditórios - Cartão de

A A A A L W J 6 Crédito/Débito
.. . . ..... .. .....

Local Data
GOIANIA 18/08/2014

.. ......

I - CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO GARANTIDA (doravante denominada simplesmente Operação Garantida)
CEDULA DE CREDITO BANCARIO

N° Data de emissão Valor principal
002102947 18/08/2014 R$ 85.100,00

.

Encargos Comissão Taxa de Juros Taxa de juros efetiva
PRE-FIXADOS

0,000000 % 3,655000 % ao mês 3,655000 % ao mês 53,844889 % ao ano

Indexador/Taxa Referencial/CDl-Cetip:
XXXXXX.
Forma de pagamento
Do valor principal
N° prestações Periodicidade Vencimento final
0006 OUTROS 18/02/2015
Dos encargos
DATA DA CEDULA
Cláusula Penal: 2% (dois por cento) sobre o débito atualizado.
Local de pagamento: Conforme previsto na Operação Garantida

O(S) INSTRUMENTO(S) REPRESENTATIVO(S) DA OPERAÇÃO GARANTIDA, DETALHANDO TODAS AS SUAS CONDIÇÕESÃONSIDERA(M)-SE
AQUI TRANSCRITO(S), PARA TODOS OS EFEITOS DA PRESENTE GARANTIA.

.

II - CREDOR FIDUCIARIO
BANCO SAFRA S/A, com sede em São Paulo, Capital, na Avenida Paulista, 2.100, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 58.160.789/0001-28, doravante
denomina.do simplesmente SAFRA.
111 -CEDENTE FIDUCIANTE (denominado individual e coletivamente como CEDENTE)
INTERVENIENTE OUTORGANTE DA GARANTIA, A SEGUIR IDENTIFICADO
Nome/Razão social (1)
KABANAS COML ALIMENTACAO LTDA
CPF/CNPJ RG Estado civi
05.857.549/0001-10
Endereço/Sede Bairro
R T 3 N.: 2693 ST BUENO

.
......

Cidade Estado CEP
GOIANIA GO 74215-110
IV - DEVEDOR (doravante denominado simplesmente DEVEDOR, quando não for o CEDENTE)
Nome/Razão social
KABANAS COML ALIMENTACAO LTDA
CPF/CNPJ RG Estado civil
05.857.549/0001-10 ...

Endereço/Sede Bairro
R T 3 N.: 2693 ST BUENO

.... ... ...

Cidade Estado CEP
GOIANIA GO 74215-110
V - OBJETO DA CESSAO FIDUCIARIA EM GARANTIA
A presente cessão fiduciária em garantia tem por objeto, para todos os fins e efeitos de direito, todos e quaisquer direitos creditórios decorrentes de

transações efetuadas por portadores de cartões de crédito/débito sob a(s) bandeira(s) VISA junto ao CEDENTE,
referentes a aquisições de bens e/ou serviços, capturadas através do sistema da(s) Credenciadora(s) da( qual(is) o CEDENTE seja credenciado/afiliado,
autorizada pela(s) bandeira( a capturar, processar e liquidar transa 5es efetivadas (doravante a ) "CREDENCIADORA(S)"), nos termos do(s)
contrato(s e credenciamento/a liação firmado(s) entre a CEDENTE e a(s CREDENCIADORA(S) e/ou que venha(m) a ser firmado(s) durante a vigência
do presente instrumento. Os direitos creditórios objeto da presente cessão fiduclåria abrangem as transações já efetuadas e, bem como, as transações que
no futuro vierem a ser realizadas (doravante tais direitos creditórios, presentes e futuros, sendo designados os "BENS"), e estão/estarão identificados nos

registros eletrônicos que são/serão disponibilizados pela(s) CREDENCIADORA(S) ao SAFRA. Tais registros localizam-se e localizar-se-ão em posse do
SAFRA por meio da conta domicilio indicada no Quadro "Vl" abaixo, de titularidade do CEDENTE, mantida junto ao SAFRA.
VI - CONTA DOMICÍLIO E CONTA VINCULADA
Conta Domicilio Conta Vinculada
Agência N° Agência N°
19700 0080440 19700 2083535

...

Vil - VALOR DA GARANTIA:
100% (cem por cento) sobre o saldo devedor atualizado da Operação Garantida, compreendendo principal e acessórios.
Vill - AGENDA DE BENS MÍNIMA: 30,00% (trinta por cento) sobre o saldo devedor atualizado da Operação Garantida, compreendendo principal e
acessórios.

. ...

IX -TARIFAS:
- De formalização de garantia: por contrato, cobrada neste ato e na data de celebração de eventuais aditamentos da Operação Garantida, observado o
valor em vigor à época;
OS VALORES EM VIGOR CONSTARÃO SEMPRE DAS TABELAS DE TARIFAS SOBRE SERVlçOS AFIXADAS NAS DEPENDeNCIAS DAS AGSNCIAS
DO SAFRA E EM SEU SITE.
DOM 6205 - V. 26 Fl. 1 / 5 Nro do Protocolo : N201408070681225



De acordo com o disposto na Operação Garantida referida e caracterizada no Quadro "I" acima, é celebrada a presente cessão fiduciária em garantia, que
se regerá consoante as seguintes disposições:
1. Em garantia do bom, fiel e cabal cumprimento de todas as obrigações, principal e acessórias, assumidas na Operação Garantida, cujos termos e

condições são de pleno conhecimento do CEDENTE, ora expressamente ratificadas, e do qual o presente instrumento e seu(s) complemento(s) são

parte integrante, inseparável e complementar, o CEDENTE cede fiduciariamente ao SAFRA, neste ato, a propriedade e titularidade dos BENS,
inclusive a posse direta e indireta dos mesmos, exercida através da conta corrente identificada no Quadro "VI" supra como conta domicilio (a "Conta

Domicilio"), e também fisicamente, quando for o caso, conforme indicados no Quadro "V" do preambulo, livres e desembaraçados de quaisquer ônus

ou gravames de qualquer espécie.
PARAGRAFO PRIMEIRO: O produto dos BENS será depositado e considerado automaticamente vinculada á Conta Domicilio, e o produto do seu

resgate e/ou execução nos termos do presente fica desde já (e ficará, de forma automática, sempre que novos direitos creditórios indicados no

Quadro "V" do preambulo passarem a integrar a presente garantia e a definição de BENS, conforme aqui previsto) vinculado à conta especial
identificada no Quadro "VI" do preâmbulo como conta vinculada (a "Conta Vinculada"), integrando-se automaticamente à presente garantia.
PARAGRAFO SEGUNDO: Além das obrigações previstas na Operação Garantida e no presente instrumento, os BENS remanescentes ou os

direitos creditórios remanescentes dos BENS, uma vez satisfeitas integralmente referidas obrigações, passarão, a critério do SAFRA, a garantir,
automaticamente, também, sob a forma de cessão fiduciária, todas as demais obrigações do DEVEDOR e de outras sociedades que, relativamente

ao mesmo DEVEDOR, sejam coligadas, controladoras, interligadas ou controladas, assim consideradas de acordo com a definição prevista no artigo
243 e parágrafos da Lei n° 6.404, de 15.12.1976, e na legislação fiscal (doravante simplesmente denominadas "SOCIEDADES"), para com o SAFRA,
ou quaisquer empresas integrantes das "Organizações Safra", assumidas ou a serem assumidas em virtude de outras operações (doravante, as

"Outras Obrigações").
PARÅGRAFO TERCEIRO: Caso venham a ser cedidos fiduciariamente, ou de qualquer forma dados em garantia em, outros direitos creditórios para

assegurar o pagamento das Outras Obrigações, esses outros direitos creditórios, uma vez desonerados nos termos dos instrumentos representativos
das Outras Obrigações e das respectivas garantias, integrar-se-Go, a critério do SAFRA, automática e independentemente de manifestação de

vontade do DEVEDOR ou do CEDENTE, à definição de BENS, e também garantirão, sob a forma de cessão fiduciária, as obrigações assumidas peic
DEVEDOR para com o SAFRA, nos termos da Operação Garantida e do presente, a elas então se aplicando todas as disposições deste

instrumento.
PARAGRAFO QUARTO: A liquidação de uma ou mais obrigações de responsabilidade do DEVEDOR nos termos da Operação Garantida, não

autorizará a liberação parcial e/ou total dos BENS, os quais permanecerão garantindo as obrigações remanescentes da Operação Garantida, bem

como, nos termos do Parágrafo Segundo desta cláusula, as Outras Obrigações no valor global do saldo devedor.
PARAGRAFO QUINTO: Para os efeitos do disposto nesta cláusula, fica desde já outorgado ao SAFRA, nos termos do artigo 684 do Código Civil,
mandato irrevogável e irretratável para (a) vincular, às custas do DEVEDOR e do CEDENTE, solidariamente, (i) à presente garantia, sob a forma de

cessão fiduciária, direitos creditórios integrantes de garantias de Outras Obrigações e/ou, conforme o caso, (ii) sob a forma de cessão fiduciária, os

BENS, ou parte deles, em garantia das Outras Obrigações; e (b) podendo praticar todos os atos e assinar todos os documentos que necessários

forem, inclusive, mas não se limitando, ao registro em cartório de títulos e documentos, ou em qualquer órgão competente, cujos emolumentos e

despesas, serão suportados exclusivamente pelo DEVEDOR e pelo CEDENTE, solidariamente.
PARAGRAFO SEXTO: A presente cessão fiduciária em garantia vigorará e permanecerá integra, desde a presente data, até a final liquidação do

saldo devedor resultante da Operação Garantida e das Outras Obrigações, compreendendo principal e acessórios.

2. O CEDENTE autoriza, neste ato, expressamente o SAFRA, em caráter irrevogável e irretratável, a levar a débito da Conta Vinculada os valores em

reservas bancárias nela creditados, decorrentes dos BENS e/ou da execução da presente garantia, utilizando-os na amortização ou liquidação do

saldo devedor da Operação Garantida, caso ocorra o inadimplemento de qualquer de suas cláusulas ou condições, ou, ainda, em qualquer das

demais hipóteses de vencimento antecipado previstas na Operação Garantida, tudo independentemente de autorização, aviso prévio ou notificação
de qualquer natureza, e sem prejuízo das demais cominações previstas na Operação Garantida.

3. Na qualidade de credor fiduciário, poderá o SAFRA exercer sobre os BENS os direitos discriminados no artigo 66-B, da Lei n° 4J28, de 14.07.1965,

incluido pela Lei n° 10.931, de 02.08.2004, no Decreto-Lei n° 911, de 01.10.1969, e nos artigos 18 a 20, da Lei n° 9.514, de 20.11.1997, inclusive o

direitos de: (i) consolidar em si a propriedade plena dos BENS no caso de execução da presente garantia; (ii) conservar e recuperar a posse do

BENS, contra qualquer detentor, inclusive o próprio CEDENTE; (iii) promover a intimação dos devedores para que não paguem qualquer dos BENS

ao CEDENTE, enquanto durar a cessão fiduciária; (iv) usar das ações, recursos e execuções, judiciais e extrajudiciais, para receber os BENS e

exercer os demais direitos conferidos ao CEDENTE sobre os mesmos, podendo transigir e, se qualquer deles não for pago, levá-lo a protesto e

promover a cobrança judicial pertinente, contra o CEDENTE e quaisquer coobrigados ou outros responsáveis pelo pagamento, assim como, dispor,

pelo preço que entender, dos BENS e de quaisquer direitos deles decorrentes, transferindo-os por endosso, cessão ou como lhe convenha, com

poderes amplos e irrevogáveis para assinar quaisquer termos necessários á efetivação dessa transferência, receber e dar quitação; (v) receber

diretamente dos devedores ou outros coobrigados ou responsáveis pelo seu pagamento o produto liquido dos BENS; e (vi) busca e apreensão e de

restituição e outros, outorgados por ou decorrentes dos pelos diplomas legais acima. Correrão por conta do DEVEDOR e do CEDENTE,

solidariamente, todas as despesas incorridas pelo SAFRA no exercicio desses direitos, juntamente com todas as outras despesas aqui previstas
como de responsabilidade do DEVEDOR ou do CEDENTE, e quaisquer outras incorridas na proteção e exercício dos direitos do SAFRA, as quais
serão também cobertas pela presente garantia.
PARAGRAFO ÚNICO: Se as importancias recebidas, referentes aos BENS, não bastarem para o pagamento integral da divida resultante da

Operação Garantida, compreendendo principal e encargos, bem como das despesas incorridas pelo SAFRA no exercicio dos direitos previstos no

caput desta cláusula e neste instrumento, o DEVEDOR continuará obrigado pelo pagamento do saldo remanescente, nas condições avençadas na

Operação Garantida.
4. O CEDENTE obriga-se (entendendo-se essa obrigação como solidária, quando CEDENTE e DEVEDOR forem pessoas distintas, e, ainda.

solidariamente entre eles e o DEVEDOR, se vários forem os cedentes) a entregar ao SAFRA, para compor a presente garantia, novos direitos

creditórios, de aprovação do SAFRA, no valor necessário para manter a garantia boa, firme e valiosa, observado o percentual fixado no Quadro "Vil"

do preambulo, sempre que a(s) CREDENCIADORA(S) não acatar(em) ou reconhecer(em) os valores dos BENS, e/ou, ainda, em qualquer outra

hipótese de não pagamento destes nas datas convencionadas, tudo independentemente da celebração de qualquer documento adicional ou de

qualquer outra formalidade. Os direitos creditórios assim cedidos, uma vez aceitos pelo SAFRA, passarão a integrar automaticamente a definição de

BENS, aplicando-se a eies todas as cláusulas do presente instrumento, e considerando-se, também automaticamente, (i) cedidos fiduciariamente ao

SAFRA; e (ii) integrados à Conta Domicilio.
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5. Todos os direitos creditórios que forem cedidos fiduciariamente ao SAFRA em virtude da rotatividade, substituiçäo, reposição, reforço ou

complementação da presente cessão fiduciária em garantia, constituirão parte integrante, inseparável e complementar deste instrumento, cujas
disposições aplicar-se-ão aos novos direitos creditórios cedidos, que passarão a integrar automaticamente a definição de BENS, independentemente
de qualquer formalidade, considerando-se, também automaticamente, (i) cedidos fiduciariamente ao SAFRA e (ii) integrados à Conta Domicilio.

6. Todos os pagamentos devidos ao SAFRA em virtude da presente cessão fiduciária deverão ser realizados livres de quaisquer deduções ou

retenções, ainda que em virtude de impostos, taxas, comissões, dentre outros tributos/encargos, os quais serão suportados pelo CEDENTE, que
efetuará o pagamento dos montantes adicionais que se fizerem necessários, de forma a manter preservado o valor percentual da cessão fiduciária
ora celebrada, fixado no Quadro "Vll" do preâmbulo.

7. Durante todo o prazo de vigência da presente garantia, (i) o DEVEDOR e o CEDENTE obrigam-se a manter a garantia representada pela presente
cessão fiduciária em percentuai não inferior àquele indicado no Quadro "Vll" do preambulo; e (ii) na medida do recebimento, pelo SAFRA, dos valores
decorrentes dos BENS, e estando vincendas ainda as obrigações decorrentes da Operação Garantida, obriga-se o CEDENTE a entregar ao SAFRA

para compor a presente garantia novos direitos creditórios, substituindo, dessa forma, os créditos pagos por outros créditos vincendos, de forma a

manter sempre a garantia no percentual estabelecido no "Quadro Vil" do preâmbulo, tudo independentemente da celebração de qualquer documento
adicional ou de qualquer outra formalidade, aplicando-se aos novos direitos creditórios cedidos a definição de BENS e as disposições constantes
deste instrumento, e considerando-se referidos direitos, também automaticamente, cedidos fiduciariamente ao SAFRA e integrados à Conta
Domicilio.
PARÅGRAFO PRIMEIRO: Caso, a qualquer momento, por qualquer motivo, o valor dos BENS seja ou se torne inferior ao valor apurado nos termos
do caput desta cláusula, o CEDENTE entregará ao SAFRA para compor a presente garantia, em 24 (vinte e quatro) horas de comunicação recebida
neste sentido, a titularidade e propriedade de direitos creditórios adicionais que o SAFRA considerar aceitáveis, de modo a recompor a cobertura do
referido valor, tudo de forma automática e independentemente da celebração de qualquer documento adicional, ou de qualquer outra formalidade,
passando os mesmos a integrar a definição de BENS e a serem regidos pelo presente instrumento, em todos os seus efeitos, considerando-se,
também automaticamente, (i) cedidos fiduciariamente ao SAFRA e (ii) integrados à Conta Domicilio.
PARÅGRAFO SEGUNDO: À falta da substituição prevista no caput desta cláusula, o produto da cobrança dos BENS, deduzidas as despesas para a

sua efetivação, ficará mantido junto ao SAFRA, sem curso de juros e/ou atualização monetária, que exercerá, assim, sobre o mesmo, o seus direitos
de credor fiduciário, facultando-se ao CEDENTE liberar o produto liquido da cobrança mediante a cessão fiduciária em garantia de novos direitos
creditórios que atendam às caracteristicas mencionadas neste instrumento, desde que aprovados pelo SAFRA.

8. Todos os documentos e instrumentos integrantes ou representativos dos BENS permanecerão na posse do CEDENTE que assume neste ato a

qualidade de fiel depositário, sujeitando-se a todas as cominações civis e penais aplicáveis.
PARÁGRAFO ÚNICO: Sob pena de vencimento antecipado de todas as obrigações, principal e acessórias, decorrentes da Operação Garantida, o

CEDENTE obriga-se a, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas contadas do recebimento de solicitação do SAFRA nesse sentido, por qualquer motivo,
enviar-lhe os documentos que permanecerem em seu poder, nos termos do caput desta cláusula.

9. Durante toda a vigência da presente garantia, obriga-se o CEDENTE, sob pena de vencimento antecipado da Operação Garantida e sem prejuizo
das sanções cominadas em lei, a não sacar e/ou endossar a terceiros duplicatas ou triplicatas representativas dos BENS, e/ou, ainda, ceder, alienar,
descontar, transacionar, dar em garantia a quaisquer terceiros ou constituir quaisquer ônus sobre os BENS, bem como iniciar a prática de qualquer
desses atos.

10. O DEVEDOR, o CEDENTE e o SAFRA concordam que a garantia prevista neste instrumento é constituida em adição e não em exclusão ou limitação
de outras garantias, reais ou pessoais, concedidas pelo DEVEDOR, pelo CEDENTE ou por quaisquer terceiros garantidores, quanto à liquidação
integral da Operação Garantida. Outrossim, a execução parcial ou total da presente garantia não exclui as demais, que continuarão em pleno vigor e

efeito.
11. As partes concordam que, para a consecução e controfe da presente garantia, (1) o produto dos BENS deverá ser necessariamente depositado na

Conta Domicilio indicada no Quadro "Vl" do preambulo, razão pela qual o CEDENTE firmou documento de autorização para manutenção de seu

domicilio bancário, e (ii) as transações que dão/darão origem aos BENS deverão ser necessariamente capturadas/processadas/liquidadas por
CREDENCIADORA(S) que disponibilize(m) ao SAFRA permanente visualização da(s) agenda(s) de recebimentos futuros dos BENS (a "Agenda de
Bens").
PARAGRAFO PRIMEIRO: Em razão da atual viabilidade regulatória de alteração pelo CEDENTE da(s) CREDENCIADORA(S) responsável(is) pela
captura/processamento/liquidação das transações que dão/darão origem aos BENS, tal como explicitado no Quadro "V" do preambulo, o CEDENTE
obriga-se a manter o SAFRA sempre informado acerca da(s) CREDENCIADORA(S) que está utilizando e, bem como, a consultar previamente o

SAFRA sempre que pretender mudar de CREDENCIADORA. Outrossim, considerando-se ainda que se constituiu condição essencial para o SAFRA
na concessão da Operação Garantida a plena vigência da presente garantia sem qualquer interrupção de fluxo e/ou diminuição de seu valor, o

CEDENTE outorga ao SAFRA, neste ato, mandato irrevogável e irretratável, nos termos do artigo 684 do Código Civil, para proceder junto a

quaisquer CREDENCIADORAS à manutenção do domicilio bancário para recebimento dos BENS na Conta Domicilio indicada no Quadro "VI" do

preâmbulo, podendo praticar todos os atos e assinar todos os documentos que forem necessários para tal finalidade, arcando o CEDENTE com todas
as taxas e despesas decorrentes.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Para fins de implementação do disposto nesta cláusula, o CEDENTE autoriza o SAFRA, em caráter irrevogável e

irretratável, a consultar quaisquer das CREDENCIADORAS, a qualquer tempo, a fim de verificar a utilização, pelo CEDENTE, dos seus sistemas na

captura/processamento/liquidação das transações que dão/darão origem aos BENS, bem como considerar todo e qualquer valor remetido pela(s)
CREDENCIADORA(S) à Conta Domicílio como produto dos BENS, depositados em cumprimento à manutenção de domicilio bancário estabelecida.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Observado o disposto na presente cláusula, e considerando ainda que a plena vigência da presente garantia sem

qualquer interrupção de fluxo e/ou diminuição de seu valor foi condição para concessão da Operação Garantida, o CEDENTE compromete-se a não
alterar o seu domicilio bancário para recebimento dos BENS junto à(s) CREDENCIADORA(S), e tampouco utilizar-se, para a

captura/processamento/liquidação das transações que dão/darão origem aos BENS, dos sistemas de CREDENCIADORA(S) que não disponibilize(m)
ao SAFRA regular e constante acesso à Agenda de Bens do CEDENTE, sob pena de vencimento antecipado da Operação Garantida.
PARAGRAFO QUARTO: Sem prejuízo das demais disposições deste instrumento, o CEDENTE expressamente reconhece e concorda que a

transparência na divulgação das relações comerciais entre o CEDENTE e seus clientes ao SAFRA foi condição essencial para a celebração da
Operação Garantida. Dessa forma, o CEDENTE declara-se ciente de que, durante o prazo de vigência deste instrumento, não poderá, direta ou

indiretamente, sem o prévio e expresso consentimento, por escrito, do SAFRA alterar, substituir, acrescentar ou de qualquer forma modificar o
domicilio bancário vinculado a este instrumento. Ou seja, fica expressamente vedado ao CEDENTE, no exercicio de suas atividades, processar
qualquer transação por meio de qualquer outra forma, seja através de cartões de crédito ou débito ou, ainda, mediante a utilização de qualquer outro
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mecanismo eletrônico, que não seja de conhecimento e/ou não tenha sido previamente aprovado por escrito pelo SAFRA, inclusive, mas sem

limitação, mediante a utilização de quaisquer equipamentos, serviços e/ou softwares destinados ao recebimento dos BENS e/ou de quaisquer outros

recursos de quaisquer terceiros que tenham por objetivo ou resultado a ocultação e/ou o desvio de qualquer BEM e/ou valor que deva sujeitar-se à

garantia ora constituida, sendo certo que o descumprimento da obrigação prevista nesta cláusula ensejará o vencimento antecipado da Operação
Garantida, sem prejuízo das demais cominações contratuais previstas neste instrumento e/ou perdas e danos ao SAFRA causados, direta ou

indiretamente, pela CEDENTE ou por terceiros, inclusive a(s) CREDENCIADORA(S), ou empresas de serviços que a elas se assemelhe.

PARAGRAFO QUINTO: Para que não pairem dúvidas, fica vedado ao CEDENTE utilizar-se, dentro de suas dependências, de quaisquer máquinas
para processamento de compras realizadas com cartão de crédito ou débito, cujos valores das respectivas vendas não sejam repassadas à Conta

Domicilio mantido junto ao SAFRA, mesmo que tais máquinas, em violação ao disposto ao presente contrato, estejam vinculadas a um número de

CNPJ diverso do número do CNPJ do CEDENTE.
PARAGRAFO SEXTO: Sem prejuízo do disposto nos parágrafos anteriores, fica estabelecido que todos os direitos creditórios gerados por quaisquer
transações realizadas dentro das dependências do CEDENTE, em quaisquer máquinas e/ou softwares para processamento de compras realizadas
com cartão de crédito ou débito passarão a integrar a definição de BENS constante do Quadro "V" do preambulo para todos os fins e efeitos de

direito, podendo o SAFRA exercer sobre estes BENS todos os direitos de proprietário fiduciário na forma da Cláusula 3 deste instrumento, podendo
ainda proceder junto a quaisquer CREDENCIADORAS à manutenção do domicilio bancário para recebimento dos BENS na Conta Domicílio indicada

no Quadro "VI" do preambulo, na forma do Parágrafo Primeiro desta cláusula,
12. Tendo em vista a constante originação dos direitos creditórios em decorrência de novas transações havidas entre o CEDENTE e seus clientes

mediante a utilização de cartões de crédito/débito da(s) bandeira(s) acima identificada(s), fica expressamente ajustado entre as Partes que os direitos
creditórios gerados da mesma forma que aqueles que constituem a definição de BENS constante do presente instrumento, também poderão ter sido

ou poderão vir a ser outorgados em garantia de outras operações contratadas junto ao SAFRA, através de outorga expressamente realizada, sem

qualquer prejulzo a esta ou àquelas garantias. Na hipótese de haver instrumento(s) de cessão fiduciária em vigor, anterior(es) ao presente
instrumento, e que tenha(m) como objeto os mesmos direitos creditórios aqui retratados, as Pades estabelecem que a Operação Garantida

discriminada no Quadro "I" do preambulo deste instrumento passa também a integrar o conceito de "Operação Garantida" constante daquele(s)
instrumento(s), para todos os fins e efeitos de direito, como se nele(s) estivesse transcrita.

13. O CEDENTE ficará sujeito á cobrança de multa diária compensatória de até 0,5% (cinco décimos por cento) sempre que a Agenda de Bens a que (

SAFRA tiver acesso, nos termos da Cláusula 11 supra, não corresponder, no minimo, ao percentual estabelecido no Quadro "Vill" do preâmbulo
("Agenda de Bens Minima"), multa esta incidente sobre o montante correspondente à falta verificada em relação ao percentual ora estipulado.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Fica esclarecido, outrossim, que a verificação do cumprimento da Agenda de Bens Minima prevista nesta cláusula levará

em conta o volume da Agenda de Bens atualmente aplicado nas operações já em vigor, bem como aquele que for estipulado nas operações que

venham a ser futuramente contratadas com o SAFRA e que também sejam garantidas pelos BENS, conforme admitido na Cláusula 12 anterior.

PARAGRAFO SEGUNDO: A incidência da multa será apurada semanalmente e cobrada, mediante débito em conta corrente do CEDENTE, todo

primeiro dia útil da semana subsequente, o que fica desde já expressamente autorizado.
14. O CEDENTE, considerado nesta cláusula sempre quando for também o DEVEDOR, reconhece e concorda que a Operação Garantida concedida

pelo SAFRA se fundamentou na qualidade da garantia ora constituída, bem como nos parâmetros de faturamento versus endividamento do

CEDENTE na data da concessão da Operação Garantida.
PARAGRAFO PRIMEIRO: O CEDENTE se compromete a manter, durante toda a vigência da Operação Garantida, o Nivel de Risco Garantido

abaixo definido, em valor nunca superior a três vezes a média dos últimos três meses do Faturamento do CEDENTE. O Nivel de Risco Garantido será

apurado mensalmente, no último dia útil de cada mês, tomando como base os últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da apuração.
PARAGRAFO SEGUNDO: Para fins do disposto nesta cláusula, as partes definem que: (a) "Nivel de Risco Garantido" é o resultado matemático

obtido pelo valor da Agenda de Bens deduzido da somatória dos saldos devedores das operações garantidas pelos mesmos BENS (Nivel de Risco

Garantido = somatória dos saldos devedores das operações garantidas pelos BENS - Agenda de Bens); (b) "Faturamento" é o valor total das

transações realizadas dentro de um mês pelo CEDENTE com portadores de cartões de crédito/débito sob a(s) bandeira(s) indicada(s) no instrumento

de garantia e verificadas pelo SAFRA; e (c) Agenda de Bens corresponde ao fluxo de pagamentos futuros dos BENS que é disponibilizado
permanentemente ao SAFRA pela(s) credenciadora(s) de cartão.

PARAGRAFO TERCEIRO: Em caso de descumprimento do disposto no parágrafo primeiro acima, o SAFRA fará jus a uma comissão de até 0,3

(três décimos por cento) a ser calculada sobre somatória dos saldos devedores das Operações Garantidas pelos mesmos BENS, verificada na dat

da apuração do Nivel de Risco Garantido. O CEDENTE e o DEVEDOR, desde já autorizam, de forma irrevogável e irretratável, o débito de tal

comissão em suas contas correntes no 5° dia útil subsequente à data de apuração do "Nivel de Risco Garantido".

PARAGRAFO QUARTO: As partes acordam que caso o CEDENTE não possua histórico crediticio e/ou de transações por meio de cartão de

crédito/débito junto ao SAFRA, a primeira apuração do Nivel de Risco Garantido será realizada no 30° día subsequente a 90 dias, contados da data

do desembolso da Operação Garantida.
15. Fica desde já esclarecido que, mesmo não expressamente indicado em qualquer das cláusulas do presente, toda e qualquer obrigação relativa à

garantia de cessão fiduciária é assumida solidariamente por todos os garantidores, se mais do que um, inciusive no caso de um deles ser o próprio
DEVEDOR. De forma geral, o DEVEDOR, mesmo que não seja o CEDENTE, também é solidário do CEDENTE quanto às obrigações deste nos

termos do presente instrumento, inclusive, sem limitação, quanto às obrigações de reforço de garantia.
16. Serão de exclusiva responsabilidade do DEVEDOR e do CEDENTE, solidariamente, os pagamentos de todas as despesas decorrentes do presente

instrumento, especialmente as referentes ao seu registro, ficando o SAFRA expressamente autorizado a proceder ao débito dos respectivos valores

de suas contas correntes mantidas junto ao SAFRA.
17. Fica expressamente estabelecido entre as Partes que, havendo autorização expressa do CEDENTE nesse sentido, os recursos que vierem a ser

creditados na Conta Vinculada, em decorrëncia do pagamento dos BENS, poderão ser automaticamente aplicados em conta(s) poupança de

titularidade do CEDENTE junto ao SAFRA. Na ocorrência desta hipótese, o saldo positivo verificado em tal(is) conta(s) poupança, incluindo os

rendimentos apurados, passarão a integrar automaticamente a presente garantia, para todos os seus efeitos, bem como a definição de BENS, a ele

se aplicando todas as disposições deste instrumento.
18. O CEDENTE concorda e se obriga a pagar ao SAFRA, no último dia útil de cada mês, a tarifa de domicilio bancário - administração de recebíveis, no

valor equivaiente a até 0,5% (cinco décimos por cento) do volume total dos BENS creditado na Conta Domicílio no mês civil imediatamente anterior,

ficando o SAFRA, desde já, expressargente autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a levar a débito da conta corrente do CEDENTE as

importâncias apuradas a titulo de referidÀtarifa.
PARAGRAFO ÚNICO: A tarifa prevista no çaput" desta cláusula será cobrada uma única vez por mês, considerado o volume financeiro creditado na
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Conta Domicilio, não havendo cumulação ainda que existam outras operações também garantidas pelos BENS, conforme admitido na C!áusula 12
supra.

19. Sem prejuízo e em adição a qualquer cláusula do presente ou da Operação Garantida, todo e qualquer descumprimento de obrigação de dar, fazer
ou não fazer e/ou pagar, objeto do presente, do CEDENTE e/ou do DEVEDOR, bem como a falsidade, imprecisão ou incorreção de qualquer das
declarações aqui formuladas pelo CEDENTE e/ou pelo DEVEDOR serão motivos de vencimento antecipado da Operação Garantida, e imediata
execução desta garantia.

20. O não exercicio total ou parcial, pelo SAFRA, de qualquer de seus direitos, privilégios, poderes ou faculdades, nos termos deste instrumento, não

poderá ser considerado, sob qualquer hipótese, renuncia ou novação dos mesmos, nem poderá ser invocado em futuros descumprimentos.
21. As partes declaram firmar o presente em atenção aos principios da probidade e boa-fé, amparados nos artigos 113 e 422 do Código Civil Brasileiro,

reconhecendo, de forma irrevogável e irretratável, que o presente instrumento é plenamente eficaz e hábil a produzir efeitos a partir desta data,
independentemente de qualquer outra formalidade.
PARAGRAFO ÚNICO: Em razão do disposto no caput, e considerando ainda que a constituição da presente garantia foi condição essencial para
concessão da Operação Garantida, o CEDENTE e o DEVEDOR: a) comprometem-se a não invocar a ausência do registro deste instrumento no

Cartório no ou Oficio competente para qualquer fim e em qualquer sede, quando tal ausência não seja imputável às partes, tais como, mas não se

limitando, (i) a insuficiência de tempo hábil e razoável após a assinatura para o efetivo registro; (ii) a exigência, pelo Cartório ou Oficio, de documentos
cuja apresentação seja impossível à qualquer das partes, seja por inexistência dos mesmos ou por incompatibilidade do documento com os fins deste
instrumento; b) declaram que os endereços indicados no preambulo caracterizam-se como seus respectivos domicilios para fins de registro deste
instrumento junto ao Cartório ou Oficio competente.

22. O CEDENTE declara, ainda, para todos os fins e efeitos de direito, que os BENS descritos e caracterizados no Quadro "V" do preâmbulo não fazem
parte de seu ativo imobilizado.

23. A presente avença é celebrada em caráter irrevogável e irretratável e obriga as partes, seus herdeiros ou sucessores e cessionários a qualquer titulo.
24. FICA CONSTITUlDO COMO COMPETENTE PARA CONHECER E DIRIMIR QUAISQUER DÚVIDAS OU QUESTÕES QUE PORVENTURA

VENHAM A DECORRER DESTE INSTRUMENTO, O FORO DA COMARCA DE SÃO PAULO - SP - CENTRO - JOÃO MENDES JUNIOR,
PODENDO, AINDA, SER O MESMO FORO DETERMINADO PELO DA COMARCA ONDE É CELEBRADO O PRESENTE.

Assim, estando justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento e seu(s) complemento(s), em 03 (três) vias de idêntico teor e para o mesmo
efeito, juntamente com as testemunhas abaixo indicadas, os quais constituem parte integrante, inseparável e complementar da Operação Garantida,
sujeitando-se os signatários ao cumprimento de todas as disposições deles constantes.

f°
./

Banco Safra S/A Devedor
KABANAS OML ALIMENTACAO LTDA

. .

Cedente Cônjuge/Companheiro(a) do Cedente
KABANAS CO6/lL ALIMENTACAO LTDA

.
Testemunhas:

Nome: Nome:
CPF: CPF:

i
COMUNICADO REFERENTE AO SISTEMA DE INFORMAÇÕES DE CRÉDiTOS (SCR) E DE OPERAÇÕES NO MERCADO DE CAMBIO

Em virtude da edição de novas regras pelo Conselho Monetário Nacional, que visam alterar e consolidar a regulamentação relativa ao fornecimento ao
Banco Central do Brasil (BACEN) de informações sobre operações de crédito e operações realizadas no mercado de cârnblo, as "Organizações Safra" vêm
comunicar às partes que: a) os débitos e responsabilidades decorrentes de operações com caracteristicas de crédito realizadas pelos clientes serão
registrados no Sistema de Informações de Crédito (SCR); b) o SCR tem por finalidades (i) fornecer informações ao BACEN para fins de supervisão do risco
de crédito a que estão expostas as instituições financeiras e (ii) propiciar o intercâmbio entre essas instituições de informações, sobre o montante de
débitos e de responsabilidades de clientes em operações de crédito, com o objetivo de subsidiar decisões de crédito e de negócios; c) o acesso pelas
"Organizações Safra" às informações relativas a operações realizadas no mercado de cambio, disponibilizadas pelo BACEN tem por finalidade, entre
outras, (i) permitir às "Organizações Safra" a verificação de desempenho do cliente em operações de câmbio contratadas junto às "Organizações Safra" e
junto às demais instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo BACEN, e (ii) propiciar o intercâmbio entre essas instituições de informações sobre a
posição do cliente em operações realizadas no mercado de cambio, com o objetivo de subsidiar decisões de negócios; d) os clientes poderão ter acesso
aos dados constantes em seus nomes no SCR e/ou no SISBACEN por meio da Central de Atendimento ao Público do BACEN (CAP); e) pedidos de
correções, de exclusões e registros de medidas judiciais e de manifestações de discordância quanto às informações constantes do SCR e/ou no
SISBACEN deverão ser diri idas às "Organizações Safra" por meio de requerimento escrito e fundamentado, e, quando for o caso, acompanhado da
respectiva decisão judicial; f a consulta sobre qualquer informação constante do SCR ou relativa a operações de clientes realizadas no mercado de câmbio
com outras instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil disponibilizadas através do SISBACEN
dependerá da prévia autorização dos clientes; g) a consulta por qualquer das empresas integrantes das "Organizações Safra" a informações de operações
realizadas no mercado de câmbio em que figurem como contraparte independe de autorização especifica de seus clientes.

. Central de Suporte Pessoa Jurídica:Central de Atendimento Safra: 0300 105 1234 Capital e Grande São Paulo (11) 3175-8248Atendimento personalizado de 2° a 6° feira, das 9h às 19h, exceto feriados. Demais Localidades 0300 015 7575
Atendimento personalizado, de 2° a 6 feira, das 8h às 19:30h, exceto feriados.
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Atendimento aos Portadores de Necessidades Especiais Auditivas e Fala / SAC - Ouvidoria (casojá tenha recorrido ao SAC e não esteja satisfeitola):
Serviço de Atendimento ao Consumidor: 0800 772 5755 - Atendimento 24h por dia, 7 0800 770 1236, de 2 a 6 feira, das Sh hs 18h, exceto feriados.
diaspor semana.
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, .

. N° do Contrato Resumo da Operação de CréditoSaka oo2,o2947

A A A A L W K 4
.. . . ...

..
.

Credor BANCO SAFRA S/A
... ..

Nome CPF/CNPJ
KABANAS COML ALIMENTACAO LTDA 05.857.549/0001-10

Il Caracteristicas da Operação
01-Valor do Crédito: R$ 85.100,00 02-Cornissão: 0,000000 %
03-Taxa de juros: 3,655000 % ao mes

04- Taxa de juros efetiva: 3,655000 % ao mes 53,844889 % ao ano

05-Vencimento final: 18/02/2015 06- Encargos: PRE-FIXADOS

07-Indexador/Taxa Referencial/CDI-Cetip: XXXXXX
08- Quantidade de parcelas, quando se tratar de pagamento parcelado: 0006
09- Periodicidade da capitalização dos encargos: DIÅRlA

Caracteristicas 10. Demais encargos e espesas
da Operaç§o 10.1. Tributos e contribu ções

10.1.1. IOF - aliquota de:
a) 0,004100 % ao dia - Valor R$ 0,00 b) 0,000000 % calculado sobre o valor do Crédito -Valor R$ 0,00
10.1.2. Outros:
Aliquotas em vigor na data da contratação da operação, aplicadas conforme legislação especifica.
11-Tarifas e demais despesas
11.1- Tarifa de emissão de contrato:
R$ 315,00
Tarifas vigentes - conforme tabelas de tarifas de serviços afixadas nas dependências das Agências do SAFRA.
12. Comissão de liquidação antecipada (quando não tiver, vem zerado)
Coeficiente: 0,091188 % Valor máximo: R$ 12.571,38
13. Juros de mora: Taxa CDI-Cetip acrescida de 0,256866 % ao dia (cobrança por dias corridos).

...

EmitenteKABANAS COM.. ALIMENTACAO LTDA
CNPJ/CPF 5.857.549/0001-10

Central de Atendimento Safra: 0300 105 1234 Central de Suporte Pessoa Jurídica:
Atendimento personalizado de 28 a 6° feira, das 9h às 19h, exceto Capital e Grande São Paulo (11) 3175-8248
feriados. Demals localidades 0300 015 7575 - Atendimento personalizado, de 28 a

68 feira, das 8h às 19:30h, exceto feriados.
Atendimento aos Portadores de Necessidades Especials Auditivas e Ouvidoria (caso já tenha recorrido ao SAC e não esteja satisfeito/a):
Fala / SAC - Serviço de Atendimento ao Consumidor: 0800 772 5755 - 0800 770 1236, de 28 a 68 feira, das 9h às 18h, exceto feriados.
Atendimento 24h por dia, 7 dias por semana.
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Instrumento Particular de
Aditamento a Contrato/Cédula
de Crédito/Nota de Crédito N°
002096882

I - Partes

BANCO SAFRA SA, com sede social na Avenida Paulista, 2100 - CEP 01310-930, cidade de São Paulo - SP,Credor inscrito no CNPJ sob o n° 58 160 789/0001-28, doravante denominado simplesmente SAFRA.
Nome/Razão social CPF/CNPJ
KABANAS COML ALIMENTACAO LTDA 05.857.549/0001-10

Devedor(a)/ .Endereço Bairro
Emitente(s). R T 3 N.: 2693 ST BUENO
doravante
denominado Cidade Estado CEP
simplesmente GOIANIA GO 74215-110

Conta Corrente n° Agencia
0080440 19700
Nome/Razão social (01) CPF/CNPJ
BOLIVAR GONCALVES SlQUEIRA 021.422.791-04
Endereço Bairro
R T 62 N.: 1400 SETOR BUENO
Cidade Estado CEP
GOIANIA GO 74223-180
Nome/Razãosocial(02) CPF/CNPJ

Endereço Bairro

Cidade Estado CEP
Avalista(s) Nome/Razão social (03) CPF/CNPJ

Endereço Bairro

Cidade Estado CEP

Nome/Razão social (04) CPF/CNPJ

Endereço Bairro

Cidade Estado CEP

Nome/Razãosocial(1) CPF/CNPJ

Endereço Bairro

Cidade Estado CEP
Terceiro(s)

Garantidor(es) Nome/Razäo social (2) CPF/CNPJ

Endereço Bairro

Cidade Estado CEP

e



. .

Nome CPF

Fiel . Endereço Bairro
Depositário

Cidade Estado CEP

11- Características da Operação Objeto deste Aditamento

CEDULA DE CREDITO BANCARIO

N° Original Data/Emissão N° do último aditamento Data do último aditamerito
002085368 20/02/2013. 002091724 19/08/2013

operaçao Limite crédito/Valor mutuado Data de vencimento Saldo devedor atual
objeto deste 144.000,00 17/02/2014 113.468,21
Aditamento Garantias

X Cessão fiduciária Alienaçäo Fiduciária Hipoteca
Penhor Fiança X Outras Nãohá

lli - Características deste Aditamento
01.a - Saldo devedor consolidado (antes da amortização prevista no item 01.b abaixo): 113.468,21
01.b - Valor de amortização: 4.468,21
01.c - Saldo Devedor objeto do presente aditamento (considerando a amortização indicada no item 01.b acima):
109.000,00
02. Comissão 03.Taxa de juros

0,000000 % 3,490000 % ao mes
04. Taxa de juros efetiva

01- 3,490000 % ao mês 02- 50,931762 % ao ano

05. Vencimento final deste aditamento 06. Encargos
18/08/2014 PRE-FIXADOS
07. Indexador/Taxa Referencial/CDI-Cetip
XXXXXX

Da Abertura de Crédito Do Mútuo
caractensticas 08-Abrangencia e incidencia dos encargos 09-Incidência
do Aditamento 08.1 - Abrangencia: 09.1-Se encargos pré-fixados - juros à taxa fixada no

TODOS OS DIAS DO MES - SIST DIAS CORRIDOS campo "03" deste quadro.
08.2-Incidencia 09.2-Se encargos pós-fixados - correção monetária
08.2.1-Se encargos pré-fixados - juros à taxa fixada cgm base no índice de variação do indexador acima
no campo "03" deste quadro, indicado no campo "07" (a) ou TR conforme opção
08.2.2-Se encargos pós-fixados - correção constante no campo "07" (b), e juros à taxa fixada
monetária com base no índice de variação do no campo "03", todos deste quadro.
indexador indicado no campo "07" (a) ou TR, 09.3- Se encargos flutuantes - flutuação com base
conforme opção constante no campo "07" (b) e juros no CDI-Cetip, nos termos do campo "07" (c) ou (d), e

à taxa fixada no campo "03", todos deste quadro. juros à taxa fixada no campo "03", todos deste quadro.
08.2.3-Se encargos flutuantes - flutuação com base 09.4-Os encargos deste sub-campo (09) incidirão sobre:
no CDl-Cetip, nos termos do campo "07" (c) ou (d) e O SALDO DEVEDOR EM ABERTO
juros à taxa fixada no campo "03", todos deste
quadro.
08.2.4-Os encargos deste sub-campo (08.2) incidirão
sobre o saldo devedor diário.



Obs: Para fins de cálculo e incidência dos encargos será considerado o ano comercial de 365 (trezentos e
-. +4 setenta e cinco) dias.

10. Seriodicidade da Capitalização dos encargos 11- Praça de pagamento
DlÁ RIA GOIANIA
12. Torma de Pagamento
12 - Da abertura de Crédito
12 .1- Do principal: no vencimento final indicado no campo "05" deste Quadro.
12 .2- Dos encargos (operação pré-fixada: juros; ou operação pós-fixada: juros e correção monetária ou TR; ou

ope ação flutuante: juros e percentual do CDI-Cetip):
DA A DA CEDULA
12.L. Do mútuo
12.L.1- Valor do principal quando so tratar de operação pós-fixada ou flutuante, ou valor de principal + juros
qualdo se tratar de operação pré-fixEda.
N° N° N°
par Vencimento Valor ar

Vencimento Valor par
Vencimento Valor

01 19/03/2014 8.263,49 34 67
02 22/04/2014 8.263,48 35 68
03 19/05/2014 8.263,49 36 69
04 17/06/2014 8.263,49 37 70
05 17/07/2014 8.263,49 38 71
06 18/08/2014 88.316,63 39 72
07 40 73
08 41 74

... .... ..

09 42 75
1..0 43 . 76

características 11 44 77
do Aditamento

12 45 7 8
13 46 79
14 47 80
15 48 81
16 49 82

.

17 50 83
..

18 51 84
19 52 85
20 53 86
-21 54 87
22 55 88

.....

23 56 89
24 57 90
25 58 91
26 59 92
27 60 93
28 61 94
29 62 95
30 63 96
31 64 97
32 65 98
33 66
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12.2.2. Dos encargos - se operação pós-fixada: juros + correção monetária ou TR; se operação flutuante: juroh--
percentual da flutuação do CDI. Nas seguintes datas:
DATA DA CEDULA

13. Garantia
Conforme Instrumento(s) particular(es) de constituição de garantia em anexo.

X Cessão Fiduciária JAlienação Fiduciária Hipoteca
Penhor Fiança X Outras Nãohá

14. Demais encargos e despesas
14.1- Tributos e contribuições
14.1.1- IOF - alíquota de:

(se operação de Mútuo) Valor - R$ 17,21
caractensticas a) 0,004100 % ao dia (se operação de Abertura de Crédito, vide Parágrafo Sétimo do item IV da
do Aditamento Cláusula 5ª)

(se Contrato de Mútuo) - sobre o valor do Crédito

b) 0 000000 % calculado. % calculado sobre o somatório mensal dos acréscimos diários dos
saldos devedores, vide Parágrafo Sétimo do item IV da Cláusula 5°.

Alíquotas em vigor na data da contratação da operaçao, aplicadas conforme legislação específica.
14.2Tarifas e demais despesas
Tarifa de emissão de contrato - R$ 105,60 , devida no ato de emissao deste aditamento.

Tarifa de utilizaçäo de conta garantida, devida mensalmente, no primeiro dia útil de cada mes.
Os valores das tarifas encontram-se discriminados nas tabelas de tarifas sobre serviços afixadas nas

dependencias das agencias do SAFRA e divulgadas em seu site na internet.
15. Comissão de liquidação antecipada
Coeficiente: 0,087231 % Valor máximo: R$ 14.468,65

IV - Emissão e Outros Dados deste Aditamento
01. Número de Vias 02. Local de Emissão 03. Data de Emissão
03 (tres) GOIANIA 17/02/2014

Os ora contratantes tem ajustado o que abaixo se segue, declarando, inicialmente o seguinte:
1° Através do(a) Contrato/Cédula de Crédito/Nota de Crédito indicado(a) no Quadro "II" deste instrumento (o(a)

"Contrato/Cédula/Nota"), o SAFRA concedeu à DEVEDORA o empréstimo no mesmo quadro discriminado, empréstimo
esse que a DEVEDORA obrigou-se a liquidar, observados os exatos termos daquele(a) Contrato/Cédula/Nota.

2° Como garantia ao(à) Contrato/Cédula/Nota, foi(ram) conferida(s) ao SAFRA a(s) garantia(s) também indicada(sì no

Quadro "II" deste instrumento.
3ª Nesta data, o montante da dívida de responsabilidade dela DEVEDORA junto ao SAFRA expressa-se pela importância

especificada no campo "01.a" do Quadro "Ill" deste aditamento.
4ª Neste ato, a DEVEDORA autoriza expressamente o SAFRA a levar a débito de sua conta corrente indicada no Quadro "I",

a quantia indicada no campo "01.b" do Quadro "Ill", ambos do preâmbulo.
5° Agora, SAFRA e DEVEDORA tem avençado o presente aditamento ao(ò) Contrato/CédulalNota, aditamento este que se

consubstancia nas seguintes cláusulas e condições:
1. A DEVEDORA, neste ato, declara aceitar e reconhecer como líquida, certa e de sua responsabilidade a importância

especificada no campo "01.c" do Quadro "Ill", que corresponde, nesta data, ao saldo devedor resultante do(a)
Contrato/CédulalNota, considerada a amortização indicada no campo "01.b" do Quadro "Ill".

II. Pelo presente instrumento e melhor forma de direito, resolvem as partes alterar, como de fato alterado fica, o vencimento
final do(a) Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a), observadas as exatas condições constantes do Quadro "Ill" do preâmbulo
deste instrumento.

Ill. Os encargos incidentes sobre o saldo devedor do(a) Contrato/CédulalNota ora aditado(a) serão apurados de acordo com
as opções relativas à pré-fixação, pós-fixação, flutuação, abrangencia e incidencia constantes dos campos "06", "07", "08"
e, "09" do Quadro "Ill", capitalizados na periodicidade prevista no campo "10" do Quadro "Ill", observado ainda o disposto
nos incisos seguintes: 1) quando se tratar de operação com encargos "pré-fixados", aplicar-se-äo os encargos calculados à

taxa fixada no campo "03" do Quadro "lll"; 2) quando se tratar de operações com enca g s "pós-fixados", aplicar-se-80: (a)
juros à taxa indicada no campo "03" do Quadro "Ill"; e (b) correção monetária ou TR, co rme indicado no campo "07" do

Quadro "Ill"; 3) quando se tratar de operações com encargos "flutuantes", aplicar se äo: uros à taxa indicada no campo
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"03" do Quadro "Ill", juntamente com (b) a porcentagem sobre a taxa CDI-Cetip, conforme indicado no campo "07" o

Quadro "Ill".
PARAGRAFO PRIMEIRO: Na hipótese de aplicação de encargos "flutuantes" com base no CDI-Cetip, incidirão soBre r
saldo devedor do(a) Contrato/Cédula/Nota os juros do campo "03" do Quadro "Ill", e a base de remuneração, pela taxa
CDI-Cetip, conforme o campo "07" do Quadro "Ill", a qual terá, para os efeitos do presente instrumento, flutuação diária. A
base de remuneração e parâmetro de flutuação será a taxa anualizada praticada para os depósitos interbancários com

duração de um dia, divulgada diariamente pela CETIP (Câmara de Custódia e Liquidação), com relação aos depósitos
realizados no dia útil bancário imediatamente anterior à data de tal divulgação (denominada taxa "CDI-Cetip").
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica desde já convencionado que, na hipótese de: a) o indexador, a TR ou o CDI-Cetip
escolhido no campo "07" do Quadro "Ill" vir a ser extinto, congelado, deflacionado, ou deixar de ser predominantemente
usado no mercado financeiro para atualizar/remunerar as operações passivas e/ou ativas das instituições financeiras; ou b)
se as autoridades monetárias intervierem direta ou indiretamente, sob qualquer forma, inclusive mas não se limitando, pela
emissão ou alteração de normas de caráter tributário, monetário ou financeiro, na fixação da atualização e/ou formação dos
custos de captaçäo e aplicação de recursos das instituições financeiras e/ou respectiva lucratividade durante o curso da
presente operação de crédito, poderá o SAFRA aplicar, a partir do evento, no lugar dos encargos então em vigor de acordo
com este contrato, a base de remuneração, indexador, custo financeiro pré-fixado ou pós-fixado e/ou taxas de juros
utilizados no mercado financeiro para atualizar/remunerar depósitos a prazo fixo com maior concentração de negócios e

liquidez em tal mercado. Em conseqüéncia de tais modificações, a presente operação poderá, conforme o caso, ser
convertida pelo SAFRA de uma modalidade para outra, entre pré-fixada, pós-fixada ou flutuante. O SAFRA, no entanto,
poderá optar por não proceder a quaisquer alterações, mantendo a aplicação dos encargos então vigentes. Em qualquer
das hipóteses previstas acima em que haja alteração de encargos e/ou da modalidade de operação, o SAFRA comunicará
previamente por escrito à DEVEDORA as modificações realizadas.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Para os efeitos deste instrumento, entende-se por (a) "taxa pós-fixada", a taxa de juros aplicada
conjuntamente com um indexador de reajuste ou com uma taxa de remuneração básica, e (b) "taxa pré-fixada", a taxa de
juros aplicada isoladamente, sem qualquer indexador ou taxa de remuneração. As partes desde já convencionam que,
havendo mudança de padrão monetário, as obrigações da DEVEDORA, quer nos respectivos vencimentos, quer na

hipótese de vencimento antecipado, deverão ser pagas na moeda que for apta a liquidar todo tipo de obrigação, já
constituída ou que venha a ser constituída futuramente, e não apenas apta a liquidar obrigações já existentes.
PARAGRAFO QUARTO: A comissão correspondente à taxa indicada no campo "02" do Quadro "lli", calculada sobre o
saldo devedor indicado no campo "01.c" do mesmo Quadro "Ill", é pagável, de uma só vez, neste ato, ficando o SAFRA,
desde logo, autorizado a debitar o referido valor em conta corrente de movimento da DEVEDORA no SAFRA.
PARAGRAFO QUINTO: Para fins de cálculo da taxa de juros efetiva mencionada no campo "04" do Quadro "lll" do
preâmbulo foram considerados os seguintes itens e critérios:
1. Comissão (campo "02") e Taxa de Juros (campo "03") do Quadro "Ill" - se existentes;
2. A essas taxas deverão ser incorporados ainda os encargos representados pelo Indexador/Taxa Referencial/Parâmetro
de Flutuação CDI-Cetip, conforme indicado no campo "07" do Quadro "Ill";
3. Existindo na composição da taxa efetiva, parâmetro resultante de percentual superior a 100%, aplicado sobre o
Parâmetro de Flutuação CDI-Cetip, este diferencial será incluído no cõmputo da taxa efetiva, levando-se em consideração
a taxa média do CDI-Cetip divulgada na data da assinatura do presente instrumento, estimada até o vencimento (carnpo
"05" do Quadro "Ill");
4. Tratando-se de operação de Abertura de Crédito, será considerada a utilização plena dos recursos colocados à
disposição da DEVEDORA, durante a totalidade do prazo existente, até o vencimento final deste aditamento (campo "0j"
do Quadro "Ill").
PARÁGRAFO SEXTO: FICA EXPRESSAMENTE AJUSTADO QUE, EM SE TRATANDO DE OPERAÇÃO DE ABERTUllA
DE CR£DITO, OS ENCARGOS ORA CONTRATADOS PODERÃO SOFRER ALTERAÇÕES, MEDIANTE PRÉVIO AVISD
DO SAFRA À DEVEDORA, POR QUALQUER MEIO DE COMUNICAÇÃO, INCLUSIVE ATRAVÉS DE MElQS
ELETRONICOS, SENDO QUE OS NOVOS ENCARGOS APLICAR-SE-ÃO APENAS A PARTIR DO 1° (PRIMEIRO) DIA
OTIL DO MES SUBSEQÜENTE À ALTERAÇÃO.
PARAGRAFO SÉTIMO: Quando se tratar de operação de Mútuo, o valor a ser pago a título do imposto sobre OperaçõÚ
de Crédito, Câmbio e Seguro, e sobre Operações relativas a Títulos e Valores Mobiliários (IOF) será apurado
considerando-se a alíquota indicada no campo "14.1.1(a)" do Quadro "Ill", conforme o sistema de amortização exponencial
decrescente. Quando se tratar de operação de Abertura de Crédito, o valor a ser pago a título de IOF será apurado
considerando-se (i) a alíquota indicada no campo "14.1.1(a)" do Quadro "Ill", incidente sobre a somatória dos saldos
devedores diários apurados no último dia de cada mes ou no vencimento da operação, inclusive na prorrogação e/ou
renovação, e (ii) a alíquota indicada no campo "14.1.1(b)" do Quadro "Ill", incidepté sobre o somatório mensal dos
acréscimos diários dos saldos devedores. Em qualquer dos casos (Mútuo ou Abertufa de Crédito), o IOF será suportado
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acréscimos diários dos saldos devedores. Em qualquer dos casos (Mútuo ou Abertura de Crédito), o IOF será suportado
exclusivamente pela DEVEDORA, a qual autoriza desde já o SAFRA a levar a débito de sua conta corrente mantida junto
ao Banco Safra S/A os valores apurados.
PARÁGRAFO OITAV0: Correrão ainda por conta da DEVEDORA as tarifas discriminadas no campo "14.2" do Quadro "Ill"
do preembulo, as quais serão debitadas em sua conta corrente mantida junto ao Banco Safra S/A, consoante autorização
expressa concedida pela DEVEDORA neste ato, observadas as regras constantes das Cláusula IV e V abaixo.

IV. As partes convencionam que todo e qualquer pagamento da DEVEDORA ao SAFRA decorrente do presente instrumento
deverá ser feito, nas épocas próprias, mediante débito realizado na conta corrente de titularidade da DEVEDORA, indicada
no preambulo, para crédito do SAFRA, autorizado este último a efetuar os procedimentos e lançamentos necessários a tal
finalidade. Para tanto, a DEVEDORA compromete-se a suprir a referida conta corrente, em tempo hábil, de recursos livres
e disponíveis, em reserva bancária, necessários à realização de tais débitos, nos termos da Cláusula V abaixo.

V. As expressões "cobertura de saldo devedor", "liquidação de saldo devedor", "liquidação", "pagamento" e "amortização"
constantes do presente instrumento, seus anexos e aditivos, significarao sempre o cumprimento.de tais obrigações,pela
DEVEDORA mediante a entrega de recursos em corita corrente de sua titularidade mantida junto ao Banco Safra S/A,
livres, desbloqueados, transferíveis e disponíveis em reservas bancárias, para comportar o débito, nas datas dos
vencimentos (originais ou antecipados, estes conforme vierem a ser autorizados pelo SAFRA, ou exigidos pelo mesmo, em
caso de ocorrencia de uma das hipóteses previstas em lei ou neste instrumento) das parcelas de amortização ou na data
de vencimento final, do principal e juros, conforme o caso, da presente operação de crédito, dos respectivos encargos,
inclusive moratórios, sem prejuízo do pagamento, das taxas ou tarifas relacionadas com serviços e produtos bancáh
efetivamente utilizados.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Na eventualidade de haver recursos em conta corrente, porém indisponíveis e ainda não
liberados em reservas bancárias na data do vencimento da parcela de amortização ou da parcela final, fica ao SAFRA
(acultado proceder ao débito na conta corrente da DEVEDORA mantida junto ao SAFRA dos recursos necessários à

liquidação da obrigação, bem como dos encargos devidos pelo saque sobre a reserva bancária indisponível e eventuais
tributos e outros custos ou despesas decorrentes do referido saque. O disposto neste Parágrafo Primeiro em nada
prejudica o direito do SAFRA debitar ou resgatar outros ativos da DEVEDORA para satisfazer os citados encargos, custos
e despesas, conforme permitido na lei ou neste instrumento, ou de cobrá-los de outra forma permitida ou não defesa em lei.
PARAGRAFO SEGUNDO: Na eventualidade de cobertura de saldo devedor, na modalidade de abertura de crédito, mesmo
antes do seu vencimento final, por meio de transferencia de recursos advindos do sistema de compensação, somente se

considerará efetivada tal cobertura do saldo devedor quando os recursos assim transferidos estiverem livres,
desbloqueados e disponíveis em reservas bancárias, incidindo portanto, até esse momento, da disponibilidade das
reservas bancárias, os encargos contratados na presente operação de abertura de crédito.

VI. À vista do aditamento ao Contrato, ora ajustado, a DEVEDORA entrega ao SAFRA, neste ato, nota(s) promissária(s)
representativa(s) do principal e/ou encargos, devidamente avalizada(s) pelo(s) AVALISTA(S) qualificado(s) no Quadro "I"
do preâmbulo.
PARÁGRAFO ÚNICO: Em conseqüência do quanto é avençado nesta cláusula, o SAFRA devolve à DEVEDORA
nota(s) promissória(s) que, até esta data, encontrava(m)-se vinculada(s) ao Contrato, não importando tal devoluçät .

liquidação daquela(s) cambial(is).
Vll. Em se tratando de operação de Mútuo, caso a DEVEDORA opte pela liquidação antecipada da dívida resultante do(a)

Contrato/Cédula/Nota, total ou parcialmente, será por ela devida, na mesma data em que se efetivar a referida liquidação,
uma comissao calculada na forma estabelecida nos incisos abaixo, respeitado o valor máximo previsto no campo "15" do
Quadro "Ill" do preämbulo:
(i) Para o cálculo da comissão de que trata esta cláusula, deve-se, primeiramente, multiplicar o somatório dos valores das

parcelas a serem liquidadas antecipadamente, ja trazido a valor presente mediante a reduçao proporcional dos juros, pelo
coeficiente indicado no campo "15" do Quadro "Ill" do preâmbulo;
(ii) O valor obtido nos termos do inciso (i) anterior deverá ser multiplicado pelo prazo médio ponderado, em dias corridos,
das parcelas a serem liquidadas antecipadamente, levando-se em conta a data da efetiva liquidação e a data de
vencimento original de cada parcela;
(iii) 0 resultado obtido nos termos do inciso (ii) acima corresponderá ao valor da comissão devida pela DEVEDORA ao

SAFRA, o qual a DEVEDORA desde já autoriza, em caráter irrevogável e irretratável, que seja levado a débito de sua conta
corrente, nos mesmos termos das Cláusulas IV e V supra.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Fica expressamente estabelecido que, para liquidar antecipadamente a sua dívida nos termos
da presente cláusula, deverá a DEVEDORA, necessariamente, efetuar o pagamento integral das eventuais importâncias
que se encontrem em atraso, compreendendo principal e encargos, inclusive moratórios Nesta hipótese, o valor em atraso,
com os respectivos encargos, será acrescido ao somatório das parcelas a sqrem liquida tecipadamente, para fins do
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das obrigações assumidas neste aditamento, sendo certo, outrossim, que o número atribuído ao presente aditamento
destina-se exclusivamente a controle intemo do SAFRA.

9° Os ora Contratantes autorizam expressamente o(s) Sr(s). Oficial(is) do(s) Registro(s) Público(s) competente(s) a
proceder(em) aos registros e averbaçoes decorrentes do presente instrumento.
PARÁGRAFO ONICO: Todas as despesas decorrentes deste aditamento, inclusive emolumentos de registro, serão de
única e exclusiva responsabilidade da DEVEDORA, e/ou do(s) AVALISTA(S) e/ou do(s) TERCElR0(S) GARANTIDOR(ES),
os quais se obrigam, tão logo comunicados pelo SAFRA, a efetuar a competente cobertura. O SAFRA, a seu livre critério,
poderá levar tais despesas a débito da conta corrente da DEVEDORA mantida junto ao Banco Safra S/A.

E, por assim se acharem stas e contratadas, assinam o presente aditamento em 03 tres) vias de igual teor e para um só
efeito, juntamente,confas 2 (duas) testemunhas4baixo. )

/
/ /

Safra c D vedora
KABAN, S COML A iMEN CAO LTDA

Av(lista ( ) Cônjuge/Companheiro(a) dô(a) Avalista (1) lEDA NETTO
BOl(VA3 ONCALVES S10UEIRA SlQUEIRA

nvalista (2) ConjugelCompanheiro(a) do(a) Avalista (2)

Avalista (3) ConjugelCompanheiro(a) do(a) Avalista (3)C
"fe 2° TABELIONATO DE PROTESTO E REGISTRo DE PESSOAS JURfDICAS. TITULOS

E DOCUMENTOS DE GOlÃNIA-GOIAS
Uys f5ti‰mm24-.r.,m.-.e. ..e. Cônjuge/Companheiro(a) do(a) Avalista (4)

Protocolizado e registrado em TÍTULos E DoCUMENTOS sob
microfilme n° 1165630. Averbado à margem do registro n°
1112249. Dou fe. h
elo digital: 01961306192316109000691, consu1N em

-

a d . br /selo Conjuge/Companheiro(a) do(a)Terceiro Garantidor (1)
Emol.: 24,66 Fundesp: 0,00 Desp. 0,00
Taxa Judiciaria 11,00 Total. 35,66 ofi ial

. .

, .
c -"-" Conjuge/Companheiro(a) do(a)Terceiro Garantidor (2)

O
d Depositário

.

Testemunhas:

Nome Nome
CPF CPF

COMUNICADO REFERENTE A0 SISTEMA DE INFORMAÇÕES DE CRÉDITO (SCR)
Em virtude da edição de novas regras pelo Conselho Monetário Nacional, que visam alterar e consolidar a regulamentação relativa ao fornecimento de informaçoes sobre operaçoes de
crédito ao Banco Central do Brasil (BACEN), as "organizaçoes Safra" vem comunicar às partes que: a) as débitos e responsabilidades decorrentes de operaçoes com características de
cródito realizadas pelos clientes serão registrados no Sistema de Informaçoos de Crédito (SCR); b) o SCR tem por finalidades (i) fornecer informações ao BACEN para fins de supervisão
do risco de crédito a que estão expostas as instituiçoes financeiras e (ii) propiciar o intercâmbio entre essas instituiçoes de informaç0es, sobre o montante de débitos e de
responsabilidades de clientes em operações de crédito, com o objetivo de subsidiar decisões de crédito e de negócios; c) os clientes poderão ter acesso aos dados constantes em seus
nomes no SCR por meio da Central de Atendimento ao Publico do BACEN (CAP); d) pedidos de correçoes, de exclusões e registros de medidas judiciais e de manifestaçoes de
discordância quanto às informações constantes do SCR deverão ser dirigidas às "organizações Safra" por meio de requerimento escrito e fundamentado, e, quando for o caso,
acompanhado da respectiva decisão judicial; e) a consulta sobre qualquer informação do SCR dependerá da prévia autorização dos clientes.
Central de Atendimento Safra: 0300 105 1234 Central de Suporte Possoa Jurídica:
Atehdimento personalizado, de 2° a 6° feira, das 9h às 19h, exceto feriados. Capital e Grande São Paulo (11) 3175-8248

Demais Localidades 0300 015 7575
Atendimento personalizado, de 2° a 6" feira, das 8h às 19:30h, exceto feriados.

Atendimento aos Portadores de Necessidades Especiais Auditivas e Fala / ouvidoria (caso já tenha recorrido ao sAC e não esteja satisfeitola):
SAC - Serviço de Atendimento ao Consumidor: 0800 772 5755 - 0800 770 1236, de 2° a 6 feira, das 9h às 18h, exceto feriados.
Atendimento 24h por dia, 7 dias por semana.
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cálculo da comissão prevista no "caput".
PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de pretender a liquidação antecipada da dívida resultarite do(a)
Contrato/Cédula/Nota mediante a realização de operação de portabilidade junto a outra instituição financeira, - de
conformidade com o art. 1° da Resolução n° 3.401, de 06/09/2006, do Conselho Monetário Nacional, deverá a DEVEDORA
comunicar prévia e expressamente o SAFRA acerca dessa sua intenção, apresentando-lhe as condições comerciais
oferecidas pela outra instituição, e concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da comunicação
pelo SAFRA, para que este avalie a referida proposta. Caso a DEVEDORA opte por realizar a operação de portabilidade
antes do final do prazo de 30 (trinta) dias concedido ao SAFRA para avaliação, ou, ainda, caso o SAFRA venha a lhe fazer
uma contra-proposta com iguais ou melhores condições, e a DEVEDORA não a aceite, a comissão de liquidação
antecipada por ela devida, nos termos dos parágrafos anteriores, terá o seu valor dobrado, com o que a DEVEDORA
manifesta desde ja a sua expressa concordância.

Vill Ainda, para garantia do bom e fiel cumprimento de todas as obrigações, principal e acessórias, decorrentes do(a)
Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a), é(säo) dada(s) ao SAFRA, sem prejuízo das garantias anteriormente constituídas,
a(s) garantia(s) mencionada(s) no campo "13" do Quadro "Ill" do preâmbulo, devidamente formalizada(s) em instrumento(s)
de constituição anexo(s) ao presente.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica expressamente estabelecido que a(s) garantia(s) constituída(s) no âmbito do
Contrato/CédulalNota e deste Aditamento, é(säo) plenamente válida(s) e eficaz(es) entre as partes desde a data de

celebração do(s) seu(s) respectivo(s) instrumento(s), ficando sujeita(s) aos registros ou averbações previstos na legislação
aplicável tão somente para que passe(m) a valer também contra terceiros, observado o disposto nos artigos 30 e 42 da
referida lei n° 10.931/2004.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Nos termos dos Artigos 264 e seguintés do Código Civil, o(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES)
nomeados no preâmbulo também comparece(m) a este Aditamento na condição de coobrigados solidários para todo
fins e efeitos legais, sendo tal responsabilidade, entretanto, limitada ao bem vinculado em garantia, pelo(s) respecti )
TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) para o cumprimento das obrigações previstas no Contrato/CédulalNota e neste

Aditamento, por meio de instrumento(s) próprio(s) firmado(s).
IX. A DEVEDORA, o(s) AVALISTA(S) e o(s) TERCEIR0(S) GARANTIDOR(ES), por este instrumento, autorizam

expressamente o SAFRA e/ou qualquer sociedade financeira integrante das "Organizações Safra" a (a) inserir informações
obtidas junto à DEVEDORA, ao(s) AVALISTA(S) e ao(s) TERCEIR0(S) GARANTIDOR(ES), bem como (b) consultar as

informações consolidadas em seus nomes que constem ou venham a constar (i) dos sistemas geridos pelo Banco Centra!
do Brasil, relativamente a operações realizadas pela DEVEDORA, pelo(s) AVALISTA(S) e pelo(s) TERCEIR0(S)
GARANTIDOR(ES) no mercado de câmbio com outras instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcional

pelo Banco Central do Brasil, e/ou (ii) do, no Sistema Central de Risco de Crédito de que tratam os normativos editados
pelo Conselho Monetário Nacional e/ou Banco Central do Brasil e/ou outros sistemas que, em virtude de norma legal os

complementem ou substituam, permanecendo válida a presente autorizaçäo durante todo o tempo em que a DEVEDORA,
o(s) AVAllSTA(S) e o(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) forem clientes do SAFRA ou de qualquer outra sociedade

integrante das "Organizações Safra", ou ainda enquanto subsistir em aberto e não liquidadas as obrigações decorrentes da

presente.
X. A DEVEDORA, o(s) AVALISTA(S) e o(s) TERCEIR0(S) GARANTIDOR(ES) obrigam-se, durante a vigéncia do(a)

Contrato/CédulalNota ora aditado(a), a respeitar a legislação trabalhista e ambiental em vigor no Brasil, declarando He
que: a) não existem contra eles processos judiciais ou administrativos tendo por objeto questões trabalhistas envolve e

saúde, segurança ocupacional, trabalho em condição análoga a de escravo ou trabalho infantil, ou ainda relacionadas e

questões socioambientais; b) suas atividades e propriedades estão em conformidade com a legislação ambiental brasileira.
PARAGRAFO ÚNICO: Sem prejuízo das demais disposições do(a) Contrato/CédulalNota ora aditado(a), o SAFRA poderé
considerar antecipadamente vencida a dívida se verificar o trânsito em julgado de sentença, judicial ou administrativa
reconhecendo a prática de atos que importem em discriminação de raça ou de genero, trabalho infantil, trabalho escravo

assédio moral ou sexual ou crime contra o meio ambiente, pela DEVEDORA, AVALISTA(S) ou TERCEIRO(S
GARANTIDOR(ES).

6ª O(s) AVALISTA(S), o(s) TERCElRO(S) GARANTIDOR(ES) e o FIEL DEPOSITÁRIO declaram ter pleno conhecimento d€
dos termos, cláusulas e condições do(a) Contrato/Cédula/Nota, e assinam o presente aditamento anuindo expressamente
ao ora convencionado.

7° As partes, SAFRA, DEVEDORA, AVALISTA(S), TERCEIR0(S) GARANTlDOR(ES) e FIEL DEPOSITÁRIO, declaram que c

presente aditamento não constitui nova operação de crédito, tampouco novação, consoante o inciso I do art. 360 do Códigc
Civil, permanecendo íntegras as obrigações anteriormente assumidas.

8° As partes, SAFRA, DEVEDORA, AVALISTA(S), TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) e FIEL DEPOSITÁRIO, ratificam todas
as cláusulas e condições estabelecidas no(a) Contrato/CédulalNota, aditamentos, instrumentos públicos ou particulares
constitutivos de garantias, desde que não tenham sido expressamente alteradas p)eojresente aditamento, inclusive e

especialmente as relativas às garantias conferidas, as quais permanecerão íntegras em pleno vigor até final cumprimentc
o ss



S f "" "™°"t° "ª °° ª °° °°³³ª°
Fiduciária ern Garantia de
Direitos Creditórios - Cartão de
Crédito/Débito

Local Data . O
GOIANIA 17/02/2014

- CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO GARANTIDA (doravante denominada sirnplesmente Operação Garantida)
CEDULA DE CREDITO BANCARIO
N° Data de emissão Valor principal
002096882 17/02/2014 R$ 109.000,00
Encargos Comissão Taxa de Juros Taxa de juros efetiva
PRE-FIXADOS

0,000000 ° 3,490000 % ao mês 3,490000 % ao mês 50,931762 % ao ano

Indexador/Taxa Referencial/CDI-Cetip:
XXXXXX
Forma de pagamento
Do valor principal
N° prestações Periodicidade Vencimento final

S.006 OUTROS 18/08/2014
Dos encargos
DATA DA CEDULA
Cláusula Penal: 2% (dois por cento) sobre o débito atualizado.
Local de pagamento: Conforme previsto na Operação Garantida

) INSTRUMENTO(S) REPRESENTATIVO(S) DA OPERAÇÃO GARANTIDA, DETALHANDO TODAS AS SUAS CONDIÇÕES, CONSIDERA(M)-SE
UI TRANSCRITO(S), PARA TODOS OS EFEITOS DA PRESENTE GARANTIA.

II - CREDOR FIDUCIARIO
BANCO SAFRA S/A, com sede em São Paulo, Capital, na Avenida Paulista, 2.100, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 58.160.789/0001-28, doravante
denominado simplesmente SAFRA. . . .

Ill -CEDENTE FIDUCIANTE (denominado individual e coletivamente como CEDENTE)
INTERVENIENTE OUTORGANTE DA GARANTIA, A SEGUIR IDENTIFICADO
Nome/Razão social (1)
KABANAS COML ALIMENTACAO LTDA
CPF/CNPJ RG Estadocivil
05.857.549/0001-10 . . ......

Endereço/Sede Bairro
RT3N.:2693 ST BUENO

Cidade Estado CEP
GOIANIA GO 74215-110
IV - DEVEDOR (doravante denominado simplesmente DEVEDOR, quando não for o CEDENTE)
Nome/Razão social
KABANAS COML ALIMENTACAO LTDA
CPF/CNPJ RG Estado cióil
05.857.549/0001-10
Endereço/Sede Bairro o

ET 3 N.: 2693 ST BUENO

!ade Estado CEP
v0lANIA GO 74215-110
V - OBJETO DA CESSAO FIDUCIARIA EM GARANTIA
A presente cessão fiduciária em garantia tem por objeto, para todos os fins e efeitos de direito, todos e quaisquer direitos creditórios decorrentes de

transações efetuadas por portadores de cartões de crédito/débito sob a(s) bandeira(s) VISA junto ao CEDENTE,
referentes a aquisições de bens e/ou serviços, capturadas através do sistema da(s) Credenciadora(s) da(s) ual(is) o CEDENTE seja credenciado/afiliado,
autorizada pela(s) bandeira( a capturar, processar e liquidar transa ões efetivadas (doravante a(s "CREDENCIADORA( "

, nos termos do(s)
contrato(s e credenciamento/a iliação firmado(s) entre a CEDENTE e a(s CREDENCIADORA(S) e/ou que venha(m) a ser firma ) durante a vigência
do presente instrumento. Os direitos creditórios objeto da presente cessão fiduciária abrangem as transações já efetuadas e, bem como, as transações que
no futuro vierem a ser realizadas (doravante tais direitos creditórios, presentes e futuros, sendo designados os "BENS"), e estão/estarão identificados nos

registros eletrônicos que são/serão disponibilizados pela(s) CREDENCIADORA(S) ao SAFRA. Tais registros localizam-se e localizar-se-ão em posse do
SAFRA por meio da conta domicilio indicada no Quadro "VI" abaixo, de titularidade do CEDENTE, mantida junto ao SAFRA.
VI - CONTA DOMICÍLIO E CONTA VINCULADA
Conta Domicílio Conta Vinculada
Agência N° Agência N°
19700 0080440 19700 2083535

Vil - VALOR DA GARANTIA:
100% (cem por cento) sobre o saldo devedor atualizado da Operação Garantida, compreendendo principal e acessórios.

Vill - AGENDA DE BENS MINIMA: 30,00% (trinta por cento) sobre o saldo devedor atualizado da Operação Garantida, compreendendo principal e

acessórios.
IX -TARIFAS:
- De formalização de garantia: por contrato, cobrada neste ato e na ata de celebração de eventuais aditamentos da Operação Garantida, observado o

valor em vigor à época;
OS VALORES EM VIGOR CONSTARÃO SEMPRE DAS TABELAS E TARIFAS SOBRE SERVlçOS AFIXADAS NAS DEPENDÊNCIAS DAS AGÉNCIAS
DO SAFRA E EM SEU SITE.
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De acordo com o disposto na Operação Garantida referida e caracterizada no Quadro Ÿ acima, é celebrada a presente cessão fiduciária em garantia, que
se regerá consoante as seguintes disposições:
1. Em garantia do bom, fiel e cabal cumprimento de todas as obrigações, principal e acessórias, assumidas na Operação Garantida, cujos termos e

condições são de pieno conhecimento do CEDENTE, ora expressamente ratificadas, e do qual o presente instrumento e seu(s) complemento(s) são

parte integrante, inseparável e complementar, o CEDENTE cede fiduciariamente ao SAFRA, neste ato, a propriedade e titularidade dos BENS,
inclusive a posse direta e indireta dos mesmos, exercida através da conta corrente identificada no Quadro "VI" supra como conta domicilio (a "Conta
Domicilio"), e também fisicamente, quando for o caso, conforme indicados no Quadro "V" do preâmbulo, livres e desembaraçados de quaisquer ônus
ou gravames de qualquer espécie.
PARAGRAFO PRIMEIRO: O produto dos BENS será depositado e considerado automaticamente vinculada à Conta Domicílio, e o produto do seu

resgate e/ou execução nos termos do presente fica desde já (e ficará, de forma automática, sempre que novos direitos creditórios indicados no

Quadro "V" do preâmbulo passarem a integrar a presente garantia e a definição de BENS, conforme aqui previsto) vinculado à conta especial
identificada no Quadro "VI" do preâmbulo como conta vinculada (a "Conta Vinculada"), integrando-se automaticamente à presente garantia.
PARAGRAFO SEGUNDO: Além das obrigações previstas na Operação Garantida e no presente instrumento, os BENS remanescentes ou os

direitos creditórios remanescentes dos BENS, uma vez satisfeitas integralmente referidas obrigações, passarão, a critério do SAFRA, a garantir,
automaticamente, também, sob a forma de cessão fiduciária, todas as demais obrigações do DEVEDOR e de outras sociedades que, relativamente
ao mesmo DEVEDOR, sejam coligadas, controladoras, interligadas ou controladas, assim consideradas de acordo com a definição prevista no artigo
243 e parágrafos da Lei n° 6.404, de 15.12.1976, e na legislação fiscal (doravante simplesmente denominadas "SOCIEDADES"), para com o SAFRA,
ou quaisquer empresas integrantes das "Organizações Safra", assumidas ou a serem assumidas em virtude de outras operações (doravante, as

"Outras Obrigações").
PARAGRAFO TERCEIRO: Caso venham a ser cedidos fiduciariamente, ou de qualquer forma dados em garantia em, outros direitos crèditórios para
assegurar o pagamento das Outras Obrigações, esses outros direitos creditórios, uma vez desonerados nos termos dos instrumentos representativos
das Outras Obrigações e das respectivas garantias, integrar-se-ão, a critério do SAFRA, automática e independentemente de manifestação de
vontade do DEVEDOR ou do CEDENTE, à definição de BENS, e também garantirão, sob a forma de cessão fiduciária, as obrigações assumidas pelo
DEVEDOR para com o SAFRA, nos termos da Operação Garantida e do presente, a elas então se aplicando todas as disposições data

instrumento.
PARAGRAFO QUARTO: A liquidação de uma ou mais obrigações de responsabilidade do DEVEDOR nos termos da Operação Garantida, nao

autorizará a liberação parcial e/ou total dos BENS, os quais permanecerão garantindo as obrigações remanescentes da Operação Garantida, bem
como, nos termos do Parágrafo Segundo desta cláusula, as Outras Obrigações no valor global do saldo devedor.
PARAGRAFO QUINTO: Para os efeitos do disposto nesta cláusula, fica desde já outorgado ao SAFRA, nos termos do artigo 684 do Código Civil,
mandato irrevogável e irretratável para (a) vincular, às custas do DEVEDOR e do CEDENTE, solidariamente, (i) à presente garantia, sob a forma de

cessão fiduciária, direitos creditórios integrantes de garantias de Outras Obrigações e/ou, conforme o caso, (ii) sob a forma de cessão fiduciária, os

BENS, ou parte deles, em garantia das Outras Obrigações; e (b) podendo praticar todos os atos e assinar todos os documentos que necessários
forem, inclusive, mas não se limitando, ao registro em cartório de titulos e documentos, ou em qualquer órgão competente, cujos emolumentos e

despesas, serão suportados exclusivamente pelo DEVEDOR e pelo CEDENTE, solidariamente.
PARAGRAFO SEXTO: A presente cessão fiduciária em garantia.vigorará e permanecerá íntegra, desde a presente data, até a final liquidação do

saldo devedor resultante da Operação Garantida e das Outra.s Obrigações, compreendendo principal e acessórios.
2. O CEDENTE autoriza, neste ato, expressamente o SAFRA, em caráter irrevogável e irretratável, a levar a débito da Conta Vinculada os valores em

reservas bancárias nela creditados, decorrentes dos BENS e/ou da execução da presente garantia, utilizando-os na amortização ou liquidação do
saldo devedor da Operação Garantida, caso ocorra o inadimplemento de qualquer de suas cláusulas ou condições, ou, ainda, em qualquer das

demais hipóteses de vencimento antecipado previstas na Operação Garantida, tudo independentemente de autorização, aviso prévio ou notificação
de qualquer natureza, e sem prejuízo das demais cominações previstas na Operação Garantida.

3. Na qualidade de credor fiduciário, poderá o SAFRA exercer sobre os BENS os direitos discriminados no artigo 66-B, da Lei n° 4.728, de 14.07.1965,
incluído pela Lei n° 10.931, de 02.08.2004, no Decreto-Lei n° 911, de 01.10.1969, e nos artigos 18 a 20, da Lei n° 9.514, de 20.11.1997, inclusive os

direitos de: (i) consolidar em si a propriedade plena dos BENS no caso de execução da presente garantia; (ii) conservar e recuperar a posse dos

BENS, contra qualquer detentor, inclusive o próprio CEDENTE; (lil) promover a intimação dos devedores para que não paguem qualquer dos BENS

ao CEDENTE, enquanto durar a cessão fiduciária; (iv) usar das ações, recursos e execuções, judiciais e extrajudiciais, para receber os BE

exercer os demais direitos conferidos ao CEDENTE sobre os mesmos, podendo transigir e, se qualquer deles não for pago, levá-lo a prote
promover a cobrança judicial pertinente, contra o CEDENTE e quaisquer coobrigados ou outros responsáveis pelo pagamento, assim como, dispor,
pelo preço que entender, dos BENS e de quaisquer direitos deles decorrentes, transferindo-os por endosso, cessão ou como lhe convenha, com

poderes amplos e irrevogáveis para assinar quaisquer termos necessários à efetivação dessa transferência, receber e dar quitação; (v) receber

diretamente dos devedores ou outros coobrigados ou responsáveis pelo seu pagamento o produto líquido dos BENS; e (vi) busca e apreensão e de

restituição e outros, outorgados por ou decorrentes dos pelos diplomas legais acima. Correrão por conta do DEVEDOR e do CEDENTE,
solidariamente, todas as despesas incorridas pelo SAFRA no exercicio desses direitos, juntamente com todas as outras despesas aqui previstas
como de responsabilidade do DEVEDOR ou do CEDENTE, e quaisquer outras incorridas na proteção e exercício dos direitos do SAFRA, as quais
serão também cobertas pela presente garantia.
PARAGRAFO ÚNICO: Se as importâncias recebidas, referentes aos BENS, não bastarem para o pagamento integral da dívida resultante da

Operação Garantida, compreendendo principal e encargos, bem como das despesas incorridas pelo SAFRA no exercício dos direitos previstos no

caput desta cláusula e neste instrumento, o DEVEDOR continuará obrigado pelo pagamento do saldo remanescente, nas condições avençadas na

Operação Garantida.
4. O CEDENTE obriga-se (entendendo-se essa obrigação como solidária, quando CEDENTE e DEVEDOR forem pessoas distintas, e, ainda,

solidariamente entre eles e o DEVEDOR, se vários forem os cedentes) a entregar ao SAFRA, para compor a presente garantia, novos direitos

creditórios, de aprovação do SAFRA, no valor necessário para manter a garantia boa, firme e valiosa, observado o percentual fixado no Quadro "Vil"

do preâmbulo, sempre que a(s) CREDENCIADORA(S) não acatar(em) ou reconhecer(em) os valores dos BENS, e/ou, ainda, em qualquer outra

hipótese de não pagamento destes nas datas convencionadas, tudo independentemente da celebração de qualquer documento adicional ou de

qualquer outra formalidade. Os direitos creditórios assim cedidos, uma vez aceitos pelo SAFRA, passarão a integrar automaticamente a definição de

BENS, aplicando-se a eles todas as cláusulas do presente instrumento, e considerando-se, também automaticamente, (i) cedidos fiduciariamente ao
..

SAFRA; e (ii) integrados à Conta Domicílio.
5. Todos os direitos creditórios que forem cedidos fiduciariamente ao SAFRA em Irtude da rotatividade, substituição, reposição, reforço ou

complementação da presente cessão fiduciária em garantia, constituirão parte integ nie, inseparável e complementar deste instrumento, cujas
disposições aplicar-se-ão aos novos direitos creditórios cedidos, que passarão a integr utomaticamente a definição de BENS, independentemente
de qualquer formalidade, considerando-se, também automaticamente, (i) cedidos fiduci n nte ao SAFRA e (ii) integrados à Conta Domicilio.
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6. Todos os pegamentos devidos ao SAFRA em virtude da presente cessão fiduciária deverão ser realizados livres de quaisquer deduções ou

retenções, ainda que em virtude de impostos, taxas, comissões, dentre outros tributos/encargos, os quais serão suportados pelo CEDENTE, que
. efetuará o pagamento dos montantes adicionais que se fizerem necessários, de forma a manter preservado o valor percentual da cessão fid la

ora celebrada, fixado no Quadro "Vll" do preãmbulo.
7. Durante todo o prazo de vigência da presente garantia, (i) o DEVEDOR e o CEDENTE obrigam-se a manter a garantia representada pela presente

cessão fiduciária em percentual não inferior àquele indicado no Quadro "Vll" do preâmbulo; e (ii) na medida do recebimento, pelo SAFRA, dos valores
decorrentes dos BENS, e estando vincendas ainda as obrigações decorrentes da Operação Garantida, obriga-se o CEDENTE a entregar ao SAFRA
para compor a presente garantia novos direitos creditórios, substituindo, dessa forma, os créditos pagos por outros créditos vincendos, de forma a

manter sempre a garantia no percentual estabelecido no "Quadro Vll" do preâmbulo, tudo independentemente da celebração de qualquer documento
adicional ou de qualquer outra formalidade, aplicando-se aos novos direitos creditórios cedidos a definição de BENS e as disposições constantes
deste instrumento, e considerando-se referidos direitos, também automaticamente, cedidos fiduciariamente ao SAFRA e integrados à Conta
Domicilio.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Caso, a qualquer momento, por qualquer motivo, o valor dos BENS seja ou se torne inferior ao valor apurado nos termos
do caput desta ciáusula, o CEDENTE entregará ao SAFRA para compor a presente garantia, em 24 (vinte e quatro) horas de comunicação recebida
neste sentido, a titularidade e propriedade de direitos creditórios adicionais que o SAFRA considerar aceitáveis, de modo a recompor a cobertura do
referido valor, tudo de forma automática e independentemente da celebração de qualquer documento adicional, ou de qualquer outra formalidade,
Passando os mesmos a integrar a definição de BENS e a serem regidos pelo presente instrumento, em todos os seus efeitos, considerando-se,
também automaticamente, (i) cedidos fiduciariamente ao SAFRA e (ii) integrados à Conta Domicillo.
PARAGRAFO SEGUNDO: A falta da substituição prevista no caput desta cláusula, o produto da cobrança dos BENS, deduzidas as despesas para a

sua efetivação, ficará mantido junto ao SAFRA, sem curso de juros e/ou atualização monetária, que exercerá, assim, sobre o mesmo, o seus direitos
de credor fiduciário, facultando-se ao CEDENTE liberar o produto líquido da cobrança mediante a cessão fiduciária em garantia de novos direitos
creditórios que atendam ås caracteristicas mencionadas neste instrumento, desde que aprovados peio SAFRA.

8. Todos os documentos e instrumentos integrantes ou representativos dos BENS permanecerão na posse do CEDENTE que assume neste ato a

qualidade de fiel depositário, sujeitando-se a todas as cominações civis e penais aplicáveis.
PARAGRAFO ÚNICO: Sob pena de vencimento antecipado de todas as obrigações, principal e acessórias, decorrentes da Operação Garantida, o

CEDENTE obriga-se a, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas contadas do recebimento de solicitação do SAFRA nesse sentido, por qualquer motivo,
enviar-lhe os documentos que permanecerem em seu poder, nos termos do caput desta cláusula.
Durante toda a vigência da presente garantia, obriga-se o CEDENTE, sob pena de vencimento antecipado da Operação Garantida e sem prejuízo
das sanções cominadas em lei, a não sacar e/ou endossar a terceiros duplicatas ou triplicatas representativas dos BENS, e/ou, ainda, ceder, alienar,
descontar, transacionar, dar em garantia a quaisquer terceiros ou constituir quaisquer ônus sobre os BENS, bem como iniciar a prática de qualquer
desses atos.

10. O DEVEDOR, o CEDENTE e o SAFRA concordam que a garantia prevista neste instrumento é constituida em adição e não em exclusão ou limitação
de outras garantias, reais ou pessoais, concedidas pelo DEVEDOR, pelo CEDENTE ou por quaisquer terceiros garantidores, quanto à liquidação
integral da Operação Garantida. Outrossim, a execução parcial ou total da presente garantia não exclui as demais, que continuarão em pieno vigor e

efeito.
11. As partes concordam que, para a consecução e controle da presente garantia, (i) o produto dos BENS deverá ser necessariamente depositado na

Conta Domicilio indicada no Quadro "VI" do preâmbulo, razão pela qual o CEDENTE firmou documento de autorização para manutenção de seu
domicilio bancário, e (ii) as transações que dão/darão origem aos BENS deverão ser necessariamente capturadas/processadas/liquidadas por
CREDENCIADORA(S) que disponibilize(m) ao SAFRA permanente visualização da(s) agenda(s) de recebimentos futuros dos BENS (a "Agenda de
Bens").
PARAGRAFO PRIMEIRO: Em razão da atual viabilidade regulatória de alteração pelo CEDENTE da(s) CREDENCIADORA(S) responsável(is) pela
captura/processamento/liquidação das transações que dão/darão origem aos BENS, tal como explicitado no Quadro "V" do preâmbulo, o CEDENTE
obriga-se a manter o SAFRA sempre informado acerca da(s) CREDENCIADORA(S) que está utilizando e, bem como, a consultar previamente o

SAFRA sempre que pretender mudar de CREDENCIADORA. Outrossim, considerando-se ainda que se constituiu condição essencial para o SAFRA
na concessão da Operação Garantida a plena vigência da presente garantia sem qualquer interrupção de fluxo e/ou diminuição de seu valor, o .

CEDENTE outorga ao SAFRA, neste ato, mandato irrevogável e irretratável, nos termos do artigo 684 do Código Civil, para proceder junto a

quaisquer CREDENCIADORAS à manutenção do domicilio bancário para recebimento dos BENS na Conta Domicilio indicada no Quadro "VI" do
preâmbulo, podendo praticar todos os atos e assinar todos os documentos que forem necessários para tal finalidade, arcando o CEDENTE com todas
as taxas e despesas decorrentes.
PARAGRAFO SEGUNDO: Para fins de implementação do disposto nesta cláusula, o CEDENTE autoriza o SAFRA, em caráter irrevogável e

irretratável, a consultar quaisquer das CREDENCIADORAS, a qualquer tempo, a fim de verificar a utilização, pelo CEDENTE, dos seus sistemas na

captura/processamento/liquidação das transações que dão/darão origem aos BENS, bem como considerar todo e qualquer valor remetido pela(s)
CREDENCIADORA(S) à Conta Domicilio como produto dos BENS, depositados em cumprimento à manutenção de domicilio bancário estabelecida.
PARAGRAFO TERCEIRO: Observado o disposto na presente cláusula, e considerando ainda que a plena vigência da presente garantia sem

qualquer interrupção de fluxo e/ou diminuição de seu valor foi condição para concessão da Operação Garantida, o CEDENTE compromete-se a não
alterar o seu domicilio bancário para recebimento dos BENS junto à(s) CREDENCIADORA(S), e tampouco utilizar-se, para a

captura/processamento/liquidação das transações que dão/darão origem aos BENS, dos sistemas de CREDENCIADORA(S) que não disponibilize(m)
ao SAFRA regular e constante acesso à Agenda de Bens do CEDENTE, sob pena de vencimento antecipado da Operação Garantida.
PARAGRAFO QUARTO: Sem prejufzo das demais disposições deste instrumento, o CEDENTE expressamente reconhece e concorda que a

transparência na divulgação das relações comerciais entre o CEDENTE e seus clientes ao SAFRA foi condição essencial para a celebração d
Operação Garantida. Dessa forma, o CEDENTE declara-se ciente de que, durante o prazo de vigência deste instrumento, não poderá, direta ou
indiretamente, sem o prévio e expresso consentimento, por escrito, do SAFRA alterar, substituir, acrescentar ou de qualquer forma modificar
domicílio bancário vinculado a este instrumento. Ou seja, fica expressamente vedado ao CEDENTE, no exercício de suas atividades, processai
qualquer transação por meio de qualquer outra forma, seja através de cartões de crédito ou débito ou, ainda, mediante a utilização de qualquer outro
mecanismo eletrônico, que não seja de conhecimento e/ou não tenha sido previamente aprovado por escrito pelo SAFRA, inclusive, mas seh
limitação, mediante a utilização de quaisquer equipamentos, serviços e/ou softwares destinados ao recebimento dos BENS e/ou de quaisquer outr5
recursos de quaisquer terceiros que tenham por objetivo ou resultado a ocultação e/ou o desvio de qualquer BEM e/ou valor que deva sujeitar-se à
garantia ora constituida, sendo certo que o descumprimento da obrigação prevista nesta cláusula ensejará o vencimento antecipado da Operação
Garantida, sem prejuízo das demais cominações contratuais previstas neste instrumento e/ou perdas e danos ao SAFRA causados, direta ou
indiretamente, pela CEDENTE ou por terceiros, inclusive a(s) CREDENCIADORA(S), ou empresas de serviços que a elas se assemelhe.
PARÅGRAFO QUINTO: Para que não pairem dúvidas, fica vedado ao CEDENTE utilizar-se, dentro de suas dependências, de quaisquer máquinas
para processamento de compras realizadas com cartão de crédito ou débito, cujos valores das respectivas vendas não sejam repassadas à Conta
Domicilio mantido junto ao SAFRA, mesmo que tais máquinas, em violação ao disposto ao presente contrato, estejam vincula las a um número de
CNPJ diverso do número do CNPJ do CEDENTE.
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PARAGRAFO SEXTO: Sem prejuízo do disposto nos parágrafos anteriores, fica estabelecido q e todos os direitos creditórios ger dos quaisqu
transações realizadas dentro das dependências do CEDENTE, em quaisquer máquinas e/ou softwares para processamento de compras realizaâas
com cartão de crédito ou débito passarão a integrar a definição de BENS constante do Quadro "V" do preâmbulo para todos os fins e efeitos de

direito, podendo o SAFRA exercer sobre estes BENS todos os direitos de proprietário fiduciário na forma da Cláusuia 3 deste instrumento, podendo
ainda proceder junto a quaisquer CREDENCIADORAS à manutenção do domicílio bancário para recebimento dos BENS na Conta Domicílio indicada
no Quadro "VI" do preâmbulo, na forma do Parágrafo Primeiro desta cláusula.

12. Tendo em vista a constante originação dos direitos creditórios em decorrência de novas transações havidas entre o CEDENTE e seus clientes

mediante a utilização de cartões de crédito/débito da(s) bandeira(s) acima identificada(s), fica expressamente ajustado entre as Partes que os direitos
creditórios gerados da mesma forma que aqueles que constituem a definição de BENS constante do presente instrumento, também poderão ter sido

ou poderão vir a ser outorgados em garantia de outras operações contratadas junto ao SAFRA, através de outorga expressamente realizada, sem

qualquer prejuízo a esta ou àquelas garantias. Na hipótese de haver instrumento(s) de cessão fiduciária em vigor, anterior(es) ao presente
instrumento, e que tenha(m) como objeto os mesmos direitos creditórios aqui retratados, as Partes estabelecem que a Operação Garantida

discriminada no Quadro "I" do preâmbulo deste instrumento passa também a integrar o conceito de "Operação Garantida" constante daquele(s)
instrumento(s), para todos os fins e efeitos de direito, como se nele(s) estivesse transcrita.

13. O CEDENTE ficará sujeito à cobrança de multa diária compensatória de até 0,3% (três décimos por cento) sempre que a Agenda de Bens a que o

SAFRA tiver acesso, nos termos da Cláusula 11 supra, não corresponder, no minimo, ao percentual estabelecido no Quadro Vill" do preâmbulo
("Agenda de Bens Mínima"), multa esta incidente sobre o montante correspondente à falta verificada em relação ao percentual ora estipulado.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Fica esclarecido, outrossim, que a verificação do cumprimento da Agenda de Bens Mínima prevista nesta cláusula levará

. em conta o volume da Agenda de Bens atualmente aplicado nas operações já em vigor, bem como aquele que for estipulado nas operações que
venham a ser futuramente contratadas com o SAFRA e que também sejam garantidas pelos BENS, conforme admitido na Cláusula 12 anterior.

PARAGRAFO SEGUNDO: A incidência da multa será apurada semanalmente e cobrada, mediante débito em conta corrente do CEDENTE, todo

primeiro dia útil da semana subsequente, o que fica desde já expressarnente autorizado.
14. O CEDENTE, considerado nesta cláusula sempre quando for tambérn o DEVEDOR, reconhece e concorda que a Operação Garantida concedida

pelo SAFRA se fundamentou na qualidade da garantia ora constituida, bem como nos parâmetros de faturamento. versus endividamento do

CEDENTE na data da concessão da Operação Garantida.
PARAGRAFO PRiMEIRO: O CEDENTE se compromete a manter, durante toda a vigência da Operação Garantida, o Nivel de Risco Garantido a

definido, em valor nunca superior a três vezes a média dos últimos três meses do Faturamento do CEDENTE. O Nível de Risco Garantido será

apurado mensalmente, no último dia útil de cada mês, tomando como base os últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da apuração.
PARAGRAFO SEGUNDO: Para fins deste instrumento, "Nivel de Risco Garantido" é o resultado matemático obtido pelo valor da Agenda da Bens

deduzido da somatória dos saldos devedores das Operações Garantidas pelos mesmos BENS ("Nivel de Risco Garantido" = somatória dos saldos

devedores das Operações Garantidas pelos mesmos BENS - Agenda de Bens).
PARAGRAFO TERCElRO: Para fins deste instrumento "Faturamento" é o total das transações realizadas em um mês pelo CEDENTE junto a

portadores de cartões de crédito/débito sob a(s) bandeira(s) indicadas no quadro V do preâmbulo e verificadas pelo SAFRA.
PARAGRAFO QUARTO: Em caso de descumprimento do disposto no parágrafo primeiro acima, o SAFRA fará jus a uma comissão de até 0,3%
(três décimos por cento) a ser calculada sobre somatória dos saldos devedores das Operações Garantidas pelos mesmos BENS, verificada na data

da apuração do Nivel de Risco Garantido. O CEDENTE, quando for também o DEVEDOR, desde já autoriza, de forma irrevogável e irretratável o

débito de tal comissão em sua conta corrente no 5° dia útil subsequente à data de apuração do "Nivel de Risco Garantido".

PARAGRAFO QUINTO: As partes acordam que caso o CEDENTE não possua histórico crediticio e/ou de transações por meio de cartão de

crédito/débito junto ao SAFRA, a primeira apuração do Nivel de Risco Garantido será realizada no 30° dia subsequente a 90 dias, contados da data

do desembolso da Operação Garantida.
15. Fica desde já esclarecido que, mesmo não expressamente indicado em qualquer das cláusulas do presente, toda e qualquer obrigação relativa à

garantia de cessão fiduciária é assumida solidariamente por todos os garantidores, se mais do que um, inclusive no caso de um deles ser o próprio
DEVEDOR. De forma geral, o DEVEDOR, mesmo que não seja o CEDENTE, também é solidário do CEDENTE quanto às obrigações deste nos

termos do presente instrumento, inclusive, sem limitação, quanto às obrigações de reforço de garantia.
16. Serão de exclusiva responsabilidade do DEVEDOR e do CEDENTE, solidariamente, os pagamentos de todas as despesas decorrentes do presente

instrumento, especialmente as referentes ao seu registro, ficando o SAFRA expressamente autorizado a proceder ao débito dos respectivos v s

de suas contas correntes mantidas junto ao SAFRA.
17. Fica expressamente estabelecido entre as Partes que, havendo autorização expressa do CEDENTE nesse sentido, os recursos que vierem a ser

creditados na Conta Vinculada, em decorrência do pagamento dos BENS, poderão ser automaticamente aplicados :em conta(s) poupança de

titularidade do CEDENTE junto ao SAFRA. Na ocorrência desta hipótese, o saldo positivo verificado em tal(is) conta(s) poupança, incluindo os

rendimentos apurados, passarão a integrar automaticamente a presente garantia, para todos os seus efeitos, bem como a definição de BENS, a ele

se aplicando todas as disposições deste instrumento.

18. O CEDENTE concorda e se obriga a pagar ao SAFRA, no último dia útil de cada mês, a tarifa de domicílio bancário - administração de recebíveis, no

valor equivalente a até 0,5% (cinco décimos por cento) do volume total dos BENS creditado na Conta Domicilio no mês civil imediatamente anterior,

ficando o SAFRA, desde já, expressamente autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a levar a débito da conta corrente do CEDENTE as

importâncias apuradas a título de referida tarifa.
PARAGRAFO ÚNICO: A tarifa prevista no "caput" desta cláusula será cobrada uma única vez por mês, considerado o volume financeiro creditado na

Conta Domicíiio, não havendo cumulação ainda que existam outras operações também garantidas pelos BENS, conforme admitido na Cláusula 12

supra.
19. Sem prejuízo e em adição a qualquer cláusula do presente ou da Operação Garantida, todo e qualquer descumprimento de obrigação de dar, fazer

ou não fazer e/ou pagar, objeto do presente, do CEDENTE e/ou do DEVEDOR, bem como a falsidade, imprecisão ou incorreção de qualquer das

declarações aqui formuladas pelo CEDENTE e/ou pelo DEVEDOR serão motivos de vencimento antecipado da Operação Garantida, e imediata

execução desta garantia.
20. O não exercicio total ou parcial, pelo SAFRA, de qualquer de seus direitos, privilégios, poderes ou faculdades, nos termos deste instrumento, não

poderá ser considerado, sob qualquer hipótese, renúncia ou novação dos mesmos, nem poderá ser invocado em futuros descumprimentos.

21. As partes declaram firmar o presente em atenção aos principios da probidade e boa-fé, amparados nos artigos 113 e 422 do Código Civil Brasileiro,

reconhecendo, de forma irrevogável e irretratável, que o presente instrumento é plenamente eficaz e hábil a produzir efeitos a partir desta data,

independentemente de qualquer outra formalidade.
PARAGRAFO ÚNICO: Em razão do disposto no caput, e considerando ainda que a constituição da pre ent garantia foi condição essencial para

concessão da Operação Garantida, o CEDENTE e o DEVEDOR: a) comprometem-se a não invocar a a a do registro deste instrumento no
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Cartfio no ou Oficio competente para qualquer fi em qualquer sede, quando tal ausência não seja imputável às partes, tais como, mas në se

limitando, (i) a insuficiência de tempo hábil e razoável após a assinatura para o efetivo registro; (ii) a exigência, pelo Cartório ou Oficio, de documentos
cuja apresentação seja impossível à qualquer das partes, seja por inexistência dos mesmos ou por incompatibilidade do documento com os fins deste
instrumento; b) declaram que os endereços indicados no preâmbulo caracterizam-se como seus respectivos domicilios para fins de registro deste
instrumento junto ao Cartório ou Oficio competente.

22. O CEDENTE declara, ainda, para todos os fins e efeitos de direito, que os BENS descritos e caracterizados no Quadro "V" do preânibuto não fazem
parte de seu ativo imobilizado.

23. A presente avença é celebrada em caráter irrevogável e irretratável e obriga as partes, seus herdeiros ou sucessores e cessionários a qualquer titulo.
24. FICA CONSTITUlDO COMO COMPETENTE PARA CONHECER E DIRIMlR QUAISQUER DÚVIDAS OU QUESTÕES QUE PORVENTURA

VENHAM A DECORRER DESTE INSTRUMENTO, O FORO DA COMARCA DE SÃO PAULO - SP - CENTRO - JOÃO MENDES JUNIOR,
PODENDO, AINDA, SER O MESMO FORO DETERMINADO PELO DA COMARCA ONDE É CELEBRADO O PRESENTE.

Assim, estando justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento e seu(s) complemento(s), em 03 (três) vias de idêntico teor e para o mesmo

efeito, juntamente com as testemunhas abaixo indicadas, os quais constituem parte integrante, inseparável e complementar da Operação Garantida,
sujeitando-se os signatários ao cumprimento de todas as disposições deles constantes.

/ ,i/
Banco Safra S/A Devédor.

KAB,AN S COML ALIMENTACAO LTDA

// / /
Cedente /M" Cônjuge/Companheiro(a) do Cedente
KABANAS ML ALIMENTACAO LTDA

.

.

Testemunhas:

Nome: . Nome:
.

CPF: CPF:

COMUNICADO REFERENTE AO SISTEMA DE INFORMAÇÕES DE CRÉDITOS (SCR) E DE OPERAÇÕES NO MERCADO DE CÂMBIO
Em virtude da edição de novas regras pelo Conselho Monetário Nacional, que visam alterar e consolidar a regulamentação relativa ao fornecimento ao
Banco Central do Brasil (BACEN) de informações sobre operações de crédito e operações realizadas no mercado de câmbio, as "Organizações Safra" vêm
comunicar às partes que: a) os débitos e responsabilidades decorrentes de operações com caracter sticas de crédito realizadas pelos clientes serão
registrados no Sistema de Informações de Crédito (SCR); b) o SCR tem por finalidades (i) fornecer informações ao BACEN para fins de supervisão do risco
de crédito a que estão expostas as instituições financeiras e (ii) propiciar o intercâmbio entre essas instituições de informações, sobre o montante de
débitos e de responsabilidades de clientes em operações de crédito, com o objetivo de subsidiar decisões de crédito e de negócios; c) o acesso pelas
"Organizações Safra" às informações relativas a operações realizadas no mercado de câmbio, disponibilizadas pelo BACEN tem por finalidade, entre

tas, (i) permitir às "Organizações Safra" a verificação de desempenho do cliente em operações de câmbio contratadas junto às "Organizações Safra" e
o às demais instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo BACEN, e (ii) propiciar o intercâmbio entre essas instituições de informações sobre a

posição do cliente em operações realizadas no mercado de câmbio, com o objetivo de subsidiar decisões de negócios; d) os clientes poderão ter acesso
aos dados constantes em seus nomes no SCR e/ou no SISBACEN por meio da Central de Atendimento ao Público do BACEN (CAP); e) pedidos de
correções, de exclusões e registros de medidas judiciais e de manifestações de discordância quanto às informações constantes do SCR e/ou no
SISBACEN deverão ser dirigidas às "Organizações Safra" por meio de requerimento escrito e fundamentado, e, quando for o caso, acompanhado da
respectiva decisão judicial; f) a consulta sobre qualquer informação constante do SCR ou relativa a operações de clientes realizadas no mercado de câmbio
com outras instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil disponibilizadas através do SISBACEN
dependerá da prévia autorização dos clientes; g) a consulta por qualquer das empresas integrantes das "Organizações Safra" a informações de operações
realizadas no mercado de câmbio em que figurem como contraparte independe de autorização especifica de seus clientes.

. .

Central de Suporte Pessoa Jurídica:Central de Atendimento Safra: 0300 1051234
. Capital e Grande São Paulo (11) 3175-8248 cAtendimento personalizado de 2° a 6 feira, das 9h às 19h, exceto feriados® Demais Localidades 0300 015 7575

Atendimento personalizado, de 2° a 6° feira, das 8h às 19:30h, exceto feriados. 5
Atendimento aos Portadores de Necessidades Especiais Auditivas e Fala / SAC - Ouvidoria (caso já tenha recorrido ao SAC e não esteja satisfeitola):Serviço de Atendimento ao Consumidor: 0800 772 5755 - Atendimento 24h por dia, 7 0800 770 1236, de 28 a 6° feira, das 9h às 18h, exceto feriados.dias por semana.
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Instrumento Particular de Aditamento a Contrato/
Cédula de Crédito/Nota de Crédito N° 002091724

. ..
.

I -- Partes

BANCO SAFRA SA, com sede social na Avenida Paulista, 2100 - CEP 01310-930, cidade de São Paulo - SP,
inscrito no CNPJ sob o n° 58 160 789/0001-28, doravante denominado simplesmente SAFRA.
Nome/Razão social CPFICNPJ
KABANAS COML ALIMENTACAO LTDA 05.857.549/0001-10

Devedor(a)/ Endereço Bairro
Emitente(s). R T 3 N.: 2693 ST BUENO
deno na o Cidade Estado CEP
sirnpiesmente GOIANIA GO 74215-110
DEVEDoRA. Conta Corrente n° Agencia

0080440 19700
...

Nome/Razão social (01) CPF/CNPJ
BOLIVAR GONCALVES SlQUEIRA 021.422.791-04
Endereço Bairro .

R T 62 N.: 1400 SETOR BUENO
Cidade Estado CEP
GOIANIA GO 74223-180
Nome/Razão social (02) CPF/CNPJ

Endereço Bairro

Cidade Estado CEP
Avalista(s) Nome/Razão social (03) CPF/CNPJ

Endereço Bairro

Cidade Estado CEP

Nome/Razão social (04) CPF/CNPJ

Endereço Bairro

Cidade Estado CEP

Nome/Razão social (1) CPF/CNPJ

Endereço Bairro

Cidade Estado CEP
Terceiro(s)

Garantidor(es) Nome/Razão social (2) CPF/CNPJ

Endereço Bairro

Cidade Estado CEP
o
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Nome CPF

Fiel Endereço Bairro
Depositário

Cidade Estado CEP

11- Características da Operação Objeto deste Aditamento

CEDULA DE CREDITO BANCARIO

N° Original Data/Emissão N° do último aditamento Data do último aditamento
002085368 20/02/2013 002085368 20/02/2013

operaçao Limite crédito/Valor mutuado Data de vencimento Saldo devedor atual
objeto deste 172.000,00 19/08/2013 149.695,80
Aditamento Garantias

X Cessão fiduciária Alienação Fiduciária Hipoteca
Penhor Fiança X Outras Nãohá

.

111- Características deste Aditamento
01.a - Saldo devedor consolidado (antes da amortização prevista no item 01.b abaixo): 149.695,80
01.b - Valor de amortização: 5.695,80
01.c - Saldo Devedor objeto do presente aditamento (considerando a amortização indicada no item 01.b acima):
144.000,00
02. Comissão 03.Taxa de juros

0,000000 % 3,490000 % ao mes
04. Taxa de juros efetiva
01- 3,490000 % ao mes 02- 50,931762 % ao ano
05. Vencimento final deste aditamento 06. Encargos
17/02/2014 PRE-FIXADOS
07. Indexador/Taxa Referencial/CDI-Cetip
XXXXXX

Da Abertura de Crédito Do Mútuo
características 08-Abrangencia e incidencia dos encargos 09-Incidencia
do Aditamento 08.1 - Abrangencia: 09.1-Se encargos pré-fixados - juros à taxa fixada no

TODOS OS DIAS DO MES - SIST DIAS CORRIDOS campo "03" deste quadro.
08.2-Incidencia 09.2-Se encargos pós-fixados - correção monetária
08.2.1-Se encargos pré-fixados - juros à taxa fixada com base no índice de variação do indexador acima
no campo "03" deste quadro. indicado no campo "07" (a) ou TR conforme opção
08.2.2-Se encargos pós-fixados - correção constante no campo "07" (b), e juros à taxa fixada
monetária com base no índice de variação do no campo "03", todos deste quadro.
indexador indicado no campo "07" (a) ou TR, 09.3- Se encargos flutuantes - flutuação com base
conforme opção constante no campo "07" (b) e juros no CDI-Cetip, nos termos do campo "07" (c) ou (d), e

à taxa fixada no campo "03", todos deste quadro. juros à taxa fixada no campo "03", todos deste quadro.
08.2.3-Se encargos flutuantes - flutuação com base 09.4-Os encargos deste sub-campo (09) incidirão sobre:
no CDI-Cetip, nos termos do campo "07" (c) ou (d) e O SALDO DEVEDOR EM ABERTO
juros à taxa fixada no campo "03", todos deste
quadro.
08.2.4-Os encargos deste sub-campo (08.2) incidirão
sobre o saldo devedor diário.
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obs: Para tins de cálculo e incidencia dos encargos será considerado o ano comercial de 365 ltrezentos e
sessenta e cinco) dias.
10. ?eriodicidade da Capitalização dos encargos 11- Praça de pagamento
DlÁ RIA GOIANIA
12. orma de Pagamento
12. - Da abertura de Crédito
12. .1- Do principal: no vencimento final indicado no campo "05" deste Quadro.
12. .2- Dos encargos (operação pré-fixada: juros; ou operação pós-fixada: juros e correção monetária ou TR; ou

ope ação flutuante: juros e percentual do CDI-Cetip):
DATA DA CEDULA
12. . Do mútuo
12.1.1- Valor do pr ncipal quando so tratar de operação pós-fixada ou flutuante, ou valor de principal + juros
qualdo se tratar de operação pré-fixEda.
N° N° N°
par Vencimento Valor par

Vencimento Valor par Vencimento Valor

01 18/09/2013 11.069,79 34 67
02 18/10/2013 11.052,27 35 68
03 18/11/2013 11.047,34 36 69
04 17/12/2013 11.003,41 37 70
05 16/01/2014 10.996,27 38 71
06 17/02/2014 115.960,42 39 72
07 40 73
08 41 74
09 42 75

.. ..

10 43 76
características 11 44 77
do Aditamento -- -

12 45 78
13 46 79
14 47 80
15 48 81
16 49 82
2..... .

50 83
18 51 84

.... ....

19 52 85
20 53 86
21 54 87
22 55 88
23 56 89
24 57 90
25 58 91
26 59 92
27 60 93
28 61 94
29 62 95
30 63 96
31 4 97
32 5 98
33 6 99



12.2.2. Dos encargos - se operação pós-fixada: juros + correção monetária ou TR se operação flutuant : juro +

percentual da flutuação do CDI. Nas seguintes datas:
DATA DA CEDULA

13. Garantia
Conforme Instrumento(s) particular(es) de constituição de garantia em anexo.

X Cessão Fiduciária Alienação Fiduciária Hipoteca
Penhor Fiança X 0utras Não há

14. Demais encargos e despesas
14.1- Tributos e contribuições
14.1.1- 10F - alíquota de:

(se operação de Mútuo) Valor - R$ 955,93
características a) 0,004100 % ao dia (se operação de Abertura de Crédito, vide Parágrafo Sétimo do item IV d2
do Aditamento Cláusula 5")

(se Contrato de Mútuo) - sobre o valor do Crédito

b) 0,000000 % calculado: % calculado sobre o somatório mensal dos acréscimos diários dos
saldos devedores, vide Parágrafo Sétimo do item IV da Cláusula 5ª.

Alíquotas em vigor na data da contratação da operação, aplicadas conforme legislaçäo específica.
14.2Tarifas e demais despesas
Tarifa de emissão de contrato - R$ 96,00 , devida no ato de emissão deste aditamento.
Tarifa de utilização de conta garantida, devida mensalmente, no primeiro dia útil de cada mes.
Os valores das tarifas encontram-se discriminados nas tabelas de tarifas sobre serviços afixadas nas

dependencias das agencias do SAFRA e divulgadas em seu site na internet.
15. Comissão de liquidação antecipada
Coeficiente: 0,092449 % Valor máximo: R$ 20.174,51

IV - Emissão e Outros Dados deste Aditamento
01. Número de Vias 02. Local de Emissão 03. Data de Emissão
03 (tres) GOIANIA 19/08/2013

Os ora contratantes tem ajustado o que abaixo se segue, declarando, inicialmente o seguinte:
1° Através do(a) Contrato/Cédula de Crédito/Nota de Crédito indicado(a) no Quadro "II" deste instrumento (o(a)

"Contrato/Cédula/Nota"), o SAFRA concedeu à DEVEDORA o empréstimo no mesmo quadro discriminado, empréstimo
esse que a DEVEDORA obrigou-se a liquidar, observados os exatos termos daquele(a) Contrato/Cédula/Nota.

2° Como garantia ao(à) Contrato/Cédula/Nota, foi(ram) conferida(s) ao SAFRA a(s) garantia(s) também indicada(f )

Quadro "ll" deste instrumento.
3° Nesta data, o montante da dívida de responsabilidade dela DEVEDORA junto ao SAFRA expressa-se pela importância

especificada no campo "01.a" do Quadro "Ill" deste aditamento.
4° Neste ato, a DEVEDORA autoriza expressamente o SAFRA a levar a débito de sua conta corrente indicada no Quadro "l",

a quantia indicada no campo "01.b" do Quadro "Ill", ambos do preambulo.
5° Agora, SAFRA e DEVEDORA tém avençado o presente aditamento ao(à) Contrato/Cédula/Nota, aditamento este que se

consubstancia nas seguintes cláusulas e condições:
1. A DEVEDORA, neste ato, declara aceitar e reconhecer como líquida, certa e de sua responsabilidade a importância

especificada no campo "01.c" do Quadro "Ill", que corresponde, nesta data, ao saldo devedor resultante do(a)
Contrato/Cédula/Nota, considerada a amortização indicada no campo "01.b" do Quadro "Ill".

II. Pelo presente instrumento e melhor forma de direito, resolvem as partes alterar, como de fato alterado fica, o vencimento
final do(a) Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a), observadas as exatas condições constantes do Quadro "Ill" do preämbulo
deste instrumento.

Ill. Os encargos incidentes sobre o saldo devedor do(a) Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a) serão apurados de acordo com

as opções relativas à pré-fixação, pós-fixaçao, flutuação, abrangencia e incidencia constantes dos campos "06", "07", "08" e

"09" do Quadro "Ill", capitalizados na periodicidad revista no campo "10" do Quadro "lll", observado ainda o disposto nos

incisos seguintes: 1) quando se tratar de operação m encargos "pré-fixados", aplicar-se-äo os encargos calculados à
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taxa fixada no campo "03" do Quadro "Ill"; 2) quando se tratar de operações com encargos "pós-fixados", aplicar-se-ão: (a)
Juros à taxa indicada no campo "03" do Quadro "Ill"; e (b) correção monetária ou TR, conforme indicado no campo "07" do
Quadro "Ill"; 3) quando se tratar de operações com encargos "flutuantes", aplicar-se-ão: (a) juros à taxa indicada no campo
"03" do Quadro "lli", juntamente com (b) a porcentagem sobre a taxa CDI-Cetip, conforme indicado no campo "07"
Quadro "Ill".
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na hipótese de aplicação de encargos "flutuantes" com base no CDI-Cetip, incidirão sobre
saldo devedor do(a) Contrato/Cédula/Nota os juros do campo "03" do Quadro "lli", e a base de remuneração, pela taxa
CDI-Cetip, conforme o campo "07" do Quadro "Ill", a qual terá, para os efeitos do presente instrumento, flutuação diária. A
base de remuneração e parametro de flutuação será a taxa anualizada praticada para os depósitos interbancários com

duração de um dia, divulgada diariamente pela CETIP (Câmara de Custódia e Liquidação), com relação aos depósitos
realizados no dia útil bancário imediatamente anterior à data de tal divulgação (denominada taxa "CDI-Cetip").
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica desde já convencionado que, na hipótese de: a) o indexador, a TR ou o CDl-Cetip
escolhido no campo "07" do Quadro "Ill" vir a ser extinto, congelado, deflacionado, ou deixar de ser predominantemente
usado no mercado financeiro para atualizar/remunerar as operações passivas e/ou ativas das instituiçoes financeiras; ou b)
se as autoridades monetárias intervierem direta ou indiretamente, sob qualquer forma, inclusive mas não se limitando, pela
emissão ou alteração de normas de caráter tributário, monetário ou financeiro, na fixação da atualização e/ou formação dos
custos de captação e aplicação de recursos das instituições financeiras e/ou respectiva lucratividade durante o curso da
presente operação de crédito, poderá o SAFRA aplicar, a partir do evento, no lugar dos encargos então em vigor de acordo
com este contrato, a base de remuneração, indexador, custo financeiro pré-fixado ou pós-fixado e/ou taxas de juros
itilizados no mercado financeiro para atualizar/remunerar depósitos a prazo fixo com maior concentração de negócios e

aquidez em tal mercado. Em conseqüência de tais modificações, a presente operação poderá, conforme o caso, ser
convertida pelo SAFRA de uma modalidade para outra, entre pré-fixada, pós-fixada ou flutuante. O SAFRA, no entanto,

. poderá optar por não proceder a quaisquer alterações, mantendo a aplicação dos encargos então vigentes. Em qualquer
das hipóteses previstas acima em que haja alteração de encárgos e/ou da modalidade de operação, o SAFRA comunicará
previamente por escrito à DEVEDORA as modificações realizadas.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Para os efeitos deste instrumento, entende-se por (a) "taxa pós-fixada", a taxa de juros aplicada
conjuntamente com um indexador de reajuste ou com uma taxa de remuneração básica, e (b) "taxa pré-fixada", a taxa de
juros aplicada isoladamente, sem qualquer indexador ou taxa de remuneração. As partes desde já convencionam que,
havendo mudança de padrão monetário, as obrigações da DEVEDORA, quer nos respectivos vencimentos, quer na

hipótese de vencimento antecipado, deverão ser pagas na moeda que for apta a liquidar todo tipo de obrigação, já
constituída ou que venha a ser constituída futuramente, e não apenas apta a liquidar obrigações já existentes.
PARAGRAFO QUARTO: A comissão correspondente à taxa indicada no campo "02" do Quadro "Ill", calculada sobre o
saldo devedor indicado no campo "01.c" do mesmo Quadro "Ill", é pagável, de uma só vez, neste ato, ficando o SAFRA,
desde logo, autorizado a debitar o referido valor em conta corrente de movimento da DEVEDORA no SAFRA.
ARAGRAFO QUINTO: Para fins de cálculo da taxa de juros efetiva mencionada no campo "04" do Quadro "Ill" do

preâmbulo foram considerados os seguintes itens e critérios:
1. Comissão (campo "02") e Taxa de Juros (campo "03") do Quadro "Ill" - se existentes;
2. A essas taxas deverão ser incorporados ainda os encargos representados pelo Indexador/Taxa Referencial/Parâmetro
de Flutuação CDI-Cetip, conforme indicado no campo "07" do Quadro "Ill";
3. Existindo na composição da taxa efetiva, parâmetro resultante de percentual superior a 100%, aplicado sobre o
Parâmetro de Flutuação CDI-Cetip, este diferencial será incluído no computo da taxa efetiva, ievando-se em consideração
a taxa média do CDI-Cetip divulgada na data da assinatura do presente instrumento, estimada até o vencimento (campo
"05" do Quadro "Ill");
4. Tratando-se de operação de Abertura de Crédito, será considerada a utilização plena dos recursos colocados à
disposição da DEVEDORA, durante a totalidade do prazo existente, até o vencimento final deste aditamento (campo "05"
do Quadro "Ill").
PARÁGRAFO SEXTO: FICA EXPRESSAMENTE A3USTADO QUE, EM SE TRATANDO DE OPERAÇÃO DE ABERTURA
DE CRÉDITO, OS ENCARGOS ORA CONTRA DOS PODERÃO SOFRER ALTERAÇÕES, MEDIANTE PRÉVIO AVISO
DO SAFRA À DEVEDORA, POR QUALQ ER MEIO DE COMUNICAÇÃO, INCLUSIVE ATRAV£S DE MEIOS
ELETRONICOS, SENDO QUE OS NOVOS N ARGOS APLICAR-SE-ÃO APENAS A PARTIR DO 1° (PRIMEIRO) DIA
ÚTIL DO MBS SUBSEQÜENTE À ALTERA A0

/
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PARAGRAFO SÉTIMO: Quando se tratar de operação de Mútuo, o valor a ser pago a título do imposto sobre Operaçües
de Crédito, Câmbio e Seguro, e sobre Operações relativas a Títulos e Valores Mobiliários (10F) será apurado
considerando-se a alíquota indicada no campo "14.1.1(a)" do Quadro "Ill", conforme o sistema de amortização exponencial
decrescente. Quando se tratar de operação de Abertura de Crédito, o valor a ser pago a título de 10F será apurado
considerando-se (i) a alíquota indicada no campo "14.1.1(a)" do Quadro "lli", incidente sobre a somatória dos saldos
devedores diários apurados no último dia de cada mes ou no vencimento da operação, inclusive na prorrogação e/ou
renovação, e (ii) a alíquota indicada no campo "14.1.1(b)" do Quadro "Ill", incidente sobre o somatório mensal dos
acréscimos diários dos saldos devedores. Em qualquer dos casos (Mútuo ou Abertura de Crédito), o 10F será suportado
exclusivamente pela DEVEDORA, a qual autoriza desde já o SAFRA a levar a débito de sua conta corrente mantida junto
ao Banco Safra S/A os valores apurados.
PARAGRAFO OITAVO: Correrão ainda por conta da DEVEDORA as tarifas discriminadas no campo "14.2" do Quadro "Ill"
do preembulo, as quais serão debitadas em sua conta corrente mantida junto ao Banco Safra S/A, consoante autorização
expressa concedida pela DEVEDORA neste ato, observadas as regras constantes das Cláusula IV e V abaixo.

IV. As partes convencionam que todo e qualquer pagamento da DEVEDORA ao SAFRA decorrente do presente instrumento
deverá ser feito, nas épocas próprias, mediante débito realizado na conta corrente de titularidade da DEVEDORA, indicada
no preâmbulo, para crédito do SAFRA, autorizado este último a efetuar os procedimentos e lançamentos necessários a tal
finalidade. Para tanto, a DEVEDORA compromete-se a suprir a referida conta corrente, em tempo hábil, de recursos livres
e disponíveis, em reserva bancária, necessários à realização de tais débitos, nos termos da Cláusula V abaixo.

V. As expressões "cobertura de saldo devedor", "liquidação de saldo devedor", "liquidação", "pagamento" e "amortiza
constantes do presente instrumento, seus anexos e aditivos, significarão sempre o cumprimento de tais obrigações µmd
DEVEDORA mediante a entrega de recursos em conta corrente de sua titularidade mantida junto ao Banco Safra S/A,
livres, desbloqueados, transferíveis e disponíveis em reservas bancárias, para comportar o débito, nas datas dos
vencimentos (originais ou antecipados, estes conforme vierem a ser autorizados pelo SAFRA, ou exigidos pelo mesmo, em
caso de ocorréncia de uma das hipóteses previstas em lei ou neste instrumento) das parcelas de amortização ou na data
de vencimento final, do principal e juros, conforme o caso, da presente operação de crédito, dos respectivos encargos,
inclusive moratórios, sem prejuízo do pagamento, das taxas ou tarifas relacionadas com serviços e produtos bancários
efetivamente utilizados.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na eventualidade de haver cursos em conta corrente, porém indisponíveis e ainda não

liberados em reservas bancárias na data do vencimento da parcela de amortização ou da parcela final, fica ao SAFRA
facultado proceder ao débito na conta corrente da DEVEDORA mantida junto ao SAFRA dos recursos necessários à

liquidação da obrigação, bem como dos encargos devidos pelo saque sobre a reserva bancária indisponível e eventuais
tributos e outros custos ou despesas decorrentes do referido saque. O disposto neste Parágrafo Primeiro em nada

prejudica o direito do SAFRA debitar ou resgatar outros ativos da DEVEDORA para satisfazer os citados encargos, custos

e despesas, conforme permitido na lei ou neste instrumento, ou de cobrá-los de outra forma permitida ou não defesa em lei.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na eventualidade de cobertura de saldo devedor, na modalidade de abertura de crédito, m o

antes do seu vencimento final, por meio de transferencia de recursos advindos do sistema de compensação, somente se

considerará efetivada tal cobertura do saldo devedor quando os recursos assim transferidos estiverem livres,
desbloqueados e disponíveis em reservas bancárias, incidindo portanto, até esse momento, da disponibilidade das
reservas bancárias, os encargos contratados na presente operação de abertura de crédito.

VL À vista do aditamento ao Contrato, ora ajustado, a DEVEDORA entrega ao SAFRA, neste ato, nota(s) promissória(s)
representativa(s) do principal e/ou encargos, devidamente avalizada(s) pelo(s) AVALISTA(S) qualificado(s) no Quadro "l"

do preâmbulo.
PARÁGRAFO ONICO: Em conseqüencia do quanto é avençado nesta cláusula, o SAFRA devolve à DEVEDORA a(s)
nota(s) promissória(s) que, até esta data, encontrava(m)-se vinculada(s) ao Contrato, não importando tal devolução na

liquidação daquela(s) cambial(is).
Vll Em se tratando de operação de Mútuo, caso a DEVEDDRA opte pela liquidação antecipada da dívida resultante do(a)

Contrato/CédulalNota, total ou parcialmente, será por ela devida, na mesma data em que se efetivar a referida liquidação,
uma comissão calculada na forma estabelecida nos incisos abaixo, respeitado o valor máximo previsto no campo "15" do

Quadro "Ill" do preambulo:
(i) Para o cálculo da comissao de que trata esta cláusula, deve-se, primeir mente, multiplicar o somatório dos valores das

parcelas a serem liquidadas antecipadamente, já trazido a valor presentç m i nte a redução proporcional dos juros, pelo
coeficiente indicado no campo "15" do Quadro "Ill" do preâmbulo;
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(ii) 0 valor obtido nos termos do inciso (i) anterior deveíá ser multiplicado pelo prazo médio ponderado, em dias corridos,
das parcelas a serem liquidadas antecipadamente, levando-se em conta a data da efetiva liquidação e a data
vencimento original de cada parcela;
(iii) O resultado obtido nos termos do inciso (ii) acima corresponderá ao valor da comissão devida pela DEVEDOR ao

SAFRA, o qual a DEVEDORA desde já autoriza, em caráter irrevogável e irretratável, que seja levado a débito de sua conta
corrente, nos mesmos termos das Cláusulas IV e V supra.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Fica expressamente estabelecido que, para liquidar antecipadamente a sua dívida nos termos
da presente cláusula, deverá a DEVEDORA, necessariamente, efetuar o pagamento integral das eventuais importâncias
que se encontrem em atraso, compreendendo principal e encargos, inclusive moratórios. Nesta hipótese, o valor em atraso,
com os respectivos encargos, será acrescido ao somatório das parcelas a serem liquidadas antecipadamente, para fins do
cálculo da comissão prevista no "caput".
PARAGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de pretender a liquidação antecipada da dívida resultante do(a)
Contrato/Cédula/Nota mediante a realização de operação de portabilidade junto a outra instituição financeira, de
conformidade com o art. 1° da Resolução n° 3.401, de 06/09/2006, do Conselho Monetário Nacional, deverá a DEVEDORA
comunicar prévia e expressamente o SAFRA acerca dessa sua intenção, apresentando-lhe as condições comerciais
oferecidas pela outra instituição, e concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da comunicação
pelo SAFRA, para que este avalie a referida proposta. Caso a DEVEDORA opte por realizar a operação de portabilidade
antes do final do prazo de 30 (trinta) dias concedido ao SAFRA para avaliação, ou, ainda, caso o SAFRA venha a lhe fazer
uma contra-proposta com iguais ou melhores condiçoes,. e a DEVEDORA não a aceite, a comissao de liquidação
intecipada por ela devida, nos termos dos parágrafos anteriores, terá o seu valor dobrado, com o que a DEVEDORA
manifesta desde já a sua expressa concordância.

Vill. Ainda, para garantia do bom e fiel cumprimento de todas as obrigações, principal e acessórias, decorrentes do(a)
Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a), é(säo) dada(s) ao SAFRA, sem prejuízo das garantias anteriormente constituídas,
a(s) garantia(s) mencionada(s) no campo "13" do Quadro "Ill" do preambulo, devidamente formalizada(s) em instrumento(s)
de constituiçäo anexo(s) ao presente.

IX. A DEVEDORA, o(s) AVALISTA(S) e o(s) TERCEIR0(S) GARANTIDOR(ES) , por este instrumento, autorizam
expressamente o SAFRA e/ou qualquer sociedade financeira integrante das "Organizações Safra" a (a) inserir informações
obtidas junto à DEVEDORA, ao(s) AVALISTA(S) e ao(s) TERCEIR0(S) GARANTIDOR(ES), bem como (b) consultar as

informações consolidadas em seus nomes que constem ou venham a constar (i) dos sistemas geridos pelo Banco Central
do Brasil, relativamente a operações realizadas pela DEVEDORA, pelo(s) AVALISTA(S) e pelo(s) TERCEIR0(S)
GARANTIDOR(ES) no mercado de câmbio com outras instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar
pelo Banco Central do Brasil, e/ou (ii) do, no Sistema Central de Risco de Crédito de que tratam os normativos editados
pelo Conselho Monetário Nacional e/ou Banco Central do Brasil e/ou outros sistemas que, em virtude de norma legal os

complementem ou substituam, permanecendo válida a presente autorização durante todo o tempo em que a DEVEDORA,
o(s) AVALISTA(S) e o(s) TERCEIR0(S) GARANTIDOR(ES) forem clientes do SAFRA ou de qualquer outra sociedade
integrante das "Organizações Safra", ou ainda enquanto subsistir em aberto e não liquidadas as obrigações decorrentes da
presente

6° O(s) AVALISTA(S), o(s) TERCEIR0(S) GARANTIDOR(ES) e o FIEL DEPOSITÁRIO declaram ter pleno conhecimento de
dos termos, cláusulas e condições do(a) Contrato/Cédula/Nota, e assinam o presente aditamento anuindo expressamentë
ao ora convencionado.

7ª As partes, SAFRA, DEVEDORA, AVALISTA(S), TERCEIR0(S) GARANTIDOR(ES) e FIEL DEPOSITÁRIO, declaram que o

presente aditamento não constitui nova operação de crédito, tampouco novação, consoante o inciso I do art. 360 do Código
Civil, permanecendo Integras as obrigações anteriormente assumidas.

8° As partes, SAFRA, DEVEDORA, AVALISTA(S), TERCEIR0(S) GARANTIDOR(ES) e FIEL DEPOSITÁRIO, ratificam todas
as cláusulas e condições estabelecidas no(a) Contrato/Cédula/Nota, aditamentos, instrumentos públicos ou particulares
constitutivos de garantias, desde que não tenham sido expressamente alteradas pelo presente aditamento, inclusive e
especialmente as relativas às garantias conferidas, as quais permanecerão íntegras e em pleno vigor até final cumprimento
das obrigações assumidas neste aditamento, sendo certo, outrossim, ué o número atribuído ao presente aditamento
destina-se exclusivamente a controle interno do SAFRA.

9° Os ora contratantes autorizam expressamente o(s) Sr(s)7 Oficial( s) do(s) Registro(s) Público(s) competente(s) a
proceder(em) aos registros e averbações decorrentes do presente inst umellto.



PARAGRAFO ÚNICO: Todas as despesas decorrentes deste aditamento, inclusive emolumentos de registro serão de
única e exclusiva responsabilidade da DEVEDORA, e/ou do(s) AVALISTA(S) e/ou do(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES),
os quais se obrigam, tão logo comunicados pelo SAFRA, a efetuar a competente cobertura. O SAFRA, a seu livre critério,
poderá levar tais de sas a débito daponta rrente da DEVEDORA mantida junto ao Banco Safra S/A.

E, por assim se ch rem justas e cont atadas, ass nam o presente aditamento e 03 tres) vias de igual teor e para um só
efeito, junta ent com as 02 (duas) t stemunhas abhixo.

S fra De

(u-- o

alista (1) / Cônjuge/Companheiro(a) do(a) Aválista (1) lEDA NETTO
LIVA NCALVES SlQUEIRA SlQUEIRA

Avalista (2) Conjuge/Companheiro(a) do(a) Avalista (2)
C

Avalista (3) Conjuge/Companheiro(a) do(a) Avalista (3)
C

Avalista (4) Conjuge/Companheiro(a) do(a) Avalista (4)
O

!!! GY Jää?n" °Es°MWs" ™°°""" ° ""° ³ ™³

Ad ="Tc.T.TE.mm..e..m-7.-..oe. ConjugelCompanheiro(a) do(a)Terceiro Garantidor (1)
lii Protocolizado-e registrado em TÍTULOS E.DOCUME 05 c

ill w.icrofilme n° 1130424. Averbado a margem do regÛtro n°
lii .1112249. Dou fé. //
111 selo digit.al: 01961306192316109000126, const em

ilï http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo .

.

Goiâniai 26 de setembro de 2013. CÔnjugelCompanheiro(a) do(a)Terceiro Garantidor (2)
Emol.: 23,37 Fundesp: 0,00 Desp. 0,00

.c)gci aM a 10 tÛÀ.Mat
ChugoAlsaandra C.S.deCastro-CDclaISutsututa CValber BergesManr$e-Escrevente OSmoo Canhels Sha Garda.Escenente

CMaqAimoECounka0atvit-Easteverna

Fiel Depositário O
o Testemunhas:

/ ß°
Nome Nome
CPF CPF

l lIUNi AD 11EFERENTE A0 SISTEMA DE INFORMAÇÕES DE CRÉDITO (SCR)
Em virtude da edição de no egras pelo€onselho Monetário Nacional, que visam alterar e consolidar a regulamentação relativa ao fornecimento
de informações sobre opera ões de crédito ao Banco Central do Brasil (BACEN), as "Organizações Safra" vem comunicar às partes que: a) os

débitos e responsabilidades decorrentes de operaçoes com características de crédito realizadas pelos clientes serão registrados no Sistema de

Informaçoes de Crédito (SCR); b) o SCR tem por finalidades (i) fornecer informaçoes ao BACEN para fins de supervisão do risco de crédito a que
estão expostas as instituiçÕes financeiras e (ii) propiciar o interc8mbio entre essas instituiçÕes de informações, sobre o montante de débitos e de

responsabilidades de clientes em operaçÕes de crédito, com o objetivo de subsidiar decisÕes de crédito e de negócios; c) os clientes poderão ter

acesso aos dados constantes em seus nomes no SCR por meio da Central de Atendimento ao Público do BACEN (CAP); d) pedidos de correções,
de exclusões e registros de medidas judiciais e de manifestaçÕes de discordância quanto às informaçoes constantes do SCR deverão ser dirigidas
às "OrganizaçÕes Safra" por meio de requerimento escrito e fundamentado, e, quando for o caso, acompanhado da respectiva decisão judicial; e) a

consulta sobre qualquer informação do SCR dependerá da prévia autorização dos clientes.
Central de Atendimento safra: 0300 105 1234 Central de suporte Pessoa Jurídica:
Atendimento personalizado, de 2° a 6° feira, das 9h às 19h, exceto feriados. Capitai e Grande são Paulo (11) 3175-8248

Demais Localidades 0300 015 7575
Atendimento personalizado, de 2° a 6° feira, das 8h às 19:30h, exceto feriados.

Atendimento aos Portadores de Necessidades Especiais Auditivas e Fala / ouvidoria (caso já tenha recorrido ao sAC e não esteja satisfeitola):
sAC - serviço de Atendimento ao consumidor: 0800 772 5755 - 0800 770 1236, de 2° a 6° feira, das 9h às 18h, exceto feriados.
Atendimento 24h por dia,7 dias por semana.
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Instrumento Particular de Cessão
Fiduciária em Garantia de
Direitos Creditórios - Cartão de
Crédito/Débito

GOIANIA . 19/08/2013
1 - CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO GARANTIDA (doravante denominada simplesmente Operação Garantida)
CEDULA DE CREDITO BANCARIO

. .

N° Data de emissão Valor principal
002091724 19/08/2013 R$ 144.000,00
Encargos Comissão Taxa de Juros Taxa de juros efetiva

0,000000 % 3,490000 % ao mês 3,490000 % ao mês 50,931762 % ao ano

indexador/Taxa Referencial/CDI-Cetip:
XXXXXX
Forma de pagamento
Do valor principal
N° prestações Periodicidade Vencimento final
0006 OUTROS 17/02/2014

....

Dos encargos
DATA DA CEDULA .

Cláusula Penal: 2% (dois por cento) sobre o débito atualizado.
Local de pagamento: Conforme previsto na Operação Garantida

INSTRUMENTO(S) REPRESENTATIVO(S) DA OPERAÇÃO GARANTIDA, DETALHANDO TODAS AS SUAS CONDiçÕES, CONSIDERA(M)-SE
TRANSCRITO(S), PARA TODOS OS EFEITOS DA PRESENTE GARANTIA.

II - CREDOR FIDUCIARiO
BANCO SAFRA S/A, com sede em São Paulo, Capital, na Avenida Paulista, 2.100, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 58.160.789/0001-28, doravante
denominado simplesmente SAFRA. .

Ill -CEDENTE FIDUCIANTE (denominado individual e coletivamente como CEDENTE)
INTERVENIENTE OUTORGANTE DA GARANTIA, A SEGUIR IDENTIFICADO
Nome/Razão social (1)
KABANAS COML ALIMENTACAO LTDA
CPF/CNPJ RG Estado civil
05.857.549/0001-10

.
. ..

.
.. . ....

Endereço/Sede Bairro
R T 3 N.: 2693 ST BUENO
Cidade . Estado CEP
GOiANIA GO 74215-110
IV - DEVEDOR (doravante denominado simplesmente DEVEDOR, quando não for o CEDENTE)
Nome/Razão social
KABANAS COML ALIMENTACAO LTDA
CPF/CNPJ RG Estado civil
05.857.549/0001-10
Endereço/Sede Bairro
r2 T 3 N.: 2693 ST BUENO

GOIANIA GO 74215-110
OBJETO DA CESSÃO FIDUCIARIA EM GARANTIA

Ãpresente cessão fiduciária em garantia tem por objeto, para todos os fins e efeitos de direito, todos e quaisquer direitos creditórios decorrentes de

transações efetuadas por portadores de cartões de crédito/débito sob a(s) bandeira(s) VISA junto ao CEDENTE,
referentes a aquisições de bens e/ou serviços, capturadas através do sisterna da(s) Credenciadora(s) da(s) qual(is) o CEDENTE seja credenciado/afiliado,
autorizada(s) pela(s) bandeira(s) a capturar, processar e liquidar transa ões efetivadas (doravante a(s) "CREDENCIADORA(S)"), nos termos do(s)
contrato(s) de credenciamento/afiliação firmado(s) entre a CEDENTE e a( CREDENCIADORA(S) e/ou que venha(m) a ser firmado(s) durante a vigência
do presente instrumento. Os direitos creditórios objeto da presente cessão ucléria abrangem as transações já efetuadas e, bem como, as transações que
no futuro vierem a ser realizadas (doravante tais direitos creditórios, presentes e futuros, sendo designados os "BENS"), e estão/estarão identificados nos

registros eletrônicos que são/serão disponibilizados pela(s) CREDENCIADORA(S) ao SAFRA. Tais registros localizam-se e localizar-se-ão em posse do
. SAFRA por meio da conta domicilio indicada no Quadro "Vl" abaixo, de titularidade do CEDENTE, mantida junto ao SAFRA.

VI - CONTA DOMICÍLIO E CONTA VINCULADA
Conta Domicílio Conta Vinculada
Agência N° Agência N°
19700 0080440 19700 2083535

Vil - VALOR DA GARANTIA:
100% (com por cento) sobre o saldo devedor atualizado da Operação Garantida, compreendendo principal e acessórios.
Vill - AGENDA DE BENS MINIMA: 100,00% (cem por cento) sobre o saldo devedor atualizado da Operação Garantida, compreendendo principal e

acessórios.
IX -TARIFAS:
- De formalização de garantia: por contrato, cobrada neste ato e na data de celebração de eventual dditamentos da Operação Garantida, observado o

valor em vigor à época;
OS VALORES EM VIGOR CONSTARÃO SEMPRE DAS TABELAS DE TARIFAS SOBRE S Vlç:OS AFIXADAS NAS DEPENDÊNCIAS DAS
AGÉNCIAS DO SAFRA E EM SEU SITE.

/
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De acordo com o disposto na Operação Garantida referida e caracterizada no Quadro "l" acima, é celebrada a presente cessão fiduciária em garantia que
se regerá consoante as seguintes disposições:
1. Em garantia do bom, fiel e cabal cumprimento de todas as obrigações, principal e acessórias, assumidas na Operação Garantida, cujos termos e

condições são de pleno conhecimento do CEDENTE, ora expressamente ratificadas, e do qual o presente instrumento e seu(s) complemento(s) são

parte integrante, inseparável e complementar, o CEDENTE cede fiduciariamente ao SAFRA, neste ato, a propriedade e titularidade dos BENS,
inclusive a posse direta e indireta dos mesmos, exercida através da conta corrente identificada no Quadro "Vl" supra como conta domicilio (a "Conta

Domicilio"), e também fisicamente, quando for o caso, conforme indicados no Quadro "V" do preâmbulo, livres e desembaraçados de quaisquer ônus
ou gravames de qualquer espécie.
PARÅGRAFO PRIMEIRO: O produto dos BENS será depositado e considerado automaticamente vinculada à Conta Domicilio, e o produto do seu

resgate e/ou execução nos termos do presente fica desde já (e ficará, de forma automática, sempre que novos direitos creditórios indícados no

Quadro "V" do preâmbulo passarem a integrar a presente garantia e a definição de BENS, conforme aqui previsto) vinculado à conta especial
identificada no Quadro "VI" do preambulo como conta vinculada (a "Conta Vinculada"), integrando-se automaticamente à presente garantia.
PARAGRAFO SEGUNDO: Além das obrigações previstas na Operação Garantida e no presente instrumento, os BENS remanescentes ou os

direitos creditórios remanescentes dos BENS, uma vez satisfeitas integralmente referidas obrigações, passarão, a critério do SAFRA, a garantir,
automaticamente, também, sob a forma de cessão fiduciária, todas as demals obrigações do DEVEDOR e de outras sociedades que, relativamente
ao mesmo DEVEDOR, sejam coligadas, controladoras, interligadas ou controladas, assim consideradas de acordo com a definição prevista no artigo
243 e parágrafos da Lei n° 6.404, de 15.12.1976, e na legislação fiscal (doravante simplesmente denominadas "SOCIEDADES"), para com o SAFRA,
ou quaisquer empresas integrantes das "Organizações Safra", assumidas ou a serem assumidas em virtude de outras operações (doravante, as

"Outras Obrigações").
. PARAGRAFO TERCEiRO: Caso venham a ser cedidos fiduciariamente, ou de qualquer forma dados em garantia em, outros direitos creditórios para

assegurar o pagamento das Outras Obrigações, esses outros direitos creditórios, uma vez desonerados nos termos dos instrumentos representativos
das Outras Obrigações e das respectivas garantias, integrar-se-ão, a critério do SAFRA, automática e independentemente de manifestação de

vontade do DEVEDOR ou do CEDENTE, à definição de BENS, e também garantirão, sob a forma de cessão fiduciária, as obrigações assumidas pelo
DEVEDOR para com o SAFRA, nos termos da Operação Garantida e do presente, a elas então se aplicando todas as disposições
instrumento.
PARÅGRAFO QUARTO: A liquidação de uma ou mais obrigações de responsabilidade do DEVEDOR nos termos da Operação Garantida, não

autorizará a liberação parcial e/ou total dos BENS, os quais permanecerão garantindo as obrigações remanescentes da Operação Garantida, bem

como, nos termos do Parágrafo Segundo desta cláusula, as Outras Obrigações no valor global do saldo devedor.

PARAGRAFO QUINTO: Para os efeitos do disposto nesta cláusula, fica desde já outorgado ao SAFRA, nos termos do artigo 684 do Código Civil,

mandato irrevogável e irretratável para (a) vincular, às custas do DEVEDOR e do CEDENTE, solidariamente, (i) à presente garantia, sob a forma de

cessão fiduciária, direitos creditórios integrantes de garantias de Outras Obrigações e/ou, conforme o caso, (ii) sob a forma de cessão fiduciária, os

BENS, ou parte deles, em garantia das Outras Obrigações; e (b) podendo praticar todos os atos e assinar todos os documentos que necessários

forem, inclusive, mas não se limitando, ao registro em cartório de titulos e documentos, ou em qualquer órgão competente, cujos emolumentos e

despesas, serão suportados exclusivamente pelo DEVEDOR e pelo CEDENTE, solidariamente.
PARAGRAFO SEXTO: A presente cessão fiduciária em garantia vigorará e permanecerá integra, desde a presente data, até a final liquidação do

saldo devedor resultante da Operação Garantida e das Outras Obrigações, compreendendo principal e acessórios.

2. O CEDENTE autoriza, neste ato, expressamente o SAFRA, em caráter irrevogável e irretratável, a levar a débito da Conta Vinculada os valores em

reservas bancárias nela creditados, decorrentes dos BENS e/ou da execução da presente garantia, utilizando-os na amortização ou liquidação do

saldo devedor da Operação Garantida, caso ocorra o inadimplemento de qualquer de suas cláusulas ou condições, ou, ainda, em qualquer das

demais hipóteses de vencimento antecipado previstas na Operação Garantida, tudo independentemente de autorização, aviso prévio ou notificação
de qualquer natureza, e sem prejuízo das demais cominações previstäs na Operação Garantida.

3. Na qualidade de credor fiduciário, poderá o SAFRA exercer sobre os BENS os direitos discriminados no artigo 66-B, da Lei n° 4.728, de 14.07.1965,

incluido pela Lei n° 10.931, de 02.08.2004, no Decreto-Lei n° 911, de 01.10.1969, e nos artigos 18 a 20, da Lei n° 9.514, de 20.11.1997, inclusive os

. direitos de: (i) consolidar em sl a propriedade plena dos BENS no caso de execução da presente garantia; (ii) conservar e recuperar a pos s

BENS, contra qualquer detentor, inclusive o próprio CEDENTE; (lil) promover a intimação dos devedores para que não paguem qualquer dos S

ao CEDENTE, enquanto durar a cessão fiduciária; (iv) usar das ações, recursos e execuções, judiciais e extrajudiciais, para receber os BENS e

exercer os demais direitos conferidos ao CEDENTE sobre os mesmos, podendo transigir e, se qualquer deles não for pago, levá-lo a protesto e

promover a cobrança judicial pertinente, contra o CEDENTE e quaisquer coobrigados ou outros responsáveis pelo pagamento, assim como, dispor,
pelo preço que entender, dos BENS e de quaisquer direitos deles decorrentes, transferindo-os por endosso, cessão ou como lhe convenha, com

poderes amplos e irrevogáveis para assinar quaisquer termos necessários à efetivação dessa transferência, receber e dar quitação; (v) receber

diretamente dos devedores ou outros coobrigados ou responsáveis pelo seu pagamento o produto liquido dos BENS; e (vi) busca e apreensão e de

restituição e outros, outorgados por ou decorrentes dos pelos diplomas legais acima. Correrão por conta do DEVEDOR e do CEDENTE,

solidariamente, todas as despesas incorridas pelo SAFRA no exercicio desses direitos, juntamente com todas as outras despesas aqui previstas
como de responsabilidade do DEVEDOR ou do CEDENTE, e quaisquer outras incorridas na proteção e exercício dos direitos do SAFRA, as quais
serão também cobertas pela presente garantia.
PARAGRAFO ÚNICO: Se as importâncias recebidas, referentes aos BENS, não bastarem para o pagamento integral da divida resultante da

Operação Garantida, compreendendo principal e encargos, bem como das despesas incorridas pelo SAFRA no exercício dos direitos previstos no

caput desta cláusula e neste instrumento, o DEVEDOR continuará obrigado pelo pagamento do saldo remanescente, nas condições avençadas na

Operação Garantida.
4. O CEDENTE obriga-se (entendendo-se essa obrigação como solidária, quando CEDENTE e DEVEDOR forem pessoas distintas, e, ainda,

solidariamente entre eles e o DEVEDOR, se vários forem os cedentes) a entregar ao SAFRA, para compor a presente garantia, novos direitos

creditórios, de aprovação do SAFRA, no valor necessário para manter a garantia boa, firme e valiosa, observado o percentual fixado no Quadro "Vil"

do preambulo, sempre que a(s) CREDENCIADORA(S) não acatar(em) ou .reconhqcer(em) os valores dos BENS, e/ou, ainda, em qualquer outra

hipótese de não pagamento destes nas datas convencionadas, tudo independent nte da celebração de qualquer documento adicional ou de

qualquer outra formalidade. Os direitos creditórios assim cedidos, uma vez aceitos pe S , passarão a integrar automaticamente a definição de

BENS, aplicando-se a eles todas as cláusulas do presente instrumento, e considerand se, t mbém automaticamente, (i) cedidos fiduciariamente ao

SAFRA: e (ii) integrados à Conta Domicilio. .

5. Todos os direitos creditórios que forem cedidos fiduciariamente ao SAFRA m rt e a rotatividade, substituição, reposição, reforço ou
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complementação da presente cessão fiduciária em garantia, constitulrão parte integrante, inseparável e complementar deste instrumento, cujas
disposições aplicar-se-ão aos novos direitos creditórios cedidos, que passarão a integrar automaticamente a definição de BENS, independenteme
de qualquer formalidade, considerando-se, também automaticamente, (i) cedidos fiduciariamente ao SAFRA e (ii) integrados à Conta Domicilio.

6. Todos os pagamentos devidos ao SAFRA em virtude da presente cessão fiduciária deverão ser realizados livres de quaisquer deduções ou

retenções, ainda que em virtude de impostos, taxas, comissões, dentre outros tributos/encargos, os quais serão suportados pelo CEDENTE, que
efetuará o pagamento dos montantes adicionais que se fizerem necessários, de forma a manter preservado o valor percentual da cessão fiduciária
ora celebrada, fixado no Quadro "Vli" do preâmbulo.

7. Durante todo o prazo de vigência da presente garantia, (i) o DEVEDOR e o CEDENTE obrigam-se a manter a garantia representada pela presente
cessão fiduciária em percentual não inferior àquele indicado no Quadro "Vil" do preâmbulo; e (ii) na medida do recebimento, pelo SAFRA, dos valores
decorrentes dos BENS, e estando vincendas ainda as obrigações decorrentes da Operação Garantida, obriga-se o CEDENTE a entregar ao SAFRA
para compor a presente garantia novos direitos creditórios, substituindo, dessa forma, os créditos pagos por outros créditos vincendos, de forma a

manter sempre a garantia no percentual estabelecido no "Quadro Vil" do preëmbulo, tudo independentemente da celebração de qualquer documento
adicional ou de qualquer outra formalidade, aplicando-se aos novos direitos creditórios cedidos a definição de BENS e as disposições constantes
deste instrumento, e considerando-se referidos direitos, também automaticamente, cedidos fiduciariamente ao SAFRA e integrados à Conta
Domicilio.
PARÅGRAFO PRIMEIRO: Caso, a qualquer momento, por qualquer motivo, o valor dos BENS seja ou se torne inferior ao valor apurado nos termos
do caput desta cláusula, o CEDENTE entregará ao SAFRA para compor a presente garantia, em 24 (vinte e quatro) horas de comunicação recebida
neste sentido, a titularidade e propriedade de direitos creditórios adicionais que o SAFRA considerar aceitáveis, de modo a recompor a cobertura do
referido valor, tudo de forma automática e independentemente da celebração de qualquer documento adicional, ou de qualquer outra formalidade,
passando os mesmos a integrar a definição de BENS e a serem regidos pelo presente instrumento, em todos os seus efeitos, considerando-se,
também automaticamente, (i) cedidos fiduciariamente ao SAFRA e (ii) integrados à Conta Domicilio.
PARÁGRAFO SEGUNDO: À falta da substituição prevista no caput desta cláusuia, o produto da cobrança dos BENS, deduzidas as despesas para a

sua efetivação, ficará mantido junto ao SAFRA, sem curso de juros e/ou atualização monetária, que exercerá, assim, sobre o mesmo, o seus direitos
de credor fiduciário, facultando-se ao CEDENTE liberar o produto liquido da cobrança mediante a cessão fiduclária em garantia de novos direitos
creditórios que atendam às caracteristicas mencionadas neste instrumento, desde que aprovados pelo SAFRA.

8. Todos os documentos e instrumentos integrantes ou representativos dos BENS permanecerão na posse do CEDENTE que assume neste ato a

qualidade de fiel depositário, sujeitando-se a todas as cominações civis e penais aplicáveis.
PARAGRAFO ÚNICO: Sob pena de vencimento antecipado de todas as obrigações, principal e acessórias, decorrentes da Operação Garantida, o

CEDENTE obriga-se a, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas contadas do recebimento de solicitação do SAFRA nesse sentido, por qualquer motivo,
enviar-lhe os documentos que permanecerem em seu poder, nos termos do caput desta cláusula.

9. Durante toda a vigência da presente garantia, obriga-se o CEDENTE, sob pena de vencimento antecipado da Operação Garantida e sem prejuízo
das sanções cominadas em lei, a não sacar e/ou endossar a terceiros duplicatas ou triplicatas representativas dos BENS, e/ou, ainda, ceder, alienar,
descontar, transacionar, dar em garantia a quaisquer terceiros ou constituir quaisquer ônus sobre os BENS, bem como iniciar a prática de qualquer
desses atos.

10. O DEVEDOR, o CEDENTE e o SAFRA concordam que a garantia prevista neste instrumento é constituída em adição e não em exclusão ou limitação
de outras garantias, reais ou pessoais, concedidas pelo DEVEDOR, pelo CEDENTE ou por quaisquer terceiros garantidores, quanto àjiquidação
integral da Operação Garantida. Outrossim, a execução parcial ou total da presente garantia não exclui as demais, que continuarão em pleno vigor e
efeito.

11. As partes concordam que, para a consecução e controle da presente garantia, (i) o produto dos BENS deverá ser necessariamente depositado na
Conta Domicilio indicada no Quadro "VI" do preâmbulo, razão pela qual o CEDENTE firmou documento de autorização para manutenção de seu

domicilio bancário, e (ii) as transações que dão/darão origem aos BENS deverão ser necessariamente capturadas/processadas/llquidadas por
CREDENCIADORA(S) que disponibilize(m) ao SAFRA permanente visualização da(s) agenda(s) de recebimentos futuros dos BENS (a "Agenda de
Bens").
PARÅGRAFO PRIMEIRO: Em razão da atual viabilidade regulatória de alteração pelo CEDENTE da(s) CREDENCIADORA(S) responsável(is) pela
captura/processamento/liquidação das transações que dão/darão origem aos BENS, tal como explicitado no Quadro "V" do preëmbulo, o CEDENTE
obriga-se a manter o SAFRA sempre informado acerca da(s) CREDENCIADORA(S) que está utilizando e, bem como, a consultar previamente o
SAFRA sempre que pretender mudar de CREDENCIADORA. Outrossim, considerando-se ainda que se constituiu condição essencial para o SAFRA
na concessão da Operação Garantida a plena vigência da presente garantia sem qualquer interrupção de fluxo e/ou diminuição de seu valor, o
CEDENTE outorga ao SAFRA, neste ato, mandato irrevogåvel e Irretratável, nos termos do artigo 684 do Código Civil, para proceder junto a

quaisquer CREDENCIADORAS à manutenção do domicilio bancário para recebimento dos BENS na Conta Domicilio Indicada no Quadro "VI" do
preambulo, podendo praticar todos os atos e assinar todos os documentos que forem necessários para tal finalidade, arcando o CEDENTE com todas
as taxas e despesas decorrentes.
PARAGRAF.O SEGUNDO: Para fins de implementação do disposto nesta ciåusula, o CEDENTE autoriza o SAFRA, em caráter irrevogável e
irretratável, a consultar quaisquer das CREDENCIADORAS, a qualquer tempo, a fim de verificar a utilização, pelo CEDENTE, dos seus sistemas na

captura/processamento/liquidação das transações que dão/darão origem aos BENS, bem como considerar todo e qualquer valor remetido pela(s)
CREDENCIADORA(S) à Conta Domicilio como produto dos BENS, depositados em cumprimento à manutenção de domicilio bancário estabelecida.
PARAGRAFO TERCEIRO: Observado o disposto na presente cláusula, e considerando ainda que a plena vigência da presente garantia sem
qualquer interrupção de fluxo e/ou diminuição de seu valor foi condição para concessão da Operação Garantida, o CEDENTE compromete-se a não
alterar o seu domicilio bancário para recebimento dos BENS junto à(s) CREDENCIADORA(S), e tampouco utilizar-se, para a

captura/processamento/liquidação das transações que dão/darão origem aos BENS, dos sistemas de CREDENCIADORA(S) que não disponibilize(m)
ao SAFRA regular e constante acesso à Agenda de Bens do CEDENTE, sob pena de vencimento antecipado da Operação Garantida.
PARAGRAFO QUARTO: Sem prejuízo das demais disposições deste instrumento, o CEDENTE expressamente reconhece e concorda que a
transparência na divulgação das relações comerciais entre o CEDENTE e seus clientes ao SA RA foi condição essencial para a celebração da
Operação Garantida. Dessa forma, o CEDENTE declara-se ciente de que, durante o prazo de vigência deste instrumento, não poderá, direta ou
indiretamente, sem o prévio e expresso consentimento, por escrito, do SAFRA alterar, su tituir, acrescentar ou de qualquer forma modificar o
domicilio bancário vinculado a este instrumento. Ou seja, fica expressamente vedado ao CEDENTE, no exercicio de suas atividades, processar
qualquer transação por meio de qualquer outra forma, seja através de cadões de crédito ébito ou, ainda, mediante a utilização de qualquer outro
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mecanismo eletrônico, que não seja de conhecimento e/ou não tenha sido previamente aprovado por escrito pelo SAFRA, inclusive, mas sem

limitação, mediante a utilização de quaisquer equipamentos, serviços e/ou softwares destinados ao recebimento dos BENS e/ou de quaisquer outros

rdcursos de quaisquer terceiros que tenham por objetivo ou resultado a ocultação e/ou o desvio de qualquer BEM e/ou valor que deva sujeitar-se å

garantia ora constituida, sendo certo que o descumprimento da obrigação prevista nesta cláusula ensejará o vencimento antecipado da Operação
Garantida, sem prejuízo das demais cominações contratuals previstas neste instrumento e/ou perdas e danos ao SAFRA causados, direta ou

indiretamente, pela CEDENTE ou por terceiros, inclusive a(s) CREDENCIADORA(S), ou empresas de serviços que a elas se assemelhe.

PARAGRAFO QUINTO: Para que não pairem dúvidas, fica vedado ao CEDENTE utilizar-se, dentro de suas dependências, de quaisquer máquinas
para processamento de compras realizadas com cartão de crédito ou débito, cujos valores das respectivas vendas não sejam repassadas à Conta

Domicilio mantido junto ao SAFRA, mesmo que tais máquinas, em violação ao disposto ao presente contrato, estejam vinculadas a um numero de

CNPJ diverso do número do CNPJ do CEDENTE.
PARÅGRAFO SEXTO: Sem prejuízo do disposto nos parágrafos anteriores, fica estabelecido que todos os direitos creditórios gerados por quaisquer
transações realizadas dentro das dependências do CEDENTE, em quaisquer máquinas e/ou softwares para processamento de compras realizadas

com cartão de crédito ou débito passarão a integrar a definição de BENS constante do Quadro "V" do preâmbulo para todos os fins e efeitos de

direito, podendo o SAFRA exercer sobre estes BENS todos os direitos de proprietário fiduciário na forma da Cláusula 3 deste instrumento, podendo
ainda proceder junto a quaisquer CREDENCIADORAS à manutenção do domicilio bancário para recebimento dos BENS na Conta Domicílio indicada
no Quadro "Vl" do preâmbulo, na forma do Parágrafo Primeiro desta cláusula.

12. Tendo em vista a constante originação dos direitos creditórios em decorrência de novas transações havidas entre o CEDENTE e seus clientes

mediante a utilização de cartões de crédito/débito da(s) bandeira(s) acima identificada(s), fica expressamente ajustado entre as Partes que os direitos

creditórios gerados da mesma forma que aqueles que constituem a definição de BENS constante do presente instrumento, também poderão ter sido

ou poderão vir a ser outorgados em garantia de outras operações contratadas junto ao SAFRA, através de outorga expressamente realizada, sem

qualquer prejuízo a esta ou àquelas garantias. Na hipótese de haver instrumento(s) de cessão fiduciária em vigor, anterior(es) ao presente
instrumento, e que tenha(m) como objeto os mesmos direitos creditórios aqui retratados, as Partes estabelecem que a Operação Garantida

discriminada no Quadro "I" do preambulo deste instrumento passa também a integrar o conceito de "Operação Garantida" constante daqur"
instrumento(s), para todos os fins e efeitos de direito, como se nele(s) estivesse transcrita.

13. O CEDENTE ficará sujeito à cobrança de mutta diária compensatória de até 0,3% (três décimos por cento) sempre que a Agenda de Bens a que o

SAFRA tiver acesso, nos termos da Cláusula 11 supra, não corresponder, no mínimo, ao percentual estabelecido no Quadro "Vill" do preâmbulo
("Agenda de Bens Minima"), muita esta incidente sobre o montante correspondente à falta verificada em relação ao percentual ora estipulado.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Fica esclarecido, outrossim, que a verificação do cumprimento da Agenda de Bens Mínima prevista nesta cláusula levará

em conta o volume da Agenda de Bens atualmente aplicado nas operações já em vigor, bem como aquele que for estipulado nas operações que
venham a ser futuramente contratadas com o SAFRA e que também sejam garantidas pelos BENS, conforme admitido na Cláusula 12 anterior.

PARAGRAFO SEGUNDO: A incidência da multa será apurada semanalmente e cobrada, mediante débito em conta corrente do CEDENTE, todo

primeiro dia útil da semana subsequente, o que fica desde já expressamente autorizado.

14. Fica desde já esclarecido que, mesmo não expressamente indicado em qualquer das cláusulas do presente, toda e qualquer obrigação relativa à

garantia de cessão fiduciária é assumida solidariamente por todos os garantidores, se mais do que um, inclusive no caso de um deles ser o próprio
DEVEDOR. De forma geral, o DEVEDOR, mesmo que não seja o DEDENTE, também é solidário do CEDENTE quanto às obrigações deste nos

termos do presente instrumento, inclusive, sem limitação, quanto às obrigações de reforço de garantia.
15. Serão de exclusiva responsabilidade do DEVEDOR e do CEDENTE, solidariamente, os pagamentos de todas as despesas decorrentes do presente

. Instrumento, especialmente as referentes ao seu registro, ficando o SAFRA expressamente autorizado a proceder ao débito dos respectivos valores

de suas contas correntes mantidas junto ao SAFRA.
16. Fica expressamente estabelecido entre as Partes que, havendo autorização expressa do CEDENTE nesse sentido, os recursos que vierem a ser

creditados na Conta Vinculada, em decorrência do pagamento dos BENS, poderão ser automaticamente aplicados em conta(s) poupança de

titularidade do CEDENTE junto ao SAFRA. Na ocorrência desta hipótese, o saldo positivo verificado em tal(is) conta(s) poupança, incluindo os

rendimentos apurados, passarão a integrar automaticamente a presente garantia, para todos os seus efeitos, bem como a definição de BENS,.a ele

se aplicando todas as disposições deste instrumento.
17. O CEDENTE concorda e se obriga a pagar ao SAFRA, no último dia útil de cada mês, a tarifa de domicílio bancário - administração de recebíveis, no

valor equivalente a até 0,5% (cinco décimos por cento) do volume total dos BENS creditado na Conta Domicífio no mês civil imediatamente anterior,

ficando o SAFRA, desde já, expressamente autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a levar a débito da conta corrente do CEDENTE as

importâncias apuradas a titulo de referida tarifa.
PARAGRAFO ÚNICO: A tarifa prevista no "caput" desta cláusula será cobrada uma única vez por mês, considerado o volume financeiro creditado na

Conta Domicílio, não havendo cumulação ainda que existam outras operações também garantidas pelos BENS, conforme admitido na Cláusula 14

supra.
18. Sem prejuízo e em adição a qualquer cláusula do presente ou da Operação Garantida, todo e qualquer descumprimento de obrigação de dar, fazer

ou não fazer e/ou pagar, objeto do presente, do CEDENTE e/ou clo DEVEDOR, bem como a falsidade, imprecisão ou incorreção de qualquer das

declarações aqui formuladas pelo CEDENTE e/ou pelo DEVEDOR serão motivos de vencimento antecipado da Operação Garantida, e imediata

execução desta garantia.
19. O não exercício total ou parcial, peio SAFRA, de qualquer de seus direitos, priviléglos, poderes ou faculdades, nos termos deste instrumento, não

poderá ser considerado, sob qualquer hipótese, renúncia ou novação dos mesmos, nem poderá ser invocado em futuros descumprimentos.

20. As partes declaram firmar o presente em atenção aos princípios da probidade e boa-fé, amparados nos artigos 113 e 422 do Código Civil Brasileiro,

reconhecendo, de forma irrevogável e irretratável, que o presente instrumento é pienamente eficaz e hábil a produzir efeitos a partir desta data,

independentemente de qualquer outra formalidade.
PARAGRAFO ÚNICO: Em razão do disposto no caput, e considerando ainda que a co stituição da presente garantia foi condição essencial para

concessão da Operação Garantida, o CEDENTE e o DEVEDOR: a) comprometem-se não invocar a ausência do registro deste instrumento no

Cartório no ou Oficio competente para qualquer fim e em qualquer sede, quando tal aus n la não seja imputável às partes, tais como, mas não se

limitando, (i) a insuficiência de tempo hábil e razoável após a assinatura para o efetivo regi r • (ii) a exigência, pelo Cartório ou Ofício, de documentos

cuja apresentação seja impossivel à qualquer das partes, seja por inexistência dos mesmos por incompatibilidade do documento com os fins deste

instrumento; b) declaram que os endereços indicados no preambulo caracterizam-se co - eus t espectivos domicilios para fins de registro deste

instrumento junto ao Cartório ou Ofício competente.
21. O CEDENTE declara, ainda, para todos os fins e efeitos de direito, que os BENS descri(os e ca et rizados no Quadro "V" do preâmbulo não fazem
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. parte de seu ativo imobilizado.
22. A presente avença é celebrada em caráter irrevogável e irretratável e obriga as partes, seus herdeiros ou sucessores e cessionários a qualquer título.
23. FICA CONSTITUÍDO COMO COMPETENTE PARA CONHECEF E DIRÍldlR QUAISQUER DÚVIDAS OU QUESTÕES QUE PORVENTURA

VENHAM A DECORRER DESTE INSTRUMENTO, O FORO DA COMARCA DE SÃO PAULO - SP - CENTRO - JOÃO MENDES JUNIOR,
PODENDO, AINDA, SER O MESMO FORO DETERMINADO PELO DA COMARCA ONDE É CELEBRADO O PRESENTE.

Assim, estando justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento e seu(s) compiemento(s), em 03 (trës) vias de idêntico teor e para o mesmo

efeito, juntamente com as testemunhas abaixo indicadas, os quais constituem pade integrante, inseparável e complementar da Operação Gartntida,
sujeitando-se os signatários ao cumprimento de todas as disposições deles constantes.

.//
Banco Safra S/A Devedor

KABA ML ALIMENTACAO LTDA

O O
Cgdentes Cônjuge/Companheiro(a) do Cedente

ANA OML ALIMENTACAO LTDA

Testemunhas:

6
o de O

Nome: Nome: e. 3W59CPF: CPF:

COMUNICADO REFERENTE O IST IA DE INFORMAÇÕES DE CRÉDITOS (SCR) E DE OPERAÇÕES NO MERCADO D5 CAMBIO
Em virtude da edição de novas re ras pel onselho Monetário Nacional, que visam alterar e consolidar a regulamentação relativa ao fornecimento ao
Banco Central do Brasil (BACEN de informações sobre operações de crédito e operações realizadas no mercado de câmbio, as "Organizaçõès Safra"
vêm comunicar às partes que: a os débitos e responsabilidades decorrentes de operações com características de crédito realizadas pelos clientes serão
registrados no Sistema de Informações de Crédito (SCR); b) o SCR tem por finalidades (i) fornecer informações ao BACEN para fins de supervisão do
risco de crédito a que estão expostas as instituições financeiras e (ii) propiciar o intercâmbio entre essas instituições de informações,pobre o montante
de débitos e de responsabilidades de clientes em operações de crédito, com o objetivo de subsidiar decisões de crédito e de negóciosic) o acesso pelas
"Organizações Safra" às informações relativas a operações realizadas no mercado de câmbio, disponibilizadas pelo BACEN tem por finalidade, entre
outras, (i) permitir às "Organizações Safra" a verificação de desempenho do cliente em operações de cambio contratadas junto às "Organizações Safra"

. e junto às demais instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo BACEN, e (ii) propiciar o intercâmbio entre essas instituições de informações sobre
a posição do cliente em operações realizadas no mercado de cambio, com o objotivo de subsidiar decisões de negócios; d) os cilentes poderão ter
acesso aos dados constantes em seus nomes no SCR e/ou no SISBACEN por meio da Central de Atendimento ao Público do BACEN (CAP); e) pedidos

correções, de exclusões e registros de medidas judiciais e de manifestações de discordância quanto às informações constantes do SCR e/ou no
SBACEN deverão ser dirigidas às "Organizações Safra" por meio de requerimento escrito e fundamentado, e, quando for o caso, acompanhado da

respectiva decisão judicial; f) a consulta sobre qualquer informação constante do SCR ou relativa a operações de clientes realizadas no mercado de
câmbio com outras instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil disponibilizadas através do
SISBACEN dependerá da prévia autorização dos clientes; g) a consulta por qualquer das empresas integrantes das "Organizações Safra" a informaçõesde operações realizadas no mercado de câmbio em que figurem como contraparte independe de autorização especifica de seus clientes.

Contral de Atendimento Safra: 0300 105 1234 Central de Suporte Pessoa Jurídica:
Atendimento personalizado de 2° a 6 feira, das 9h às 19h, exceto feriados. P andades 0 0 015 757

Atendimento personalizado, de 2° a 6 feira, das 8h às 19:30h, exceto feriados.
Atendimento aos Portadores de Necessidades Especiais Auditivas e Fala / SAC Ouvidoria (caso já tenha recorrido ao SAC e não esteja satisfeitola):- Serviço de Atendimento ao Consumidor: 0800 772 5755 - Atendimento 24h por 0800 770 1236, de 2° a 6° feira, das 9h às 18h, exceto feriados.dia, 7 dias por semana.

.
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Cédula de Crédito Bancário
(Mútuo)

ÅlTRIl þÌPfe
N° Valor
002085368 / / R$: 172.000,00
Pagarei(emos) por esta CÉDULA DE CRÉDITO BANcARIO, em moeda corrente nacional, ao BANCO SAFRA S/A, ou à sua ordem, a quantia
certa, líquida e exigivel mencionada acima, acrescÍda dos encargos, na forma, praça de pagamento e vencimento previstos no Quadro "II"
abaixo, tudo nos termos das cláusulas e condições previstas nesta Cédula.
I - Partes

Credor BANCO SAFRA SA, com sede social na Avenida Paulista, 2100 - CEP 01310-930, cidade de São Paulo - SP, inscrito no CNPJ sob o

n° 58 160 789/0001-28, doravante denominado simplesmente SAFRA.
Nome CPF/CNPJ
KABANAS COML ALIMENTACAO LTDA 05.857.549/0001-10
Endereço Bairro
RT3 N.:2693 ST BUENO

Emitente Cidade Estado CEP
GOIANIA GO 74215-110
Contacorrente Agência
0080440 19700
Nome/Razão social (01) PF/CNPJ
BOLIVAR GONCALVES SlQUEIRA 021.422.791-04
Endereço Bairro
RT62 N.:1400 SETOR BUENO
Cidade Estado CEP
GOIANIA GO 74223-180
Nome/Razão social (02) CPF/CNPJ

Endereço Bairro

Cidade Estado CEP
4.
.

Avalista(s) Nome/Razão social (03) CPF/CNPJ

Endereço Bairro
.

Cidade Estado CEP

Nome/Razão social (04) CPF/CNPJ

Endereço Bairro

Cidade Estado CEP

Nome/Razão social (01) CPF/CNPJ

Endereço Bairro

Cidade Estado CEP
Terceiro(s)

Garantidor(es) Nome/Razão social (02) CPF/CNPJ
.

Endereço Bairro

Cidade Estado CEP

11 Características da Operação
01-Valor do Empréstimo: R$ 172.000,00 02-Comissão: 0,000000 %
03-Taxa de juros: 3,690000 % ao mês

04- Taxa de juros efetiva: 3,690000 % ao mês 54,469412 % ao ano
.

.

05-Vencimento final: 19/08/2013 06- Encargos: PRE-FIXADOS

Caracteristicas 07-Indexador/Taxa Referencial/CDI-Cetip: XXXXXXda Operação
08- Incidência
08.1- Se encargos pré-fixados: Juros à taxa fixada no campo "03" deste quadro.
08.2- Se encargos pós-fixados: correção monetária com base no indice de variação do Ind,exador ou TR indicado no campo "07" e juros à
taxa fixada no campo "03", todos deste quadro.
08.3- Se encargos flutuantes: flutuação com base no CDI-Cetip - campo "07", e juros - c mpo "03", todos deste quadro.
08.4-Os encargos deste sub-campo (09) incidirão sobre: O SALDO DEVEDOR EM ABE TO
Os encargos deste sub-campo (08.2) incidirão sobre o saldo devedor diário.
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..
.. . ...

Observacão: Para fins de cálculo e incidência dos encargos será considerado o ano comercial de 360 (trezentos e sessenth dias
09. Periodicidade da capitalização dos encargos 10. Praça de Pagamento
DIARIA GOIANIA
11. Fc rma de Pagamento
11.1-Yalor do principal, quando se tratar de operação pós-fixada ou flutuante, ou o valor do principal † juros, quando se tratar de operaçao pré
fixada
N° N° N°
parc Vencimento Valor - R$ parc encimento Valor - M parc Vencimento Valor - R$

01 22/03/2013 11.347,15 34 67
02 22/04/2013 11.352,37 35 68

03 21/05/2013 11.239,83 36 69
04 20/06/2013 11.240,58 37 70
05 22/07/2013 11.274,82 38 71

06 19/08/2013 150.784,60 39 72

07 40 73

08 41 74

09 42 75

10 43 76

11 44 77

12 45 . 78

13 46 79
14 47 80

15 48 81

16 49 82

17 50 83

. 18 51 84
19 52 85

20 . 53 86

21 54 87

. 22 55 88
r arndArishcas

. da Operação 23 56 89

24 57 90

25 58 . 91
.

26 59 92

27 60 93
a
c., .

28 61 94
.

23 29 62 95

30 63 96

31 64 97

32 65 98

33 66 99
.....

11.2 Dos encargos: (i) ae operação pós-fixac a: jur s + correção monetária ou TR; ou (ii) so opeiação flutuante: percentual da flutuação
do CDI e juros, nas seguintes datas: Nos ven ;imertos das parcelas dc valor principal previetos no campo "11.1" desta Quadro.
12. Local de liberação de recursos
Código Banco Código Agência Conta corrente N°
422 19700 0080440
13. Demais encargos e dispŠsas
13.1. Tributos e contribuições
13.1.1. IOF - alíquota de:
a) 0,004100 % ao dia - Valor R$ 1.174,60 b) 0,380000 °rédito -Valor R$ 653,60
13.1.2. Outros:
Alíquotas em vigor na data da contratação da operação, aplicadas conforme legislação específica.
13.2-Tarifas e demais despesas
Tarifa de emissão de contrato:
R$ 96,00 Outras -R$
Tarifas vigentes - conforme tabelas de tarifas de serviços afixadas nas dependências das Agências do SAFRA.
14. Garantias
Conforme Instrumento(s) Particular(es) de Constituição de Garantia em anexo.

X Cessão fiduciária Alienação Fiduciária Hipoteca Penhor Fiança
15. Comissão de liquidação antecipada
Coeficiente: 0,102199 % Valor máximo: R$ 27.210,40
16. Juros de mora: Taxa CDi-Cetip acrescida de 0,256866 % ao dia (cobrança por dias corridos).
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lli -- Emissão e Outros Dados desta Céduia
01. Númer de vias 02. Local de emissão ! 03. Data de emissão
03 (três) GOIANIA 20/02/2013

- DQ OBJETO
18 O SAFRA concede à EMITENTE, e esta aceita, o empréstimo no valor indicado no campo "01" do Quadro "II" do preâmbulo, sendo o respectivo produto

liquido, já deduzido o valor dos encargos estipulados para pagamento imediato, recebido neste ato pela EMITENTE mediante crédito na conta corrente
mencionada no campo "12" do mesmo Quadro "ll", de sua titularidade.

- DO VENCIMENTO FINAL DO CRÉDITO
2ª A presente Cédula vencer-se-á na data fixada no campo "05" do Quadro "II", de forma que, naquela data, independentemente das condições

contratuais aqui constantes, o valor do crédito concedido deverá estar integralmente liquidado, juntamente com os encargos devidos.
-DOSENCARGOSEPAGAMENTOS
3ª Os encargos serão apurados de acordo com as opções relativas à pré-fixação, pós-fixação, flutuação, abrangência e incidência constantes dos campos

"06", "07" e "08" do Quadro "II", capitalizados na periodicidade prevista no campo "09" do mesmo Quadro "II", observado ainda o disposto nos incisos
seguintes: 1) quando se tratar de operação com encargos "pré-fixados", aplicar-se-ão os encargos calculados à taxa fixada no campo "03" do Quadro
"ll"; 11) quando se tratar de operações com encargos "pós-fixados", aplicar-se-ão: (a) Juros à taxa indicada no campo "03" do Quadro "II"; e (b) correção
monetária ou TR; lil) quando se tratar de operações com encargos "flutuantes", aplicar-se-ão (a) juros à taxa indicada no campo "03" do Quadro "II",
juntamente com (b) a porcentagem sobre a taxa CDI-Cetip, conforme indicado no campo "07" do Quadro "II".
PARAGRAFO PRIMEIRO: Na hipótese de aplicação de encargos "flutuantes" com base no CDl-Cetip, incidirão sobre o saldo devedor do principal os

juros do campo "03" do Quadro "II", e a base de remuneração, pela taxa CDI-Cetip, conforme o campo "07" do Quadro "II", a qual terá, para os efeitos
do presente instrumento, flutuação diária. A base de remuneração e parâmetro de flutuação será a taxa anualizada praticada para os depósitos
interbancários com duração de um dia, divulgada diariamente pela CETIP (Câmara de Custódia e Liquidação), com relação aos depósitos realizados no
dia útil bancário imediatamente anterior à data de tal divulgação (denominada taxa "CDI-Cetip").
PARAGRAFO SEGUNDO: Fica desde já convencionado que, na hipótese de: a) o indexador, a TR ou o CDI-Cetip escolhido no campo "07" do Quadro
"II" vir a ser extinto, congelado, deflacionado, ou deixar de ser predominantemente usado no mercado financeiro para atualizar/remunerar as operações
passivas e/ou ativas das instituições financeiras; ou b) se as autoridades monetárias intervierem direta ou indiretamente, sob qualquer forma, inclusive
mas não se limitando, pela emissão ou alteração de normas de caráter tributário, monetário ou financeiro, na fixação da atualização e/ou formação dos
custos de captação e aplicação de recursos das instituições financeiras e/ou respectiva lucratividade durante o curso da presente operação de crédito,
poderá o SAFRA aplicar, a partir do evento, no lugar dos encargos então em vigor de acordo com esta Cédula, a base de remuneração, indexador,
custo financeiro pré-fixado ou pós-fixado e/ou taxas de juros utilizados no mercado financeiro para atualizar/remunerar depósitos a prazo fixo com maior
oncentração de negócios e liquidez em tal mercado. Em conseqüência de tais modificações, a presente operação poderá, conforme o caso, ser
onvertida pelo SAFRA de uma modalidade para outra, entre pré-fixada, pós-fixada ou flutuante. O SAFRA, no entanto, poderá optar por não proceder

a quaisquer alterações, mantendo a aplicação dos encargos então vigentes. Em qualquer das hipóteses previstas acima em que haja alteração de
encargos e/ou da modalidade de operação, o SAFRA comunicará previamente por escrito à EMITENTE as modificações realizadas.
PARAGRAFO TERCEIRO: Para os efeitos deste instrumento, entende-se por (a) "taxa pós-fixada", a taxa de juros aplicada conjuntamente com um
indexador de reajuste ou com uma taxa de remuneração básica e (b) "taxa pré-fixada", a taxa de juros aplicada isoladamente, sem qualquer indexador
ou taxa de remuneração. As partes desde já convencionam que, havendo mudança de padrão monetário, as obrigações da EMlTENTE, quer nos
respectivos vencimentos, quer na hipótese de vencimento antecipado, deverão ser pagas na moeda que for apta a liquidar todo tipo de obrigação, já
constituída ou que venha a ser constituída futuramente, e não apenas apta a liquidar obrigações já existentes.
PARAGRAFO QUARTO: A comissão correspondente à taxa indicada no campo "02" do Quadro "II", calculada sobre o valor do empréstimo indicado no

campo "01" do Quadro "II", é pagável, de uma só vez, neste ato, ficando o SAFRA, desde logo, autorizado a deduzir o valor da comissão dos valores
do(s) desembolso(s) objeto desta Cédula ou debitar o referido valor em conta corrente de movimento da EMITENTE no SAFRA.
PARAGRAFO QUINTO: Para fins de.cálculo da taxa de juros efetiva mencionada no campo "04" do Quadro "II" do preâmbulo foram considerados os
seguintes itens e critérios:
1. Comissão (campo "02") e Taxa de Juros (campo "03") do Quadro "II" - se existentes;
2. A essas taxas deverão ser incorporados ainda os encargos representados pelo Indexador/Taxa Referencial/Parâmetro de Flutuação CDI-Cetip,
conforme indicado no campo "07" do Quadro "II" - se existentes;
3. Existindo na composição da taxa efetiva, parâmetro resultante de percentual superior a 100%, aplicado sobre o Parâmetro de Flutuação CDI-Cetip,
este diferencial será incluído no cômputo da taxa efetiva, levando-se em consideração a taxa média do CDI-Cetip divulgada na data da assinatura d
presente Cédula, estimada até o vencimento (campo "05" do Quadro "II");
4. Será considerada a utilização plena dos recursos colocados à disposição da EMITENTE, durante a totalidade do prazo existente, até o vencimento
final desta Cédula (campo "05" do Quadro "II").
PARAGRAFO SEXTO: O valor a ser pago a título do imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, e sobre Operações relativas a Títulos e.

Valores Mobiliários (IOF) será apurado considerando-se (i) a allquota indicada no campo "13.1.1(a)" do Quadro "II", conforme o sistema de amortização
exponencial decrescente, e (ii) a alíquota indicada no campo "13.1.1(b)" do Quadro "ll", incidente uma única vez sobre o valor do crédito. O IOF será
suportado exclusivamente pela EMITENTE.
3ARAGRAFO SÉTIMO: Serão devidas pela EMITENTE as tarifas e demais despesas previstas no campo "13.2" do Quadro "II" do preâmbulo, ficando o

SAFRA, desde logo, expressamente autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a debitar os respectivos valores da conta corrente de titularidade
da EMITENTE, mantida junto ao Banco Safra S/A, ou, ainda, deduzir tais valores do(s) desembolso(s) objeto desta Cédula.

4° A EMITENTE obriga-se a efetuar o pagamento das importâncias relativas ás obrigações assumidas nesta Cédula, nas épocas próprias e nos termos
das regras constantes das Cláusulas 11° e 148 abaixo, na sede do SAFRA, ou em qualquer de suas agências ou dependências ou, ainda, em local que
venha a ser previamente indicado por escrito pelo mesmo. Tais importâncias deverão ser pagas nas seguintes condições: tanto nas operações com

encargos "pré-fixados" como nas operações com encargos "pós-fixados" e "flutuantes", o pagamento do principal e dos encargos dar-se-á nas

condições especificadas no campo "11" do Quadro "II".
- DAS GARANTIAS
5° Para garantia do bom, fiel e cabal cumprimento de todas as obrigações, principal e acessórias, decorrentes desta Cédula, é(são) constituída(s) em

favor do SAFRA, por instrumento(s) à parte que integrará(ão) esta Cédula para todos os fins e efeitos de direito, nos termos do artigo 32 da Lei n°
10.931, de 02.08.2004, a(s) outra(s) garantia(s) mencionada(s) no campo "14" do Quadro "II" desta Cédula.
PARAGRAFO ÚNICO: FICA EXPRESSAMENTE ESTABELECIDO QUE A(S) GARANTIA(S) CONSTITUIDA(S) NO AMBITO DA PRESENTE CÉDULA,
NOS TERMOS DO "CAPUT" DESTA CLÁUSULA, É(SÃO) PLENAMENTE VALIDA(S) E EFICAZ(ES) ENTRE AS PARTES DESDE A DATA DE
CELEBRAÇÃO DO(S) SEU(S) RESPECTIVO(S) INSTRUMENTO(S), FICANDO SUJEITA(S) AOS REGISTROS OU AVERBAÇÕES PREVISTOS NA
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL TÃO SOMENTE PARA QUE PASSE(M) A VALER TAMBÉM CONTRA TERCEIROS, OBSERVADO O DISPOSTO NOS
ARTIGOS 30 E 42 DA REFERIDA LEI N° 10.931/2004.

6° O SAFRA poderá, a qualquer tempo, exigir a constituição de garantias destinadas a assegurar o cumprimento das obrigações contraídas em razão da
presente Cédula, ou exigir o reforço das garantias já constituidas, neste último caso desde que fatos supervenientes venham, sob qualquer forma,
abalar ou diminuir o valor e/ou liquidez dessas garantias. Se o pedido deixar de ser atendido pela EMITENTE dentro do prazo de 15 (quinze) dias
contado do recebimento da solicitação escrita do SAFRA enviada sob registro postal, mediante protocolo, ou através de cartório de títulos e

documentos, considerar-se-á a dívida vencida por antecipação, com todos os acessórios, independentemente de qualquer outra interpelação ou

notificação.
7° Fica ajustado que todas as garantias vinculadas à presente Cédula, ou que vierem a ser à mesma incorporadas, serão consideradas comuns a todas as

operações celebradas entre o SAFRA, ou quaisquer empresas integrantes das "Organizações Safra", e a EMITENTE ou outras sociedades que,
relativamente à mesma EMITENTE, sejam coligadas, controladoras, interligadas ou controladas/ assim consideradas de acordo com a definição
prevista no artigo 243 e parágrafos da Lei n° 6.404, de 15.12.1976, e na legislação fiscal, doravante simplesmente denominadas SOCIEDADES. Assim
sendo, a EMITENTE autoriza em caráter irrevogávei e irretratável o SAFRA e/ou quaisquer empfesas das "Organizações Safra" a exercerem quanto
aos prestadores dessas qarantias, sejam elas reais ou pessoais, e/ou quanto ao objeto das mesmas, todos os direitos conferidos pelos instrumentos
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que as formalizarem e pelos dispositivos da lei civil e comercial, especialmente os relativos à propriedade fiduciária, penhor, hipoteca, fiaÑça e ern

particular, mas não se limitando, aos de vender, alienar, ceder ou transferir, os bens ou direitos dados em garantía, de resgatá-los ou de ¼ceber b seu

produto. Em razão do aqui disposto, o SAFRA e/ou as empresas integrantes das "Organizações Safra" ficam expressamente autorizados a uti kar o

produto da realização das garantias existentes na liquidação ou amortização de qualquer débito resultante das operações celebradas com a EMITEblTE
e/ou com as SOCIEDADES.

- DO INADIMPLEMENTO, DO VENCIMENTO ANTECIPADO E DA COMPENSAÇÃO
8° Operar-se-á, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, para efeitos do artigo 397 do Código Civil, o vencimento

antecipado da totalidade da dívida da EMITENTE, além das demais hipóteses previstas neste instrumento, nos seguintes casos ocorridos com relação
à EMITENTE, e/ou às SOCIEDADES, e/ou ao(s) AVALISTA(S) e/ou ao(s) fiador(es): a) se ocorrer qualquer uma das causas cogitadas nos artigos 333
e 1.425 do Código Civil; b) se for apurada a falsidade de qualquer declaração, informação ou documento que houver sido, respectivamente, firmada,
prestada ou entregue; c) se sofrer(em) o protesto de qualquer titulo de crédito; d) se tiver(em) sua falência, insolvência civil (concurso de credores),
recuperação judicial ou extrajudicial requerida, deferida ou decretada; e) se, sem o expresso consentimento do SAFRA, tiver(em), total ou

parcialmente, o seu controle acionário cedido, transferido ou por qualquer outra forma alienado; f) se, sem o expresso consentimento do SAFRA,
sofrer(em), durante a vigência desta Cédula, qualquer operação de transformação, incorporação, fusão ou cisão; g) se inadimplir(em) suas obrigações
e/ou não liquidar(em), no respectivo vencimento, débito de sua responsabilidade decorrente de outros contratos, empréstimos ou descontos celebrados
com o próprio SAFRA e/ou quaisquer das empresas integrantes das "Organizações Safra"; h) se for declarado, por qualquer motivo, por qualquer
terceiro credor, o vencimento de dívidas de sua responsabilidade; i) se o Sistema de Informações de Crédito (SCR), do Banco Central do Brasil e/ou
outro sistema que, em virtude de norma legal, o complemente ou substitua, e/ou qualquer outro sistema ou serviço, privado ou estatal, de informações
de crédito apontar inadimplemento de obrigações de sua responsabilidade; j) se sofrer(em) mudança adversa em sua situação patrimonial e/ou
financeira; l) se ingressar(em) em juízo contra o SAFRA ou quaisquer das empresas integrantes das "Organizações Safra" com qualquer medida

judicial; m) se sofrer(em) arresto, sequestro ou penhora de bens; n) se não forem renovadas ou forem canceladas, revogadas ou suspensas as

autorizações, concessões, alvarás e licenças necessárias para o regular exercicio de suas atividades; e o) se ocorrerem eventos que possam afetar

sua capacidade operacional, legal ou financeira.
PARAGRAFO PRIMEIRO: No caso de qualquer inadimplemento, total ou parcial, e/ou de vencimento antecipado de obrigações da EMITENTE,
decorrentes de qualquer instrumento ou título, inclusive, sem limitação, da presente Cédula, serão consideradas extintas, de pleno de direito, as

obrigações líquidas e vencidas (antecipadamente ou não) do SAFRA para com a EMITENTE, até o montante em que se compensarem com obrigações
liquidas e vencidas (antecipadamente ou não) da EMITENTE para com o SAFRA e decorrentes dos mesmos instrumentos ou títulos, inclusive sem

y limitação, da presente Cédula, tudo independentemente de aviso prévio ou notificação de qualquer natureza. Fica desde já esclarecido que a

3 compensação parcial não exonerará a EMITENTE e/ou o(s) garantidor(es) real(is) ou pessoal(als), inclusive sem limitação, fiadores, pessoas fisic- -

" juridicas, os quais continuarão responsáveis pelo saldo remanescente de suas obrigações e respectivos acréscimos, até a quitação total jur
R SAFRA.
2; PARAGRAFO SEGUNDO: Para a liquidação da totalidade das obrigações da EMITENTE, caso não ocorra a compensação de que trata o parágrafo

anterior, ou do saldo remanescente referido na parte final do mesmo parágrafo, se parcial a compensação, poderão ser utilizados pelo SAFRA, após a

. realização, se houver, das garantias reais representadas por cessão fiduciária e/ou penhor de títulos e/ou valores mobiliários e/ou quaisquer aplicações
financeiras, sem prejuizo da excussão das demais garantias constituídas na presente Cédula, todos os créditos, valores existentes em aplicações em
titulos de renda fixa e/ou variável, e/ou valores mobiliários, públicos ou privados, títulos de crédito em cobrança, metais preciosos, quaisquer fundos,

cadernetas de poupança, ou quaisquer ativos ou outras modalidades de aplicações praticadas no mercado financeiro e/ou de capitais de que a

EMITENTE e/ou o(s) AVALISTA(S), e/ou o(s) fiador(es) pessoa(s) jurídica(s) seja(m) títular(es) Junto ao SAFRA, e/ou que sejam ou venham a ser

administrados e/ou custodiados pelo Banco Safra S/A, Banco J. Safra S/A, JS Administração de Recursos S/A, Safra Seguros Gerais S/A, Safra Vida e

Previdência S/A, J. Safra Corretora de Valores e Câmbio Ltda., Safra Asset Management Ltda., ou Safra Leasing S/A - Arrendamento Mercantil e, bem

assim junto a quaisquer outras empresas integrantes das "Organizações Safra". Para tanto, as empresas das "Organizações Safra" acima aludidas

ficam desde já e de forma irretratável e irrevogável, autorizadas a, conforme o caso e nos termos e condições que entenderem convenientes: a)
levantar custódia, resgatar, alienar a terceiros, ceder e transferir créditos, direitos e obrigações, compensar, ou de qualquer outra forma dispor ou

receber o produto de tais titulos, aplicações e ativos, transferindo os respectivos recursos ao SAFRA, tão logo venha a ocorrer a inadimplência ou o

vencimento ordinário ou antecipado do débito da EMITENTE; e b) assinar termos de transferência, notas de negociação, recibos, transferências de

custódia, e todos os demais documentos que necessários forem ao cumprimento do disposto neste parágrafo. Todos os tributos, despesas ou encargos
de qualquer natureza incidentes sobre tal(is) operação(ões) correrão por conta da EMITENTE.

- DA MORA
9° O não pagamento, no respectivo vencimento, de qualquer das prestações de seu débito ou o inadimplemento de qualquer obrigação assumida pela

EMITENTE, na presente Cédula, determinará o imediato encerramento do crédito concedido, tornando-se, desde logo, vencido e exigível o total do

débito em aberto, acrescido dos juros moratórios, da multa contratual, dos honorários advocaticios e outras eventuais despesas decorrentes do atraso.

Em tal hipótese, será facultado ao SAFRA o direito de proceder à imediata excussão de qualquer uma das garantias constituídas, sem renúncia às

demais vinculadas a esta Cédula ou que vierem a sê-lo, podendo tais garantias ser, a qualquer tempo, excutidas, até final e integral liquidação do

débito.
10° Em caso de mora no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela EMITENTE, e sem prejuízo do disposto nas demais cláusulas a

Cédula, as Partes estabelecem, de comum acordo, que incidirão sobre os valores em débito (1) juros de mora à taxa pactuada no campo "
m uo

Quadro "II" do preâmbulo, capitalizados diariamente, e (ii) multa contratual irredutível, não compensatória, de 2% (dois por cento) sobre o valor total da

divida.
PARAGRAFO ÚNICO: O recebimento do principal e de quaisquer acréscimos, mesmo sem ressalva, não constituirá presunção de quitação dos

encargos ou de quaisquer outras quantias devidas.
- DOS DÉBITOS EM CONTA
11° As partes convencionam que todo e qualquer pagamento da EMITENTE ao SAFRA decorrente da presente Cédula deverá ser feito, nas épocas

próprias, mediante débito realizado na conta corrente de titularidade da EMITENTE mantida junto ao Banco Safra S/A, para crédito do SAFRA,
autorizado este último a efetuar os procedimentos e lançamentos necessários a tal finalidade. Para tanto, a EMITENTE compromete-se a suprir a

referida conta corrente, em tempo hábil, de recursos livres e disponíveis, em reserva bancária, necessários à realização de tais débitos, nos termos da

Cláusula 14° abaixo.
12° A EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) autorizam, em caráter irrevogável e irretratável, que sejam levadas a débito de suas respectivas contas correntes no

Banco Safra S/A, quaisquer importâncias devidas ou que venham a se tornar devidas, a titulo de principal e acessórios, quaisquer encargos e

acréscimos, juros moratórios, multas, honorários advocaticios, tributos, despesas e demais cominações expressas nesta Cédula ou em qualquer outro

instrumento celebrado com o SAFRA e/ou com quaisquer outras empresas integrantes das "Organizações Safra", cujo pagamento não se tenha

efetuado, integralmente, nos termos da Cláusula 11° acima, no correspondente vencimento, contratualmente estipulado, ficando consequentemente
autorizado o crédito e/ou repasse das ditas importâncias ao SAFRA e/ou às empresas acima referidas para amortização ou liquidação do débito em

aberto, incluindo principal e demais valores conceituados nesta cláusula. Todas e quaisquer despesas, inclusive encargos fiscais de qualquer natureza,

incidentes e/ou decorrentes do cumprimento da estipulação constante da presente cláusula, correrão por conta e sob a exclusiva responsabilidade da

EMITENTE, devendo o respectivo importe, uma vez apurado, ser acrescido ao débito total desta última.

13° A EMITENTE autoriza, também, o SAFRA, a levar a débito de sua conta corrente de movimento, quaisquer valores devidos por ela EMITENTE e/ou

pelas SOCIEDADES ao mesmo SAFRA, decorrentes de duplicatas, notas promissórias, letras de câmbio e quaisquer outros títulos de crédito, vencidos

e não pagos, de responsabilidade da EMITENTE e/ou das SOCIEDADES, que tenham sido descontados ou entregues em garantia ao SAFRA ou,

ainda, cuja cobrança tenha sido a este confiada pelos respectivos credores. Sem prejuízo da autorização concedida nesta cláusula, que poderá ser

exercida pelo SAFRA a qualquer tempo, e constatada a inexistência de saldo na conta corrente da EMITENTE que impossibilite a efetivação do débito

permitido, fica, ainda, o SAFRA, desde já, expressa e irrevogavelmente autorizado a utilizar os valores, créditos, aplicações e ativos de que tratam os

Parágrafos Primeiro e Segundo da Cláusula 8 , na amortização ou liquidação dos débitos objet(desta cláusula.
148 As expressões "cobertura de saldo devedor", "liquidação de saldo devedor", "liquidação", "pàgamento" e "amortização" constantes do presente

instrumento, seus anexos e aditivos, significarão sempre o cumprimento de tais obrigações pela EMITENTRmediante a entrega de recursos em conta
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correr;te d,o sua titularidade mantida junto ao Banco Sa rM/A Tivres desbloqueados, transferiveis e disponíveis em reservas bancárias, para comportar
b débito, nas datas dos vencimentos (originais ou antecipados, estes conforme vierem a ser autorizados pelo SAFRA, ou exigidos pelo mesmo, em
caso do4corrência de uma das hipóteses previstas em lei ou neste instrumento) das parcelas de amortização ou na data de vencimento final, do
gincipal e juros, conforme o caso, da presente operação de crédito, dos respectivos encargos, inclusive moratórios, sem prejuízo do pagamento, das
taxas ou tarifas relacionadas com serviços e produtos bancários efetivamente utilizados.
PARAGRAFO ÚNICO: Na eventualidáde de haver recursos em conta corrente, porém indisponíveis e ainda não liberados em reservas bancárias na

data do vencimento da parcela de amortização ou da parcela final, fica ao SAFRA facultado proceder ao débito na conta corrente da EMITENTE
mantida junto ao SAFRA dos recursos necessários à liquidação da obrigação, bem como dos encargos devidos pelo saque sobre a reserva bancária
indisponível e eventuais tributos e outros custos ou despesas decorrentes do referido saque. O disposto neste Parágrafo Único em nada prejudi a o

direito do SAFRA debitar ou resgatar outros ativos da EMITENTE para satisfazer os citados encargos, custos e despesas, conforme permitido n 1 o

neste instrumento, ou de cobrå-los de outra forma permitida ou não defesa em lei.
- DOS AVALISTAS
15° O(s) AVALISTA(S) desta Cédula comparece(m), também neste ato, na condição de devedor(es) solidário(s), anuindo, expressamente, ao ora

convencionado, responsabilizando-se solidária e incondicionalmente com a EMITENTE, de maneira irrevogável e irretratável, pela total e integral
liquidação do débito, compreendendo principal e acessórios, quaisquer encargos e acréscimos, juros moratórios, multas, honorários advocaticios,
despesas e demais cominações expressas nesta Cédula, confirmando e reconhecendo tudo como líquido, certo e exigivel. Ademais, esclarecem as

partes que as referências a EMITENTE e AVALISTAS serão entendidas como feitas à EMITENTE ou AVALISTAS em conjunto ou a cada um deles
individualmente.

- DOS TRIBUTOS E OUTROS ÔNUS
16° Serão de exclusiva responsabilidade da EMITENTE e por ela integralmente suportados, os ônus decorrentes de todos e quaisquer tributos, impostos,

taxas, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, ou outras, bem como das respectivas majorações, mudanças de base de cálculo ou do periodo de .

apuração, reajustes e encargos moratórios, tributos e contribuições estes já existentes ou que venham a ser criados no futuro e que sejam ou venham
pelo SAFRA a ser suportados, em decorrência desta Cédula, inclusive, entre outros (tributos e contribuições), aqueles calculados com base em

qualquer receita, bruta ou líquida, restringindo-se proporcionalmente, nesta última hipótese, a responsabilidade da EMITENTE ao ânus tributário
decorrente da receita oriunda da presente Cédula, que vier, ou não, a integrar a receita global (bruta ou liquida) do SAFRA. Constitui, também,
responsabilidade da EMITENTE todos e quaisquer ônus que venham a ser sofridos pelo SAFRA decorrentes da criação, aumento de aliquota, mudança
da base de cálculo ou periodo de apuração, de encaixes ou recolhimentos compulsórios incidentes, direta ou indiretamente sobre a captação de
recursos necessários para manter esta Cédula, ou, ainda, quaisquer ônus que venham a incidir sobre os ativos do SAFRA.
PARAGRAFO PRIMEIROi O pagamento do ânus supra será efetuado pela EMlTENTE à medida e na proporção dos montantes que forem devidos com
base nesta Cédula, seja a título de principal, correção, atualização monetária, variação cambial, juros, taxas e outras verbas, sendo que o não
agamento constituirá inadimplemento do presente, com as conseqüências e cominações para tanto nele previstas, inclusive, mas não se limitando, ao
encimento antecipado. Caso, após a liquidação dos montantes acima mencionados, venha a se verificar qualquer diferença devida pela EMITENTE
em virtude da presente cláusula, será a EMITENTE notificada de tal diferença, que deverá ser prontamente por ela liquidada.
PARAGRAFO SEGUNDO: Correrão, ainda, por conta da EMITENTE, todas e quaisquer despesas decorrentes desta Cédula, tais como, mas não se

limitando, a emolumentos de registro.
- DA LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA
17° Será facultado à EMITENTE liquidar antecipadamente parcelas da divida resultante desta Cédula, ou a sua totalidade, mediante redução proporcional

dos j
PAR G AFO PRIMEIRO: Caso a EMITENTE opte pela liquidação antecipada da divida, total ou parcialmente, será por ela devida, na mesma data em.
que se efetivar a referida liquidação, uma comissão calculada na forma estabelecida nos incisos abaixo, respeitado o valor máximo previsto no campo
"15" do Quadro "II" do preâmbulo:
(i) Para o cálculo da comissão de que trata este parágrafo, deve-se, primeiramente, multiplicar o somatório dos valores das parcelas a serem liquidadas
antecipadamente, já trazido a valor presente mediante a redução proporcional dos juros, pelo coeficiente indicado no campo "15 do Quadro "II" do
preâmbulo;
(ii) O valor obtido nos termos do inciso (i) anterior deverá ser multiplicado pelo prazo médio ponderado, em dias corridos, das parcelas, a serem

liquidadas antecipadamente, levando-se em conta a data da efetiva liquidação e a data de vencimento original de cada parcela;
(iii) O resultado obtido nos termos do inciso (ii) acima corresponderá ao valor da comissão devida pela EMITENTE ao SAFRA, o qual a EMITENTE
desde já autoriza, em caráter irrevogável e irretratável, que seja levado a débito de sua conta corrente, nos mesmos termos das gláusulas. 11° e 148
supra.
PARAGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que, para liquidar antecipadamente a sua dívida nos termos da presente cláusula, deverá
a EMITENTE, necessariamente, efetuar o pagamento integral das eventuais importâncias que se encontrem em atraso, compreendendo principal e

encargos, inclusive moratórios. Nesta hipótese, o valor em atraso, com os respectivos encargos, será acrescido ao somatório das parcelas a serem
liquidadas antecipadamente, para fins do cálculo da comissão prevista no Parágrafo Primeiro anterior.
PARAGRAFO TERCEIRO: Na hipótese de pretender a liquidação antecipada do presente empréstimo mediante a realização de operação·de
portabilidade junto a outra instituição financeira, de conformidade com o art. 1° da Resolução n° 3.401, de 06/09/2006, do Conselho Monetário Nacional,
:leverá a EMITENTE comunicar prévia e expressamente o SAFRA acerca dessa sua intenção, apresentando-lhe as condições comerciais oferecidas
pela outra instituição, e concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da comunicação pelo SAFRA, para que este avalie-a
referida proposta. Caso a EMITENTE opte por realizar a operação de portabilidade antes do final do prazo de 30 (trinta) dias concedido ao SAFRA para
avaliação, ou, ainda, caso o SAFRA venha a lhe fazer uma contra-proposta com iguais ou melhores condições, e a EMITENTE não a aceite, a
comissão de liquidação antecipada por ela devida, nos termos dos parágrafos anteriores, terá o seu valor dobrado, com o que a EMlTENTE manifes a
desde já a sua expressa concordância.

- DAS DISPOSlÇÕES COMPLEMENTARES
18° O SAFRA poderá, a qualquer tempo, ceder, transferir, ou empenhar, total ou parcialmente, os direitos e obrigações, títulos de crédito, ações e garantiás

oriundos desta Cédula, independentemente de aviso ou autorização de qualquer espécie.
19° O SAFRA poderá emitir Certificado de Cédula de Crédito Bancário com lastro no presente título, podendo negociá-lo livremente no mercado, tudo de

conformidade com os artigos 43 e 44 da Lei n° 10.931, de 02.08.2004, e com as normas emanadas do Conselho Monetário Nacional e do Banc6
Central do Brasil.

208 Obriga-se a EMITENTE, durante a vigência da presente Cédula e até o final cumprimento das obrigações ora assumidas, a encaminhar ao SAFRA,
devidamente acompanhada do demonstrativo da conta de lucros e perdas, cópia do seu balancete semestral e do balanço anual.

218 A EMITENTE, o(s) AVALISTA(S) e o(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) , por este instrumento, autorizam expressamente o SAFRA e/ou qualquer
sociedade financeira integrante das "Organizações Safra" a (a) inserir informações obtidas junto à EMITENTE, ao(s) AVALISTA(S) e ao(s)
TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES), bem como (b) consultar as informações consolidadas em seus nomes que constem ou venham a constar (i) dos
sistemas geridos pelo Banco Central do Brasil, relativamente a operações realizadas pela EMITENTE, pelo(s) AVALISTA(S) e pelo(s) TERCElRO(S)
GARANTIDOR(ES) no mercado de câmbio com outras instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do
Brasil, e/ou (ii) do Sistema de Informações de Crédito (SCR), de que tratam os normativos editados pelo Conselho Monetário Nacional e/ou Banco
Central do Brasil e/ou outros sistemas que, em virtude de norma legal os complementem ou substituam, permanecendo válida a presente autorização
durante todo o tempo em que a EMITENTE, o(s) AVALISTA(S) e o(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) forem clientes do SAFRA ou de qualquer outra
sociedade integrante das "Organizações Safra", ou ainda enquanto subsistir em aberto e não liquidadas as obrigações decorrentes do presente
instrumento.
228 A EMITENTE, o(s) AVALISTA(S) e o(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) declaram e garantem ao SAFRA e perante terceiros, sob pena de
vencimento antecipado da presente Cédula, que: a) os seus representantes legais que subscrevem o presente instrumento detêm todos os poderes
necessanos para a sua celebração e para a assunção das obrigações aqui previstas, tendo sido obtidas todas as aprovações necessárias em nivel
societário; b) a celebração do presente instrumento não viola seus respectivos contratos ou estatutos sociais, eventuais acordos de acionistas,
tampouco qualquer dispositivo legal ou determinação, decisão, deliberação ou despacho de qualquer autoridade administrativa ou judiciária a queestejam sujeitos; e c) os documentos societários e procurações que apresentaram ao SAFRA encontram-se em bleno vigor e eficácia, inexistindo
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quaisquer outros documentos ou atos supervenientes, de qualquer espécie, que os tenham revogado, alterado ou substituído a qualquer t tulo.
23 Fica estabelecido que, se qualquer das partes se abstiver de exercer direitos ou faculdades que pela presente Cédula lhe assistem ou se concbrdar

com atrasos no cumprimento das obrigações a cargo da outra parte, não serão afetados aqueles direitos ou faculdades que poderão ser, pelaçarte
inocente, exercidos em qualquer tempo a seu exclusivo critério, não implicando, aqueles atos de tolerância, em qualquer renúncia ou alteraçãodas
condições estatuídas nesta Cédula, nem obrigarão a parte inocente quanto a vencimentos e inadimplementos futuros.

248 Se, para a defesa de seus direitos decorrentes do presente instrumento, ou para haver o que lhe for devido, alguma das partes necessitar recorrer a

meios administrativos ou judiciais, terá ela direito ao ressarcimento, perante a parte inadimplente, das custas e despesas decorrentes, além dos
honorários advocaticios incorridos, sendo que, em caso de cobrança judicial, os honorários advocatícios serão arbitrados judicialmente.

25° FICA ELEITO COMO COMPETENTE PARA CONHECER E DIRIMIR QUAISQUER DÚVIDAS OU QUESTÕES QUE, PORVENTURA, VENHAM A
DECORRER DESTÁ CÉDULA, O FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO - SP (JOÃO MENDES JÚNIOR), PODENDO, AINDA, SER O
MESMO FORO.DETERMINADO PELA COMARCA ONDE É EMITIDA A PRESENTE CÉDULA

O
Emitente
KABANAS O ALIMENTACAO LTDA

o O
Q ro ( f ( ( ny

Avalista (1) o Cônjuge/Companheiro(a) d (a) Avglhta (1) lEDA NETTO SiOUEIRA
OLIVAR G NCALVES SlQUEIRA

!

o T AN -GO AS
s.. uarcon o. . c..,

Avalista (2) n 2 c . on 2 2 2 .r. 2 8 a

12249. se o de autenticidad

Goiânia, o3 de abril de 2c13.

Avalista (3) PADilA0 .,.4.c.,
Total. 433,36 of;rcialoc==•c.s ac..=s,+ .ome= o ...

0 01DAF 7 1 ¤÷---- °™ " A - --- A

Avalista (4) Cônjuge/Companheiro(a) do(a) Avalista (4)

O O
Terceiro. Garantidor (1) Cônjuge/Companheiro(a) do Terceiro Garantidor (1)

O O
Te ceiro Garantidor (2) Cônjuge/Companheiro(a) do Terceiro Garantidor (2)

COMUNICADO REFERENTE A INFORMAÇÕES DE CRÉDITO (SCR) E DE OPERAÇÕES NO MERCADO DE CÂMBIO
Em virtude da edição de novas regras pelo Conselho Monetário Nacional, que visam alterar e consolidar a regulamentação relativa ao forneciment
Banco Centrai do Brasil (BACEN) de informações sobre operações de crédito e operações realizadas no mercado de câmbio, as "Organizações Sarra

vêm comunicar às partes que: a) os débitos e responsabilidades decorrentes de operações com caracteristicas de crédito realizadas pelos clientes serão

registrados no Sistema de Informações de Crédito (SCR); b) o SCR tem por finalidades (i) fornecer informações ao BACEN para fins de supervisão do

risco de crédito a que estão expostas as instituições financeiras e (ii) propiciar o intercâmbio entre essas instituições de informações, sobre o montante

de débitos e de responsabilidades de clientes em operações de crédito, com o objetivo de subsidiar decisões de crédito e de negócios; c) o acesso pelas
"Organizações Safra" às informações relativas a operações realizadas no mercado de câmbio, disponibilizadas pelo BACEN tem por finalidade, entre

outras, (i) perrnitir às "Organizações Safra" a verificação de desempenho do cliente em operações de câmbio contratadas junto às "Organizações Safra"

e junto às demais instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo BACEN, e (ii) propiciar o intercâmbio entre essas instituições de informações
sobre a posição do cliente em operações realizadas no mercado de câmbio, com o objetivo de subsidiar decisões de negócios; d) os clientes poderão ter

acesso aos dados constantes em seus nomes no SCR e/ou no SISBACEN por meio da Central de Atendimento ao Público do BACEN (CAP); e) pedidos
de correções, de exclusões e registros de medidas judiciais e de manifestações de discordância quanto às informações constantes do SCR e/ou no

SISBACEN deverão ser dirigidas às "Organizações Safra" por meio de requerimento escrito e fundamentado, e, quando for o caso, acompanhado da

respectiva decisão judicial; f) a consulta sobre qualquer informação constante do SCR ou relativa a operações de clientes realizadas no mercado de

câmbio com outras instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil disponibilizadas através do

SISBACEN dependerá da prévia autorização dos clientes; g) a consulta por qualquer das empresas integrantes das "Organizações Safra" a informações
de operações realizadas no mercado de câmbio em que figurem como contraparte independe de autorização específica de seus clientes.

.

Central de Atendimento Safra: 0300 105 1234 Central de Suporte Pessoa Jurídica:
Atendimento personalizado, de 2° a 6° feira, das Sh às 19h, exceto feriados. Capital e Grande São Paulo (11) 3175-8248

Demais Localidades 0300 015 7575
Atendimento personalizado, de 2° a 6° feira, das Bh às 19:30h, exceto feriados.

Atendimento aos Portadores de Necessidades Especiais Auditivas e Falal SAC - Ouvidoria (caso já tenha recorrido ao SAC e não esteja satisfeito/a):
Serviço de Atendimento ao Consumidor: 0800 772 5755 - Atendimento 24h por 08007701236, de 2° a 6° feira, das 9h às 18h, exceto feriados.
dia, 7 dias por semana.

.
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Instrumento Particular de Cessão
Fiduciária em Garantia de
Direitos Creditórios - Cartão de

Tia remaW Nam Crédito/Débito
. n nl

Local Data
GOIANIA 20/02/2013 0
1 - CARACTERISTICAS DA OPERAÇÃO GARANTIDA (doravante denominada simplesmente Operação Garantida)
CEDULA DE CREDITO BANCARIO
N° Data de emissão Valor principal
002085368 20/02/2013 R$ 172.000,00

Enc¯argos Comissão Taxa de Juros Taxa de juros efetiva
PRE-FIXADOS

0,000000 % 3,690000 % ao mês 3,690000 % ao mes 54,469412 % ao ano

index5d-odTaxa Referencial/CDI-Cetip:
XXXXXX
Forma de pagamento
Do valor principal
N° prestações Periodicidade Vencimento final
0006 OUTROS 19/08/2013
Dos encargos
DATA DA CEDULA

... .

Cláusula Penal: 2% (dois por cento) sobre o débito atualizado.
I de pagamento: Conforme previsto na Operação Garantida

vio; INSTRUMENTO(S) REPRESENTATIVO(S) DA OPERAÇÃO GARANTIDA, DETALHANDO TODAS AS SUAS CONDIÇÕES, CONSIDERA(M)-SE
AQUI TRANSCRITO(S), PARA TODOS OS EFEITOS DA PRESENTE GARANTIA.
11 - CREDOR FIDUCIARIO
BANCO SAFRA S/A, com sede em São Paulo, Capital, na Avenida Paulista, 2.100, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 58.160.789/0001-28, doravante
denominado simplesmente SAFRA.
111 -CEDENTE FIDUCIANTE (denominado individual e coletivamente como CEDENTE)
INTERVENIENTE OUTORGANTE DA GARANTIA, A SEGUIR IDENTIFICADO
Nome/Razão sociai (1)
KABANAS COML ALIMENTACAO LTDA
CPF/CNPJ RG Estado civil
05.857.549/0001-10
Endereço/Sede Bairro
R T 3 N.: 2693 ST BUENO
Cidade Estado CEP
GOIANIA GO 74215-110
IV - DEYÈDÖR (doravante denominado simplesmente DEVEDOR, quando não for o CEDENTE) ;
Nome/Razão social
KABANAS COlylL ALIMENTACAO LTDA
CPF/CNPJ RG Estado civil
05.857.549/0001-10

.... . . . . .
. . . .

3 N.: 2693 ST BUENO
Cidade Estado CEP
GOIANIA GO 74215-110
Y- ÖBJETO DA CESSÃO FIDUCIARIA EM GARANTIA
A presente cessão fiduciária em garantia tem por objeto, para todos os fins e efeitos de direito, todos e quaisquer direitos creditórios decorr tes de
transações efetuadas por portadores de cartões de crédito/débito sob a(s) bandeira(s) VISA junto ao CEDENTE,
referentes a aquisições de bens e/ou serviços, capturadas através do sistema da(s) Credenciadora(s) da(s) qual(is) o CEDENTE seja credenciado/afiliado,
autorizada(s) pela(s) bandeira(s) a capturar, processar e liquidar transações efetivadas (doravante a(s) "CREDENCIADORA(S)"), nos termos do(s)
contrato(s) de credenciamento/afiliação firmado(s) entre a CEDENTE e a(s) CREDENCIADORA(S) e/ou que venha(m) a ser firmado(s) durante a vigência
do presente instrumento. Os direitos creditórios objeto da presente cessão fiduciária abrangem as transações já efetuadas e, bem como, as transações que
no futuro vierem a ser realizadas (doravante tais direitos creditórios, presentes e futuros, sendo designados os "BENS"), e estão/estarão identificados nos

registros eietrônicos que são/serão disponibilizados pela(s) CREDENCIADORA(S) ao SAFRA. Tais registros localizam-se e localizar-se-ão em posse do
SAFRA por meio da conta domicíiio indicada no Quadro "VI" abaixo, de titularidade do CEDENTE, mantida junto ao SAFRA.
VI - CONTA DOMICÍLIO E CONTA VINCULADA
Conta DomicílIo Conta Vinculada
Agência N° Agência N°
19700 0080440 19700 2083535

Vil - VALOR DA GARANTIA: /
100% (cem por cento) sobre o saido devedor atualizado dŠ Operação Garantida e das Outras Obrigações, compreendendo principal e acessórios.
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De acordo com o disposto na Operação Garantida referida e caracterizada no Quadro "I" acima, é celebrada a presente cessão fiduciária em garantia q e

se regerá consoante as seguintes disposições:
-

1. Em garantia do bom, fiel e cabal cumprimento de todas as obrigações, principal e acessórias, assumidas na Operação Garantida, cujos terreos e

condições são de pleno conhecimento do CEDENTE, ora expressamente ratificadas, e do qual o presente instrumento e seu(s) complemento(sf são
parte integrante, inseparável e complementar, o CEDENTE cede fiduciariamente ao SAFRA, neste ato, a propriedade e titularidade dos BENS,
inclusive a posse direta e indireta dos mesmos, exercida através da conta corrente identificada no Quadro "VI" supra como conta domicílio (a "Conta

Domicílio"), e também fisicamente, quando for o caso, conforme indicados no Quadro "V" do preâmbulo, livres e desembaraçados de quaisquer ônus
ou gravames de qualquer espécie.
PARAGRAFO PRIMEIRO: O produto dos BENS será depositado e considerado automaticamente vinculada à Conta Domícílio, e o produto do seu

resgate e/ou execução nos termos do presente fica desde já (e ficará, de forma automática, sempre que novos direitos creditórios indicados no

Quadro "V" do preambulo passarem a integrar a presente garantia e a definição de BENS, conforme aqui previsto) vinculado à conta especial
identificada no Quadro "VI" do preâmbulo como conta vinculada (a "Conta Vinculada"), integrando-se automaticamente à presente garantia.
PARAGRAFO SEGUNDO: Alérn das obrigações previstas na Operação Garantida e no presente instrumento, os BENS remanescentes ou os

direitos creditórios remanescentes dos BENS, uma vez satisfeitas integralmente referidas obrigações, passarão, a critério do SAFRA, a garantir,
automaticamente, também, sob a forma de cessão fiduciária, todas as demais obrigações do DEVEDOR e de outras sociedades que, relativamente
ao mesmo DEVEDOR, sejam coligadas, controladoras, interligadas ou controladas, assim consideradas de acordo com a definição prevista no artigo
243 e parágrafos da Lei n° 6.404, de 15.12.1976, e na legislação fiscal (doravante simplesmente denominadas "SOCIEDADES"), para com o SAFRA,
ou quaisquer empresas integrantes das "Organizações Safra", assumidas ou a serem assumidas em virtude de outras operações (doravante, as

"Outras Obrigações").
PARAGRAFO TERCEIRO: Caso venham a ser cedidos fiduciariamente, ou de qualquer forma dados em garantia em, outros direitos creditórios para

assegurar o pagamento das Outras Obrigações, esses outros direitos creditórios, uma vez desonerados nos termos dos instrumentos representativos
das Outras Obrigações e das respectivas garantias, integrar-se-ão, a critério do SAFRA, automática e independentemente de manifestação de

vontade do DEVEDOR ou do CEDENTE, à definição de BENS, e também garantirão, sob a forma de cessão fiduciária, as obrigações assumidas pelo
DEVEDOR para com o SAFRA, nos termos da Operação Garantida e do presente, a elas então se aplicando todas as disposições deste

instrumento.
PARAGRAFO QUARTO: A liquidação de uma ou mais obrigações de responsabilidade do DEVEDOR nos termos da Operação Garantide nñn

autorizará a liberação parcial e/ou total dos BENS, os quais permanecerão garantindo as obrigações remanescentes da Operação Garantide

como, nos termos do Parágrafo Segundo desta cláusula, as Outras Obrigações no valor global do saldo devedor.
PARAGRAFO QUINTO: Para os efeitos do disposto nesta cláusula, fica desde já outorgado ao SAFRA, nos termos do artigo 684 do Código Civil,

mandato irrevogável e irretratável para (a) vincular, às custas do DEVEDOR e do CEDENTE, solidariamente, (i) à presente garantia, sob a forma de

cessão fiduciária, direitos creditórios integrantes de garantias de Outras Obrigações e/ou, conforme o caso, (ii) sob a forma de cessão fiduciária, os

BENS, ou parte deles, em garantia das Outras Obrigações; e (b) podendo praticar todos os atos e assinar todos os documentos que necessários

forem, inclusive, mas não se limitando, ao registro em cartório de títulos e documentos, ou em qualquer órgão competente, cujos emolumentes e

despesas, serão suportados exclusivamente pelo DEVEDOR e pelo CEDENTE, solidariamente.
PARÅGRAFO SEXTO: A presente cessão fiduciária em garantia vigorará e permanecerá íntegra, desde a presente data, até a final liquidação do

saldo devedor resultante da Operação Garantida e das Outras Obrigações, compreendendo principal e acessórios. .

2. O CEDENTE autoriza, neste ato, expressamente o SAFRA, em caráter irrevogável e irretratável, a levar a débito da Conta Vinculada os valores em

reservas bancárias nela creditados, decorrentes dos BENS e/ou da execução da presente garantia, utilizando-os na amortização ou liquidação do

saldo devedor da Operação Garantida, caso ocorra o inadimplemento de qualquer de suas cláusulas ou condições, ou, ainda, em qualquer das

demais hipóteses de vencimento antecipado previstas na Operação Garantida, tudo independentemente de autorização, aviso prévio ou notificação
de qualquer natureza, e sem prejuízo das demais cominações previstas na Operação Garantida.

3. Na qualidade de credor fiduciário, poderá o SAFRA exercer sobre os BENS os direitos discriminados no artigo 66-B, da Lei n° 4.728, de 14.07.1965,

incluído pela Lei n° 10.931, de 02.08.2004, no Decreto-Lei n° 911, de 01.10.1969, e nos artigos 18 a 20, da Lei n° 9.514, de 20.11.1997, inclusive os

direitos de: (i) consolidar em si a propriedade plena dos BENS no caso de execução da presente garantia; (ii) conservar e recuperar a posse dos

BENS, contra qualquer detentor, inclusive o próprio CEDENTE; (iii) promover a intimação dos devedores para que não paguem qualquer dos BENS

ao CEDENTE, enquanto durar a cessão fiduciária; (iv) usar das ações, recursos e execuções, judicials e extrajudiciais, para receber os BENS e

exercer os demais direitos conferidos ao CEDENTE sobre os mesmos, podendo transigir e, se qualquer deles não for pago, levá-lo a protesto e

promover a cobrança judicial pertinente, contra o CEDENTE e quaisquer coobrigados ou outros responsáveis pelo pagamento, assim como, rheer,

pelo preço que entender, dos BENS e de quaisquer direitos deles decorrentes, transferindo-os por endosso, cessão ou como lhe convenhé n

poderes amplos e irrevogáveis para assinar quaisquer termos necessários à efetivação dessa transferência, receber e dar quitação; (v) rur
diretamente dos devedores ou outros coobrigados ou responsáveis pelo seu pagamento o produto líquido dos BENS; e (vi) busca e apreensão e de

restituição e outros, outorgados por ou decorrentes dos pelos diplomas legais acima. Correrão por conta do DEVEDOR e do CEDENTE,

solidariamente, todas as despesas incorridas pelo SAFRA no exercicio desses direitos, juntamente com todas as outras despesas aqui previstas
como de responsabilidade do DEVEDOR ou do CEDENTE, e quaisquer outras incorridas na proteção e exercicio dos direitos do SAFRA, as quais
serão também cobertas pela presente garantia.
PARAGRAFO ÚNICO: Se as importâncias recebidas, referentes aos BENS, não bastarem para o pagamento integral da divida resultante da

Operação Garantida, compreendendo principal e encargos, bem como das despesas incorridas pelo SAFRA no exercício dos direitos previstos no

caput desta cláusula e neste instrumento, o DEVEDOR continuará obrigado pelo pagamento do saldo remanescente, nas condições avençadas na

Operação Garantida.
4. O CEDENTE obriga-se (entendendo-se essa obrigação como solidária, quando CEDENTE e DEVEDOR forem pessoas distintas, e, ainda,

solidariamente entre eles e o DEVEDOR, se vários forem os cedentes) a entregar ao SAFRA, para compor a presente garantia, novos direitos

creditórios, de aprovação do SAFRA, no valor necessário para manter a garantia boa, firme e valiosa, observado o percentual fixado no Quadro "Vil"

do preâmbuio, sempre que a(s) CREDENCIADORA(S) não acatar(em) ou reconhecer(em) os valores dos BENS, e/ou, ainda, em qualquer outra

hipótese de não pagamento destes nas datas convencionadas, tudo independentemente da celebração de qualquer documento adicional ou de

qualquer outra formalidade. Os direitos creditórios assim cedidos, uma vez aceitos pelo SAFRA, passarão a integrar automaticamente a definição de

BENS, aplicando-se a eles todas as cláusulas do presente instrumento, e considerando-se, também automaticamente, (i) cedidos fiduciariamente ao

SAFRA; e (ii) integrados à Conta Domicílio.
5. Todos os direitos creditórios que forem cedidos fiduciariamente ao SAFRA em virtude da rotatividade, substituição, reposição, reforço ou

complementação da presente cessão fiduciária em garantia, constituirão parte integrante, inseparável e complementar deste instrumento, cujas

disposições aplicar-se-ão aos novos direitos creditórios cedidos, que passarão a integrar automaticamente a definição de BENS, independentemente
de qualquer formalidade, considerando-se, também automaticamente, (i) cedidos fiduciariamente ao SAFRA e (ii) integrados à Conta Domicílio.

6. Todos os pagamentos devidos ao SAFRA em virtude da presente cessão fiduciária deverão ser realizados livres de quaisquer deduções ou

retenções, ainda que em virtude de impostos, taxas, comissões, dentre outros tributos/encargos, os quais serão suportados pelo CEDENTE, que

efetuará o pagamento dos montantes adicionais que se fizerem necessários, de forma a mant reserv do o valor percentual da cessão fiduciária

ora celebrada, fixado no Quadro "Vll" do preâmbulo.
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7. Durante todo o prazo de vigência da presente garantia, (i) o DEVEDOR e o CEDENTE obrigam-se a manter a garantia representada pela presente
cessëo fiduciária em percentual não inferior àquele indicado no Quadro "VII" do preâmbulo; e (ii) na medida do recebimento, pelo SAFRA, dos valores
decorrentes dos BENS, e estando vincendas ainda as obrigações decorrentes da Operação Garantida, obriga-se o CEDENTE a entregar ao SAFRA
para compor a presente garantia novos direitos creditórios, substituindo, dessa forma, os créditos pagos por outros créditos vincendos, de forma a

manter sempre a garantia no percentual estabelecido no "Quadro Vil" do preâmbulo, tudo independentemente da celebração de qualquer documento
adicional ou de qualquer outra formalidade, aplicando-se aòs novos direitos creditórios cedidos a definição de BENS e as disposições constant
deste instrumento, e considerando-se referidos direitos, também automaticamente, cedidos fiduciariamente ao SAFRA e integrados à t
Domicílio.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Caso, a qualquer momento, por qualquer motivo, o valor dos BENS seja ou se torne inferior ao valor apurado n ermo

do caput desta cláusula, o CEDENTE entregará ao SAFRA para compor a presente garantia, em 24 (vinte e quatro) horas de comunicação recebida
neste sentido, a titularidade e propriedade de direitos creditórios adicionais que o SAFRA considerar aceitáveis, de modo a recompor a cobertura do
referido valor, tudo de forma automática e independentemente da celebração de qualquer documento adicional, ou de qualquer outra formalidade,
passando os mesmos a integrar a definição de BENS e a serem regidos pelo presente instrumento, em todos os seus efeitos, considerando-se,
também automaticamente, (i) cedidos fiduciariamente ao SAFRA e (ii) integrados à Conta Domicilio.
PARAGRAFO SEGUNDO: À faita da substituição prevista no caput desta cláusula, o produto da cobrança dos BENS, deduzidas as despesas para a

sua efetivação, ficará mantido junto ao SAFRA, sem curso de juros e/ou atualização monetária, que exercerá, assim, sobre o mesmo, o seus direitos
de credor fiduciário, facultando-se ao CEDENTE liberar o produto liquido da cobrança mediante a cessão fiduciária em garantia de novos direitos
creditórios que atendam às caracteristicas mencionadas neste instrumento, desde que aprovados pelo SAFRA.

8. Todos os documentos e instrumentos integrantes ou representativos dos BENS permanecerão na posse do CEDENTE que assume neste ato a

qualidade de fiel depositário, sujeitando-se a todas as cominações civis e penais aplicáveis.
PARÅGRAFO ÚNICO: Sob pena de vencimento antecipado de todas as obrigações, principal e acessórias, decorrentes da Operação Garantida, o

CEDENTE obriga-se a, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas contadas do recebimento de solicitação do SAFRA nesse sentido, por qualquer motivo,
enviar-lhe os documentos que permanecerem em seu poder, nos termos do caput desta cláusula.

9. Durante toda a vigência da presente garantia, obriga-se o CEDENTE, sob pena de vencimento antecipado da Operação Garantida e sem prejuizo
das sanções cominadas em lei, a não sacar e/ou endossar a terceiros duplicatas ou triplicatas representativas dos BENS, e/ou, ainda, ceder, alienar,
descontar, transacionar, dar em garantia a quaisquer terceiros ou constituir quaisquer ônus sobre os BENS, bem como iniciar a prática de qualquer
desses atos.
O DEVEDOR, o CEDENTE e o SAFRA concordam que a garantia prevista neste instrumento é constituída em adição e não em exclusão ou limi
de outras garantias, reais ou pessoais, concedidas pelo DEVEDOR, pelo CEDENTE ou por quaisquer terceiros garantidores, quanto à liquidação
integral da Operação Garantida. Outrossim, a execução parcial ou total da presente garantia não exclui as demais, que continuarão em pleno vigor e

efeito.
11. As partes concordam que, para a consecução e controle da presente garantia, (1) o produto dos BENS deverá ser necessariamente depositado na

Conta Domicilio indicada no Quadro "VI" do preambulo, razão pela qual o CEDENTE firmou documento de autorização para manutenção de seu

domicílio bancário, e (ii) as transações que dão/darão origem aos BENS deverão ser necessariamente capturadas/processadas/liquidadas por
CREDENCIADORA(S) que disponibilize(m) ao SAFRA permanente visualização da(s) agenda(s) de recebimentos futuros dos BENS (a "Agenda de
Bens").
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Em razão da atual viabilidade regulatória de alteração pelo CEDENTE da escolha da(s) CREDENCIADORA(S)
responsável(is) pela captura/processamento/liquidação das transações que dão/darão origem aos BENS, tal como explicitado no Quadro "V" do
preâmbulo, o CEDENTE obriga-se a manter o SAFRA sempre Informado acerca da(s) CREDENCIADORA(S) que está utilizando e, bem como, a

consultar previamente o SAFRA sempre que pretender mudar de CREDENCIADORA. Outrossim, considerando-se ainda que se constituiu condição
essencial para o SAFRA na concessão da Operação Garantida a plena vigência da presente garantia sem qualquer interrupção de fluxo e/ou
diminuição de seu valor, o CEDENTE outorga ao SAFRA, neste ato, mandato irrevogável e irretratável, nos termos do artigo 684 do Código Civil, para
proceder junto a quaisquer CREDENCIADORAS à manutenção do domicilio bancário para recebimento dos BENS na Conta Domicilio indicada no

Quadro "VI" do preâmbulo, podendo praticar todos os atos e assinar todos os documentos que forem necessários para tal finalidade, arcando o

CEDENTE com todas as taxas e despesas decorrentes.
PARAGRAFO SEGUNDO: Para fins de implementação do disposto nesta cláusula, o CEDENTE autoriza o SAFRA, em cäráter irrevogável e

irretratável, a consultar quaisquer das CREDENCIADORAS, a qualquer tempo, a fim de verificar a utilização, pelo CEDENTE, dos seus sistemas na

captura/processamento/liquidação das transações que dão/darão origem aos BENS, bem como considerar todo e qualquer valor remetido pela(s)
CREDENCIADORA(S) à Conta Domicílio como produto dos BENS, depositados em cumprimento à manutenção de domicílio bancário estabele
PARÁGRAFO TERCEIRO: Observado o disposto na presente cláusula, e considerando ainda que a plena vigência da presente garantié

. qualquer interrupção de fluxo e/ou diminuição de seu valor foi condição para concessão da Operação Garantida, o CEDENTE compromete-se a não
alterar o seu domicilio bancário para recebimento dos BENS junto à(s) CREDENCIADORA(S), e tampouco utilizar-se, para a

captura/processamento/liquidação das transações que dão/darão origem aos BENS, dos sistemas de CREDENCIADORA(S) que não disponibilize(m)
ao SAFRA regular e constante acesso à Agenda de Bens do CEDENTE, sob pena de vencimento antecipado da Operação Garantida.

12. Fica desde já esclarecido que, mesmo não expressamente indicado em qualquer das cláusulas do presente, toda e qualquer obrigação relativa à
garantia de cessão fiduciária é assumida solidariamente por todos os garantidores, se mais do que um, inclusive no caso de um deles ser o próprio
DEVEDOR. De forma geral, o DEVEDOR, mesmo que não seja o CEDENTE, também é solidário do CEDENTE quanto às obrigações deste nos

termos do presente instrumento, inclusive, sem limitação, quanto às obrigações de reforço de garantia.
13. Serão de exclusiva responsabilidade do DEVEDOR e do CEDENTE, solidariamente, os pagamentos de todas as despesas decorrentes do presente

instrumento, especialmente as referentes ao seu registro, ficando o SAFRA expressamente autorizado a proceder ao débito dos respectivos valores
de suas contas correntes mantidas junto ao SAFRA.

14. Tendo em vista a constante originação dos direitos creditórios em decorrência de novas transações havidas entre o CEDENTE e seus clientes
mediante a utilização de cartões de crédito/débito da(s) bandeira(s) acima identificada(s), fica expressamente ajustado entre as Partes que os direitos
creditórios gerados da mesma forma que aqueles que constituem a definição de BENS constante do presente instrumento, também poderão ter sido
ou poderão vir a ser outorgados em garantia de outras operações contratadas junto ao SAFRA, através de outorga expressamente realizada, sem

qualquer prejuízo a esta ou àquelas garantias. Na hipótese de haver instrumento(s) de cessão fiduciária em vigor, anterior(es) ao presente
instrumento, e que tenha(m) como objeto os mesmos direitos creditórios aqui retratados, as Partes estabelecem que a Operação Garantida
discriminada no Quadro "I" do preâmbulo deste instrumento passa também a integrar o conceito de "Operação Garantida" constante daquele(s)
instrumento(s), para todos os fins e efeitos de direito, como se nele(s) estivesse transcrita.

15. Fica expressamente estabelecido entre as Partes que, havendo autorização expressa do CEDENTE nesse sentido, os recursos que vierem a ser
creditados na Conta Vinculada, em decorrência do pagamento dos BENS, poderão ser automaticamente aplicados em conta(s) poupança de
titularidade do CEDENTE junto ao SAFRA. Na ocorrência desta hipótese, o saldo positivo verificado em tal(is) conta(s) poupança, incluindo os
rendimentos apurados, passarão a integrar automaticamente a presente garantia, para todos os seus efeitos, bem como a definição de BENS, a ele
se aplicando todas as disposições deste instrumento.

16. O CEDENTE concorda e se obriga a pagar ao SAFRA, no último dia útil de cada mês, a tarifa de dómicílio Ipancário - administração de recebiveis, no
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vaior equivalente a até 0,5% (cinco décimos por cento) do volume total dos BENS creditado na Conta Domicilio no mês civil imediatamente antericr
ficando o SAFRA, desde já, expressamente autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a levar a débito da conta corrente do CEDENTE as
importâncias apuradas a título de referida tarifa.
PARAGRAFO ÚNICO: A tarifa prevista no "caput" desta cláusula será cobrada uma única vez por mês, considerado o volume financeiro credita© na
Conta Domicilio, não havendo cumulação ainda que existam outras operações também garantidas pelos BENS, conforme admitido na Cláusula 14
supra.

17. Sem prejuízo e em adição a qualquer cláusula do presente ou da Operação Garantida, todo e qualquer descumprimento de obrigação de dar, fazer
ou não fazer e/ou pagar, objeto do presente, do CEDENTE e/ou do DEVEDOR, bem como a falsidade, imprecisão ou incorreção de qualquer das
declarações aqui formuladas pelo CEDENTE e/ou pelo DEVEDOR serão motivos de vencimento antecipado da Operação Garantida, e imediata
execução desta garantia.

18. O não exercicio total ou parcial, pelo SAFRA, de quaiquer de seus direitos, privilégios, poderes ou faculdades, nos termos deste instrumento, não
poderá ser considerado, sob qualquer hipótese, renúncia ou novação dos mesmos, nem poderá ser invocado em futuros descumprimentos.

19. As partes declaram firmar o presente em atenção aos princípios da probidade e boa-fé, amparados nos artigos 113 e 422 do Código Civil Brasileiro,
reconhecendo, de forma irrevogável e irretratável, que o presente instrumento é plenamente eficaz e hábil a produzir efeitos a partir desta data,
independentemente de qualquer outra formalidade.
PARAGRAFO ÚNICO: Em razão do disposto no caput, e considerando ainda que a constituição da presente garantia foi condição essencial para
concessão da Operação Garantida, o CEDENTE e o DEVEDOR comprometem-se a não invocar a ausência do registro deste instrumento no
Cartório competente para qualquer fim e em qualquer sede, quando tal ausência não seja imputável às partes, tais como, mas não se limitando, a
insuficiência de tempo hábil e razoável após a assinatura para o efetivo registro; a exigência, pelo Cartório, de documentos cuja apresentação sejaimpossível á qualquer das partes, seja por inexistência dos mesmos ou por incompatibilidade do documento com os fins deste instrumento.

20. O CEDENTE declara, ainda, para todos os fins e efeitos de direito, que os BENS descritos e caracterizados no Quadro "V" do preâmbulo não fazem
parte de seu ativo imobilizado.

21. A presente avença é celebrada em caráter irrevogável e irretratável e obriga as partes, seus herdeiros ou sucessores e cessionários a qualquer titulo.
22. FICA CONSTITUIDO COMO COMPETENTE PARA CONHECER E DIRIMIR QUAISQUER DÚVIDAS OU QUESTÕES QUE PORVENTURA

VENHAM A DECORRER DESTE INSTRUMENTO, O FORO DA COMARCA DE SÃO PAULO - SP - CENTRO - JOÃO MENDES JUNIOR,
PODENDO, AINDA, SER O MESMO FORO DETERMINADO PELO DA COMARCA ONDE É CELEBRADO O PRESENTE.

im, estando justas e contratd5És, assinam as partes o presente instrumento e seu(s) complemento(s), em 03 (três) vias de idêntico teor e para o mesmo
ito, juntamente com av stemunhas abaixo indicadas, os quais constituem parte integrante, inseparável e complementar da Operação Garai

sujeitando-se os signatárfos ao cumprimento de todas as disposi ões deles constantes

/

/ 0
Ban o Safra S/A Devedòr

KABANAS OML ALIMENTACAO LTDA

Ce(er)te Cônjuge/Companheiro(a) do Cedente
KABAhlAS CO Í ALIMENTACAO LTDA

Testemunhas:

Nome: O Nomè
CPF: CPF:

COMUNICADO REFERENTE AO S A E INFORMAÇÕES DE CRÉDITOS (SCR) E DE OPERAÇÕES NO MERCADO DE CÂMBIO
Em virtude da edição de novas regras pelopons9fho Monetário Nacional, que visam alterar e consolidar a regulamentação relativa ao fornecimento ao
Banco Central do Brasil (BACEN) de infqhpações sobre operações de crédito e operações realizadas no mercado de câmbio, as "Organizações Safra"
vêm comunicar às partes que: a) os débitos e responsabilidades decorrentes de operações com caracteristicas de crédito realizadas pelos clientes serão
registrados no Sistema de Informações de Crédito (SCR); b) o SCR tem por finalidades (i) fornecer informações ao BACEN para fins de supervisão do
risco de crédito a que estão expostas as instituições financeiras e (ii) propiciar o intercâmbio entre essas instituições de informações, sobre o montante
de débitos e de responsabilidades de clientes em operações de crédito, com o objetivo de subsidiar decisões de crédito e de negócios; c) o acesso pelas
"Organizações Safra" às informações relativas a operações realizadas no mercado de câmbio, disponibilizadas pelo BACEN tem por finalidade, entre
outras, (i) permitir às "Organizações Safra" a verificação de desempenho do cliente em operações de câmbio contratadas junto às "Organizações Safra"
e junto às demais instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo BACEN, e (ii) propiciar o intercâmbio entre essas instituições de informações sobre
a posição do cliente em operações realizadas no mercado de câmbio, com o objetivo de subsidiar decisões de negócios; d) os clientes poderão ter
acesso aos dados constantes em seus nomes no SCR e/ou no SISBACEN por meio da Central de Atendimento ao Público do BACEN (CAP); e) pedidos
de correções, de exclusões e registros de medidas judiciais e de manifestações de discordância quanto às informações constantes do SCR e/ou no
SlSBACEN deverão ser dirigidas às "Organizações Safra" por meio de requerimento escrito e fundamentado, e, quando for o caso, acompanhado da
respectiva decisão judicial; f) a consulta sobre qualquer informação constante do SCR ou relativa a operações de clientes realizadas no mercado de
câmbio com outras instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil disponibilizadas através do
SISBACEN dependerá da prévia autorização dos clientes; g) a consulta por qualquer das empresas integrantes das "Organizações Safra" a informações
de operações realizadas no mercado de câmbio em que figurem como contraparte independe de autorização específica de seus clientes.

Central de Suporte Pessoa Jurídica:
Central de Atendimento Safra: 0300 105 1234

. Capital e Grande São Paulo (11) 3175-8248Atendimento personalizado de 2° a 6° feira, das 9h es 19h, exceto fenados® Demais Localidades 0300 015 7575
Atendimento personalizado, de 2° a 6° feira, das 8h às 19:30h, exceto feriados.

Atendimento aos Portadores de Necessidades Especiais Auditivas e Fatal SAC Ouvidoria (casojá tenha recorrido ao SAC e não esteja satisfeito/a):
.. Serviço de Atendimento ao Consumidor: 0800 772 5755 - Atendimento 24h por 0800 770 1236, de 2° a 6° feira, das 9h às 18h, exceto feriados.
dia, 7 dias for semana.
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$
BANCO SAFRA SIA

DEMONSTRATIVO DE SALDO DEVEDOR

..

NOME/CLIENTE KABANAS COML ALIMENTACAO LTDA
CONTRATO N° 19700 - 5004121
TAXA CONTRATUAL 5,26% a.m.
DATA ATUALIZAÇÃO 01/07/2016

PMT DATA VENCTO venc o da a o VE CTO R$ NPC IBGE -

1°/ M - R$ DESAG DO - R$
° TOTAL - R$

PMT R$ R$

5 28/07/2016 9.370,05 0,00 8.947,57 0,00 8.947,57
6 29/08/2016 117.011,56 0,00 105.789,89 0,00 105.789,89

TOTAL VENCIDAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL VINCENDAS 0,00 0,00 114.737,45 0,00 114.737,45

TOTAL SALDO DEVEDOR 01/07/2016 . 0,00 0,00 0,00 114.737,45 0,00 114.737,45

.

BANCO SAFRA S/A

e Al d

.

. .

.

.

.

-

.

.

.

.

Paula de Almada Alves
Banco Safra S/A Confidencial 01/07/2016 Página 1 de 1
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£
BANCO SAFRA S/A

DEMONSTRATIVO DE SALDO DEVEDOR

NOME/CLIENTE KABANAS COML ALIMENTACAO LTDA
CONTRATON° 19700 - 5004121
TAXA CONTRATUAL 5,26% a.m.

DATA ATUALIZAÇÃO 06/06/2010

PMT DATA VENCTO venc o da VENCTO R$ NPC IDGE - P/ M - R$ DESÃG DO - R$
° TOTAL - R$

PMT R$ R$
4 28/06/2016 9.370,05 0,00 9.024,34 0,00 9.024,34
5 28/07/2016 9.370,05 0,00 8.573,38 0,00 8.573,38
6 29/08/2016 117.011,56 0,00 101.365,78 0,00 101.365,78

TOTAL VENCIDAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL VINCENDAS 0,00 0,00 118.963,49 0,00 118.963,49

TOTAL SALDO DEVEDOR 06/06/2016 0,00 0,00 0,00 118.963,49 0,00 118.563,49

-.

·.
.

BANCO SAFRA S/A

Paula de mada Alves

. .

.. · · ·· ··.

· .

Paula de Almada Alves
Banco Safra S/A Confidencial 01/07/2016 Página 1 de 1

. .



d/O
4 GRC RELACAO DE OPERACOES CADASTRADAS POR CLIENTE TELA 04
GRUPO - GRUPO KABANAS COML ECON REF. 23/06/16 6
CLIENTÉd- KABANAS COML pLIM LT JURIDICO/9 PAG. 01 DE 01
It.ATIV. - SERVICOS DE ALIMENTACAO CGC = 05.857.549

REAL C REAL F
SEQ EMP AGEN. CONTR/CED MODALIDADE V.INIC/LIM. RISCOS ABERT. VENCTO G
001 JS 03600J 3606360.9 0103-CDC.VEI.NO 58.702 55.804 290216 280219 A
002 BS 19760J 500269.2 0540-MUT RV PRE 115.000 101.858 180116 180716 R
003 BS 19760J 500270.6 0540-MUT RV PRE 128.000 114.665 110116 110716 R
004 BS 19760J 509401.6 0540-MUT RV PRE 56.000 42.411 010216 010217 R
005 BS 19760J) 50041)234 0540-MUT RV PRE 36.000 33.714 030216 010816

.

006 BS 19760J 500409t1 0540-MUT RV PRE 50.000 36.865 170216 170217 R
007 BS 19760J 5004 12.1 0540-MUT RV PRE 126.000 122.469 290216 290816 R
008 BS 19760J 500429.6 0540-MUT RV PRE 32.500 27.061 080316 050916 R
009 BS 19760J 500448.2 0540-MUT RV PRE 130.000 130.633 280316 260916 R
010 BS 19760J 500464.4 1753-CG.RV/VISA 175.000 181.494 040416 040716 R
011 BS 19760J 500486.5 0540-MUT RV PRE . 105.000 102.606 020516 270417 R

SUBTOTAL 1012.202 949.580
012 BS 19760 8044.0 1744--CH EMPRESA . 200.000 219.066 310516 300716 N .

SUBTOTAL 200.000 219.066

DIGITE O NUME DE REFERENCIA NO CAMPO A SEGUIR

F2=GARANTIAS F3=FIM F4=MOD F5= US$ F7=VOLTA F8=AVANCA F9=NOVO CLI F12=MENU
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e

4 GBC TELA 4A
POSICAO DE RISCO POR CONTRATO REF 23/06/16

GRUPO - GRUPO KABANAS. COML ECON AGENCIA EMP - NOVA SUICA
CLIENTE - KABANAS COML ALIM I.T JURIDICO/9 CGC = 05.857.549

dÞ VALORES EM REAIS ==

MODA : 0540. MUTUb PRE RV COD.GERENTE = 86.215
CEDENTE : 00.500412-1 TIPOS DE GAR. CCB/CESF PER/APR --SITUACAO--
CONT/LOT : 00.000000-0 AVAL 100,0
AGEN/CVIN:19700/2080501 MASTER C TRAVA 030,0 C
V.IN/LIM : 126.000.
RISCOS : 122.469
ABERTURA : 29/02/16 ±,
VENCTO : 29/08/16
OBRIGACOES CONTRATUAIS RISCO C/TP CDI + 0%(INFORMADO)
A VENCER - 122..46 VALOR . 122.469
VENCIDAS O
VENC.. S /TP 0
DESDE 00/00/00

F3=FIM F2=VOLTA TÍ:LA DÈ, OPERACOES F8=AVANCA PAG F9=NOVO CLIENTE F12=MENU

.

.

.

.

D .

.

.

..

. .

..

.

%

. .

,.

...

. .

...
.

.

.

.

o

•

.

. .

.. . . .

.. .

Es .

. .

.

. .

.

.

...



SER10MO SERASA - CENTRAL DE RESTRICOES 23/06/2016
X121 CGC CONSULTADO: 05857549 10:50:05
NOME=KABANAS COMERCIAL DE ALIMENTACAO LTDA .

01 FACON JUN2016 3UN2016
06/06/2016 RR VARA=05 GO-GOIANIA
03 REFIN MAIf016-MAI201620/05(2Úl6 BC /1242 $83.892 -BANCO DO BRASIL

20/05/2QJ6 BC /1242 S415.385 -BANCO DO BRASIL
20/05/2016 E /1242 S160.001 -BANCO DO BRASIL

01 CCF JU1920 1ÈÿUN201615/06/2.016 BB , GNA/0197 QTDE-OCOR 01 GO-SAFRA
02- PEFIN MAI2016-MAI2016

27/05/2016 NF $384
27/05/2016 ,NF $413

CONSULTA CONCLUIDA
VERIFIQUE SE DOCUMENTO CONSULTADO ESTA CORRETO

-.

OCORRENCIAS ATE 30/06/94 EM CRUZEIROS REAIS, A PARTIR DE 01/07/94 EM REAIS; •

Fl=HELP F3=F M F7=VOLTA PAG F8=AVANCA PAG F9=NOVO CLIENTE F12=MENU
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POCGCM01 POC - PROPOSTAS DE CREDITO 23/06/16X121 ., POCS PARA O CLIENTE 10:49:32
CLIENTE: 6857549 6 KABANAS COML ALIM LT

é . . . 2
.... . ...

IND EMITENTE 45 NP© POC EMISSAO DECISAO SITUACAO VALOR MOEDA
CMT REV CAR 20160113895 14.06.2016 15.06.2016 RECUSADA 1,00 R$
EMP - NOVA 20160105887 03.06.2016 PENDENTE 380.000,00 R$
EMP - NOVA 20160105886 03.06.2016 PENDENTE 380.000,00 R$ .

EMP - NOVA 20160093405 17.05.2016 VENCIDA
NOVA SUICA 20160086260 07.05.2016 RENOVADA
CAN DUPLS 20160085630 06.05.2016 06.05.2016 RECUSADA 1,00 R$
EMP - NOVA 201600770À6 26.04.2016 02.05.2016 RECUSADA 200.000,00.R$
EMP - NÖVA 70160074595 22.04.2016 VENCIDA
EMP - NOVA 20160055878 28.03.2016 VENCIDA
EMP - NOVA 20160055877 28.03.2016 VENCIDA
EMP - NOVA 20160048378 17.03.2016 RENOVADA
EMP - NOVA 20160046070 15.03.2016 RENOVADA
NOVA SUICA 20160042716 10.03.2016 RENOVADA •

EMP - NOVA 20160019315 02.02.2016 RENOVADA
EMP - NOVA 40160019314 02.02.2016 RENOVADA
EMP - NOVA "20160014182 26.01.2016 RENOVADA
EMP - NOVA 20160006048 12.01.2016 RENOVADA

POCDOO21A POSICIONE D CURSOR NA ACAO DESEJADA E TECLE "ENTER"
F7=VOLTA PAG F8=AVANC PAG F9=TELA ANTERIOR F12=MENU
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N9°5d909Contrato InStrumento Particular de
Aditamento a Contrato/Cédula

A A A Q Z l Y 8 de CréditO/Nota de Crédito
- Partes

Credor BANCO SAFRA SA, com sede social na Avenida Paulista, 2100 - CEP 01310-930, cidade de São Paulo - SP, inscrito no CNPJ sob on° 58 160 789/0001-28, doravante denominado simplesmente SAFRA.
Nome/Razão social CPF/CNPJKABANAS COMERCIAL DE ALIMENTACAO LTDA 05.857.549/0001-10

Devedor(a)/ Endereço Bairro
Emitente(s), R T 3 N.: 2693 0 118 LT 11 ST BUENOdoravante
denominado Cidade Estado CEPsimplesmente G0lANIA GO 74215-110DEVEDORA. Conta Corrente n° Agencia0080440 19700

Nome/Razão social (01) . CPF/CNPJBOLIVAR GONCALVES SiOUEIRA 021.422.791-04Endereço Bairro
.. R T 62 N.: 1400 AP 800 SETOR BUENOt

Cidade Estado CEPOlANIA GO 74223-180
Nome/Razão social (02) CPF/CNPJIEDA NETTO SlQUEIRA 712.192.261-49
Endereço BairroR T 54 N.: 100 ST BUENO

Cidade Estado CEPGOIANIA GO 74215-160Some/Razão social (03) CPF/CNPJ

Endereço BairroAvalista(s)
.. ..Cidade Estado CEP

Nome/Razão social (04) CPF/CNPJ

Endereço Bairro

Cidade Estado CEP
.

Nome/Razão social (05) CPF/CNPJ

Endereço Bairro

Cidade Estado CEP

Nome/Razão social (1) CPF/CNPJ
.

Endereço Bairro
Garantidor(es)

Cidade Estado CEP
.

Terceiro(s) Nome/Razão social (2) CPF/CNPJ
Garantidor(es)

. .
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•

Endereço Bairro

Cidade Éstado CEP

Terceiro(s) Nome/Razão social (3) CPF/CNPJGarantidor(es)
Endereço Bairro

•

Cidade Estado CEP
... .

Nome CPF
BOLIVARGONCALVESS100EIRA 021.422.791-04

Fiel Endereço Bairro
Depositário R T 62 N.: 1400 AP 800 SETOR BUENO

Cidade Estado CEP
GOIANIA GO 74223-180

1-. Características da Operação Objeto deste Aditamento

CEDULA DE CREDITO BANCARIO
N° Original Data/Emissão N° do último aditamento Data do último aditamento

Operação 002103242 03/09/2014 005000509 31/08/2015
Objeto deste Limite crédito/Valor mutuado Data de vencimento Saldo devedor atual
Ar itamento 146.000,00 29/02/2016 129.635,46

Garantias
X Cessão fiduciária Alienação Fiduciária Hipoteca

Penhor Fiança X Outras Não ha
- Características deste Aditamento

.01.a - Saldo devedor consolidado (antes da amortização prevista no item 01.b abaixo): 129.635,46
01.b - Valor de amortização: 3.635,46
01.c - Saldo Devedor objeto do presente aditamento (considerando a amortização indicada no item 01.b acima): 126.000,00
02. Comissão 03.Taxa dejuros

0,000000 % 5,260000 % ao mes
04. Taxa de juros efetiva
01- 5,260000 % ao mes 02- 84,995169 % ao-ano
05. Vencimento final deste aditamento 06. Encargos29/08/2016 PRE-FIXADOS
07. Indexador/Taxa Referencial/CDI-Cetip
XXXXXX
Da Abertura de Crédito Do Mútuo .Características 08-Abrangencia e incidencia dos encargos 09-Incidenciado Aditamento 08.1 - Abrangencia: 09.1-Se encargos pré-fixados - juros à taxa fixada no campo "03"
TODOS OS DIAS DO MES - SIST DIAS CORRIDOS deste quadro.08.2-incidencia 09.2-Se encargos pós-fixados - correção monetária com base
08.2.1-Se encargos pré-fixados - juros à taxa fixada no no indice de variação do indexador acima indicado no campo
campo "03" deste quadro. "07" (a) ou TR conforme opção constante no campo "07" (b), e
08.2.2-Se encargos pós-fixados - correção monetária com base juros à taxa fixada no campo "03", todos deste quadro.
no índice de variação do indexador indicado no campo "07" (a) 09.3- Se encargos flutuantes - flutuação com base no. CDI-
ou TR, conforme opção constante no campo "07" (b) e juros à Cetip, nos termos do campo "07" (c) ou (d), e juros à taxa fixada no
taxa fixada no campo "03", todos deste quadro. campo "03", todos deste quadro.08.2.3-Se encargos flutuantes - flutuação com base no CDI-Cetip, 09.4-Os encargos deste sub-campo (09) incidirão sobre:
nos termos do campo "07" (c) ou (d) e juros à taxa fixada no O SALDO DEVEDOR EM ABERTO
campo "03", todos deste quadro.08.2.4-Os encargos deste sub-campo (08.2) incidirão sobre o
saldo devedor diário. ,
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Obs: Para fins de cálculo e incidencia dos encargos será considerado o ano comercial de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.
10. Periodicidade da Capitalizaçao dos encargos 11- Praça de pagamentoDIARIA GOIANIA
12. Forma de Pagamento
12.1- Da abertura de Crédito
12.1.1- Do principal: no vencimento final indicado no campo "05" deste Quadro.12.1.2- Dos encargos (operação pré-fixada: juros; ou operação pós-fixada: juros e correção monetária ou TR; ou operação flutuante:juros e percentual do CDi-Cetip):DATA DA CEDULA
12.2. Do mútuo
12.2.1- Valor do principal quando se tratar de operação pós-fixada ou flutuante, ou valor de principal + juros quando se tratar de
operaçät pré-fixada.
N° par Vencimento Valor N° par Vencimento Valor N° par Vencimento Valor
01 30/03/2016 9.370,05 34 67
02 29/04/2016 9.370,05 35 68
03 30/05/2016 9.370,05 36 69
04 28/06/2016 9.370,05 37 70

.

05 28/07/2016 9.370,05 38 71
06 29/08/2016 117.011,56 39 72
07 40 73
08 41 74
09 42 75

...

10 43 76
11 44 77Cöldbleil liUdS

do Aditamento
. ..

13 46 79
14 47 80
15 48 81
16 49 82
17 50 83

......

18 51 84
19 52 85
20 53 86
21 54 87
22 55 88

24 57 90 --

25 58 91
26 59 92
27 60 93
28 61 94
29 62 95
30 63 96
31 64 97

.......

32 65 98
.....

..

33 66 99
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o12.2.2. Dos encargos - se operação pós-fixada: juros + correç80 monetária ou TR; se operação flutuante: juros + percentual da
flutuação do CDI. Nas datas indicadas no quadro anterior.
13. Garantia
Conforme Instrumento(s) particular(es) de constituição de garantia em anexo.

X Cessão Fiduciária Alienação Fiduciária Hipoteca
Penhor Fiança Outras Não há

.

14. Demais encargos e despesas14.1- Tributos e contribuiçoes
14.1.1- 10F - alíquota de:
a) 0,004100 % ao dia (se operação de Mútuo) Valor - R$ 0,00

Características
. . (se operação de Abertura de Crédito, vide Parágrafo Sétimo do item IV da Cláusula 5 )

do Aditamento (se Contrato de Mútuo) - sobre o valor do Crédito
b) 0,000000 % calculado: % calculado sobre o somatório mensal dos acréscimos diários dos saldos devedores,

vide Parágrafo Sétimo do item IV da Cláusula 5°.Alíquotas em vigor na data da contratação da operação, aplicadas conforme legislação específica.
14.2Tarifas e demais despesas
Tarifa de emissão de contrato - R$ 214,29 , devida no ato de emissão deste aditamento.
Íarifa de utilização de conta garantida, devida mensalmente, no primeiro dia útil de cada mes.

. .

Os valores das tarifas encontram-se discriminados nas tabelas de tarifas sobre serviços afixadas nas dependencias das agencias do
SAFRA e divulgadas em seu site na internet.
15. Comissão de liquidação antecipada
Coeficiente: 0,134254 % Valor máximo: R$ 28.588,12

lV - Emissão e Outros Dados deste Aditamento
01. Número de Vias 02. Local de Emissão 03. Data de Emissão
03 (tres) GOIANIA 29/02/2016
Os ora contratantes têm ajustado o que abaixo se segue, declarando, inicialmente o seguinte:
1° Através do(a) Contrato/Cédula de Crédito/Nota de Crédito indicado(a) no Quadro "11" deste instrumento (o(a)

"Contrato/Cédula/Nota"), o SAFRA concedeu à DEVEDORA o empréstimo no mesmo quadro discriminado,
empréstimo esse que a DEVEDORA obrigou-se a liquidar, observados os exatos termos daquele(a)
Contrato/Cédula/Nota.

23 Como garantia ao(à) Contrato/Cédula/Nota, foi(ram) conferida(s) ao SAFRA a(s) garantia(s) também indicada(s) no
Quadro "II" deste instrumento.

3 Nesta data, o montante da divida de responsabilidade dela DEVEDORA junto ao SAFRA expressa-se pela importância
especificada no campo "01.a" do Quadro "Ill" deste aditamento.

4 Neste ato, a DEVEDORA autoriza expressamente o SAFRA a levar a débito de sua conta corrente indicada no Quadro
"I", a quantia indicada no campo "01.b" do Quadro "Ill", ambos do preambulo.

53 Agora, SAFRA e DEVEDORA têm avençado o presente aditamento ao(à) Contrato/Cédula/Nota, aditamento este que
. se consubstancia nas seguintes cláusulas e condições:

!. A DEVEDORA, neste ato, declara aceitar e reconhecer como líquida, certa e de sua responsabilidade a importância
especificada no campo "01.c" do Quadro "Ill", que corresponde, nesta data, ao saldo devedor resultante do(a)
Contrato/Cédula/Nota, considerada a amortização indicada no campo "01.b" do Quadro "Ill".
PARAGRAFO ÚNICO: A DEVEDORA declara-se ainda ciente de que, considerando os negócios a que se refere o
crédito concedido nos termos do(a) Contrato/Cédula/Nota e suas características, o SAFRA, de acordo com as leis e
normas vigentes, pode ter emitido ou poderá emitir e negociar títulos de crédito lastreados nos direitos creditórios
dele(a) oriundos, tais como, sem limitação, Letras de Crédito do Agronegócio, Letras de Crédito Imobiliário, Letras
Hipotecárias, dentre outros previstos no ordenamento jurídico vigente. Reconhece, ainda, e concorda a DEVEDORA K
que em sendo possivel a emissão e negociação de tais títulos de crédito nos termos acima, tal possibilidade terá sido
considerada como pressuposto para a viabilização da operação objeto do(a) Contrato/Cédula/Nota ao custo total
assumido e ora ratificado pela DEVEDORA, constituindo, portanto, condição essencial para sua realização, em todos
os seus termos.

I. Pelo presente instrumento e melhor forma de direito, resolvem as partes alterar, como de fato alterado fica, o
vencimento final do(a) Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a), observadas as exatas condições constantes do Quadro
"lll" do preambulo deste instrumento.

Ui. Os encargos incidentes sobre saldo devedor do(a) Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a) serão apurados de acordo
com as opções relativas à pré-f xação, pós-fixação, flutuação, abrangência e incidência const ntes dos campos "06",
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"07", "08" e, "09" do Quadro "Ill", capitalizados na periodicidade prevista no campo "10" do Quadro "Ill", observado
ainda o disposto nos incisos seguintes:
1 quando se tratar de operação com encargos "pré-fixados", aplicar-se-ão os encargos calculados à taxa fixada no
campo "03" do Quadro "Ill";
2. quando se tratar de operações com encargos "pós-fixados", aplicar-se-ão: (a) juros à taxa indicada no campo "03"
do Quadro "Ill"; e (b) correção monetária ou TR, conforme indicado no campo "07" do Quadro "Ill";
3. quando se tratar de operações com encargos "flutuantes", aplicar-se-ão: (a) juros à taxa indicada no campo "03" do
Quadro "Ill", juntamente com (b) a porcentagem sobre a taxa CDI-Cetip, conforme indicado no campo "07" do Quadro
"Ill".
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na hipótese de aplicação de encargos "flutuantes" com base na taxa CDI-Cetip (abaixodefinida), incidirão sobre o saldo devedor do(a) Contrato/Cédula/Nota os juros do campo "03" do Quadro "Ill", e a base
de remuneração, pela taxa CDI-Cetip, conforme o campo "07" do Quadro "lli", a qual terá, para os efeitos do presenteinstrumento, flutuação diária. A base de remuneração e parâmetro de flutuação será a taxa anualizada praticada para
os depósitos interbancários com duração de um dia, divulgada diariamente pela CETIP S.A. - Mercados Organizados,
com relação aos depósitos realizados no dia útil bancário imediatamente anterior à data de tal divulgação (denominadataxa "CDI-Cetip").
PARAGRAFO SEGUNDO: Fica desde já convencionado que, na hipótese de: (a) o indexador, a TR ou ao taxa CDI-
Cetip, conforme a opção assinalada no campo "07" do Quadro "Ill", vir a ser extinto(a), congelado(a), deflacionado(a),
ou deixar de ser predominantemente usado(a) no mercado financeiro para atualizar/remunerar as operações passivase/ou ativas das instituições financeiras; ou (b) se as autoridades monetárias intervierem direta ou indiretamente, sob
qualquer forma, inclusive mas não se limitando, pela emissão ou alteração de normas de caráter tributário, monetário
ou financeiro, na fixação da atualização e/ou formação dos custos de captação e aplicação de recursos das
instituições financeiras e/ou respectiva lucratividade durante o curso da presente operação de crédito, poderá o
SAFRA aplicar, a partir do evento, no lugar dos encargos então em vigor de acordo com este contrato, a base de
remuneração, indexador, custo financeiro pré-fixado ou pós-fixado e/ou taxas de juros utilizados no mercado financeiro
para atualizar/remunerar depósitos a prazo fixo com maior concentração de negócios e liquidez em tal mercado. Em
consequência de tais modificações, a presente operação poderá, conforme o caso, ser convertida pelo SAFRA de uma
modalidade para outra, entre pré-fixada, pós-fixada ou flutuante. O SAFRA, no entanto, poderá optar por não proceder
a quaisquer alterações, mantendo a aplicação dos encargos então vigentes. Em qualquer das hipóteses previstas
acima em que haja alteração de encargos e/ou da modalidade de operação, o SAFRA comunicará previamente por
escrito à DEVEDORA as modificações realizadas.
PARAGRAFO TERCEIRO: Para os efeitos deste instrumento, entende-se por (a) "taxa pós-fixada", a taxa de juros
aplicada conjuntamente com um indexador de reajuste ou com uma taxa de remuneração básica, e (b) "taxa pré-
fixada", a taxa de juros aplicada isoladamente, sem qualquer indexador ou taxa de remuneração. As partes desde já
convencionam que, havendo mudança de padrão monetário, as obrigações da DEVEDORA, quer nos respectivos
vencimentos, quer na hipótese de vencimento antecipado, deverão ser pagas na moeda que for apta a liquidar todo
tipo de obrigação, já constituída ou que venha a ser constituída futuramente, e não apenas apta a liquidar obrigações
já existentes.
PARAGRAFO QUARTO: A comissão correspondente à taxa indicada no campo "02" do Quadro "Ill", calculada sobre o
saldo devedor indicado no campo "01.c" do mesmo Quadro "Ill", é pagável, de uma só vez, neste ato, ficando o
SAFRA, desde logo, autorizado a debitar o referido valor em conta corrente de movimento da DEVEDORA no SAFRA.
PARAGRAFO QUINTO: Para fins de cálculo da taxa de juros efetiva mencionada no campo "04" do Quadro "Ill" do --,
preâmbulo foram considerados os seguintes itens e critérios:
1. Comissão (campo "02") e Taxa de Juros (campo "03") do Quadro "Ill" - se existentes;
2. A essas taxas deverão ser incorporados ainda os encargos representados pelo indexador/Taxa
Referencial/Parâmetro de Flutuação CDI-Cetip, conforme indicado no campo "07" do Quadro "Ill";
3. Existindo na composição da taxa efetiva, parâmetro resultante de percentual superior a 100%, aplicado sobre o

Parâmetro de Flutuação CDI-Cetip, este diferencial será incluído no cômputo da taxa efetiva, levando-se em

consideração a taxa média do CDI-Cetip divulgada na data da assinatura do presente instrumento, estimada até o
vencimento (campo "05" do Quadro "Ill");
4. Tratando-se de operação de Abertura de Crédito, será considerada a utilização plena dos recursos colocados à
disposição da DEVEDORA, durante a totalidade do prazo existente, até o vencimento final deste aditamento (campo
"05" do Quadro "Ill").
PARÅGRAFO SEXTO: FICA XPRESSAMENTE AJUSTADO QUE, EM SE TRATANDO DE OPERAÇÃO DE
ABERTURA DE CREDITO, OS ENCARGOS ORA CONTRATADOS PODERÃO SOFRER ALTERAÇÕES, MEDIANTE
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PRÉVIO AVISO DO SAFRA À DEVEDORA, POR QUALQUER MEIO DE COMUNICAÇÃO, INCLUSIVE ATRAVÉS DE
MEIOS ELETRÔNICOS, SENDO QUE OS NOVOS ENCARGOS APLICAR-SE-ÃO APENAS A PARTIR DO 1°
(PRIMEIRO) DIA ÚTIL DO MÉS SUBSEQUENTE À ALTERAÇÃO.PARAGRAFO SÉTIMO: Sem prejuízo do vencimento antecipado do(a) Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a), nos
termos ali estabelecidos, será devida pela DEVEDORA uma comissão em valor equivalente a até 1% (um por cento)do saldo devedor, sempre que, em apuração realizada pelo SAFRA todo dia 30 (trinta) de cada mês, (a) o Sistema de
Iriformações de Crédito (SCR), do Banco Central do Brasil e/ou outro sistema que, em virtude de norma legal, o
complemente ou substitua, apontar inadimplemento de obrigações de responsabilidade da DEVEDORA; (b) qualquer
outro sistema ou serviço, privado ou estatal, de informações de crédito, tais como SERASA, SCPC, dentre outros,
apontar inadimplemento de obrigações de responsabilidade da DEVEDORA que persista, sem ter.sido devidamente
sanado, por um prazo igual ou superior a 10 (dez) dias contado de seu apontamento; ou (c) for verificado
inadimplemento da DEVEDORA de obrigações de qualquer natureza junto quaisquer sociedades integrántes das
"Organizações Safra" que persista, sem ter sido devidamente sanado, por um prazo igual ou superior a 10 (dez) dias
contado do respectivo vencimento. A comissão aqui prevista será calculada e debitada da conta corrente de
titularidade da DEVEDORA indicada no Quadro "I" do preambulo todo dia 5 (cinco) de cada mês.PARÁGRAFO OITAVO: Quando se tratar de operação de Mútuo, o valor a ser pago a título do imposto sobre
Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, e sobre Operações relativas a Títulos e Valores Mobiliários (IOF) será
apurado considerando-se a alíquota indicada no campo "14.1.1(a)" do Quadro "lli", conforme o sistema de amortização
exponencial decrescente. Quando se tratar de operação de Abertura de Crédito, o valor a ser pago a título de IOF será
apurado considerando-se (i) a alíquota indicada no campo "14.1.1(a)" do Quadro "Ill", incidente sobre a somatória dos
saldos devedores diários apurados no último dia de cada mês ou no vencimento da operação, inclusive na prorrogação
e/ou renovação, e (ii) a alíquota indicada no campo "14.1.1(b)" do Quadro "Ill", incidente sobre o somatório mensal dos
acréscimos diários dos saldos devedores. Em qualquer dos casos (Mútuo ou Abertura de Crédito), o IOF será
suportado exclusivamente pela DEVEDORA, a qual autoriza desde já o SAFRA a levar a débito de sua conta corrente
mantida junto ao Banco Safra S/A os valores apurados.
15ARÁGRAFO NONO: Correrão ainda por conta da DEVEDORA as tarifas discriminadas no campo "14.2" do Quadro
"Ill" do preâmbulo, as quais serão debitadas de sua conta corrente mantida junto ao Banco Safra S/A, consoante
autorização expressa concedida pela DEVEDORA neste ato.

V. Serão de exclusiva responsabilidade da DEVEDORA e por ela integralmente suportados, os ânus decorrentes de
todos e quaisquer tributos, impostos, taxas, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, ou outras, bem como das
respectivas majorações, mudanças de base de cálculo ou do período de apuração, reajustes e encargos moratórios,
tributos e contribuições estes já existentes ou que venham a ser criados no futuro e que sejam ou venham pelo SAFRA
a ser suportados, em decorrência do(a) Contrato/Cédula/Nota, do presente aditamento e/ou dos títulos de crédito que
tenham sido ou venham a ser emitidos pelo SAFRA com lastro nos direitos creditórios oriundos do(a)
Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a), inclusive, entre outros (tributos e contribuições), aqueles calculados com base
em qualquer receita, bruta ou líquida, restringindo-se proporcionalmente, nesta última hipótese, a responsabilidade da
DEVEDORA ao ônus tributário decorrente da receita oriunda do(a) Contrato/Cédula/Nota.
PARAGRAFO PRIMEIRO: O pagamento do ônus supra será efetuado pela DEVEDORA à medida e na proporção dos
montantes que forem devidos com base no(a) Contrato/Cédula/Nota e neste aditamento, seja a título de principal,
correção, atualização monetária, variação cambial, juros, taxas e outras verbas, sendo que o não pagamento
constituirá inadimplemento do(a) Contrato/Cédula/Nota, com as consequências e cominações para tanto nele(a)
previstas, inclusive, mas não se limitando, ao vencimento antecipado. Caso, após a liquidação dos montantes acima
mencionados, venha a se verificar qualquer diferença devida pela DEVEDORA em virtude da presente cláusula, será a

DEVEDORA notificada de tal diferença, que deverá ser prontamente por ela liquidada.
PARAGRAFO SEGUNDO: Responsabiliza-se, também, a DEVEDORA por todos e quaisquer anus, perdas, despesas,
custos ou prejuízos que venham a ser sofridos ou que tenham sido suportados pelo SAFRA em decorrência da
criação, aumento de alíquota, mudança da base de cálculo ou período de apuração, de encaixes ou recolhimentos
compulsórios incidentes, direta ou indiretamente, sobre a captação de recursos necessários para manter o(a)
Contrato/Cédula/Nota ou sobre os títulos de crédito que tenham sido ou venham a ser emitidos pelo SAFRA com lastro
nos direitos creditórios decorrentes da operação objeto de tal Contrato/Cédula/Nota, hipótese em que o SAFRA
poderá, a seu exclusivo critério, (i) exigir da DEVEDORA o imediato reembolso por tais ônus, perdas, despesas, custos
ou prejuízos, ou, (ii) a fim de se restabelecer as premissas econômico-financeiras para a emissão do(a)
Contrato/Cédula/Nota, em linha co,m o disposto no Parágrafo Único da Cláusula I, majorar os encargos incidentes
sobre a crédito decorrente do(a) C ntrato/Cédula/Nota ora aditado(a), ficando desde já convencionado que (a) caso a

DEVEDORA tenha optado pela incidência de encargos "pré-fixados" ou "pós fixados", a majoraç o dos encargos dar-
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se-á através de um acréscimo de até 0,12% (doze centésimos por cento) ao mês à taxa indicada no campo 03 doQuadro "Ill" do preâmbulo, ou (b) se a opção assinalada pela DEVEDORA no preâmbulo for pela aplicação de
encargos "flutuantes" com base na taxa CDI-Cetip, o percentual da taxa CDl-Cetip indicado no item "d" do Campo "07"do Quadro "Ill" do preâmbulo será acrescido de até 10% (dez por cento) ao ano.V. À vista do aditamento ao Contrato, ora ajustado, a DEVEDORA entrega ao SAFRA, neste ato, nota(s) promissória(s)representativa(s) do principal e/ou encargos, devidamente avalizada(s) pelo(s) AVALISTA(S) qualificado(s) no Quadro"I" do preâmbulo.
PARAGRAFO ÚNICO: Em consequência do quanto é avençado nesta cláusula, o SAFRA devolve à DEVEDORA a(s)nota(s) promissória(s) que, até esta data, encontrava(m)-se vinculada(s) ao Contrato, não importando tal devolução naliquidação daquela(s) cambial(is).

VI. Em se tratando de operação de Mútuo, caso a DEVEDORA opte pela liquidação antecipada da dívida resultante do(a)Contrato/Cédula/Nota, total ou parcialmente, será por ela devida, na mesma data em que se efetivar a referidaliquidação, uma comissão calculada na forma estabelecida nos incisos abaixo, respeitado o valor máximo previsto no
campo "15" do Quadro "Ill" do preambulo:
(i) Para o cálculo da comissão de que trata esta cláusula, deve-se, primeiramente, multiplicar o somatório dos valoresdas parcelas a serem liquidadas antecipadamente, já trazido a valor presente mediante a redução proporcional dosjuros, pelo coeficiente indicado no campo "15" do Quadro "Ill" do preâmbulo;(ii) O valor obtido nos termos do inciso (i) anterior deverá ser multiplicado pelo prazo médio ponderado, em diascorridos, das parcelas a serem liquidadas antecipadamente, levando-se em conta a data da efetiva liquidação e a data
de vencimento original de cada parcela;
(iii) O resultado obtido nos termos do inciso (ii) acima corresponderá ao valor da comissão devida pela DEVEDORA ao
SAFRA, o qual a DEVEDORA desde já autoriza, em caráter irrevogável e irretratável, que seja levado a débito de sua
conta corrente.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica expressamente estabelecido que, para liquidar antecipadamente a sua divida nos
termos da presente cláusula, deverá a DEVEDORA, necessariamente, efetuar o pagamento integral das eventuais
importâncias que se encontrem em atraso, compreendendo principal e encargos, inclusive moratórios. Nesta hipótese,
o valor em atraso, com os respectivos encargos, será acrescido ao somatório das parcelas a serem liquidadasantecipadamente, para fins do cálculo da comissão prevista no "caput .

PARAGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de pretender a liquidação antecipada da dívida resultante do(a)Contrato/Cédula/Nota mediante a realização de operação de portabilidade junto a outra instituição financeira, de
conformidade com o art. 1° da Resolução n° 3.401, de 06/09/2006, do Conselho Monetário Nacional, deverá a
DEVEDORA comunicar prévia e expressamente o SAFRA acerca dessa sua intenção, apresentando-lhe as condiçõescomerciais oferecidas pela outra instituição, e concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da
comunicação pelo SAFRA, para que este avalle a referida proposta. Caso a DEVEDORA opte por realizar a operaçãode portabilidade antes do final do prazo de 30 (trinta) dias concedido ao SAFRA para avaliação, ou, ainda, caso o
SAFRA venha a lhe fazer uma contra-proposta com iguais ou melhores condições, e a DEVEDORA não a aceite, a
comissão de liquidação antecipada por ela devida, nos termos dos parágrafos anteriores, terá o seu valor dobrado,
com o que a DEVEDORA manifesta desde já a sua expressa concordância.

. .l. Ainda, para garantia do bom e fiel cumprimento de todas as obrigações, principal e acessórias, decorrentes do(a)
Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a), é(são) dada(s) ao SAFRA, sem prejuízo das garantias anteriormente
constituidas, a(s) garantia(s) mencionada(s) no campo "13" do Quadro "Ill" do preâmbulo, devidamente formalizada(s)
em instrumento(s) de constituição anexo(s) ao presente.PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica expressamente estabelecido que a(s) garantia(s) constituída(s) no âmbito do
Contrato/Cédula/Nota e deste Aditamento, é(são) plenamente válida(s) e eficaz(es) entre as partes desde a data de
celebração do(s) seu(s) respectivo(s) instrumento(s), ficando sujeita(s) aos registros ou averbações previstos na
legislação aplicável tão somente para que passe(m) a valer também contra terceiros, observado o disposto nos artigos .

30 e 42 da referida lei n° 10.931/2004.
PARAGRAFO SEGUNDO: Nos termos dos Artigos 264 e seguintes do Código Civil, o(s) TERCEIRO(S)
GARANTIDOR(ES) nomeados no preambulo também comparece(m) a este Aditamento na condição de coobrigados
solidários para todos os fins e efeitos legais, sendo tal responsabilidade, entretanto, limitada ao bem vinculado em
garantia, pelo(s) respectivo(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) para o cumprimento das obrigações previstas no
Contrato/Cédula/Nota e neste Aditamento, por meio de instrumento(s) próprio(s) firmado(s).

/Ill.A DEVEDORA, o(s) AVALISTA(S) e o(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES), por este instrumento, autorizam
expressamente o SAFRA e/ou qualquer sociedade financeira integrante das "Organizações Safra" a (a) inserir
informações obtidas junto à DEV DORA, ao(s) AVALISTA(S) e ao(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES), bem como
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(b) consultar as informações consolidadas em seus nomes que constem ou venham a constar (i) dos sistemas geridospelo Banco Central do Brasil, relativamente a operações realizadas pela DEVEDORA, pelo(s) AVALISTA(S) e pelo(s)TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) no mercado de câmbio com outras instituições financeiras e demais instituiçõesautorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, e/ou (ii) do, no Sistema Central de Risco de Crédito de quetratam os normativos editados pelo Conselho Monetário Nacional e/ou Banco Central do Brasil e/ou outros sistemas
que, em virtude de norma legal os complementem ou substituam, permanecendo válida a presente autorização durante
todo o tempo em que a DEVEDORA, o(s) AVALISTA(S) e o(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) forem clientes do
SAFRA ou de qualquer outra sociedade integrante das "Organizações Safra", ou ainda enquanto subsistir em aberto e
não liquidadas as obrigações decorrentes da presente.

IX. Na hipótese do(a) Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a) contar com garantia de cessão fiduciária de duplicatas e/ou
cheques de emissão de terceiros e/ou de notas promissórias de emissão de terceiros, formalizada por meio de
instrumento próprio, as Partes estabelecem que:
PARAGRAFO PRIMEIRO: Sem prejuízo do vencimento antecipado do(a) Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a) porinadimplemento contratual, nos termos do referido instrumento, na hipótese de se verificar, a qualquer tempo,insuficiência de garantia, observado o valor da garantia ali estabelecido, ficarão a DEVEDORA e o outorgante da
garantia, denominado CEDENTE naquele instrumento e nesta cláusula, solidariamente sujeitos à cobrança de multa
diária no valor equivalente a até 1% (um por cento) sobre o montante correspondente à falta de garantia, devida por
cada dia útil de atraso na composição/recomposição da garantia.PARAGRAFO SEGUNDO: O valor da garantia será constantemente apurado e verificado pelo SAFRA com base na
somatória dos saldos devedores das operações em vigor que contem com a mesma modalidade de garantia, incidente
uma única vez, independentemente da quantidade de operações garantidas.PARAGRAFO TERCEIRO: Adicionalmente, se for verificada a insuficiência de garantias, nos termos do parágrafoanterior, por 05 (cinco) dias úteis, corridos, ou não, em um mesmo mês, ficarão a DEVEDORA e CEDENTE
solidariamente sujeitos à cobrança de multa equivalente a até 1% (um por cento) da somatória dos saidos devedores
das operações em vigor que contem com a mesma garantia, incidindo a multa uma única vez, independentemente da
quantidade de operações garantidas na mesma modalidade.
PARAGRAFO QUARTO: Considerando o caráter de rotatividade impresso à garantia indicada no caput, e ainda
visando a manutenção da sua qualidade (condições essas que foram consideradas para fins da concessão do crédito),
sempre considerando a definição de BENS constante do instrumento respectivo, o CEDENTE obriga-se, durante toda
a vigência da presente operação a manter o ILM (conforme definido abaixo) em percentual nunca inferior a 80%
(oitenta por cento). O cumprimento de referida obrigação pelo CEDENTE será verificado pelo SAFRA diariamente
("Data de Verificação").
PARAGRAFO QUINTO: Para os fins do disposto no parágrafo anterior, as partes definem que o Índice de Liquidez
Média (o "lLM") dos BENS, será o resultado advindo da divisão do valor total dos BENS entregues em garantia pagos
pelos respectivos devedores nos 60 (sessenta) dias anteriores a cada Data de Verificação, pelo valor total desses
mesmos BENS acrescido dos valores dos BENS vencidos e não pagos pelos devedores, mais aqueles baixados ou
transferidos no mesmo período de 60 (sessenta) dias.
PARAGRAFO SEXTO: Fica desde já estabelecido que, em caso de descumprimento do índice estabelecido no caput
desta cláusula, o SAFRA fará jus a um encargo financeiro adicional mensal ("Comissão de Descumprimento"), em
valor equivalente ao percentual de até 1% (um por cento) sobre a somatória dos saldos devedores das operações
garantidas pelos mesmos BENS, ficando desde já autorizado pelo CEDENTE e pela DEVEDORA, em caráter
irrevogável e irretratável, o débito da referida Comissão de Descumprimento, em suas respectivas contas, o que se
dará todo 5° (quinto) dia útil do mês subsequente ao que ocorreu o evento de descumprimento. Não obstante a

cobrança da Comissão de Descumprimento aqui prevista, o CEDENTE deverá manter os níveis estabelecidos no -,
parágrafo terceiro supra nas verificações posteriores.

X. Na hipótese do(a) Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a) contar com garantia de cessão fiduciária de direitos creditórios
oriundos de cartão de crédito/débito, formalizada por meio de instrumento próprio, as Partes estabelecem que:
PARAGRAFO PRIMEIRO: a DEVEDORA e o outorgante de tal garantia, denominado CEDENTE naquele instrumento
e na presente cláusula, ficarão sujeitos à cobrança de multa diária compensatória de até 1% (um por cento) sempre
que a Agenda de Bens a que o SAFRA tiver acesso, não corresponder, no mínimo, ao percentual estabelecido no
Quadro "Vill" do preâmbulo do mesmo instrumento ("Agenda de Bens Mínima"), multa esta incidente sobre o montante
correspondente à falta verificada em relação ao percentual ora estipulado.
PARAGRAFO SEGUNDO: A verificação do cumprimento da Agenda de Bens Minima prevista nesta cláusula levará em
conta o volume da Agenda de Bens atualmente aplicado nas operações já em vigor, bem como aquele que for
estipulado nas operações que venham a ser futuramente contratadas com o SAFRA e que contem com garantia desta
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mesma modalidade.
PARAGRAFO TERCEIRO: A incidência da multa será apurada semanalmente e cobrada, mediante débito em conta
corrente do CEDENTE, todo primeiro dia útil da semana subsequente, o que fica desde já expressarnente autorizado.PARAGRAFO QUARTO: A DEVEDORA e o CEDENTE reconhecem e concordam que a concessão do crédito peloSAFRA fundamentou-se na qualidade de tal garantia, bem como nos parâmetros de faturamento versus endividamento
do CEDENTE, motivo pelo qual o CEDENTE se compromete a manter, durante toda a vigência da presente operação de
crédito, o Nivel de Risco Garantido (abaixo definido) em valor nunca superior a três vezes a média dos últimos três
meses do Faturamento do CEDENTE. O Nível de Risco Garantido será apurado mensalmente, no último dia útil de cada
mês, tomando como base os 30 (trinta) dias imediatamente anteriores à data da apuração.PARAGRAFO QUINTO: Para fins do disposto nesta cláusula, e sempre considerando a definição BENS constante do
instrumento de cessão fiduciária referido no caput, as partes definem que: (a) "Nível de Risco Garantido" é o resultado
matemático obtido pelo valor da Agenda de Bens deduzido da somatória dos saldos devedores das operações garantidaspelos mesmos BENS, conforme definição constante do instrumento de garantia (Nível de Risco Garantido = somatória
dos saldos devedores das operações garantidas pelos BENS - Agenda de Bens); (b) Faturamento é o valor total das
transações realizadas dentro de um mês pelo CEDENTE com portadores de cartões de crédito/débito sob a(s)bandeira(s) indicada(s) no instrumento de garantia e verificadas pelo SAFRA; e (c) Agenda de Bens corresponde ao fluxo
de pagamentos futuros dos BENS que é disponibilizado permanentemente ao SAFRA pela(s) credenciadora(s) de cartão.PARAGRAFO SEXTO: Em caso de descumprimento do compromisso previsto no Parágrafo Terceiro acima, o SAFRA
fará jus a uma comissão de até 1% (um por cento) a ser calculada sobre somatória dos saldos devedores das operaçõesgarantidas pelos BENS, verificada na data da apuração do Nível de Risco Garantido. O CEDENTE e a DEVEDORA,desde já autorizam, de forma irrevogåvel e irretratável, o débito de tal comissão em suas contas correntes no 5° (quinto)dia útil subsequente à data de apuração do Nível de Risco Garantido.
PARÁGRAFO SÉTIMO: Adicionalmente, se for verificada a insuficiência de garantias, nos termos do caput da presentecláusula, por 05 (cinco) dias úteis, corridos, ou não, em um mesmo mês, ficarão a DEVEDORA e o CEDENTE
solidariamente sujeitos à cobrança de multa equivalente a até 1% (um por cento) da somatória dos saldos devedores das
operações em vigor que contem com a mesma garantia, incidente uma única vez, independentemente da quantidade de
operações garantidas na mesma modalidade.

XI. A DEVEDORA, o(s) AVALISTA(S) e o(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) obrigam-se, durante a vigência do(a)Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a), a respeitar a legislação que dispõe sobre o combate à corrupção (especialmente a
lei 12.846/13), a legislação trabalhista e a legislação ambiental em vigor no Brasil, declarando que: (i) não foram
condenados definitivamente na esfera judicial ou administrativa por: (a) práticas listadas no artigo 5° da Lei 12.846/13;
(b) questões trabalhistas envolvendo a saúde, segurança ocupacional, trabalho em condição análoga a de escravo,
trabalho infantil e assédio moral ou sexual; (c) discriminação de raça ou gênero ou (d) crime contra o meio ambiente; e (ii)
suas atividades e propriedades estão em conformidade com a legislação ambiental brasileira.
PARAGRAFO ÚNICO: Sem prejuízo das demais disposições do(a) Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a), o SAFRA
poderá considerar antecipadamente vencida a dívida se verificar o trânsito em julgado de sentença judicial ou
administrativa reconhecendo a prática dos atos elencados no caput, pela DEVEDORA, AVALISTA(S) ou TERCEIRO(S)GARANTIDOR(ES).
O(s) AVALISTA(S), o(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) e o FIEL DEPOSITÁRIO declaram ter pleno conhecimento
dos termos, cláusulas e condições do(a) Contrato/Cédula/Nota, e assinam o presente aditamento anuindo expressamente
ao ora convencionado.
As partes, SAFRA, DEVEDORA, AVALISTA(S), TERCElRO(S) GARANTIDOR(ES) e FIEL DEPOSITÁRIO, declaram que
o presente aditamento não constitui nova operação de crédito, tampouco novação, consoante o inciso I do art. 360 do
Código Civil, permanecendo íntegras as obrigações anteriormente assumidas.

83 As partes, SAFRA, DEVEDORA, AVALISTA(S), TERCElRO(S) GARANTIDOR(ES) e FIEL DEPOSITÁRIO, ratificam
todas as cláusulas e condições estabelecidas no(a) Contrato/Cédula/Nota, aditamentos, instrumentos públicos ou •

particulares constitutivos de garantias, desde que não tenham sido expressamente alteradas pelo presente aditamento,
inclusive e especialmente as relativas às garantias conferidas, as quais permanecerão integras e em pleno vigor até final
cumprimento das obrigações assumidas neste aditamento, sendo certo, outrossim, que o número atribuído ao presente
aditamento destina-se exclusivamente a controle interno do SAFRA.

Dª Os ora contratantes autorizam expressamente o(s) Sr(s). Oficial(is) do(s) Registro(s) Público(s) competente(s) a

proceder(em) aos registros e averbações decorrentes do presente instrumento.
PARAGRAFO ÚNICO: Todas as despesas decorrentes deste aditamento, inclusive emolumentos de registro, serão de
única e exclusiva responsa iildade da DEVEDORA, e/ou do(s) AVALISTA(S) e/ou do(s) TERCEIRO(S)
GARANTIDOR(ES), os quais s obriganí, tão logo comunicados pelo SAFRA, a efetuar a compe ente cobertura. O
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SAFRA, a seu livre critério, p derá levar tais despesas a débito da conta corrente da DEVEDORA mantida junto ao
Banco Safra S/A.
E, por assim se acharem justas ontratadas, assinam o se te aditamento em 03 trM) vias de igual teor e para umsó efeito, juntamente com as 0 uds) testemunhas-dbaixo.

nado Cepdo dot Santos
Safra Devedora

O ABANA 0 ERCIAL DE ALIM TA 0 LTDA

/ f //f/e íÍ QCØlAQAvalista (1), l.1 Conj ge/Companh i(o(a) do(a)Salista (1)BOLIVA N VES St El IEDA NETTO I ElRA

e af(L ... / / Ø
Avalista (2) Conjugé órpþdnffeiro(a) do(a) Avalista (2)¡EDA NETTO SlQUEIRA BOLIVA GONCALVES SlQUEIRA

Avalista (3) Conjuge/Companheiro(a) do(a) Avalista (3)

O
.valista (4) Conjuge/Companheiro(a) do(a) Avalista (4)

C
Avalista (5) Conjuge/Companheiro(a) do(a) Avalista (5)

2- TABELIONATO DE PROTESTO E REGISTRO DE PESSOAS JuR!DICAS, TITULOS
E DoCUMENToS DE GOIANIA-GOIAS

Terceiro Garantidor (1) W ³²3 ?F"92)³²²ª³ªª 4" ®™²" °°™

Protocolizado e ragistrado em TÍTULOS E DOCUMENTOS sob
microfilme n° 1205036rAverbado à margeM do registro n°
1167467.. Dou fe. .

. . .
.

selo digital: 01951503060855134400554,-consul a c
http://extrajudicial.tjgo unbr/selo

Terceiro Garantidor (2) !!iGoiânia, 21 de março da 20 6. ---

Emol : 29,16 Iss1 1,31 Desp. 0,00
Taxa Judiciaria 12,64 Total. 43 11 f ial

. ..

c°C‰.... C..°. . . c . "7.-
OMayAnneEcc mbra0aMt-Esct.vente

Terceiro Garantidor (3) Conjuge/Companheiro(a) do(a)Terceiro Garantidor (3)
O

/ ....

elDeposit r
SOLIVAR G N ALVES SlQUEIRA

Testemunhas:

Jmak Ger Ido d Santos Jr 5 66 kl0 0
CoMUNICADo REFERENTE Ao SISTEMA DE INFORMAÇÕES DE RÉDITO (SCR)

m virtude da edição de novas regras pelo Conselho Monetário Nacional, que visam alterar e consolidar a regulament o relativa ao fornecime o de informaç0es sobre operaçoes de
crédito ao Banco Central do Brasil (BACEN), as "organizaçoes Safra" vem comunicar as partes que: a) os debitos e resp sabilidades decorren de operaçoes com características de
crédito realizadas pelos clientes serão registrados no Sistema de informaçoes de Crédito (SCR); b) o SCR tem por finalidade1(i)fornecer inf çoes ao BACEN para fins de supervisão
do risco de crédito a que estão expostas as instituiçoes financeiras e (ii) propiciar o intercâmbio entre essas instituiçoes de mtormaçoes, sobre o montante de débitos e de
responsabilidades de clientes em operaçoes de crédito, com o objetivo de subsidiar decisces de crédito e de negócios; c) os clientes poderão ter acesso aos dados constantes em seus ..

nomes no SCR por meio da Central de Atendimento ao Publico do BACEN (CAP); d) pedidos de correçoes, de exclusoes e registros de medidas judiciais e de manifestaçoes de
discordancia quanto às informaçoes constantes do SCR deverão ser dirigidas às "Organizaçoes Safra" por meio de requerimento escrito e fundamentado, e, quando for o caso,
acompanhado da respectiva decisão judicial; e) a consulta sobre qualquer informação do SCR dependerà da prévia autorização dos clientes.

Central de Suporte Pessoa Jurídica:
Central de Atendimento Safra: 0300 105 1234 Capital e Grande S80 Paulo (11) 3175-8248
Atendimento personalizado, de 2° a 6" feira, das 9h às 19h, exceto feriados. Demais Localidades 0300 015 7575

Atendimento personalizado, de 2° a 6 feira, das 8:30h às 19h, exceto feriados.
Atendimento aos Portadores de Necessidades Especiais Auditivas e FalalSAC ouvidoria (caso já tenha recorrido ao SAC e não esteja satisfeitola):- Serviço de Atendimento ao Consumidor: 0800 772 5755. Atendimento 24h por 0800 770 1236, de 2° a 6 feira, das 9h às 18b, exceto feriados.dia, 7 diaspor semana.

.
.

DOM 0214 - V. 36 Fl. 10 / 10 Nro do Protocolo : N56346980489095441401000201602120851905



.

..

o .g I N° do Contrato Instrumento Particular de Cessão0050µ121 Fiduciária em Garantia de
Direitos Creditórios - Cartão de°
Crédito/Débito

... . .Local DataGOIANIA 29/02/2016
- CÃRACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO GARANTIDA (doravante denominada simplesmente Operação Garantida)
CEDULA DE CREDITO BANCARIO
N°

. Data de emissão Valor principal005004121 29/02/2016 R$ 126.000,00Encargos Comissão Taxa de Juros Taxa de juros efetivaPRE-FlXADOS 0,000000 % 5,260000 % ao mes 5,260000 % ao mes 84,995169 % ao ano
indexador/Taxa Referencial/CDI-Cetip:XXXXXX
Forma de pagamento
Do valor principal
N° prestações Periodicidade Vencimento finalC006 OUTROS 29/08/2016
Dos encargos
CATA DA CEDULA
Cláusula Penal: 2% (dois por cento) sobre o débito atualizado.

.... ......Local de pagamento: Conforme previsto na Operação Garantida
G) INSTRUMENTO(S) REPRESENTATIVO(S) DA OPERAÇÃO GARANTIDA, DETALHANDO TODAS AS SUAS CONDiçÕES, CONSIDERA(M)-SE.JUi TRANSCRITO(S), PARA TODOS OS EFEITOS DA PRESENTE GARANTIA.

P - CREDOR FIDUCIARIO
BANCO SAFRA S/A, com sede em São Paulo, Capital, na Avenida Paulista, 2.100, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 58.160.789/0001-28, doravanteenominado simplesmente SAFRA.

..HI -CEDENTE FIDUCIANTE (denominado individual e coletivamente como CEDENTE)NTERVENIENTE OUTORGANTE DA GARANTIA, A SEGUIR IDENTlFICADO
Nome/Razão social (1)
KABANAS COML ALIMENTACAO LTDA
CPF/CNPJ RG Estado civil
05.857.549/0001-10

....... .... .

Endereço/Sede Bairro
R T 3 N.: 2693 ST BUENO
Cidade Estado CEP
GOIANIA GO 74215-110
h/ - DEVEDOR (doravante denominado simplesmente DEVEDOR, quando não for o CEDENTE)Nome/Razão social
KABANAS COML ALIMENTACAO LTDA
CPF/CNPJ RG Estado civil
05.857.549/0001-10
Endereço/Sede I airro
R T 3 N.: 2693 ST BUENO
dade Estado ÖEP
OIANIA GO 74215-110

V -3BJE TO DA CESSÃO FIDUCIARIA EM GARANTIA
A presente cessão fiduciária em garantia tem por objeto, para todos os fins e efeitos de direito, todos e quaisquer direitos creditórios decorrentes de
transações efetuadas por portadores de cartões de crédito/débito sob a(s) bandeira(s) MASTERCARD / DINERS Junto ao CEDENTE,
referentes a aquisições de bens e/ou serviços, capturadas através do sistema da(s) Credenciadora(s) da(s) qual(is) o CEDENTE seja credenciado/afiliado,
autorizada(s) pela(s) bandeira(s) a capturar, processar e liquidar transações efetivadas (doravante a(s) "CREDENCIADORA(S)"), nos termos do(s)
contrato(s) de credenciamento/afiliação firmado(s) entre a CEDENTE e a(s) CREDENCIADORA(S) e/ou que venha(m) a ser firmado(s) durante a vigência
do presente instrumento. Os direitos creditórios objeto da presente cessão fiducléria abrangem as transações já efetuadas e, bem como, as transaçoes que
no futuro vierem a ser realizadas (doravante tais direitos creditórios, presentes e futuros, sendo designados os "BENS"), e estão/estarão identificados nos
i sgistros eietrônicos que são/serão disponibilizados pefa(s) CREDENCIADORA(S) ao SAFRA. Tais registros localizam-se e localizar-se-Go em posse do
SAFRA por meio da conta domicilio indicada no Quadro "Vl" abaixo, de titularidade do CEDENTE, mantida junto ao SAFRA. .

VI - CONTA DOMICÍLIO E CONTA VINCULADA
Conta Domicilio Conta Vinculada
Agência N° Agência N°
19700 0080440 19700 2080501

Vll - VALOR DA GARANTIA:
100% (cem por cento) sobre o saldo deved r atualizado da Operação Garantida, compreendendo principal e acessórios.

Vlli - AGENDA DE BENS MÍNIMA: 30,00°Î (trinta por cento) sobre o saldo devedor atualizado da Operação Garantida, compreendendo principal e
acessórios.
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.
. .M -TARIFAS:

- De formalização de garantia: por contrato, cobrada neste ato e na data de celebração de eventuais aditamentos da Operação Garantida, observado ovalor em vigor à época; ·

OS VALORES EM VIGOR CONSTARÃO SEMPRE DAS TABELAS DE TARlFAS SOBRE SERViçOS AFIXADAS NAS DEPENDÊNCIAS DAS AGÉNCIASDO SAFRA E EM SEU SITE.
De acordo com o disposto na Operação Garantida referida e caracterizada no Quadro "I" acima, é celebrada a presente cessão fiduciária em garantia, quene regerå consoante as seguintes disposições:
1. Em garantia do bom, fiel e cabal cumprimento de todas as obrigações, principal e acessórias, assumidas na Operação Garantida, cujos termos e

condições são de pleno conhecimento do CEDENTE, ora expressamente ratificadas, e do qual o presente instrumento e seu(s) complemento(s) são
parte integrante, inseparável e complementar, o CEDENTE cede fiduciariamente ao SAFRA, neste ato, a propriedade e titularidade dos BENS,
inclusive a posse direta e indireta dos mesmos, exercida através da conta corrente identificada no Quadro "VI" supra como conta domicilio (a "Conta
Domicilio"), e também fisicamente, quando for o caso, conforme indicados no Quadro "V" do preambulo, livres e desembaraçados de quaisquer önus
ou gravames de qualquer espécie.
PARAGRAFO PRIMEIRO: O produto dos BENS será depositado e considerado automaticamente vinculada à Conta Domicílio, e o produto do seu
resgate e/ou execução nos termos do presente fica desde já (e ficará, de forma automática, sempre que novos direitos creditórios indicados no
Quadro "V" do preâmbulo passarem a integrar a presente garantia e a definição de BENS, conforme aqui previsto) vinculado à conta especialidentificada no Quadro "Vl" do preambulo como conta vinculada (a "Conta Vinculada"), integrando-se automaticamente à presente garantia.PARAGRAFO SEGUNDO: Além das obrigações previstas na Operação Garantida e no presente instrumento, os BENS remanescentes ou os
direitos creditórios remanescentes dos BENS, uma vez satisfeitas integralmente referidas obrigações, passarão, a critério do SAFRA, a garantir,
automaticamente, também, sob a forma de cessão fiduciária, todas as demais obrigações do DEVEDOR e de outras sociedades que, relativamente
ao mesmo DEVEDOR, sejam coligadas, controladoras, interligadas ou controladas, assim consideradas de acordo com a definição prevista no artigo243 e parágrafos da Lei n° 6.404, de 15.12.1976, e na legislação fiscal (doravante simplesmente denominadas "SOCIEDADES"), para com o SAFRA,
ou quaisquer empresas integrantes das "Organizações Safra", assumidas ou a serem assumidas em virtude de outras operações (doravante, as
"Outras Obrigações").
PARAGRAFO TERCEIRO: Caso venham a ser cedidos fiduciariamente, ou de qualquer forma dados em garantia em, outros direitos creditórios para
assegurar o pagamento das Outras Obrigações, esses outros direitos creditórios, uma vez desonerados nos termos dos instrumentos representativos
das Outras Obrigações e das respectivas garantias, integrar-se-Go, a critério do SAFRA, automática e independentemente de manifestação de
vontade do DEVEDOR ou do CEDENTE, à definição de BENS, e também garantirão, sob a forma de cessão fiduciária, as obrigações assumidas pelo
DEVEDOR para com o SAFRA, nos termos da Operação Garantida e do presente, a elas então se aplicando todas as disposições deste
instrumento.
PARAGRAFO QUARTO: A liquidação de uma ou mais obrigações de responsabilidade do DEVEDOR nos temlos da Operação Garantida, não autorizará a
liberação parcial e/ou total dos BENS, os quais permanecerão garantindo as obrigações remanescentes da Operação Garantida, bem como, nos termos do
Parágrafo Segundo desta cláusula, as Outras Obrigações no valor global do saldo devedor.
PARÁGRAFO QUINTO: Para os efeitos do disposto nesta cláusula, fica desde já outorgado ao SAFRA, nos termos do artigo 684 do Código Civil,
mandato irrevogável e irretratável para (a) vincular, às custas do DEVEDOR e do CEDENTE, solidariamente, (i) à presente garantia, sob a forma de
cessão fiduciária, direitos creditórios integrantes de garantias de Outras Obrigações e/ou, conforme o caso, (ii) sob a forma de cessão fiduciária, os
BENS, ou parte deles, em garantia das Outras Obrigações; e (b) podendo praticar todos os atos e assinar todos os documentos que necessários
forem, inclusive, mas não se limitando, ao registro em cartório de titulos e documentos, ou em qualquer órgão competente, cujos emolumentos e
despesas, serão suportados exclusivamente pelo DEVEDOR e pelo CEDENTE, solidariamente.
PARAGRAFO SEXTO: A presente cessão fiduciária em garantia vigorará e permanecerá integra, desde a presente data, até a final liquidação do
saldo devedor resultante da Operação Garantida e das Outras Obrigações, compreendendo principal e acessórios.
O CEDENTE autoriza, neste ato, expressamente o SAFRA, em caráter irrevogável e irretratável, a levar a débito da Conta Vinculada os valores em
reservas bancárias nela creditados, decorrentes dos BENS e/ou da execução da presente garantia, utilizando-os na amortização ou liquidaçäo do
saldo devedor da Operação Garantida, caso ocorra o inadimplemento de qualquer de suas cláusulas ou condições, ou, ainda, em qualquer das
demais hipóteses de vencimento antecipado previstas na Operação Garantida, tudo independentemente de autorização, aviso prévio ou notificação
de qualquer natureza, e sem prejuízo das demais cominações previstas na Operação Garantida.

1 Na qualidade de credor fiduciário, poderá o SAFRA exercer sobre os BENS os direitos discriminados no artigo 66-B, da Lei n° 4.728, de 14.07.1965,
incluido pela Lei n° 10.931, de 02.08.2004, no Decreto-Lei n° 911, de 01.10.1969, e nos artigos 18 a 20, da Lei n° 9.514, de 20.11.1997, inclusive os
direitos de: (i) consolidar em si a propriedade plena dos BENS no caso de execução da presente garantia; (ii) conservar e recuperar a posse dos
BENS, contra qualquer detentor, inclusive o próprio CEDENTE; (iii) promover a intimação dos devedores para que não paguem qualquer dos BENS
ao CEDENTE, enquanto durar a cessão fiduciária; (iv) usar das ações, recursos e execuções, judiciais e extrajudiciais, para receber os BENS e

o
exercer os demais direitos conferidos ao CEDENTE sobre os mesmos, podendo transigir e, se qualquer deles não for pago, levå-lo a protesto e

promover a cobrança judicial pertinente, contra o CEDENTE e qualsquer coobrigados ou outros responsáveis pelo pagamento, assim como, dispor,
pelo preço que entender, dos BENS e de quaisquer direitos deles decorrentes, transferindo-os por endosso, cessão ou como lhe convenha, com

poderes amplos e irrevogáveis para assinar quaisquer termos necessários á efetivação dessa transferência, receber e dar quitação; (v) receber
diretamente dos devedores ou outros coobrigados ou responsáveis pelo seu pagamento o produto liquido dos BENS; e (vi) busca e apreensão e de
restituição e outros, outorgados por ou decorrentes dos pelos diplomas legais acima. Correrão por conta do DEVEDOR e do CEDENTE,
solidariamente, todas as despesas incorridas pelo SAFRA no exerciclo desses direitos, juntamente com todas as outras despesas aqui previstas
como de responsabilidade do DEVEDOR do CEDENTE, e quaisquer outras incorridas na proteção e exercicio dos direitos do SAFRA, as quais
serão também cobertas pela presente gare ntia.

.
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PARAGRAFO ÚNICO: Se as importâncias recebidas, referentes aos BENS, não bastarem para o pagamento integral da divida resultante da
Operação Garantida, compreendendo principal e encargos, bem como das despesas incorridas pelo SAFRA no exercicio dos direitos previstos no
caput desta cláusula e neste instrumento, o DEVEDOR continuará obrigado pelo pagamento do saldo remanescente, nas condições avençadas na
Operação Garantida.
O CEDENTE obriga-se (entendendo-se essa obrigação como solidária, quando CEDENTE e DEVEDOR forem pessoas distintas, e, ainda,
solidariamente entre eles e o DEVEDOR, se vários forem os cedentes) a entregar ao SAFRA, para compor a presente garantia, novos direitos
creditórios, de aprovação do SAFRA, no valor necessário para manter a garantia boa, firme e valiosa, observado o percentual fixado no Quadro "VII"
do preambuio, sempre que a(s) CREDENCIADORA(S) não acatar(em) ou reconhecer(em) os valores dos BENS, e/ou, ainda, em qualquer outra
hipótese de não pagamento destes nas datas convencionadas, tudo independentemente da celebração de qualquer documento adicional ou de
qualquer outra formalidade. Os direitos creditórios assim cedidos, uma vez aceitos pelo SAFRA, passarão a integrar automaticamente a definição de
BENS, aplicando-se a eles todas as cláusulas do presente instrumento, e considerando-se, também automaticamente, (i) cedidos fiduciariamente ao
SAFRA; e (ii) integrados à Conta Domicilio.
Todos os direitos creditórios que forem cedidos fiduciariamente ao SAFRA em virtude da rotatividade, substituição, reposição, reforço ou
complementação da presente cessão fiduciária em garantia, constituirão parte integrante, inseparável e complementar deste instrumento, cujas
disposições aplicar-se-Go aos novos direitos creditórios cedidos, que passarão a integrar automaticamente a definição de BENS, independentemente
de qualquer formalidade, considerando-se, também automaticamente, (i) cedidos fiduciariamente ao SAFRA e (ii) integrados à Conta Domicilio.

6 Todos os pagamentos devidos ao SAFRA em virtude da presente cessão fiduciária deverão ser realizados livres de quaisquer deduções ou
retenções, ainda que em virtude de impostos, taxas, comissões, dentre outros tributos/encargos, os quais serão suportados pelo CEDENTE, que
efetuará o pagamento dos montantes adicionais que se fizerem necessários, de forma a manter preservado o valor percentual da cessão fiduciária
ora celebrada, fixado no Quadro "Vil" do preambulo.

7. Durante todo o prazo de vigência da presente garantia, (i) o DEVEDOR e o CEDENTE obrigam-se a manter a garantia representada pela presente
cessão fiduciária em percentual não inferior àquele indicado no Quadro "Vil" do preambulo; e (ii) na medida do recebimento, pelo SAFRA, dos valores
decorrentes dos BENS, e estando vincendas ainda as obrigações decorrentes da Operação Garantida, obriga-se o CEDENTE a entregar ao SAFRA
para compor a presente garantia novos direitos creditórios, substituindo, dessa forma, os créditos pagos por outros créditos vincendos, de forma a
manter sempre a garantia no percentual estabelecido no "Quadro Vil" do preâmbulo, tudo independentemente da celebração de qualquer documento
adicional ou de qualquer outra formalidade, aplicando-se aos novos direitos creditórios cedidos a definição de BENS e as disposições constantes
deste instrumento, e considerando-se referidos direitos, também automaticamente, cedidos fiduciariamente ao SAFRA e integrados à Conta
Domicilio.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Caso, a qualquer momento, por qualquer motivo, o valor dos BENS seja ou se torne inferior ao valor apurado nos termos
do caput desta cláusula, o CEDENTE entregará ao SAFRA para compor a presente garantia, em 24 (vinte e quatro) horas de comunicação recebida
neste sentido, a titularidade e propriedade de direitos creditórios adicionais que o SAFRA considerar aceitáveis, de modo a recompor a cobertura do
referido valor, tudo de forma automática e independentemente da celebração de qualquer documento adicional, ou de qualquer outra formalidade,
passando os mesmos a integrar a definição de BENS e a serem regidos pelo presente instrumento, em todos os seus efeitos, considerando-se,
também automaticamente, (i) cedidos fiduciariamente ao SAFRA e (ii) integrados à Conta Domicilio.
PARÅGRAFO SEGUNDO: Å falta da substituição prevista no caput desta cláusula, o produto da cobrança dos BENS, deduzidas as despesas para a
sua efetivação, ficará mantido junto ao SAFRA, sem curso de juros e/ou atualização monetária, que exercerá, assim, sobre o mesmo, o seus direitos
de credor fiduciário, facultando-se ao CEDENTE iiberar o produto ilquido da cobrança mediante a cessão fiduclåria em garantia de novos direitos
creditórios que atendam às caracteristicas mencionadas neste instrumento, desde que aprovados pelo SAFRA.

8. Todos os documentos e instrumentos integrantes ou representativos dos BENS permanecerão na posse do CEDENTE que assume neste ato a

qualidade de fiel depositário, sujeitando-se a todas as cominações civis e penais aplicáveis.
PARÁGRAFO ÚNICO: Sob pena de vencimento antecipado de todas as obrigações, principal e acessórias, decorrentes da Operação Garantida, o

CEDENTE obriga-se a, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas contadas do recebimento de solicitação do SAFRA nesse sentido, por qualquer motivo,
enviar-lhe os documentos que permanecerem em seu poder, nos termos do caput desta cláusula.

R Durante toda a vigência da presente garantia, obriga-se o CEDENTE, sob pena de vencimento antecipado da Operação Garantida e sem prejuizo
das sanções cominadas em lei, a não sacar e/ou endossar a terceiros duplicatas ou triplicatas representativas dos BENS, e/ou, ainda, ceder, alienar,
descontar, transacionar, dar em garantia a quaisquer terceiros ou constituir quaisquer ônus sobre os BENS, bem como iniciar a prática de qualquer
desses atos.

10. O DEVEDOR, o CEDENTE e o SAFRA concordam que a garantia prevista neste instrumento é constituida em adição e não em exclusão ou limitação
de outras garantias, reais ou pessoais, concedidas pelo DEVEDOR, pelo CEDENTE ou por quaisquer terceiros garantidores, quanto à liquidação
integrai da Operação Garantida. Outrossim, a execução parcial ou total da presente garantia não exclui as demais, que continuarão em pieno vigor e
efeito.

1. As partes concordam que, para a consecução e controle da presente garantia, (i) o produto dos BENS deverá ser necessariamente depositado na

Conta Domicilio indicada no Quadro "VI" do preambulo, razão pela qual o CEDENTE firmou documento de autorização para manutenção de seu

domicilio bancário, e (ii) as transações que dão/darão origem aos BENS deverão ser necessariamente capturadas/processadas/liquidadas por
CREDENCIADORA(S) que disponibilize(m) ao SAFRA permanente visualização da(s) agenda(s) de recebimentos futuros dos BENS (a "Agenda de

Bens").
PARÅGRAFO PRIMEIRO: Em razão da atual viabilidade regulatória de alteração pelo CEDENTE da(s) CREDENCIADORA(S) responsável(is) pela
captura/processamento/liquidação das tran ções que dão/darão origem aos BENS, tal como explicitado no Quadro "V" do preambulo, o CEDENTE

obriga-se a manter o SAFRA sempre info ado acerca da(s) CREDENCIADORA(S) que está utilizando e, bem como, a consultar previamente o
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SAFRA sempre que pretender mudar de CREDENCIADORA. Outrossim, considerando-se ainda que se constituiu condição essencial para o SAFRA
na concessão da Operação Garantida a plena vigência da presente garantia sem qualquer interrupção de fluxo e/ou diminuição de seu valor, o ,

CEDENTE outorga ao SAFRA, neste ato, mandato irrevogável e irretratável, nos termos do artigo 684 do Código Civil, para proceder junto a
quaisquer CREDENCIADORAS à manutenção do domicilio bancário para recebimento dos BENS na Conta Domicilio indicada no Quadro "Vl" do
preâmbulo, podendo praticar todos os atos e assinar todos os documentos que forem necessários para tal finalidade, arcando o CEDENTE com todas
as taxas e despesas decorrentes.
PARÃGRAFO SEGUNDO: Para fins de implementação do disposto nesta cláusula, o CEDENTE autoriza o SAFRA, em caráter irrevogável e
irretratável, a consultar quaisquer das CREDENCIADORAS, a qualquer tempo, a fim de verificar a utilização, pelo CEDENTE, dos seus sistemas na
captura/processamento/liquidação das transações que dão/darão origem aos BENS, bem como considerar todo e qualquer valor remetido pela(s)
CREDENCIADORA(S) à Conta Domicilio como produto dos BENS, depositados em cumprimento à manutenção de domicilio bancário estabelecida.
PARÅGRAFO TERCEIRO: Observado o disposto na presente cláusula, e considerando ainda que a plena vigência da presente garantia sem
qualquer interrupção de fluxo e/ou diminuição de seu valor foi condição para concessão da Operação Garantida, o CEDENTE compromete-se a não
alterar o seu domicilio bancário para recebimento dos BENS Junto å(s) CREDENCIADORA(S), e tampouco utilizar-se, para a
captura/processamento/liquidação das transações que dão/darão origem aos BENS, dos sistemas de CREDENCIADORA(S) que não disponibilize(m)
ao SAFRA regular e constante acesso à Agenda de Bens do CEDENTE, sob pena de vencimento antecipado da Operação Garantida.
PARAGRAFO QUARTO: Sem prejuízo das demais disposições deste instrumento, o CEDENTE expressamente reconhece e concorda que a
transparência na divulgação das relações comerciais entre o CEDENTE e seus clientes ao SAFRA foi condição essencial para a celebração da
Operação Garantida. Dessa forma, o CEDENTE declara-se ciente de que, durante o prazo de vigência deste instrumento, não poderá, direta ou
indiretamente, sem o prévio e expresso consentimento, por escrito, do SAFRA alterar, substituir, acrescentar ou de qualquer forma modificar o
domicílio bancário vinculado a este instrumento. Ou seja, fica expressamente vedado ao CEDENTE, no exercicio de suas atividades, processar
qualquer transação por meio de qualquer outra forma, seja através de cartões de crédito ou débito ou, ainda, mediante a utilização de qualquer outro
mecanismo eletrônico, que não seja de conhecimento e/ou não tenha sido previamente aprovado por escrito pelo SAFRA, inclusive, mas sem
limitação, mediante a utilização de quaisquer equipamentos, serviços e/ou softwares destinados ao recebimento dos BENS e/ou de quaisquer outros
recursos de quaisquer terceiros que tenham por objetivo ou resultado a ocultação e/ou o desvio de qualquer BEM e/ou valor que deva sujeitar-se à
garantia ora constituida, sendo certo que o descumprimento da obrigação prevista nesta cláusula ensejará o vencimento antecipado da Operação
Garantida, sem prejuizo das demais cominações contratuais previstas neste instrumento e/ou perdas e danos ao SAFRA causados, dimta ou
indiretamente, pela CEDENTE ou por terceiros, inclusive a(s) CREDENCIADORA(S), ou empresas de serviços que a elas se assemelhe.
PARAGRAFO QUINTO: Para que não pairem dúvidas, fica vedado ao CEDENTE utilizar-se, dentro de suas dependências, de quaisquer máquinas
para processamento de compras realizadas com cartão de crédito ou débito, cujos valores das respectivas vendas não sejam repassadas á Conta
Domicilio mantido junto ao SAFRA, mesmo que tais máquinas, em violação ao disposto ao presente contrato, estejam vinculadas a um número de
CNPJ diverso do número do CNPJ do CEDENTE.
PARAGRAFO SEXTO: Sem prejuízo do disposto nos parágrafos anteriores, fica estabelecido que todos os direitos creditórios gerados por quaisquer
transações realizadas dentro das dependências do CEDENTE, em quaisquer máquinas e/ou softwares para processamento de compras realizadas
com cartão de crédito ou débito passarão a integrar a definição de BENS constante do Quadro "V" do preâmbulo para todos os fins e efeitos de
direito, podendo o SAFRA exercer sobre estes BENS todos os direitos de proprietário fiduciário na forma da Cláusula 3 deste instrumento, podendo
ainda proceder junto a quaisquer CREDENCIADORAS à manutenção do domicilio bancário para recebimento dos BENS na Conta Domicilio indicada
no Quadro "VI" do preâmbulo, na forma do Parágrafo Primeiro desta cIåusula.

12. Tendo em vista a constante originação dos direitos creditórios em decorrência de novas transações havidas entre o CEDENTE e seus clientes
mediante a utilização de cartões de crédito/débito da(s) bandeira(s) acima identificada(s), fica expressamente ajustado entre as Partes que os direitos
creditórios gerados da mesma forma que aqueles que constituem a definição de BENS constante do presente instrumento, também poderão ter sido
ou poderão vir a ser outorgados em garantia de outras operações contratadas junto ao SAFRA, através de outorga expressamente realizada, sem

qualquer prejuizo a esta ou àquelas garantias. Na hipótese de haver instrumento(s) de cessão fiduciária em vigor, anterior(es) ao presente
instrumento, e que tenha(m) como objeto os mesmos direitos creditórios aqui retratados, as Partes estabelecem que a Operação Garantida
discriminada no Quadro "l" do preâmbulo deste instrumento passa também a Integrar o conceito de "Operação Garantida" constante daquele(s)
instrumento(s), para todos os fins e efeitos de direito, como se nele(s) estivesse transcrita.

13. O CEDENTE ficará sujeito à cobrança de mutta diária compensatória de até 1% (um por cento) sempre que a Agenda de Bens a que o SAFRA tiver
acesso, nos termos da Cláusula 11 supra, não corresponder, no mínimo, ao percentual estabelecido no Quadrq "Vill" do preambulo ("Agenda de
Bens Minima"), multa esta incidente sobre o montante correspondente à falta verificada em relação ao percentual ora estipulado.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Fica esclarecido, outrossim, que a verificação do cumprimento da Agenda de Bens Mínima prevista nesta cláusula levará
em conta o volume da Agenda de Bens atualmente aplicado nas operações já em vigor, bem como aquele que for estipulado nas operações que
venham a ser futuramente contratadas com o SAFRA e que também sejam garantidas pelos BENS, conforme admitido na Cláusula 12 anterior.
PARAGRAFO SEGUNDO: A incidência da multa será apurada semanalmente e cobrada, mediante débito em conta corrente do CEDENTE. todo

primeiro dia útil da semana subsequente, o que fica desde já expressamente autorizado.
PARÅGRAFO TERCEIRO: Adicionalmente, se for verificada a insuficiência de garantias, nos termos do caput da presente cláusula, por OS (cinco) dias

úteis, corridos, ou não, em um mesmo mês, ficará o CEDENTE sujeito à cobrança de multa equivalente a até 1% (um por cento) da somatória dos saldos
devedores das operações em vigor que contem com a mesma garantia, incidente uma única vez, independentemente da quantidade de operações
garantidas na mesma modalidade.

14. O CEDENTE, considerado nesta cláusuia se hpre quando for também o DEVEDOR, reconhece e concorda que a Operação Garantida concedida
pelo SAFRA se fundamentou na qualidade a garantia ora constituída, bem como nos parâmetros de faturamento versus endividamento do
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CEDENTE na data da concessão da Operação Garantida.
PARAGRAFO PRIMEIRO: O CEDENTE se compromete a manter, durante toda a vigência da Operação Garantida, o Nivel de Risco Garantidoabaixo definido, em valor nunca superior a trës vezes a média dos últimos três meses do Faturamento do CEDENTE. O Nivel de Risco Garantido seráapurado mensalmente, no último dia útil de cada mês, tomando como base os últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da apuração.PARAGRAFO SEGUNDO: Para fins do disposto nesta cláusula, as partes definem que: (a) "Nivel de Risco Garantido" é o resultado matemático obtidopelo valor da Agenda de Bens deduzido da somatória dos saldos devedores das operações garantidas pelos mesmos BENS (Nivel de Risco Garantido =

somatória dos saldos devedores das operações garantidas pelos BENS - Agenda de Bens); (b) "Faturamento" é o valor total das transações realizadasdentro de um mês pelo CEDENTE com portadores de cartões de crédito/débito sob a(s) bandeira(s) indicada(s) no instrumento de garantia e verificadas
pelo SAFRA; e (c) Agenda de Bens corresponde ao fluxo de pagamentos futuros dos BENS que é disponibilizado permanentemente ao SAFRA pela(s)credenciadora(s) de cartão.
PARÅGRAFO TERCEIRO: Em caso de descumprimento do disposto no parágrafo primeiro acima, o SAFRA fará jus a uma comissão de até 1% (um porcento) a ser calculada sobre somatória dos saldos devedores das Operações Garantidas pelos mesmos BENS, verificada na data da apuração do Nivel
de Risco Garantido. O CEDENTE e o DEVEDOR, desde já autorizam, de forma irrevogável e irretratável, o débito de tal comissão em suas contas
correntes no 5° dia útil subsequente à data de apuração do "Nivel de Risco Garantido".
PARAGRAFO QUARTO: As partes acordam que caso o CEDENTE não possua histórico crediticio e/ou de transações por meio de cartão decrédito/débito junto ao SAFRA, a primeira apuração do Nivel de Risco Garantido será realizada no 30° dia subsequente a 90 dias, contados da datado desembolso da Operação Garantida.

,5. Fica desde já esclarecido que, mesmo não expressamente indicado em qualquer das cláusulas do presente, toda e qualquer obrigação relativa å
garantia de cessão fiduciária é assumida solidariamente por todos os garantidores, se mais do que um, inclusive no caso de um deles ser o próprioDEVEDOR. De forma geral, o DEVEDOR, mesmo que não seja o CEDENTE, também é solidário do CEDENTE quanto às obrigações desto nostermos do presente instrumento, inclusive, sem limitação, quanto às obrigações de reforço de garantia.

L Serão de exclusiva responsabilidade do DEVEDOR e do CEDENTE, solidariamente, os pagamentos de todas as despesas decorrentes do presenteinstrumento, especialmente as referentes ao seu registro, ficando o SAFRA expressamente autorizado a proceder ao débito dos respectivos valores
de suas contas correntes mantidas junto ao SAFRA.

7. Fica expressamente estabelecido entre as Partes que, havendo autorização expressa do CEDENTE nesse sentido, os recursos que vierem a ser
creditados na Conta Vinculada, em decorrência do pagamento dos BENS, poderão ser automaticamente aplicados em conta(s) poupança de
titularidade do CEDENTE junto ao SAFRA. Na ocorrência desta hipótese, o saldo positivo verificado em tal(is) conta(s) poupança, incluindo os
rendimentos apurados, passarão a integrar automaticamente a presente garantia, para todos os seus efeitos, bem como a definição de BENS, a ele
se aplicando todas as disposições deste instrumento.

18. O CEDENTE concorda e se obriga a pagar ao SAFRA, no último dia útil de cada mês, a tarifa de domicilio bancário - administração de receblveis, no
valor equivalente a até 0,5% (cinco décimos por cento) do volume total dos BENS creditado na Conta Domicilio no mês civil imediatamente anterior,
ficando o SAFRA, desde já, expressamente autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a levar a débito da conta corrente do CEDENTE as
importâncias apuradas a titulo de referida tarifa.
PARÅGRAFO ÚNICO: A tarifa prevista no "caput" desta cláusula será cobrada uma única vez por mês, considerado o volume financeiro creditado na
Conta Domicilio, não havendo cumulação ainda que existarn outras operações também garantidas pelos BENS, conforme admitido na Ciåusula 12 supra.

19. Sem prejuízo e em adição a qualquer cláusula do presente ou da Operação Garantida, todo e qualquer descumprimento de obrigação de dar, fazer
ou não fazer e/ou pagar, objeto do presente, do CEDENTE e/ou do DEVEDOR, bem como a falsidade, imprecisão ou incorreção de qualquer das
declarações aqui formuladas pelo CEDENTE e/ou pelo DEVEDOR serão motivos de vencimento antecipado da Operação Garantida, e imediata
execução desta garantia.

20. O nao exercicio total ou parcial, pelo SAFRA, de qualquer de seus direitos, privilégios, poderes ou faculdades, nos termos deste instrumento, não
poderá ser considerado, sob qualquer hipótese, renúncia ou novação dos mesmos, nem poderá ser invocado em futuros descumprimentos.

a. As partes declaram firmar o presente em atenção aos principios da probidade e boa-fé, amparados nos artigos 113 e 422 do Código Civil Brasileiro,
reconhecendo, de forma irrevogável e irretratável, que o presente instrumento é pienamente eficaz e hábil a produzir efeitos a partir desta data,
independentemente de qualquer outra formalidade.
PARAGRAFO ÚNICO: Em razão do disposto no caput, e considerando ainda que a constituição da presente garantia foi condição essencial para
concessão da Operação Garantida, o CEDENTE e o DEVEDOR: a) comprometem-se a não invocar a ausência do registro deste instrumento no
Cartório no ou Oficio competente para qualquer fim e em qualquer sede, quando tal ausência não seja imputável ås partes, tais como, mas não se
limitando, (i) a insuficiência de tempo hábil e razoável após a assinatura para o efetivo registro; (ii) a exigência, pelo Cartório ou Oficio, de documentos
cuja apresentação seja impossivel à qualquer das partes, seja por inexistência dos mesmos ou por incompatibilidade do documento com os fins deste
instrumento; b) declaram que os endereços indicados no preambuio caracterizam-se como seus respectivos domicilios para fins de registro deste
instrumento junto ao Cartório ou Oficio competente.

22. O CEDENTE declara, ainda, para todos os fins e efeitos de direito, que os BENS descritos e caracterizados no Quadro "V" do preâmbulo não fazem
parte de seu ativo imobilizado.

23. A presente avença é celebrada em caráter irrevogável e irretratável e obriga as partes, seus herdeiros ou sucessores e cessionários a qualquer titulo.
24. FICA CONSTITUlDO COMO COMPETENTE PARA CONHECER E DIRIMIR QUAISQUER DÚVIDAS OU QUESTÕES QUE PORVENTURA

VENHAM A DECORRER DESTE INSTRUMENTO, O FORO DA COMARCA DE SÃO PAULO - SP - CENTRO - JOÃO MENDES JUNIOR,
PODENDO, AINDA, SER O MESMO FORO ETERMINADO PELO DA COMARCA ONDE É CELEBRADO O PRESENTE.

Msim, estando justas e contratadas, assinam as artes o presente instrumento e seu(s) complemento(s), em 03 (três) vias de idêntico teor e para o mesmo
efeito, juntamente com as testemunhas abaixo i di adas, os quais constituem parte integrante, inseparável e complementar da Operação Garantida,
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sujeitando-se os signatários ao cumpriment d todas as disposições deies constantes.

.
.

Banco Safra S/A Qevedo
BANA O L AllMENTACAO LTDA

.

Wdente Cônjuge/Companheiro(a) do CedenteKABANAS C ML A I ENTACAO LTDA
.

Testemunhas:

° AM°
COMUNICADO REFERENTE AO SISTEMA DE INFORMAÇÕES DE CRÉDITOS (SCR) D OPERAÇÕ S NO MERCADO DE CÅMBIO

Em virtude da edição de novas regras pelo Conselho Monetário Nacional, que visam alterar e onsolidar a regu amentação relativa ao fornecimento aoBanco Central do Brasil (BACEN) de informações sobre operações de crédito e operações realiza (s no mercado e câmbio, as "Organizações Safra" vémcomunicar às partes que: a os débitos e responsabilidades decorrentes de operações com caract ticas J crédito realizadas pelos clientes serãoregistrados no Sistema de In rmações de Crédito (SCR); b) o SCR tem por finalidades (i) fomecer inform efao BACEN para fins de supervisão do riscode crédito a que estão expostas as instituições financeiras e (ii) propiciar o intercâmbio entre essas instituições de informações, sobre o montante dedébitos e de responsabilidades de clientes em operações de crédito, com o objetivo de subsidiar decisões de crédito e de negócios; c) o acesso pelas"Organizações Safra" ås informações relativas a operações realizadas no mercado de cambio, disponibilizadas pelo BACEN tem por finalidade, entre .outras, (i) permitir às "Organizações Safra" a verificação de desempenho do cliente em operações de cambio contratadas junto às "Organizações Safra" ejunto às demais instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo BACEN, e (11) propiciar o intercambio entre essas instituições de informaç0es sobre acosição do cliente em operações realizadas no mercado de cambio, com o objetivo de subsidiar decisões de negócios; d) os clientes poderão ter acesso
aos dados constantes em seus nomes no SCR e/ou no SISBACEN por meio da Central de Atendimento ao Público do BACEN (CAP); edidos de
correções, de exclusões e registros de medidas judiciais e de manifestaçôes de discordância quanto às informaç0es constantes do S R e/ou noSISBACEN deverão ser dirigidas às "Organizações Safra" por meio de requerimento escrito e fundamentado, e, quando for o caso, acompanhado darespectiva decisão judicial; f) a consulta sobre qualquer informação constante do SCR ou relativa a operações de clientes realizadas no mercado de cambio
com outras instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil disponibilizadas através do SISBACENdependerá da prévia autorização dos clientes; g) a consulta por qualquer das empresas integrantes das "Organizações Safra" a informações de operaçõesrealizadas no mercado de câmbio em que figurem como contraparte independe de autorização especifica de seus clientes.

Central de Atendimento Safra: 0300 105 1234 Cen al de Suporte Pessoa JuMca:
. Capital e Grande Sao Paulo (ii) 3175-8248Atendimento personalizado de 28 a 68 feira, das 9h às 19h, exceto Demals Localidades 0300 015 7575feriados. Atendimento personalizado, de 28 a 68 feira, das 8h às 19:30h, exceto

feriados.ÃÏenùlmento aos Portadores de Necessidades Especials Auditivas e Fala Ouvidoria (caso já tenha recorrido ao SAC e não esteja satisfeito/a):, SAC -- Serviço de Atendimento ao Consumidor: 0800 772 5755 - 0800 770 1236, de 2° a 6° feira, das 9h às 18h, exceto feriados.Atendimento 24h por dia, 7 dias por semana.

8
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N° do Contrato Resumo da Operação de Crédito
, 005004121

A A A Q Z L A 9
1 - Partes

Credor BANCO SAFRA S/A

Emitente NAS COML ALIMENTACAO LTDA 5 57 549/0001-10
.Il Características da Operação

01-Valor do Crédito: R$ 126.000,00 02-Comissão: 0,000000 %
03-Taxa de juros: 5,260000 % ao mes

04- Taxa de juros efetiva: 5,260000 % ao mes 84,995169 % ao ano

05-Vencimento finai: 29/08/2016 06- Encargos: PRE-FIXADOS
07-indexador/Taxa Referencial/CDI-Cetip: XXXXXX
08- Quantidade de parcelas, quando se tratar de pagamento parcelado: 0006
09- Periodicidade da capitalização dos encargos: DIARIA

Caracteristicas 10. Demais encargos e despesas
da Operação 10.1. Tributos e contribuições

10.1.1. IOF - aliquota de:
a) 0,004100 % ao dia - Valor R$ 0,00 b) 0,000000 % calculado sobre o valor do Crédito -Valor R$ 0,0010.1.2. Outros:
Aliquotas em vigor na data da contratação da operação, aplicadas conforme legislação especifica.11-Tarifas e demais despesas
11.1- Tarifa de emissão de contrato:
R$ 214,29
Tarifas vigentes - conforme tabelas de tarifas de serviços afixadas nas dependências das Agências do SAFRA.
12. Comissão de liquidação antecipada (quando não tiver, vem zerado)Coeficiente: 0,134254 % Valor máximo: R$ 28.588,12
13. Juros de mora DDI-Cetip acrescida de 0,378477 % ao dia (cobrança por dias corridos).

/

KABANAS C ML ALIMENTACAO LTDA
CNPJ/CPF 0 857.54 001-10

.CÁntral de Atendimento Safra: 0300 105 1234 Central de Suporte Pessoa Jurídica:Atendimento personalizado de 28 a 68 feira, das 9h às 19h, exceto Capital e Grande São Paulo (11) 3175-8248feriados. Demals localidades 0300 015 7575 - Atendimento personalizado, de 28 a
68 feira, das 8h às 19:30h, exceto feriados.

dondimento aos Portadores de Necessidades Especials Auditivas e Ouvidorla (caso já tenha recorrido ao SAC e não esteja satisfeito/a):ala / SAC - Serviço de Atendimento ao Consumidor: 0800 772 5755 - 0800 770 1236, de 28 a 68 feira, das 9h as 18h, exceto feriados.Atondimento 24h por dia, 7 dias por semana,
to

8
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O

o co9n9trat° Instrumento Particular de
Aditamento a Contrato/Cédula

A A A M N X I 3 de Crédito/Nota de Crédito
I - Partes

BANCO SAFRA SA, com sede social na Avenida Paulista, 2100 - CEP 01310-930, cidade de São Paulo - SP,
inscrito no CNPJ sob o n° 58 160 789/0001-28, doravante denominado simplesmente SAFRA.
Nome/Razão social CPF/CNPJ
KABANAS COML ALIMENTACAO LTDA 05.857.549/0001-10

Deved0r(a)/ . Endereço Bairro
Emitente(s). R T 3 N.: 2693 ST BUENO
de°n0 na O Cidade Estado CEP
simplesmente GOlANIA GO . 74215-110

Conta Corrente n° Agencia
0080440 19700
Nome/Razão social (01) CPF/CNPJ
BOLIVAR GONCALVES SlQUEIRA 021.422.791-04
Endereço Bairro
R T 62 N.: 1400 SETOR BUENO
Cidade Estado CEP
GOIANIA GO 74223-180
Nome/Razãosocial(02) CPF/CNPJ
IEDA NETTO SlQUEIRA 712.192.261-49
Endereço Bairro
R T 54 N.: 100 ST BUENO
Cidade Estado CEP
GOIANIA GO 74215-160
Nome/Razão social (03) CPF/CNPJ

Avalista(s)
Cidade Estado CEP

Nome/Razão social (04) CPF/CNPJ

Endereço Bairro

Cidade Estado CEP

Nome/Razão social (05) CPF/CNPJ

Endereço Bairro

Cidade Estado CEP

Nome/Razão social (1) CPF/CNPJ

Terceiro(s) Endereço Bairro
Garantid0r(es)

Cidade Estado CEP
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Nome/Razão social (2) CPF/CNPJ

Terceir0(s) Endereço .
Bairro

Garantid0r(es)
Cidade Estado CEP

Nome CPF

Fiel Endereço Bairro
Depositário

Cidade Estado CEP

- Características da Operação Objeto deste Aditamento

CEDULA DE CREDITO BANCARIO

N° Original Data/Emissão N° do último aditamento Data do último aditamento
002103242 03/09/2014 002108538 02/03/2015

e este Limite crédito/Valor mutuado Data de vencimento Saldo devedor atual
Aditamento 171.000,00 31/08/2015 148.422,33

Garantias
X Cessão fiduciária Alienação Fiduciária Hipoteca

Penhor Fiança X Outras Não há

lli - Características deste Aditamento
01.a - Saldo devedor consolidado (antes da amortização prevista no item 01.b abaixo): 148.422,33
01.b - Valor de amortização: 2.422,33
01.c - Saldo Devedor objeto do presente aditamento (considerando a amortização indicada no item 01.b acima):
146.000,00
02. Comissão 03.Taxa de juros

0,000000 % 4,950000 % ao mes
04. Taxa de juros efetiva -

0
1 4,950000 % ao mes 02- 78,562112 % ao ano
05. Vencimento final deste aditamento . 06. Encargos
29/02/2016 PRE-FIXADOS
07. Indexador/Taxa Referencial/CDI-Cetip N
XXXXXX

.
.

Características do Da Abertura de Crédito Do Mútuo
Aditarnent0 08-Abrangencia e incidencia dos encargos 09-Incidência

08.1 - Abrangencia: 09.1-Se encargos pré-fixados - juros à taxa fixada no
TODOS OS DIAS DO MES - SIST DIAS CORRIDOS campo "03" deste quadro.
08.2-Incidencia 09.2-Se encargos pós-fixados - correção monetária
08.2.1-Se encargos pré-fixados -juros à taxa fixada com base no índice de variação do indexador acima
no campo "03" deste quadro. indicado no campo "07" (a) ou TR conforme opção
08.2.2-Se encargos pós-fixados - correção monetária constante no campo "07" (b), e juros à taxa fixada no
com base no índice de variação do indexador campo "03", todos deste quadro.
indicado no campo "07" (a) ou TR, conforme opção 09.3- Se encargos flutuantes - flutuação com base
constante no campo "07" (b) e juros à taxa fixada no no CDI-Cetip, nos termos do campo "07" (c) ou (d), e

campo "03", todos deste quadro. juros à taxa fixada no campo "03", todos deste quadro.
08.2.3-Se encargos flutuantes - flutuação com base no 09.4-Os encargos deste sub-campo (09) incidirão sobre:
CDI-Cetip, nos termos do campo "07" (c) ou (d) e juros O SALDO DEVEDOR EM ABERTO
à taxa fixada no campo "03", todos deste quadro.
08.2.4-Os encargos deste sub-campo (08.2)
incidirão sobre o spido devedor diário.
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Öbs: Para fins de cálculo e incidencia dos encargos será considerado o ano comercial de 365 (trezentiis e
sessenta e cinco) dias.
10. Periodicidade da Capitalização dos encargos 11- Praça de pagamentoDlÁRIA GOIANIA
12. Forma de Pagamento
12.1- Da abertura de Crédito
12.1.1- Do principal: no vencimento final indicado no campo "05" deste Quadro.
12.1.2- Dos encargos (operação pré-fixada: juros; ou operação pós-fixada: juros e correção monetária ou TR; ou
operação flutuante: juros e percentual do CDI-Cetip):
DATA DA CEDULA
12.2. Do mútuo
12.2.1- Valör do principal quanda se tratar de operação pós-fixada ou flutuante, ou valor de principal + juros
quando se tratar de operação pré fixada.
N° par Vencimento Valor N° par Vencimento Valor N° par Vencimento Valor
01 30/09/2015 10.536,14 34 67

. 02 30/10/2015 10.536,15 35 68
03 30/11/2015 10.536,14 36 69
04 29/12/2015 10.536,15 37 70
05 28/01/2016 10.536,15 38 71
06 29/02/2016 134.508,08 39 72
07 40 73
08 41 74
09 42 75
10 43 76

Características do 11 44 77
Aditament0 12 45 78

13 46 79
14 47 80
15 48 81
16 49 82
17 50 83

LL

18 51 84
19 52 85
20 53 86
21 54 87
22 55 88
23 56 89
24 57 90
25 58 91
26 59 . 92
27 60 93
28 61 .

94
29 62 95
30 63 96

.

31 64 97
32 65 98
33 66 99
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12.2.2. Dos encargos - se operação pós fixada: juros + correção menetária ou TR; se operação flutuante: juros +

percentual da flutuação do CDI. Nas datas indicadas no quadro anterior.
13. Garantia
Conforme Instrumento(s) particular(es) de constituição de garantia em anexo.

X Cessão Fiduciária Alienação Fiduciária Hipoteca
Penhor Fiança X 0utras Não há

14. Demais encargos e despesas
14.1- Tributos e contribuiçoes
14.1.1- 10F - alíquota de:

(se operação de Mútuo) Valor - R$ 23,04
a) 0,004100 % ao dia (se operação de Abertura de Crédito, vide Parágrafo Sétimo do item IV da

características Cláu$ula 5")
(se Contrato de Mútuo) - sobre o valor do Crédito

b) 0,000000 % calculado: % calculado sobre o somatório mensal dos acréscimos diários dos
saldos devedores, vide Parágrafo Sétimo do item IV da Cláusula 5°.

Alíquotas em vigor na data da contratação da operação, aplicadas conforme legislação específica.
14.2Tarifas e demais despesas
Tarifa de emissão de contrato - R$ 214,29 , devida no ato de emissão deste aditamento.

Tarifa de utilização de conta garantida, devida mensalmente, no primeiro dia útil de cada més.

Os valores das tarifas encontram-se discriminados nas tabelas de tarifas sobre serviços afixadas nas

dependências das agencias do SAFRA e divulgadas em seu site na internet.
15. Comissão de liquidação antecipada
Coeficiente: 0,124410 % Valor máximo: R$ 30.696,97

IV - Emissão e Outros Dados deste Aditamento
01. Número de Vias 02. Local de Emissão 03. Data de Emissão
03 (tres) GOIANIA 31/08/2015

Os ora contratantes tem ajustado o que abaixo se segue, declarando, inicialmente o seguinte:
1° Através do(a) Contrato/Cédula de Crédito/Nota de Crédito indicado(a) no Quadro "11" deste instrumento (o(a)

"Contrato/CédulalNota"), o SAFRA concedeu à DEVEDORA o empréstimo no mesmo quadro discriminado, empréstimo
esse que a DEVEDORA obrigou-se aliquidar, observados os exatos termos daquele(a) Contrato/Cédula/Nota.

2° Como garantia ao(à) Contrato/Cédula/Nota, foi(ram) conferida(s) ao SAFRA a(s) garantia(s) também indicada(s) no

Quadro "II" deste instrumento.
3 Nesta data, o montante da dívida de responsabilidade dela DEVEDORA junto ao SAFRA expressa-se pela importância

especificada no campo "01.a" do Quadro "Ill" deste aditamento.
4° Neste ato, a DEVEDORA autoriza expressamente o SAFRA a levar a débito de sua conta corrente indicada no Quadro "I

a quantia indicada no campo "01.b" do Quadro "Ill", ambos do preâmbulo.
5° Agora, SAFRA e DEVEDORA tem avençado o presente aditamento ao(à) Contrato/Cédula/Nota, aditamento este que se

consubstancia nas seguintes cláusulas e condições:
1. A DEVEDORA, neste ato, declara aceitar e reconhecer como líquida, certa e de sua responsabilidade a importância

especificada no campo "01.c" do Quadro "lll", que corresponde, nesta data, ao saldo devedor resultante do(a)
Contrato/Cédula/Nota, considerada a amortização indicada no campo "01.b" do Quadro "lli".

II. Pelo presente instrumento e melhor forma de direito, resolvem as partes alterar, como de fato alterado fica, o vencimento
final do(a) Contrato/CédulalNota ora aditado(a), observadas as exatas condições constantes do Quadro "Ill" do preambulo
deste instrumento.

Ill. Os encargos incidentes sobre o saldo devedor do(a) Contrato/CédulalNota ora aditado(a) serão apurados de acordo com

as opções relativas à pré-fixação, pós-fixação, flutuação, abrangência e incidencia constantes dos campos "06", "07", "08"
e, "09" do Quadro "Ill", capitalizados na periodicidade prevista no campo "10" do Quadro "Ill", observado ainda o disposto
nos incisos seguintes: 1) quando se tratar de operação com encargos "pré-fixados", aplicar-se-äo os encargos calculados à
taxa fixada no campo "03" do Quadro "Ill"; 2) quando se tratar de operações com encargos "pós-fixados", aplicar-se-ão: (a)
juros à taxa indicada no campo "03" do Quadro "Ill"; e (b) correção monetária ou TR, conforme indicado no campo "07" do

Quadro "Ill"; 3) quando se tratar de operações com encargos "flutuantes", aplicar-se-ão: (a) juros à taxa indicada no campo
"03" do Quadro "Ill", juntamente com (b) a porcentagem sobre a taxa CDI-Cetip, conforme indicado no campo "07" do
Quadro "lll".
PARAGRAFO PRIMÉl : Na hipótese de aplicação de encargos "flutuantes" com base no CDI-Cetip, incidirão sobre

DOM 0214 - V. 30 Fl. 4 / 9 Nro do Protocolo : N213363994624007720180002015081108 526



o saldo devedor do(a) Contrato/CédulaíNota os juros do campo "03" do Quadro "Ill", e a base de remuneração, pela
taxa CDI-Cetip, conforme o campo "07" do Quadro "Ill", a qual terá, para os efeitos do presente instrumento, flutuação
diária. A base de remuneração e parâmetro de flutuação será a taxa anualizada praticada para os depósitos
interbancários com duração de um dia, divulgada diariamente pela CETIP (Câmara de Custódia e Liquidação), com
relação aos depósitos realizados no dia util bancário imediatamente anterior à data de tal divulgação (denominada
taxa "CDI-Cetip").PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica desde já convencionado que, na hipótese de: a) o indexador, a TR ou o CDI-Cetip
escolhido no campo "07" do Quadro "Ill" vir a ser extinto, congelado, deflacionado, ou deixar de ser predominantemente
usado no mercado financeiro para atualizar/remunerar as operações passivas e/ou ativas das instituições financeiras; ou b)
se as autoridades monetárias intervierem direta ou indiretamente, sob qualquer forma, inclusive mas não se limitando, pela
emissão ou alteração de normas de caráter tributário, monetário ou financeiro, na fixação da atualização e/ou formação dos
custos de captação e aplicação de recursos das instituiçoes financeiras e/ou respectiva lucratividade durante o curso da
presente operação de crédito, poderá o SAFRA aplicar, a partir do evento, no lugar dos encargos então em vigor de acordo
com este contrato, a base de remuneração, indexador, custo financeiro pré-fixado ou pós-fixado e/ou taxas de juros
utilizados no mercado financeiro para atualizar/remunerar depósitos a prazo fixo com maior concentração de negócios e
liquidez em tal mercado. Em conseqüéncia de tais modificações, a presente operação poderá, conforme o caso, ser
convertida pelo SAFRA de uma modalidade para outra, entre pré-fixada, pós-fixada ou flutuante. O SAFRA, no entanto,
poderá optar por não proceder a quaisquer alterações, mantendo a aplicação dos encargos então vigentes. Em qualquer
das hipóteses previstas acima em que haja alteração de encargos e/ou da modalidade de operação, o SAFRA comunicará
previamente por escrito à DEVEDORA as modificaçoes realizadas.
PARAGRAFO TERCEIRO: Para os efeitos deste instrumento, entende-se por (a) "taxa pós-fixada", a taxa de juros aplicada
conjuntamente com um indexador de reajuste ou com uma taxa de remuneração básica, e (b) "taxa pré-fixada", a taxa de
juros aplicada isoladamente, sem qualquer indexador ou taxa de remuneração. As partes desde já convencionam que,
havendo mudança de padrão monetário, as obrigações da DEVEDORA, quer nos respectivos vencimentos, quer na
hipótese de vencimento antecipado, deverão ser pagas na moeda que for apta a liquidar todo tipo de obrigação, já
constituída ou que venha a ser constituída futuramente, e não apenas apta a liquidar obrigações já existentes.
PARAGRAFO QUARTO: A comissão correspondente à taxa indicada no campo "02" do Quadro "Ill", calculada sobre o
saldo devedor indicado no campo "01.c" do mesmo Quadro "Ill", é pagável, de uma só vez, neste ato, ficando o SAFRA,
desde logo, autorizado a debitar o referido valor em conta corrente de movimento da DEVEDORA no SAFRA.
PARAGRAFO QUINTO: Para fins de cálculo da taxa de juros efetiva mencionada no campo "04" do Quadro "Ill" do
preâmbulo foram considerados os seguintes itens e critérios:
1. Comissão (campo "02") e Taxa de Juros (campo "03") do Quadro "Ill" - se existentes;
2. A essas taxas deverão ser incorporados ainda os encargos representados pelo Indexador/Taxa Referencial/Parâmetro
de Flutuação CDI-Cetip, conforme indicado no campo "07" do Quadro "Ill";
3. Existindo na composição da taxa efetiva, parâmetro resultante de percentual superior a 100%, aplicado sobre o
Parâmetro de Flutuação CDI-Cetip, este diferencial será incluído no computo da taxa efetiva, levando-se em consideração
a taxa média do CDI-Cetip divulgada na data da assinatura do presente instrumento, estimada até o vencimento (campo
"05" do Quadro "Ill");
4. Tratando-se de operação de Abertura de Crédito, será considerada a utilização plena dos recursos colocados à
disposição da DEVEDORA, durante a totalidade do prazo existente, até o vencimento final deste aditamento (campo "05"
do Quadro "Ill").
PARAGRAFO SEXTO: FICA EXPRESSAMENTE AJUSTADO QUE, EM SE TRATANDO DE OPERAÇÃO DE ABERTURA
DE CRÉDITO, OS ENCARGOS ORA CONTRATADOS PODERÃO SOFRER ALTERAÇÕES, MEDIANTE PRÉVIO AVISO
DO SAFRA À DEVEDORA, POR QUALQUER MEIO DE COMUNICAÇAO, INCLUSIVE ATRAVÉS DE MEIOS
ELETRÔNICOS, SENDO QUE OS NOVOS ENCARGOS APLICAR-SE-A0 APENAS A PARTIR DO 1° (PRIMEIRO) DIA
ÚTIL DO MÉS SUBSEQ0ENTE À ALTERAÇÃO.
PARÁGRAFO SÉTIMO: Sem prejuízo do vencimento antecipado do(a) Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a) nos
termos ali estabelecidos, será devida pela DEVEDORAuma comissão em valor equivalente a até 0,5% (cinco décimos
por cento) do saldo devedor, sempre que, em apuração realizada pelo SAFRA todo dia 30 (trinta) de cada més, (a) o
Sistema de Informações de Crédito (SCR), do Banco Central do Brasil e/ou outro sistema que, em virtude de norma

legal, o complemente ou substitua, apontar inadimplemento de obrigações de responsabilidade da DEVEDORA; (b)
qualquer outro sistema ou serviço, privado ou estatal, de informações de crédito, tais como SERASA, SCPC, dentre
outros, apontar inadimplemento de obrigações de responsabilidade da DEVEDORA que persista, sem ter sido
devidamente sanado, por um prazo igual ou superior a 10 (dez) dias contado de seu apontamento; ou (c) for verificado
inadimplemento da DEVEDORA de obrigações de qualquer natureza junto quaisquer sociedades integrantes das
"Organizações Safra" que persista, sem ter sido devidamente sanado, por um prazo igual ou superior a 10 (dez) dias
contado do respectivo vencimento. A comissão aqui prevista será calculada e debitada, na forma prevista na Cláusula
IV abaixo, todo dia 5 (cinco)/de cada més.
PARAGRAFO OITAVO: Quando se tratar de operação de Mutuo, o valor a ser pago a título do imposto sobre
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Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, e sobre Operações relativas sa Títulos e Valores Mobiliários (10F) será
apurado considerando-se a alíquota indicada no campo "14.1.1(a)" do Quadro "Ill", conforme o sistema de
amortização exponencial decrescente. Quando se tratar de operação de Abertura de Crédito, o valor a ser pago a

título de 10F será apurado considerando-se (i) a alíquota indicada no campo "14.1.1(a)" do Quadro "Ill", incidente
sobre a somatória dos saldos devedores diários apurados no último dia de cada mes ou no vencimento da operação,
inclusive na prorrogação e/ou renovação, e (ii) a alíquota indicada no campo "14.1.1(b)" do Quadro "Ill", incidente
sobre o somatório mensal dos acréscimos diários dos saldos devedores. Em qualquer dos casos (Mútuo ou Abertura
de Crédito), o 10F será suportado exclusivamente pela DEVEDORA, a qual autoriza desde já o SAFRA a.levar a

débito de sua conta corrente mantida junto ao Banco Safra S/A os valores apurados.
PARÁGRAFO NONO: Correrão ainda por conta da DEVEDORA as tarifas discriminadas no campo "14.2" do Quadro "Ill" do
preâmbulo, as quais serão debitadas em sua conta corrente mantida junto ao Banco Safra S/A, consoante autorizaçäo
expressa concedida pela DEVEDORA neste ato, observadas as regras constantes das Cláusula IV e V abaixo.

IV. As partes convencionam que todo e qualquer pagamento da DEVEDORA ao SAFRA decorrente do presente instrumento
deverá ser feito, nas épocas próprias, mediante débito realizado na conta corrente de titularidade da DEVEDORA, indicada
no preâmbulo, para crédito do SAFRA, autorizado este último a efetuar os procedimentos e lançamentos necessários a tal
finalidade. Para tanto, a DEVEDORA compromete-se a suprir a referida conta corrente, em tempo hábil, de recursos livres
e disponíveis, em reserva bancária, necessários à realização de tais débitos, nos termos da Cláusula V abaixo.

V. As expressoes "cobertura de saldo devedor", "liquidação de saldo devedor", "liquidação", "pagamento" e "amortização"
constantes do presente instrumento, seus anexos e aditivos, significarão sempre o cumprimento de tais obrigações pela
DEVEDORA mediante a entrega de recursos em conta corrente de sua titularidade mantida junto ao Banco Safra S/A,
livres, desbloqueados, transferíveis e disponíveis em reservas bancárias, para comportar o débito, nas datas dos
vencimentos (originais ou antecipados, estes conforme vierem a ser autorizados pelo SAFRA, ou exigidos pelo mesmo, er

caso de ocorréncia de uma das hipóteses previstas em lei ou neste instrumento) das parcelas de amortização ou na data
de vencimento final, do principal e juros, conforme o caso, da presente operação de crédito, dos respectivos encargos,
inclusive moratórios, sem prejuízo do pagamento, das taxas ou tarifas relacionadas com serviços e produtos bancários
efetivamente utilizados.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Na eventualidade de haver recursos em conta corrente, porém indisponíveis e ainda não
liberados em reservas bancárias na data do vencimento da parcela de amortização ou da parcela final, fica ao SAFRA
facultado proceder ao débito na conta corrente da DEVEDORA mantida junto ao SAFRA dos recursos necessários à

liquidação da obrigação, bem como dos encargos devidos pelo saque sobre a reserva bancária indisponível e

eventuais tributos e outros custos ou despesas decorrentes do referido saque. O disposto neste Parágrafo Primeiro
em nada prejudica o direito do SAFRA debitar ou resgatar outros ativos da DEVEDORA para satisfazer os citados
encargos, custos e despesas, conforme permitido na lei ou neste instrumento, ou de cobrá-los de outra forma
permitida ou não defesa em lei.
PARAGRAFO SEGUNDO: Na eventualidade de cobertura de saldo devedor, na modalidade de abertura de crédito,
mesmo antes do seu vencimento final, por meio de transferencia de recursos advindos do sistema de compensação,
somente se considerará efetivada tal cobertura do saldo devedor quando os recursos assim transferidos estiverem
livres, desbloqueados e disponíveis em reservas bancárias, incidindo portanto, até esse momento, da disponibilidade
das reservas bancárias, os encargos contratados na presente operação de abertura de crédito.

VI.À vista do aditamento ao Contrato, ora ajustado, a DEVEDORA entrega ao SAFRA, neste ato, nota(s) promissória(s
representativa(s) do principal e/ou encargos, devidamente avalizada(s) pelo(s) AVALISTA(S) qualificado(s) no Quadro "I
do preâmbulo.PARÁGRAFO ÚNICO: Em conseqüência do quanto é avençado nesta cláusula, o SAFRA devolve à DEVEDORA a(s)
nota(s) promissória(s) que, até esta data, encontrava(m)-se vinculada(s) ao Contrato, não importando tal devolução na

liquidação daquela(s) cambial(is).
Vll. Em se tratando de operação de Mútuo, caso a DEVEDORA opte pela liquidação antecipada da dívida resultante do(a)

Contrato/Cédula/Nota, total ou parcialmente, será por ela devida, na mesma data em que se efetivar a referida liquidação,
uma comissão calculada na forma estabelecida nos incisos abaixo, respeitado o valor máximo previsto no campo "15" do
Quadro "Ill" do preâmbulo:
(i) Para o cálculo da comissão de que trata esta cláusula, deve-se, primeiramente, multiplicar o somatörlo dos valores das

parcelas a serem liquidadas antecipadamente, já trazido a valor presente mediante a reduçao proporcional dos juros, pelo
coeficiente indicado no campo "15" do Quadro "Ill" do preâmbulo;
(ii) 0 valor obtido nos termos do inciso (i) anterior deverá ser multiplicado pelo prazo médio ponderado, em dias corridos,
das parcelas a serem liquidadas antecipadamente, levando-se em conta a data da efetiva liquidação e a data de
vencimento original de cada parcela;
(iii) 0 resultado obtido nos termos do inciso (ii) acima corresponderá ao valor da comissão devida pela DEVEDORA ao

SAFRA, o qual a DEVEDORA desde já autoriza, em caráter irrevogável e irretratável, que seja levado a débito de sua conta

corrente, nos mesmos termos das Cláusulas IV e V supra.
PARAGRAFO PRIMEIRO Fica expressamente estabelecido que, para liquidar antecipadamente a sua dívida nos termos
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da presente cláusula, deverá a DEVEDORA, necessariamente, efetuar o pagamento integral das eventuais importâncias
que se encontrem em atraso, compreendendo principal e encargos, inclusive moratórios. Nesta hipótese, o valor em atraso,
com os respectivos encargos, será acrescido ao somatório das parcelas a serem liquidadas antecipadamente, para fins do
cálculo da comissão prevista no "caput".PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de pretender a liquidação antecipada da dívida resultante do(a)
Contrato/Cédula/Nota mediante a realização de operação de portabilidade junto a outra instituição financeira, de
conformidade com o art. 1° da Resolução n° 3.401, de 06/09/2006, do Conselho Monetário Nacional, deverá a DEVEDORA
comunicar prévia e expressamente o SAFRA acerca dessa sua intenção, apresentando-lhe as condições comerciais
oferecidas pela outra instituição, e concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da comunicação
pelo SAFRA, para.que este avalie a referida proposta. Caso a DEVEDORA opte por realizar a operação de portabilidade
antes do final do prazo de 30 (trinta) dias concedido ao SAFRA para avaliação, ou, ainda, caso o SAFRA venha a lhe fazer
uma contra-proposta com iguais ou melhores condições, e a DEVEDORA não a aceite, a comissão de liquidação
antecipada por ela devida, nos termos dos parágrafos anteriores, terá o seu valor dobrado, com o que a DEVEDORA
manifesta desde já a sua expressa concordância.

Vill. Ainda, para garantia do bom e fiel cumprimento de todas as obrigações, principal e acessórias, decorrentes do(a)
Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a), é(são) dada(s) ao SAFRA, sem prejuízo das garantias anteriormente constituídas,
a(s) garantia(s) mencionada(s) no campo "13" do Quadro "Ill" do preâmbulo, devidamente formalizada(s) em instrumento(s)
de constituição anexo(s) ao presente.PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica expressamente estabelecido que a(s) garantia(s) constituída(s) no âmbito do
Contrato/Cédula/Nota e deste Aditamento, é(são) plenamente válida(s) e eficaz(es) entre as partes desde a data de
celebração do(s) seu(s) respectivo(s) instrumento(s), ficando sujeita(s) aos registros ou averbações previstos na legislação
aplicável tão somente para que passe(m) a valer também contra terceiros, observado o disposto nos artigos 30 e 42 da
referida lei n° 10.931/2004.
PARAGRAFO SEGUNDO: Nos termos dos Artigos 264 e seguintes do Código Civil, o(s) TERCEIR0(S) GARANTIDOR(ES)
nomeados no preâmbulo também comparece(m) a este Aditamento na condição de coobrigados solidários para todos os
fins e efeitos legais, sendo tal responsabilidade, entretanto, limitada ao bem vinculado em garantia, pelo(s) respectivo(s)
TERCEIR0(S) GARANTIDOR(ES) para o cumprimento das obrigações previstas no Contrato/Cédula/Nota e neste
Aditamento, por meio de instrumento(s) próprio(s) firmado(s).

IX. A DEVEDORA, o(s) AVALISTA(S) e o(s) TERCEIR0(S) GARANTIDOR(ES), por este instrumento, autorizam
expressamente o SAFRA e/ou qualquer sociedade financeira integrante das "Organizações Safra" a (a) inserir informações
obtidas junto à DEVEDORA, ao(s) AVALISTA(S) e ao(s) TERCEIR0(S) GARANTIDOR(ES), bem como (b) consultar as
informações consolidadas em seus nomes que constem ou venham a constar (i) dos sistemas geridos pelo Banco Central
do Brasil, relativamente a operações realizadas pela DEVEDORA, pelo(s) AVALISTA(S) e pelo(s) TERCEIR0(S)
GARANTIDOR(ES) no mercado de câmbio com outras instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar
pelo Banco Central do Brasil, e/ou (ii) do, no Sistema Central de Risco de Crédito de que tratam os normativos editados
pelo Conselho Monetário Nacional e/ou Banco Central do Brasil e/ou outros sistemas que, em virtude de norma legal os

complementem ou substituam, permanecendo válida a presente autorização durante todo o tempo em que a DEVEDORA,
o(s) AVALISTA(S) e o(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) forem clientes do SAFRA ou de qualquer outra sociedade
integrante das "Organizaçoes Safra", ou ainda enquanto subsistir em aberto e não liquidadas as obrigações decorrentes da
presente.

X. Na hipótese do(a) Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a) contar com garantia de cessão fiduciária de duplicatas e/ou
cheques de emissão de terceiros e/ou de notas promissórias de emissão de terceiros, formalizada por meio de instrumento
próprio, e considerando o caráter de rotatividade impresso à tal garantia, e ainda visando a manutenção da sua qualidade
(condições essas que foram consideradas para fins da concessão do crédito), sempre considerando a definição de BENS
constante de tal instrumento, o outorgante da garantia, denominado CEDENTE no referido instrumento e na presente
cláusula, obriga-se, durante toda a vigencia da presente operação a: (i) manter o ILM (conforme definido abaixo) em

percentual nunca inferior a 80% (oitenta por cento); (ii) não proceder ao aumento do Prazo Médio dos Bens (conforme
definido abaixo) em mais do que 30 (trinta) dias em relação ao mesmo índice apurado na data do presente aditamento; e

(iii) manter a Concentração de Bens (conforme definida abaixo) em patamar inferior a 10% (dez por cento) do valor total
das duplicatas mantidas em garantia. O cumprimento de referidas obrigações pelo CEDENTE será verificado pelo SAFRA
diariamente ("Data de Verififcação").
PARAGRAFO PRIMEIRO: Para os fins do disposto no caput, as partes definem que: (a) o Índice de Liquidez Média (o
"lLM") dos BENS, será o resultado advindo da divisão do valor total dos BENS entregues em garantia pagos pelos
respectivos devedores nos 60 (sessenta) dias anteriores a cada Data de Verificação, pelo valor total desses mesmos
BENS acrescido dos valores dos BENS vencidos e não pagos pelos devedores, mais aqueles baixados ou
transferidos no mesmo período de 60 (sessenta) dias; (b) o "Prazo Médio dos Bens" corresponde à somatória dos
resultados obtidos pela multiplicação do valor individual de cada BEM vincendo entregue em gar,antia pelo seu
respectivo prazo remanescente, dividida pela somatória dos valores dos BENS; (c) a "Concentração de Bens" significa
o percentual de BENS (créditos) detidos contra um mesmo devedor, ou ainda o percentual de BEN detidos contra
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devedores diversos que tenham restrição creditícia de qualquer natureza,,dentro da carteira total de BENS dados em
garantia ao SAFRA.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica desde já estabelecido que, em caso de descumprimento de qualquer dos índices
estabelecidos no caput desta cláusula, o SAFRA fará jus a um encargo financeiro adicional mensal ("Comissão de
Descumprimento"), em valor equivalente ao percentual de até 0,6% (seis décimos por cento) sobre a somatória dos saldos
devedores das operações garantidas pelos mesmos BENS, ficando desde já autorizado pelo CEDENTE e pela
DEVEDORA, em caráter irrevogável e irretratável, o débito da referida Comissão de Descumprimento, em suas respectivas
contas, o que se dará todo 5° (quinto) dia útil do mes subsequente ao que ocorreu o evento de descumprimento. Não
obstante a cobrança da Comissão de Descumprimento aqui prevista, o CEDENTE deverá manter os níveis estabelecidos
no caput nas verificações posteriores.

XI. Na hipótese do(a) Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a) contar com garantia de cessão fiduciária de direitos creditórios
oriundos de cartão de crédito/débito, formalizada por meio de instrumento próprio, o outorgante da garantia, denominado
CEDENTE naquele instrumento e na presente cláusula, e a DEVEDORA reconhecem e concordam que a concessão do
crédito pelo SAFRA fundamentou-se na qualidade de tal garantia, bem como nos parâmetros de faturamento versus

endividamento do CEDENTE.
PARAGRAFO PRIMEIRO: O CEDENTE se compromete a manter, durante toda a vigencia da presente operação de
crédito, o Nível de Risco Garantido (abaixo definido) em valor nunca superior a tres vezes a média dos últimos tres meses
do Faturamento do CEDENTE. O Nível de Risco Garantido será apurado mensalmente, no último dia útil de cada mês,
tomando como base os 30 (trinta) dias imediatamente anteriores à data da apuração.
PARAGRAFO SEGUNDO: Para fins do disposto nesta cláusula, e sempre considerando a definição BENS constante do
instrumento de cessão fiduciária referido no caput, as partes definem que: (a) "Nível de Risco Garantido" é o resultado
matemático obtido pelo valor da Agenda de Bens deduzido da somatória dos saldos devedores das operaçõe
garantidas pelos mesmos BENS, conforme definição constante do instrumento de garantia (Nível de Risco Garantido =

somatória dos saldos devedores das operações garantidas pelos BENS - Agenda de Bens); (b) Faturamento é o valor
total das transações realizadas dentro de um mes pelo CEDENTE com portadores de cartoes de crédito/débito sob a(s)
bandeira(s) indicada(s) no instrumento de garantia e verificadas pelo SAFRA; e (c) Agenda de Bens corresponde ao

fluxo de pagamentos futuros dos BENS que é disponibilizado permanentemente ao SAFRA pela(s) credenciadora(s) de
cartão.
PARAGRAFO TERCEIRO: Em caso de descumprimento do compromisso previsto no Parágrafo Primeiro acima, o SAFRA
fará jus a uma comissão de até 0,6% (seis décimos por cento) a ser calculada sobre somatória dos saldos devedores das
operações garantidas pelos BENS, verificada na data da apuração do Nível de Risco Garantido. O CEDENTE e a

DEVEDORA, desde já autorizam, de forma irrevogável e irretratável, o débito de tal comissão em suas contas correntes no

5° (quinto) dia útil subsequente à data de apuração do Nível de Risco Garantido.
XIL A DEVEDORA, o(s) AVALISTA(S) e o(s) TERCEIR0(S) GARANTIDOR(ES) obrigam-se, durante a vigencia do(a)

Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a), a respeitar a legislação que dispõe sobre o combate à corrupção (especialmente a lei
12.846/13), a legislação trabalhista e a legislação ambiental em vigor no Brasil, declarando que: (i) não foram condenados
definitivamente na esfera judicial ou administrativa por: (a) práticas listadas no artigo 5° da Lei 12.846/13; (b) questões
trabalhistas envolvendo a saúde, segurança ocupacional, trabalho em condição análoga a de escravo, trabalho infantil e

assédio moral ou sexual; (c) discriminação de raça ou genero ou (d) crime contra o meio ambiente; e (ii) suas atividades e

propriedades estão em conformidade com a legislação ambiental brasileira.
PARAGRAFO ÚNICO: Sem prejuízo das demais disposições do(a) Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a), o SAFRA poder
considerar antecipadamente vencida a dívida se verificar o trânsito em julgado de sentença judicial ou administrativa
reconhecendo a prática dos atos elencados no caput, pela DEVEDORA, AVALISTA(S) ou TERCEIRO(S)
GARANTIDOR(ES).

6° O(s) AVALISTA(S), o(s) TERCEIR0(S) GARANTIDOR(ES) e o FIEL DEPOSITÁRIO declaram ter pleno conhecimento de
dos termos, cláusulas e condições do(a) Contrato/Cédula/Nota, e assinam o presente aditamento anuindo expressamente
ao ora convencionado.

7° As partes, SAFRA, DEVEDORA, AVALISTA(S), TERCEIR0(S) GARANTIDOR(ES) e FIEL DEPOSITÁRIO, declaram que o

presente aditamento não constitui nova operação de crédito, tampouco novação, consoante o inciso I do art. 360 do Código
Civil, permanecendo íntegras as obrigações anteriormente assumidas.

8° As partes, SAFRA, DEVEDORA, AVALISTA(S), TERCEIR0(S) GARANTIDOR(ES) e FIEL DEPOSITÁRIO, ratificam todas
as cláusulas e condições estabelecidas no(a) Contrato/CédulalNota, aditamentos, instrumentos públicos ou particulares
constitutivos de garantias, desde que não tenham sido expressamente alteradas pelo presente aditamento, inclusive e

especialmente as relativas às garantias conferidas, as quais permanecerão íntegras e em pleno vigor até final cumprimento
das obrigações assumidas neste aditamento, sendo certo, outrossim, que o número atribuído ao presente aditamento
destina-se exclusivamente a controle intemo do SAFRA.

9° Os ora contratantes autorizam expressamente o(s) Sr(s). Oficial(is) do(s) Registro(s) Público(s) competente(s) a

proceder(em) aos registros e averbações decorrentes do presente instrumento.
PARAGRAFO ÚNICO: Todas as despesas decorrentes deste aditamento, inclusive emolumentos de registro, serão de única e
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exclusiva responsabilidade da DEVEDORA, e/ou do(s) AVALISTA(S) e/ou do(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES), os

quais se obrigam, tão logo comunicados pelo SAFRA, a efetuar a competente cobertura. O SAFRA, a seu livre critério,
poderá levar tais despesas a débito da conta corrente da DEVEDORA mantida junto ao Banco Safra S/A.

E, por assim se acharem justas e contratadas, assinam o presente aditamento em 03 tre6vias de igual teor e para um só
efeito, juntamente com as 02 (duas) testemunhas abaixo.

pacadaWS RMdo curio des se

Safra Deved6r
ABA ML A €NT A TDA

K d xds - own
Avalista / Cônjuge/Compan o(a) do(a) Avalista (1) IEDA NETTO
BOUV ONCA SlQ l SlQUEIRA

Ittu / (9 o
Avalista (2) Conjug Çpfrffanheiro(a) do(a) Avalista (2)
lEDA NETTO SlQUEIRA BOLIVÁR GONCALVES SlQUEIRA

Avalista (3) Conjuge/Companheiro(a) do(a) Avalista (3)
C

Avalista (4)
e 2 TABELIONATO DE PROTESTO E REGISTRO DE PESSOAS JURIDICAS, TÍTULOSE DOCUMENTOS DE GOlÃNIA-GOIAs

œzw²²""Tw¾wet ConjugelCompanheiro(a) do(a) Avalista (5)Protocohzado e registrado em TÍTULoS E DOCUM TOS sobmicrofilme n° 1193483. Averbado à margers do re istr An°1167467. Dou fe.sold digital: 019615030608551344004067consult emhtt ://extrajudicial.tj a.junbr/selo
. G tidor (1

9 coi nia. 09 de outubro e 2015. Co e/Companheiro(a) do(a)Terceiro aranEmol.: 26,35 Issa 1,19 Desp. 0,00Taxa 3ddiciaria 11r42 Totah .38196 fic±±i. .2±±
Conjuge/Companheiro(a) do(a)Terceiro Garantidor (2)Terceiro Garantidor (2)

,.
c .

Fiel Depositano O 3

Testemunhas

Nome tde® Nome Wµh.WCL TY1 - 7Y1CLMM
CPF CPF C20,

COMUNICADO REFERENTE A0 SISTEMA DE INFORMAÇOES DE CRÉDITO (SCR)
Em virtude da edição de novas regras pelo Conselho Monetário Nacional, que visam alterar e consolidar a regulamentação relativa ao fomecimento de informaçoes sobre operaçoes de
crédito ao Banco Central do Brasil (BACEN), as "organizaçoes safra" vem comunicar as partes que: a) os débitos e responsabilidades decorrentes de operaçoes com caracteristicas de
crédito realizadas pelos clientes serão registrados no Sistema de Informaçoes de Crédito (SCR): b) o SCR tem por finalidades (i) fornecer informaçoes ao BACEN para fins de supervisão
do risco de crédito a que estão expostas as instituiçoes financeiras e (ii) propiciar o intercombio entre essas instituiçoes de informaçoes, sobre o montante de débitos e de
responsabilidades de clientes em operaçoes de crédito, com o objetivo de subsidiar decisoes de crédito e de negócios; c) os clientes poderão ter acesso aos dados constantes em seus

nomes no SCR por meio da Central de Atendimento ao Público do BACEN (CAP); d) pedidos de correçoes, de exclusoes e registros de medidas judiciais e de manifestaçoes de
discordancia quanto as informaçoes constantes do SCR dever80 ser dirigidas as "organizaçoes Safra" por meio de requerimento escrito e fundamentado, e, quando for o caso,
acompanhado da respectiva decisão judicial; e) a consulta sobre qualquer informação do SCR dependerá da previa autorização dos clientes.

Central de Suporte Pessoa Jurídica:
Central de Atendimento safra: 0300 105 1234 Capital e Grande são Paulo (11) 3175-8248
Atendimento personalizado, de 2° a 6° feira, das 9h às 19h, exceto feriados. Demais Localidades 0300 015 7575

Atendimento personalizado, de 2° a 6 feira, das 8h às 19:30h, exceto feriados.
Atendimento aos Portadores de Necessidades Especiais Auditivas e Falal Ouvidoria (casojá tenha recorrido ao sAC e não esteja satisfeitola):sAC - serviço de Atendimento ao Consumidor: 0800 772 5755 -

.

Atendimento 24h por dia, 7 dias por semana. 0800 770 1236, de 2° a 6° feira, das Sh às 18h, exceto feriados.
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(s 4 N° do Contrato Instrumento Particular de Cessão
005000509 .Fiduciária em Garantia de

Direitos Creditórios - Cartão de
A A A M N X J 1 Crédito/Débito

Local Data
GOIANIA 31/08/2015

....... ...

1 - CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO GARANTIDA (doravante denominada simplesmente Operação Garantida)
CEDULA DE CREDITO BANCARIO
N° Data de emissão Valor principal
005000509 31/08/2015 R$ 146.000,00
Encargos Comissão Taxa de Juros Taxa de juros efetiva

0,000000 % 4,950000 % ao mês 4,950000 % ao mês 78,562112 % ao ano

Indexador/Taxa Referencial/CDI-Cetip:
XXXXXX
Forma de pagamento .

.

Do valor principal
N° prestações Periodicidade Vencimento final
0006 OUTROS . 29/02/2016
Dos encargos
DATA DA CEDULA
Cláusula Penal: 2% (dois por cento) sobre o débito atualizado.

.

Local de pagamento: Conforme previsto na Operação Garantida

O(S) INSTRUMENTO(S) REPRESENTATIVO(S) DA OPERAÇÃO GARANTIDA, DETALHANDO TODAS AS SUAS CONDlÇÕES, CONSIDERA(M)-SE
AQUI TRANSCRITO(S), PARA TODOS OS EFEITOS DA PRESENTE GARANTIA.
II - CREDOR FIDUCIARlo
BANCO SAFRA S/A, com sede em São Paulo, Capital, na Avenida Paulista, 2.100, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 58.160.789/0001-28, doravante
denominado simplesmente SAFRA.
111-CEDENTE FIDUCIANTE (denominado individual e coletivamente como CEDENTE)
INTERVENIENTE OUTORGANTE DA GARANTIA, A SEGUlR IDENTIFICADO
Nome/Razão social (1)
KABANAS COML ALIMENTACAO LTDA
CPF/CNPJ RG Estado civil
05.857.549/0001-10
Endereço/Sede Bairro .

RT 3N:2693 ST BUENO
.......

.

. r7

Cidade Estado CEP
GOIANIA GO 74215-110 ,,

IV - DEVEDOR (doravante denominado simplesmente DEVEDOR, quando não for o CEDENTE)
Nome/Razão social a-

KABANAS COML ALIMENTACAO LTDA
CPF/CNPJ RG Estado civil
05.857.549/0001-10
Endereço/Sede Bairro
R T 3 N.: 2693 ST BUENO

.....
•

GOIANIA GO 74215-110
Ê - OBJETO DA CESSÃO FIDUClÃRIA EM GARANTIA
A presente cessão fiduciária em garantia tem por objeto, para todos os fins e efeitos de direito, todos e quaisquer direitos creditórios decorrentes de

transações efetuadas por portadores de cartões de crédito/débito sob a(s) bandeira(s) MASTERCARD / DINERS junto ao CEDENTE,
referentes a aquisições de bens e/ou serviços, capturadas através do sistema da(s) Credenciadora(s) da(s) qual(is) o CEDENTE seja credenciado/afiliado,
autorizada(s) pela(s) bandeira(s) a capturar, processar e liquidar transações efetivadas (doravante a(s) "CREDENCIADORA(S)"), nos termos do(s)
contrato(s) de credenciamento/afiliação firmado(s) entre a CEDENTE e a(s) CREDENCIADORA(S) e/ou que venha(m) a ser firmado(s) durante a vigência
do presente instrumento. Os direitos creditórios objeto da presente cessão fiduciária abrangem as transações já efetuadas e, bem como, as transações que
no futuro vierem a ser realizadas (doravante tais direitos creditórios, presentes e futuros, sendo designados os "BENS"), e estão/estarão identificados nos

registros eletrônicos que são/serão disponibilizados pela(s) CREDENCIADORA(S) ao SAFRA. Tais registros localizam-se e localizar-se-ão em posse do
SAFRA por meio da conta domicilio indicada no Quadro "VI" abaixo, de titularidade do CEDENTE, mantida junto ao SAFRA.

.

VI - CONTA DOMICÍLIO E CONTA VINCULADA
Conta Domicilio Conta Vinculada
Agência N° Agência N°
19700 0080440 19700 2080501

Vil - VALOR DA GARANTIA:
100% (cem por cento) sobre o saldo devedor atualizado da Operação Garantida, compreendendo principal e acessórios.

Vill - AGENDA DE BENS MÍNIMA: 30,00% (trinta por cen o) sobre o saldo devedor atualizado da Operação Garantida, compreendendo principal e

acessórios.
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IX -TARIFAS: .

- De formalização de garantia: por contrato, cobrada neste ato e na data de celebração de eventuais aditamentos da Operação Garantida, observado o
valor em vigor à época;
08 VALORES EM VIGOR CONSTARÃO SEMPRE DAS TABELAS DE TARIFAS SOBRE SERVlçOS AFIXADAS NAS DEPENDÊNCIAS DAS AGÉNCIAS
DO SAFRA E EM SEU SITE.
De acordo com o disposto na Operação Garantida referida e caracterizada no Quadro "I" acima, é celebrada a presente cessão fiduciária em garantia, que
se regerá consoante as seguintes disposições:
1. Em garantia do bom, fiel e cabal cumprimento de todas as obrigações, principal e acessórias, assumidas na Operação Garantida, cujos termos e

condições são de pleno conhecimento do CEDENTE, ora expressamente ratificadas, e do qual o presente instrumento e seu(s) complemento(s) são
parte integrante, inseparável e complementar, o CEDENTE cede fiduciariamente ao SAFRA, neste ato, a propriedade e titularidade dos BENS,
inclusive a posse direta e indireta dos mesmos, exercida através da conta corrente identificada no Quadro "VI" supra como conta domicilio (a "Conta

Domicilio"), e também fisicamente, quando for o caso, conforme indicados no Quadro "V" do preâmbulo, livres e desembaraçados de quaisquer önus
ou gravames de qualquer espécie.
PARÅGRAFO PRIMEIRO: O produto dos BENS será depositado e considerado automaticamente vinculada á Conta Domicilio, e o produto do seu

resgate e/ou execução nos termos do presente fica desde já (e ficará, de forma automática, sempre que novos direitos creditórios indicados no

Quadro "V" do preambulo passarem a integrar a presente garantia e a definição de BENS, conforme aqui previsto) vinculado à conta especial
identificada no Quadro "VI" do preambulo como conta vinculada (a "Conta Vinculada"), integrando-se automaticamente à presente garantia.
PARAGRAFO SEGUNDO: Além das obrigações previstas na Operação Garantida e no presente instrumento, os BENS remanescentes ou os

direitos creditórios remanescentes dos BENS, uma vez satisfeitas integralmente referidas obrigações, passarão, a critério do SAFRA, a garantir,
automaticamente, também, sob a forma de cessão fiduciária, todas as demais obrigações do DEVEDOR e de outras sociedades que, relativamente
ao mesmo DEVEDOR, sejam coligadas, controladoras, interligadas ou controladas, assim consideradas de acordo com a definição prevista no artigo
243 e parágrafos da Lei n° 6.404, de 15.12.1976, e na legislação fiscal (doravante simplesmente denominadas "SOCIEDADES"), para com o SAFRA,
ou quaisquer empresas integrantes das "Organizações Safra", assumidas ou a serem assumidas em virtude de outras operações (doravante, as

"Outras Obrigações").
PARAGRAFO TERCEIRO: Caso venham a ser cedidos fiduciariamente, ou de qualquer forma dados em garantia em, outros direitos creditórios par
assegurar o pagamento das Outras Obrigações, esses outros direitos creditórios, uma vez desonerados nos termos dos instrumentos representativt
das Outras Obrigações e das respectivas garantias, integrar-se-ão, a critério do SAFRA, automática e independentemente de manifestação de
vontade do DEVEDOR ou do CEDENTE, à definição de BENS, e também garantirão, sob a forma de cessão fiduciária, as obrigações assumidas pelo
DEVEDOR para com o SAFRA, nos termos da Operação Garantida e do presente, a elas então se aplicando todas as disposições deste
instrumento.
PARÅGRAFO QUARTO: A liquidação de uma ou mais obrigações de responsabilidade do DEVEDOR nos termos da Operação Garantida, não
autorizará a liberação parcial e/ou total dos BENS, os quais permanecerão garantindo as obrigações remanescentes da Operação Garantida, bem

como, nos termos do Parágrafo Segundo desta cláusula, as Outras Obrigações no valor global do saldo devedor.
PARAGRAFO QUINTO: Para os efeitos do disposto nesta cláusula, fica desde já outorgado ao SAFRA, nos termos do artigo 684 do Código Civil,
mandato irrevogável e irretratável para (a) vincular, ás custas do DEVEDOR e do CEDENTE, solidariamente, (i) à presente garantia, sob a forma de
cessão fiduciária, direitos creditórios integrantes de garantias de Outras Obrigações e/ou, conforme o caso, (ii) sob a forma de cessão fiduciária, os

BENS, ou parte deles, em garantia das Outras Obrigações; e (b) podendo praticar todos os atos e assinar todos os documentos que necessários
forem, inclusive, mas não se limitando, ao registro em cartório de títulos e documentos, ou em qualquer órgão competente, cujos emolumentos e

despesas, serão suportados exclusivamente pelo DEVEDOR e pelo CEDENTE, solidariamente.
PARAGRAFO SEXTO: A presente cessão fiduciária em garantia vigorará e permanecerá integra, desde a presente data, até a final liquidação do
saldo devedor resultante da Operação Garantida e das Outras Obrigações, compreendendo principal e acessórios.

2. O CEDENTE autoriza, neste ato, expressamente o SAFRA, em caráter irrevogável e irretratável, a levar a débito da Conta Vinculada os valores em
reservas bancárias nela creditados, decorrentes dos BENS e/ou da execução da presente garantia, utilizando-os na amortização ou liquidação do
saldo devedor da Operação Garantida, caso ocorra o inadimplemento de qualquer de suas cláusulas ou condições, ou, ainda, em qualquer das

demais hipóteses de vencimento antecipado previstas na Operação Garantida, tudo independentemente de autorização, aviso prévio ou notificação
de qualquer natureza, e sem prejuízo das demais cominações previstas na Operação Garantida.

3. Na qualidade de credor fiduciário, poderá o SAFRA exercer sobre os BENS os direitos discriminados no artigo 66-B, da Lei n° 4.728, de 14.07.196 ,

incluido pela Lei n° 10.931, de 02.08.2004, no Decreto-Lei n° 911, de 01.10.1969, e nos artigos 18 a 20, da Lei n° 9.514, de 20.11.1997, inclusive os

direitos de: (i) consolidar em si a propriedade plena dos BENS no caso de execução da presente garantia; (ii) conservar e recuperar a posse dos
BENS, contra qualquer detentor, inclusive o próprio CEDENTE; (iil) promover a intimação dos devedores para que não paguem qualquer dos BENS
ao CEDENTE, enquanto durar a cessão fiduciária; (iv) usar das ações, recursos e execuções, judiciais e extrajudiciais, para receber os BENS e

exercer os demais direitos conferidos ao CEDENTE sobre os mesmos, podendo transigir e, se qualquer deles não for pago, levá-lo a protesto e

promover a cobrança judicial pertinente, contra o CEDENTE e quaisquer coobrigados ou outros responsáveis pelo pagamento, assim como, dispor,
pelo preço que entender, dos BENS e de quaisquer direitos deles decorrentes, transferindo-os por endosso, cessão ou como lhe convenha, com

poderes amplos e irrevogáveis para assinar quaisquer termos necessários á efetivação dessa transferência, receber e dar quitação; (v) receber
diretamente dos devedores ou outros coobrigados ou responsáveis pelo seu pagamento o produto liquido dos BENS; e (vi) busca e apreensão e de

restituição e outros, outorgados por ou decorrentes dos pelos diplomas legais acima. Correrão por conta do DEVEDOR e do CEDENTE,
solidariamente, todas as despesas incorridas pelo SAFRA no exercicio desses direitos, juntamente com todas as outras despesas aqui previstas
como de responsabilidade do DEVEDOR ou do CEDENTE, e quaisquer outras incorridas na proteção e exercicio dos direitos do SAFRA, as quais
serão também cobertas pela presente garantia.
PARAGRAFO ÚNICO: Se as importâncias recebidas, referentes aos BENS, não bastarem para o pagamento integral da divida resultante da

Operação Garantida, compreendendo principal e encargos, bem como das despesas incorridas pelo SAFRA no exercicio dos direitos previstos no

caput desta cláusula e neste instrumento, o DEVEDOR continuará obrigado pelo pagamento do saldo remanescente, nas condições avençadas na

Operação Garantida.
4. O CEDENTE obriga-se (entendendo-se essa obrigação como solidária, quando CEDENTE e DEVEDOR forem pessoas distintas, e, ainda,

solidariamente entre eles e o DEVEDOR, se vários forem os cedentes) a entregar ao SAFRA, para compor a presente garantia, novos direitos

creditórios, de aprovação do SAFRA, no valor necessé lo para manter a garantia boa, firme e valiosa, observado o percentual fixado no Quadro "Vil"
do prean1bulo, sempre que a(s) CREDENCIADORA(S não acatar(em) ou reconhecer(em) os valores dos BENS, e/ou, ainda, em qualquer outra
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hipótese de não pagamento destes nas datas convencionadas, tudo independentemente da celebração de qualquer documento adicional ou de
qualquer outra formalidade. Os direitos creditórios assim cedidos, uma vez aceitos pelo SAFRA, passarão a integrar automaticamente a definição de

BENS, aplicando-se a eles todas as cláusulas do presente instrumento, e considerando-se, também automaticamente, (i) cedidos fiduciariamente ao

SAFRA; e (ii) integrados à Conta Domicilio.
5. Todos os direitos creditórios que forem cedidos fiduciariamente ao SAFRA em virtude da rotatividade, substituição, reposição, reforço ou

complementação da presente cessão fiduciária em garantia, constituirão parte integrante, inseparável e complementar deste instrumento, cujas
disposições aplicar-se-ão aos novos direitos creditórios cedidos, que passarão a integrar automaticamente a definição de BENS, independentemente
de qualquer formalidade, considerando-se, também automaticamente, (i) cedidos fiduciariamente ao SAFRA e (ii) integrados à Conta Domicilio.

6. Todos os pagamentos devidos ao SAFRA em virtude da presente cessão fiduciária deverão ser realizados livres de quaisquer deduções ou

retenções, ainda que em vìrtude de impostos, taxas, comissões, dentre outros tributos/encargos, os quais serão suportados pelo CEDENTE, que
efetuará o pagamento dos montantes adicionais que se fizerem necessários, de forma a manter preservado o valor percentual da cessão fiduciária
ora celebrada, fixado no Quadro "Vil" do preambulo.

7. Durante todo o prazo de vigência da presente garantia, (i) o DEVEDOR e o CEDENTE obrigam-se a manter a garantia representada pela presente
cessão fiduciária em percentual não inferior àquele indicado no Quadro "Vil" do preâmbulo; e (ii) na medida do recebimento, pelo SAFRA, dos valores

decorrentes dos BENS, e estando vincendas ainda as obrigações decorrentes da Operação Garantida, obriga-se o CEDENTE a entregar ao SAFRA
para compor a presente garantia novos direitos creditórios, substituindo, dessa forma, os créditos pagos por outros créditos vincendos, de forma a

manter sempre a garantia no percentual estabelecido no "Quadro Vil" do preambulo, tudo independentemente da celebração de qualquer documento
adicional ou de qualquer outra formalidade, aplicando-se aos novos direitos creditórios cedidos a definição de BENS e as disposições constantes
deste instrumento, e considerando-se referidos direitos, também automaticamente, cedidos fiduciariamente ao SAFRA e integrados à Conta
Domicilio.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Caso, a qualquer momento, por qualquer motivo, o valor dos BENS seja ou se torne inferior ao valor apurado nos termos

do caput desta cláusula, o CEDENTE entregará ao SAFRA para compor a presente garantia, em 24 (vinte e quatro) horas de comunicação recebida
neste sentido, a titularidade e propriedade de direitos creditórios adicionais que o SAFRA considerar aceitáveis, de modo a recompor a cobertura do

referido valor, tudo de forma automática e independentemente da celebração de qualquer documento adicional, ou de qualquer outra forrrfalidade,
passando os mesmos a integrar a definição de BENS e a serem regidos pelo presente instrumento, em todos os seus efeitos, considerando-se,
também automaticamente, (i) cedidos fiduciariamente ao SAFRA e (ii) integrados à Conta Domicilio.
PARÁGRAFO SEGUNDO: À falta da substituição prevista no caput desta cláusula, o produto da cobrança dos BENS, deduzidas as despesas para a

sua efetivação, ficará mantido junto ao SAFRA, sem curso de juros e/ou atualização monetária, que exercerá, assim, sobre o mesmo, o seus direitos

de credor fiduciário, facultando-se ao CEDENTE liberar o produto liquido da cobrança mediante a cessão fiduciária em garantia de novos direitos
creditórios que atendam às caracteristicas mencionadas neste instrumento, desde que aprovados pelo SAFRA.

8. Todos o5 documentos e instrumentos integrantes ou representativos dos BENS permanecerão na posse do CEDENTE que assume neste ato a

qualidade de fiel depositário, sujeitando-se a todas as cominações civis e penais aplicáveis.
PARÁGRAFO ÚNICO: Sob pena de vencimento antecipado de todas as obrigações, principal e acessórias, decorrentes da Operação Garantida, o

CEDENTE obriga-se a, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas contadas do recebimento de solicitação do SAFRA nesse sentido, por qualquer motivo,
enviar-lhe os documentos que permanecerem em seu poder, nos termos do caput desta cláusula.

9. Durante toda a vigência da presente garantia, obriga-se o CEDENTE, sob pena de vencimento antecipado da Operação Garantida e sem prejuízo
das sanções cominadas em lei, a não sacar e/ou endossar a terceiros duplicatas ou triplicatas representativas dos BENS, e/ou, ainda, ceder, alienar,
descontar, transacionar, dar em garantia a quaisquer terceiros ou constituir quaisquer ônus sobre os BENS, bem como iniciar a prática de qualquer
desses atos.

10. O DEVEDOR, o CEDENTE e o SAFRA concordam que a garantia prevista neste instrumento é constituida em adição e não em exclusão ou limitação
de outras garantias, reais ou pessoais, concedidas pelo DEVEDOR, pelo CEDENTE ou por quaisquer terceiros garantidores, quanto à liquidação
integral da Operação Garantida. Outrossim, a execução parcial ou total da presente garantia não exclui as demais, que continuarão em pleno vigor e

efeito.
11. As partes concordam que, para a consecução e controie da presente garantia, (i) o produto dos BENS deverá ser necessariamente depositado na

Conta Domicilio indicada no Quadro "VI" do preambulo, razão pela qual o CEDENTE firmou documento de autorização para manutenção de seu

domicilio bancário, e (ii) as transações que dão/darão origem aos BENS deverão ser necessariamente capturadas/processadas/liquidadas por
CREDENCIADORA(S) que disponibilize(m) ao SAFRA permanente visualização da(s) agenda(s) de recebimentos futuros dos BENS (a "Agenda de

Bens").
PARÅGRAFO PRIMEIRO: Em razão da atual viabilidade regulatória de alteração pelo CEDENTE da(s) CREDENCIADORA(S) responsável(is) pela
captura/processamento/liquidação das transações que dão/darão origem aos BENS, tal como explicitado no Quadro "V" do preambulo, o CEDENTE

obriga-se a manter o SAFRA sempre informado acerca da(s) CREDENCIADORA(S) que está utilizando e, bem como, a consultar previamente o

SAFRA sempre que pretender mudar de CREDENCIADORA. Outrossim, considerando-se ainda que se constituiu condição essencial para o SAFRA
na concessão da Operação Garantida a plena vigência da presente garantia sem qualquer interrupção de fluxo e/ou diminuição de seu valor, o

CEDENTE outorga ao SAFRA, neste ato, mandato irrevogável e irretratável, nos termos do artigo 684 do Código Civil, para proceder junto a

quaisquer CREDENCIADORAS è manutenção do domicilio bancário para recebimento dos BENS na Conta Domicilio indicada no Quadro "VI" do

preãmbulo, podendo praticar todos os atos e assinar todos os documentos que forem necessários para tal finalidade, arcando o CEDENTE com todas
as taxas e despesas decorrentes.
PARAGRAFO SEGUNDO: Para fins de implementação do disposto nesta cláusula, o CEDENTE autoriza o SAFRA, em caráter irrevogável e

irretratåvel, a consultar quaisquer das CREDENCIADORAS, a qualquer tempo, a fim de verificar a utilização, pelo CEDENTE, dos seus sistemas na

captura/processamento/liquidação das transações que dão/darão origem aos BENS, bem como considerar todo e quaiquer valor remetido.pela(s)
CREDENCIADORA(S) à Conta Domicilio como produto dos BENS, depositados em cumprimento à manutenção de domicilio bancário estabeiecida.
PARAGRAFO TERCEIRO: Observado o disposto na presente cláusula, e considerando ainda que a plena vigência da presente garantia sem

qualquer interrupção de fluxo e/ou diminuição de seu valor foi condição para concessão da Operação Garantida, o CEDENTE compromete-se a não

alterar o seu domicilio bancário para recebimento dos BENS junto à(s) CREDENCIADORA(S), e tampouco utilizar-se, para a

captura/processamento/liquidação das transações que dão/darão origem aos BENS, dos sistemas de CREDENCIADORA(S) que não disponibilize(m)
ao SAFRA regular e constante acesso à Agenda de Bens do CEDENTE, sob pena de vencimento antecipado da Operação Garantida.
PARAGRAFO QUARTO: Sem prejuízo das demais lisposições deste instrumento, o CEDENTE expressamente reconhece e concorda que a

transparência na divulgação das relações comerciais entre o CEDENTE e seus clientes ao SAFRA foi condição essencial para a celebração da

DOM 6205 - V. 29 Fl. 3 / 5 Nro do Protocolo : N21336399462400772018000201508110802526



•

OperaçÈio Garantida. Dessa forma, o CEDENTE declara-se ciente de que, durante o prazo de vigência deste instrumento, não poderá, direta ou

indiretamente, sem o prévio e expresso consentimento, por escrito, do SAFRA alterar, substituir, acrescentar ou de qualquer forma modificar o

domicilio bancário vinculado a este instrumento. Ou seja, fica expressamente vedado ao CEDENTE, no exercicio de suas atividades, processar
qualquer transação por meio de qualquer outra forma, seja através de cartões de crédito ou débito ou, ainda, mediante a utilização de qualquer outro
mecanismo eletrônico, que não seja de conhecimento e/ou não tenha sido previamente aprovado por escrito pelo SAFRA, inclusive, mas sem

limitação, mediante a utilização de quaisquer equipamentos, serviços e/ou softwares destinados ao recebimento dos BENS e/ou de quaisquer outros
recursos de quaisquer terceiros que tenham por objetivo ou resultado a ocultação e/ou o desvio de qualquer BEM e/ou valor que deva sujeitar-se à

garantia ora constituida, sendo certo que o descumprimento da obrigação prevista nesta cláusula ensejará o vencimento antecipado da Operação
Garantida, sem prejuízo das demais cominações contratuais previstas neste instrumento e/ou perdas e danos ao SAFRA causados, direta ou

indiretamente, pela CEDENTE ou por terceiros, inclusive a(s) CREDENCIADORA(S), ou empresas de serviços que a elas se assemelhe.

PARAGRAFO QUINTO: Para que não pairem dúvidas, fica vedado ao CEDENTE utilizar-se, dentro de suas dependências, ,de quaisquer máquinas
para processamento de compras realizadas com cartão de crédito ou débito, cujos valores das respectivas vendas não sejam repassadas à Conta
Domicilio mantido junto ao SAFRA, mesmo que tais máquinas, em violação ao disposto ao presente contrato, estejam vinculadas a um número de
CNPJ diverso do número do CNPJ do CEDENTE.
PARÅGRAFO SEXTO: Sem prejuízo do disposto nos parágrafos anteriores, fica estabelecido que todos os direitos creditórios gerados por quaisquer
transações realizadas dentro das dependências do CEDENTE, em quaisquer máquinas e/ou softwares para processamento de compras realizadas
com cartão de crédito ou débito passarão a integrar a definição de BENS constante do Quadro "V" do preâmbulo para todos os fins e efeitos de
direito, podendo o SAFRA exercer sobre estes BENS todos os direitos de proprietário fiduciário na forma da Cláusula 3 deste instrumento, podendo
ainda proceder junto a quaisquer CREDENCIADORAS à manutenção do domicilio bancário para recebimento dos BENS na Conta Domicilio indicada
no Quadro "VI" do preambulo, na forma do Parágrafo Primeiro desta cláusula.

12. Tendo em vista a constante originação dos direitos creditórios em decorrência de novas transações havidas entre o CEDENTE e seus clientes

mediante a utilização de cartões de crédito/débito da(s) bandeira(s) acima identificada(s), fica expressamente ajustado entre as Partes que os direitos
creditórios gerados da mesma forma que aqueles que constituem a definição de BENS constante do presente instrumento, também poderão ter sido
ou poderão vir a ser outorgados em garantia de outras operações contratadas junto ao SAFRA, através de outorga expressamente realizada, sem

qualquer prejuízo a esta ou àquelas garantias. Na hipótese de haver instrumento(s) de cessão fiduciária em vigor, anterior(es) ao presente
instrumento, e que tenha(m) como objeto os mesmos direitos creditórios aqui retratados, as Partes estabelecem que a Operação Garantida
discriminada no Quadro "1" do preambulo deste instrumento passa também a integrar o conceito de "Operação Garantida" constante daquele(s
instrumento(s), para todos os fins e efeitos de direito, como se nele(s) estivesse transcrita.

13. O CEDENTE ficará sujeito à cobrança de multa diária compensatória de até 0,6% (seis décimos por cento) sempre que a Agenda de Bens a que o

SAFRA tiver acesso, nos termos da Cláusula 11 supra, não corresponder, no minimo, ao percentual estabelecido no Quadro "Vill" do preambulo
("Agenda de Bens Minima"), multa esta incidente sobre o montante correspondente à falta verificada em reiação ao percentual ora estipuiado.
PARÅGRAFO PRIMEIRO: Fica esclarecido, outrossim, que a verificação do cumprimento da Agenda de Bens Minima prevista nesta cláusula levará
em conta o volume da Agenda de Bens atualmente aplicado nas operações já em vigor, bem como aquele que for estipulado nas operações que
venham a ser futuramente contratadas com o SAFRA e que também sejam garantidas pelos BENS, conforme admitido na Cláusula 12 anterior.

PARAGRAFO SEGUNDO: A incidência da multa será apurada semanalmente e cobrada, mediante débito em conta corrente do CEDENTE, todo

primeiro dia útil da semana subsequente, o que fica desde já expressamente autorizado.
14. O CEDENTE, considerado nesta ciáusuia sempre quando for também o DEVEDOR, reconhece e concorda que a Operação Garantida concedida

pelo SAFRA se fundamentou na qualidade da garantia ora constituída, bem como nos parametros de faturamento versus endividamento do
CEDENTE na data da concessão da Operação Garantida.
PARÅGRAFO PRIMEIRO: O CEDENTE se compromete a manter, durante toda a vigência da Operação Garantida, o Nivel de Risco Garantido
abaixo definido, em valor nunca superior a três vezes a média dos últimos três meses do Faturamento do CEDENTE. O Nivel de Risco Garantido será
apurado mensalmente, no último dia útil de cada mês, tomando como base os últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da apuração.
PARÅGRAFO SEGUNDO: Para fins do disposto nesta ciåusula, as partes definem que: (a) "Nível de Risco Garantido" é o resultado matemático
obtido pelo valor da Agenda de Bens deduzido da somatória dos saldos devedores das operações garantidas pelos mesmos BENS (Nível de Risco

Garantido = somatória dos saldos devedores das operações garantidas pelos BENS - Agenda de Bens); (b) "Faturamento" é o valor total das

transações realizadas dentro de um mês pelo CEDENTE com portadores de cartões de crédito/débito sob a(s) bandeira(s) indicada(s) no instrumento

de garantia e verificadas pelo SAFRA; e (c) Agenda de Bens corresponde ao fluxo de pagamentos futuros dos BENS que é disponibilizado
permanentemente ao SAFRA pela(s) credenciadora(s) de cartão.
PARAGRAFO TERCEiRO: Em caso de descumprimento do disposto no parágrafo primeiro acima, o SAFRA fará jus a uma comissão de até 0,3%
(três décimos por cento) a ser calculada sobre somatória dos saldos devedores das Operações Garantidas pelos mesmos BENS, verificada na dat;
da apuração do Nivel de Risco Garantido. O CEDENTE e o DEVEDOR, desde já autorizam, de forma irrevogável e irretratável, o débito de té

comissão em suas contas correntes no 5° dia útil subsequente à data de apuração do "Nivel de Risco Garantido".
PARAGRAFO QUARTO: As partes acordam que caso o CEDENTE não possua histórico crediticio e/ou de transações por meio de cartão de

crédito/débito junto ao SAFRA, a primeira apuração do Nivel de Risco Garantido será realizada no 30° dia subsequente a 90 dias, contados da data

do desembolso da Operação Garantida.
15. Fica desde já esclarecido que, mesmo não expressamente indicado em qualquer das cláusulas do presente, toda e qualquer obrigação relativa å

garantia de cessão fiduciária é assumida solidariamente por todos os garantidores, se mais do que um, inclusive no caso de um deles ser o próprio
DEVEDOR. De forma geral, o DEVEDOR, mesmo que não seja o CEDENTE, também é solidário do CEDENTE quanto às obrigações deste nos

termos do presente instrumento, inclusive, sem limitação, quanto às obrigações de reforço de garantia.
16. Serão de exclusiva responsabilidade do DEVEDOR e do CEDENTE, solidariamente, os pagamentos de todas as despesas decorrentes do presente

instrumento, especialmente as referentes ao seu registro, ficando o SAFRA expressamente autorizado a proceder ao débito dos respectivos valores
de suas contas correntes mantidas junto ao SAFRA.

17. Fica expressamente estabelecido entre as Partes que, havendo autorização expressa do CEDENTE nesse sentido, os recursos que vierem a ser

creditados na Conta Vinculada, em decorrência do pagamento dos BENS, poderão ser automaticamente aplicados em conta(s) poupança de

titularidade do CEDENTE junto ao SAFRA. Na ocorrência desta hipótese, o saldo positivo verificado em tal(is) conta(s) poupança, incluindo os

rendimentos apurados, passarão a integrar automaticamente a presente garantia, para todos os seus efeitos, bem como a definição de BENS, a ele

se aplicando todas as disposições deste instrumento.
18. O CEDENTE concorda e se obriga a pagar ao SAFRA, no último dia útil de cada mês, a tarifa de domicilio bancário - administração de recebiveis, no

valor equivaiente a até 0,5% (cinco décimos por cento) do volume total dos BENS creditado na Conta Domicilio no mês civil imediatamente anterior,
ficando o SAFRA, desde já, expressamente autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a levar a débito da conta corrente do CEDENTE as

importâncias apuradas a título de referida tarifa.
PARAGRAFO ÚNICO: A tarifa prevista no "caput" desta cláusula será cobrada uma única vez por mês, considerado o volume financeiro creditado na

Conta Domicilio, não havendo cumulação ainda que existam outras operações também garantidas pelos BENS, conforme admitido na Cláusula 12

supra.
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19. Sem prejuízo e em adição a qualquer cláusula do presente ou da Operação Garantida, todo e qualquer descumprimento de obrigaçã de dar, fazer
ou não fazer e/ou pagar, objeto do presente, do CEDENTE e/ou do DEVEDOR, bem como a falsidade, imprecisão ou incorreção de qualquer das

declarações aqui formuladas pelo CEDENTE e/ou pelo DEVEDOR serão motivos de vencimento antecipado da Operação Garantida, e imediata
execução desta garantia.

20. O não exercicio total ou parcial, pelo SAFRA, de qualquer de seus direitos, privilégios, poderes ou faculdades, nos termos deste instrumento, não

poderá ser considerado, sob qualquer hipótese, renúncia ou novação dos mesmos, nem poderá ser invocado em futuras descumprimentos.
21.- As partes declaram firmar o presente em atenção aos principios da probidade e boa-fé, amparados nos artigos 113 e 422 do Código Civil Brasileiro,

reconhecendo, de forma irrevogável e irretratável, que o presente instrumento é plenamente eficaz e hábil a produzir efeitos a partir desta data,
independentemente de qualquer outra formalidade.
PARÅGRAFO ÚNICO: Em razão do disposto no caput, e considerando ainda que a constituição da presente garantia foi condição essencial para
concessão da Operação Garantida, o CEDENTE e o DEVEDOR: a) comprometem-se a não invocar a ausência do registro deste instrumento no

Cartório no ou Oficio competente para qualquer fim e em qualquer sede, quando tal ausência não seja imputável às partes, tais como, mas não se

limitando, (i) a insuficiência de tempo hábil e razoável após a assinatura para o efetivo registro; (ii) a exigência, peio Cartório ou Oficio, de documentos

cuja apresentação seja impossivel à qualquer das partes, seja por inexistência dos mesmos ou por incompatibilidade do documento com os fins deste
instrumento; b) declaram que os endereços indicados no preambulo caracterizam-se como seus respectivos domicilios para fins de registro deste
instrumento junto ao Cartório ou Oficio competente.

22. O CEDENTE declara, ainda, para todos os fins e efeitos de direito, que os BENS descritos e caracterizados no Quadro "V" do preâmbulo não fazem
parte de seu ativo imobilizado.

23. A presente avença é celebrada em caráter irrevogável e irretratável e obriga as partes, seus herdeiros ou sucessores e cessionários a qualquer titulo.
24. FICA CONSTITUlDO COMO COMPETENTE PARA CONHECER E DIRIMIR QUAISQUER DÚVIDAS OU QUESTÕES QUE PORVENTURA

VENHAM A DECORRER DESTE INSTRUMENTO, O FORO DA COMARCA DE SÃO PAULO - SP - CENTRO - JOÃO MENDES JUNIOR,
PODENDO, AINDA, SER O MESMO FORO DETERMINADO PELO DA COMARCA ONDE É CELEBRADO O PRESENTE.

Assim, estando justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento e seu(s) complemento(s), em 03 (tres) vias de idêntico teor e para o mesmo

efeito, juntamente com as testemunhas abaixo indicadas, os quais constituem parte integrante, inseparável e complementar da Operação Garantida,
sujeitando-se os signatários ao cumprimento de todas as disposições deles constantes.

n

0

Banco Safra S/A a0 C Devedo

/ dea KA S COML ALIMENTACAO LTDA
nto

Cedente Cônjuge/Companheiro(a) do Cedente
KABANAS COÑIl2 AllMENTACAO LTDA

Souta jafdM Testemunhas:
Arlellet .72

PP O
Nome: Nome:
CPF: CPF: CAJO L ( 5

COMUNICADO REFERENTE AO SISTEMA DE INFORMAÇÕES DE CREDITOS (SCR) E DE OPERAÇÕES NO MERCADO DE CAMBIO
Em virtude da edição de riovas regras pelo Conselho Monetário Nacional, que visam alterar e consolidar a regulamentação relativa ao fornecimento ao

Banco Central do Brasil (BACEN) de informações sobre operações de crédito e operações realizadas no mercado de câmbio, as "Organizações Safra" vêm
comunicar às partes que: a) os débitos e responsabilidades decorrentes de operações com caracteristicas de crédito realizadas pelos clientes serão
registrados no Sistema de Informações de Crédito (SCR); b) o SCR tem por finalidades (i) fornecer informações ao BACEN para fins de supervisão do risco
de crédito a que estão expostas as instituições financeiras e (ii) propiciar o intercambio entre essas instituições de informações, sobre o montante de
débitos e de responsabilidades de clientes em operações de crédito, com o objetivo de subsidiar decisões de crédito e de negócios; c) o acesso pelas
"Organizações Safra" às informações relativas a operações realizadas no mercado de cambio, disponibilizadas pelo BACEN tem por finalidade, entre
outras, (i) permitir às "Organizações Safra" a verificação de desempenho do cliente em operações de câmbio contratadas Junto às "Organizações Safra" e
junto às demais instituiçõés financeiras autorizadas a funcionar pelo BACEN, e (ii) propiciar o intercâmbio entre essas instituições de informações sobre a

posição do cliente em operações realizadas no mercado de câmbio, com o objetivo de subsidiar decisões de negócios; d) os clientes poderão ter acesso
aos dados constantes em seus nomes no SCR e/ou no SlSBACEN por meio da Central de Atendimento ao Publico do BACEN (CAP); e) pedidos de

correções, de exclusões e registros de medidas judiciais e de manifestações de discordância quanto às informações constantes do SCR e/ou no

SISBACEN deverão ser dirigidas às "Organizações Safra" por meio de requerimento escrito e fundamentado, e, quando for o caso, acompanhado da

respectiva decisão judicial; f) a consulta sobre qualquer informação constante do SCR ou relativa a operações de clientes realizadas no mercado de câmbio
com outras instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil disponibilizadas através do SISBACEN
dependerá da prévia autorização dos clientes; g) a consulta por qualquer das empresas integrantes das "Organizações Safra" a informações de operações
realizadas no mercado de câmbio em que figurem como contraparte independe de autorização especifica de seus clientes.

Central de Suporte Pessoa Jurídica:
Central de Atendimento Safra: 0300 105 1234 Capital e Grande São Paulo (ii) 3175-8248
Atendimento personalizado de 2° a 68 feira, das 9h às 19h, exceto Demals Localidades 0300 015 7575
feriados. Atendimento personalizado, de 2° a 68 feira, das 8h às 19:30h, exceto

feriados. .

Atendimento aos Portadores de Necessidades Especials Auditivas e Fala Ouvidoria (caso já tenha recorrido ao SAC e não esteja satisfeito/a):
/ SAC - Serviço de Atendimento ao Consumidor: 0800 772 5755 - 0800 770 1236, de 2° a 68 feira, das 9h às 18h, exceto feriados.
Atendimento 24h por dia, 7 dias por semana.
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Local
.

.
Data

GOIANIA 31/08/2015

Ao
BANCO SAFRA S/A

Agência 19700

Ref.: POUPANÇA VINCULADA
, , . .

Prezados Senhores,

Vimos, através da presente, solicitar e expressamente autorizar V.Sas. a:

(i) proceder à abertura de conta(s) de poupança em nome desta empresa junto ao Banco Safra S/A (doravante a(s) "Conta(s)
Poupança"); e

(ii) transferir e aplicar na(s) Conta(s) Poupança todos e quaisquer recursos livres e disponíveis (doravante os "Recursos"), já
existentes e que venham a existir na(s) conta(s) vinculada(s) à(s) conta(s) corrente(s) de titularidade desta empresa
(doravante a(s) "Conta(s) Vinculada(s)").

Para tanto, fica expressamente estabelecido que:

a) os Recursos são/serão oriundos da cobrança de duplicatas, e/ou de direitos creditórios, e/ou de cheques e/ou de notas

promissórias, e/ou de direitos creditórios oriundos de transações realizadas com cartões de crédito/débito, cedidos fiduciariamente pp
esta empresa ao Banco Safra S/A e/ou ao Banco J. Safra S/A e/ou à Safra Leasing S/A Arrendamento Mercantil, em garantia d

operação(öes) já contratadas e/ou que venham a ser contratadas, nos termos do(s) competente(s) instrumento(s) de cessão fiduciária
em garantia;
b) os Recursos serão transferidos da(s) Conta(s) Vinculada(s) e aplicados automaticamente na(s) Conta(s) Poupança, sempre que
existentes;
c) os Recursos serão resgatados da(s) Conta(s) Poupança e creditados à(s) Conta(s) Vinculada(s), tamyém de forma automática,
sempre que ocorrer a rotatividade da garantia, mediante a entrega de novas duplicatas, e/ou direitos creditórios, e/ou cheques e/ou
notas promissórias em garantia, nos termos previstos no(s) instrumento(s) de cessão fiduciária, ou, ainda, quando houver amortização
do saldo devedor da(s) operação(ões) garantida(s) que acarrete sobra de garantia, ou a liquidação integral de tal(is) operação(ões);
d) os Recursos creditados na(s) Conta(s) Poupança, nos termos da presente autorização, e, bem como, os rendimentos apurados,
passarão a integrar automaticamente as garantias constituídas em favor do Banco Safra S/A, para todos os fins e efeitos de direito, a

eles se aplicando, no que couber, as disposições do(s) competente(s) instrumento(s) de cessão fiduciária;
e) enquanto permanecerem na(s) Conta(s) Poupança, os Recursos e os seus rendimentos não poderão ser movimentados por esta

empresa, uma vez que integrarão as garantias outorgadas em favor do Banco Safra S/A e/ou ao Banco J. Safra S/A e/ou à Safra

Leasing S/A Arrendamento Mercantil;
f) a presente autorização para transferência dos Recursos para a(s) Conta(s) Poupança não gera para o Banco Safra S/A qualquer
caráter de obrigatoriedade, reservando-se ao Banco Safra S/A o direito de atendê-la ou não, podendo, a qualquer momento,
suspender ou restringir a referida prática, independentemente de qualquer formalidade.

Autorizamos expressamente o Banco Safra S/A, em caráter irrevogável e irretratável, a, na hipótese de inadimplemento e/ou venciment

antecipado da(s) operação(ões) garantida(s), resgatar todo o saldo existente na(s) Conta(s) Poupança e empregá-lo na liquidação
saldo devedor em aberto.

Declaramo-nos cientes de que os recursos resgatados da(s) Conta(s) Poupança antes da(s) data(s) de seu(s) aniversário(s) trimestral(is),
não farão jus aos rendimentos pertinentes àquele trimestre.

Declaramos conhecer, concordar e expressamente aderir aos termos e condições das "Normas Gerais Regulamentadoras de Abertura,
Movimentação e Manutenção de Conta de Depósito à Vista e/ou de Conta de Poupança, mantidas por Pessoas Jurídicas junto ao Banco

Safra S/A", registradas no 7° Cartório de Titulos e Documentos de São Paulo, Capital, sob o n° 1676369, em 30/04/2008, e anotado á

margem do registro de n° 998960, de 15/05/2002.

Declaramos, finalmente, que a presente autorização vigorará enquanto houver trânsito de Rec sos a(s) Conta(s) Vinculada(s), e poderá,
contudo, ser revogada expressamente, mediante solicitação formal desta empresa.

Atenciosamente,

/
Razão socia NAS COML ALIMENTACAO LTDA
CNPJ 9/0001-10
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N° do Contrato Resumo da Operação de Crédito
005000509

A A A M N X K O

I - Partes
Credor ÖANCO SAFRA S/A

....

Nome CPF/CNPJ
KABANAS COML ALIMENTACAO LTDA 05.857.549/0001-10

11 Caracteristicas da Operação
.

01-Valor do Crédito: R$ 146.000,00 02-Comissao: 0,000000 %
.

03-Taxa de juros: 4,950000 % ao mes

04- Taxa de juros efetiva: 4,950000 % ao mes 78,562112 % ao ano

05-Vencimento final: 29/02/2016 06- Encargos: PRE-FIXADOS

07-Indexador/Taxa Referencial/CDI-Cetip: XXXXXX
08- Quantidade de parcelas, quando se tratar de pagamento parcelado: 0006
09- Periodicidade da capitalização dos encargos: DIARIA

Caracteristicas 10. Demais encargos e despesas
da Operação 10.1. Tributos e contribuições

10.1.1. IOF - allquota de:
a) 0,004100 % ao dia - Valor R$ 23,04 b) 0,000000 % calculado sobre o valor do Crédito -Valor R$ 0,00
10.1.2. Outros:
Allquotas em vigor na data da contratação da operação, aplicadas conforme legislação especifica.
11-Tarifas e demais despesas
11.1- Tarifa de emissãb de contrato:
R$ 214,29
Tarifas vigentes - conforme tabelas de tarifas de serviços afixadas nas dependências das Agências do SAFRA.
12. Comissão de liquidação antecipada (quando não tiver, vem zerado)
Coeficierite: 0,124410 % Valor máximo: R$ 30.696,97
13. Juros de mora: Taxa CDI-Cetip acrescida de 0,256866 % ao dia (cobrança por dias corridos).

Ofoi t///Emitente
KABANAD CO ENTACAO LTDA
CNPJ/CPFJ)5. 49/0001-10

Central de Atendimento Safra: 0300 105 1234 Central de Suporte Pessoa Juridica:
Atendimento personalizado de 2° a 6° feira, das 9h às 19h, exceto Capital e Grande São Paulo (11) 3175-8248
feriados. Demals localidades 0300 015 7575 - Atendimento personalizado, de 28 a

68 feira, das 8h às 19:30h, exceto feriados.
Ätendimento aos Portadores de Necessidades Especials Auditivas e Ouvidorla (caso já tenha recorrido ao SAC e não esteja satisfeito/a):
Fala / SAC - Serviço de Atendimento ao Consumidor: 0800 772 5755 - 0800 770 1236, de 28 a 68 felra, das 9h às 18h, exceto ferlados.
Atendimento 24h por dia, 7 dias por semana.
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N° do08C538trato Instrumento Particular de
Aditamento a Contrato/Cédula

A A A H H G S 6 de Crédito/Nota de Crédito

I - Partes
BANCO SAFRA SA, com sede social na Avenida Paulista, 2100 - CEP 01310-930, cidade de São Paulo - SP,
inscrito no CNPJ sob o n° 58 160 789/0001-28, doravante denominado simplesmente SAFRA.
Nome/Razão social CPF/CNPJ
KABANAS COML ALIMENTACAO LTDA 05.857.549/0001-10

Deved0r(a)/ Endereço Bairro
Emitente(s), R T 3 N.: 2693 ST BUENO
d0ravante
den0minad0 Cidade Estado CEP
simplesmente GOIANIA GO 74215-110

Conta Corrente n° Agência
0080440 19700

...

Nome/Razão social (01) CPF/CNPJ
BOLIVAR GONCALVES SlQUEIRA 021.422.791-04
Endereço Bairro
R T 62 N.: 1400 SETOR BUENO
Cidade Estado CEP
GOIANIA GO 74223-180
Nome/Razãosocial(02) CPF/CNPJ

Endereço Bairro

Cidade Estado CEP

Nome/Razão social (03) CPF/CNPJ

wawa(s) Endereço Bairro

Cidade Estado CEP

Nome/Razão social (04) CPF/CNPJ

Endereço Bairro

Cidade Estado CEP

Nome/Razãosocial(05) CPF/CNPJ

Endereço Bairro ".
5

Cidade Estado CEP

Nome/Razão social (1) CPF/CNPJ

Terceir0(s) Endereço Bairro
Garantid0r(es)

Cidade Estado C Pi
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Nome/Razão social (2) CPF/CNPJ

Terceir0(s) Endereço Bairro
Garantid0r(es)

Cidade Estado CEP

Nome CPF

Fiel Endereço Bairro
Dep0sitário

Cidade Estado CEP

11- Características da Operação Objeto deste Aditamento

CEDULA DE CREDITO BANCARIO

N° Original Data/Emissão N° do último aditamento Data do último aditamento
002103242 03/09/2014 002103242 03/09/2014

o e este Limite crédito/Valor mutuado Data de vencimento Saldo devedor atual
Aditament0 200.000,00 02/03/2015 177.503,22

Garantias
X Cessãofiduciária AlienaçãoFiduciária Hipoteca

Penhor Fiança X Outras Não há
lli - Características deste Aditamento

01.a - Saldo devedor consolidado (antes da amortização prevista no item 01.b abaixo): 177.503,22
01.b - Valor de amortização: 6.503,22
01.c - Saldo Devedor objeto do presente aditamento (considerando a amortização indicada no item01.b acima):
171.000,00
02. Comissão 03.Taxa de juros

0,000000 % 3,800000 % ao mes
04. Taxa de juros efetiva
0
1. 3,800000 % ao mês 02- 56,447361 % ao ano
05. Vencimento final deste aditamento 06. Encargos
31/08/2015 PRE-FIXADOS
07. Indexador/Taxa Referencial/CDI-Cetip

. • XXXXXX

características d0 Da Abertura de Crédito Do Mútuo
Aditamento 08-Abrangencia e incidencia dos encargos 09-Incidencia ri

08.1 - Abrangência: 09.1-Se encargos pré-fixados - juros à taxa fixada no
TODOS OS DIAS DO MES - SIST DIAS CORRIDOS campo "03" deste quadro.
08.2-incidência 09.2-Se encargos pós-fixados - correção monetária
08.2.1-Se encargos pré-fixados - juros à taxa fixada com base no índice de variação do indexador acima
no campo "03" deste quadro. indicado no campo "07" (a) ou TR conforme opção
08.2.2-Se encargos pós-fixados - correção monetária constante no campo "07" (b), e juros à taxa fixada no
com base no índice de variação do indexador campo "03", todos deste quadro.indicado no campo "07" (a) ou TR, conforme opção 09.3- Se encargos flutuantes - flutuação com base
constante no campo "07" (b) e juros à taxa fixada no no CDI-Cetip, nos termos do campo "07" (c) ou (d), e
campo "03", todos deste quadro. juros à taxa fixada no campo "03", todos deste quadro.
08.2.3-Se encargos flutuantes - flutuação com base no 09.4-Os encargos deste sub-campo (09) incidirão sobre:
CDI-Cetip, nos termos do campo "07" (c) ou (d) e juros O SALDO DEVEDOR EM ABERTO
à taxa fixada no campo "03", todos deste quadro.08.2.4-Os encargos deste sub-campo (08.2)
incidirão sobre o saldo devedor diário.
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Obs: Para fins de cálculo e incidencia dos encargos será considerado o ano comercial de 365 (trezentos e
sessenta e cinco) dias.
10. Periodicidade da Capitalização dos encargos 11- Praça de pagamento
DIARIA GOIANIA
12. Forma de Pagamento
12.1- Da abertura de Crédito
12.1.1- Do principal: no vencimento final indicado no campo "05" deste Quadro.
12.1.2- Dos encargos (operação pré-fixada: juros; ou operação pós-fixada: juros e correção monetária ou TR; ou

operação flutuante: juros e percentual do CDI-Cetip):
DATA DA CEDULA
12.2. Do mútuo
12.2.1- Valor do principal quand a se tratar de operação pós-fixada ou flutuante, ou valor de principal + juros
quandc se tratar de operação pré fixada.
N° par Vencimento Valor N° par Vencimento Valor N° par Vencimento Valor
01 01/04/2015 11.081,11 34 67
02 04/05/2015 11.100,20 35 68
03 01/06/2015 11.051,26 36 69
04 30/06/2015 11.051,95 37 70

.

05 30/07/2015 11.052,15 38 71
06 31/08/2015 152.348,23 39 72
07 40 73
08 41 74 .

e 09 , 42 75
.

10 43 76
Característicasd0 44 77

Aditamento 12 45 78
13 46 79

... .

14 47 80
15 48 81
16 49 82

..... .......

17 50 83
18 51 84
19 52 85
20 53 86

....

21 54 87
..... .

22 55 88
23 56 89
24 57 90 F
25 58 91
26 59 92
27 60 93
28 61 94
29 62 95
30 63 96
31 64 97
32 65 98
33 66 99
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12.2.2. Dos encargos - se operação pós-fixada: Juros + correçao monetária ou TR; se operação flutuante: juros +

percentual da flutuação do CDI. Nas datas indicadas no quadro anterior.
13. Garantia
Conforme Instrumento(s) particular(es) de constituição de garantia em anexo.

X Cessão Fiduciária Alienação Fiduciária Hipoteca
Penhor Fiança X 0utras Näohá

14. Demais encargos e despesas
14.1- Tributos e contribuições
14.1.1- IOF - alíquota de:

(se operação de Mútuo) Valor - R$ 1.187,09
a) 0,004100 % ao dia (se operaçäo de Abertura de Crédito, vide Parágrafo Sétimo do item IV da

caractensticas Cláusula 5°)d0 Aditamento (se Contrato de Mútuo) - sobre o valor do Crédito
b) 0,000000 % calculado. % calculado sobre o somatório mensal dos acréscimos diários dos

.

saldos devedores, vide Parágrafo Sétimo do item IV da Cláusula 5°.
Alíquotas em vigor na data da contratação da operação, aplicadas conforme legislaçäo específica.
14.2Tarifas e demais despesas
Tarifa de emissão de contrato - R$ 150,00 , devida no ato de emissão deste aditamento.
Tarifa de utilização de conta garantida, devida mensalmente, no primeiro dia útil de cada mês.
Os valores das tarifas encontram-se discriminados nas tabelas de tarifas sobre serviços afixadas nas

dependencias das agências do SAFRA e divulgadas em seu site na internet.
15. Comissão de liquidação antecipada
Coeficiente: 0,092659 % Valor máximo: R$ 26.460,59

IV - Emissão e Outros Dados deste Aditamento
01. Número de Vias 02. Local de Emissão 03. Data de Emissão
03 (tres) GOIANIA 02/03/2015

Os ora contratantes tem ajustado o que abaixo se segue, declarando, inicialmente o seguinte:
1° Através do(a) Contrato/Cédula de Crédito/Nota de Crédito indicado(a) no Quadro "II" deste instrumento (o(a)

"Contrato/Cédula/Nota"), o SAFRA concedeu à DEVEDORA o empréstimo no mesmo quadro discriminado, empréstimo
esse que a DEVEDORA obrigou-se a liquidar, observados os exatos termos daquele(a) Contrato/Cédula/Nota.

2° Como garantia ao(à) Contrato/CédulalNota, foi(ram) conferida(s) ao SAFRA a(s) garantia(s) também indicada(s) no

Quadro"II" deste instrumento.
3 Nesta data, o montante da dívida de responsabilidade dela DEVEDORA junto ao SAFRA expressa-se pela importância

especificada no campo "01.a" do Quadro "Ill" deste aditamento.
4 Neste ato, a DEVEDORA autoriza expressamente o SAFRA a levar a débito de sua conta corrente indicada no Quadro "I",

a quantia indicada no campo "01.b" do Quadro "Ill", ambos do preâmbulo.
5° Agora, SAFRA e DEVEDORA têm avençado o presente aditamento ao(à) Contrato/Cédula/Nota, aditamento este que se

consubstancia nas seguintes cláusulas e condiçoes:
1. A DEVEDORA, neste ato, declara aceitar e reconhecer como líquida, certa e de sua responsabilidade a importância

especificada no campo "01.c" do Quadro "Ill", que corresponde, nesta data, ao saldo devedor resultante do(a)
Contrato/Cédula/Nota, considerada a amortização indicada no campo "01.b" do Quadro "Ill".

II. Pelo presente instrumento e melhor forma de direito, resolvem as partes alterar, como de fato alterado fica, o vencimento
final do(a) Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a), observadas as exatas condições constantes do Quadro "Ill" do preâmbulo
deste instrumento. .

Ill. Os encargos incidentes sobre o saldo devedor do(a) Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a) serão apurados de acordo com

as opções relativas à pré-fixação, pós-fixação, flutuação, abrangencia e incidência constantes dos campos "06", "07", "08"
e, 09" do Quadro "Ill", capitalizados na periodicidade prevista no campo "10" do Quadro "Ill", observado ainda o disposto
nos incisos seguintes: 1) quando se tratar de operação com encargos "pré-fixados", aplicar-se-ão os encargos calculados à
taxa fixada no campo "03" do Quadro "Ill"; 2) quando se tratar de operações com encargos "pós-fixados", aplicar-se-ão: (a)
juros à taxa indicada no campo "03" do Quadro "Ill"; e (b) correçäo monetária ou TR, conforme indicado no campo "07" do
Quadro "Ill"; 3) quando se tratar de operações com encargos "flutuantes", aplicar-se-ão: (a) juros à taxa indicada no campo
"03" do Quadro "Ill", juntamente com (b) a porcentagem sobre a taxa CDI-Cetip, conforme indicado no campo "07" do
Quadro "lll".
PARAGRAFO PRIMEIRO: Na hipótese de aplicação de encargos "flutuantes" com base no CDl-Cetip, in dirão sobre
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0 saldo devedor do(a) Contrato/Cédula/Nota os juros do campo "03" do Quadro "Ill", e a base de remuneração, pela
taxa CDI-Cetip, conforme o campo "07" do Quadro "Ill", a qual terá, para os efeitos do presente instrumento, flutuação
diária. A base de remuneração e parâmetro de flutuaçäo será a taxa anualizada praticada para os depósitosinterbancários com duração de um dia, divulgada diariamente pela CETIP (Câmara de Custódia e Liquidação), com
relação aos depósitos realizados no dia útil bancário imediatamente anterior à data de tal divulgação (denominada
taxa "CDI-Cetip").PARAGRAFO SEGUNDO: Fica desde já convencionado que, na hipótese de: a) o indexador, a TR ou o CDI-Cetipescolhido no campo "07" do Quadro "Ill" vir a ser extinto, congelado, deflacionado, ou deixar de ser predominantementeusado no mercado financeiro para atualizar/remunerar as operações passivas e/ou ativas das instituições financeiras; ou b)
se as autoridades monetárias intervierem direta ou indiretamente, sob qualquer forma, inclusive mas não se limitando, pelaemissão ou alteração de normas de caráter tributário, monetário ou financeiro, na fixação da atualização e/ou formação dos
custos de captação e aplicação de recursos das instituições financeiras e/ou respectiva lucratividade durante o curso da
presente operação de crédito, poderá o SAFRA aplicar, a partir do evento, no lugar dos encargos então em vigor de acordo
com este contrato, a base de remuneração, indexador, custo financeiro pré-fixado ou pós-fixado e/ou taxas de jurosutilizados no mercado financeiro para atualizar/remunerar depósitos a prazo fixo com maior concentração de negócios e
liquidez em tal mercado. Em conseqüencia de tais modificações, a presente operação poderá, conforme o caso, ser
convertida pelo SAFRA de uma modalidade para outra, entre pré-fixada, pós-fixada ou flutuante. O SAFRA, no entanto,
poderá optar por não proceder a quaisquer alteraçoes, mantendo a aplicação dos encargos então vigentes. Em qualquerdas hipóteses previstas acima em que haja alteração de encargos e/ou da modalidade de operação, o SAFRA comunicará
previamente por escrito à DEVEDORA as modificações realizadas.
PARAGRAFO TERCEIRO: Para os efeitos deste instrumento, entende-se por (a) "taxa pós-fixada", a taxa de juros aplicadaconjuntamente com um indexador de reajuste ou com uma taxa de remuneração básica, e (b) "taxa pré-fixada", a taxa de
juros aplicada isoladamente, sem qualquer indexador ou taxa de remuneração. As partes desde já convencionam que,havendo mudança de padrão monetário, as obrigaçoes da DEVEDORA, quer nos respectivos vencimentos, quer na
hipótese de vencimento antecipado, deverão ser pagas na moeda que for apta a liquidar todo tipo de obrigação, jáconstituída ou que venha a ser constituída futuramente, e não apenas apta a liquidar obrigações já existentes.
PARAGRAFO QUARTO: A comissão correspondente à taxa indicada no campo "02" do Quadro "Ill", calculada sobre o
saldo devedor indicado no campo "01.c" do mesmo Quadro "Ill", é pagável, de uma só vez, neste ato, ficando o SAFRA,
desde logo, autorizado a debitar o referido valor em conta corrente de movimento da DEVEDORA no SAFRA.
PARAGRAFO QUINTO: Para fins de cálculo da taxa de juros efetiva mencionada no campo "04" do Quadro."Ill" do
preãmbulo foram considerados os seguintes itens e critérios:
1. Comissão (campo "02") e Taxa de Juros (campo "03") do Quadro "Ill" - se existentes;
2. A essas taxas deverão ser incorporados ainda os encargos representados pelo indexador/Taxa Referencial/Parâmetro
de Flutuação CDI-Cetip, conforme indicado no campo "07" do Quadro "Ill";
3. Existindo na composição da taxa efetiva, parâmetro resultante de percentual superior a 100%, aplicado sobre o
Parâmetro de Flutuação CDI-Cetip, este diferencial será incluído no computo da taxa efetiva, levando-se em consideração
a taxa média do CDI-Cetip divulgada na data da assinatura do presente instrumento, estimada até o vencimento (campo"05" do Quadro "Ill");
4. Tratando-se de operação de Abertura de Crédito, será considerada a utilizaçäo plena dos recursos colocados à
disposição da DEVEDORA, durante a totalidade do prazo existente, até o vencimento final deste aditamento (campo "05"
do Quadro "Ill").PARAGRAFO SEXTO: FICA EXPRESSAMENTE AJUSTADO QUE, EM SE TRATANDO DE OPERAÇÃO DE ABERTURA
DE CRÉDITO, OS ENCARGOS ORA CONTRATADOS PODERAO SOFRER ALTERAÇÕES, MEDIANTE PRÉVIO AVISO
DO SAFRA À DEVEDORA, POR QUALQUER MEIO DE COMUNICAÇAO, INCLUSIVE ATRAVÉS DE MEIOS
ELETRONICOS, SENDO QUE OS NOVOS ENCARGOS APLICAR-SE-AO APENAS A PARTIR DO 1° (PRIMEIRO) DIAÚTIL DO MBS SUBSEQÜENTE À ALTERAÇÃO. EPARAGRAFO SÉTIMO: Sem prejuízo do vencimento antecipado do(a) Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a) nos
termos ali estabelecidos, será devida pela DEVEDORAuma comissão em valor equivalente a até 0,5% (cinco décimos
por cento) do saldo devedor, sempre que, em apuração realizada pelo SAFRA todo dia 30 (trinta) de cada mes, (a) o
Sistema de Informações de Crédito (SCR), do Banco Central do Brasil e/ou outro sistema que, em virtude de norma
legal, o complemente ou substitua, apontar inadimplemento de obrigações de responsabilidade da DEVEDORA; (b)qualquer outro sistema ou serviço, privado ou estatal, de informações de crédito, tais como SERASA, SCPC, dentre R
outros, apontar inadimplemento de obrigações de responsabilidade da DEVEDORA que persista, sem ter sido
devidamente sanado, por um prazo igual ou superior a 10 (dez) dias contado de seu apontamento; ou (c) for verificado
inadimplemento da DEVEDORA de obrigaçoes de qualquer natureza junto quaisquer sociedades integrantes das
"Organizações Safra" que persista, sem ter sido devidamente sanado, por um prazo igual ou superior a 10 (dez) dias
contado do respectivo vencimento. A comissão aqui prevista será calculada e debitada, na for á prevista na Cláusula
IV abaixo, todo dia 5 (cinco) de cada mes.
PARÁGRAFO OITAVO: Quando se tratar de operação de Mutuo, o valor a ser pago a t ulo do imposto sobre
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Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, e sobre Operações relativas a Títulos e Valores Mobiliários (IOF) será
apurado considerando-se a alíquota indicada no campo "14.1.1(a)" do Quadro "Ill", conforme o sistema de
amortização exponencial decrescente. Quando se tratar de operação de Abertura de Crédito, o valor a ser pago a

título de 10F será apurado considerando-se (i) a alíquota indicada no campo "14.1.1(a)" do Quadro "Ill", incidente
sobre a somatória dos saldos devedores diários apurados no último dia de cada mês ou no vencimento da operação,
inclusive na prorrogação e/ou renovação, e (ii) a alíquota indicada no campo "14.1.1(b)" do Quadro "lli", incidente
sobre o somatório mensal dos acréscimos diários dos saldos devedores. Em qualquer dos casos (Mútuo ou Abertura
de Crédito), o 10F será suportado exclusivamente pela DEVEDORA, a qual autoriza desde já o SAFRA a levar a

débito de sua conta corrente mantida junto ao Banco Safra S/A os valores apurados.
PARÁGRAFO NONO: Correrão ainda por conta da DEVEDORA as tarifas discriminadas no campo "14.2" do Quadro "Ill" do
preambulo, as quais serão debitadas em sua conta corrente mantida junto ao Banco Safra S/A, consoante autorização
expressa concedida pela DEVEDORA neste ato, observadas as regras constantes das Cláusula IV e V abaixo.

IV. As partes convencionam que todo e qualquer pagamento da DEVEDORA ao SAFRA decorrente do presente instrumento
deverá ser feito, nas épocas próprias, mediante débito realizado na conta corrente de titularidade da DEVEDORA, indicada
no preâmbulo, para crédito do SAFRA, autorizado este último a efetuar os procedimentos e lançamentos necessários a tal
finalidade. Para tanto, a DEVEDORA compromete-se a suprir a referida conta corrente, em tempo hábil, de recursos livres
e disponíveis, em reserva bancária, necessários à realização de tais débitos, nos termos da Cláusula V abaixo.

V. As expressões "cobertura de saldo devedor", "liquidação de saldo devedor", "liquidação", "pagamento" e "amortização"
constantes do presente instrumento, seus anexos e aditivos, significarão sempre o cumprimento de tais obrigações pela
DEVEDORA mediante a entrega de recursos em conta corrente de sua titularidade mantida junto ao Banco Safra S/A,
livres, desbloqueados, transferíveis e disponíveis em reservas bancárias, para comportar o débito, nas datas dos
vencimentos (originais ou antecipados, estes conforme vierem a ser autorizados pelo SAFRA, ou exigidos pelo mesmo, em

caso de ocorrencia de uma das hipóteses previstas em lei ou neste instrumento) das parcelas de amortização ou na data
de vencimento final, do principal e juros, conforme o caso, da presente operação de crédito, dos respectivos encargos,
inclusive moratórios, sem prejuízo do pagamento, das taxas ou tarifas relacionadas com serviços e produtos bancarios
efetivamente utilizados,
PARAGRAFO PRIMEIRO: Na eventualidade de haver recursos em conta corrente, porém indisponíveis e ainda não
liberados em reservas bancárias na data do vencimento da parcela de amortização ou da parcela final, fica ao SAFRA
facultado proceder ao débito na conta corrente da DEVEDORA mantida junto ao SAFRA dos recursos necessários à

liquidação da obrigação, bem como dos encargos devidos pelo saque sobre a reserva bancária indisponível e

eventuais tributos e outros custos ou despesas decorrentes do referido saque. O disposto neste Parágrafo Primeiro
em nada prejudica o direito do SAFRA debitar ou resgatar outros ativos da DEVEDORA para satisfazer os citados
encargos, custos e despesas, conforme permitido na lei ou neste instrumento, ou de cobrá-los de outra forma
permitida ou não defesa em lei.
PARAGRAFO SEGUNDO: Na eventualidade de cobertura de saldo devedor, na modalidade de abertura de crédito,
mesmo antes do seu vencimento final, por meio de transferencia de recursos advindos do sistema de compensação,
somente se considerará efetivada tal cobertura do saldo devedor quando os recursos assim transferidos estiverem
livres, desbloqueados e disponíveis em reservas bancárias, incidindo portanto, até esse momento, da disponibilidade
das reservas bancárias, os encargos contratados na presente operação de abertura de crédito.

VI. À vista do aditamento ao Contrato, ora ajustado, a DEVEDORA entrega ao SAFRA, neste ato, nota(s) promissória(s)
representativa(s) do principal e/ou encargos, devidamente avalizada(s) pelo(s) AVALISTA(S) qualificado(s) no Quadro "I"
do preombulo.
PARAGRAFO ÚNICO: Em conseqüência do quanto é avençado nesta cláusula, o SAFRA devolve à DEVEDORA a(s)
nota(s) promissória(s) que, até esta data, encontrava(m)-se vinculada(s) ao Contrato, não importando tal devolução na

liquidação daquela(s) cambial(is).
Vll. Em se tratando de operação de Mútuo, caso a DEVEDORA opte pela liquidação antecipada da dívida resultante do(a)

Contrato/CédulalNota, total ou parcialmente, será por ela devida, na mesma data em que se efetivar a referida liquidação,
uma comissão calculada na forma estabelecida nos incisos abaixo, respeitado o valor máximo previsto no campo "15" do
Quadro "lil" do preâmbulo:
(i) Para o cálculo da comissão de que trata esta cláusula, deve-se, primeiramente, multiplicar o somatório dos valores das

parcelas a serem liquidadas antecipadamente, já trazido a valor presente mediante a reduçäo proporcional dos juros, pelo
coeficiente indicado no campo "15" do Quadro "Ill" do preâmbulo;
(ii) 0 valor obtido nos termos do inciso (i) anterior deverá ser multiplicado pelo prazo médio ponderado, em dias corridos,
das parcelas a serem liquidadas antecipadamente, levando-se em conta a data da efetiva liquidação e a data de
vencimento original de cada parcela;
(iii) 0 resultado obtido nos termos do inciso (ii) acima corresponderá ao valor da comissão devida pela DEVEDORA ao

SAFRA, o qual a DEVEDORA desde já autoriza, em caráter irrevogável e irretratável, que seja levado a débito de s a conta
corrente, nos mesmos termos das Cláusulas IV e V supra.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Fica expressamente estabelecido que, para liquidar antecipadamente a sya dívida nos t rnos
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da presente cláusula, deverá a DEVEDORA, necessariamente, efetuar o pagamento integral das eventuais importâncias
que se encontrem em atraso, compreendendo principal e encargos, inclusive moratórios. Nesta hipótese, o valor em atraso,
com os respectivos encargos, será acrescido ao somatório das parcelas a serem liquidadas antecipadamente, para fins do
cálculo da comissão prevista no "caput".
PARAGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de pretender a liquidação antecipada da dívida resultante do(a)
Contrato/Cédula/Nota mediante a realização de operação de portabilidade junto a outra instituição financeira, de
conformidade com o art. 1° da Resolução n° 3.401, de 06/09/2006, do Conselho Monetário Nacional, deverá a DEVEDORA
comunicar prévia e .expressamente o SAFRA acerca dessa sua intenção, apresentando-lhe as condições comerciais
oferecidas pela outra instituição, e concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da comunicação
pelo SAFRA, para que este avalie a referida proposta. Caso a DEVEDORA opte por realizar a operação de portabilidade
antes do final do prazo de 30 (trinta) dias concedido ao SAFRA para avaliação, ou, ainda, caso o SAFRA venha a lhe fazer
uma contra-proposta com iguais ou melhores condições, e a DEVEDORA não a aceite, a comissão de liquidação
antecipada por ela devida, nos termos dos parágrafos anteriores, terá o seu valor dobrado, com o que a DEVEDORA
manifesta desde já a sua expressa concordância.

Vill. Ainda, para garantia do bom e fiel cumprimento de todas as obrigações, principal e acessórias, decorrentes do(a)
Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a), é(são) dada(s) ao SAFRA, sem prejuízo das garantias anteriormente constituídas,
a(s) garantia(s) mencionada(s) no campo "13" do Quadro "Ill" do preâmbulo, devidamente formalizada(s) em instrumento(s)
de constituição anexo(s) ao presente.PARAGRAFO PRIMEIRO: Fica expressamente estabelecido que a(s) garantia(s) constituída(s) no âmbito do
Contrato/Cédula/Nota e deste Aditamento, é(são) plenamente válida(s) e eficaz(es) entre as partes desde a data de
celebração do(s) seu(s) respectivo(s) instrumento(s), ficando sujeita(s) aos registros ou averbações previstos na legislação
aplicável tão somente para que passe(m) a valer também contra terceiros, observado o disposto nos artigos 30 e 42 da
referida lei n° 10.931/2004.
PARAGRAFO SEGUNDO: Nos termos dos Artigos 264 e seguintes do Código Civil, o(s) TERCEIR0(S) GARANTIDOR(ES)
nomeados no preâmbulo também comparece(m) a este Aditamento na condição de coobrigados solidários para todos os
fins e efeitos legais, sendo tal responsabilidade, entretanto, limitada ao bem vinculado em garantia, pelo(s) respectivo(s)
TERCElRO(S) GARANTIDOR(ES) para o cumprimento das obrigações previstas no Contrato/Cédula/Nota e neste
Aditamento, por meio de instrumento(s) próprio(s) firmado(s).

IX. A DEVEDORA, o(s) AVALISTA(S) e o(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES), por este instrumento, autorizam
expressamente o SAFRA e/ou qualquer sociedade financeira integrante das "Organizações Safra" a (a) inserir informações
obtidas junto à DEVEDORA, ao(s) AVALISTA(S) e ao(s) TERCElR0(S) GARANTIDOR(ES), bem como (b) consultar as
informações consolidadas em seus nomes que constem ou venham a constar (i) dos sistemas geridos pelo Banco Central
do Brasil, relativamente a operações realizadas pela DEVEDORA, pelo(s) AVALISTA(S) e pelo(s) TERCEIR0(S)
GARANTIDOR(ES) no mercado de câmbio com outras instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar
pelo Banco Central do Brasil, e/ou (ii) do, no Sistema Central de Risco de Crédito de que tratam os normativos editados
pelo Conselho Monetário Nacional e/ou Banco Central do Brasil e/ou outros sistemas que, em virtude de norma:legal os
complementem ou substituam, permanecendo válida a presente autorização durante todo o tempo em que a DEVEDORA,
o(s) AVALISTA(S) e o(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) forem clientes do SAFRA ou de qualquer outra sociedade
integrante das "Organizações Safra", ou ainda enquanto subsistir em aberto e não liquidadas as obrigações decorrentes da
presente.

. Na hipótese do(a) Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a) contar com garantia de cessão fiduciária de duplicatas e/ou
cheques de emissão de terceiros e/ou de notas promissórias de emissão de terceiros, formalizada por meio de instrumento
próprio, e considerando o caráter de rotatividade impresso à tal garantia, e ainda visando a manutenção da sua qualidade(condições essas que foram consideradas para fins da concessão do crédito), sempre considerando a definição de BENS
constante de tal instrumento, o outorgante da garantia, denominado CEDENTE no referido instrumento e na presentecláusula, obriga-se, durante toda a vigência da presente operação a: (i) manter o ILM (conforme definido abaixo) em
percentual nunca inferior a 80% (oitenta por cento); (ii) não proceder ao aumento do Prazo Médio dos Bens (conforme
definido abaixo) em mais do que 30 (trinta) dias em relação ao mesmo Indice apurado na data do presente aditamento; e
(iii) manter a Concentração de Bens (conforme definida abaixo) em patamar inferior a 10% (dez por cento) do valor total
das duplicatas mantidas em garantia. O cumprimento de referidas obrigações pelo CEDENTE será verificado pelo SAFRAdiariamente ("Data de Verififcação").PARAGRAFO PRIMEIRO: Para os fins do disposto no caput, as partes definem que: (a) o Índice de Liquidez Média (o
"lLM") dos BENS, será o resultado advindo da divisão do valor total dos BENS entregues em garantia pagos pelosrespectivos devedores nos 60 (sessenta) dias anteriores a cada Data de Verificação, pelo valor total desses mesmosa
BENS acrescido dos valores dos BENS vencidos e não pagos pelos devedores, mais aqueles baixados ou
transferidos no mesmo período de 60 (sessenta) dias; (b) o "Prazo Médio dos Bens" corresponde à somatória dos
resultados obtidos pela multiplicação do valor individual de cada BEM vincendo entregue em garantia pelo seu
respectivo prazo remanescente, dividida pela somatória dos valores dos BENS; (c) a "Conce/tração de Bens" significao percentual de BENS (créditos) detidos contra um mesmo devedor, ou ainda o percentual de BENS detidos contra
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devedores diversos que tenham restrição creditícia de qualquer natureza, dentro da carteira total de BENS dados em
garantia ao SAFRA.
PARÁGRAF0 SEGUNDO: Fica desde já estabelecido que, em caso de descumprimento de qualquer dos índices
estabelecidos no caput desta cláusula, o SAFRA fará jus a um encargo financeiro adicional mensal ("Comissão de
Descumprimento"), em valor equivalente ao percentual de até 0,6% (seis décimos por cento) sobre a somatória dos saldos
devedores das operaçoes garantidas pelos mesmos BENS, ficando desde já autorizado pelo CEDENTE e pela
DEVEDORA, em caráter irrevogável e irretratável, o débito da referida Comissão de Descumprimento, em suas respectivas
contas, o que se dará todo 5° (quinto) dia útil do mes subsequente ao que ocorreu o evento de descumprimento. Não
obstante a cobrança da Comissão de Descumprimento aqui prevista, o CEDENTE deverá manter os níveis estabelecidos
no caput nas verificações posteriores.

XI. Na hipótese do(a) Contrato/CédulalNota ora aditado(a) contar com garantia de cessão fiduciária de direitos creditórios
oriundos de cartão de créditoldébito, formalizada por meio de instrumento próprio, o outorgante da garantia, denominado
CEDENTE naquele instrumento e na presente cláusula, e a DEVEDORA reconhecem e concordam que a concessão do
crédito pelo SAFRA fundamentou-se na qualidade de tal garantia, bem como nos parâmetros de faturamento versus

endividamento do CEDENTE.
PARAGRAFO PRIMEIRO: O CEDENTE se compromete a manter, durante toda a vigencia da presente operação de
crédito, o Nível de Risco Garantido (abaixo definido) em valor nunca superior a tres vezes a média dos últimos tres meses
do Faturamento do CEDENTE. O Nível de Risco Garantido será apurado mensalmente, no último dia útil de cada mes,
tomando como base os 30 (trinta) dias imediatamente anteriores à data da apuração.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Para fins do disposto nesta cláusula, e sempre considerando a definição BENS constante do
instrumento de cessão fiduciária referido no caput, as partes definem que: (a) "Nível de Risco Garantido" é o resultado
matemático obtido pelo valor da Agenda de Bens deduzido da somatória dos saldos devedores das operações
garantidas pelos mesmos BENS, conforme definição constante do instrumento de garantia (Nível de Risco Garantido =

somatória dos saldos devedores das operaçoes garantidas pelos BENS - Agenda de Bens); (b) Faturamento é o valor
total das transações realizadas dentro de um mês pelo CEDENTE com portadores de cartões de crédito/débito sob a(s)
bandeira(s) indicada(s) no instrumento de garantia e verificadas pelo SAFRA; e (c) Agenda de Bens corresponde ao

fluxo de pagamentos futuros dos BENS que é disponibilizado permanentemente ao SAFRA pela(s) credenciadora(s) de
cartão.
PARAGRAFO TERCEIRO: Em caso de descumprimento do compromisso previsto no Parágrafo Primeiro acima, o SAFRA
fará jus a uma comissão de até 0,6% (seis décimos por cento) a ser calculada sobre somatória dos saldos devedores das

operações garantidas pelos BENS, verificada na data da apuração do Nível de Risco Garantido. O CEDENTE e a

DEVEDORA, desde já autorizam, de forma irrevogável e irretratável, o débito de tal comissão em suas contas correntes no

5° (quinto) dia útil subsequente à data de apuração do Nível de Risco Garantido.
XII. A DEVEDORA, o(s) AVALISTA(S) e o(s) TERCElR0(S) GARANTIDOR(ES) obrigam-se, durante a vigencia do(a)

Contrato/CédulalNota ora aditado(a), a respeitar a legislação que dispõe sobre o combate à corrupção (especialmente a lei
12.846/13), a legislação trabalhista e a legislação ambiental em vigor no Brasil, declarando que: (i) não foram condenados
definitivamente na esfera judicial ou administrativa por: (a) práticas listadas no artigo 5° da Lei 12.846/13; (b) questoes
trabalhistas envolvendo a saúde, segurança ocupacional, trabalho em condição análoga a de escravo, trabalho infantil e

assédio moral ou sexual; (c) discriminação de raça ou genero ou (d) crime contra o meio ambiente; e (ii) suas atividades e

propriedades estão em conformidade com a legislação ambiental brasileira.
PARAGRAFO ÚNICO: Sem prejuízo das demais disposições do(a) Contrato/CédulalNota ora aditado(a), o SAFRA poderá
considerar antecipadamente vencida a dívida se verificar o trânsito em julgado de sentença judicial ou administrativa
reconhecendo a prática dos atos elencados no caput, pela DEVEDORA, AVAllSTA(S) ou TERCEIRO(S)
GARANTIDOR(ES).

6° O(s) AVALISTA(S), o(s) TERCEIR0(S) GARANTIDOR(ES) e o FIEL DEPOSITÁRIO declaram ter pleno conhecimento de
dos termos, cláusulas e condiçoes do(a) Contrato/Cédula/Nota, e assinam o presente aditamento anuindo expressamente
ao ora convencionado.

7ª As partes, SAFRA, DEVEDORA, AVALISTA(S), TERCElR0(S) GARANTIDOR(ES) e FIEL DEPOSITÁRIO, declaram que o

presente aditamento não constitui nova operação de crédito, tampouco novação, consoante o inciso I do art. 360 do Código
Civil, permanecendo íntegras as obrigações anteriormente assumidas.

8° As partes, SAFRA, DEVEDORA, AVALISTA(S), TERCEIR0(S) GARANTIDOR(ES) e FIEL DEPOSITÁRIO, ratificam todas
as cláusulas e condições estabelecidas no(a) Contrato/CédulalNota, aditamentos, instrumentos públicos ou particulares
constitutivos de garantias, desde que não tenham sido expressamente alteradas pelo presente aditamento, inclusive e

especialmente as relativas às garantias conferidas, as quais permanecerão integras e em pleno vigor até final cumprimento
das obrigações assumidas neste aditamento, sendo certo, outrossim, que o número atribuído ao presente aditamento
destina-se exclusivamente a controle interno do SAFRA.

9° Os ora contratantes autorizam expressamente o(s) Sr(s). Oficial(is) do(s) Registro(s) Público(s) competente(s) a

proceder(em) aos registros e averbaç0es decorrentes do presente instrumento.
PARAGRAFO ÚNICO: Todas as despesas decorrentes deste aditamento, inclusive emolumentos de r istro, serão d ú ica e
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exclusiva responsabilidade da DEVEDORA, e/ou do(s) AVALISTA(S) e/ou do(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES), os

quais se obrigam, 130 logo comunicados pelo SAFRA, a efetuar a competente cobertura. O SAFRA, a seu livre Critério,
poderá levar tais despesas ébito da Conta corrente da DEVEDORA mantida junto ao B,a co Safra S/A.

E, por assim se aChar m s e Contratadas, assinam o presente aditamento em 03 tres) vias de igual teor e para um só
efeito, juntament to as 02 (duas) testemunhas abaixo. /
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O

avalista (4) Conjuge/Companheiro(a) do(a) Avalista (4)
C
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Testemunhas:

Nome /dfeo I k c Nome era 3nucsw ?GN
CPF 08Q cpy CPF ouf- $8s - orët- sQ

COMUNICADO REFERENTE AO SISTEMA DE INFORMAÇÕES DE CRÉDITO (SCR)
Em virtude da edição de novas regras lo Conselho Monetário Nacional, que visam alterar e consolidar a regulamentação relativa ao fomecimento de informaçoes sobre operaçoes de
crédito ao Banco Central do Brasil (BA N), as "organizaçoes safra" vem comunicar às partes que: a) os débitos e responsabilidades decorrentes de operaçoes com caracteristicas de
crédito realizadas pelos clientes serão registràdonö Sistema de Informaçoes de Crédito (SCR); b) o SCR tem por finalidades (i) fomecer informaçoes ao BACEN para fins de supervis30
do risco de crédito a que estão expostas as instituiçoes financeiras e (ii) propiciar o intercambio entre essas instituiçoes de informaçoes, sobre o montante de debitos e de
responsabilidades de clientes em operaçoes de crédito, com o objetivo de subsidiar decisoes de crédito e de negócios; c) os clientes poderão ter acesso aos dados constantes em seus
nomes no SCR por meio da Central de Atendimento ao Publico do BACEN (CAP); d) pedidos de correçoes, de exclus0es e registros de medidas judiciais e de manifestaçoes de ".
discordancia quanto às informaç0es constantes do SCR deverão ser dirigidas às "organizaçoes Safra" por meio de requerimento escrito e fundamentado, e, quando for o caso,
acompanhado da respectiva decisão judicial; e) a consulta sobre qualquer informação do SCR dependerà da prévia autorização dos clientes.

Central de Suporte Pessoa Jurídica:
Central de Atendimento Safra: 0300 105 1234 Capital e Grande São Paulo (11) 3175.8248
Atendimento personalizado, de 2° a 6° feira, das 9h às 19h, exceto feriados. Demais Localidades 0300 015 7575

Atendimento personalizado, de 2° a 6 feira, das 8h às 19:30h, exceto feriados.
Atendimento aos Portadores de Necessidades Especiais Auditivas e Fatal ouvidoria (caso já tenha recorrido ao sAC e não esteja satisfeitola):SAC - Serviço de Atendimento ao Consumidor: 0800 772 5755 -

.

Atendimento 24h por dia, 7 dias por semana. 0800 770 1236, de 2° a 6° feira, das 9h às 18h, exceto feriados.
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fS N° do Contrato Instrumento Particular de Cessão
002108538 Fiduciária em Garantia de

Direitos Creditórios - Cartão de
A A A H H G T 4 Crédito/Débito

GOIANIA 02/03/2015
I - CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO GARANTIDA (doravante denominada simplesmente Operação Garantida)
CEDULA DE CREDITO BANCARIO

Data de emissão Valor principal
002108538 02/03/2015 R$ 171.000,00
Encargos Comissão Taxa de Juros Taxa de juros efetiva
PRE-FIXADOS I

0,000000 % 3,800000 % ao mês 3,800000 % ao mês 56,447361 % ao ano

IndeÃdo Taxa Referencial/CDI-Cetip
XXXXXX
Forma de pagamento
Do valor principai
N° prestações Periodicidade Vencimento final
0006 OUTROS 31/08/2015
Dos encargos
..DATA DA CEDULA
Cláusula Penal: 2% (dois por cento) sobre o débito atualizado,

scal de pagamento: Conforme previsto na Operação Garantida

WS) INSTRUMENTO(S) REPRESENTATIVO(S) DA OPERAÇÃO GARANTIDA, DETALHANDO TODAS AS SUAS CONDiçÕES, CONSIDERA(M)-SE
AQUI TRANSCRITO(S), PARA TODOS OS EFEITOS DA PRESENTE GARANTIA.
II - CREDOR FIDUCIARIO
BANCO SAFRA S/A, com sede em São Paulo, Capital, na Avenida Paulista, 2.100, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 58.160.789/0001-28, doravante
denominado simplesmente SAFRA.
Ill -CEDENTE FIDUCIANTE (denominado individual e coletivamente como CEDENTE)
INTE-RVENIENTE OUTORGANTE DA GARANTlA, A SEGUIR IDENTIFICADO
Nome/Razão social (1)
KABANAS COML ALIMENTACAO LTDA

..... .

CPF/CNPJ RG Estado civil
05.857.549/0001-10

. . . . .
-

R T 3 N.: 2693 ST BUENO
Cidade Estado CEP
GOIANiA GO 74215-110
IV - DEVEDOR (doravante denominado simplesmente DEVEDOR, quando não for o CEDENTE)
Nome/Razão social
KABANAS COML ALIMENTACAO LTDA
CPF/CNPJ RG Estado civil
05.857.549/0001-10
Endereço/Sede Bairro
T3 N.:2693 ST BUENO
idade Estado CEP

GOIANIA GO 74215-110
V - OBJETO DA CESSAO FIDUCIARIA EM GARANTIA
A presente cessão fiduciária em garantia tem por objeto, para todos os fins e efeitos de direito, todos e quaisquer direitos creditórios decorrentes de

transações efetuadas por portadores de cartões de crédito/débito sob a(s) bandeira(s) MASTERCARD / DINERS junto ao CEDENTE,
referentes a aquisições de bens e/ou serviços, capturadas através do sistema da(s) Credenciadora(s) da(s) qual(is) o CEDENTE seja credenciado/afiliado, , ,

autorizada(s) peia(s) bandeira(s) a capturar, processar e liquidar transações efetivadas (doravante a(s) "CREDENCIADORA(S)"), nos termos do(s)
contrato(s) de credenciamento/afiliação firmado(s) entre a CEDENTE e a(s) CREDENCIADORA(S) e/ou que venha(m) a ser firmado(s) durante a vigência
do presente instrumento. Os direitos creditórios objeto da presente cessão fiduciária abrangem as transações já efetuadas e, bem como, as transações que
no futuro vierem a ser realizadas (doravante tais direitos creditórios, presentes e futuros, sendo designados os "BENS"), e estão/estarão identificados nos

registros eletrônicos que são/serão disponibilizados pela(s) CREDENCIADORA(S) ao SAFRA. Tais registros localizam-se e localizar-se-Go em posse do
SAFRA por meio da conta domicilio indicada no Quadro "VI" abaixo, de titularidade do CEDENTE, mantida junto ao SAFRA.
VI - CONTA DOMIClLIO E CONTA VINCULADA
Conta Domicílio Conta Vinculada e

Agência N° Agência N°
19700 0080 40 19700 2080501
Vil - VALOR DA GARANTIA:
100% (cem por cento) sobre o saldo devedor tupilzado da Operação Garantida, compreendendo principal e acessórios.
Vill - AGENDA DE BENS MINIMA: 30,00% tri ta por cento) sobre o saldo devedor atualizado da Operação Garantida, compreendendo principal e
acessórios.

. .
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. . .
. .

IX -TARIFAS:
- De formalização de garantia: por contrato, cobrada neste ato e na data de celebração de eventuais aditamentos da Operação Garantida, observado o

valor em vigor à época;
OS VALORES EM ViGOR CONSTARÃO SEMPRE DAS TABELAS DE TARIFAS SOBRE SERVlçOS AFIXADAS NAS DEPENDÊNCIAS DAS AGENCIAS
DO SAFRA E EM SEU SITE.
De acordo com o disposto na Operação Garantida referida e caracterizada no Quadro "I" acima, é celebrada a presente cessão fiduciária em garantia, que
se regerá consoante as seguintes disposições:
1. Em garantia do bom, fiel e cabal cumprimento de todas as obrigações, principal e acessórias, assumidas na Operação Garantida, cujos termos e

condições são de pleno conhecimento do CEDENTE, ora expressamente ratificadas, e do qual o presente instrumento e seu(s) complemento(s) são

parte integrante, inseparável e complementar, o CEDENTE cede fiduciariamente ao SAFRA, neste ato, a propriedade e titularidade dos BENS,
inclusive a posse direta e indireta dos mesmos, exercida através da conta corrente identificada no Quadro "VI" supra como conta domicliio (a "Conta
Domicilio"), e também fisicamente, quando for o caso, conforme indicados no Quadro "V" do preambulo, livres e desembaraçados de quaisquer ônus
ou gravames de qualquer espécie.
PARAGRAFO PRIMElRO: O produto dos BENS será depositado e considerado automaticamente vinculada à Conta Domicilio, e o produto do seu

resgate e/ou execução nos termos do presente fica desde já (e ficará, de forma automática, sempre que novos direitos creditórios indicados no

Quadro "V" do preâmbuio passarem a integrar a presente garantia e a definição de BENS, conforme aqui previsto) vinculado à conta especial
identificada no Quadro "VI" do preâmbulo como conta vinculada (a "Conta Vinculada"), integrando-se automaticamente à presente garantia.
PARÅGRAFO SEGUNDO: Além das obrigações previstas na Operação Garantida e no presente instrumento, os BENS remanescentes ou os

direitos creditórios remanescentes dos BENS, uma vez satisfeitas integralmente referidas obrigações, passarão, a critério do SAFRA, a garantir,
automaticamente, também, sob a forma de cessão fiduciária, todas as demais obrigações do DEVEDOR e de outras sociedades que, relativamente
ao mesmo DEVEDOR, sejam coligadas, controladoras, interligadas ou controladas, assim consideradas de acordo com a definição prevista no artigo
243 e parágrafos da Lei n° 6.404, de 15.12.1976, e na legislação fiscal (doravante simplesmente denominadas "SOCIEDADES"), para com o SAFRA,
ou quaisquer empresas integrantes das "Organizações Safra", assumidas ou a serem assumidas em virtude de outras operações (doravante, as

"Outras Obrigações").
PARÁGRAFO TERCEIRO: Caso venham a ser cedidos fiduciariamente, ou de qualquer forma dados em garantia em, outros direitos creditórios para
assegurar o pagamento das Outras Obrigações, esses outros direitos creditórios, uma vez desonerados nos termos dos instrumentos representativos
das Outras Obrigações e das respectivas garantias, integrar-se-ão, a critério do SAFRA, automática e independentemente de manifestação de

vontade do DEVEDOR ou do CEDENTE, à definição de BENS, e também garantirão, sob a forma de cessão fiduciária, as obrigações assumidas pelo
DEVEDOR para com o SAFRA, nos termos da Operação Garantida e do presente, a elas então se aplicando todas as disposições deste
instrumento.
PARAGRAFO QUARTO: A liquidação de uma ou mais obrigações de responsabilidade do DEVEDOR nos termos da Operação Garantida, não

autorizará a liberação parcial e/ou total dos BENS, os quais permanecerão garantindo as obrigações remanescentes da Operação Garantida, bem

como, nos termos do Parágrafo Segundo desta cláusula, as Outras Obrigações no valor global do saldo devedor.
PARAGRAFO QUINTO: Para os efeitos do disposto nesta cláusula, fica desde já outorgado ao SAFRA, nos termos do artigo 684 do Código Civil,
mandato irrevogável e irretratável para (a) vincular, às custas do DEVEDOR e do CEDENTE, solidariamente, (i) à presente garantia, sob a forma de

cessão fiduciária, direitos creditórios Integrantes de garantias de Outras Obrigações e/ou, conforme o caso, (ii) sob a forma de cessão fiduciária, os

BENS, ou parte deles, em garantia das Outras Obrigações; e (b) podendo praticar todos os atos e assinar todos os documentos que necessários
forem, inclusive, mas não se limitando, ao registro em cartório de titulos e documentos, ou em qualquer órgão competente, cujos emolumentos e

despesas, serão suportados exclusivamente pelo DEVEDOR e pelo CEDENTE, solidariamente.
PARAGRAFO SEXTO: A presente cessão fiduciária em garantia vigorará e permanecerá integra, desde a presente data, até a final liquidação do

saldo devedor resultante da Operação Garantida e das Outras Obrigações, compreendendo principal e acessórios.
2. O CEDENTE autoriza, neste ato, expressamente o SAFRA, em caráter irrevogável e irretratável, a levar a débito da Conta Vinculada os valores em

reservas bancárias nela creditados, decorrentes dos BENS e/ou da execução da presente garantia, utilizando-os na amortização ou liquidação do

saldo devedor da Operação Garantida, caso ocorra o inadimplemento de qualquer de suas cláusulas ou condições, ou, ainda, em qualquer das
demais hipóteses de vencimento antecipado previstas na Operação Garantida, tudo independentemente de autorização, aviso prévio ou notificação
de qualquer natureza, e sem prejuizo das demais cominações previstas na Operação Garantida.

3. Na qualidade de credor fiduciário, poderá o SAFRA exercer sobre os BENS os direitos discriminados no artigo 66-B, da Lei n° 4.728, de 14.07.1965,
incluido pela Lei n° 10.931, de 02.08.2004, no Decreto-Lei n° 911, de 01.10.1969, e nos artigos 18 a 20, da Lei n° 9.514, de 20.11.1997, inclusive os

direitos de: (I) consolidar em si a propriedade plena dos BENS no caso de execução da presente garantia; (11) conservar e recuperar a posse dos

BENS, contra qualquer detentor, inclusive o próprio CEDENTE; (iii) promover a intimação dos devedores para que não paguem qualquer dos BENS
ao CEDENTE, enquanto durar a cessão fiduciária; (iv) usar das ações, recursos e execuções, judiciais e extrajudiciais, para receber os BENS e

exercer os demais direitos conferidos ao CEDENTE sobre os mesmos, podendo transigir e, se qualquer deles não for pago, levá-lo a protesto e

promover a cobrança judicial pertinente, contra o CEDENTE e quaisquer coobrigados ou outros responsáveis pelo pagamento, assim como, dispor,
pelo preço que entender, dos BENS e de quaisquer direitos deles decorrentes, transferindo-os por endosso, cessão ou como lhe convenha, com

poderes amplos e irrevogáveis para assinar quaisquer termos necessários à efetivação dessa transferência, receber e dar quitação; (v) receber

diretamente dos devedores ou outros coobrigados ou responsáveis pelo seu pagamento o produto líquido dos BENS; e (vi) busca e apreensão e de

restituição e outros, outorgados por ou decorrentes dos pelos diplomas legais acima. Correrão por conta do DEVEDOR e do CEDENTE,

solidariamente, todas as despesas incorridas pelo SAFRA no exercicio desses direitos, juntamente com todas as outras despesas aqui previstas p

como de responsabilidade do DEVEDOR ou do CEDENTE, e quaisquer outras incorridas na proteção e exercício dos direitos do SAFRA, as quais ed
serão também cobertas pela presente garantia.
PARAGRAFO ÚNICO: Se as importâncias recebidas, referentes aos BENS, não bastarem para o pagamento integral da dívida resultante da

Operação Garantida, compreendendo principal e encargos, bem como das despesas incorridas pelo SAFRA no exercicio dos direitos previstos no

caput desta cláusula e neste instrumento, o DEVEDOR continuará obrigado pelo pagamento do saldo remanescente, nas condições avençadas na

Operação Garantida.
4. O CEDENTE obriga-se (entendendo-se essa obrigação como solidária, quando CEDENTE e DEVEDOR forem pessoas distintas, e, ainda,

solidariamente. entre eles e o DEVEDOR, se vários forem os cedentes) a entregar ao SAFRA, para compor a presente garant a, novos direitos

creditórios, de aprovação do SAFRA, no valor necessário para manter a garantia boa, firme e valiosa, observado o percentual fixad nqQuadro "Vil"

do preâmbulo, sempre que a(s) CREDENCIADORA(S) não acatar(em) ou reconhecer(em) os valores dos BENS, e/ou, ainda, em qualquer outra
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hipótese de não pagamento destes nas datas convencionadas, tudo independentemente da celebração de qualquer documento adicional ou de
qualquer outra formalidade. Os direitos creditórios assim cedidos, uma vez aceitos pelo SAFRA, passarão a integrar automaticamente a definição de
BENS, aplicando-se a eles todas as cláusulas do presente instrumento, e considerando-se, também automaticamente, (i) cedidos fiduciariamente ao

SAFRA; e (ii) integrados à Conta Domicilio.
5. Todos os direitos creditórios que forem cedidos fiduciariamente ao SAFRA em virtude da rotatividade, substituição, reposição, reforço ou

complementação da presente cessão fiduciária em garantia, constituirão parte integrante, inseparável e complementar deste instrumento, cujas
disposições aplicar-se-ão aos novos direitos creditórios cedidos, que passarão a integrar automaticamente a definição de BENS, independentemente
de qualquer formalidade, considerando-se, também automaticamente, (i) cedidos fiduciariamente ao SAFRA e (ii) integrados à Conta Domicilio.

6. Todos os pagamentos devidos ao SAFRA em virtude da presente cessão fiduciária deverão ser realizados livres de quaisquer deduções ou

retenções, ainda que em virtude de impostos, taxas, comissões, dentre outros tributos/encargos, os quais serão suportados pelo CEDENTE, que
efetuará o pagamento dos montantes adicionais que se fizerem necessários, de forma a manter preservado o valor percentual da cessão fiduciária
ora celebrada, fixado no Quadro "Vil" do preambulo.

7. Durante todo o prazo de vigência da presente garantia, (i) o DEVEDOR e o CEDENTE obrigam-se a manter a garantia representada pela presente
cessão fiduciária em percentual não inferior àquele indicado no Quadro "Vil" do preambulo; e (ii) na medida do recebimento, pelo SAFRA, dos valores
decorrentes dos BENS, e estando vincendas ainda as obrigações decorrentes da Operação Garantida, obriga-se o CEDENTE a entregar ao SAFRA
para compor a presente garantia novos direitos creditórios, substituindo, dessa forma, os créditos pagos por outros créditos vincendos, de forma a

manter sempre a garantia no percentual estabelecido no "Quadro VII" do preambulo, tudo independentemente da celebração de qualquer documento
adicional ou de qualquer outra formalidade, aplicando-se aos novos direitos creditórios cedidos a definição de BENS e as disposições constantes
deste instrumento, e considerando-se referidos direitos, também automaticamente, cedidos fiduciariamente ao SAFRA e integrados à Conta
Domicilio.
PARÅGRAFO PRIMEIRO: Caso, a qualquer momento, por qualquer motivo, o valor dos BENS seja ou se torne inferior ao valor apurado nos termos
do caput desta cláusula, o CEDENTE entregará ao SAFRA para compor a presente garantia, em 24 (vinte e quatro) horas de comunicação recebida
neste sentido, a titularidade e propriedade de direitos creditórios adicionais que o SAFRA considerar aceitáveis, de modo a recompor a cobertura do
referido valor, tudo de forma automática e independentemente da celebração de qualquer documento adicional, ou de qualquer outra formalidade,
passando os mesmos a integrar a definição de BENS e a serem regidos pelo presente instrumento, em todos os seus efeitos, considerando-se,
também automaticamente, (i) cedidos fiduciariamente ao SAFRA e (ii) integrados à Conta Domicliio.
PARÁGRAFO SEGUNDO: À falta da substituição prevista no caput desta cláusula, o produto da cobrança dos BENS, deduzidas as despesas para a
sua efetivação, ficará mantido junto ao SAFRA, sem curso de juros e/ou atualização monetária, que exercerá, assim, sobre o mesmo, o seus direitos
de credor fiduciário, facultando-se ao CEDENTE liberar o produto liquido da cobrança mediante a cessão fiduciária em garantia de novos direitos
creditórios que atendam às caracteristicas mencionadas neste instrumento, desde que aprovados pelo SAFRA.

8. Todos os documentos e instrumentos integrantes ou representativos dos BENS permanecerão na posse do CEDENTE que assume neste ato a

qualidade de fiel depositário, sujeitando-se a todas as cominações civis e penais aplicáveis.
PARAGRAFO ÚNICO: Sob pena de vencimento antecipado de todas as obrigações, principal e acessórias, decorrentes da Operação Garantida, o
CEDENTE obriga-se a, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas contadas do recebimento de solicitação do SAFRA nesse sentido, por qualquer motivo,
enviar-lhe os documentos que permanecerem em seu poder, nos termos do caput desta cláusula.

9. Durante toda a vigência da presente garantia, obriga-se o CEDENTE, sob pena de vencimento antecipado da Operação Garantida e sem prejuizo
das sanções cominadas em lei, a não sacar e/ou endossar a terceiros duplicatas ou triplicatas representativas dos BENS, e/ou, ainda, ceder, alienar;
descontar, transacionar, dar em garantia a quaisquer terceiros ou constituir quaisquer ônus sobre os BENS, bem como iniciar a prática de qualquer
desses atos.

10. O DEVEDOR, o CEDENTE e o SAFRA concordam que a garantia prevista neste instrumento é constituida em adição e não em exclusão ou limitação
de outras garantias, reais ou pessoais, concedidas pelo DEVEDOR, pelo CEDENTE ou por quaisquer terceiros garantidores, quanto á liquidação
integral da Operação Garantida. Outrossim, a execução parcial ou total da presente garantia não exclui as demais, que continuarão em pieno vigor e
efeito.

11. As partes concordam que, para a consecução e controle da presente garantia, (i) o produto dos BENS deverá ser necessariamente depositado na

Conta Domicilio indicada no Quadro "Vl" do preambulo, razão pela qual o CEDENTE firmou documento de autorização para manutenção de seu
domicilio bancário, e (ii) as transações que dão/darão origem aos BENS deverão ser necessariamente capturadas/processadas/liquidadas por
CREDENCIADORA(S) que disponibilize(m) ao SAFRA permanente visualização da(s) agenda(s) de recebimentos futuros dos BENS (a "Agenda de
Bens").
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Em razão da atual viabilidade regulatória de alteração pelo CEDENTE da(s) CREDENCIADORA(S) responsável(is) pela
captura/processamento/liquidação das transações que dão/darão origem aos BENS, tal como explicitado no Quadro "V" do preambulo, o CEDENTE
obriga-se a manter o SAFRA sempre informado acerca da(s) CREDENCIADORA(S) que está utilizando e, bem como, a consultar previamente o

SAFRA sempre que pretender mudar de CREDENCIADORA. Outrossim, considerando-se ainda que se constituiu condição essencial para o SAFRA
na concessão da Operação Garantida a plena vigência da presente garantia sem qualquer interrupção de fluxo e/ou diminuição de seu valor, o

CEDENTE outorga ao SAFRA, neste ato, mandato irrevogável e irretratável, nos termos do artigo 684 do Código Civil, para proceder junto a

quaisquer CREDENCIADORAS à manutenção do domicilio bancário para recebimento dos BENS na Conta Domicilio indicada no Quadro "VI" do
preâmbulo, podendo praticar todos os atos e assinar todos os documentos que forem necessários para tal finalidade, arcando o CEDENTE com todas
as taxas e despesas decorrentes.
PARÅGRAFO SEGUNDO: Para fins de implementação do disposto nesta cláusula, o CEDENTE autoriza o SAFRA, em caráter irrevogável e

irretratável, a consultar quaisquer das CREDENCIADORAS, a qualquer tempo, a fim de verificar a utilização, pelo CEDENTE, dos seus sistemas na

captura/processamento/liquidação das transações que dão/darão origem aos BENS, bem como considerar todo e qualquer valor remetido pela(s)
CREDENCIADORA(S) à Conta Domicilio como produto dos BENS, depositados em cumprimento à manutenção de domicílio bancário estabelecida.
PARAGRAFO TERCEIRO: Observado o disposto na presente cláusula, e considerando ainda que a plena vigência da presente garantia sem

qualquer interrupção de fluxo e/ou diminuição de seu valor foi condição para concessão da Operação Garantida, o CEDENTE compromete-se a não
alterar o seu domicilio bancário para recebimento dos BENS junto à(s) CREDENCIADORA(S), e tampouco utilizar-se, para a

captura/processamento/liquidação das transações que dão/darão origem aos BENS, dos sistemas de CREDENCIADORA(S) que não disponibilize(m)
ao SAFRA regular e constante acesso à Agenda de Bens do CEDENTE, sob pena de vencimento antecipado da Operação Garantida.
PARAGRAFO QUARTO: Sem prejuizo das demais disposições este instrumento, o CEDENTE expressamente reconhece e concorda que a

transparência na divulgação das relações comerciais entre o C ENTE e seus clientes ao SAFRA foi condição essencial para a celebração da
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Operação Garantida. Dessa forma, o CEDENTE declara-se ciente de que, durante o prazo de vigência deste instrumento, não poderá, direta ou

indiretamente, sem o prévio e expresso consentimento, por escrito, do SAFRA alterar, substituir, acrescentar ou de qualquer forma modificar o

domicilio bancário vinculado a este instrumento. Ou seja, fica expressamente vedado ao CEDENTE, no exercicio de suas atividades, processar
qualquer transação por meio de qualquer outra forma, seja através de cartões de crédito ou débito ou, ainda, mediante a utilização de qualquer outro
mecanismo eletrônico, que não seja de conhecimento e/ou não tenha sido previamente aprovado por escrito pelo SAFRA, inclusive, mas sem

limitação, mediante a utilização de quaisquer equipamentos, serviços e/ou softwares destinados ao recebimento dos BENS e/ou de quaisquer outros
recursos de quaisquer terceiros que tenham por objetivo ou resultado a ocultação e/ou o desvio de qualquer BEM e/ou valor que deva sujeitar-se å
garantia ora constituída, sendo certo que o descumprimento da obrigação prevista nesta cláusula ensejará o vencimento antecipado da Operação
Garantida, sem prejuízo das demais cominações contratuais previstas neste instrumento e/ou perdas e danos ao SAFRA causados, direta ou

indiretamente, pela CEDENTE ou por terceiros, inclusive a(s) CREDENCIADORA(S), ou empresas de serviços que a elas se assemelhe.
PARAGRAFO QUINTO: Para que não pairem dúvidas, fica vedado ao CEDENTE utilizar-se, dentro de suas dependências, de quaisquer máquinas
para processamento de compras realizadas com cartão de crédito ou débito, cujos valores das respectivas vendas não sejam repassadas à Conta
Domicilio mantido junto ao SAFRA, mesmo que tais máquinas, em violação ao disposto ao presente contrato, estejam vinculadas a um número de
CNPJ diverso do número do CNPJ do CEDENTE.
PARAGRAFO SEXTO: Sem prejuízo do disposto nos parágrafos anteriores, fica estabelecido que todos os direitos creditórios gerados por quaisquer
transações realizadas dentro das dependências do CEDENTE, em quaisquer máquinas e/ou softwares para processamento de compras realizadas
com cartão de crédito ou débito passarão a integrar a definição de BENS constante do Quadro "V" do preâmbulo para todos os fins e efeitos de
direito, podendo o SAFRA exercer sobre estes BENS todos os direitos de proprietário fiduciário na forma da Cláusula 3 deste instrumento, podendo
ainda proceder junto a quaisquer CREDENCIADORAS à manutenção do domicilio bancário para recebimento dos BENS na Conta Domicliio indicada
no Quadro "Vl" do preâmbulo, na forma do Parágrafo Primeiro desta cláusula.

12. Tendo em vista a constante originação dos direitos creditórios em decorrência de novas transações havidas entre o CEDENTE e seus clientes
mediante a utilização de cartões de crédito/débito da(s) bandeira(s) acima identificada(s), fica expressamente ajustado entre as Partes que os direitos

creditórios gerados da mesma forma que aqueles que constituem a definição de BENS constante do presente instrumento, também poderão ter sido
ou poderão vir a ser outorgados em garantia de outras operações contratadas junto ao SAFRA, através de outorga expressamente realizada, sem

qualquer prejuízo a esta ou àquelas garantias. Na hipótese de haver instrumento(s) de cessão fiduciária em vigor, anterior(es) ao presente
instrumento, e que tenha(m) como objeto os mesmos direitos creditórios aqui retratados, as Partes estabelecem que a Operação Garantida
discriminada no Quadro "I" do preambulo deste instrumento passa também a integrar o conceito de "Operação Garantida" constante daquele(s)
instrumento(s), para todos os fins e efeitos de direito, como se nele(s) estivesse transcrita.

13. O CEDENTE ficará sujeito à cobrança de multa diária compensatória de até 0,6% (seis décimos por cento) sempre que a Agenda de Bens a que o

SAFRA tiver acesso, nos termos da Cláusula 11 supra, não corresponder, no minimo, ao percentual estabelecido no Quadro "Vlll" do preâmbulo
("Agenda de Bens Minima"), multa esta incidente sobre o montante correspondente à falta verificada em relação ao percentual ora estipulado.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Fica esclarecido, outrossim, que a verificação do cumprimento da Agenda de Bens Minima prevista nesta cláusula levará

em conta o volume da Agenda de Bens atualmente aplicado nas operações já em vigor, bem como aquele que for estipulado nas operações que
venham a ser futuramente contratadas com o SAFRA e que também sejam garantidas pelos BENS, conforme admitido na Cláusula 12 anterior.

PARÅGRAFO SEGUNDO: A incidência da multa será apurada semanalmente e cobrada, mediante débito em conta corrente do CEDENTE, todo

primeiro dia útil da semana subsequente, o que fica desde já expressamente autorizado.
14. O CEDENTE, considerado nesta cláusula sempre quando for também o DEVEDOR, reconhece e concorda que a Operação Garantida concedida

pelo SAFRA se fundamentou na qualidade da garantia ora constituida, bem como nos parâmetros de faturamento versus endividamento do

CEDENTE na data da concessão da Operação Garantida.
PARAGRAFO PRIMEIRO: O CEDENTE se compromete a manter, durante toda a vigência da Operação Garantida, o Nivel de Risco Garantido

abaixo definido, em valor nunca superior a três vezes a média dos últimos três meses do Faturamento do CEDENTE. O Nivel de Risco Garantido será

apurado mensalmente, no último dia útil de cada mês, tomando como base os últimos 30 (trinta) dias anteriores å data da apuração.
PARAGRAFO SEGUNDO: Para fins do disposto nesta cláusula, as partes definem que: (a) "Nivel de Risco Garantido" é o resultado matemático
obtido pelo valor da Agenda de Bens deduzido da somatòria dos saldos devedores das operações garantidas pelos mesmos BENS (Nível de Risco

Garantido = somatória dos saldos devedores das operações garantidas pelos BENS - Agenda de Bens); (b) "Faturamento" é o valor total das

transações realizadas dentro de um mês pelo CEDENTE com portadores de cartões de crédito/débito sob a(s) bandeira(s) indicada(s) no instrumento
de garantia e verificadas pelo SAFRA; e (c) Agenda de Bens corresponde ao fluxo de pagamentos futuros dos BENS que é disponibilizado
permanentemente ao SAFRA pela(s) credenciadora(s) de cartão.

PARAGRAFO TERCEIRO: Em caso de descumprimento do disposto no parágrafo primeiro acima, o SAFRA fará jus a uma comissão de até 0,3%
(três décimos por cento) a ser calculada sobre somatória dos saldos devedores das Operações Garantidas pelos mesmos BENS, verificada na data

da apuração do Nivel de Risco Garantido. O CEDENTE e o DEVEDOR, desde já autorizam, de forma irrevogável e irretratável, o débito de tal

comissão em suas contas correntes no 5° dia útil subsequente à data de apuração do "Nivel de Risco Garantido".
PARAGRAFO QUARTO: As partes acordam que caso o CEDENTE não possua histórico crediticio e/ou de transações por meio de cartão de

crédito/débito junto ao SAFRA, a primeira apuração do Nivel de Risco Garantido será realizada no 30° dia subsequente a 90 dias, contados da data

do desembolso da Operação Garantida.
15. Fica desde já esclarecido que, mesmo não expressamente indicado em qualquer das cláusulas do presente, toda e qualquer obrigação relativa å

garantia de cessão fiduciária é assumida solidariamente por todos os garantidores, se mais do que um, inclusive no caso de um deles ser o próprio
DEVEDOR. De forma geral, o DEVEDOR, mesmo que não seja o CEDENTE, também é solidário do CEDENTE quanto às obrigações deste nos

termos do presente instrumento, inclusive, sem limitação, quanto às obrigações de reforço de garantia.
16. Serão de exclusiva responsabilidade do DEVEDOR e do CEDENTE, solidariamente, os pagamentos de todas as despesas decorrentes do presente

instrumento, especialmente as referentes ao seu registro, ficando o SAFRA expressamente autorizado a proceder ao débito dos respectivos valores

de suas contas correntes mantidas junto ao SAFRA.
17. Fica expressamente estabelecido entre as Partes que, havendo autorização expressa do CEDENTE nesse sentido, os recursos que vierem a ser

creditados na Conta Vinculada, em decorrência do pagamento dos BENS, poderão ser automaticamente aplicados em conta(s) poupança de

titularidade do CEDENTE junto ao SAFRA. Na ocorrência desta hipótese, o saldo positivo verificado em tal(is) conta(s) poupança, incluindo os

rendimentos apurados, passarão a integrar automaticamente a presente garantia, para todos os seus efeitos, bem como a definição de BENS, a ele

se aplicando todas as disposições deste instrumento.
18. O CEDENTE concorda e se obriga a pagar ao SAFRA, no último dia útil de cada mês, a tarifa de domicilio bancário - administração de recebíveis, no

valor equivalente a até 0,5% (cinco décimos por cento) do volume total dos BENS creditado na Conta Domicilio no mës civil imediatamente anterior,
ficando o SAFRA, desde já, expressamente autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a levar a débito da conta corrente do CE ENTE as

importâncias apuradas a titulo de referida tarifa.
PARAGRAFO ÚNICO: A tarifa prevista no "caput" desta cláusula será cobrada uma única vez por mês, considerado o volume financeiro cre (tado na

Conta Domicilio, não havendo cumulação ainda que existam outras operações também garantidas pelos BENS, conforrne admitido na Cláus la 12

supra.
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19. Sem prejuízo e em adição a qualquer cláusula do presente ou da Operação Garantida, todo e qualquer descumprimento de obrigação de dar, fazer
ou não fazer e/ou pagar, objeto do presente, do CEDENTE e/ou do DEVEDOR, bem como a falsidade, imprecisão ou incorreção de qualquer das
declarações aqui formuladas pelo CEDENTE e/ou pelo DEVEDOR serão motivos de vencimento antecipado da Operação Garantida, e imediata
execução desta garantia.

20. O não exercicio total ou parcial, pelo SAFRA, de qualquer de seus direitos, privilégios, poderes ou faculdades, nos termos deste instrumento, não
poderá ser considerado, sob qualquer hipótese, renúncia ou novação dos mesmos, nem poderá ser invocado em futuros descumprimentos.

21. As partes declaram firmar o presente em atenção aos principios da probidade e boa-fé, amparados nos artigos 113 e 422 do Código Civil Brasileiro,
reconhecendo, de forma irrevogåvel e irretratável, que o presente instrumento é plenamente eficaz e hábil a produzir efeitos a partir desta data,
independentemente de qualquer outra formalidade.
PARAGRAFO ÚNICO: Em razão do disposto no caput, e considerando ainda que a constituição da presente garantia foi condição essencial para
concessão da Operação Garantida, o CEDENTE e o DEVEDOR: a) comprometem-se a não invocar a ausência do registro deste instrumento no
Cartório no ou Oficio competente para qualquer fim e em qualquer sede, quando tal ausência não seja imputável às partes, tais como, mas não se

limitando, (i) a insuficiência de tempo hábil e razoável após a assinatura para o efetivo registro; (ii) a exigência, pelo Cartório ou Oficio, de documentos
cuja apresentação seja impossivel à qualquer das partes, seja por inexistência dos mesmos ou por incompatibilidade do documento com os fins deste
instrumento; b) declaram que os endereços indicados no preambulo caracterizam-se como seus respectivos domicilios para fins de registro deste
instrumento junto ao Cartório ou Oficlo competente.

22. O CEDENTE declara, ainda, para todos os fins e efeitos de direito, que os BENS descritos e caracterizados no Quadro "V" do preambulo não fazem
parte de seu ativo imobilizado.

23. A presente avença é celebrada em caráter irrevogável e irretratável e obriga as partes, seus herdeiros ou sucessores e cessionários a qualquer titulo.
24. FICA CONSTITUIDO COMO COMPETENTE PARA CONHECER E DIRIMIR QUAISQUER DÚVIDAS OU QUESTÕES QUE PORVENTURA

VENHAM A DECORRER DESTE INSTRUMENTO, O FORO DA COMARCA DE SÃO PAULO - SP - CENTRO - JOÃO MENDES JUNIOR,
PODENDO, AINDA, SER O MESMO FORO DETERMINADO PELO DA COMARCA ONDE É CELEBRADO O PRESENTE.

Assim, estando justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento e seu(s) complemento(s), em 03 (três) vias de identico teor e para o mesmo
efeito, juntamente com as testemunhas abaixo indicadas, os quais constituem parte integrante, inseparável e complementar da Operação Garantida,
sujeitando-se os signatários ao cumprimento de todas as disposições deles constantes.

/

gyp¢½ùht 604

Banco,Safra S/A Devbdor
KA ANAS C L ALIMENTACAO LTDA

) (WCedente Cônjuge/Companheiro(a) do Cedente
KAB AS OM L MENTACAO LTDA

Testemunhas:

Nome:Qdgq 61 Nome: 2W
CPF: ( X½ Q CPF: d s ( -S

.

COMUNICA O REFER NTÉ AO SISTEMA DE INFORMAÇÕES DE CRÉDITOS (SCR) E DE OPERAÇÕES NO MERCADO DE CAMBIO
Em virtude da edição e.novas egras pelo Conselho Monetário Nacional, que visam alterar e consolidar a regulamentação relativa ao fornecimento ao
Banco Central do Brasil (BACEN) de informações sobre operações de crédito e operações realizadas no mercado de cambio, as "Organizações Safra" vêm
comunicar às partes que: a) os débitos e responsabilidades decorrentes de operações com caracteristicas de crédito realizadas pelos clientes serão
registrados no Sistema de Informaçõèrde Crédito (SCR); b) o SCR tem por finalidades (i) fornecer informações ao BACEN para fins de supervisão do risco
de crédito a que estão expostas as instituições financeiras e (ii) propiciar o intercâmbio entre essas instituições de informações, sobre o montante de
débitos e de responsabilidades de clientes em operações de crédito, com o objetivo de subsidiar decisões de crédito e de negócios; c) o acesso pelas
"Organizações Safra" às informações relativas a operações realizadas no mercado de cambio, disponibilizadas pelo BACEN tem por finalidade, entre
outras, (i) permitir às "Organizações Safra" a verificação de desempenho do cliente em operações de cambio contratadas junto às "Organizações Safra" e
junto às demais instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo BACEN, e (ii) propiciar o intercambio entre essas instituições de informações sobre a
posição do cliente em operações realizadas no mercado de câmbio, com o objetivo de subsidiar decisões de negócios; d) os clientes poderão ter acesso
aos dados constantes em seus nomes no SCR e/ou no SISBACEN por meio da Central de Atendimento ao Publico do BACEN (CAP); e) pedidos de
correções, de exclusões e registros de medidas judiciais e de manifestações de discordância quanto às informações constantes do SCR e/ou no o
SlSBACEN deverão ser dirigidas às "Organizações Safra" por meio de requerimento escrito e fundamentado, e, quando for o caso, acompanhado da
respectiva decisão judicial; f) a consulta sobre qualquer informação constante do SCR ou relativa a operações de clientes realizadas no mercado de cambio
com outras instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil disponibilizadas através do SISBACEN
dependerá da prévia autorização dos clientes; g) a consulta por qualquer das empresas integrantes das "Organizações Safra" a informações de operaçõesrealizadas no mercado de câmbio em que figurem como contraparte independe de autorização especifica de seus clientes.

Central de Atendimento Safra: 0300 105 1234 Central de Suporte Pessoa Jurídica:
Atendimento personalizado de 2° a 6 feira, das 9h às 19h, exceto feriados. a c d d s 0300 015 7575

•
Atendimento personalizado, de 2" a 6" feira, das 8h às 19:30h, exceto feriados.
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Atendimento aos Portadores de Necessidades Especiais Auditivas e Fala / SAC - Serviço Ouvidoria (casojá tenha recorrido ao SAC e não esteja satisfeitola):de Atendimento ao Consumidor: 0800 772 5755 - Atendimento 24h por dia, 7 dias por 0800 770 1236, de 2° a 6 feira, das Sh às 18h, exceto feriados,
semana.

.

. . .

. .

.

.

.

.

...

. . ..

. .

..

.

.

.
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N° do Contrato Resumo da Operação de CréditoSaka oo24o8528

i - Partes
Credor BANCO SAFRA S/A

Nome CPF/CNPJEmitente KABANAS COML ALIMENTACAO LTDA 05.857.549/0001-10
Característi::as da Operação

01-Valor do Crédito: R$ 171.000,00 02-Comissão: 0,000000 %
03-Taxa de juros: 3,800000 % ao mës

04- Taxa de Juros efetiva: 3,800000 % ao mes 56,447361 % ao ano

05-Vencimento final: 31/08/2015 06- Encargos: PRE-FIXADOS
.

07-Indexador/Taxa Referencial/CDI-Cetip: XXXXXX
08- Quantidade de parcelas, quando se tratar de pagamento parcelado: 0006
09- Periodicidade da capitalização dos encargos: DiÃRIA

Caracteristicas 10. Demais encargos e despesas
da Operação 10.1. Tributos e contribuições

10.1.1. IOF - aliquota de:
a) 0,004100 % ao dia - Valor R$ 1.187,09 b) 0,000000 % calculado sobre o valor do Crédito -Valor R$ 0,00
10.1.2. Outros:
Aliquotas em vigor na data da contratação da operação, aplicadas conforme legislação especifica.
11-Tarifas e demais despesas
11.1- Tarifa de emissão de contrato:
R$ 150,00
Tarifas vigentes - conforme tabelas de tarifas de serviços afixadas nas dependências das Agências do SAFRA.
12. Comissão de liquidação antecipada (quando não tiver, vem zerado)
Coeficiente: 0,092659 % Valor máximo: R$ 26.460,59
13. Juros e mora: axa CDI-Cetip acrescida de 0,256866 % ao dia (cobrança por dias corridos).

..

mitente
KABANAS Q L LIMENTACAO LTDA
Cl JJ/CJ3P 05 57.549/0001-10

.

Central de Atendimento Safra: 0300 105 1234 Central de Suporte Pessoa Juridica:
Atendimento personalizado de 2° a 6° feira, das 9h às 19h, exceto Capital e Grande São Paulo (11) 3175-8248
feriados. Demals localidades 0300 015 7575 - Atendimento personalizado, de 2° a

6° feira, das 8h as 19:30h, exceto feriados.
.
endimento aos Portadores de Necessidades Especials Auditivas e Ouvidorla (caso já tenha recorrido ao SAC e não esteja satisfeitoÏa :

Fala / SAC - Serviço de Atendimento ao Consumidor: 0800 772 5755 - 0800 770 1236, de 28 a 68 feira, das 9h às 18h, exceto ferlados.
Atendimento 24h por dia, 7 dias por semana.

.

.

. .

..

o

. .
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N° do Contrato Cédula de CréditO Bancário
œ2m242 (Mútuo)

A A A B G E R 4
. .

N° Valor
002103242 R$: 200.000,00 .

.

Pagarei(emos) por esta CÉDULA DE CRÉDITO BANCARIO, em moeda corrente nacional, ao BANCO SAFRA S/A, ou à sua ordem, a quantia
certa, liquida e exigivel mencionada acima, acrescida dos encargos, na forma, praça de pagamento e vencimento previstos no Quadro "11"
abaixo, tudo nos termos das cláusulas e condições previstas nesta Cédula.
1 - Partes

Credor BANCO SAFRA SA, com sede social na Avenida Paulista, 2100 - CEP 01310-930, cidade de São Paulo - SP, inscrito no CNPJ sob o
n°.68 iBO789/0001-28, doravante denominado simplesmente SAFRA.
f46md N CPF/CNPJ
KABANAS COlyll ALIMENTACAO LTDA 05.857.549/0001-10
Endereço Balrro
R T 3 N.: 26dd ST BUENOEmitenté
Cidade Estado CEP
GOIANIA GO 74215-110
Contacorrente Agencia
0080440 19700
Nome/Razão se cial (01) CPF/CNPJ
BOLIVAR GGINCALVES SlQUEIRA 021.422.791-04

y Endereç Bairro
R.I 2-lh1400 SETOR BUENO
Cidade Estado CEP
GOIANIA GO 74223-180
Nome/Razão sociai (02) CPF/CNPJ

Endereço Bairro

Cidade Estado CEP

Avalista(s) Nome/Razão social (03) CPF/CNPJ

Endereço Bairro

Cidade Estado CEP

Nome/Razão social (04) CPF/CNPJ

Endereço Bairro

Cidade Estado CEP
Pé

Nome/Razão social (01) . CPF/CNPJ --

14
Endereço Balrro

Cidade Estado CEP
Terceiro(s)

Garantidor(es) Nome/Razão social (02) CPF/CNPJ

Endereço Bairro

Cidade Estado CEP

Características da Operação
01-Valor do Empréstimo: R$ 200.000,00 02-Comissão: 0,000000 %
03-Taxa de juros: 3,655000 % ao mes
04- Taxa de juros efetiva: 3,655000 % ao mes 53,844889 % ao ano

05-Vencimento final: 02/03/2015 06- Encargos: PRE-FIXADOS

Caracteristicas 07-Indexador/Taxa Referencial/CDI-Cetip: XXXXXX
da Operação 08- Incidência

08.1- Se encargos pré-fixados: Juros à taxa fixada no campo "03" deste quadro.08.2- Se encargos pós-fixados: correção monetária com base no indice de variaçåo do indexador ou TR indicado no campo "07" e juros àtaxa fixada no campo "03", todos deste quadro.08.3- Se encargog flutuantes: flutuação com base no CDI-Cetip - campo "07", e juros - campo "03", todos deste quadro.08.4-Os encargoq deste sub-campo (09) incidirão sobre: O SALDO DEVEDOR EM ABERTOOs encargos deste sub-campo (08.2) incidirão sobre o saldo devedor diário.
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Observação: Para fins de cálculo e incidência dos encargos será considerado o ano comercial de 360 (trezentos e sessenta) dias.
09. Periodicidade da capitalização dos encargos 10. Praça de Pagamento
DIARIA GOIANIA
11. Forma de Pagamente
11.1-Valor do principal, c.uando se tratar de operação pós-fixada ou flutuante, ou o valor do principal + juros, quando se tratar de operação pré-
fixada. -

p c Vencimento Valor - R$ p c
Vencimento Valor - R$ c Vencimento Valor - R$

01 03/10/2014 12.667,51 34 67

02 03/11/2014 12.667,51 35 68
03 02/12/2014 12.667,51 36 69

04 02/01/2015 12.667,51 37 70
05 02/02/2015 12.667,51 38 71

06 02/03/2015 177.503,23 39 72

07 40 73
08 41 - 74

09 42 75
.

10 43 .
76

11 44 · 77
12 45 78

13 46 79

14 47 80
15 48 81

16 49 82

17 50 83
18 51 84

19 52 85
20 53 86

21 54 87

22 55 88
Caracteristicas 23 56 89
da Operação

24 . 57 90

25 58 91

26 59 92
27 60 93

28 61 94

29 62 95

30 63 96

31 64 97

32 65 98

33 66 99
11.2. Dos encargos: (i) ;e operação pós-fixac a: juros + correção monetária ou TR; ou (ii) so operação flutuante: percentual da flutuação
do CD1 e juros, nas seguintes datas: Nos ven;imer tos das parcelas dc valor principal previt tos no campo "11.1" desie Quadro.
12. Local de liberação da recursos Cò
Código Banco Código Agência Conta corrente N°
422 19700 0080440
13. Demais encargos e despesas
13.1. Tributos e contribuições
13.1.1. IOF - allauota de:
a) 0,004100 % ao dia - Valor R$ 1.374,34 b) 0,380000 °rédito
13.1.2. Outros:
Aliquotas em vigor na data da contratação da operação, aplicadas conforme legislação especifica.
13.2-Tarifas e demais despesas
Tarifa de emissão de contrato:
R$ 315,00 Outras -R$
Tarifas vigentes - conforme tabelas de tarifas de serviços afixadas nas dependências das Agências do SAFRA.
14. Garantias
Conforme Instrumento(s) Particular(es) de Constituição de Garantia em anexo.

X Cessão fiduciária Alienação Fiduclária Hipoteca Penhor Fiança
15. C missão de liquidação antecipada
Coefic ente: 0,091113 % Valor máximo: R$ 30.249,50
16. Juro cie.mora: Taxa CDI-Cetip acrescida de 0,256866 % ao dia (cobrança por dias corridos).
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Ill - Emissão e Outros Dados desta Cédula
01. Número de vias 02. Local de emissão 03. Data de emissão
03 (tres) GOIANtA 03/09/2014

- DO OBJETO
1 O SAFRA concede à EMITENTE, e esta aceita, o empréstimo no valor indicado no campo "01" do Quadro "II" do preâmbulo, sendo o respectivo produto

liquido, já deduzido o valor dos encargos estipulados para pagamento imediato, recebido neste ato pela EMITENTE mediante crédito na conta corrente
mencionada no campo "12" do mesmo Quadro "II", de sua titularidade.

- DO VENCIMENTO FINAL DO CRÉDITO
28 A presente Cédula vencer-se-á na data fixada no campo "05" do Quadro "ll", de forma que, naqueia data, independentemente das condições

contratuais aqui constantes, o valor do crédito concedido deverá estar integralmente liquidado, juntamente com os encargos devidos.
-DOSENCARGOSEPAGAMENTOS
38 Os encargos serão apurados de acordo com as opções relativas à pré-fixação, pós-fixação, flutuação, abrangência e incidência constantes dos campos

"06", "07" e "08" do Quadro "II", capitalizados na periodicidade prevista no campo "09" do mesmo Quadro "11", observado ainda o disposto nos incisos
seguintes: 1) quando se tratar de operação com encargos "pré-fixados", aplicar-se-ão os encargos caiculados à taxa fixada no campo "03" do Quadro
"ll"; li) quando se tratar de operações com encargos "pós-fixados", aplicar-se-ão: (a) juros à taxa indicada no campo "03" do Quadro "II"; e (b) correção
monetária ou TR; lil) quando se tratar de operações com encargos "flutuantes", aplicar-se-ão (a) juros à taxa indicada no campo "03" do Quadro "11",
juntamente com (b) a porcentagem sobre a taxa CDI-Cetip, conforme indicado no campo "07" do Quadro "II".

. PARAGRAFO PRIMEIRO: Na hipótese de aplicação de encargos "flutuantes" com base no CDI-Cetlp, incidirão sobre o saldo devedor do principal os

juros do campo "03" do Quadro "II", e a base de remuneração, pela taxa CDl-Cetip, conforme o campo "07" do Quadro "II", a qual terá, para os efeitos
do presente instrumento, flutuação diária. A base de remuneração e parâmetro de flutuação será a taxa anualizada praticada para os depósitos
interbancários com duração de um dia, divulgada diariamente pela CETIP (Câmara de Custódia e Liquidação), com relação aos depósitos realizados no
dia útil bancário imediatamente anterior à data de tal divulgação (denominada taxa "CDI-Cetip").
PARAGRAFO SEGUNDO: Fica desde já convencionado que, na hipótese de: a) o indexador, a TR ou o CDI-Cetip escolhido no campo "07" do Quadro
"II" vir a ser extinto, congelado, deflacionado, ou deixar de ser predominantemente usado no mercado financeiro para atualizar/remunerar as operações
passivas e/ou ativas das instituições financeiras; ou b) se as autoridades monetárias intervierem direta ou indiretamente, sob qualquer forma, inclusive,
mas não se limitando a, pela emissão ou alteração de normas de caráter tributário, monetário ou financeiro, na fixação da atualização e/ou formação
dos custos de captação e aplicação de recursos das instituições financeiras e/ou respectiva lucratividade durante o curso da presente operação de
crédito, poderá o SAFRA aplicar, a partir do evento, no lugar dos encargos então em vigor de acordo com esta Cédula, a base de remuneração,
indexador, custo financeiro pré-fixado ou pós-fixado e/ou taxas de juros utilizados no mercado financeiro para atualizar/remunerar depósitos a prazo fixo
com maior concentração de negócios e liquidez em tal mercado. Em conseqüência de tais rnodificações, a presente operação poderåc conforme o caso,
ser convertida pelo SAFRA de uma modalidade para outra, entre pré-fixada, pós-fixada ou flutuante. O SAFRA, no entanto, poderá optar por não
proceder a quaisquer alterações, mantendo a aplicação dos encargos então vigentes. Em qualquer das hipóteses previstas acima em que haja
alteração de encargos e/ou da modalidade de operação, o SAFRA comunicará previamente por escrito à EMlTENTE as modificações realizadas.
PARAGRAFO TERCEIRO: Para os efeitos deste instrumento, entende-se por (a) "taxa pós-fixada",, a taxa de juros aplicada conjuntamente com um

indexador de reajuste ou com uma taxa de remuneração básica e (b) "taxa pré-fixada", a taxa de juros aplicada isoladamente, sem qualquer indexador
ou taxa de remuneração. As partes desde já convencionam que, havendo mudança de padrão monetário, as obrigações da EMITENTE, quer nos

respectivos vencimentos, quer na hipótese de vencimento antecipado, deverão ser pagas na moeda que for apta a liquidar todo tipo de obrigação, já
constituída ou que venha a ser constituída futuramente, e não apenas apta a liquidar obrigações já existentes.
PARAGRAFO QUARTO: A comissão correspondente à taxa indicada no campo "02" do Quadro "II", calculada sobre o valor do empréstimo indicado no
campo "01" do Quadro "II", é pagável, de uma só vez, neste ato, ficando o SAFRA, desde logo, autorizado a deduzir o valor da comissão dos valores
do(s) desembolso(s) objeto desta Cédula ou debitar o referido valor em conta corrente de movimento da EMITENTE no SAFRA.
PARAGRAFO QUINTO: Para fins de cálculo da taxa de juros efetiva mencionada no campo "04" do Quadro "II" do preâmbulo foram considerados os

seguintes itens e critérios:
1. Comissão (campo "02") e Taxa de Juros (campo "03") do Quadro "II" - se existentes; .

2. A essas taxas deverão ser incorporados ainda os encargos representados pelo Indexador/Taxa Referencial/Parâmetro de Flutuação CDI-Cetip,
conforme indicado no campo "07" do Quadro "II" - se existentes;
3. Existindo na composição da taxa efetiva, parâmetro resultante de percentual superior a 100%, aplicado sobre o Pararnetro de Flutuação CDI-Cetip,
este diferencial será incluido no cômputo da taxa efetiva, levando-se em consideração a taxa média do CDi-Cetip divulgada na data da assinatura da
presente Cédula, estimada até o vencimento (campo "05" do Quadro "II");
4. Será considerada a utilização plena dos recursos colocados à disposição da EMITENTE, durante a totalidade do prazo existente, até o vencimento
final desta Cédula (campo "05" do Quadro "II").
PARÅGRAFO SEXTO: O valor a ser pago a titulo do imposto sobre Qperações de Crédito, Câmbio e Seguro, e sobre Operações relativas a Titulos e

Valores Mobiliários (IOF) será apurado considerando-se (i) a aliquota indicada no campo "13.1.1(a)" do, Quadro "II", conforme o sistema de amortização
exponencial decrescente, e (ii) a aliquota indicada no carnpo "13.1.1(b)" do Quadro "II", incidente uma única vez sobre o valor do crédito. O IOF será
supodado exclusivamente pela EMITENTE.
PARAGRAFO SÉTIMO: Serão devidas pela EMiTENTE as tarifas e demais despesas previstas no campo "13.2" do Quadro "II" do preambulo, ficando o

SAFRA, desde logo, expressamente autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a debitar os respectivos valorps da conta corrente de titularidade
da EMITENTE, mantida junto ao Banco Safra S/A, ou, ainda, deduzir tais val.ores do(s) desembolso(s) objeto desta Cédula.

48 A EMITENTE obriga-se a efetuar o pagamento das importancias relativas às obrigações assumidas nesta Cédula, nas épocas próprias e nos termos
das regras constantes das Cláusulas 119e 14° abaixo, na sede do SAFRA, ou em qualquer de suas agências op dependencias ou, ainda, em local que
venha a ser previamente indicado por crito pelo mesmo. Tais importancias deverão ser pagas nas seguintes condições: tanto nas operações com
encargos "pré-fixados" como nas ope ações com encargos "pós-fixados" e "flutuantes", o pagamento do principal e dos encargos dar-se-á nas

condições especificadas no campo "11 do Quadro "II".
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- DAS GARANTiAS
5° Para garantia do bom, fiel e cabal cumprimento de todas as obrigações, principal e acessórias, decorrentes desta Cédula, é(são) constituída(s) em

favor do 5AFRA, por instrumento(s) à parte que integrará(ão) esta Cédula para todos os fins e efeitos de direito, nos termos do artigo 32 da Lei n°
10.931, de 02.08.2004, a(s) outra(s) garantia(s) mencionada(s) no campo "14" do Quadro "II" desta Cédula.
PARAGRAFO PRIMEIRO: FICA EXPRESSAMENTE ESTABELECIDO QUE A(S) GARANTIA(S) CÓNSTITUlDA(S) NO AMBITO DA PRESENTE
CÉDULA, NOS TERMOS DO CAPUT" DESTA CLAUSULA, É(SÃO) PLENAMENTE VALIDA(S) E EFICAZ(ES) ENTRE AS PARTES DESDE A DATA
DE CEl EBRAÇÃO DO(S) SEU(S) RESPECTIVO(S) INSTRUMENTO(S), FICANDO SUJEITA(S) AOS REGISTROS OU AVERBAÇÕES PREVISTOS
NA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL TÃO SOMENTE PARA QUE PASSE(M) A VALER TAMBÉM CONTRA TERCEIROS, OBSERVADO O DISPOSTO NOS
ARTIGOS 30 E 42 DA REFERIDA LEI N° 10.931/2004.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Nos termos dos Artigos 264 e seguintes do Código Civil, o(s) TERCEiRO(S) GARANTIDOR(ES) nomeados no preâmbulo
também comparece(m) a esta Cédula na condição de coobrigados solidários para todos os fins e efeitos legais, sendo tal responsabilidade, entretanto,
limitada ao bem vinculado em garântia, pelo(s) respectivo(s) TERCElRÓ(S) GARANTIDOR(ES) para o cumprimento das obrigações previstas nesta
Cédula, por meio de instrumento(s) próprio(s) firmado(s) nesta data na forma prevista no caput

6° O SAFRA poderá, a qualquer tempo, exigir a constituição de garantias destinadas a assegurar o cumprimento das obrigações contraidas em razão da

presente Cédula, ou exigir o reforço das garantias já constituIdas, neste último caso desde que fatos supervenientes venham, sob qualquer forma,
abalar ou diminuir o valor e/ou liquidez dessas garantias. Se o pedido deixar de ser atendido pela EMITENTE e/ou pelo(s) TERCElRO(S)
GARANTIDOR(ES), conforme o caso, dentro do prazo de 15 (quinze) dias contado do recebimento da solicitação escrita do SAFRA enviada sob
registro postal, mediante protocolo, ou através de cartório de titulos e documentos, considerar-se-á a divida vencida por antecipação, com todos os

acessórios, independentemente de qualquer outra interpelação ou notificação.
7° Fica ajustado que todas as garantias vinculadas à presente Cédula, ou que vierem a ser à mesma incorporadas, serão consideradas comuns a todas as

operações celebradas entre o SAFRA, ou quaisquer empresas integrantes das "Organizações Safra", e a EMITENTE ou outras sociedades que,
relativamente à mesma EMITENTE, sejam coligadas, controladoras, interligadas ou controladas, assim consideradas de acordo com a definição
prevista no artigo 243 e parágrafos da Lei n° 6.404, de 15.12.1976, e na legislação fiscal, doravante simplesmente denominadas SOCIEDADES. Assii
sendo, a EMITENTE autoriza em caráter irrevogável e irretratável o SAFRA e/ou quaisquer empresas das "Organizações Safra" a exercerem quantu
aos prestadores dessas garantias, sejam elas reais ou pessoais, e/ou quanto ao objeto das mesmas, todos os direitos conferidos pelos instrumentos

que as formalizarem e pelos dispositivos da lei civil, comercial e cambial, especialmente os relativos à propriedade fiduciária, penhor, hipoteca, fiança,
aval e, em particular, mas não se limitando, aos de vender, alienar, ceder ou transferir, os bens ou direitos dados em garantia, de resgatá-los ou de

receber o seu produto. Em razão do aqui disposto, o SAFRA e/ou as empresas integrantes das "Organizações Safra" ficam expressamente autorizados
a utilizar ó produto da realização das garantias existentes na liquidação ou amortização de qualquer débito resultante das operações celebradas com a

EMITENTE e/ou com as SÓCIEDADES.
- DO INADlMPLEMENTO, DO VENCIMENTO ANTECIPADO E DA COMPENSAÇÃO
88 Operar-se-á, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, para efeitos do artigo 397 do Código Civil, o vencimento

antecipàdo da totalidade da divida da EMITENTE, além das demais hipóteses previstas neste instrumento, nos seguintes casos ocorridos com relação
à EMITENTE, e/ou às SOCiEDADES, e/ou ao(s) AVALISTA(S) e/ou ao(s) fiador(es) e/ou ào(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES): a) se ocorrer

qualquer uma das causas cogitadas nos artigos 333 e 1.425 do Código Civil; b) se for apurada a falsidade de qualquer declaração, informação ou

documento que houver sido, respectivamente, firmada, prestada ou entregue; c) se sofrer(em) o protesto de qualquer título de crédito; d) se tiver(em)
sua falência, insolvencia civil (concurso de credores), recuperação judicial ou extrajudicial requerida, deferida ou decretada; e) se, sem o expresso
consentimento do SAFRA, tiver(em), total ou parcialmente, o seu controle acionário cedido, transferido ou por qualquer outra forma alienado, conforme

aplicável; f) se, sem o expresso consentimento do SAFRA, sofrer(em), durante a vigência desta Cédula, qualquer operação de transformação,
incorporação, fusão ou cisão, conforme aplicáveí; g) se inadimplir(em) suas obrigações e/ou não liquidar(em), no respectivo vencimento, débito de sua

responsabilidade decorrente de outros contratos, empréstimos ou descontos celebrados com o próprio SAFRA e/ou quaisquer das empresas
integrantes das "Organizações Safra"; h) se for declarado, por qualquer motivo, por qualquer terceiro credor, o vencimento de dividas de sua

responsabilidade; i) se o Sistema de Informações de Crédito (SCR), do Banco Central do Brasil e/ou outro sistema que, em viitude de norma legal,
complemente ou substitua, e/ou qualquer outro sistema ou serviço, privado ou estatal, de informações de crédito apontar inadimplemento c

obrigações de sua responsabilidade; j) se sofrer(em) mudança adversa em sua situação patrimonial e/ou financeira; l) se Ingressar(em) em juizo contra

o SAFRA ou quaisquer das empresas integrantes das "Organizações Safra" com qualquer medida judicial; m) se sofrer(em) arresto, sequestro ou

penhora de bens; n) se não forem renovadas ou forem canceladas, revogadas ou suspensas as autorizações, concessões, alvarás e licenças
necessárias para o regular exercicio de suas atividades, conforme o caso; e o) se ocorrerem eventos que possam afetar sua capacidade operacional,
legal, financeira ou mental, conforme aplicável.
PARAGRAFO PRIMEiRO: No caso de qualquer inadimplemento, total ou parcial, e/ou de vencimento antecipado de obrigações da EMITENTE,
decorrentes de qualquer instrumento ou título, inclusive, sem limitação, da presente Cédula, serão consideradas extintas, de pleno de direito, as

obrigações liquidas e vencidas (antecipadamente ou não) do SAFRA para com a EMITENTE, até o montante em que se compensarem com obrigações
liquidas e vencidas (antecipadamente ou não) da EMITENTE para com o SAFRA e decorrentes dos mesmos instrumentos ou titulos, inclusive sem

limitação, da presente Cédula, tudo independentemente de aviso prévio ou notificação de qualquer natureza. Fica desde já esclarecido que a

compensação parcial não exonerará a EMITENTE e/ou o(s) garantidor(es) real(is) ou pessoal(als), inclusive sem limitação, fiadores, AVALISTA(S),
TERCElRO(S) GARANTIDOR(ES), pessoas fisicas ou juridicas, os quais, pessoalmente e/ou por meio das garantias reais vinculadas à esta Cédula,
continuarão responsáveis pelo saldo remanescente de suas obrigações e respectivos acréscimos, até a quitação total junto ao SAFRA.
PARAGRAFO SEGUNDO: Para a liquidação da totalidade das obrigações da EMITENTE, caso não ocorra a compensação de que trata o parágrafo
anterior, ou do saldo remanescente referido na parte final do mesmo parágrafo, se parcial a compensação, poderão ser utilizados pelo SAFRA, após a

realização, se houver, das garantias reais representadas por cessão fiduciária e/ou penhor de títulos e/ou valores mobiliários e/ou quaisquer aplicações
financeiras, sem prejuizo da excussão das demais garantias constituidas na presente Cédula, todos os créditos, valores existentes em aplicações em
títulos de renda fixa e/ou variável, e/ou valores mobiliários, públicos ou privados, titulos de crédito em cobrança, metais preciosos, quaisquer fundos,
cadernetas de poupança, ou quaisquer ativos ou outras modalidades de aplicações praticadas no mercado financeiro e/ou de capitais de que a

EMITENTE e/ou o(s) VA(ISTA(S), e/ou o(s) fiador(es) e/ou TERCEIRO(S) GARANTIDOR(S), pessoa(s) fisica(s) ou juridica(s), seja(m) titular(es) junto
ao SAFRA, e/ou que se m o venham a ser administrados e/ou custodiados pelo Banco Safra S/A, Banco J. Safra S/A, JS Administração de Recursos

DOM 6072 - V. 23 FL 4 / 7 Nro do Protocolo : N2624763478967 5 505000201408280688466



S/A, Safra Seguros Gerais S/A, Safra Vida e Previdência S/A, J. Safra Corretora de Valores e Câmbio Ltda., Safra Asset Management Ltda., ou Safra
Leasing S/A - Arrendamento Mercantil e, bem assim junto a quaisquer outras empresas integrantes das "Organizações Safra". Para tanto, as empresas

• das "Organizações Safra" acima aludidas ficam desde já e de forma irretratável e irrevogável, autorizadas a, conforme o caso e nos termos e condições
que entenderem convenientes: a) levantar custódia, resgatar, alienar a terceiros, ceder e transferir créditos, direitos e obrigações, compensar, ou de
qualquer outra forma dispor ou receber o produto de tais titulos, aplicações e ativos, transferindo os respectivos recursos ao SAFRA, tão logo venha a

ocorrer a inadimplência ou o vencimento ordinário ou antecipado do débito da EMITENTE: e b) assinar termos de transferência, notas de negociação,
recibos, transferências de custódia, e todos os demais documentos que necessários forem ao cumprimento do disposto neste parágrafo. Todos os

- tributos, despesas ou encargos de qualquer natureza incidentes sobre tal(is) operação(öes) correrão por conta da EMITENTE.
- DA MORA
9° O não pagamento, no respectivo vencimento, de qualquer das prestações de seu débito ou o inadimplemento de qualquer obrigação assumida pela

EMITENTE, na presente Cédula, determinará o imediato encerramento do crédito concedido, tomando-se, desde logo, vencido e exigivel o total do
débito em aberto, acrescido dos juros moratórios, da multa contratual, dos honorários advocaticios e outras eventuais despesas decorrentes do atraso.
Em tai hipótese, será facultado ao SAFRA o direito de proceder å imediata excussão de qualquer uma das garantias constituidas, sem renúncia às
demais vinculadas a esta Cédula ou que vierem a sê-lo, podendo tais garantias ser, a qualquer tempo, excutidas, até final e integral liquidação do
débito.

10° Em caso de mora no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela EMITENTE, e sem prejuizo do disposto nas demais cláusulas desta
Cédula, as Pades estabelecem, de comum acordo, que incidirão sobre os valores em débito (l) Juros de mora à taxa pactuada no campo "16" do
Quadro "II" do preâmbulo, capitalizados diariamente, e (ll) muita contratual irredutivel, não compensatória, de 2% (dois por cento) sobre o valor total da
divida. s

PARÅGRAFO ÚNICO: O recebimento do principal e de quaisquer acréscimos, mesmo sem ressalva, não constituirá presunção de quitação dos
encargos ou de quaisquer outras quantias devidas.

- DOS DÉBITOS EM CONTA
11° As pades convencionam que todo e qualquer pagamento da EMITENTE ao SAFRA decorrente da presente Cédula deverá ser feito, nas épocas

próprias, mediante débito realizado na conta corrente de titularidade da EMITENTE mantida junto ao Banco Safra S/A, para crédito do SAFRA,
autorizado este último a efetuar os procedimentos e lançamentos necessários a tal finalidade. Para tanto, a EMITENTE compromete-se a suprir a

referida conta corrente, em tempo hábil, de recursos livres e disponiveis, em reserva bancária, necessários à realização de tais débitos, nos termos da
Cláusula 14° abaixo.

12° A EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) autorizam, em caráter irrevogável e irretratável, que sejam levadas a débito de suas respectivas contas correntes no
Banco Safra S/A, quaisquer importâncias devidas ou que venham a se tornar devidas, a título de principal e acessórios, quaisquer encargos e

acréscimos, juros moratórios, multas, honorários advocaticios, tributos, despesas e demais cominações expressas nesta Cédula ou em qualquer outro
instrumento celebrado com o SAFRA e/ou com quaisquer outras empresas integrantes das "Organizações Safra", cujo pagamento não se tenha
efetuado, integralmente, nos termos da Cláusula 118 acima, no correspondente vencimento, contratualmente estipulado, ficando consequentemente
autorizado o crédito e/ou repasse das ditas importâncias ao SAFRA e/ou às empresas acima referidas para amortização ou liquidação do débito em
aberto, incluindo principal e demais valores conceituados nesta cláusula. Todas e quaisquer despesas, inclusive encargos fiscais de qualquer natureza,
incidentes e/ou decorrentes do cumprimento da estipulação constante da presente cláusula, correrão por conta e sob a exclusiva responsabilidade da
EMITENTE, devendo o respectivo importe, uma vez apurado, ser acrescido ao débito total desta última.

13° A EMITENTE autoriza, também, o SAFRA, a levar a débito de sua conta corrente de movimento, quaisquer valores devidos por elá EMITENTE e/ou
pelas SOCIEDADES ao mesmo SAFRA, decorrentes de duplicatas, notas promissórias, letras de câmbio e quaisquer outros titulos dé crédito, vencidos
e não pagos, de responsabilidade da EMITENTE e/ou das SOCIEDADES, que tenham sido descontados ou entregues em garanfia ao SAFRA ou,
ainda, cuja cobrança tenha sido a este confiada pelos respectivos credores. Sem prejuizo da autorização concedida nesta cláusula, que poderá ser

exercida pelo SAFRA a qualquer tempo, e constatada a inexistência de saldo na conta corrente da EMITENTE que impossibilite a efetivação do débito
permitido, fica, ainda, o SAFRA, desde já, expressa e irrevogavelrnente autorizado a utilizar os valores, créditos, aplicações e ativos de que tratam os

Parágrafos Primeiro e Segundo da Cláusula 8 , na amortização ou liquidação dos débitos objeto desta cláusula.
14° As expressões "cobertura de saldo devedor", "liquidação de saldo devedor", "liquidação", "pagamento" e "amortização" constantes do presente

instrumento, seus anexos e aditivos, significarão sempre o cumprimento de tais obrigações pela EMITENTE mediante a entrega de recursos em conta
corrente de sua titularidade mantida junto ao Banco Safra S/A, livres, desbloqueados, transferiveis e disponíveis em reservas bancárias, para comportar
o débito, nas datas dos vencimentos (originais ou antecipados, estes conforme vierem a ser autorizados pelo ,SAFRA, ou exigidos pelo mesmo, em
caso de ocorrência de uma das hipóteses previstas em lei ou neste instrumento) das parcelas de amortização ou na data de vencimento final, do
principal e juros, coriforme o caso, da presente operação de crédito, dos respectivos encargos, inclusive moratórios, sem prejuizo do pagamento, das
taxas ou tarifas relacionadas com serviços e produtos bancários efetivamente utilizados.
PARÅGRAFO ÚNICO: Na eventualidade de haver recursos em conta corrente, porém indisponiveis e ainda não liberados em reservas bancárias na
data do vencimento da parcela de amortização ou da parcela final, fica ao SAFRA facultado proceder ao débito na conta corrente da EMITENTE
mantida junto ao SAFRA dos recursos necessários à liquidação da obrigação, bem como dos encargos devidos pelo saque sobre a reserva bancária
indisponivel e eventuais tributos e outros custos ou despesas decorrentes do referido saque. O disposto neste Parágrafo Único em nada prejudica o
direito do SAFRA debitar ou resgatar outros ativos da EMITENTE para satisfazer os citados encargos, custos e despesas, corporme permiticio na lei ou
neste instrumento, ou de cobrá-los de outra forma permitida ou não defesa em lei.

- DOS AVALISTAS
15° O(s) AVALISTA(S) desta Cédula comparece(m), também neste ato, na condição de devedor(es) solidário(s), anuindo, expressamente, ao ora

convencionado, responsabilizando-se solidária e incondicionalmente com a EMITENTE, de maneira irrevogável e irretratável, pela total e integral
liquidação do débito, compreendendo principal e acessórios, quaisquer encargos e acréscimos, juros moratórios, multas, honorários advocaticios,
despesas e demais cominações expressas nesta Cédula, confirmando e reconhecendo tudo como liquido, certo e exigivel. Ademals, esclarecem as
partes que as referências a EMITENTE e AVALISTAS serão entendidas como feitas à EMITENTE ou AVALISTAS em conjunto ou a cada um deles
individualmente.

- DOS TRIBUTOS E OUTROS ÔNUS
16° Serão de exclusiva responsabilida e a EMITENTE e por ela Integralmente suportados, os ônus decorrentes de todos e quaisquer tributos, impostos,
DOM 6072 - V. 23 Fl. 5 / 7 Nro do Protocolo : N26247634789676059505000201408280688466



. .

taxas, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, ou outras, bem como das respectivas majorações, mudanças de base de cálculo ou do periodo de

apuração, reajustes e encargos moratórios, tributos e contribuições estes já existentes ou que venham a ser criados no futuro e que sejam ou venham

pelo SAFRA a ser suportados, em decorrência desta Cédula, inclusive, entre outros (tributos e contribuições), aqueles calculados com base em

qualquer receita, bruta ou liquida, restringindo-se proporciona!mente, nesta última hipótese, a responsabilidade da EMITENTE ao ânus tributário
decorrente da receita oriunda da presente Cédula, que vier, ou não, a integrar a receita globai (bruta ou liquida) do SAFRA. Constitui, também,
responsabilidade da EMITENTE todos e quaisquer ônus que venham a ser sofridos pelo SAFRA decorrentes da criação, aumento de aliquota, mudança
da base de cálculo ou periodo de apuração, de encaixes ou recolhimentos compulsórios incidentes, direta ou indiretamente sobre a captação de
recursos necessários para manter esta Cédula, ou, ainda, quaisquer ônus que venham a incidir sobre os ativos do SAFRA.
PARÅGRAFO PRIMEIRO: O pagamento do ônus supra será efetuado pela EMITENTE à medida e na proporção dos montantes que forem devidos com
base nesta Cédula, seja a titulo de principal, correção, atualização monetária, variação cambial, juros, taxas e outras verbas, sendo que o não

pagamento constituirá inadimplemento do presente, com as conseqüências e cominações para tanto nele previstas, inclusive, mas não se limitando, ao

vencimento antecipado. Caso, após a liquidação dos montantes acima mencionados, venha a se verificar qualquer diferença devida pela EMlTENTE
em virtude da presente cláusula, será a EMITENTE notificada de tal diferença, que deverá ser prontamente por ela liquidada.
PARAGRAFO SEGUNDO: Correrão, ainda, por conta da EMITENTE, todas e quaisquer despesas decorrentes desta Cédula, tais como, mas não se

limitando, a emolumentos de registro.
- DA LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA

17° Será facultado à EMITENTE liquidar antecipadamente parcelas da divida resultante desta Cédula, ou a sua totalidade, mediante redução
proporcional dos juros.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Caso a EMlTENTE opte pela liquidação antecipada da divida, total ou parcialmente, será por ela devida, na mesma data em

que se efetivar a referida liquidação, uma comissão calculada na forma estabelecida nos incisos abaixo, respeitado o valor máximo previsto no campo
"15" do Quadro "ll" do preambulo:
(1) Para o cálculo da comissão de que trata este parágrafo, deve-se, primeiramente, multiplicar o somatório dos valores das parcelas a serem liquidadas
antecipadamente, já trazido a valor presente mediante a redução proporcional dos juros, pelo coeficiente indicado no campo "15" do Quadro "II" d

preambulo;
(ii) O valor obtido nos termos do inciso (i) anterior deverá ser multiplicado pelo prazo médio ponderado, em dias corridos, das parcelas a serem

liquidadas antecipadamente, levando-se em conta a data da efetiva liquidação e a data de vencimento original de cada parcela;
(111) O resultado obtido nos termos do inciso (ii) acima corresponderá ao valor da comissão devida pela EMITENTE ao SAFRA, o qual a EMITENTE

desde já autoriza, em caráter irrevogável e irretratável, que seja levado a débito de sua conta corrente, nos mesmos termos das Cláusulas 11° e 148

supra.
PARAGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que, para liquidar antecipadamente a sua divida nos termos da presente cláusula, deverá

a EMITENTE, necessariamente, efetuar o pagamento integral das eventuais impodâncias que se encontrem em atraso, compreendendo principal e

encargos, inclusive moratórios. Nesta hipótese, o valor em atraso, com os respectivos encargos, será acrescido ao somatório das parcelas a serem

liquidadas antecipadamente, para fins do cálculo da comissão prevista no Parágrafo Primeiro anterior.
PARAGRAFO TERCElRO: Na hipótese de pretender a liquidação antecipada do presente empréstimo mediante a realização de operação de

portabilidade junto a outra instituição financeira, de conformidade com o art. 1° da Resolução n° 3.401, de 06/09/2006, do Conselho Monetário Nacional,

deverá a EMITENTE comunicar prévia e expressamente o SAFRA acerca dessa sua intenção, apresentando-lhe as condições comerciais oferecidas

pela outra instituição, e concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da comunicação pelo SAFRA, para que este avalie a

referida proposta. Caso a EMITENTE opte por realizar a operação de portabilidade antes do final do prazo de 30 (trinta) dias concedido ao SAFRA para

avaliação, ou, ainda, caso o SAFRA venha a lhe fazer uma contra-proposta com iguais ou melhores condições, e a EMITENTE não a aceite, a

comissão de liquidação antecipada por ela devida, nos termos dos parágrafos anteriores, terá o seu valor dobrado, com o que a EMITENTE manifesta
.

desde já a sua expressa concordância.
- DAS DISPOSlÇÕES COMPLEMENTARES
18 O SAFRA poderá, a qualquer tempo, ceder, transferir, ou empenhar, total ou parcialmente, os direitos e obrigações, títulos de crédito, ações e garantie

oriundos desta Cédula, independentemente de aviso ou autorização de qualquer espécie.
19° O SAFRA poderá emitir Certificado de Cédula de Crédito Bancário com lastro no presente titulo, podendo negociá-lo livremente no mercado, tudo de

conformidade com os artigos 43 e 44 da Lei n° 10.931, de 02.08.2004, e com as normas emanadas do Conselho Monetário Nacional e do Banco

Centrai do Brasil.
20 Obriga-se a EMITENTE, durante a vigência da presente Cédula e até o final cumprimento das obrigações ora assumidas, a encaminhar ao SAFRA,

devidamente acompanhada do demonstrativo da conta de lucros e perdas, cópia do seu balancete semestrai e do balanço anual.

21° A EMlTENTE, o(s) AVALISTA(S) e o(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) , por este instrumento, autorizam expressamente o SAFRA e/ou qualquer
sociedade financeira integrante das "Organizações Safra" a (a) inserir informações obtidas junto à EMlTENTE, ao(s) AVALISTA(S) e ao(s)
TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES), bem como (b) consultar as informações consolidadas em seus nomes que constem ou venham a constar (i) dos

sistemas geridos pelo Banco Central do Brasil, relativamente a operações realizadas pela EMITENTE, pelo(s) AVALISTA(S) e pelo(s) TERCEIRO(S)
GARANTIDOR(ES) no mercado de câmbio com outras instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do

Brasll, e/ou (ii) do Sistema de Informações de Crédito (SCR), de que tratam os normativos editados pelo Conselho Monetário Nacional e/ou Banco

Central do Brasil e/ou outros sistemas que, em virtude de norma legal os complementem ou substituam, permanecendo válida a presente autorização
durante todo o tempo em que a EMITENTE, o(s) AVAllSTA(S) e o(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) forem clientes do SAFRA ou de qualquer outra

sociedade integrante das "Organizações Safra", ou ainda enquanto subsistir em aberto e não liquidadas as obrigações decorrentes do presente
instrumento.

22° A EMITENTE, o(s) AVALISTA(S) e o(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) declaram e garantem ao SAFRA e perante terceiros, sob pena de

vencimento antecipado da presente Cédula, que: a) os seus representantes legais que subscrevem o presente instrumento detêm todos os poderes
necessários para a sua celebração e para a assunção das obrigações aqui previstas, tendo sido obtidas todas as aprovações necessárias em nivel

societário; b) a celebração do presente instrumento não viola seus respectivos contratos ou estatutos sociais, eventuais acordos de acionistas,

tampouco qualquer dispositivo legal ou determinação, decisão, deliberação ou despacho de qualquer autoridade administrativa ou judiciária a que

estejam sujeitos; e c) os docu entos societários e procurações que apresentaram ao SAFRA encontram-se em pleno vigor e eficácia, inexistindo
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quaisquer outros documentos ou atos supervenientes, de qualquer espécie, que os tenham revogado, alterado ou substituido a qualquer titulo.
238 Fica estabelecido que, se qualquer das partes se abstiver de exercer direitos ou faculdades que pela presente Cédula lhe assistem ou se concordar

" com atrasos no cumprimento das obrigações a cargo da outra parte, não serão afetados aqueles direitos ou faculdades que poderão ser, pela parte
inocente, exercidos em qualquer tempo a seu exclusivo critério, não implicando, aqueles atos de tolerância, em qualquer renúncia ou alteração das
condições estatuidas nesta Cédula, nem obrigarão a parte inocente quanto a vencimentos e inadimplementos futuros.

24° Se, para a defesa de seus direitos decorrentes do presente instrumento, ou para haver o que lhe for devido, alguma das partes necessitar recorrer a

meios administrativos ou judiciais, terá ela direito ao ressarcimento, perante a parte inadimplente, das custas e despesas decorrentes, além dos
honorários advocaticios incorridos, sendo que, em caso de cobrança judicial, os honorários advocaticios serão arbitrados judicialmente.

25° FICA ELEITO COMO CO..MPETENTE PARA CONHECER E DIRIMIR QUAISQUER DÚVIDAS OU QUESTÕES QUE, PORVENTURA, VENHAM A
DECORRER DESTA DULA, O FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO - SP (JOÃO MENDES JÚNIOR), PODENDO, AINDA, SER O
MESMO FORO D ERMINADO PELA COMARCA ONDE É EMlTIDA A PRESENTE CÉDULA.

ps,
,,s

Emitent .
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==¾ 2° TABELloNATo DE PRoTEsTo E REGISTRo DE PESsoAs JURIDICAS, TlTuloS
E DocuMENToS DE GolÃNIA-GotAs
Bel Marconi de Farlo Castro

HI Rua 6, n° 225, Centro. Telefone (62) 3212-1500, Fax (62) 3229-3887, Golanla, Goias • www.2prtd.com.br

Avalista(3) Protoc zado e registrado em T1Tulos E Docu.MENTos . sob
iltnicrofilme n° 1167467. Dou fe.

O lisalo digitalf 01961306192313098000660,.consul e em

ilbttp://extrajudicial.tjgo.jus.br/seloîîþoiânia, 30 do. outubro de 4014.
iltmol,: 405,71Fundesp: 0,00 Desp. 0,00Avalista (4) xa udiciaria 31,00 Total. 416,71 ici I

..... ..-x...... .
. .

. .. ... . ..
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Terceiro Garantidor (1) Cônjuge/Companheiro(a) do Terceiro Garantidor (1)

O O
Terceiro Garantidor (2) Cônjuge/Companheiro(a) do Terceiro Garantidor (2)

COMUNICADO REFERENTE A INFORMAÇÕES DE CRÉDITO (SCR) E DE OPERAÇÕES NO MERCADO DE CAMBiO
Em virtude da edição de novas regras pelo Conselho Monetário Nacional, que visam alterar e consolidar a regulamentação relativa ao fornecimento ao
Banco Central do Brasil (BACEN) de informações sobre operações de crédito e operações realizadas no mercado de câmbio, as "Organizações Safra"
vêm comunicar às partes que: a) os débitos e responsabilidades decorrentes de operações com caracteristicas de crédito realizadas pelos clientes serão
registrados no Sistema de Informações de Crédito (SCR); b) o SCR tem por finalidades (i) fomecer informações ao BACEN para fins de supervisão do
risco de crédito a que estão expostas as instituições financeiras e (ii) propiciar o intercâmbio entre essas instituições de informações, sobre o montante
de débitos e de responsabilidades de clientes em operações de crédito, com o objetivo de subsidiar decisões de crédito e de negóclos; c) o acesso pelas
"Organizações Safra" às informações relativas a operações realizadas no mercado de câmbio, disponibilizadas pelo BACEN tem por finalidade, entre
outras, (i) permitir às "Organizações Safra" a verificação de desempenho do cliente em operações de cambio contratadas junto às "Organizações Safra"
e junto às demais instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo BACEN, e (ii) propiciar o intercâmbio entre essas instituições de informações
sobre a posição do cliente em operações realizadas no mercado de cambio, com o objetivo de subsidiar decisões de negócios; d) os clientes poderão ter
acesso aos dados constantes em seus nomes no SCR e/ou no SISBACEN por meio da Central de Atendimento ao Público do BACEN (CAP); e) pedidos
de correções, de exclusões e registros de medidas judiciais e de manifestações de discordancia quanto às informações constantes do SCR e/ou no
SISBACEN deverão ser dirigidas às "Organizações Safra" por meio de requerimento escrito e fundamentado, e, quando for o caso, acompanhado da
respectiva decisão judicial; f) a consulta sobre qualquer informação constante do SCR ou relativa a operações de clientes realizadas no mercado de
câmbio com outras instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil disponibilizadas através do
SISBACEN dependerá da prévia autorização dos clientes; g) a consulta por qualquer das empresas integrantes das "Organizações Safra" a informações
de operações realizadas no mercado de câmbio em que figurem como contraparte Independe de autorização especifica de seus clientes.
Central de Atendimento Safra: 0300 1051234 Central de Suporte Pessoa Jurídica:
Atendimento personalizado, de 2° a 6° feira, das 9h às 19h, exceto feriados. Capital e Grande São Paulo (11) 3175.8248

Demais Localidades 0300 015 7575
Atendimento personalizado, de 2° a 6 feira, das 8h às 19:30h, exceto feriados.

Atendimento aos Portadores de Necessidades Especiais Auditivas e Falal SAC - Ouvidoria (caso já tenha recorrido ao SAC e não esteja satisfeitola):
Serviço de Atendimento ao Consumidor: 0800 772 5755 - Atendimento 24h por 0800 770 1236, de 2 a 6 feira, das 9h às 18h, exceto feriados.
dia, 7 dias por semana.

.
.

.
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fS Instrumento Particular de Cessão
Fiduciária em Garantia de
Direitos Creditórios - Cartão de

A A A B G E S 2 Crédito/Débito
Local Data
GOIANIA 03/09/2014
I - CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO GARANTIDA (doravante denominada simplesmente Operação Garantida)
CEDULA DE CREDITO BANCARIO
N° Data de emissão Valor principal
002103242 03/09/2014 R$ 200.000,00
Encargos Comissão Taxa de Juros Taxa de juros efetiva
PRE-FIXADOS

0,000000 % 3,655000 % ao mes 3,655000 % ao mês 53,844889 % ao ano

Indexador/Taxa Referencial/CDI-Cetip:
XXXXXX
Forma de pagamento
Do valor principal
N° prestações Periodicidade Vencimento final
0006 OUTROS 02/03/2015
Dos encargos
DATA DA CEDULA
Cláusula Penal: 2% (dois por cento) sobre o débito atualizado.
Local de pagamento: Conforme previsto na Operação Garantida

O(S) INSTRUMENTO(S) REPRESENTATIVO(S) DA OPERAÇÃO GARANTIDA, DETALHANDO TODAS AS SUAS CONDIÇÕES, CONSIDERA(M)-SE
AQUI TRANSCRITO(S), PARA TODOS OS EFEITOS DA PRESENTE GARANTIA.
11 - CREDOR FIDUCIARIO
BANCO SAFRA S/A, com sede em São Paulo, Capital, na Avenida Paulista, 2.100, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 58.160.789/0001-28, doravante
denominado simplesmente SAFRA.
111 -CEDENTE FIDUCIANTE (denominado individual e coletivamente como CEDENTE)
INTERVENIENTE OUTORGANTE DA GARANTIA, A SEGUIR IDENTIFICADO
Nome/Razão social (1)
KABANAS COML ALIMENTACAO LTDA
CPF/CNPJ RG Estado civil
05.857.549/0001-10

. ... ...

Endereço/Sede Bairro
R T 3 N.: 2693 ST BUENO
Cidade Estado CEP
GOIANIA GO 74215-110
IV - DEVEDOR (doravante denominado simplesmente DEVEDOR, quando não for o CEDENTE)
Nome/Razão social
KABANAS COML ALIMENTACAO LTDA
CPF/CNPJ RG Estado civil
05.857.549/0001-10
Endereço/Sede Bairro WI
R T 3 N.: 2693 ST BUENO
Cidade Estado CEP
GOIANIA GO 74215-110
V - OBJETO DA CESSAO FIDUCIARIA EM GARANTIA

A presente cessão fiduciária em garantia tem por objeto, para todos os fins e efeitos de direito, todos e quaisquer direitos creditórios decorrentes de

transações efetuadas por portadores de cartões de crédito/débito sob a(s) bandeira(s) MASTERCARD / DINERS junto ao CEDENTE,
referentes a aquisições de bens e/ou serviços, capturadas através do sistema da(s) Credenciadora(s) da(s) qual(is) o CEDENTE seja credenclado/afiliado,
autorizada(s) pela(s) bandeira(s) a capturar, processar e liquidar transações efetivadas (doravante a(s) "CREDENCIADORA(S)"), nos termos do(s)
contrato(s) de credenciamento/afiliação firmado(s) entre a CEDENTE e a(s) CREDENCIADORA(S) e/ou que venha(m) a ser firmado(s) durante a vigência
do presente instrumento. Os direitos creditórios objeto da presente cessão fiduciária abrangem as transações já efetuadas e, bem como, as transações que
no futuro vierem a ser realizadas (doravante tais direitos creditórios, presentes e futuros, sendo designados os "BENS"), e estão/estarão identificados nos
registros eletrônicos que são/serão disponibilizados pela(s) CREDENCIADORA(S) ao SAFRA. Tais registros localizam-se e localizar-se-ão em posse do
SAF.RA por meio da conta domicilio indicada no Quadro "VI" abaixo, de titularidade do CEDENTE, mantida junto ao SAFRA.
VI - CONTA DOMICÍLIO E CONTA VINCULADA
Conta Domicílio Conta Vinculada
Agência N° Agência N°
19700 0080440 19700 2080501

Vil - VALOR DA GARANTIA:
100% (cem por cento) sobre o saldo devedor atualizado da Operação Garantida, compreendendo principal e acessórios.
Vill - AGENDA DE BENS MINIMA: 30,00% (trinta por cento) sobre o saldo devedor atualizado da Operação Garantida, compreendendo principal e
acessórios.
IX -TARIFAS:
- De formalização de garantia: por contrato, cobrada neste ato e na data de celebração de eventuais aditamentos da Operação Garantida, observado o
valor em vigor à época; / /
OS VALORES EM VIGOR CONSTARÃO SIEMPRE DAS TABELAS DE TARIFAS SOBRE SERVlçoS AFIXADAS NAS DEPENDÊNCIAS DAS AGÉNCIAS
DO SAFRA E EM SEU SITE. / /
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De acordo com o disposto na Operação Garantida referida e caracterizada no Quadro "l" acima, é celebrada a presente cessão fidualária em garantia, que
se regerá consoante as seguintes disposições:
1. Em garantia do bom, fiel e cabal cumprimento de todas as obrigações, principal e acessórias, assumidas na Operação Garantida, cujos termos e

condições são de pleno conhecimento do CEDENTE, ora expressamente ratificadas, e do qual o presente instrumento e seu(s) complemento(s) são
parte integrante, inseparável e compiementar, o CEDENTE cede fiduciariamente ao SAFRA, neste ato, a propriedade e titularidade dos BENS,
inclusive a posse direta e indireta dos mesmos, exercida através da conta corrente identificada no Quadro "VI" supra como conta domicilio (a "Conta
Domicilio"), e também fisicamente, quando for o caso, conforme indicados no Quadro "V" do preambulo, livres e desembaraçados de quaisquer onus
ou gravames de qualquer espécie.
PARÅGRAFO PRIMEIRO: O produto dos BENS será depositado e considerado automaticamente vinculada à Conta Domicílio, e o produto do seu

resgate e/ou execução nos termos do presente fica desde já (e ficará, de forma automática, sempre que novos direitos creditórios indicados no

Quadro "V" do preambulo passarem a integrar a presente garantia e a definição de BENS, conforme aqui previsto) vinculado à conta especial
identificada no Quadro "VI" do preambulo como conta vinculada (a "Conta Vincuiada"), integrando-se automaticamente à presente garantia.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Além das obrigações previstas na Operação Garantida e no presente instrumento, os BENS remanescentes ou os

direitos creditórios remanescentes dos BENS, uma vez satisfeitas integralmente referidas obrigações, passarão, a critério do SAFRA, a garantir,
automaticamente, também, sob a forma de cessão fiduciária, todas as demais obrigações do DEVEDOR e de outras sociedades que, relativamente
ao mesmo DEVEDOR, sejam coligadas, controladoras, interligadas ou controladas, assim consideradas de acordo com a definição prevista no artigo
243 e parágrafos da Lei n° 6.404, de 15.12.1976, e na legislação fiscal (doravante simplesmente denominadas "SOCIEDADES"), para com o SAFRA,
ou quaisquer empresas integrantes das "Organizações Safra", assumidas ou a serem assumidas em virtude de outras operações (doravante as

"Outras Obrigações").
PARAGRAFO TERCEIRO: Caso venham a ser cedidos fiduciariamente, ou de qualquer forma dados em garantia em, outros direitos creditórios para
assegurar o pagamento das Outras Obrigações, esses outros direitos creditórios, uma vez desonerados nos termos dos instrumentos representativos
das Outras Obrigações e das respectivas garantias, integrar-se-ão, a critério do SAFRA, automática e independentemente de manifestação da
vontade do DEVEDOR ou do CEDENTE, à definição de BENS, e também garantirão, sob a forma de cessão fiduciária, as obrigações assumidas peit
DEVEDOR para com o SAFRA, nos termos da Operação Garantida e do presente, a elas então se aplicando todas as disposições deste
instrumento.
PARÅGRAFO QUARTO: A liquidação de uma ou mais obrigações de responsabilidade do DEVEDOR nos termos da Operação Garantida, não
autorizará a liberação parcial e/ou total dos BENS, os quais permanecerão garantindo as obrigações remanescentes da Operação Garantida, bem
como, nos termos do Parágrafo Segundo desta cláusula, as Outras Obrigações no valor global do saldo devedor.
PARAGRAFO QUINTO: Para os efeitos do disposto nesta cláusula, fica desde já outorgado ao SAFRA, nos termos do artigo 684 do Código Civil,
mandato irrevogável e irretratável para (a) vincular, às custas do DEVEDOR e do CEDENTE, solidariamente, (i) à presente garantia, sob a forma de
cessão fiduciária, direitos creditórios integrantes de garantias de Outras Obrigações e/ou, conforme o caso, (ii) sob a forma de cessão fiduciária, os

BENS, ou parte deles, em garantia das Outras Obrigações; e (b) podendo praticar todos os atos e assinar todos os documentos que necessários
forem, inclusive, mas não se limitando, ao registro em cartório de titulos e documentos, ou em qualquer órgão competente, cujos emolumentos e

despesas, serão suportados exciusivamente pelo DEVEDOR e pelo CEDENTE, solidariamente.
PARAGRAFO SEXTO: A presente cessão fiduciária em garantia vigorará e permanecerá integra, desde a presente data, até a final liquidação do
saldo devedor resultante da Operação Garantida e das Outras Obrigações, compreendendo principal e acessórios.

2. O CEDENTE autoriza, neste ato, expressamente o SAFRA, em caráter irrevogåvel e irretratável, a levar a débito da Conta Vinculada os valores em
reservas bancárias nela creditados, decorrentes dos BENS e/ou da execução da presente garantia, utilizando-os na amortização ou liquidação do
saldo devedor da Operação Garantida, caso ocorra o inadimplemento de qualquer de suas cláusulas ou condições, ou, ainda, em qualquer das

demais hipóteses de vencimento antecipado previstas na Operação Garantida, tudo independentemente de autorização, aviso prévio ou notificação
de qualquer natureza, e sem prejuízo das demais cominações previstas na Operação Garantida.

3. Na qualidade de credor fiduciário, poderá o SAFRA exercer sobre os BENS os direitos discriminados no artigo 66-B, da Lei n° 4.728, de 14.07.1965,
incluído pela Lei n° 10.931, de 02.08.2004, no Decreto-Lei n° 911, de 01.10.1969, e nos artigos 18 a 20, da Lei n° 9.514, de 20.11.1997, inclusive or

direitos de: (l) consolidar em si a propriedade plena dos BENS no caso de execução da presente garantia; (ii) conservar e recuperar a posse dos
BENS, contra qualquer detentor, inclusive o próprio CEDENTE; (ill) promover a intimação dos devedores para que não paguem qualquer dos BENS
ao CEDENTE, enquanto durar a cessão fiduciária; (iv) usar das ações, recursos e execuções, judiciais e extrajudiciais, para receber os BENS e

exercer os demais direitos conferidos ao CEDENTE sobre os mesmos, podendo transigir e, se qualquer deles não for pago, levá-lo a protesto e

promover a cobrança judicial pertinente, contra o CEDENTE e quaisquer coobrigados ou outros responsáveis pelo pagamento, assim como, dispor,
pelo preço que entender, dos BENS e de quaisquer direitos deles decorrentes, transferindo-os por endosso, cessão ou como lhe convenha, com

poderes amplos e irrevogáveis para assinar quaisquer termos necessários à efetivação dessa transferência, receber e dar quitação; (v) receber
diretamente dos devedores ou outros coobrigados ou responsáveis pelo seu pagamento o produto liquido dos BENS; e (vi) busca e apreensão e de

restituição e outros, outorgados por ou decorrentes dos pelos diplomas legais acima. Correrão por conta do DEVEDOR e do CEDENTE,
solidariamente, todas as despesas incorridas pelo SAFRA no exercicio desses direitos, juntamente com todas as outras despesas aqui previstas
como de responsabilidade do DEVEDOR ou do CEDENTE, e qualsquer outras incorridas na proteção e exercicio dos direitos do SAFRA, as quais
serão também cobertas pela presente garantia.
PARÁGRAFO ÚNICO: Se as importâncias recebidas, referentes aos BENS, não bastarem para o pagamento integral da divida resultante da
Operação Garantida, compreendendo principal e encargos, bem como das despesas incorridas pelo SAFRA no exercício dos direitos previstos no

caput desta cláusula e neste instrumento, o DEVEDOR continuará obrigado pelo pagamento do saldo remanescente, nas condições avençadas na

Operação Garantida.
4. O CEDENTE obriga-se (entendendo-se essa obrigação como solidária, quando CEDENTE e DEVEDOR forem pessoas distintas, e, ainda,

solidariamente entre eles e o DEVEDOR, se vários forem os cedentes) a entregar ao SAFRA, para compor a presente garantia, novos direitos
creditórios, de aprovação do SAFRA, no valor necessário para manter a garantia boa, firme e valiosa, observado o percentual fixado no Quadro "Vil"
do preambulo, sempre que a(s) CREDENCIADORA(S) não acatar(em) ou reconhecer(em) os valores dos BENS, e/ou, ainda, em qualquer outra

hipótese de não pagamento destes nas datas convencionadas, tudo independentemente da celebração de qualquer documento adicional ou de

qualquer outra formalidade. Os direitos creditórios assim cedidos, uma vez aceitos pelo SAFRA, passarão a integrar automaticamente a definição de
BENS, aplicando-se a eles todas as cláusulas do presente instrumento, e considerando-se, também automaticamente, (i) cedidos fiduciariamente ao

SAFRA; e (ii) integrados à Conta Domicili
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5. Todos os direitos creditórios que forem cedidos fiduciariamente ao SAFRA em virtude da rotatividade, substituição, reposição, reforço ou

complementação da presente cessão fiduciária em garantia, constituirão parte integrante, inseparável e complementar deste Instrumento, cujas
disposições aplicar-se-ão aos novos direitos creditórios cedidos, que passarão a integrar automaticamente a definição de BENS, independentemente
de qualquer formalidade, considerando-se, também automaticamente, (i) cedidos fiduciariamente ao SAFRA e (ii) integrados à Conta Domicílio.

6. Todos os pagamentos devidos ao SAFRA em virtude da presente cessão fiduciária deverão ser realizados livres de quaisquer deduções ou

retenções, ainda que em virtude de impostos, taxas, comissões, dentre outros tributos/encargos, os quais serão suportados pelo CEDENTE, que
efetuará o pagamento dos montantes adicionals que se fizerem necessários, de forma a manter preservado o valor percentual da cessão fiduciária
ora celebrada, fixado no Quadro "Vil" do preâmbulo.

7. Durante todo o prazo de vigência da presente garantia, (i) o DEVEDOR e o CEDENTE obrigam-se a manter a garantia representada pela presente
cessão fiduciária em percentual não inferior àquele indicado no Quadro "Vil" do preâmbulo; e (ii) na medida do recebimento, pelo SAFRA, dos valores
decorrentes dos BENS, e estando vincendas ainda as obrigações decorrentes da Operação Garantida, obriga-se o CEDENTE a entregar ao SAFRA
para compor a presente garantia novos direitos creditórios, substituindo, dessa forma, os créditos pagos por outros créditos vincendos, de forma a
manter sempre a garantia no percentual estabelecido no "Quadro Vil" do preâmbulo, tudo independentemente da celebração de qualquer documento
adicional ou de qualquer outra formalidade, aplicando-se aos novos direitos creditórios cedidos a definição de BENS e as disposições constantes
deste instrumento, e considerando-se referidos direitos, também automaticamente, cedidos fiduciariamente ao SAFRA e Integrados à Conta
Domicilio.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Caso, a qualquer momento, por qualquer motivo, o valor dos BENS seja ou se torne inferior ao valor apurado nos termos
do caput desta cláusula, o CEDENTE entregará ao SAFRA para compor a presente garantia, em 24 (vinte e quatro) horas de comunicação recebida
neste sentido, a titularidade e propriedade de direitos creditórios adicionais que o SAFRA considerar aceitáveis, de modo a recompor a cobedura do
referido valor, tudo de forma automática e independentemente da celebração de qualquer documento adicional, ou de qualquer outra formalidade,
passando os mesmos a integrar a definição de BENS e a serem regidos pelo presente instrumento, em todos os seus efeitos, considerando-se,
também automaticamente, (i) cedidos fiduciariamente ao SAFRA e (ii) integrados à Conta Domicilio.
PARÅGRAFO SEGUNDO: À falta da substituição prevista no caput desta cláusula, o produto da cobrança dos BENS, deduzidas as despesas para a
sua efetivação, ficará mantido junto ao SAFRA, sem curso de juros e/ou atualização monetária, que exercerá, assim, sobre o mesmo, o seus direitos
de credor fiduciário..facultando-se ao CEDENTE liberar o produto liquido da cobrança mediante a cessão fiduciária em garantia de novos direitos
creditórios que atendam às características mencionadas neste instrumento, desde que aprovados pelo SAFRA.

8. Todos os documentos e instrumentos integrantes ou representativos dos BENS permanecerão na posse do CEDENTE que assume neste ato a

qualidade de fiel depositário, sujeitando-se a todas as cominações civis e penais aplicáveis.
PARAGRAFO ÚNICO: Sob pena de vencimento antecipado de todas as obrigações, principal e acessórias, decorrentes da Operação Garantida, o
CEDENTE obriga-se a, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas contadas do recebimento de solicitação do SAFRA nesse sentido, por qualquer motivo,
enviar-lhe os documentos que permanecerem em seu poder, nos termos do caput desta cláusula.

9. Durante toda a vigência da presente garantia, obriga-se o CEDENTE, sob pena de vencimento antecipado da Operação Garantida e sem prejuízo
das sanções cominadas em lei, a não sacar e/ou endossar a terceiros duplicatas ou triplicatas representativas dos BENS, e/ou, ainda, ceder, alienar,
descontar, transacionar, dar em garantia a quaisquer terceiros ou constituir quaisquer ônus sobre os BENS, bem como iniciar a prática de qualquer
desses atos.

10. O DEVEDOR, o CEDENTE e o SAFRA concordam que a garantia prevista neste instrumento é constituída em adição e não em exclusão ou limitação
de outras garantias, reais ou pessoais, concedidas pelo DEVEDOR, pelo CEDENTE ou por quaisquer terceiros garantidores, quanto à liquidação
integral da Operação Garantida. Outrossim, a execução parcial ou total da presente garantia não exclui as demais, que continuarão em pleno vigor e
efeito.

11. As partes concordam que, para a consecução e controle da presente garantia, (i) o produto dos BENS deverá ser necessariamente depositado na
Conta Domicílio indicada no Quadro "VI" do preambulo, razão pela qual o CEDENTE firmou documento de autorização para manutenção de seu
domicilio bancário, e (11) as transações que dão/darão origem aos BENS deverão ser necessariamente capturadas/processadas/liquidadas por
CREDENCIADORA(S) que disponibilize(m) ao SAFRA permanente visualização da(s) agenda(s) de recebimentos futuros dos BENS (a "Agenda de K
Bens").
PARAGRAFO PRIMEIRO: Em razão da atual viabilidade regulatória.de alteração pelo CEDENTE da(s) CREDENCIADORA(S) responsável(is) pela
captura/processamento/liquidação das transações que dão/darão origem aos BENS, tal como explicitado no Quadro "V" do preambulo, o CEDENTE
obriga-se a manter o SAFRA sempre informado acerca da(s) CREDENCIADORA(S) que está utilizando e, bem como, a consultar previamente o
SAFRA sempre que pretender mudar de CREDENCIADORA. Outrossim, considerando-se ainda que se constituiu condição essencial para o SAFRA
na concessão da Operação Garantida a plena vigência da presente garantia sem qualquer interrupção de fiuxo e/ou diminuição de seu valor, o
CEDENTE outorga ao SAFRA, neste ato, mandato irrevogável e irretratável, nos termos do artigo 684 do Código Civil, para proceder junto a

quaisquer CREDENCIADORAS à manutenção do domicilio bancário para recebimento dos BENS na Conta Domicilio indicada no Quadro "VI" do
preâmbulo, podendo praticar todos os atos e assinar todos os documentos que forem necessários para tal finalidade, arcando o CEDENTE com todas
as taxas e despesas decorrentes.
PARÅGRAFO SEGUNDO: Para fins de implementação do disposto nesta cláusula, o CEDENTE autoriza o SAFRA, em caráter irrevogável e

irretratável, a consultar quaisquer das CREDENCIADORAS, a qualquer tempo, a fim de verificar a utilização, pelo CEDENTE dos seus sisternas na

captura/processamento/liquidação das transações que dão/darão origem aos BENS, bem como considerar todo e qualquer valor remetido pela(s)
CREDENCIADORA(S) à Conta Domicilio como produto dos BENS, depositados em cumprimento à manutenção de domicílio bancário estabelecida.
PARAGRAFO TERCEIRO: Observado o disposto na presente cláusula, e considerando ainda que a plena vigencia da presente garantia sem

qualquer interrupção de fluxo e/ou dimindição de seu valor foi condição para concessão da Ope äó Garantida, o"CEDENTE comproniëte4e d não
alterar o seu domicilio bancário para recebimento dos BENS junto à(s) CREDENCIADORA(S), e tampouco utilizar-se, para a

captura/processamento/liquidação das transações que dão/darão origem aos BENS, dos sistemas de CREDENCIADORA(S) que não disponibilize(m)
ao SAFRA regular e constante acesso à Agenda de Bens do CEDENTE, sob pena de vencimento antecipado da Operação Garantida.
PARAGRAFO QUARTO: Sem prejuízo das demais disposições deste instrumento, o CEDENTE expressamente reconhece e concorda que a
transparência na divulgação das relações comerciais entre o CEDENTE e seùs clientes ao SAFRA foi dondição essencial para a celebração da
Operação Garantida. Dessa forma, o CEDENTE declara-se ciente de que, durante o prazo de vigência deste instrumento, não poderá, direta ou
indiretamente, sem o prévio e expresso,donsentimento, por escrito, do SAFRA alterar, substituir, acrescentar ou de qualquer forma modificar o
domicilio bancário vinculado a este instrumento. Ou seja, fica expressamente vedado ao CEDENTE, no exercicio de suas atividades, processar
qualquer transação por meio de qualqder outra forma, seja através de cartões de crédito ou débito ou, ainda, mediante a utilização de qualquer outro
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mecanismo eletrônico, que não .seja de conhecimento e/ou não tenha sido preyiamente aprovado por escrito pelo SAFRA, inclusive, mas sem

limitação, rnediante a utilização de quaisquer equipamentos, serviços e/ou softwares destinados ao recebimento dos BENS e/ou de quaisquer outros
recursos de quaisquer terceiros que tenham por objetivo ou resultado a ocultação e/ou o desvio de qualquer BEM e/ou valor que deva sujeitar-se à

garantia ora constituída, sendo certo que o descumprimento da obrigação prevista nesta cláusula ensejará o vencimento antecipado da Operação
Garantida, sem prejuízo das demais cominações contratuais previstas neste instrumento e/ou perdas e danos ao SAFRA causados, direta ou

indiretamente, pela CEDENTE ou por terceiros, inclusive a(s) CREDENCIADORA(S), ou empresas de serviços que a elas se assemelhe.
PARÀGRAFO QUINYO: Para que não pairem dúvidas, fica vedado ao CEDENTE utilizar-se, dentro de suas dependências, de quaisquer máquinas
para proces,samento de compras realizadas com cartão de crédito ou débito, cujos valores das respectivas vendas não sejam repassadas à Conta
Domicilio mantido junto ao SAFRA, mesmo que tais máquinas, em violação ao disposto ao presente contrato, estejam vinculadas a um número de
CNPJ diverso do número do CNPJ do CEDENTE.
PARÅGRAFO SEXTO: Sem prejuízo do disposto nos parágrafos anteriores, fica estabelecido que todos os direitos creditórios gerados por quaisquer
transações realizadas dentro das dependências do CEDENTE, em quaisquer máquinas e/ou softwares para processamento de compras realizadas
com cartão de crédito ou débito passarão a integrar a definição de BENS constante do Quadro "V" do preambulo para todos os fins e efeitos de
direito, podendo o SAFRA exercer sobre estes BENS todos os direitos de proprietário fiduciário na forma da Cláusula 3 deste instrumento, podendo
ainda proceder junto a quaisquer CREDENCIADORAS á manutenção do domicilio bancário para recebimento dos BENS na Conta Domicilio indicada
no Quadro "VI" do preambulo, na forma do Parágrafo Primeiro desta cláusula.

12. Tendo em vista a constante originação dos direitos creditórios em decorrência de novas transações havidas entre o CEDENTE e seus clientes
mediante a utilização de cartões de crédito/débito da(s) bandeira(s) acima identificada(s), fica expressamente ajustado entre as Partes que os direitos
creditórios gerados da mesma forma que aqueles que constituem a definição de BENS constante do presente instrumento, também poderão ter sido
ou poderão vir a ser outorgados em garantia de outras operações contratadas junto ao SAFRA, através de outorga expressamente realizada, sem

qualquer prejuízo a esta ou àquelas garantias. Na hipótese de haver instrumento(s) de cessão fiduciária em vigor, anterior(es) ao presente
instrumento, e que tenha(m) como objeto os mesmos direitos creditórios aqui retratados, as Partes estabelecem que a Operação Garantida
discriminada no Quadro "l" do preâmbulo deste instrumento passa também a integrar o conceito de "Operação Garantida" constante daquele(s)
instrumento(s), para todos os fins e efeitos de direito, como se nele(s) estivesse transcrita.

13. O CEDENTE ficará sujeito à cobrança de multa diária compensatória de até 0,5% (cinco décimos por cento) sempre que a Agenda de Bens a que
SAFRA tiver acesso, nos termos da Cláusula 11 supra, não corresponder, no minimo, ao percentual estabelecido no Quadro "Vlli" do preâmbulo
("Agenda de Bens Minima"), multa esta incidente sobre o montante correspondente à falta verificada em relação ao percentual ora estipulado.
PARÅGRAFO PRIMEIRO: Fica esclarecido, outrossim, que a verificação do cumprimento da Agenda de Bens Minima prevista nesta cláusula levará
em conta o volume da Agenda de Bens atualmente aplicado nas operações já em vigor, bem como aquele que for estipufado nas operações que
venham a ser futuramente contratadas com o SAFRA e que também sejam garantidas pelos BENS, conforme admitido na Cláusula 12 anterior.
PARAGRAFO SEGUNDO: A incidência da rnulta será apurada semanalmente e cobrada, mediante débito em conta corrente do CEDENTE, todo

primeiro dia útil da semana subsequente, o que fica desde já expressamente autorizado.
14. O CEDENTE, considerado nesta cláusula sempre quando for também o DEVEDOR, reconhece e concorda que a Operação Garantida concedida

pelo SAFRA se fundamentou na qualidade da garantia ora constituida, bem como nos parâmetros de faturamento versus endividamento do
CEDENTE na data da concessão da Operação Garantida.
PARAGRAFO PRIMEiRO: O CEDENTE se compromete a manter, durante toda a vigência da Operação Garantida, o Nivel de Risco Garantido
abaixo definido, em valor nunca superior a três vezes a média dos últimos três meses do Faturamento do CEDENTE. O Nivel de Risco Garantido será

apurado mensalmente, no último dia útil de cada mês, tomando como base os últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da apuração.
PARÅGRAFO SEGUNDO: Para fins do disposto nesta cláusula, as partes definem que: (a) "Nivel de Risco Garantido" é o resultado matemático
obtido pelo valor da Agenda de Bens deduzido da somatória dos saldos devedores das operações garantidas pelos mesmos BENS (Nivel de Risco
Garantido = somatória dos saldos devedores das operações garantidas pelos BENS - Agenda de Bens); (b) "Faturamento" é o valor total das

transações realizadas dentro de um mês pelo CEDENTE com portadores de cartões de crédito/débito sob a(s) bandeira(s) indicada(s) no instrumento
de garantia e verificadas pelo SAFRA; e (c) Agenda de Bens corresponde ao fluxo de pagamentos futuros dos BENS que é disponibilizado
permanentemente ao SAFRA pela(s) credenciadora(s) de cartão.
PARAGRAFO TERCEIRO: Em caso de descumprimento do disposto no parágrafo primeiro acima, o SAFRA fará jus a uma comissão de até 0,39
(três décimos por cento) a ser calculada sobre somatória dos saldos devedores das Operações Garantidas pelos mesmos BENS, verificada na dai
da apuração do Nivel de Risco Garantido. O CEDENTE e o DEVEDOR, desde já autorizam, de forma irrevogável e irretratável, o débito de tal

comissão em suas contas correntes no 5° dia útil subsequente à data de apuração do "Nivel de Risco Garantido".
PARÅGRAFO QUARTO: As partes acordam que caso o CEDENTE não possua histórico crediticio e/ou de transações por meio de cartão de

crédito/débito junto ao SAFRA, a primeira apuração do Nivel de Risco Garantido será realizada no 30° dia subsequente a 90 dias, contados da data
do desembolso da Operação Garantida.

15. Fica desde já esclarecido que, mesmo não expressamente indicado em qualquer das cláusulas do presente, toda e qualquer obrigação relativa à

garantia de cessão fiduciária é assumida solidariamente por todos os garantidores, se mais do que um, inciusive no caso de um deles ser o próprio
DEVEDOR. De forma geral, o DEVEDOR, mesmo que não seja o CEDENTE, também é solidário do CEDENTE quanto às obrigações deste nos

termos do presente instrumento, inclusive, sem limitação, quanto às obrigações de reforço de garantia.
16. Serão de exclusiva responsabilidade do DEVEDOR e do CEDENTE, solidariamente, os pagamentos de todas as despesas decorrentes do presente

instrumento, especialmente as referentes ao seu registro, ficando o SAFRA expressamente autorizado a proceder ao débito dos respectivos valores
de suas contas correntes mantidas junto ao SAFRA.

17. Fica expressamente estabelecido entre as Partes que, havendo autorização expressa do CEDENTE nesse sentido, os recursos que vierem a ser

creditados na Conta Vinculada, em decorrência do pagamento dos BENS, poderão ser automaticamente aplicados em conta(s) poupança de
titularidade do CEDENTE junto ao SAFRA. Na ocorrência desta hipótese, o saldo positivo verificado em tai(is) conta(s) poupança, incluindo os

rendimentos apurados, passarão a integrar automaticamente a presente garantia, para todos os seus efeitos, bem como a definição de BENS, a eie
se aplicando todas as disposições deste instrumento.

18. O CEDENTE concorda e se obriga a pagar ao SAFRA, no último dia útil de cada mês, a tarifa de domicilio bancário - administração de recebiveis, no

valor equivalente a até 0,5% (cinco décimos por cento) do volume total dos BENS creditado na Conta Domicilio no mës civil imediatamente anterior,
ficando o SAFRA, desde já, expressamente autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a levar a débito da conta corrente do CEDENTE as

importâncias apuradas a título de referida tarifa.
PARAGRAFO ÚNICO: A tarifa prevista no aput" desta cláusula será cobrada uma única vez por mês, considerado o volume financeiro creditado na

DOM 6205 - V. 26 Fl. 4 / 5 Nro do Protocolo : N201408280688466



.

Conta Domicilio, não havendo cumulação ainda que existam outras operações também garantidas pelos BENS, conforme admitido na Cláusula 12
supra.

19. Sem prejuízo e em adição a qualquer cláusula do presente ou da Operação Garantida, todo e qualquer descumprimento de obrigação de dar, fazer
ou não fazer e/ou pagar, objeto do presente, do CEDENTE e/ou do DEVEDOR, bem como a falsidade, imprecisão ou incorreção de qualquer das
declarações aqui formuladas pelo CEDENTE e/ou pelo DEVEDOR serão motivos de vencimento antecipado da Operação Garantida, e imediata
execução desta garantia.

20. O não exercicio total ou parcial, pelo SAFRA, de qualquer de seus direitos, privilégios, poderes ou faculdades, nos termos deste instrumento, não
poderá ser considerado, sob qualquer hipótese, renúncia ou novação dos mesmos, nem poderá ser invocado em futuros descumprimentos.

21. As partes declaram firmar o presente em atenção aos principios da probidade e boa-fé, amparados nos artigos 113 e 422 do Código Civil Brasileiro,
reconhecendo, de forma irrevogável e irretratável, que o presente instrumento é plenamente eficaz e hábil a produzir efeitos a partir desta data,
independentemente de qualquer outra formalidade.
PARAGRAFO ÚNICO: Em razão do disposto no caput, e considerando ainda que a constituição da presente garantia foi condição essencial para
concessão da Operação Garantida, o CEDENTE e o DEVEDOR: a) comprometem-se a não invocar a ausência do registro deste instrumento no
Cartório no ou Oficio competente para qualquer fim e em qualquer sede, quando tal ausência não seja imputável às partes, tais como, mas não se
limitando, (i) a insuficiência de tempo hábil e razoável após a assinatura para o efetivo registro; (ii) a exigência, pelo Cartório ou Oficio, de documentos
cuja apresentação seja impossivel à qualquer das partes, seja por inexistência dos mesmos ou por incompatibilidade do documento com os fins deste
instrumento; b) declaram que os endereços indicados no preâmbulo caracterizam-se como seus respectivos domicilios para fins de registro deste
instrumento junto ao Cartório ou Oficio competente.

22. O CEDENTE declara, ainda, para todos os fins e efeitos de direito, que os BENS descritos e caracterizados no Quadro "V" do preambulo não fazem
parte de seu ativo imobilizado.

23. A presente avença é celebrada em caráter irrevogável e irretratável e obriga as partes, seus herdeiros ou sucessores e cessionários a qualquer titulo.
24. FICA CONSTITUÍDO COMO COMPETENTE PARA CONHECER E DIRIMIR QUAISQUER DÚVIDAS OU QUESTÕES QUE PORVENTURA

VENHAM A DECORRER DESTE INSTRUMENTO, O FORO DA COMARCA DE SÃO PAULO - SP - CENTRO - JOÃO MENDES JUNIOR,
PODENDO, AINDA, SER O MESMO FORO DETERMINADO PELO DA COMARCA ONDE É CELEBRADO O PRESENTE.

Assim, estando justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento e seu(s) complemento(s), em 03 (três) vias de identico teor e para o mesmo
efeito, juntamente com as testemunhas abaixo indicadas, os quais constituem parte integrante, inseparável e complementar da Operação Garantida,
sujeitando-se os signatários ao cumprimento de todas as disposições deles constantes.

ßW / c
/

Banco Safra S/A DeÝedor L //
KABANAS COML ALIMENTACAO LTDA

p..
J

Cedente Cônjuge/Companheiro(a) do Cedente
KABANAS COML ALIMENTACAO LTDA

.

T
.. . 3.

Testemunhas:
i

sn, i I Ws

Nome: Nome:
CPF: CM: 317.259 49M5 CPF:

. ..... .-..

COMUNICADO REFElIENTE AO SISTEMA DE INFORMAÇÕES DE CRÉDITOS (SCR) E DE OPERAÇÕES NO MERCADO DE CAMBIO
Em virtude da edição de novds régras pelo Conselho Monetário Nacional, que visam alterar e consolidar a regulamenta é relativa ao fomecimento aoBanco Central do Brasil (BACEN) de informações sobre operações de crédito e operações realizadas no mercado de câmbio¼s "Organizações Safra" vêm
comunicar às partes que: a) os débitos e responsabilidades decorrentes de operações com caracteristicas de crédito realizadas pelos clientes serãoregistrados no Sistema de Informações de Crédito (SCR); b) o SCR tem por finalidades (i) fornecer informações ao BACEN para fins de supervisão do riscode crédito a que estão expostas as instituições financeiras e (ii) propiciar o intercambio entre essas instituições de informações, sobre o montante de
débitos e de responsabilidades de clientes em operações de crédito, com o objetivo de subsidiar decisões de crédito e de negócios; c) o acesso pelas"Organizações Safra" às informações relativas a operações realizadas no mercado de câmbio, disponibilizadas pelo BACEN tem por finalidade, entre
outras, (i) permitir às "Organizações Safra" a verificação de desempenho do cliente em operações de câmbio contratadas junto às "Organizações Safra" e
junto às demais instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo BACEN, e (ii) propiciar o intercâmbio entre essas instituições de informações sobre a
posição do cliente em operações realizadas no mercado de cambio, com o objetivo de subsidiar decisões de negócios; d) os clientes poderão ter acesso
aos dados constantes em seus nomes no SCR e/ou no SISBACEN por meio da Central de Atendimento ao Público do BACEN (CAP); e) pedidos de
correções, de exclusões e registros de medidas judiciais e de manifestações de discordância quanto às informações constantes do SCR e/ou no
SISBACEN deverão ser dirigidas às "Organizações Safra" por meio de requerimento escrito e fundamentado, e, quando for o caso, acompanhado da
respectiva decisão judicial; f) a consulta sobre qualquer informação constante do SCR ou relativa a operações de clientes realizadas no mercado de cambio
com outras instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil disponibilizadas através do SISBACENdependerá da prévia autorização dos clientes; g) a consulta por qualquer das empresas integrantes das "Organizações Safra" a informações de operaçõesrealizadas no mercado de cambio em que figurem como contraparte independe de autorização especifica de seus clientes.

----

. - . . . ..

Central de Atendimento Safra: 0300 105 1234 Central de Suporte Pessoa Jurídica:
Atendimento personalizado de 2° a 6° feira, das 9h às 19h, exceto feriados. D Pm ad s 0 0 015 75 5

• Atendimento personalizado, de 2° a 6 feira, das 8h hs 19:30h, exceto feriados.
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Atendimento aos Portadores de Necessidades Especiais Auditivas e Faia I SAC - .

Serviço de Atendimento ao Consumidor: 0800 772 5755 - Atendimento 24h por dia, 7 Ouvidoria (caso já tenha recorrido ao SAC e não esteja satisfeitola):
dias por semana.

0800 770 1236, de 2 a 6 feira, das 9h às 18h, exceto fenados.
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. N° do Contrato Resumo da Operação de Crédito
002103242

A A A B G E T 1

I - Partes
Credor j BANCO SAFRA S/A

Nome CPF/CNPJKABANAS COML ALIMENTACAO LTDA 05.857.549/0001-10
11 Característi:as da Operação

01-Valor do Crédito: R$ 200.000,00 02-Comissão: 0,000000 %
03-Taxa de juros: 3,655000 % ao mes

04- Taxa de Juros efetiva: 3,655000 % ao mes 53,844889 % ao ano

05-Vencimento final: 02/03/2015 06- Encargos: PRE-FIXADOS

07-Indexador/Taxa Referencial/CDI-Cetip: XXXXXX
08- Quantidade de parcelas, quando se tratar de pagamento parcelado: 0006
09- Periodicidade da capitalização dos encargos: DIÅRiA

Caracteristicas 10. Demais encargos e despesas
da Operação 10.1. Tributos e contribuições

10.1.1. IOF - allauota de:
a) 0,004100 % ao dia - Valor R$ 1.374,34 b) 0,380000 % calculado sobre o valor do Crédito -Valor R$ 760,00
10.1.2. Outros:
Aliquotas em vigor na data da contratação da operação, aplicadas conforme legislação especifica.
11-Tarifas e demais despesas
11.1- Tarifa de emissão de contrato:
R$ 315,00
Tarifas vigentes - conforme tabelas de tarifas de serviços afixadas nas dependências das Agências do SAFRA.
12. Comissão de liquidação antecipada (quando não tiver, vem zerado)
Coeficiente: 0,091113 % Valor máximo: R$ 30.249,50
13. Juros de moradaxa CDI-Cetip acrescida de 0,256866 % ao dia (cobrança por dias corridos).

//

Ernitente /KABANASßÓML ALIMENTACAO LTDA
CNPJ/Cf 05.857.549/0001-10

Central de Atendimento Safra: 0300 105 1234 • Central de Suporte Pessoa Jurídica:
Atendimento personalizado de 28 a 68 feira, das 9h às 19h, exceto Capital e Grande São Paulo (ii) 3175-8248
feriados. Demals localidades 0300 015 7575 - Atendimento personalizado, de 2° a

6° feira, das 8h às 19:30h, exceto ferlados.
Atendimento aos Portadores de Necessidades Especiais Auditivas e Ouvidoria (caso já tenha recorrido ao SAC e não esteja satisfeito/a):Fala / SAC - Serviço de Atendimento ao Consumidor: 0800 772 5755 - 0800 770 1236, de 2° a 6° feira, das 9h às 18h, exceto feriados.
Atendimento 24h por dia, 7 dias por semana.

. . .

C3

".
"c, .

.

.

DOM 7370 - V. 5 Fl. 1 / 1 Nro do Protocolo : N26247634789676059505000201408280688466



.

. R
.

.

. .

. . .

.

BANCO SAFRA S/A

DEMONSTRATIVO DE SALDO DEVEDOR

. .

NOME/CLIENTE KABANAS COML ALIMENTACAO LTDA
CONTRATO N° 19700 - 5004296
TAXA CONTRATUAL 5,57% a.m.
DATA ATUALIZAÇÃO 01/07/2016

PMT DATA VENCTO venc o da a a a o VENCTO R$ NPC IBGE -

1° AM R$ DESAG ADO - R$
° TOTAL - R$

PMT R$ R$

4 06/07/2016 3.788,62 0,00 3.754,55 0,00 3.754,55
5 05/08/2016 3.788,62 0,00 3.556,45 0,00 3.556,45
6 05/09/2016 22.695,40 0,00 20.144,14 0,00 20.144,14

TOTAL VENCIDAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL VINCENDAS 0,00 0,00 27.455,14 0,00 27.455,14

OTAL SALDO DEVEDOR 01/07/2016 0,00 0,00 0,00 27.455,14 0,00 27.455,14

BANCO SAFRA S/A

.

.

. .

- ·

. .

.

. .

.

.

. .

Paula de Almada Alves
Banco Safra S/A Confidenciat 01/07/2016 Página 1 de 1
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BANCO SAFRA S/A

DEMONSTRATIVO DE SALDO DEVEDOR

NÓME/CLIENTE KADANAS COML ALIMENTACAO LTDA
CONTRATO N° 19700 - 5004296
TAXA CONTRATUAL 5,57% a.m.
DATA ATUALIZAÇÃO 06/06/2016

PMT DATA VENCTO venc o da
a a o VENCTO R$ NPC IBGE -

1°/ M - R$ DES G DO - R$
° TOTAL - R$

PMT R$ R$
3 06/06/2016 3.788,62 0,00 0,00 0,00 0,00 3.788,62

. 4 06/07/2016 3.788,62 0,00 3.588,73 0,00 3.588,73
5 05/08/2016 3.788,62 0,00 3.399,38 0,00 3.399,38
6 05/09/2016 22.695,40 0,00 19.254,47 0,00 19.254,47

TOTAL VENCIDAS 3.788,62 0,00 0,00 0,00 0,00 3,788,62
TOTAL VINCENDAS 0,00 0,00 26.242,58 0,00 26.242,58

TOTAL SALDO DEVEDOR 06/06/2016 3.788,62 0,00 0,00 26.242,58 0 0 30.031,20

BANCO SAFRA S/A

. /ŠßulÄ t
Paula de Al ada ves

.

. ..·

. .

. .

.

Paula de Almada Alves
Banco Safra S/A Confidencial 01/07/2016 Página 1 de 1
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4 GRC RELACAO DE,OPERACOES CADASTRADAS POR CLIENTE TELA 04
GRUPO 3 - GRUPO KABANAS COML ECON REF. 23/06/16
CLIENTE - KABANAS COML ALIM LT JURIDICO/9 PAG. 01 DE 01
R.ATIV. - SERVICOS DE ALIMENTACAO CGC = 05.857.549

REAL C REAL F
SEQ EMP AGEN. .CONTR/CED MODALIDADE V.IMIC/LIM. RISCOS ABERT. VENCTO G
001 JS 03600J 3606360.9 0103-CDC.VEI.NO 58.702 55.804 290216 280219 A
002 BS 19760J e500269.2 0540-MUT RV PRE 115.000 101.858 180116 180716 R
003 BS 19760J 500270.6 0540-MUT RV PRE 128.000 114.665 110116 110716 R
004 BS 19760J 500401.6 0540-MUT RV PRE 56.000 42.411 010216 010217 R
005 BS 19760J 500402.4 0540-MUT RV PRE 36.000 33.714 030216 010816
006 BS 19760J 500409.1 0540-MUT RV PRE 50.000 36.865 170216 170217 R
007 BS 19760J 500412.1 0540-MUT RV PRE 126.000 122.469 290216 290816 R
008 BS 19760J 50042§ 6 0540-MUT RV PRE 32.500 27.061 080316 050916 R
009 BS 19760J 500448.2 0540-MUT RV PRE 130.000 130.633 280316 260916 R
010 BS 19760J 500464.4 1753-CG.RV/VISA 175.000 . 181.494 040416 040716 R
011 BS 19760J 504486.5 0540½MUT RV PRE 105.000 102.606 020516 270417 R

SUBTOTAL 1012.202 949.580 -

012 BS 19760J 8044.0 1744-CH EMPRESA 200.000 219.066 310516 300716 N
SUBTOTAL 200.000 219.066

DIGITE O NUMERO DE PEFERENCIA NO CAMPO A SEGUIR

F2=GARANTIAS F3=FIM F4=MOD F5= US$ F7=VOLTA F8=AVANCA F9=NOVO CLI F12=MENU

C çØdQ CLL Q,
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4 GRC TELA 4A
POSICAO DE RISCO POR CONTRATO . REF 23/06/16

GRUPO - GRUPd KABANAS COML ECON AGENCIA EMP - NOVA SUICA.
CLIENTE - KABANAS COML ALIM LT JURIDICO/9 CGC = 05.857.549

= VALORES EM REAIS =

MODA : 0540 MUTUOrPRE RV. COD.GERENTE = 86.215
CEDENTE : 00.5Ò0429 6 TIPOS DE GAR. CCB/CESF PER/APR --SITUACAO--.
CONT/LOT : 00.000000-0 AVAL 100,0
AGEN/CVIN:19700/2080501 MASTER C TRAVA 030,0 C
V.IN/LIM : 32.500
RISCOS : .. .27.061
ABERTURA : 08/03/16 ..

VENCTO : 05/09/16

OBRIGACOES CONTRATUAIS RISCO C/TP CDI + 0%(INFORMADO)
A VENCER 27.061 VALOR 27.061
VENCIDAS 0
VENC.S/TP 0
DESDE 00/d0/00

F3=FIM F2=VOLTA TELA DE OPERACOES F8=AVANCA PAG F9=NOVO CLIENTE F12=ÑENU
t
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6.
.s.

SER10MO SERASA - CENTRAL DE RESTRICOES 23/06/2016
X121 .5 CGC CONSULTADO: 05857549 10:50:05
NOME=KABANAS COMERCIAL DE ALIMENTACAO LTDA

01 FACON JUN20·16-JUN2016
06/06/2016 RR VARA=p5 GO-GOIANIA
03 REFIN MAI2016-MAI2016

20/05/2p16 EC /1242 $83.892 -BANCO DO BRASIL
20/Ò5/2016 EC /1242 $415.385 -BANCO DO BRASIL
20/05/2016 EC /1242 $160.001 -BANCO DO BRASIL

01 CCF JUN2016-JUN2016
15/06/2016sBB GNA/0197 QTDE-OCOR 01 GO-SAFRA

02 PEFIN MAÍ2016-MAI2016
27/05/2016 NF $384
27/05y2016 NF $413

CONSULTA CONCLTJIDA , ,
. .

VERIFIQUE SE OCUMENTO CONSULTADO ESTA CORRETO

OCORRENCIAS ATE 30/06 4 EM CRUZEIROS REAIS, A PARTIR DE 01/07/94 EM REAIS
Fl=HELP F3=EIM F7=VOLTA PAG F8=AVANCA PAG F9=NOVO CLIENTE F12=MENU .

. .
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POCGCM01 . POC - PROPOSTAS DE CREDITO 23/06/16
X121 POCS PARA O CLIENTE 10:49:32

--- --... -----------------...---------------------

IND EMITENTE NRO POC EMISSAO DECISAO SITUACAO VALOR MOEDA
CMT REV CAR 20160113895 14.06.2016 15.06.2016 RECUSADA 1,00 R$
EMP - NOVA .20160105887 03.06.2016 PENDENTE 380.000,00 R$
EMP - NOVA 20160105886 03.06.2016 PENDENTE 380.000,00 R$
EMP - NOVA 20160093405 17.05.2016 VENCIDA
NOVA SUICA 20160086260 07.05.2016 RENOVADA
CAN DUPLS 20160085630 06.05.2016 06.05.2016 RECUSADA 1,00 R$
EMP - NOVA 20160077046 26.04.2016 02.05.2016 RECUSADA 200.000,00 R$
EMP - NOVA 20160074595 22.04.2016 VENCIDA
EMP - NOVA 20160055878 28.03.2016 VENCIDA
EMP - NOVA 20TE0055877 28.03.2016 VENCIDA . .

EMP - NOVA 20160048378 17.03.2016 RENOVADA
EMP - NOVA 20160046070 15.03.2016 RENOVADA
NOVA SUICA 20160042716 10.03.2016 RENOVADA
EMP - NOVA 20160019315 02.02.2016 RENOVADA
EMP - NOVA 201600,19314 02.02.2016 RENOVADA
EMP - NOVA 20160014182 26.01.2016 RENOVADA
EMP - NOVA r 20160006048 12.01.2016 RENOVADA

POCD0021A POSICIONE O CURSOR NA ACAO DESEJADA E TECLE "ENTER"
F7=VOLTA PAG F8=AVANCA PAG F9=TELA ANTERIOR F12=MENU

.

fk

....

.

.

6.

.

.

4

-

. . .

.

;

e

. .

. .

•et

c
.

.

.

.

-.



Ill N°do Contrato InStrumento Particular de
2 Aditamento a Contrato/Cédula

A A A R N X B 3

I - Partes

Credor ANCO SAFRA SA, com sede social na Avenida Paulista, 2100 - CEP 01310-930, cidade de São Paulo - SP, inscrito no CNPJ sob o
n° 58 160 789/0001-28, doravante denominado simplesmente SAFRA.
Nome/Razão social CPF/CNPJ
KABANAS COMERCIAL DE ALIMENTACAO LTDA 05.857.549/0001-10

Devedor(a)/ Endereço Bairro
Emitente(s), R T 3 N.: 2693 Q 118 LT 11 ST BUENO
doravante
denominado Cidade Estado CEP
simplesmente GolANIA- GO 74215-110
DEVEDORA. Conta Corrente n° Agencia .

0080440 19700
..

Nome/Razão social (01) . CPF/CNPJ
BOLIVAR GONCALVES S10UEIRA 021.422.791-04
Endereço Bairro
RT62N.:1400 AP800 SETORBUENO

Cidade Estado CEP
GolANIA. GO 74223-180
Nome/Razão social (02) CPF/CNPJ
IEDA NETTO SlQUEIRA 712.192.261-49
Endereço Bairro
R T 54 N.: 100 ST BUENO

Cidade Estado CEP
GOIANIA GO 74215-160
Nome/Razão social (03) CPF/CNPJ

. .

Endere ;o Bairro
Avalista(s)

Cidadr Estado CEP

Nome, Razão social (04) CPF/CNPJ
.

. •

Cidade Estado CEP

Nome/Razão social (05) CPF/CNPJ
.

Endereço Bairro

Cidade Estado CEP

Nome/Razão social (1) CPF/CNPJ

Endereço Bairro

Garantidor(es)
Cidade r Estado CEP

Terceiro(s) Nome/Razão soci I (2) CPF/CNPJ
Garantidor(es)

.------
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Endereço Bairro

Cidade . Estado CEP

Terceiro(s) Nome/Raz80 social (3) CPF/CNP)
Garantidor(es)

Endereço Bairro

Cidade Estado CEP

Nome CPF
. .

Fiel Endereço Bairro
Depositário

Cidade Estado CEP

11- Características da Operação Objeto deste Aditamento
a

CEDULA DE CREDITO BANCARIO

N° Original Data/Emissão N° do último aditamento Data do último aditamento

Operação 002108686 11/03/2015 005001033 - 08/09/2015
Objeto deste Limite crédito/Valor mutuado Data de vencirnento Saldo devedor atual
Aditamento 37.000,00 08/03/2016 33.797,39

Garantias
X Cessão fiduciária Alienação Fiduciária Hipoteca

Penhor Fiança X Outras Nãohá
111- Características deste Aditamento

01.a - Saldo devedor objeto deste aditamento:
R$ 32.500,00

02. Comissão 03.Taxa de juros
0,000000 % 5,570000 % ao mes

04. Taxa de juros efetiva
01- 5,570000 % ao mes 02- 91,640043 % ao ano
05. Vencimento final deste aditamento 06. Encargos
05/09/2016 PRE-FIXADOS
07. Indexador/Taxa Referencial/CDI-Cetip
XXXXXX
Da Abertura de Crédito Do Mútuo

Características 08-Abrangencia e incidencia dos encargos 09-Incidencia
do Aditamento 08.1 - Abrangencia: 09.1-Se encargos pré-fixados - juros à taxa fixada no campo "03"

TODOS OS DIAS DO MES - SIST DIAS CORRIDOS deste quadro.
08.2-Incidencia 09.2-Se encargos pós-fixados - correção monetária com base
08.2.1-Se encargos pré-fixados - juros à taxa fixada no no Indice de variação do indexador acima indicado no campo
campo "03" deste quadro. "07" (a) ou TR conforme opção constante no campo "07" (b), e
08.2.2-Se encargos pós-fixados - correção monetária com base juros à laxa fixada no campo "03", todos deste quadro.
no Indice de variação do indexador indicado no campo "07" (a) 09.3- Se encargos flutuantes - flutuação com base no CDI-
ou TR, conforme opção constante no campo "07" (b) e juros à Cetip, nos termos do campo "07" (c) ou (d), e juros à taxa fixada no
taxa fixada no campo "03", todos deste quadro, campo "03", todos deste quadro.
08.2.3-Se encargos flutuantes - flutuação com base no CDI-Cetip, 09.4-Os encargos deste sub-campo (09) incidir80 sobre:
nos termos do campo "07" (c) ou (d) e juros à taxa fixada no O SALDO DEVEDOR EM ABERTO
campo "03", todos deste quadro.
08.2.4-Os encargos deste sub-campo (08.2) incidirão sobre o
saldo devedor diário.

DOM 0214 - V. 37 Fl. 2 / 9 Nro do Protocolo : N4411186942966364918coco201 3 70858076
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Obs: Para fins de cálculo e incidência dos encargos será considerado o ano comercial de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

10. Periodicidade da Capitalização dos encargos .
11- Praça de pagamento

DIARIA G01ANIA

. 12. Forma de Pagamento
12.1- Da abertura de Crédito
12.1.1- Do principal: no vencimento final indicado no campo "05" deste Quadro.
12.1.2- Dos encargos (operação pré-fixada: juros; ou operação pós-fixada: juros e correção monetária ou TR; ou operação flutuante:
juros e percentual do CDI-Cetip):
DATA DA CEDULA

12.2. Do mútuo
12.2.1- Valor do principal quando se tratar de operação pós-fixada ou flutuante, ou valor de principal + juros quando se tratar de
operação pré-fixada.
N° par Vencimento Valor . N° par Vencimento Valor N° par Vencimento Vaior
01 07/04/2016 3.788,62 34 67

.

02 09/05/2016 3.788,62 35 68
03 06/06/2016 3.788,62 36 69
04 06/07/2016 3.788,62 37 70

. . ..
. .

05 05/08/2016 3.788,62 38 71

06 05/09/2016 22.695,40 39 72
. .

..

07 40 73
.. .

...

08 41 74

09 42 75
10 43 76

Características 44 77
do Aditzn ento

12 45 78

13 46 79
-

14 47 80

15 48 81
16 49 82

.... , .. ..

17 50 83
18 51 84
19 52 85
20 53 86
21 54 87
22 55 88

23 56 89
24 . 57 90 .

25 58 91

26 59 92
27 60 93
28 61 94 .

29 62 95
30 63 96
31 64 97

....... ...... . . ...... .......

32 65 98
a . . . .

. .....

33 66 99

.
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12.2.2. Dos encargos - se operação pós-fixada: juros + correção monetária ou TR; se operação flutuante: juros + percentual da
flutuação do CDI. Nas datas indicadas no quadro anterior.
13. Garantia
Conforme Instrumento(s) particular(es) de constituição de garantia em anexo.

X Cessão Fiduciária Alienação Fiduciária Hipoteca
Penhor Fiança X Outras Não há

14. Demais encargos e despesas .

14.1- Tributos e contribuiçoes .

14.1.1- 10F - alíquota de:

Características a) 0,004100 % ao dia (se operaçàp de Mútuo) Valor - R$ 3,76

do Aditamènto (Se °Peração de Abertura de Crédito, vide Parágrafo Sétimo do item IV da Cláusula 4")
(se Contrato de Mútuo) - sobre o valor do Crédito
b) 0,000000 % calculado: sobre o somatório mensal dos acréscimos diários dos saldos devedores, vide

Parágrafo Sétimo do item IV da Cláusula 4°.
Alíquotas em vigor na data da contratação da operação, aplicadas conforme legislação específica.
14.2Tarifas e demais despesas
Tarifa de emissão de contrato - R$ 214,29 , devida no ato de emissão deste aditamento.

Os valores das tarifas encontram-se discriminados nas tabelas de tarifas sobre serviços afixadas nas dependencias das agencias do
SAFRA e divulgadas em seu site na internet.
15. Comissão de liquidação antecipada
Coeficiente: % Valor máximo: R$ 6.976,61

IV - Emissão e Outros Dados deste Aditamento
01. Número de Vias 02. Local de Emissão 03. Data de Emissão
03 (tres) GOIANIA 08/03/2016

Os ora contratantes tem ajustado o que abaixo se segue, declarando, inicialmente.o seguinte:
1° Através do(a) Contrato/Cédula de Crédito/Nota de Crédito indicádo(a) no Quadro "II" deste instrumento (o(a)

"Contrato/Cédula/Nota"), o SAFRA concedeu à DEVEDORA o empréstimo no mesmo quadro-discriminado, empréstimo
esse que a DEVEDORA obrigou-se a liquidar, observados os exatos termos daquele(a) Contrato/Cédula/Nota.

2° Como garantia ao(à) Contrato/Cédula/Nota, foi(ram) conferida(s) ao SAFRA a(s) garantia(s) também indicada(s) no

Quadro"II" deste instrumento. .

3° Nesta data, o montante da dívida de responsabilidade dela DEVEDORA junto ao SAFRA expressa-se pela importância
mencionada no Quadro "II" do preembulo deste aditamento, sobre a qual continuarão a incidir, até a data de vencimento
referida no mesmo Quadro "II", os encargos atualmente em vigor, pactuados no Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a).

4° Agora, SAFRA e DEVEDORA têm avençado o presente aditamento ao(à) Contrato/Cédula/Nota, aditamento este que se

consubstancia nas seguintes cláusulas e condiçöes:
1. A DEVEDORA, neste ato, declara aceitar e reconhecer como líquida, certa e de sua responsabilidade a importância

especificada no Quadro "II" do preâmbulo, que corresponde, nesta data, ao saldo devedor resultante do(a)
Contrato/Cédula/Nota.

IL Pelo presente instrumento e melhor forma de direito, resolvem as partes alterar, como de fato alterado fica, o venciment(
final do(a) Contrato/CédulalNota ora aditado(a), observadas as exatas condições constantes do Quadro "Ill" do preâmbulo
deste instrumento.

Ill. A DEVEDORA obriga-se a pagar ao SAFRA, na data de vencimento mencionada no Quadro "II" do preambulo, a

importância equivalente à diferença entre o saldo devedor do(a) Contrato/Cédula/Nota apurado naquela data de
vencimento, e o saldo devedor objeto deste aditamento indicado no campo "01" do Quadro "Ill" do preâmbulo, valor este
que sempre compreenderá encargos e, eventualmente, amortização do principal da dívida. Para tanto, a DEVEDORA
autoriza desde já o SAFRA, em caráter irrevogável e irretratável, a levar a débito de sua conta corrente mantida junto ao

Banco Safra S/A referida importância, comprometendo-se a supri-la com recursos livres e disponíveis em reserva bancária,
suficientes à efetivação de tal pagamento.

IV. Sobre o saldo devedor objeto do presente aditamento, indicado no campo "01" do Quadro "Ill" do preâmbulo, incidirão os

encargos de acordo com as opções relativas à pré-fixação, pós-fixação, flutuação, abrangéncia e incidencia constantes dos
campos "06", "07", "08" e, "09" do Quadro "Ill", capitalizados na periodicidade prevista no campo "10" do Quadro "Ill",
observado ainda o disposto nos incisos seguintes: 1) quando se tratar de operação com encargos "pré-fixados", aplicar-se-
ão os encargos calculados à taxa fixada no campo "03" do Quadro "Ill"; 2) quando se tratar de operaçöes com encargos
"pós-fixados", aplicar-se-ão: (a) juros à taxa indicada no campo "03" do Quadro "Ill"; e (b) correção monetária ou TR,
conforme indicado no campo "07" do Quadro "Ill"; 3) quando se tratar de operações com encargos "flutuantes", aplicar-se-
äo: (a) juros à taxa indicada no campo "03" do Quadro "Ill", juntamente com (b) a porcentagem sobre a taxa CDI-Cetip,
conforme indicado no campo "07" do Quadro "Ill".
PARAGRAFO PRIMEIRO: lja hipótese de aplicação de encargos "flutuantes" com base no CDI-Cetip, incidirão sobre o

saldo devedor do(a) Contrat /Cédula/Nota os juros do campo "03" do Quadro "Ill", e a base de remuneração, pela taxa
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CDI-Cetip, conforme o campo "07" do Quadro "Ill", a qual terá, para os efeitos do presente instrumento, flutuação diária. A
base de remuneração e parâmetro de flutuação será a taxa anualizada praticada para os depósitos interbancários com
duraçäo de um dia, divulgada diariamente pela CETIP (Câmara de Custódia e Liquidação), com relação aos depósitos
realizados no dia útil bancário imediatamente anterior à data de tal divulgação (denominada taxa "CDI-Cetip").
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica desde já convencionado que, na hipótese de: a) o indexador, a TR ou o CDI-Cetip
escolhido no campo "07" do Quadro "Ill" vir a ser extinto, congelado, deflacionado, ou deixar de ser predominantemente
usado no mercado financeiro para atualizar/remunerar as operações passivas e/ou ativas das instituições financeiras; ou b)
se as autoridades monetárias intervierem direta ou indiretamente, sob qualquer forma, inclusive mas não se limitando, pela
emissão ou alteração de normas de caráter tributário, monetário ou financeiro, na fixação da atualização e/ou formação dos
custos de captação e aplicação de recursos das instituições financeiras e/ou respectiva lucratividade durante o curso da
presente operação de crédito, poderá o SAFRA aplicar, a partir do evento, no lugar dos encargos então em vigor de acordo
com este contrato, a base de remuneração, indexador, custo financeiro pré-fixado ou pós-fixado e/ou taxas de juros
utilizados no mercado financeiro para atualizar/remunerar depósitos a prazo fixo com maior concentração de negócios e
liquidez em tal mercado. Em conseqüéncia de tais modificações, a presente operação poderá, conforme o caso, ser
convertida pelo SAFRA de uma modalidade para outra, entre pré-fixada, pós-fixada ou flutuante. O SAFRA, no entanto,
poderá optar por não proceder a quaisquer alterações, mantendo a aplicação dos encargos então vigentes. Em qualquer
das hipóteses previstas acima em que haja alteração de encargos e/ou da modalidade de operação, o SAFRA comunicará
previamente por escrito à DEVEDORA as modificaçöes realizadas.
PARAGRAFO TERCEIRO: Para os efeitos deste instrumento, entende-se por (a) "taxa pós-fixada", a taxa de juros aplicada
conjuntamente com um indexador de reajuste ou com uma taxa de remuneração básica, e (b) "taxa pré-fixada", a taxa de
juros aplicada isoladamente, sem qualquer indexador ou taxa de remuneração. As partes desde já convencionam que,
havendo mudança de padrão monetário, as obrigações da DEVEDORA, quer nos respectivos vencimentos, quer na
hipótese de vencimento antecipado, deverão ser pagas na moeda que for apta a liquidar todo tipo de obrigação, já
constituída ou que venha a ser constituída futuramente, e não apenas apta a liquidar obngaçöes já existentes.
PARAGRAFO QUARTO: A comissão correspondente à taxa indicada no campo "02" do Quadro "Ill", calculada sabre o
saldo devedor indicado no campo "01.c" do mesmo Quadro "ill", é pagável, de uma só vez, neste ato, ficando o SAFRA,
desde logo, autorizado a debitar o referido valor em conta corrente de movimento da DEVEDORA no SAFRA.
PARÁGRAFO QUINTO: Para fins de cálculo da taxa de juros efetiva mencionada no campo "04" do Quadro "Ill" do
preâmbulo foram considerados os seguintes itens e critérios:
1. Comissão (campo "02") e Taxa de Juros (campo "03") do Quadro "Ill" - se existentes;
2. A essas taxas deverão ser incorporados ainda os encargos representados pelo Indexador/Taxa Referencial/Par8metro
de Flutuação CDI-Cetip, conforme indicado no campo "07" do Quadro "Ill";
3. Existindo na composição da taxa efetiva, parâmetro resultante de percentual superior a 100%, aplicado sobre o
Parâmetro de Flutuação CDI-Cetip, este diferencial será incluído no computo da taxa efetiva, levando-se em consideração
a taxa média do CDI-Cetip divulgada na data da assinatura do presente instrumento, estimada até o vencimento campo
"05" do Quadro "Ill");
4. Tratando-se de operação de Abertura de Crédito, será considerada a utilização plena dos recursos colocados à
disposição da DEVEDORA, durante a totalidade do prazo existente, até o vencimento final deste aditamento (campo "05"
do Quadro "Ill").
PARAGRAFO SEXTO: FICA EXPRESSAMENTE AJUSTADO QUE, EM SE TRATANDO DE OPERAÇAO DE ABERTURA
DE CRÉDITO, OS ENCARGOS ORA CONTRATADOS PODERAO SOFRER ALTERAÇÕES, MEDIANTE PRÉVIO AVISO
DO SAFRA À DEVEDORA, POR QUALQUER MEIO DE COMUNICAÇÃO, INCLUSIVE ATRAVÉS DE MEIOS
ELETRÔNICOS, SENDO QUE OS NOVOS ENCARGOS APLICAR-SE-AO APENAS A PARTIR DO 1° (PRIMEIRO) DIA
ÚTIL DO M£S SUBSEQ0ENTE À ALTERAÇÃO.PARÁGRAFO SÉTIMO: Sem prejuízo do vencimento antecipado do(a) Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a) nos termos ali
estabelecidos, será devida pela DEVEDORA uma comissão em valor equivalente a até 1% (um por cento) do saldo
devedor, sempre que, em apuração realizada pelo SAFRA todo dia 30 (trinta) de cada mes, (a) o Sistema de inforràções
de Crédito (SCR), do Banco Central do Brasil e/ou outro sistema que, em virtude de norma legal, o complemente ou
substitua, apontar inadimplemento de obrigações de responsabilidade da DEVEDORA; (b) qualquer outro sistema ou serviço,
privado ou estatal, de informações de crédito, tais como SERASA, SCPC, dentre outros, apontar inadimplemento de
obrigaçöes de responsabilidade da DEVEDORA que persista, sem ter sido devidamente sanado, por um prazo igual ou

superior a 10 (dez) dias contado de seu apontamento; ou (c) for verificado inadim lemento da DEVEDORA de obrigações de
qualquer natureza junto quaisquer sociedades integrantes das "Organizações Sa a" gue persista, sem ter sido devidamente
sanado, por um prazo igual ou superior a 10 (dez) dias contado do respectivo vencimento. A comissão aqui prev sta será
calculada e debitada, na forma prevista na Cláusula V abaixo, todo dia 5 (cinco) de cada més.
PARAGRAFO OITAVO: Quando se tratar de operação de Mútuo, o valor a ser pago a título do Imposto sobre Operações de
Crédito, Câmbio e Seguro, e sobre Operações relativas a Títulos e Valores Mobiliários (IOF) será apurado considerando-se a

alíquota indicada no campo "14.1.1(a)" do Quadro "Ill", conforme o sistema de amortização exponencial decrescente. Quando
se tratar de operação de Abertura de Crédito, o valor a ser pago a título de IOF será apurado considerando-se (i) a alíquota
indicada no campo "14.1.1(a)" do Quadro "lll", incidente sobre a somatória dos saldos devedores diários apurados no último
dia de cada mes ou no vencimento da operação, inclusive na prorrogação e/ou renovação, e (ii) a alíquota indicada no campo
"14.1.1(b)" do Quadro "Ill", incid nte sobre o somatório mensal dos acréscimos diários dos saldos devedores. Em qualquer
dos casos (Mútuo ou Abertura e Crédito), o IOF será suportado exclusivamente pela DEVEDO, A, a qual autoriza desde já o
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SAFRA a levar a débito de sua conta corrente mantida junto ao Banco Safra S/A os valores apurados.PARAGRAFO NONO: Correrão ainda por conta da DEVEDORA as tarifas discriminadas no campo "14Z do Quadro "lli" do
preámbulo, as quais seräo debitadas em sua conta corrente mantida junto ao Banco Safra S/A, consoante autorização
expressa concedida pela DEVEDORA neste ato, observadas as regras constantes das Clausula V e VI abaixo.

V. As partes convencionam que todo e qualquer pagamento da DEVEDORA ao SAFRA decorrente do presente instrumento
deverá ser feito, nas épocas próprias, mediante débito realizado na conta corrente de titularidade da DEVEDORA, indicada
no preâmbulo, para crédito do SAFRA, autorizado este último a efetuar os procedimentos e lançamentos necessários a tal
finalidade. Para tanto, a DEVEDORA compromete-se a suprir a referida conta corrente, em tempo hábil, de recursos livres
e disponíveis, em reserva bancária, necessários à realizaçäo de tais debitos, nos termos da Cláusula VI abaixo.

VI. As .expressões "cobertura de saldo devedor", "liquidação de . saldo devedor", "liquidação", "pagamento" e "amortização"
constantes do presente instrumento, seus anexos e aditivos, significarào sempre o cumprimento de tais obrigaçoes pela
DEVEDORA mediarite a entrega de recursos em conta corrente de sua titularidade .mantida junto ao Banco Safra S/A, livres,
desbloqueados, transferíveis e disponíveis em reservas bancárias, para comportar o débito, nas datas dos yencimeiltos (originais
ou antecipados, estes confonne vierem a ser autorizados pelo SAFRA, ou exigidos pelo mesmo, em caso de ocorréncia de uma
das hipóteses previstas em lei ou neste instrumento) das parcelas de amortização ou na data de vencimento final, do principal e

juros, conforme o caso, da presente operação de crédito, dos respectivos encargos, inclusive moratórios, sem prejuízo do
pagamento, das taxas ou tarifas relacionadas com serviços e produtos bancários efetivamente utilizados.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Na eventualidade de haver recursos em conta corrente, porém indisponíveis e ainda não
liberados em reservas bancárias na data do vencimento da parcela de amortização ou da parcela final, fica .ao SAFRA
facultado proceder ao débito na conta corrente da DEVEDORA mantida junto ao SAFRA dos recursos necessários à
liquidação da obrigação, bem como dos encargos devidos pelo saque sobre a reserva banceria indisponível e eventuais
tributos e outros custos ou despesas decorrentes do referido saque. O disposto neste Parágrafo Primeiro em nada
prejudica o direito do SAFRA debitar ou resgatar outros ativos da DEVEDORA para satisfazer os citados encargos, custo
e despesas, conforme permitido na lei ou neste instrumento, ou de cobrá-los de outra forma permitida ou não defesa em lel
PARAGRAFO SEGUNDO: Na eventualidade de cobertura de saldo devedor, na modalidade de abertura de crédito, mesmo
antes do seu vencimento final, por meio de transferéncia de recursos adviridos do sistema de compensação, somente se
considerará efetivada tal cobertura do saldo devedor quando os recursos assim transferidos estiverem livres,
desbloqueados e disponíveis em reservas bancárias, incidindo portanto, até esse mornento, da disponibilidade das
reservas bancárias, os encargos contratados na presente operação de abertura de crédito.

Vll. À·vista do aditamento ao Contrato, ora ajustado, a DEVEDORA entrega ao SAFRA, neste ato, nota(s) promissória(s)
representativa(s) do principal e/ou encargos, devídamente avalizada(s) pelo(s) AVALISTA(S) qualificado(s) no Quadro "i"
do preambuloPARÁGRAFO ÚNICO: Em consequéncia do quanto é avençado nesta cláusula, o SAFRA devolve a DEVEDORA a(s)
nota(s) promissória(s) que, até esta data, encontrava(m)-se vinculadafs) ao Contrato, näo importando tai devoJacão na

liquidação daquela(s) cambial(is).
Vlll. Em se tratando de operação de Mútuo, casó a DEVEDORA opte pela Equidação antecipada da divida resultante do(a)

Contrato/Cédula/Nota, total ou parcialmente, será por ela devida, na mesma data em que se efetivar a referida liquidação,
uma cornissão calculada na forma estabelecida nos incisos abaixo, respeitado o valor máximo previsto no campö 15 do
Quadro "Ill" do preâmbulo:
(i) Para o cálculo da comissão de que trata esta cláusula, deve-se, primeiramente, multiplicar o somatório dos valores das
parcelas a serem liquidadas antecipadamente, já trazido a valor presente mediante a reduçao proporcional dos juros, pelo
coeficiente indicado no campo "15" do Quadro "Ill" do preâmbulo;
(ii) 0 valor obtido nos termos do inciso (i) anterior deverá ser multiplicado pelo prazo médio ponderado, em dias corridos
das parcelas a serem liquidadas antecipadamente, levando-se em conta a data da efetiva liquidaçäo e a data de
vencimento original de cada parcela;
(iii) 0 resultado obtido nos termos do inciso (ii) acima corresponderá ao valor da comissão devida pela DEVEDORA ao
SAFRA, o qual a DEVEDORA desde já autoriza, em caráter irrevogável e irretratável, que seja levado a debito de sua conta
corrente, nos mesmos termos das Cláusulas V e VI supra.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Fica expressamente estabelecido que, para liquidar antecipadamente a sua dívida nos termos
da presente cláusula, deverá a DEVEDORA, necessariamente, efetuar o pagamento integral das eventuais importâncias
que se encontrem em atraso, compreendendo principal e encargos, inclusive moratórios. Nesta hipótese, o valor em atraso,
com os respectivos encargos, será acrescido ao somatório das parcelas a serem liquidadas antecipadamente, para fins do
cálculo da comissäo prevista no "caput".PARAGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de pretender a liquidação antecipada da dívida resultante do(a)
ContratólCédula/Nota mediante a realizaçäo de operação de portabilidade junto a outra instituição financeira, de
conformidade com o art. 1° da Resolução n° 3.401, de 06/09/2006 dò Conselho Monetário Nacional, deverá a DEVEDORA
comunicar prévia e expressamente o SAFRA acerca dessa sua intenção, apresentando-lhe .as condiçóes comerciais
ofereáidas pela outra instituíçào, e concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da comunicação
pelo SAFRA, para que este avalie a referida proposta. Caso a DEVEDORA opte por realizar a operaçäo de portabilidade
antes do final do prazo de 30r(trinta) dias concedido äo SAFRA para avaliação, ou, ainda, caso o SAFRA venha a lhe lazer
uma contra-proposta com i uais ou melhores condições, e a DEVEDORA não a aceite, a comissão de liquidação
antecipada por ela devida, il s termos dos parágrafos anteriores, terá o seu valor dobrado, com o que a DEVEDORA
manifesta desde já a sua expr sša concordância.
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IX. Ainda, para garantia do bom e fiel cumpriménto de todas as obngaçoes, pnncipal e acessórias, decorrentes .do(a)
Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a), é(são) dada(s) ao SAFRA, sem prejuízo das garantias anteriormente constituídas,
a(s) garantia(s) mencionada(s) no campo "13" do Quadro "Ill" do preâmbulo, devidamente formalizada(s) em instrumento(s)
de constituição anexo(s) ao presente.PARAGRAFO PRIMEIRO: Fica expressamente estabelecido que a(s) garantia(s) constituída(s) no âmbito do
Contrato/Cédula/Nota e deste Aditamento, é(são) plenamente válida(s) e eficaz(es) entre as partes desde a data de
celebração do(s) seu(s) respectivo(s) instrumento(s), ficando sujeita(s) aos registros ou averbações previstos na legislação
aplicável tão somente para que passe(m) a valer também contra terceiros, observado o disposto nos artigos 30 e 42 da
referida lei n° 10.931/2004.
PARAGRAFO SEGUNDO: Nos termos dos Artigos 264 e seguintes do Código Civil, o(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES)
nomeados no preembulo também comparece(m) a.este Aditamento na condição de coobrigados solidários para todos os

. fins e efeitos legais, sendo tal responsabilidade, entretanto, limitada ao bem vinculado em garantia, pelo(s) respectivo(s)TERCEIR0(S) GARANTIDOR(ES) para o cumprimento das obrigaçoes prévistas no Contrato/Cédula/Nota e neste
Aditamento, por meio de instrumento(s) próprio(s) firmado(s).

X. A DEVEDORA, o(s) AVALISTA(S) e o(s) TERCEIR0(S) GARANTIDOR(ES), por este instrumento, autorizam expressamente
o SAFRA e/ou qualquer sociedade financeira .integrante das "Organizações Safra" a (a) inserir infornfações obtidas junto à
.DE /EDORA, ao(s) AVALISTA(S) e. ao(s) TERCEIR0(S) GARANTIDOR(ES), bem como (b) consultar as informações
consolidadas em seus nomes que çonstem ou venham a constar (i) dos sistemas geridos pelo Banco Centräl do Brasil,

gelativamente a operações realizadas pela DEVEDORA, pelo(s) AVALISTA(S) e pelo(s) TERCEIR0(S) GARANTIDOR(ES) no
mercado de câmbio com outras instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do
Brasil, e/ou (ii) do, no Sistema Central de Risco de Crédito de que tratam os normativos editados pelo Conselho Monetário
Nacional e/ou Banco Central do Brasil e/ou outros sistemas que, em virtude de norma legal os complementem ou substituam,
permanecendo válida a presente autorização durante todo o tempo em que a DEVEDORA, o(s) AVALISTA(S) e o(s)
TERCEIR0(S) GARANTIDOR(ES) forem clientes do SAFRA ou de qualquer outra sociedade integrante das "Organizações
Safra", ou ainda enquanto subsistir em aberto e não liquidadas as obrigações decorrentes da presente.XI. Na hipótese do(a) Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a) contar com garantia de cessão fiduciária de duplicatas e/ou
cheques de emissão de terceiros e/ou de notas promissórias de emissão de terceiros, formalizada por meio de instrumento
próprio, as Partes estabelecem que:PARAGRAFO PRIMEIRO: Sem prejuízo do vencimento antecipado do(a) Contrato/CédulalNota ora aditado(a) porinadimplemento contratual, nos termos do referido instrumento, na hipótese de se verificar, a qualquer tempo, insuficiencia de
garantia, observado o valor da garantia ali estabelecido, ficarão a DEVEDORA e o outorgante da garantia, denominado
CEDENTE naquele instrumento e nesta cláusula, solidariamente sujeitos à cobrança de multa diária no valor equivalente a até
1% (um por cento) sobre o montante correspondente à falta de garantia, devida por cada dia útil de atraso na
composição/recomposição da garantia.PARAGRAFO SEGUNDO: O valor da garantia será constantemente apurado e verificado pelo SAFRA com base na somatória
dos saldos devedores das operações em vigor que contem com a mesma modalidade de garantia, incidente uma única vez,
independentemente da quantidade de operações garantidas.PARAGRAFO TERCEIRO: Adicionalmente, se for verificada a insuficiencia de garantias, nos termos do parágrafo anterior, por
05 (cinco) dias úteis, corridos, ou não, em um mesmo mês, ficarão a DEVEDORA e CEDENTE sohdanamente sujeitos à
cobrança de multa equivalente a até 1% (um por cento) da somatória dos saldos devedores das operações em vigor que
contem com a mesma garantia, incidindo a multa uma única vez, independentemente da quantidade de operações garantidas
na mesma modalidade.
PARAGRAFO QUARTO: Considerando o caráter de rotatividade impresso à garantia indicada no caput, e ainda visando a
manutenção da sua qualidade (condições essas que foram consideradas para fins da concessão do crédito), sempre
considerando a definição de BENS constante do instrumento respectivo, o CEDENTE obriga-se, durante toda a vigencia da
presente operação a manter o ILM (conforme definido abaixo) em percentual nunca inferior a 80% (oitenta por cento). O
cumprimento de referida obrigação pelo CEDENTE será verificado pelo SAFRA diariamente ("Data de Verificação").
PARAGRAFO QUINTO: Para os fins do disposto no parágrafo anterior, as partes definem que o Índice de Liquidez Média
(o "lLM") dos BENS, será o resultado advindo da divisão do valor total dos BENS entregues em garantia pagos pelos
respectivos devedores nos 60 (sessenta) dias anteriores a cada Data de Verificação, pelo valor total desses mesmos BENS
acrescido dos valores dos BENS vencidos e não pagos pelos devedores, mais aqueles baixados ou transferidos no mesmo
período de 60 (sessenta) dias.
PARAGRAFO SEXTO: Fica desde já estabelecido que, em caso de descumprimento do índice estabelecido no caput
desta cláusula, o SAFRA fará jus a um encargo financeiro adicional mensal ( Comissão de Descumprimento"), em valor
equivalente ao percentual de até 1% ( um por cento) sobre a somatória dos saldos devedores das operações garantidas
pelos mesmos BENS, ficando desde já autorizado pelo CEDENTE e pela DEVEDORA, em caráter irrevogável e irretratável,
o débito da referida Comissão de Descumprimento, em suas respectivas contas, o que se dará todo 5° (quinto) dia útil do
mes subsequente ao que ocorreu o evento de descumprimento. Não obstante a cobrança da Comissão de
Descumprimento aqui prevista, o CEDENTE deverá manter os níveis estabelecidos no parágrafo terceiro supra nas
verificaçoes postenores.

XII. Na hipótese do(a) Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a) contar com garantia de cessão fiduciária de direitos creditórios
oriundos de cartão de crédito/débito, forrflalizada por meio de instrumento próprio, as Partes estabelecem que:PARÁGRAFO PRIMEIRO: a DEVEDO A e o outorgante de tal garantia, denominado CEDENTE naquele instrumento e na
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presente cláusula,. ficarao sujeitos à cobrança de multa diária cornpensatória. de até 1% (um por cento).3eh r que. a

Agenda de Bens a que o SAFRA tiver acesso, não corresponder, no mínimo, ao percentuál estabelecido no Quadro "Vill"
do preâmbulo do mesmo instrumento ("Agenda de Bens Mínima"), multa esta incidente sobre o monfante corresp ndente à
falta verificada em relaçãö ao percentual ora estipulado .

.

PARÁGRAFO.SEGUNDO: A verificação do cumprimento da Agènda de Béns Mínima prevista nesta cjàusula levará em
conta o volume da Agenda de Bens atualmente aplicado nas operações já em vigor, bem como aquele.que Tor estipulado
nas operações que venham a ser futuramente contratadas com.o SAFRA e que contem com garántid desta.mesma
modahdade. .

. ...

PARAGRAFO TERCEIRO: A incidencia da multa. será ápurada sernanalniente e cobrada, mediante débiKém conta
corrente do CEDENTE, todo primeiro dia útil da semana subsequente, o que fica desde já.expressamente autorizado.
PARÁGRAFO QUARTO: A DEVEDORA e o CEDENTE reconhecem e concordam qué a concessão do crédito pe1ó SAFRA
fundamentou-se na qualidade de tal garantia, tiem coma nos parâmetros de faturamentojersus endivídahíento .do
CEDENTE, motivo pelo qual o CEDENTE se compromete á manter, durante toda a .vigenciä da preséñté öpeïhçào .de
crédito, o.Nível de Risco Garantido (abaixo defiñido) eih valor imnca superior a tres.vezes a.rnédia dos últimos tres meses
dó Faturamento do CEDENTE. O Nível de Riscö Garantido será apurado mensalmente, no último dia útil del.ceda rhes,
tomando como base os 30 (trinta) dias imediatamente anteriores á data da apuração.PARAGRAFO QUINTO: Para fins dö disposto nesta cláusuls, e semprÃ considerando a definiòáo BENMorysfánte. do
instrumento de cessão fiduciária referido no capst,¼s.partes definerd que (a) "Nívél.de Risco Garantido é re ùÏtado
matemático obtidö pelo valor da Agenda de Bens dedúzido da somatöria dos saldoidevedores das ojieraçôesläräntidas
pelos mesmos BENS, conforme definição constante do instrumento de garantia (Nível de Risco Garantido = somatória dos
saldos devedores das operações garantidas pelos BENS - Agenda de Bens); (b) Faturamento é o valor total das transações
realizadas dentro de um mes pelo CEDENTE com portadores de cartões de crédito/débito sob a(s) bandeira(s) indicada(s)
no instrumento de garantia e verificadas pelo SAFRA; e (c) Agenda de Bens corresponde ao fluxo de pagamentos futurr
dos BENS que é disponibilizado permanentemente ao SAFRA pela(s) credenciadora(s) de cartão.
PARÁGRAFO SEXTO: Em caso de descumprimento do compromisso previsto no Parágrafo Terceiro acima, o SAFRA fará
jus a uma comissão de até 1% (um por cento) a ser calculada sobre somatória dos saldos devedores das operações
garantidas pelos BENS, verificada na data da apuração do Nível de Risco Garantido. O CEDENTE e a DEVEDORA, desde
já autorizam, de forma irrevogável e irretratável, o débito de tal comissão em suas contas correntes no 5° (quinto) dia útil
subsequente à data de apuração do Nível de Risco Garantido.
PARAGRAFO SÉTIMO: Adicionalmente, se for verificada a insuficiencia de garantias, nos termos do caput da presente
cláusula, por 05 (cinco) dias úteis, corridos, ou não, em um mesmo mês, ficaräo a DEVEDORA e o CEDENTE solidariamente
sujeitos à cobrança de multa equivalente a até 1% (um por cento) da somatória dos saldos devedores das operações em vigor
que contem com a mesma garantia, incidente uma única vez, independentemente da quantidade de operações garantidas na
mesma modalidade.

XIll. A DEVEDORA, o(s) AVALISTA(S) e o(s) TERCEIR0(S) GARANTIDOR(ES) obrigam-se, durante a vigencia do(a)
Contrato/CédulalNota ora aditado(a), a respeitar a legislação que dispõe sobre o combate à corrupção (especialmente a lei
12.846/13), a legislação trabalhista e a legislação ambiental em vigor no Brasil, declarando que: (i) não foram condenados
definitivamente na esfera judicial ou administrativa por: (a) práticas listadas no artigo 5° da Lei 12.846/13; (b) questões
trabalhistas envolvendo a saúde, segurança ocupacional, trabalho em condição análoga a de escravo, trabalho mfantil e
assédio moral ou sexual; (c) discriminação de raça ou gênero ou (d) crime contra o meio ambiente; e (ii) suas atividades e

propriedades estão em conformidade com a legislação ambiental brasileira. .

PARAGRAFO ÚNICO: Sem prejuízo das demais disposições do(a) Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a), o SAFRA poderá
considerar antecipadamente vencida a dívida se verificar o trânsito em julgado de sentença judicial ou administratis
reconhecendo a prática dos atos elencados no caput, pela DEVEDORA, AVALISTA(S) ou TERCElR0(L,
GARANTIDOR(ES).

5 O(s) AVALISTA(S), o(s) TERCElR0(S) GARANTIDOR(ES) e o FIEL DEPOSITÁRIO declaram ter pleno conhecimento de
dos termos, cláusulas e condições do(a) Contrato/CédulalNota, e assinam o presente aditamento anuindo expressamente
ao ora convencionado.

6° As partes, SAFRA, DEVEDORA, AVALISTA(S), TERCElR0(S) GARANTIDOR(ES) e FIEL DEPOSITÁRIO, declaram que o

presente aditamento não constitui nova operação de crédito, tampouco novação, consoante o inciso I do art. 360 do Código
Civil, permanecendo íntegras as obrigações anteriormente assumidas.

7° As partes, SAFRA, DEVEDORA, AVALISTA(S), TERCEIR0(S) GARANTIDOR(ES) e FIEL DEPOSITÁRIO, ratificam todas
as cláusulas e condições estabelecidas no(a) Contrato/Cédula/Nota, aditamentos, instrumentos públicos ou particulares
constitutivos de garantias, desde que não tenham sido expressamente alteradas pelo presente aditamento, inclusive e

especialmente as relativas às garantias conferidas, as quais permanecerão íntegras e em pleno vigor até final cumprimento
das obrigações assumidas neste aditamento, sendo certo, outrossim, que o número atribuído ao presente aditamento
destina-se exclusivamente a controle interno do SAFRA.

8° Os ora contratantes autorizam expressamente o(s) Sr(s). Oficial(is) do(s) Registro(s) Público(s) competente(s) a

proceder(em) aos registros e averbações decorrentes do presente instrumento.
PARAGRAFO ÚNICO: Todas as despesas decorrentes deste aditamento, inclusive emolumentos de registro, serão de
única e exclusiva responsabilidade da DEVEDORA, e/ou do(s) AVALISTA(S) e/ou do(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES),
os quais se obrigam, tão logo municados pelo SAFRA, a efetuar a competente cobertura. O SAFRA, a seu livre critério,
poderá levar tais despesas a de i o da conta corrente da DEVEDORA mantida junto ao Banco Safra S/A.
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E, por assim se acharem justas e contratadas, assinam o presente aditamento em 03 (tres) vias de igual teor e para um só
efeito, juntamente Com as 02 (duas) testemunhas allaixo.

Safra D vedora
K A ERCIAL DE ALIMENTA 0 L DA

Avalista ) Conjuge/Companheiro(d) o(Ú fa
B ALVES SiOUEIR IEDA NETTO S10UEIRA

(f P fk e r
Avalista (2) Co uge m¢apMidi) do(a) Avalista (2)
lEDA NETTO SlQUEIRA BOL CALVES S10UEIRA

Avalista (3) Conjuge/Companheiro(a) do(a) Avalista (3)

Avalista (4) Conjuge/Companheiro(a) do(a) Avalista (4)

-r A PTABELIONATO DE PROTESTO E REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS, TITULO
E DOCUMENTOS DE GOIANIA-GOIAs
Bel Marconi de Faria Ca.tro

"?²‰?"W°"F 2LE²W T2»²²¥ªMSM;" U°"? Conjuge/Companheiro(a) do(a) Avalista (5)
rotor izado alrAgistrado em TÍTÚLO31DOCUMENTO so

nicrofilme n° 1206371èAyerbado4 margem do regis o n
1206369X Dou 4
Balo-digital: 01961503000855134400G83rconsulté-elhttp://extrajwficial.tjgo j a.br/selo
o,ama, 07 de abril da 2016.

. Conjuge/Companheiro(a) do(a)Terceiro Garantidor (1)mol.. 29,16 TX; Dep: 12,83 Desp. o,00
axa Judiciaria-12,64 Total. 54,63 1

c
37‰..... 8...,"""...,° 8 ...a .

o . ....... .

Terceiro Garantidor (2) Conjuge/Companheiro(a) do(a)Terceiro Garantidor (2)

.

Terceiro Garantidor (3) Conjuge/Companheiro(a) do(a)Terceiro Garantidor (3)

Fiel Depositário C
or S.Junior

TestemunhaS: Arria
Nome Arlellei 0 Souza Jardim Nome dat 7 °

CPF 9: .475.541-72 CPF
COMUNICADO REFERENTE A0 SISTEMA DE INFORMAÇÕES DE CRÉQlTO (SCR,

Em virtude da edição de novas regras pelo Conselho Monetário Nacional, que visam alterar e consolidar a regulamentação reTativa1ro fomecimento de informaçoes sobre operaçoes de
crédito ao Banco Central do Brasil (BACEN), as "Organizaçoes Safra" vem comunicar às partes que: a) os debitos e responsabilidades decorrentes de operaçoes com caracteristicas de
crédito realizadas pelos clientes serão registrados no Sistema de informaçoes de Crédito (SCR); b) o SCR tem por finalidades (i) fomecer informaçoes ao BACEN para fins de supervisão
do risco de crédito a que estão expostas as instituiçoes financeiras e (ii) propiciar o intercâmbio entre essas instituiçoes de informaçoes, sobre o montante de débitos e de
responsabilidades de clientes em operaçoes de crédito, com o objetivo de subsidiar decisoes de crédito e de negocios; c) os clientes poderão ter acesso aos dados constantes em seus
nomes no SCR por meio da Central de Atendimento ao Publico do BACEN (CAP); d) pedidos de correçoes, de exclusoes e registros de medidas judiciais e de manifestaçoes de
discordância quanto às informaçoes constantes do SCR deverão ser dirigidas às "Organizaçoes Safra" por meio de requerimento escrito e fundamentado, e, quando for o caso,
acompanhado da respectiva decisão judicial; e) a consulta sobre qualquer informação do SCR dependerà da prévia autorização dos clientes.

Central de Suporte Pessoa Jurídica:
Central de Atendimento Safra: 0300 105 1234 Capital e Grande São Paulo (11) 3175-8248
Atendimento personalizado, de 2° a 6° feira, das 9h às 19h, exceto feriados. Demais localidades 0300 015 7575

Atendimento personalizado, de 2° a 6° feira, das 8:30h às 19h, exceto feriados.
Atendimento aos Portadores de Necessidades Especiais Auditivas e Fala / SAC Ouvidoria (caso já tenha recorrido ao SAC e não esteja satisfeitola):

i 7 as po se ana 0800 770 1236, de 2° a 6 feira, das 9h às 18h, exceto feriados.
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N° do Contrato Instrumento Particular de Cessão
08TF8 005004296 FiduClária em Garantia de

Direitos Creditórios - Cartão de
Crédito/Débito

Local Data
GOIANIA 08/03/2016
1 - CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO GARANTIDA (doravante denominada simplesmente Operação Garantida)
CEDULA DE CREDITO BANCARIO
N° Data de emissão Valor principal
005004296 08/03/2016 R$ 32.500,00
Encargos Comissão Taxa de Juros Taxa de juros efetiva
PRE-FIXADOS 0,000000 % 5,570000 % ao mês 5,570000 % ao mes 91,640043 % ao ano

IndexadorÏŸaxa Referencial/CDI-Cetip:
XXX

Forma de pagamento
Do valor principal
N° prestações Periodicidade Vencimento final
0006 OUTROS 05/09/2016
Dos encargos
DATA DA CEDULA
Cláusula Penal: 2% (d Jis por cento) sobre o débito atualizado.
Local de pagamento: 3onforme previsto na Operação Garantida

O(S) INSTRUMENTC(S) REPRESENTATIVO(S) DA OPERAÇÃO GARANTIDA, DETALHANDO TODAS AS SUAS CONDiçÕES, CONSIDERA(M)-SE
AQUI TRANSCRITO(S), PARA TODOS OS EFEITOS DA PRESENTE GARANTIA.
11 - CREDOR FIDUCIARIO
BANCO SAFRA S/A, com sede em São Paulo, Capital, na Avenida Paulista, 2.100, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 58.160,789/0001-28, doravante
denominado simplesmente SAFRA.
111 -CEDENTE FIDUCIANTE (denominado individual e coletivamente como CEDENTE)
INTERVENIENTE OUTORGANTE DA GARANTIA, A SEGUIR IDENTIFICADO
Nome/Razão social (1)
KABANAS COML ALIMENTACAO LTDA
CPF/CNPJ RG Estado civil
05.857.549/0001-10
Endereço/Sede Bairro
R T 3 N.: 2693 ST BUENO

. ..

Cidade Estado CEP
GOIANIA GO 74215-110
IV - DEVEDOR (doravante denominado simplesmente DEVEDOR, quando não for o CEDENTE)
Nome/Razão social
KABANAS COML ALIMENTACAO LTDA
CPF/CNPJ RG Estado civil
05.857.549/0001-10
Endereço/Sede Bairro d
R T 3 N.:2693 -

ST BUENO
Cidade Estado CEP
GOIANIA GO 74215-110
V - OBJETO DA CE$8AO FIDUCIARIA EM GARANTIA
A presente cessão fiduciária em garantia tem por objeto, para todos os fins e efeitos de direito, todos e quaisquer direitos creditórios decorrentes de

transações efetuadas por portadores de cartões de crédito/débito sob a(s) bandeira(s) MASTERCARD / DINERS junto ao CEDENTE,.
referentes a aquisições de bens e/ou serviços, capturadas através do sistema da(s) Credencladora(s) da(s) qual(is) o CEDENTE seja credenciado/afiliado,
autorizada(s) pela(s). bandeira(s) a capturar, processar e liquidar transações efetivadas (doravante a(s) "CREDENCIADORA(S)"), nos termos do(s)
contrato(s) de credenciamento/afiliação firmado(s) entre a CEDENTE e a(s) CREDENCIADORA(S) e/ou que venha(m) a ser firmado(s) durante a vigência
do presente instrumento. Os direitos creditórios objeto da presente cessão fiduciária abrangem as transações já efetuadas e, bem como, as transações que
no futuro vierem a ser realizadas (doravante tais direitos creditórios, presentes e futuros, sendo designados os "BENS"), e estão/estarão identificados nos

registros eletrônicos que são/serão disponibilizados pela(s) CREDENCIADORA(S) ao SAFRA. Tais registros localizam-se e localizar-se-ão em posse do
SAFRA por meio da conta domicilio indicada no Quadro "VI" abaixo, de titularidade do CEDENTE, mantida junto ao SAFRA.
VI - CONTA DOMICÍLIO E CONTA VINCULADA .

Conta Domicílio Conta Vinculada
Agência N° Agência N°
19700 0080440 19700 2080501

Vll - VALOR DA GARANTIA:
100% (cem por cento) sobre o saldo devedor atualizado da Operação Garantida, compreendendo principal e acessórios.

Vill - AGENDA DE BENS MÍNIMA: 30,00% (trinta por cento) sobre o saldo devedor atualizado da Operação Garantida, compreendendo principal e
acessórios.

.......
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. . ..

IX -TARIFAS:
- De formalização de garantia: por contrato, cobrada neste ato e na data de celebração de eventuais aditamentos da Operação Garantida, observado o
valor em vigor à época;
OS VALORES EM VIGOR CONSTARÃO SEMPRE DAS TABELAS DE TARIFAS SOBRE SERVlçOS AFIXADAS NAS DEPENDÊNCIAS DAS AGÉNCIAS
DO SAFRA E EM SEU SITE.
De acordo com o disposto na Operação Garantida referida e caracterizada no Quadro "I" acima, é celebrada a presente cessão fiduciária emparantia, que
se regerá consoante as seguintes disposições:
1. Em garantia do bom, fiel e cabal cumprimento de todas as obrigações, principal e acessórias, assumidas na Operação Garantida, cujos termos e

condições são de pleno conhecimento do CEDENTE, ora expressamente ratificadas, e do qual o presente instrumento e seu(s) complemento(s) são

pade integrante, inseparável e complementar, o CEDENTE cede fiduciariamente ao SAFRA, neste ato, a propriedadé e titularidade dos BENS,
inclusive a posse direta e indireta dos mesmos, exercida através da conta corrente identificada no Quadro "VI" supra como conta domicilio (a "Conta
Domicilio"), e também fisicamente, quando for o caso, conforme indicados no Quadro "V" do preambulo, livres e desembaraçados de quaisquer ônus
ou gravames de qualquer espécie.
PARÅGRAFO PRIMEIRO: O produto dos BENS será depositado e considerado automaticamente vinculada á Conta Domicilio, e o produto do seu

resgate e/ou execução nos termos do presente fica desde já (e ficará, de forma automática, sempre que novos direitos creditórios indicados no

Quadro "V" do preâmbulo passarem a integrar a presente garantia e a definição de BENS, conforme aqui previsto) vinculado á conta especial
identificada no Quadro "Vl" do preambulo como conta vinculada (a "Conta Vinculada"), integrando-se automaticamente à presente garantia.
PARÅGRAFO SEGUNDO: Além das obrigações previstas na Operação Garantida e no presente instrumento, os BENS remanescentes ou os

direitos creditórios remanescentes dos BENS, uma vez satisfeitas integralmente referidas obrigações, passarão, a critério do SAFRA, a garantir,
automaticamente, também, sob a forma de cessão fiduciária, todas as demais obrigações do DEVEDOR e de outras sociedades que, relativamente

ao mesmo DEVEDOR, sejam coligadas, controladoras, interligadas ou controladas, assim consideradas de acordo com a definição prevista no artigo
243 e parágrafos da Lei n° 6.404, de 15.12.1976, e na legislação fiscal (doravante simplesmente denominadas "SOCIEDADES"), para com o SAFRA
ou quaisquer empresas integrantes das "Organizações Safra", assumidas ou a serem assumidas em virtude de outras operações (doravante, as

"Outras Obrigações").
PARAGRAFO TERCElRO: Caso venham a ser cedidos fiduciariamente, ou de qualquer forma dados em garantia em, outros direitos creditórios pÑra
assegurar o pagamento das Outras Obrigações, esses outros direitos creditórios, uma vez desonerados nos termos dos instrumentos representativos
das Outras Obrigações e das respectivas garantias, integrar-se-ão, a critério do SAFRA, automática e independentemente de manifestação de

vontade do DEVEDOR ou do CEDENTE, á definição de BENS, e também garantirão, sob a forma de cessão fiduciária, as obrigações assumidas pelo
DEVEDOR para com o SAFRA, nos termos da Operação Garantida e do presente, a elas então se aplicando todas as disposições deste

instrumento.
PARAGRAFO QUARTO: A liquidação de uma ou mais obrigações de responsabilidade do DEVEDOR nos termos da Operação Garantida, não autorizará a

liberação parcial e/ou total dos BENS, os quais permanecerão garantindo as obrigações remanescentes da Operação Garantida, bem como, nos termos do

Parágrafo Segundo desta cláusula, as Outras Obrigações no valor global do saldo devedor.
PARAGRAFO QUINTO: Para os efeitos do disposto nesta cláusula, fica desde já outorgado ao SAFRA, nos termos do artigo 684 do Código Civil,
mandato irrevogável e irretratável para (a) vincular, ás custas do DEVEDOR e do CEDENTE, solidariamente, (i) à presente garantia, sob a forma de

cessão fiduciária, direitos creditórios integrantes de garantias de Outras Obrigações e/ou, conforme o caso, (ii) sob a forma de cessão fiduciária, os

BENS, ou parte deles, em garantia das Outras Obrigações; e (b) podendo praticar todos os atos e assinar todos os documentos que necessários
forem, inclusive, mas não se limitando, ao registro em cartório de titulos e documentos, ou em qualquer órgão competente, cujos emolumentos e

despesas, serão suportados exclusivamente pelo DEVEDOR e pelo CEDENTE, solidariamente.
PARAGRAFO SEXTO: A presente cessão fiduciária em garantia vigorará e permanecerá integra, desde a presente data, até a final liquidaçäo do
saldo devedor resultante da Operação Garantida e das Outras Obrigações, compreendendo principal e acessórios.

2. O CEDENTE autoriza, neste ato, expressamente o SAFRA, em caráter irrevogável e irretratável, a levar a débito da Conta Vinculada os valores em
reservas bancárias nela creditados, decorrentes dos BENS e/ou da execução da presente garantia, utilizando-os na amortização ou liquidação do

saldo devedor da Operação Garantida, caso ocorra o inadimplemento de qualquer de suas cláusulas ou condições, ou, ainda, em qualquer das
demais hipóteses de vencimento antecipado previstas na Operação Garantida, tudo independentemente de autorização, aviso prévio ou notificaçäo
de qualquer natureza, e sern prejuizo das demais cominações previstas na Operação Garantida.

3. Na qualidade de credor fiduciário, poderá o SAFRA exercer sobre os BENS os direitos discriminados no artigo 66-B, da Lei n° 4.728, de 14.07.1965.
incluido pela Lei n° 10.931, de 02.08.2004, no Decreto-Lei n° 911, de 01.10.1969, e nos artigos 18 a 20, da Lei n° 9.514, de 20.11.1997, inclusive os

direitos de: (i) consolidar em si a propriedade plena dos BENS no caso de execução da presente garantia; (ii) conservar e recuperar a posse dos

BENS, contra qualquer detentor, inclusive o próprio CEDENTE; (lil) promover a intimação dos devedores para que não paguem qualquer dos BENS

ao CEDENTE, enquanto durar a cessão fiduciária; (iv) usar das ações, recursos e execuções, judiciais e extrajudiciais, para receber os BENS e

exercer os demais direitos conferidos ao CEDENTE sobre os mesmos, podendo transigir e, se qualquer deles não for pago, levá-lo a protesto e

promover a cobrança judicial pertinente, contra o CEDENTE e quaisquer coobrigados ou outros responsáveis pelo pagamento, assim como, dispor,
pelo preço que entender, dos BENS e de quaisquer direitos deles decorrentes, transferindo-os por endosso, cessão ou.como lhe convenha, com

poderes amplos e irrevogáveis para assinar quaisquer termos necessários à efetivação dessa transferência, receber e dar quitação; (v) receber

diretamente dos devedores ou outros coobrigados ou responsáveis pelo seu pagamento o produto liquido dos BENS; e (vi) busca e apreensão e de

restituição e outros, outorgados por ou decorrentes dos pelos diplomas legais acima. Correrão por conta do DEVEDOR e do CEDENTE,
solidariamente, todas as despesas in rridas pelo SAFRA no exercicio desses direitos, juntamente com todas as outras despesas aqui previstas
como de responsabilidade do DEVEDO ou do CEDENTE, e quaisquer outras incorridas na proteção e exerciclo dos direitos do SAFRA, as quais
serão também cobertas pela presente garantia.
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PARAGRAFO ÚNICO: Se as importâncias recebidas, referentes aos BENS, não bastarem para o pagamento integral da dívida resultante da

Operação Garantida, compreendendo principal e encargos, bem como das despesas incorridas pelo SAFRA no exercicio dos direitos previstos no

caput desta cláusula e neste instrumento, o DEVEDOR continuará obrigado pelo pagamento do saldo remanescente, nas condições aVengadas na

Operação Garantida.
4. O CEDENTE obriga-se (entendendo-se essa obrigação como solidária, quando CEDENTE e DEVEDOR forem pessoas distintas, e, ainda,

solidariamente entre eles e o DEVEDOR, se vários forem os cedentes) a entregar ao SAFRA, para compor a presente garantia, novos direitos

creditórios, de aprovação do SAFRA, no valor necessário para manter a garantia boa, firme e valiosa, observado o percentual fixado no Quadro "Vll"
do preambulo, sempre que a(s) CREDENCIADORA(S) não acatar(em) ou reconhecer(em) os valores dos BENS, e/ou, ainda, em qualquer outra

hipótese de não pagamento destes nas datas convencionadas, tudo independentemente da celebração de qualquer documento adicional ou de

qualquer outra formalidade. Os direitos creditórios assim cedidos, uma vez aceitos pelo SAFRA, passarão a integrar automaticamente a definição de

BENS, aplicando-se a eles todas as cláusulas do presente instrumento, e considerando-se, também automaticamente, (i) cedidos fiduciariamente ao

SAFRA; e (ii) integrados à Conta Domicilio.
5. Todos os direitos creditórios que forem cedidos fiduciariamente ao SAFRA em virtude da rotatividade, substituição, reposição, reforço ou

complementação da presente cessão fiduciária em garantia, constituirão parte integrante, inseparável e complementar deste instrumento, cujas
disposições aplicar-se-ão aos novos direitos creditórios cedidos, que passarão a integrar automaticamente a definição de BENS, independentemente
de qualquer formalidade, considerando-se, também automaticamente, (i) cedidos fiduciariamente ao SAFRA e (ii) integrados à Conta Domicilio.

6. Todos os pagamentos devidos ao SAFRA em virtude da presente cessão fiduciária deverão ser realizados livres de quaisquer deduções ou

retenções, ainda que em virtude de impostos, taxas, comissões, dentre outros tributos/encargos, os quais serão suportados pelo CEDENTE, que

efetuará o pagamento dos montantes adicionais que se fizerem necessários, de forma a manter preservado o valor percentual da cessão fiduciária
ora celebrada, fixado.no Quadro "Vil" do preâmbulo.

7. Durante todo o prazo de vigência da presente garantia, (i) o DEVEDOR e o CEDENTE obrigam-se a manter a garantia representada pela presente
cessão fiduciária em percentual não inferior àquele indicado no Quadro "Vll" do preâmbulo; e (ii) na medida do recebimento, pelo SAFRA, dos valores

decorrentes dos BENS, e estando vincendas ainda as obrigações decorrentes da Operação Garantida, obriga-se o CEDENTE a entregar ao SAFRA
para compor a presente garantia novos direitos creditórios, substituindo, dessa forma, os créditos pagos por outros créditos vincendos, de forma a

manter sempre a garantia no percentual estabelecido no "Quadro Vll" do preâmbulo, tudo independentemente da celebração de qualquer documento
adicional ou de qualquer outra formalidade, aplicando-se aos novos direitos creditórios cedidos a definição de BENS e as disposiç)ões constantes
deste instrumento, e considerando-se referidos direitos, também automaticamente, cedidos fiduciariamente ao SAFRA e integrados à Conta

Domicilio.
PARÅGRAFO PRIMEIRO: Caso, a qualquer momento, por qualquer motivo, o valor dos BENS seja ou se torne inferior ao valor apurado nos termos

do caput desta cláusula, o CEDENTE entregará ao SAFRA para compor a presente garantia, em 24 (vinte e quatro) horas de comunicação recebida
neste sentido, a titularidade e propriedade de direitos creditórios adicionais que o SAFRA considerar aceitáveis, de modo a recompor a cobertura do

referido valor, tudo de forma automática e independentemente da celebração de qualquer documento adicional, ou de qualquer outra formalidade,

passando os mesmos a integrar a definição de BENS e a serem regidos pelo presente instrumento, em todos os seus efeitos, considerando-se,
também automaticamente, (i) cedidos fiduciariamente ao SAFRA e (ii) integrados à Conta Domicilio.
PARAGRAFO SEGUNDO: À falta da substituição prevista no caput desta cláusula, o produto da cobrança dos BENS, deduzidas as despesas para a

sua efetivação, ficará mantido junto ao SAFRA, sem curso de juros e/ou atualização monetária, que exercerá, assim, sobre o mesmo, o seus direitos

de credor fiduciário, facultando-se ao CEDENTE liberar o produto liquido da cobrança mediante a cessão fiduciária em garantia de novos direitos

creditórios que atendam às caracteristicas mencionadas neste instrumento, desde que aprovados pelo SAFRA.
8. Todos os documentos e instrumentos integrantes ou representativos dos BENS permanecerão na posse do CEDENTE que assume neste ato a

qualidade de fiel depositário, sujeitando-se a todas as cominações civis e penais aplicáveis.
PARAGRAFO ÚNiCO: Sob pena de vencimento antecipado de todas as obrigações, principal e acessórias, decorrentes da Operação Garantida, o

CEDENTE obriga-se a, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas contadas do recebimento de solicitação do SAFRA nesse sentido, por qualquer motivo,
enviar-lhe os documentos que permanecerem em seu poder, nos termos do caput desta cláusula.

9. Durante toda a vigência da presente garantia, obriga-se o CEDENTE, sob pena de vencimento antecipado da Operação Garantida e sem prejuizo
das sanções cominadas em lei, a não sacar e/ou endossar a terceiros duplicatas ou triplicatas representativas dos BENS, e/ou, ainda, ceder, alienar,
descontar, transacionar, dar em garantia a quaisquer terceiros ou constituir quaisquer ônus sobre os BENS, bem como iniciar a prática de qualquer
desses atos.

10. O DEVEDOR, o CEDENTE e o SAFRA concordam que a garantia prevista neste instrumento é constituida em adição e não em exclusão ou limitação
de outras garantias, reais ou pessoais, concedidas pelo DEVEDOR, pelo CEDENTE ou por quaisquer terceiros garantidores, quanto à liquidação
integral da Operação Garantida. Outrossim, a execução parcial ou total da presente garantia não exclui as demais, que continuarão em pleno vigor e
efeito.

11. As pades concordam que, para a consecução e controle da presente garantia, (i) o produto dos BENS deverá ser necessariamente depositado na

Conta Domicilio indicada no Quadro "VI" do preâmbulo, razão pela qual o CEDENTE firmou documento de autorização para manutenção de seu

domicillo bancário, e (il) as transações que dão/darão origem aos BENS deverão ser necessariamente capturadas/processadas/liquidadas por
CREDENCIADORA(S) que disponibilize(m) ao SAFRA permanente visualização da(s) agenda(s) de recebimentos futuros dos BENS (a "Agenda de

Bons").
PARAGRAFO PRIMEIRO: Em razão da atual viabilidade regulatória de alteração pelo CEDENTE da(s) CREDENCIADORA(S) responsável(is) pela
captura/processamento/liquidação das transações que dão/darão origem aos BENS, tal como explicitado no Quadro "V" do preambulo, o CEDENTE

obriga-se a manter o SAFRA sempre informado acerca da(s) CREDENCIADORA(S) que está utilizando e, bem como, a consultar previamente o
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SAFRA sempre que pretender mudar de CREDENCIADORA. Outrossim, considerando-se ainda que se constituiu condição essencial para o SAFRA
na concessão da Operação Garantida a plena vigência da presente garantia sem qualquer interrupção de fluxo e/ou diminuição de seu valor, o

CEDENTE outorga ao SAFRA, neste ato, mandato irrevogável e irretratável, nos termos do artigo 684 do Código Civil, para procóder junto a

quaisquer CREDENCIADORAS à manutenção do domicilio bancário para recebimento dos BENS na Conta Domicilio indicada no Quadro "VI" do
. preâmbulo, podendo praticar todos os atos e assinar todos os documentos que forem necessários para tal finalidade, arcando o CEDENTE com todas
as taxas e despesas decorrentes.
PARAGRAFO SEGUNDO: Para fins de implementação do disposto nesta cláusula, o CEDENTE aut·oriza o SAFRA, em caráter irrevogável e

irretratável, a consultar quaisquer das CREDENCIADORAS, a qualquer tempo, a fim de verificar a utilização, pelo CEDENTE, dos seus sistemas na

captura/processamento/liquidação das transações que dão/darão origem aos BENS, bem como considerar todo e qualquer valor remetido pela(s)
CREDENCIADORA(S) à Conta Domicilio como produto dos BENS, depositados em cumprimento à manutenção de domicílio bancário estabelecida.
PARÅGRAFO TERCEIRO: Observado o disposto na presente cláusula, e considerando ainda que a plena vigência da presente garantia sem

qualquer interrupção de fluxo e/ou diminuição de seu valor foi condição para concessão da Operação Garantida, o CEDENTE compromete-se a não
alterar o seu domicilio bancário para recebimento dos BENS junto å(s) CREDENCIADORA(S), e tampouco utilizar-se, para a

captura/processamento/liquidação das transações que dão/darão origem aos BENS, dos sistemas de CREDENCIADORA(S) que não disponibilize(m)
ao SAFRA regular e constante acesso à Agenda de Bens do CEDENTE, sob pena de vencimento antecipado da Operação Garantida.
PARAGRAFO QUARTO: Sem prejuízo das demais disposições deste instrumento, o CEDENTE expressamente reconhece e concorda que a

transparência na divulgação das relações comerciais entre o CEDENTE e seus clientes ao SAFRA foi condição essencial para a celebração da

Operação Garantida. Dessa forma, o CEDENTE declara-se ciente de que, durante o prazo de vigência deste instrumento, não poderá, direta ou

indiretamente, sem o prévio e expresso consentimento, por escrito, do SAFRA alterar, substituir, acrescentar ou de qualquer forma modificar o

domicilio bancário vinculado a este instrumento. Ou seja, fica expressamente vedado ao CEDENTE, no exercicio de suas atividades, processar
qualquer transação por meio de qualquer outra forma, seja através de cartões de crédito ou débito ou, ainda, mediante a utilização de qualquer outri
mecanismo eletrônico, que não seja de conhecimento e/ou não tenha sido previamente aprovado por escrito pelo SAFRA, inclusive, mas sei

limitação, mediante a utilização de quaisquer equipamentos, serviços e/ou softwares destinados ao recebimento dos BENS e/ou de quaisquer outros

recursos de quaisquer terceiros que tenham por objetivo ou resultado a ocultação e/ou o desvio de qualquer BEM e/ou valor que deva sujeitar-se à

garantia ora constituida, sendo certo que o descumprimento da obrigação prevista nesta cláusula ensejará o vencimento antecipado da Operação
Garantida, sem prejuizo das demais cominações contratuais previstas neste instrumento e/ou perdas e danos ao SAFRA causados, direta ou

indiretamente, pela CEDENTE ou por terceiros, inclusive a(s) CREDENCIADORA(S), ou empresas de serviços que a elas se assemelhe.
PARAGRAFO QUINTO: Para que não pairem dúvidas, fica vedado ao CEDENTE utilizar-se, dentro de suas dependências, de quaisquer máquinas
para processamento de compras realizadas com cartão de crédito ou débito, cujos valores das respectivas vendas não sejam repassadas à Conta
Domicilio mantido junto ao SAFRA, mesmo que tais máquinas, em violação ao disposto ao presente contrato, estejam vinculadas a um número de
CNPJ diverso do número do CNPJ do CEDENTE.
PARAGRAFO SEXTO: Sem prejuízo do disposto nos parágrafos anteriores, fica estabelecido que todos os direitos creditórios gerados por quaisquer
transações realizadas dentro das dependências do CEDENTE, em quaisquer máquinas e/ou softwares para processamento de compras realizadas
com cartão de crédito ou débito passarão a integrar a definição de BENS constante do Quadro "V" do preambulo para todos os fins e efeitos de

direito, podendo o SAFRA exercer sobre estes BENS todos os direitos de proprietário fiduciário na forma da Cláusula 3 deste instrumento, podendo
ainda proceder junto a quaisquer CREDENCIADORAS à manutenção do domicilio bancário para recebimento dos BENS na Conta Domicilio indicada

no Quadro "VI" do preâmbulo, na forma do Parágrafo Primeiro desta cláusula.
12. Tendo em vista a constante originação dos direitos creditórios em decorrência de novas transações havidas entre o CEDENTE e seus clientes

mediante a utilização de cartões de crédito/débito da(s) bandeira(s) acima identificada(s), fica expressamente ajustado entre as Partes que os direitos

creditórios gerados da mesma forma que aqueles que constituem a definição de BENS constante do presente instrumento, também poderão ter sid

ou poderão vir a ser outorgados em garantia de outras operações contratadas junto ao SAFRA, através de outorga expressamente realizada, ser

qualquer prejuízo a esta ou áquelas garantias. Na hipótese de haver instrumento(s) de cessão fiduciária em vigor, anterior(es) ao presente
instrumento, e que tenha(m) como objeto os mesmos direitos creditórios aqui retratados, as Partes estabelecem que a Operação Garantida
discriminada no Quadro "I" do preâmbulo deste instrumento passa também a integrar o conceito de "Operação Garantida" constante daquele(s)
instrumento(s), para todos os fins e efeitos de direito, como se nele(s) estivesse transcrita.

13. O CEDENTE ficará sujeito à cobrança de multa diária compensatória de até 1% (um por cento) sempre que a Agenda de Bens a que o SAFRA tiver

acesso, nos termos da Cláusula 11 supra, não corresponder, no minimo, ao percentual estabelecido no Quadro "Vill" do preambulo ("Agenda de

Bens Minima"), multa esta incidente sobre o montante correspondente à falta verificada em relação ao percentual ora estipulado.
PARAGRAFO PRIMElRO: Fica esclarecido, outrossim, que a verificação do cumprimento da Agenda de Bens Minima prevista nesta cláusula levará

em conta o volume da Agenda de Bens atualmente aplicado nas operações já em vigor, bem como aquele que for estipulado nas operações que
venham a ser futuramente contratadas com o SAFRA e que também sejam garantidas pelos BENS, conforme admitido na Cláusula 12 anterior.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A incidência da multa será apurada semanalmente e cobrada, mediante débito em conta corrente do CEDENTE, todo

primeiro dia útil da semana subsequente, o que fica desde já expressamente autorizado.
PARAGRAFO TERCElRO: Adicionalmente, se for verificada a insuficiência de garantias, nos termos do caput da presente cláusula, por 05 (cinco) dias

úteis, corridos, ou não, em um mesmo mês, ficará o CEDENTE sujeito á cobrança de multa equivalente a até 1% (um por cento) da somatória dos saldos

devedores das operações em vigor que contem com a mesma garantia, incidente uma única vez, independentemente da quantidade de operações
garantidas na mesma modalidade.

14. O CEDENTE, considerado nesta cláu ula sempre quando for também o DEVEDOR, reconhece e concorda que a Operação Garantida concedida

pelo SAFRA se fundamentou na qualidade da garantia ora constituida, bem como nos parâmetros de faturamento versus endividamento do
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CEDENTE na data da concessão da Operação Garantida.
PARAGRAFO PRIMEIRO: O CEDENTE se compromete a manter, durante toda a vigência da Operação Garantida, o Nivel de Risco Garantido
abaixo definido, em valor nunca superior a três vezes a média dos últimos três meses do Faturamento do CEDENTE. O Nivel de Risco Garantido será
apurado mensalmente, no último dia útil de cada mês, tomando como base os últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da apuração.
PARAGRAFO SEGUNDO: Para fins do disposto nesta cláusula, as partes definem que: (a) "Nivel de Risco Garantido" é o resultado matemático obtido

pelo valor da Agenda de Bens deduzido da somatória dos saldos devedores das operações garantidas pelos mesmos BENS (Nivel de Risco Garantido =

somatória dos saldos devedores das operações garantidas pelos BENS - Agenda de Bens); (b) "Faturamento" é o valor total das transações realizadas
dentro de um mês pelo CEDENTE com portadores de cartões de crédito/débito sob a(s) bandeira(s) indicada(s) no instrumento de garantia e verificadas

pelo SAFRA; e (c) Agenda de Bens corresponde ao fluxo de pagamentos futuros dos BENS que é disponibilizado permanentemente ao SAFRA pela(s)
credenciadora(s) de cadão.
PARAGRAFO TERCEIRO: Em caso de descumprimento do disposto no parágrafo primeiro acima, o SAFRA fará jus a uma comissão de até 1% (um por
cento) a ser calculada sobre somatória dos saldos devedores das Operações Garantidas pelos mesmos BENS, verificada na data da apuração do Nivel
de Risco Garantido. O CEDENTE e o DEVEDOR, desde já autorizam, de forma irrevogável e irretratável, o débito de tal comissão em suas contas

correntes no 5° dia útil subsequente à data de apuração do "Nivel de Risco Garantido".
PARAGRAFO QUARTO: As partes acordam que caso o CEDENTE não possua histórico crediticio e/ou de transações por meio de cartão de
crédito/débito junto ao SAFRA, a primeira apuração do Nivel de Risco Garantido será realizada no 30° dia subsequente a 90 dias, contados da data
do desembolso da Operação Garantida.

15. Fica desde já esclarecido que, mesmo não expressamente indicado em qualquer das cláusulas do presente, toda e qualquer obrigação relativa à

garantia de cessão fiduciária é assumida solidariamente por todos os garantidores, se mais do que um, inclusive no caso de um deles ser o próprio
DEVEDOR. De forma geral, o DEVEDOR, mesmo que não seja o CEDENTE, também é solidário do CEDENTE quanto ás obrigações deste nos

termos do presente instrumento, inclusive, sem limitação, quanto às obrigações de reforço de garantia.
6. Serão de exclusiva responsabilidade do DEVEDOR e do CEDENTE, solidariamente, os pagamentos de todas as despesas decorrentes do presente

instrumento, especialmente as referentes ao seu registro, ficando o SAFRA expressamente autorizado a proceder ao débito dos respectivos valores
de suas contas correntes mantidas junto ao SAFRA.

17. Fica expressamente estabelecido entre as Partes que, havendo autorização expressa do CEDENTE nesse sentido, os recursos que vierem a ser

creditados na Conta Vinculada, em decorrência do pagamento dos BENS, poderão ser automaticamente aplicados em conta(s) poupança de

titularidade do CEDENTE junto ao SAFRA. Na ocorrência desta hipótese, o saldo positivo verificado em tal(is) conta(s) poupança, incluindo os

rendimentos apurados, passarão a integrar automaticamente a presente garantia, para todos os seus efeitos, bem como a definição de BENS, a ele

se aplicando todas as disposições deste instrumento.
18. O CEDENTE concorda e se obriga a pagar ao SAFRA, no último dia útil de cada mês, a tarifa de domicilio bancário - administração de recebiveis, no

valor equivalente a até 0,5% (cinco décimos por cento) do volume total dos BENS creditado na Conta Domicilio no mês civil imediatamente anterior,
ficando o SAFRA, desde já, expressamente autorizado, em caráter irrevogåvel e irretratável, a levar a débito da conta corrente do CEDENTE as

importâncias apuradas a titulo de referida tarifa.
PARAGRAFO ÚNICO: A tarifa prevista no "caput" desta cláusula será cobrada uma única vez por mês, considerado o volume financeiro creditado na

Conta Domictio, não havendo cumulação ainda que existam outras operações também garantidas pelos BENS, conforme admitido na Cláusula 12 supra.
19. Sem prejuize e em adição a qualquer cláusula do presente ou da Operação Garantida, todo e qualquer descumprimento de obrigação de dar, fazer

ou não faze e/ou pagar, objeto do presente, do CEDENTE e/ou do DEVEDOR, bem como a falsidade, imprecisão ou incorreção de c,ualquer das

declarações aqui formuladas pelo CEDENTE e/ou pelo DEVEDOR serão motivos de vencimento antecipado da Operação Garantida, e imediata

execução desta garantia.
20. O não exercicio total ou parcial, pelo SAFRA, de qualquer de seus direitos, privilégios, poderes ou faculdades, nos termos deste instr Jmento, não

poderá ser considerado, sob qualquer hipótese, renúncia ou novação dos mesmos, nem poderá ser invocado em futuros descumprimentos.
21. As partes declaram firmar o presente em atenção aos principios da probidade e boa-fé, amparados nos artigos 113 e 422 do Código Civil Brasileiro,

reconhecendo, de forma irrevogável e irretratável, que o presente instrumento é plenamente eficaz e hábil a produzir efeitos a partir desta data,

independentemente de qualquer outra formalidade.
PARAGRAFO ÚNICO: Em razão do disposto no caput, e considerando ainda que a constituição da presente garantia foi condição essencial para
concessão da Operação Garantida, o CEDENTE e o DEVEDOR: a) comprometem-se a não invocar a ausência do registro deste instrumento no

Cartório no ou-Oficio competente para qualquer fim e em qualquer sede, quando tal ausência não seja imputável às partes, tais como, mas não se

limitando, (i) a insuficiência de tempo hábil e razoável após a assinatura para o efetivo registro; (ii) a exigência, pelo Cartório ou Oficio, de documentos

cuja apresentação seja impossivel à qualquer das partes, seja por inexistëncia dos mesmos ou por incompatibilidade do documento com os fins deste

instrumento; b) declaram que os endereços indicados no preâmbulo caracterizam-se como seus respectivos domicilios para fins de registro deste

instrumento junto ao Cartório ou Oficio competente.
22. O CEDENTE declara, ainda, para todos os fins e efeitos de direito, que os BENS descritos e caracterizados no Quadro "V" do preâmbulo não fazem

parte de seu ativo imobilizado.
23. A presente ayença é celebrada em caráter irrevogável e irretratável e obriga as partes, seus herdeiros ou sucessores e cessionários a qualquer titulo.
24. FICA CONSTITUlDO COMO COMPETENTE PARA CONHECER E DIRIMIR QUAISQUER DÚVIDAS OU QUESTÕES QUE PORVENTURA

VENHAM As DECORRER DESTE INSTRUMENTO, O FORO DA COMARCA DE SÃO PAULO - SP - CENTRO - JOÃO MENDES JUNIOR,
PODENDO, AINDA, SER O MESMO FORO DETERMINADO PELO DA COMARCA ONDE É CELEBRADO O PRESENTE.

Assim, estando juçias e contratadas, assinam as partes o preseJí e instrumento e seu(s) complemento(s), em 03 (três) vias de idêntico teor e para o mesmo
/

efeito, juntamente com as testemunhas abaixo indicadas, oá quais constituem parte integrante, inseparável e complementar da Operação Garantida,
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sujeitando-se os signatários ao cumprimento de todas a disposições deles constantes.

Bra. .. O C
Banco fra S/A D edor F

ANAS M ALIMENTACAO LTDA

O O
Cederite Cônjuge/Companheiro(a) do Cedente
KABA AS C AL MENTACAO LTDA

. .

.

Testemunhas:

Nome: Ariellety D uza Jardhe Nome:
CPF: CPFr$ 75.541-77 CPF: JO

COMUNICADO REFERENTE AO SISTEMA DE INFORMAÇÕES DE CRÉDITOS (SCR) DE OPE GÕES NO MERCADO DE CAMBIO
Em virtude da edição de novas regras pelo Conselho Monetário Nacional, que visam alterar e conso regulamentação relativa ao fornecimento. ao

Banco Central do Brasil (BACEN) de informações sobre operações de crédito e operações realizadas no mercado de câmbio, as "Organizações Safra" vém
comunicar às partes que: a os débitos e responsabilidades decorrentes de operações com caracteristicas de crédito realizadas pelos clientes serão
registrados no Sistema de in rmações de Crédito (SCR); b) o SCR tem por finalidades (i) fornecer informações ao BACEN para fins de supervisão do risco
de crédito a que estão expostas as instituições financeiras e (ii) propiciar o intercâmbio entre essas instituições de informações, sobre o montante de
débitos e de responsabilidades de clientes em operações de credito, com o objetivo de subsidiar decisões de crédito e de negócios; c) o acesso pelas
"Organizações Safra" às informações relativas a operações realizadas no mercado de câmbio, disponibilizadas pelo BACEN tem por finalidade, entre
outras, (i) permitir às "Organizações Safra" a verificação de desempenho do cliente em operações de câmbio contratadas junto às "Organizações Safra" e

junto às demais instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo BACEN, e (ii) propiciar o intercambio entre essas instituições de informações sobre a

posição do cliente em operações realizadas no mercado de câmbio, com o objetivo de subsidiar decisões de negócios; d) os clientes poderão ter acesso
aos dados constantes em seus nomes no SCR e/ou no SISBACEN por meio da Central de Atendimento ao Público do BACEN (CAP); e) pedidos de
correções, de exclusões e registros de medidas judiciais e de manifestações de discordância quanto às informações constantes do SCR e/ou no

SISBACEN deverão ser dirigidas às "Organizações Safra" por meio de requerimento escrito e fundamentado, e, quando for o caso, acompanhado da
respectiva decisão judicial; f) a consulta sobre qualquer informação constante do SCR ou relativa a operações de clientes realizadas no mercado de câmbio
com outras instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil disponibilizadas através do SISBACEN
dependerá da prévia autorização dos clientes; g) a consulta por qualquer das empresas integrantes das "Organizações Safra" a informações de operações
realizadas no mercado de câmbio em que figurem como contraparte independe de autorização especifica de seus clientes.

Central de Atendimento Safra: 0300 105 1234 Central de Suporte Pessoa Jurídica:
Capital e Grande São Paulo (11) 3175-8248

Atendimento personalizado de 2° a 6° feira, das 9h às 19h, exceto Demals Localidades 0300 015 7575
feriados. Atendimento personalizado, de 2° a 6° feira, das 8h às 19:30h, exceto

feriados.
Atendimento aos Portadores de Necessidades Especiais Auditivas e Fala .

/ SAC - Serviço de Atendimento ao Consumidor: 0800 772 5755 -
Ouvidoria (caso já tenha recorrido ao SAC e nao esteja satisfeitola):

Atendimento 24h por dia, 7 dias por semana. 0800 770 1236, de 2 a 6 feira, das 9h as 18h, exceto feriados.

.

. .
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N° do Contrato Resumo da Operação de Crédito
005004296

A A A R N X D 0

1 - Partes
Credor BANCO SAFRA S/A

INome CPF/CNPJ
KABANAS COML ALIMENTACAO LTDA 05.857.549/0001-10

Característic
01-Valor do Crédito: R$ 32.500 00 02-Comissão: 0,000000 %
03-Taxa de juros: 5,570000 % ao mes

04- Taxa de juros efetiva: • 5,570000 % ao mes 91,640043 % ao ano .

05-Vencimento final: 05/09/2016 . 06- Encargos: PRE-FIXADOS

07-Indexador/Taxa Referencial/CDI-Cetip: XXXXXX
08- Quantidade de parcelas, quando se tratar de pagamento parcelado: 0006
09- Periodicidade da capitalização dos encargos: DIARIA

Caracteristicas 10. Demais encargos e despesas
da Operação 10.1. Tributos e contribuições

10.1.1. IOF - aliquota de:
a) 0,004100 % ao dia - Valor R$ 3,76 b) 0,000000 % calculado sobre o valor do Crédito -Valor R$ 0,00
10.1.2. Outros:
Aliquotas em vigor na data da contratação da operação, aplicadas conforme legislação especifica.
11-Tarifas e demais despesas
11.1- Tarifa de emissäo de contrato:
R$ 214,29
Tarifas vigentes - conforme tabelas de tarifas de serviços afixadas nas dependências das Agências do SAFRA.
12. Comissão de liquidação antecipada (quando não tiver, vem zerado)
Coeficiente: 0,144071 % Valor máximo: R$ 6.976,61
13. Juros de mora: Taxa CDI··Cetip acrescida de 0,378477 % ao dia (cobrança por dias corridos).

/
Emitent AA ;
KABANA COML M NTACAO LTDA
CNPJ/CP . 549/0001-10

Central de Atendimento Safra: 0300 105 1234 Central de Suporte Pessoa Jurídica:
I Atendimento personalizado de 28 a 6° felra, das 9h às 19h, exceto Capital e Grande São Paulo (ii) 3175-8248
feriados. Demals localldades 0300 015 7575 - Atendimento personalizado, de 2° a

68 feira, das 8h às 19:30h, exceto feriados.
Atendimento aos Portadores de Necessidades Especials Auditivas e Ouvidoria (caso já tenha recorrido ao SAC e não esteja satisfeito/a):
Fala / SAC - Serviço de Atendimento ao Consumidor: 0800 772 5755 - 0800 770 1236, de 2° a 68 feira, das 9h às 18h, exceto feriados.
Atendimento 24h por dia, 7 dias por semana.

. .
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I Ill N° do Contrato Instrumento Particular de
Aditamento a Contrato/Cédula

A A A N D W F 3 de CrÓdito/Nota de Crédito

I - Partes

Credor BANCO SAFRA SA, com sede social na Avenida Paulista, 2100 - CEP 01310-930, cidade de S80 Paulo - SP, inscrito o CNPJ sob o
n° 58 160 789/0001-28, doravante denominado simplesmente SAFRA.

....

Nome/Razão social CPF/CNPJ
KABANAS COMERCIAL DE AllMENTACAO LTDA 05.857.549/0001-10

Devedor(a)/ Endereço Bairro
Emitente(s), R T 3 N.: 2693 0 118 LT 11 ST BUENO
doravante
denominado Cidade Estado CEP
simplesmente G01ANIA GO 74215-110
DEVEDORA. Conta Correr te n° Agencia .

0080440 19700
Nome/Raz80 social (01) CPF/CNPJ
BOLIVAR GONCALVES S10UEIRA 021.422.791-04
Endereço Bairro
R T 62 N.: 1400 AP 800 SETOR BUENO

. ...

Cidade Estado CEP
GOIANIA GO 74223-180
Nome/Razão social (02) CPF/CNPJ
IEDA NETTO SlQUEIRA 712.192.261-49

.

Endereço Bairro
R T 54 N.: 100 ST BUENO

Cidade Estado CEP
G01ANIA GO 74215-160
Nome/Razão social (03) CPF/CNPJ

.. ..

Endereço .
Bairro

Avalista(s)
Cidade Estado CEP

Nome/Razão social (04) CPF/CNPJ
..

..
. . .

Endereço Bairro

Cidade Estado CEP

Nome/Razão social (05) CPF/CNPJ

Índereço Bairro

Didade Estado CEP
....

Nome/Razão social (1) CPF/CNPJ

Endereço Bairro

Garantidor(es)
Cidade Estado CEP
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Nome/Razão social (2) CPF/CNPJ

Terceiro(s) n e o Baho

Garantidor(es) .

Cidade Estado CEP

Nome . .
CPF

Fiel Endereço Bairro
Depositário

Cidade Estado CEP

11- Características da Operação Objeto deste Aditamento

CEDULA DE CREDITO BANCARIO

N° Original Data/Emissão N° do último aditamento Data do último aditamento
002108686 11/03/2015 002108686 11/03/2015 .

Operação
Objeto deste .Limite crédito/Valor mutuado Data de vencimento Saldo devedor atual
Aditamento 43.000,00 08/09/2015 38.425,39

Garantias
X Cessão fiduciária Alienação Fiduciária Hipoteca

Penhor Fiança X Outras Nao há
lli - Características deste Aditamento

01.a - Saldo devedor consolidado (antes da amortização prevista no item 01.b abaixo): 38.425,39
01.b - Valor de amortização: 1.425,39
01.c - Saldo Devedor objeto do presente aditamento (considerando a amortização indicada no item 01.b acima): 37.000,00
02. Comissão 03.Taxa de juros

0,000000 % 4,950000 % ao mes
04. Taxa de juros efetiva
01- 4,950000 % ao mes 02- 78,562112 % ao ano
05. Vencimento final deste aditamento 06. Encargos
08/03/2016 PRE-FIXADOS
07. Indexador/Taxa Referencial/CDI-Cetip
XXXXXX

Da Abertura de Crédito Do Mútuo
Características 08-Abrangencia e incidencia dos encargos 09-Incidencia
do Aditamento 08.1 - Abrangencia: 09.1-Se encargos pré-fixados - juros à taxa fixada no campo "03"

TODOS OS DIAS DO MES - SIST DIAS CORRIDOS deste quadro.
08.2-Incidencia 09.2-Se encargos pós-fixados - correção monetária com base
08.2.1-Se encargos pré-fixados - juros à taxa fixada no no Indice de variação do indexador acima indicado no campo
campo "03" deste quadro. "07" (a) ou TR conforme opção constante no campo "07" (b), e

08.2.2-Se encargos pós-fixados - correção monetária com base juros à taxa fixada no campo "03", todos deste quadro.
no Indice de variação do indexador indicado no campo "07" (a) 09.3- Se encargos flutuantes - flutuação com base no CDI-
ou TR, conforme opção constante no campo "07" (b) e juros à Cetip, nos termos do campo "07" (c) ou (d), e juros à taxa fixada no

taxa fixada no campo "03", todos deste quadro. campo "03", todos deste quadro.
08.2.3-Se encargos flutuantes - flutuação com base no CDI-Cetip, 09.4-Os encargos deste sub-campo (09) incidirão sobre:
nos termos do campo "07" (c) ou (d) e juros à taxa fixada no O SALDO DEVEDOR EM ABERTO
campo "03", todos deste quadro.
08.2.4-Os encargos deste sub-campo (08.2) incidirão sobre o
saldo deve diário.
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Obs: Para fins de cálculo e incidencia doÎeÍŠb rgÃ Á Ñ siderado o ano comercial de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

10. Periodicidade da Capitalização dos encargos 11- Praça de pagamento
DIARIA G01ANIA
12. Forma de Pagamento
12.1- Da abertura de Crédito
12.1.1- Do principal: no vencimento final indicado no campo "05" deste Quadro.
12.1.2- Dos encargos (operação pré-fixada: juros; ou operação pós-fixada: juros e correção monetária ou TR; ou operação flutuante:
juros e percentual do CDI-Cetip):
DATA DA CEDULA
12.2. Do mútuo
12.2.1- Valor.do principal quando se tratar de operação pós-fixada ou flutuante, ou valor de principal + juros quando se tratar de
operação pré-fixada.
N° par Vencimento Valor N° par Vencimento Valor N° par Vencimento Valor
- 01 08/10/2015 2.689,85 34 67
02 09/11/2015 2.689,85 35 68

03 08/12/2015 2.689,86 36 69
04 08/01/2016 2.689,85 37 70

....

05 10/02/2016 2.689,86 38 71
.. . ...

06 08/03/2016 34.015,81 39 72

07 40 73

08 41 74
.... .

09 42 75
... ..

10 43 76
. •

11 44 77
Caiacwiisticas
do Aditamento 12 45 78

13 46 79
14 47 80 .

. . .

16 49 82 .

17 50 83 •

18 51 84

19 52 85

20 53 86
21 54 87
22 55 88

23 56 89
.

24 57 90
25 . 58 91
26 59 92

27 60 93

28 61 94
......

29 62 95
30 63 96

.. . ...

31 64 97
32 65 98

66 99

. .
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12.2.2. Dos encargos - se operação pós-fixada: juros + correção monetária ou TR; se operação flutuante: juros + percentual da
flutuação do CDI. Nas datas indicadas no quadro anterior.
13. Garantia
Conforme Instrumento(s) particular(es) de constituição de garantia em anexo.

X Cessão Fiduciária Alienação Fiduciária Hipoteca
Penhor Fiança X Outras N80 há

14. Demais encargos e despesas
14.1- Tributos e contribuiçoes
14.1.1- 10F - alíquota de:

a) 0,004100 % ao dia Se OPeração de Mútuo) Valor - R$ 259,91
Características (se operação de Abertura de Crédito, vide Parágrafo Sétimo do item IV da Cláusula 5ª)
do Aditamento (se Contrato de Mútuo) - sobre o valor do Crédito

b) 0,000000 % calculado: % calculado sobre o somatório mensal dos acrescimos diários dos saldos devedores,
lvide Parágrafo Sétimo do item IV da Cláusula 5°.

Alíquotas em vigor na data da contratação da operação, aplicadas conforme legislação específica.
14.2Tarifas e demais despesas
Tarifa de emissão de contrato - R$ 214,29 , devida no ato de emissão deste aditamento.

Tarifa de utilização de conta garantida, devida mensalmente, no primeiro dia útil de cada mes.
Os valores das tarifas encontram-se discriminados nas tabelas de tarifas sobre serviços afixadas nas dependencias das agencias do
SAFRA e divulgadas em seu site na internet.
15. Comissão de liquidação antecipada
Coeficiente: 0,124410 % Valor máximo: R$ 7.779,37

IV - Emissão e Outros Dados deste Aditamento
01. Número de Vias 02. Local de Emissão 03. Data de Emissão
03 (tres) GOIANIA 08/09/2015

Os ora contratantes tem ajustado o que abaixo se segue, declarando, inicialmente o seguinte:
l Através do(a) Contrato/Cédula de Crédito/Nota de Crédito indicado(a) no Quadro "II" deste instrumento (o(a)

"Contrato/Cédula/Nota"), o SAFRA concedeu à DEVEDORA o empréstimo no mesmo quadro discriminado, empréstimo
esse que a DEVEDORA obrigou-se a liquidar, observados os exatos termos daquele(a) Contrato/Cédula/Nota.

2° Como garantia ao(8) Contrato/Cédula/Nota, foi(ram) conferida(s) ao SAFRA a(s) garantia(s) também indicada(s) no

Quadro "ll" deste instrumento.
3ª Nesta data, o montante da dívida de responsabilidade dela DEVEDORA junto ao SAFRA expressa-se pela importância

especificada no campo "01.a" do Quadro "Ill" deste aditamento.
4ª Neste ato, a DEVEDORA autoriza expressamente o SAFRA a levar a débito de sua conta corrente indicada no Quadro "I",

a quantia indicada no campo "01.b" do Quadro "Ill", ambos do preâmbulo.
5° Agora, SAFRA e DEVEDORA tem avençado o presente aditamento ao(à) Contrato/CédulalNota, aditamento este que se

consubstancia nas seguintes cláusulas e condições:
1. A DEVEDORA, neste ato, declara aceitar e reconhecer como líquida, certa e de sua responsabilidade a importânc

especificada no campo "01.c" do Quadro "Ill", que corresponde, nesta data, ao saldo devedor resultante do(a)
Contrato/Cédula/Nota, considerada a amortização indicada no campo "01.b" do Quadro "Ill".

II. Pelo presente instrumento e melhor forma de direito, resolvem as partes alterar, como de fato alterado fica, o vencimento
final do(a) Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a), observadas as exatas condições constantes do Quadro "Ill" do preâmbulo
deste instrumento.

Ill. Os encargos incidentes sobre o saldo devedor do(a) Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a) serão apurados de acordo com

as opções relativas à pré-fixação, pós-fixação, flutuação, abrangéncia e incidencia constantes dos campos "06", "07", "08"
e, "09" do Quadro "Ill", capitalizados na periodicidade prevista no campo "10" do Quadro "Ill", observado ainda o disposto
nos incisos seguintes: 1) quando se tratar de operação com encargos "pré-fixados", aplicar-se-äo os encargos calculados à
taxa fixada no campo "03" do Quadro "Ill"; 2) quando se tratar de operações com encargos "pós-fixados", aplicar-se-äo: (a)
juros à taxa indicada no campo "03" do Quadro "Ill"; e (b) correção monetária ou TR, conforme indicado no campo "07" do
Quadro "Ill"; 3) quando se tratar de operações com encargos "flutuantes", aplicar-se-ão: (a) juros à taxa indicada no campo
"03" do Quadro "Ill", juntamente com (b) a porcentagem sobre a taxa CDI-Cetip, conforme indicado no campo "07" do
Quadro "Ill".
PARAGRAFO PRIMEIRO: Na hipótese de aplicação de encargos "flutuantes" com base no CDI-Cetip, incidirão sobre
o saldo devedor do(a ontrato/CédulalNota os juros do campo "03" do Quadro "Ill", e a base de remuneraçäo, pela
taxa CDI-Cetip, confo e campo "07" do Quadro "Ill", a qual terá, para os efeitos do presente instrumento, flutuação
diária. A base de re un ação e parâmetro de flutuação será a taxa anualizada praticada para os depósitos
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interbancários com duração de um dia, divulgada diariamente pela CETIP (Câmara de Custódia e Liquidação), com
relação aos depósitos realizados no dia útil bancário imediatamente anterior à data de tal divulgação (denominada
taxa "CDI-Cetip").PARAGRAFO SEGUNDO: Fica desde já convencionado que, na hipótese de: a) o indexador, a TR ou o CDI-Cetip
escolhido no campo "07" do Quadro "Ill" vir a ser extinto, congelado, deflacionado, ou deixar de ser predominantemente
usado no mercado financeiro para atualizar/remunerar as operações passivas e/ou ativas das instituições financeiras; ou b)
se as autoridades monetárias intervierem direta ou indiretamente, sob qualquer forma, inclusive mas não se limitando, pela
ernissão ou alteração de normas de caráter tributário, monetário ou financeiro, na fixação da atualização e/ou formação dos
custos de captação e aplicação de recursos das instituições financeiras e/ou respectiva lucratividade durante o curso da
presente operação de crédito, poderá o SAFRA aplicar, a partir do evento, no lugar dos encargos então em vigor de acordo
com este contrato, a base de remuneração, indexador, custo financeiro pré-fixado ou pós-fixado e/ou taxas de juros
utilizados no mercado financeiro para atualizar/remunerar depósitos a prazo fixo com maior concentração de negócios e
liquidez em tal mercado. Em conseqüéncia de tais modificações, a presente operação poderá, conforme o caso, ser
convertida pelo SAFRA de uma modalidade para outra, entre pré-fixada, pós-fixada ou flutuante. O SAFRA, no entanto,
poderá optar por não proceder a quaisquer alterações, mantendo a aplicação dos encargos então vigentes. Em qualquer
das hipóteses previstas acima em que haja alteração de encargos e/ou da modalidade de operação, o SAFRA comunicará
previamente por escrito à DEVEDORA as modificações realizadas.
PARAGRAFO TERCEIRO: Para os efeitos deste instrumento, entende-se por (a) "taxa pós-fixada", a taxa de juros aplicada
conjuntamente com um indexador de reajuste ou com uma taxa de remuneração básica, e (b) "taxa pré-fixada", a taxa de
juros aplicada isoladamente, sem qualquer indexador ou taxa de remuneração. As partes desde já convencionam que,
havendo mudança de padrão monetário, as obrigaçoes da DEVEDORA, quer nos respectivos vencimentos, quer na
hipótese de vencimento antecipado, deverão ser pagas na moeda que for apta a liquidar todo tipo de obrigação, já
constituída ou que venha a ser constituída futuramente, e não apenas apta a liquidar obrigações já existentes.
PARAGRAFO QUARTO: A comissão correspondente à taxa indicada no campo "02" do Quadro "Ill", calculada sobre o
saldo devedor indicado no campo "01.c" do mesmo Quadro "Ill", é pagável, de uma só vez, neste ato, ficando o SAFRA,
desde logo, autorizado a debitar o referido valor em conta corrente de movimento da DEVEDORA no SAFRA.
PARAGRAFO QUINTO: Para fins de cálculo da taxa de juros efetiva mencionada no campo "04" do Quadro "Ill" do
preämbulo foram considerados os seguintes itens e critérios:
1. Comissão (campo "02") e Taxa de Juros (campo "03") do Quadro "Ill" - se existentes;
2. A essas taxas deverão ser incorporados ainda os encargos representados pelo Indexador/Taxa Referencial/Parâmetro
de Flutuação CDI-Cetip, conforme indicado no campo "07" do Quadro "Ill";
3. Existindo na composição da taxa efetiva, parâmetro resultante de percentual superior a 100%, aplicado sobre o
Parâmetro de Flutuação CDI-Cetip, este diferencial será incluído no computo da taxa efetiva, levando-se em consideração
a taxa média do CDI-Cetip divulgada na data da assinatura do presente instrumento, estimada até o vencimento (campo
"05" do Quadro "Ill");
4. Tratando-se de operação de Abertura de Crédito, será considerada a utilização plena dos recursos colocados à
disposição da DEVEDORA, durante a totalidade do prazo existente, até o vencimento final deste aditamento (campo "05"
do Quadro "Ill").
PARÁGRAFO SEXTO: FICA EXPRESSAMENTE AJUSTADO QUE, EM SE TRATANDO DE OPERAÇÃO DE ABERTURA
DE CR£DITO, OS ENCARGOS ORA CONTRATADOS PODERÃO SOFRER ALTERAÇÕES, MEDIANTE PRÉVIO AVISO
DO SAFRA À DEVEDORA, POR QUALQUER MEIO DE COMUNICAÇÃO, INCLUSIVE ATRAVÉS DE MEIOS
ELETRONICOS, SENDO QUE OS NOVOS ENCARGOS APLICAR-SE-AO APENAS A PARTIR DO 1° (PRIMEIRO) DIA
OTIL DO M£S SUBSEQ0ENTE À ALTERAÇÃO.PARAGRAFO SÉTIMO: Sem prejuízo do vencimento antecipado do(a) Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a) nos
termos ali estabelecidos, será devida pela DEVEDORAuma comissão em valor equivalente a até 0,5% (cinco décimos
por cento) do saldo devedor, sempre que, em apuração realizada pelo SAFRA todo dia 30 (trinta) de cada mes, (a) o
Sistema de Informaçoes de Crédito (SCR), do Banco Central do Brasil e/ou outro sistema que, em virtude de norma
legal, o complemente ou substitua, apontar inadimplemento de obrigaçöes de responsabilidade da DEVEDORA; (b)
qualquer outro sistema ou serviço, privado ou estatal, de informações de crédito, tais como SERASA, SCPC, dentre
outros, apontar inadimplemento de obrigações de responsabilidade da DEVEDORA que persista, sem ter sido
devidamente sanado, por um prazo igual ou superior a 10 (dez) dias contado de seu apontamento; ou (c) for verificado
inadimplemento da DEVEDORA de obrigações de qualquer natureza junto quaisquer sociedades integrantes das
"Organizações Safra" que persista, sem ter sido devidamente sanado, por um prazo igual ou superior a 10 (dez) dias
contado do respectivo vencimento. A comissão aqui prevista será calculada e debitada, na forma prevista na Cláusula
IV abaixo, todo dia 5 (cinco) de a més.
PARAGRAFO OITAVO: Quan o e tratar de operação de Mútuo, o valor a ser pago a título do imposto sobre
Operações de Crédito, Câm o e Seguro, e sobre Operações relativas a Títulos e Valores Mobiliários (10F) será
apurado considerando-se a alf uota indicada no campo "14.1.1(a)" do Quadro "Ill", conforme o sistema de
amortização exponencial d res ente. Quando se tratar de operação de Abertura de Crédito, o valor a ser pago a

DOM 0214 - V. 31 Fl. 5 / 9 Nro do Protocolo : N46150584277497183689000201508310808639



.

título de 10F será apurado considerando-se (i) a alíquota indicada no campo "14.1.1(a)" do Quadro "Ill", incidente
sobre a somatória dos saldos devedores diários apurados no último dia de cada mes ou no vencimento da operação,
inclusive na prorrogação e/ou renovação, e (ii) a alíquota indicada no campo "14.1.1(b)" do Quadro "Ill", incidente
sobre o somatório mensal dos acréscimos diários dos saldos devedores. Em qualquer dos casos (Mútuo ou Abertura
de Crédito), o 10F será suportado exclusivamente pela DEVEDORA, a qual autoriza desde já o SAFRA a levar a
débito de sua conta corrente mantida junto ao Banco Safra S/A os valores apurados.
PARAGRAFO NONO: Correrão ainda por conta da DEVEDORA as tarifas discriminadas no campo "14.2" do Quadro "Ill" do
preâmbulo, as quais serão debitadas em sua conta corrente mantida junto ao Banco Safra S/A, consoante autorização
expressa concedida pela DEVEDORA neste ato, observadas as regras constantes das Cláusula IV e V abaixo.

IV. As partes convencionam que todo e qualquer pagamento da DEVEDORA ao SAFRA decorrente do presente instrumento
deverá ser feito, nas épocas próprias, mediante débito realizado na conta corrente de titularidade da DEVEDORA, indicada
no preâmbulo, para crédito do SAFRA, autorizado este último a efetuar os procedimentos e lançamentos necessários a tál
finalidade. Para tanto, a DEVEDORA compromete-se a suprir a referida conta corrente, em tempo hábil, de recursos livres
e disponíveis, em reserva bancária, necessários à realização de tais débitos, nos termos da Cláusula V abaixo.

V. As expressões "cobertura de saldo devedor", "liquidação de saldo devedor", "liquidação", "pagamento" e "amortização"
constantes do presente instrumento, seus anexos e aditivos, significarão sempre o cumprimento de tais obrigações pela
DEVEDORA mediante a entrega de recursos em conta corrente de sua titularidade mantida junto ao Banco Safra S/A,
livres, desbloqueados, transferíveis e disponíveis em reservas bancárias, para comportar o débito, nas datas dos
vencimentos (originais ou antecipados, estes conforme vierem a ser autorizados pelo SAFRA, ou exigidos pelo mesmo, em
caso de ocorréncia de uma das hipóteses previstas emlei ou neste instrumento) das parcelas de amortização ou na data
de vencimento final, do principal e juros, conforme o caso, da presente operação de crédito, dos respectivos encargos,
inclusive moratórios, sem prejuízo do pagamento, das taxas ou tarifas relacionadas com serviços e produtos bancário
efetivamente utilizados.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Na eventualidade de haver recursos em conta corrente, porém indisponíveis e ainda não
liberados em reservas bancárias na data do vencimento da parcela de amortização ou da parcela final, fica ao SAFRA
facultado proceder ao débito na conta corrente da DEVEDORA mantida junto ao SAFRA dos recursos necessários à
liquidação da obrigação, bem como dos encargos devidos pelo saque sobre a reserva bancária indisponível e

eventuais tributos e outros custos ou despesas decorrentes do referido saque. O disposto neste Parágrafo Primeiro
em nada prejudica o direito do SAFRA debitar ou resgatar outros ativos da DEVEDORA para satisfazer os citados
encargos, custos e despesas, conforme permitido na lei ou neste instrumento, ou de cobrá-los de outra forma
permitida ou não defesa em lei.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Na eventualidade de cobertura de saldo devedor, na modalidade de abertura de crédito,
mesmo antes do seu vencimento final, por meio de transferéncia de recursos advindos do sistema de compensação,
somente se considerará efetivada tal cobertura do saldo devedor quando os recursos assim transferidos estiverem
livres, desbloqueados e disponíveis em reservas bancárias, incidindo portanto, até esse momento, da disponibilidade
das reservas bancárias, os encargos contratados na presente operação de abertura de crédito.

VI. À vista do aditamento ao Contrato, ora ajustado, a DEVEDORA entrega ao SAFRA, neste ato, nota(s) promissória(s)
representativa(s) do principal e/ou encargos, devidamente avalizada(s) pelo(s) AVALISTA(S) qualificado(s) no Quadro "l"
do preâmbulo.PARÁGRAFO ÚNICO: Em conseqüencia do quanto é avençado nesta cláusula, o SAFRA devolve à DEVEDORA a(F
nota(s) promissória(s) que, até esta data, encontrava(m)-se vinculada(s) ao Contrato, não importando tal devolução n

liquidação daquela(s) cambial(is).
Vll. Em se tratando de operação de Mútuo, caso a DEVEDORA opte pela liquidação antecipada da dívida resultante do(a)

Contrato/CédulalNota, total ou parcialmente, será por ela devida, na mesma data em que se efetivar a referida liquidação,
uma comissão calculada na forma estabelecida nos incisos abaixo, respeitado o valor máximo previsto no campo "15" do
Quadro "Ill" do preâmbulo:
(i) Para o cálculo da comissão de que trata esta cláusula, deve-se, primeiramente, multiplicar o somatório dos valores das
parcelas a serem liquidadas antecipadamente, já trazido a valor presente mediante a redução proporcional dos juros, pelo
coeficiente indicado no campo "15" do Quadro "Ill" do preombulo;
(ii) 0 valor obtido nos termos do inciso (i) anterior deverá ser multiplicado pelo prazo médio ponderado, em dias corridos,
das parcelas a serem liquidadas antecipadamente, levando-se em conta a data da efetiva liquidação e a data de
vencimento original de cada parcela;
(iii) 0 resultado obtido nos termos do inciso (ii) acima corresponderá ao valor da comissão devida pela DEVEDORA ao

SAFRA, o qual a DEVEDORA desde já autoriza, em caráter irrevogável e irretratável, que seja levado a débito de sua conta
corrente, nos mesmos termos das Cláusulas IV e V supra.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Fica expressamente estabelecido que, para liquidar antecipadamente a sua dívida nos termos
da presente cláus a, everá a DEVEDORA, necessariamente, efetuar o pagamento integral das eventuais importâncias
que se encontrem m at so, compreendendo principal e encargos, inclusive moratórios. Nesta hipótese, o valor em atraso,
com os respectivos nca s, será acrescido ao somatório das parcelas a seremliquidadas antecipadamente, para fins do
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cálculo da comissão prevista no "caput".
PAl ÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de pretender a liquidação antecipada da dívida resultante do(a)
Contrato/Cédula/Nota mediante a realização de operação de portabilidade junto a outra instituição financeira, de
conformidade com o art. 1° da Resolução n° 3.401, de 06/09/2006, do Conselho Monetário Nacional, deverá a DEVEDORA
comunicar prévia e expressamente o SAFRA acerca dessa sua intenção, apresentando-lhe as condições comerciais
oferecidas pela outra instituição, e concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da comunicação
pelo SAFRA, para que este avalie a referida proposta. Caso a DEVEDORA opte por realizar a operação de portabilidade
antes do final do prazo de 30 (trinta) dias concedido ao SAFRA para avaliação, ou, ainda, caso o SAFRA venha a lhe fazer
uma contra-proposta com iguais ou melhores condições, e a DEVEDORA não a aceite, a comissão de liquidação
antecipada por ela devida, nos termos dos parágrafos anteriores, terá o seu valor dobrado, com o que a DEVEDORA
manifesta desde já a sua expressa concordância.

Vill. Ainda, para garantia do bom e fiel cumprimento de todas as obrigações, principal e acessórias, decorrentes do(a)
Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a), é(são) dada(s) ao SAFRA, sem prejuízo das garantias anteriormente constituídas,
a(s) garantia(s) mencionada(s) no campo "13" do Quadro "Ill" do preambulo, devidamente formalizada(s) em instrumento(s)
de constituição anexo(s) ao presente.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Fica expressamente estabelecido que a(s) garantia(s) constituída(s) no âmbito do
Contrato/Cédula/Nota e deste Aditamento, é(são) plenamente válida(s) e eficaz(es) entre as partes desde a data de
celebração do(s) seu(s) respectivo(s) instrumento(s), ficando sujeita(s) aos registros ou averbações previstos na legislação
aplicável tão somente para que passe(m) a valer também contra terceiros, observado o disposto nos artigos 30 e 42 da
referida lei n° 10.931/2004.
PARAGRAFO SEGUNDO: Nos termos dos Artigos 264 e seguintes do Código Civil, o(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES)
nomeados no preâmbulo também comparece(m) a este Aditamento na condição de coobrigados solidários para todos os
fins e efeitos legais, sendo tal responsabilidade, entretanto, limitada ao bem vinculado em garantia, pelo(s) respectivo(s)
TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) para o cumprimento das obrigações previstas no Contrato/CédulalNota e neste
Aditamento, por meio de instrumento(s) próprio(s) firmado(s).

IX. A DEVEDORA, o(s) AVALISTA(S) e o(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES), por este instrumento, autorizam
expressamente o SAFRA e/ou qualquer sociedade financeira integrante das "Organizações Safra" a (a) inserir informações
obtidas junto à DEVEDORA, ao(s) AVALISTA(S) e ao(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES), bem como (b) consultar as

informações consolidadas em seus nomes que constem ou venham a constar (i) dos sistemas geridos pelo Banco Central
do Brasil, relativamente a operações realizadas pela DEVEDORA, pelo(s) AVALISTA(S) e pelo(s) TERCEIRO(S)
GARANTIDOR(ES) no mercado de câmbio com outras instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar
pelo Banco Central do Brasil, e/ou (ii) do, no Sistema Central de Risco de Crédito de que tratam os normativos editados
pelo Conselho Monetário Nacional e/ou Banco Central do Brasil e/ou outros sistemas que, em virtude de norma legal os

complementem ou.substituam, permanecendo válida a presente autorização durante todo o tempo em que a DEVEDORA,
o(s) AVALISTA(S) e o(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) forem clientes do SAFRA ou de qualquer outra sociedade
integrante das "Organizações Safra", ou ainda enquanto subsistir em aberto e não liquidadas as obrigações decorrentes da
presente.

X. Na hipótese do(a) Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a) contar com garantia de cessão fiduciária de duplicatas e/ou
cheques de emissão de terceiros e/ou de notas promissórias de emissão de terceiros, formalizada por meio de instrumento
próprio, e considerando o caráter de rotatividade impresso à tal garantia, e ainda visando a manutenção da sua qualidade
(condiçoes essas que foram consideradas para fins da concessão do crédito), sempre considerando a definição de BENS
constante de tal instrumento, o outorgante da garantia, denominado CEDENTE no referido instrumento e na presente
cláusula, obriga-se, durante toda a vigencia da presente operação a: (i) manter o ILM (conforme definido abaixo) em

percentual nunca inferior a 80% (oitenta por cento); (ii) não proceder ao aumento do Prazo Médio dos Bens (conforme
definido abaixo) em mais do que 30 (trinta) dias em relação ao mesmo indice apurado na data do presente aditamento; e

(iii) manter a Concentração de Bens (conforme definida abaixo) em patamar inferior a 10% (dez por cento) do valor total
das duplicatas mantidas em garantia. O cumprimento de referidas obrigações pelo CEDENTE será verificado pelo SAFRA
diariamente ("Data de Verififcação").PARAGRAFO PRIMEIRO: Para os fins do disposto no caput, as partes definem que: (a) o Índice de Liquidez Média (o
"lLM") dos BENS, será o resultado advindo da divisão do valor total dos BENS entregues em garantia pagos pelos
respectivos devedores nos 60 (sessenta) dias anteriores a cada Data de Verificação, pelo valor total desses mesmos
BENS acrescido dos valores dos BENS vencidos e não pagos pelos devedores, mais aqueles baixados ou
transferidos no mesmo período de 60 (sessenta) dias; (b) o "Prazo Médio dos Bens" corresponde à somatória dos
resultados obtidos pela multiplicação do valor individual de cada BEM vincendo entregue em garantia pelo seu

respectivo prazo remanescent idida pela somatória dos valores dos BENS; (c) a "Concentração de Bens" significa
o percentual de BENS (crédi s) tidos contra um mesmo devedor, ou ainda o percentual de BENS detidos contra
devedores diversos que ten am r trição creditícia de qualquer natureza, dentro da carteira total de BENS dados em
garantia ao SAFRA.
PARAGRAFO SEGUNDO· Fica esde já estabelecido que, em caso de descumprimento de qualquer dos índices
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estabelecidos no caput desta cláusula, o SAFRA fará jus a um encargo financeiro adicional mensal ("Comissão de
Descumprimento"), em valor equivalente ao percentual de até 0,6% (seis décimos por cento) sobre a somatória dos saldos
devedores das operações garantidas pelos mesmos BENS, ficando desde já autorizado pelo CEDENTE e pela
DEVEDORA, em caráter irrevogável e irretratável, o débito da referida Comissão de Descumprimento, em suas respectivas
contas, o que se dará todo 5° (quinto) dia útil do més subsequente ao que ocorreu o evento de descumprimento. Não
obstante a cobrança da Comissão de Descumprimento aqui prevista, o CEDENTE deverá manter os níveis estabelecidos
no caput nas verificações posteriores.

XI. Na hipótese do(a) Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a) contar com garantia de cessão fiduciária de direitos creditórios
oriundos de cartão de crédito/débito, formalizada por meio de instrumento próprio, o outorgante da garantia, denominado
CEDENTE naquele instrumento e na presente cláusula, e a DEVEDORA reconhecem e concordam que a concessão do
crédito pelo SAFRA fundamentou-se na qualidade de tal garantia, bem como nos parâmetros de faturamento versus

endividamento do CEDENTE.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CEDENTE se compromete a manter, durante toda a vigencia da presente operação de
crédito, o Nível de Risco Garantido (abaixo definido) em valor nunca superior a trés vezes a média dos últimos trés meses
do Faturamento do CEDENTE. O Nível de Risco Garantido será apurado mensalmente, no último dia útil de cada mes,
tomando como base os 30 (trinta) dias imediatamente anteriores à data da apuração.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Para fins do disposto nesta cláusula, e sempre considerando a definição BENS constante do
instrumento de cessão fiduciária referido no caput, as partes definem que: (a) "Nível de Risco Garantido" é o resultado
matemático obtido pelo valor da Agenda de Bens deduzido da somatória dos saldos devedores das operações
garantidas pelos mesmos BENS, conforme definição constante do instrumento de garantia (Nível de Risco Garantido =

somatória dos saldos devedores das operações garantidas pelos BENS - Agenda de Bens); (b) Faturamento é o valor
total das transações realizadas dentro de um més pelo CEDENTE com portadores de cartões de crédito/débito sob a(s
bandeira(s) indicada(s) no instrumento de garantia e verificadas pelo SAFRA; e (c) Agenda de Bens corresponde au

fluxo de pagamentos futuros dos BENS que é disponibilizado permanentemente ao SAFRA pela(s) credenciadora(s) de
cartão.
PARAGRAFO TERCEIRO: Em caso de descumprimento do compromisso previsto no Parágrafo Primeiro acima, o SAFRA
fará jus a uma comissão de até 0,6% (seis décimos por cento) a ser calculada sobre somatória dos saldos devedores das
operações garantidas pelos BENS, verificada na data da apuração do Nível de Risco Garantido. O CEDENTE e a

DEVEDORA, desde já autorizam, de forma irrevogável e irretratável, o débito de tal comissão em suas contas correntes no

5° (quinto) dia útil subsequente à data de apuração do Nível de Risco Garantido.
XII. A DEVEDORA, o(s) AVALISTA(S) e o(s) TERCEIR0(S) GARANTlDOR(ES) obrigam-se, durante a vigéncia do(a)

Contrato/CédulalNota ora aditado(a), a respeitar a legislação que dispõe sobre o combate à corrupção (especialmente a lei
12.846/13), a legislação trabalhista e a legislação ambiental em vigor no Brasil, declarando que: (i) não foram condenados
definitivamente na esfera judicial ou administrativa por: (a) práticas listadas no artigo 5° da Lei 12.846/13; (b) questões
trabalhistas envolvendo a saúde, segurança ocupacional, trabalho em condição análoga a de escravo, trabalho infantil e

assédio moral ou sexual; (c) discriminação de raça ou gênero ou (d) crime contra o meio ambiente; e (ii) suas atividades e

propriedades estão em conformidade com a legislação ambiental brasileira.
PARAGRAFO ÚNICO: Sem prejuízo das demais disposições do(a) Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a), o SAFRA poderá
considerar antecipadamente vencida a dívida se verificar o trânsito em julgado de sentença judicial ou administrativa
reconhecendo a prática dos atos elencados no caput, pela DEVEDORA, AVALISTA(S) ou TERCEIRO(9
GARANTIDOR(ES).

6 O(s) AVALISTA(S), o(s) TERCElR0(S) GARANTIDOR(ES) e o FIEL DEPOSITÁRIO declaram ter pleno conhecimento de
dos termos, cláusulas e condições do(a) Contrato/CédulalNota, e assinam o presente aditamento anuindo expressamente
ao ora convencionado.

7° As partes, SAFRA, DEVEDORA, AVALISTA(S), TERCElR0(S) GARANTIDOR(ES) e FIEL DEPOSITÁRIO, declaram que o

presente aditamento não constitui nova operação de crédito, tampouco novação, consoante o inciso I do art. 360 do Código
Civil, permanecendo íntegras as obrigações anteriormente assumidas.

8° As partes, SAFRA, DEVEDORA, AVALISTA(S), TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) e FIEL DEPOSITÁRIO, ratificam todas
as cláusulas e condições estabelecidas no(a) Contrato/Cédula/Nota, aditamentos, instrumentos públicos ou particulares
constitutivos de garantias, desde que não tenham sido expressamente alteradas pelo presente aditamento, inclusive e

especialmente as relativas às garantias conferidas, as quais permanecerão íntegras e em pleno vigor até final cumprimento
das obrigações assumidas neste aditamento, sendo certo, outrossim, que o número atribuído ao presente aditamento
destina-se exclusivamente a controle interno do SAFRA.

9° Os ora contratantes autorizam expressamente o(s) Sr(s). Oficial(is) do(s) Registro(s) Público(s) competente(s) a

proceder(em) aos registros e averbações decorrentes do presente instrumento.
PARAGRAFO ÚNICO: Todas as despesas decorrentes deste aditamento, inclusive emolumentos de registro, serão de única e

exclusiva respons bilidade da DEVEDORA, e/ou do(s) AVALISTA(S) e/ou do(s) TERCElRO(S) GARANTIDOR(ES), os

quais se obrigam, à logo comunicados pelo SAFRA, a efetuar a competente cobertura. O SAFRA, a seu livre critério,
poderá levar tais de sas a débito da conta corrente da DEVEDORA mantida junto ao Banco Safra S/A.
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COMUNICADO REFERENTE A0 SISTEMA DE INFORMAÇÕES DE CRÉDITO (SCR)
Em virtude da edição de novas regras pelo Conselho Monetário Nacional, que visam alterar e consolidar a regulamentação relativa ao fomecimento de informaçoes sobre operaçoes de
credito ao Banco Central do Brasil (BACEN), as "Organizaçoes Safra" vem comunicar às partes que: a) os debitos e responsabilidades decorrentes de operaçoes com características de
crédito realizadas pelos clientes serão registrados no Sistema de Informaçoes de Crédito (SCR); b) o SCR tem por finalidades (i) fomecer informaçoes ao BACEN para fins de supervis30
do risco de crédito a que estão expostas as instituiçoes financeiras e (ii) propiciar o intercambio entre essas instituiçoes de informaçoes, sobre o montante de débitos e de
responsabilidades de clientes em operaçoes de crédito, com o objetivo de subsidiar decisoes de crédito e de negocios; c) os clientes poderão ter acesso aos dados constantes em seus

nomes no SCR por meio da Central de Atendimento ao Publico do BACEN (CAP); d) pedidos de correçoes, de exclus0es e registros de medidas judiciais e de manifestaçoes de
discordancia quanto es informaçoes constantes do SCR deverão ser dirigidas às "Organizaçoes Safra" por meio de requerimento escrito e fundamentado, e, quando for o caso,

acompanhado da respectiva decisão judicial; e) a consulta sobre qualquer informação do SCR dependerà da prévia autorização dos clientes.
Central de Suporte Pessoa Jurídica:

CentraldeAtendimentoSafra:03001051234 CapitaleGrandeSãoPaulo(11)3175-8248
Atendimento personalizado, de 2° a 6° feira, das Dh às 19h, exceto feriados. Demais Localidades 0300 015 7575

.... .
.

Atendimento personalizado, de 2° a 6° feira, das 8:30h às 19h, exceto feriados.
Atendimento aos Portadores de Necessidades Especiais Auditivas e Fala / .

SAC - Serviço de Atendimento ao Consumidor: 0800 772 5755. Ouvidoria (casojá tenha recorrido ao SAC e não esteja satisfeitola):
Atendimento 24h por dia, 7 dias por semana. 0800 770 1236, de 2° a 6° feira, das 9h às 18h, exceto feriados.

.. ....

-
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N° do Contrato Instrumento Particular de Cessão
33 Fiduciária em Garantia de

Direitos Creditórios - Cartão de
A A A N D W G 1 Crédito/Débito

Local Data
GOIANIA 08/09/2015
1 - CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO GARANTIDA (doravante denominada simplesmente Operação Garantida)
CEDULA DE CREDITO BANCARIO
N° Data de emissao Valor principal
005001033 08/09/2015 R$ 37.000,00
Encargos Comissão Taxa de Juros Taxa de juros efetiva
PRE-FIXADOS

0,000000 % 4,950000 % ao mês 4,950000 % ao mês 78,562112 % ao ano

Indexador/Taxa Referencial/CDI-Cetip:
XXXXXX
Forma de pagamento
Do valor principal
N° prestações Periodicidade Vencimento final
0006 OUTROS 08/03/2016
Dos encargos
DATA DA CEDULA
Clåusula Penal: 2% (dois por cento) sobre o débito atualizado.
Local de pagamento: Conforme previsto na Operação Garantida

O(S) INSTRUMENTO(S) REPRESENTATIVO(S) DA OPERAÇÃO GARANTIDA, DETALHANDO TODAS AS SUAS CONDIÇÕES, CONSIDERA(M)-SE
AQUI TRANSCRITO(S), PARA TODOS OS EFEITOS DA PRESENTE GARANTIA.

....

II - CREDOR FIDUCIARIO
BANCO SAFRA S/A, com sede em São Paulo, Capital, na Avenida Paulista, 2.100, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 58.160.789/0001-28, doravante
denominado simplesmente SAFRA.
111 -CEDENTE FIDUCIANTE (denominado individual e coletivamente como CEDENTE)
INTERVENlENTE OUTORGANTE DA GARANTIA, A SEGUIR IDENTIFICADO
Nome/Razão social (1)
KABANAS COML ALIMENTACAO LTDA
CPF/CNPJ RG Estado civil
05.857.549/0001-10
Endereço/Sede Bairro
R T 3 N.: 2693 ST BUENO

.. ...

Cidade Estado CEP
GOIANIA GO 74215-110

.. ......

IV - DEVEDOR (doravante denominado simplesmente DEVEDOR, quando não for o CEDENTE)
Nome/Razão social
KABANAS COML AllMENTACAO LTDA
CPF/CNPJ RG Estado civil
05.857.549/0001-10
Endereço/Sede Bairro
R T 3 N.: 2693 ST BUENO
Cidade Estado CEP
GOIANIA GO 74215-110
V - OBJETO DA CESSÃO FIDUCIARIA EM GARANTIA
A presente cessão fiduciária em garantia tem por objeto, para todos os fins e efeitos de direito, todos e quaisquer direitos creditórios decorrentes de

transações efetuadas por portadores de cartões de crédito/débito sob a(s) bandeira(s) MASTERCARD / DINERS junto ao CEDENTE,
referentes a aquisições de bens e/ou serviços, capturadas através do sistema da(s) Credenciadora(s) da(s) qual(is) o CEDENTE seja credenciado/afiliado,
autorizada(s) pela(s) bandeira(s) a capturar, processar e liquidar transações efetivadas (doravante a(s) "CREDENCIADORA(S)"), nos termos do(s)
contrato(s) de credenciamento/afiliação firmado(s) entre a CEDENTE e a(s) CREDENCIADORA(S) e/ou que venha(m) a ser firmado(s) durante a vigência
do presente instrumento. Os direitos creditórios objeto da presente cessão fiduciária abrangem as transações já efetuadas e, bem como, as transações que
no futuro vierem a ser realizadas (doravante tais direitos creditórios, presentes e futuros, sendo designados os "BENS"), e estão/estarão identificados nos

registros eletrônicos que são/serão disponibilizados pela(s) CREDENCIADORA(S) ao SAFRA. Tais registros localizam-se e localizar-se-ão em posse do
SAFRA por meio da conta domicilio indicada no Quadro "VI" abaixo, de titularidade do CEDENTE, mantida junto ao SAFRA.
VI - CONTA DOMICÍLIO E CONTA VINCULADA
Conta Domicilio Conta Vinculada
Agência N° Agência N°
19700 0080440 19700 2080501

Vll - VALOR DA GARANTIA:
100% (cem por cento) sobre o saldo devedor atualizado da Operação Garantida, compreendendo principal e acessórios.

Vill - AGENDA DE BENS MINIMA: 30,00% (trinta por cento) sobre o saldo devedor atualizado da Operação Garantida, compreendendo principal e
acessórios.

.

. . .

/
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............

IX -TARIFAS:
- De formalização de garantia: por contrato, cobrada neste ato e na data de celebração de eventuais aditamentos da Operação Garantida, observado o
valor em vigor à época;
OS VALORES EM VIGOR CONSTARÃO SEMPRE DAS TABELAS DE TARIFAS SOBRE SERViçOS AFIXADAS NAS DEPENDeNCIAS DAS AGÉNCIAS
DO SAFRA E EM SEU SITE.
De acordo com o disposto na Operação Garantida referida e caracterizada no Quadro "I" acima, é celebrada a presente cessão fiduciária em garantia, que
se regerá consoante as seguintes disposições:
1. Em garantia do bom, fiel e cabal cumprimento de todas as obrigações, principal e acessórias, assumidas na Operação Garantida, cujos termos e

condições são de pleno conhecimento do CEDENTE, ora expressamente ratificadas, e do qual o presente instrumento e seu(s) complemento(s) são
parte integrante, inseparável e complementar, o CEDENTE cede fiduciariamente ao SAFRA, neste ato, a propriedade e titularidade dos BENS,
inclusive a posse direta e indireta dos mesmos, exercida através da conta corrente identificada no Quadro "Vl" supra como conta domicilio (a "Conta

Domicilio"), e também fisicamente, quando for o caso, conforme indicados no Quadro "V" do preambulo, livres e desembaraçados de quaisquer anus
ou gravames de qualquer espécie.
PARAGRAFO PRIMEIRO: O produto dos BENS será depositado e considerado automaticamente vinculada à Conta Domicilio, e o produto do seu

resgate e/ou execução nos termos do presente fica desde já (e ficará, de forma automática, sempre que novos direitos creditórios indicados no

Quadro "V" do preâmbulo passarem a integrar a presente garantia e a definição de BENS, conforme aqui previsto) vinculado à conta especial
identificada no Quadro "VI" do preambulo como conta vinculada (a "Conta Vinculada"), integrando-se automaticamente à presente garantia.
PARÅGRAFO SEGUNDO: Além das obrigações previstas na Operação Garantida e no presente instrumento, os BENS remanescentes ou os

direitos creditórios remanescentes dos BENS, uma vez satisfeitas integralmente referidas obrigações, passarão, a critério do SAFRA, a garantir,
automaticamente, também, sob a forma de cessão fiduciária, todas as demais obrigações do DEVEDOR e de outras sociedades que, relativamente
ao mesmo DEVEDOR, sejam coligadas, controladoras, interligadas ou controladas, assim consideradas de acordo com a definição prevista no artigo
243 e parágrafos da Lei n° 6.404, de 15.12.1976, e na legislação fiscal (doravante simplesmente denominadas "SOCIEDADES"), para com o SAFRA,
ou quaisquer empresas integrantes das "Organizações Safra", assumidas ou a serem assumidas em virtude de outras operações (doravante, as

"Outras Obrigações").
PARAGRAFO TERCEIRO: Caso venham a ser cedidos fiduciariamente, ou de qualquer forma dados em garantia em, outros direitos creditórios par
assegurar o pagamento das Outras Obrigações, esses outros direitos creditórios, uma vez desonerados nos termos dos instrumentos representativo
das Outras Obrigações e das respectivas garantias, integrar-se-ão, a critério do SAFRA, automática e independentemente de manifestação de
vontade do DEVEDOR ou do CEDENTE, à definição de BENS, e também garantirão, sob a forma de cessão fiduciária, as obrigações assumidas pelo
DEVEDOR para com o SAFRA, nos termos da Operação Garantida e do presente, a elas então se aplicando todas as disposições deste
instrumento.
PARAGRAFO QUARTO: A liquidação de uma ou mais obrigações de responsabilidade do DEVEDOR nos termos da Operação Garantida, não
autorizará a liberação parcial e/ou total dos BENS, os quais permanecerão garantindo as obrigações remanescentes da Operação Garantida, bem
como, nos termos do Parágrafo Segundo desta cláusula, as Outras Obrigações no valor global do saldo devedor.
PARAGRAFO QUINTO: Para os efeitos do disposto nesta cláusula, fica desde já outorgado ao SAFRA, nos termos do artigo 684 do Código Civil,
mandato irrevogável e irretratável para (a) vincular, às custas do DEVEDOR e do CEDENTE, solidariamente, (i) à presente garantia, sob a forma de
cessão fiduciária, direitos creditórios integrantes de garantias de Outras Obrigações e/ou, conforme o caso, (ii) sob a forma de cessão fiduciária, os

BENS, ou parte deles, em garantia das Outras Obrigações; e (b) podendo praticar todos os atos e assinar todos os documentos que necessários
forem, inclusive, mas não se limitando, ao registro em cartório de titulos e documentos, ou em qualquer órgão competente, cujos emolumentos e

despesas, serão suportados exclusivamente pelo DEVEDOR e pelo CEDENTE, solidariamente.
PARÁGRAFO SEXTO: A presente cessão fiduciária em garantia vigorará e permanecerá integra, desde a presente data, até a final liquidação do
saldo devedor resultante da Operação Garantida e das Outras Obrigações, compreendendo principal e acessórios.

2. O CEDENTE autoriza, neste ato, expressamente o SAFRA, em caráter irrevogável e irretratável, a levar a débito da Conta Vinculada os valores em
reservas bancárias nela creditados, decorrentes dos BENS e/ou da execução da presente garantia, utilizando-os na amortização ou liquidação do

saldo devedor da Operação Garantida, caso ocorra o inadimplemento de qualquer de suas cláusulas ou condições, ou, ainda, em qualquer das
demais hipóteses de vencimento antecipado previstas na Operação Garantida, tudo independentemente de autorização, aviso prévio ou notificação
de qualquer natureza, e sem prejulzo das demais cominações previstas na Operação Garantida.

3. Na qualidade de credor fiduciário, poderá o SAFRA exercer sobre os BENS os direitos discriminados no artigo 66-B, da Lei n° 4.728, de 14.07.196f
incluido pela Lei n° 10.931, de 02.08.2004, no Decreto-Lei n° 911, de 01.10.1969, e nos artigos 18 a 20, da Lei n° 9.514, de 20.11.1997, inclusive os

direitos de: (i) consolidar em si a propriedade plena dos BENS no caso de execução da presente garantia; (ii) conservar e recuperar a posse dos
BENS, contra qualquer detentor, inclusive o próprio CEDENTE; (ill) promover a intimação dos devedores para que não paguem qualquer dos BENS
ao CEDENTE, enquanto durar a cessão fiduciária; (iv) usar das ações, recursos e execuções, judiciais e extrajudiciais para receber os BENS e

exercer os demais direitos conferidos ao CEDENTE sobre os mesmos, podendo transigir e, se qualquer deles não for pago, levá-lo a protesto e

promover a cobrança judicial pertinente, contra o CEDENTE e quaisquer coobrigados ou outros responsáveis pelo pagamento, assim como, dispor,
pelo preço que entender, dos BENS e de quaisquer direitos deles decorrentes, transferindo-os por endosso, cessão ou como lhe convenha, com

poderes amplos e irrevogáveis para assinar quaisquer termos necessários à efetivação dessa transferência, receber e dar quitação; (v) receber
diretamente dos devedores ou outros coobrigados ou responsáveis pelo seu pagamento o produto liquido dos BENS; e (vi) busca e apreensão e de

restituição e outros, outorgados por ou decorrentes dos pelos diplomas legais acima. Correrão por conta do DEVEDOR e do CEDENTE,
solidariamente, todas as despesas incorridas pelo SAFRA no exercicio desses direitos, juntamente com todas as outras despesas aqui previstas
como de responsabilidade do DEVEDOR ou do CEDENTE, e quaisquer outras incorridas na proteção e exercicio dos direitos do SAFRA, as quais
serão também cobertas pela presente garantia.
PARAGRAFO ÚNICO: Se as importâncias recebidas, referentes aos BENS, não bastarem para o pagamento integral da divida resultante da

Operação Garantida, compreendendo principal e encargos, bem como das despesas incorridas pelo SAFRA no exercicio dos direitos previstos no

caput desta cláusula e neste instrumento, o DEVEDOR continuará obrigado pelo pagamento do saldo remanescente, nas condições avençadas na

Operação Garantida.
4. O CEDENTE obriga-se (entendendo-se essa obrigação como solidária, quando CEDENTE e DEVEDOR forem pessoas distintas, e, ainda,

solidariamente entre eles e o DEVEDOR, se vári s forem os cedentes) a entregar ao SAFRA, para compor a presente garantia, novos direitos
creditórios, de aprovação do SAFRA, no valor nec Eério para manter a garantia boa, firme e valiosa, observado o percentual fixado no Quadro "Vil"

do preambulo, sempre que a(s) CREDENCIADO não acatar(em) ou reconhecer(em) os valores dos BENS, e/ou, ainda, em qualquer outra
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hipótese de não pagamento destes nas datas convencionadas, tudo independentemente da celebração de qualquer documento adicional ou de
qualquer outra formalidade. Os direitos creditórios assim cedidos, uma vez aceitos pelo SAFRA, passarão a integrar automaticamente a definição de
BENS, aplicando-se a eles todas as cláusulas do presente instrumento, e considerando-se, também automaticamente, (i) cedidos fiduciariamente ao

SAFRA; e (ii) integrados à Conta Domicilio.
5.

.
Todos os direitos creditórios que forem cedidos fiduciariamente ao SAFRA em virtude da rotatividade, substituição, reposição, reforço ou

complementação da presente cessão fiduciária em garantia, constituirão parte integrante, inseparável e complementar deste instrumento, cujas
disposições aplicar-se-Go aos novos direitos creditórios cedidos, que passarão a integrar automaticamente a definição de BENS, independentemente
de qualquer formalidade, considerando-se, também automaticamente, (i) cedidos fiduciariamente ao SAFRA e (ii) integrados à Conta Domicilio.

6. Todos os pagamentos devidos ao SAFRA em virtude da presente cessão fiduciária deverão ser realizados livres de quaisquer deduções ou

retenções, ainda que em virtude de impostos, taxas, comissões, dentre outros tributos/encargos, os quais serão suportados pelo CEDENTE, que
efetuará o pagamento dos montantes adicionais que se fizerem necessários, de forma a manter preservado o valor percentual da cessão fiduciária
ora celebrada, fixado no Quadro "Vil" do preambulo.

7. Durante todo o prazo de vigência da presente garantia, (i) o DEVEDOR e o CEDENTE obrigam-se a manter a garantia representada pela presente
cessão fiduciária em percentual não inferior àquele indicado no Quadro "Vil" do preambulo; e (ii) na medida do recebimento, pelo SAFRA, dos valores
decorrentes dos BENS, e estando vincendas ainda as obrigações decorrentes da Operação Garantida, obriga-se o CEDENTE a entregar ao SAFRA
para compor a presente garantia novos direitos creditórios, substituindo, dessa forma, os créditos pagos por outros créditos vincendos, de forma a

manter sempre a garantia no percentual estabelecido no "Quadro Vil" do preambulo, tudo independentemente da celebração de qualquer documento
adicional ou de qualquer outra formalidade, aplicando-se aos novos direitos creditórios cedidos a definição de BENS e as disposições constantes
deste instrumento, e considerando-se referidos direitos, também automaticamente, cedidos fiduciariamente ao SAFRA e integrados å Conta
Domicilio.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso, a qualquer momento, por qualquer motivo, o valor dos BENS seja ou se torne inferior ao valor apurado nos termos
do caput desta ciáusula, o CEDENTE entregará ao SAFRA para compor a presente garantia, em 24 (vinte e quatro) horas de comunicação recebida
neste sentido, a titularidade e propriedade de direitos creditórios adicionais que o SAFRA considerar aceitáveis, de modo a recompor a cobertura do
referido valor, tudo de forma automática e independentemente da celebração de qualquer documento adicional, ou de qualquer outra formalidade,
passando os mesmos a integrar a definição de BENS e a serem regidos pelo presente instrumento, em todos os seus efeitos, considerando-se,
também automaticamente, (i) cedidos fiduciariamente ao SAFRA e (ii) integrados à Conta Domicilio.
PARAGRAFO SEGUNDO: À falta da substituição prevista no caput desta cláusula, o produto da cobrança dos BENS, deduzidas as despesas para a

sua efetivação, ficará mantido junto ao SAFRA, sem curso de juros e/ou atualização monetária, que exercerá, assim, sobre o mesmo, o seus direitos
de credor fiduciário, facultando-se ao CEDENTE liberar o produto liquido da cobrança mediante a cessão fiduclária em garantia de novos direitos
creditórios que atendam ås caracteristicas mencionadas neste instrumento, desde que aprovados pelo SAFRA.

8. Todos os documentos e instrumentos integrantes ou representativos dos BENS permanecerão na posse do CEDENTE que assume neste ato a

qualidade de fiel depositário, sujeitando-se a todas as cominações civis e penais aplicáveis.
PARAGRAFO ÚNICO: Sob pena de vencimento antecipado de todas as obrigações, principal e acessórias, decorrentes da Operação Garantida, o

CEDENTE obriga-se a, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas contadas do recebimento de solicitação do SAFRA nesse sentido, por qualquer motivo,
enviar-lhe os documentos que permanecerem em seu poder, nos termos do caput desta cláusula.

9. Durante toda a vigência da presente garantia, obriga-se o CEDENTE, sob pena de vencimento antecipado da Operação Garantida e sem prejuízo
das sanções cominadas em lei, a não sacar e/ou endossar a terceiros duplicatas ou triplicatas representativas dos BENS, e/ou, ainda, ceder, alienar,
descontar, transacionar, dar em garantia a quaisquer terceiros ou constituir quaisquer ônus sobre os BENS, bem como iniciar a prática de qualquer
desses atos.

10. O DEVEDOR, o CEDENTE e o SAFRA concordam que a garantia prevista neste instrumento é constituida em adição e não em exclusão ou limitação
de outras garantias, reais ou pessoais, concedidas pelo DEVEDOR, pelo CEDENTE ou por quaisquer terceiros garantidores, quanto à liquidação
integral da Operação Garantida. Outrossim, a execução parcial ou total da presente garantia não exclui as demais, que continuarão em pleno vigor e
efeito.

11. As partes concordam que, para a consecução e controle da presente garantia, (i) o produto dos BENS deverá ser necessariamente depositado na

Conta Domicilio indicada no Quadro "VI" do preambulo, razão pela qual o CEDENTE firmou documento de autorização para manutenção de seu

domicilio bancário, e (ii) as transações que dão/darão origem aos BENS deverão ser necessariamente capturadas/processadas/liquidadas por
CREDENCIADORA(S) que disponibilize(m) ao SAFRA permanente visualização da(s) agenda(s) de recebimentos futuros dos BENS (a "Agenda de

Bens").
PARAGRAFO PRIMEIRO: Em razão da atual viabilidade regulatória de alteração pelo CEDENTE da(s) CREDENCIADORA(S) responsável(is) pela
captura/processamento/liquidação das transações que dão/darão origem aos BENS, tal como explicitado no Quadro "V" do preâmbulo, o CEDENTE
obriga-se a manter o SAFRA sempre informado acerca da(s) CREDENCIADORA(S) que está utilizando e, bem como, a consultar previamente o

SAFRA sempre que pretender mudar de CREDENCIADORA. Outrossim, considerando-se ainda que se constituiu condição essencial para o SAFRA
na concessão da Operação Garantida a plena vigência da presente garantia sem qualquer interrupção de fluxo e/ou diminuição de seu valor, o

CEDENTE outorga ao SAFRA, neste ato, mandato irrevogåvel e irretratável, nos termos do artigo 684 do Código Civil, para proceder junto a

quaisquer CREDENCIADORAS à manutenção do domicilio bancário para recebimento dos BENS na Conta Domicilio indicada no Quadro "VI" do

preambulo, podendo praticar todos os atos e assinar todos os documentos que forem necessários para tal finalidade, arcando o CEDENTE com todas
as taxas e despesas decorrentes.
PARAGRAFO SEGUNDO: Para fins de implementação do disposto nesta cláusula, o CEDENTE autoriza o SAFRA, em caráter irrevogável e

irretratável, a consultar quaisquer das CREDENCIADORAS, a qualquer tempo, a fim de verificar a utilização, pelo CEDENTE, dos seus sistemas na

captura/processamento/liquidação das transações que dão/darão origem aos BENS, bem como considerar todo e qualquer valor remetido pela(s)
CREDENCIADORA(S) à Conta Domicilio como produto dos BENS, depositados em cumprimento à manutenção de domicilio bancário estabelecida.
PARAGRAFO TERCEIRO: Observado o disposto na presente cláusula, e considerando ainda que a plena vigência da presente garantia sem

qualquer interrupção de fluxo e/ou diminuição de seu valor foi condição para concessão da Operação Garantida, o CEDENTE compromete-se a não
alterar o seu domicilio bancário para recebimento dos BENS Junto à(s) CREDENCIADORA(S), e tampouco utilizar-se, para a

captura/processamento/liquidação das transações que dão/darão origem aos BENS, dos sistemas de CREDENCIADORA(S) que não disponibilize(m)
ao SAFRA regular e constante acesso à Age a de Bens do CEDENTE, sob pena de vencijnento antecipado da Operação Garantida.
PARÁGRAFO QUARTO: Sem prejuizo d demais disposições deste instrumento, o CEDENTE expressamente reconhece e concorda que a

transparência na divulgação das relaço omerciais entre o CEDENTE e seus clientes ao SAFRA foi condição essencial para a celebração da
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Operação Garantida. Dessa forma, o CEDENTE declara-se ciente de que, durante o prazo de vigência deste instrumento, não poderá, direta ou

indiretamente, sem o prévio e expresso consentimento, por escrito, do SAFRA alterar, substituir, acrescentar ou de qualquer forma modificar o

domicílio bancário vinculado a este instrumento. Ou seja, fica expressamente vedado ao CEDENTE, no exercicio de suas atividades, processar
qualquer transação por meio de qualquer outra forma, seja através de cartões de crédito ou débito ou, ainda, mediante a utilização de qualquer outro
mecanismo eletrônico, que não seja de conhecimento e/ou não tenha sido previamente aprovado por escrito pelo SAFRA, inclusive, mas sem

limitação, mediante a utilização de quaisquer equipamentos, serviços e/ou softwares destinados ao recebimento dos BENS e/ou de quaisquer outros
recursos de quaisquer terceiros que tenham por objetivo ou resultado a ocultação e/ou o desvio de qualquer BEM e/ou valor que deva sujeitar-se å

garantia ora constituida, sendo certo que o descumprimento da obrigação prevista nesta cláusula ensejará o vencimento antecipado da Operação
Garantida, sem prejuízo das demais cominações contratuais previstas neste instrumento e/ou perdas e danos ao SAFRA causados, direta ou

indiretamente, pela CEDENTE ou por terceiros, inclusive a(s) CREDENCIADORA(S), ou empresas de serviços que a elas se assemeihe.
PARÁGRAFO QUINTO: Para que não pairem dúvidas, fica vedado ao CEDENTE utilizar-se, dentro de suas dependências, de quaisquer máquinas
para processamento de compras realizadas com cartão de crédito ou débito, cujos valores das respectivas vendas não sejam repassadas à Conta

Domicilio mantido junto ao SAFRA, mesmo que tais máquinas, em violação ao disposto ao presente contrato, estejam vinculadas a um número de

CNPJ diverso do número do CNPJ do CEDENTE.
PARÁGRAFO SEXTO: Sem prejuízo do disposto nos parágrafos anteriores, fica estabelecido que todos os direitos creditórios gerados por quaisquer
transações realizadas dentro das dependências do CEDENTE, em quaisquer máquinas e/ou softwares para processamento de compras realizadas
com cartão de crédito ou débito passarão a integrar a definição de BENS constante do Quadro "V" do preâmbulo para todos os fins e efeitos de

direito, podendo o SAFRA exercer sobre estes BENS todos os direitos de proprietário fiduciário na forma da Cláusula 3 deste instrumento, podendo
ainda proceder junto a quaisquer CREDENCIADORAS à manutenção do domicilio bancário para recebimento dos BENS na Conta Domicilio indicada
no Quadro "VI" do preambulo, na forma do Parágrafo Primeiro desta cláusula.

12. Tendo em vista a constante originação dos direitos creditórios em decorrência de novas transações havidas entre o CEDENTE e seus clientes
mediante a utilização de cartões de crédito/débito da(s) bandeira(s) acima identificada(s), fica expressamente ajustado entre as Partes que os direitos
creditórios gerados da mesma forma que aqueles que constituem a definição de BENS constante do presente instrumento, também poderão ter sido
ou poderão vir a ser outorgados em garantia de outras operações contratadas junto ao SAFRA, através de outorga expressamente realizada, sem

qualquer prejuizo a esta ou àquelas garantias. Na hipótese de haver instrumento(s) de cessão fiduciária em vigor, anterior(es) ao presente
instrumento, e que tenha(m) como objeto os mesmos direitos creditórios aqui retratados, as Partes estabelecem que a Operação Garantida
discriminada no Quadro "1" do preambulo deste instrumento passa também a integrar o conceito de "Operação Garantida" constante"daquele"
instrumento(s), para todos os fins e efeitos de direito, como se nele(s) estivesse transcrita.

13. O CEDENTE ficará sujeito à cobrança de multa dlåria compensatória de até 0,6% (seis décimos por cento) sempre que a Agenda de Bens a que o

SAFRA tiver acesso, nos termos da Cláusula 11 supra, não corresponder, no minimo, ao percentual estabelecido no Quadro "Vill" do preâmbulo
("Agenda de Bens Minima"), multa esta incidente sobre o montante correspondente à falta verificada em relação ao percentual ora estipulado.
PARÅGRAFO PRIMEIRO: Fica esclarecido, outrossim, que a verificação do cumprimento da Agenda de Bens Minima prevista nesta cláusula levará
em conta o volume da Agenda de Bens atualmente aplicado nas operações já em vigor, bem como aquele que for estipulado nas operações que
venham a ser futuramente contratadas com o SAFRA e que também sejam garantidas pelos BENS, conforme admitido na Cláusula 12 anterior.

PARAGRAFO SEGUNDO: A incidência da multa será apurada semanalmente e cobrada, mediante débito em conta corrente do CEDENTE, todo

primeiro dia útil da semana subsequente, o que fica desde já expressamente autorizado.
14. O CEDENTE, considerado nesta cláusula sempre quando for também o DEVEDOR, reconhece e concorda que a Operação Garantida concedida

pelo SAFRA se fundamentou na qualidade da garantia ora constituida, bem como nos parâmetros de faturamento versus endividamento do
CEDENTE na data da concessão da Operação Garantida.
PARAGRAFO PRIMEIRO: O CEDENTE se compromete a manter, durante toda a vigência da Operação Garantida, o Nivel de Risco Garantido
abaixo definido, em valor nunca superior a três vezes a média dos últimos três meses do Faturamento do CEDENTE. O Nivel de Risco Garantido será

apurado mensalmente, no último dia útil de cada mês, tomando como base os últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da apuração
PARÁGRAFO SEGUNDO: Para fins do disposto nesta cláusula, as partes definem que: (a) "Nível de Risco Garantido" é o resultado matemático
obtido pelo valor da Agenda de Bens deduzido da somatória dos saldos devedores das operações garantidas pelos mesmos BENS (Nível de Risco

Garantido = somatória dos saldos devedores das operações garantidas pelos BENS - Agenda de Bens); (b) "Faturamento" é o valor total das

transações realizadas dentro de um mês pelo CEDENTE com portadores de cartões de crédito/débito sob a(s) bandeira(s) indicada(s) no instrumento
de garantia e verificadas pelo SAFRA; e (c) Agenda de Bens corresponde ao fluxo de pagamentos futuros dos BENS que é disponibilizado
permanentemente ao SAFRA pela(s) credenciadora(s) de cartão.
PARAGRAFO TERCEIRO: Em caso de descumprimento do disposto no parágrafo primeiro acima, o SAFRA fará jus a uma comissão de até 0,3%

. (trës décimos por cento) a ser calculada sobre somatória dos saldos devedores das Operações Garantidas pelos mesmos BENS, verificada na d

da apuração do Nivel de Risco Garantido. O CEDENTE e o DEVEDOR, desde já autorizam, de forma irrevogável e irretratável, o débito de

comissão em suas contas correntes no 5° dia útil subsequente à data de apuração do "Nivel de Risco Garantido".
PARÅGRAFO QUARTO: As partes acordam que caso o CEDENTE não possua histórico crediticio e/ou de transações por meio de cartão de

crédito/débito junto ao SAFRA, a primeira apuração do Nivel de Risco Garantido será realizada no 30° dia subsequente a 90 dias, contados da data

do desembolso da Operação Garantida.
15, Fica desde já esclarecido que, mesmo não expressamente indicado em qualquer das cláusulas do presente, toda e qualquer obrigação relativa à

garantia de cessão fiduciária é assumida solidariamente por todos os garantidores, se mais do que um, inclusive no caso de um deles ser o próprio
DEVEDOR. De forma geral, o DEVEDOR, mesmo que não seja o CEDENTE, também é solidário do CEDENTE quanto às obrigações deste nos

termos do presente instrumento, inclusive, sem limitação, quanto às obrigações de reforço de garantia.
16. Serão de exclusiva responsabilidade do DEVEDOR e do CEDENTE, solidariamente, os pagamentos de todas as despesas decorrentes do presente

instrumento, especialmente as referentes ao seu registro, ficando o SAFRA expressamente autorizado a proceder ao débito dos respectivos valores
de suas contas correntes mantidas junto ao SAFRA.

17. Fica expressamente estabelecido entre as Partes que, havendo autorização expressa do CEDENTE nesse sentido, os recursos que vierem a ser

creditados na Conta Vinculada, em decorrência do pagamento dos BENS, poderão ser automaticamente aplicados em conta(s) poupança de

titularidade do CEDENTE junto ao SAFRA. Na ocorrência desta hipótese, o saldo positivo verificado em tal(is) conta(s) poupança, incluindo os

rendimentos apurados, passarão a integrar automaticamente a presente garantia, para todos os seus efeitos, bem como a definição de BENS, a ele

se aplicando todas as disposições deste instrumento.
18. O CEDENTE concorda e se obriga a pagar ao SAFRA, no último dia útil de cada mês, a tarifa de domicilio bancário - administração de recebiveis, no

valor equivalente a até 0,5% (cinco décimos por cento) do volume total dos BENS creditado na Conta Domicilio no mês civil imediatamente anterior,
ficando o SAFRA, desde já, expressamente autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a levar a débito da conta corrente do CEDENTE as

importâncias apuradas a titulo de referida tarifa.
PARAGRAFO ÚNICO: A tarifa prevista no "caput" sta cláusula será cobrada uma única vez por mês, considerado o volume financeiro creditado na

Conta Domicilio, não havendo cumulação ainda q existam outras operações também garantidas pelos BENS, conforme admitido na Cláusula 12

supra.
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19. Sem prejulzo e em adição a qualquer cláusula do presente ou da Operação Garantida, todo e qualquer descumprimento de obrigação de dar, fazer
ou não fazer e/ou pagar, objeto do presente, do CEDENTE. e/ou do DEVEDOR, bem como a falsidade, imprecisão ou incorreção de qualquer das
declarações aqui formuladas pelo CEDENTE e/ou pelo DEVEDOR serão motivos de vencimento antecipado da Operação Garantida, e imediata
execução desta garantia.

20. O não exercicio total ou parcial, pelo SAFRA, de qualquer de seus direitos, privilégios, poderes ou faculdades, nos termos deste instrumento, não
- poderá ser considerado, sob qualquer hipótese, renúncia ou novação dos mesmos, nem poderá ser invocado em futuros descumprimentos.

21. As partes declaram firmar o presente em atenção aos principios da probidade e boa-fé, amparados nos artigos 113 e 422 do Código Civil Brasileiro,
reconhecendo, de forma irrevogável e irretratável, que o presente instrumento é plenamente eficaz e hábii a produzir efeitos a partir desta data,
independentemente de qualquer outra formalidade.
PARAGRAFO ÚNICO: Em razão do disposto no caput, e considerando ainda que a constituição da presente garantia foi condição essencial para
concessão da Operação Garantida, o CEDENTE e o DEVEDOR: a) comprometem-se a não invocar a ausência do registro deste instrumento no

Cartório no ou Oficio competente para qualquer fim e em qualquer sede, quando tal ausência não seja imputável ås partes, tais como, mas não se
limitando, (i) a insuficiência de tempo hábil e razoável após a assinatura para o efetivo registro; (ii) a exigência, pelo Cartório ou Oficio, de documentos
cuja apresentação seja impossivel à qualquer das partes, seja por inexistência dos mesmos ou por incompatibilidade do documento com os fins deste
instrumento; b) declaram que os endereços indicados no preambulo caracterizam-se como seus respectivos domiciiios para fins de registro deste
instrumento junto ao Cartório ou Oficio competente.

22. O CEDENTE declara, ainda, para todos os fins e efeitos de direito, que os BENS descritos e caracterizados no Quadro "V" do preâmbulo não fazem
parte de seu ativo imobilizado.

23. A presente avença é celebrada em caráter irrevogável e irretratåvel e obriga as partes, seus herdeiros ou sucessores e cessionários a qualquer titulo.
24. FICA CONSTITUÍDO COMO COMPETENTE PARA CONHECER E DIRlMIR QUAISQUER DÚVIDAS OU QUESTÕES QUE PORVENTURA

VENHAM A DECORRER DESTE INSTRUMENTO, Q FORO DA COMARCA DE SÃO PAULO - SP - CENTRO - JOÃO MENDES JUNIOR,
PODENDO, AINDA, SER O MESMO FORO DETERMll4ADO PELO DA COMARCA ONDE É CELEBRADO O PRESENTE.

Assim, estando justas e contratadas, assinam as partes o presënte instrumento e seu(s) complemento(s), em 03 (três) vias de idêntico teor e para o mesmo
efeito, juntamente com as testemunhas abaixo indicadas, os quais constituem parte integrante, inseparável e complementar da Operação Garantida,
sujeitando-se os signatários ao cumprimento de todas as disposiòões deles constantes.

¼ego
Banc atra S/A Devedo/RABANA COML ALIMENTACAO LTDA

f fMh-
edente - /M Canjuge/Companheiro(a) do Cedente
ABANAS ML ALIMENTACAO LTDA

Testemunhas:

o
Nome: Nome: l Y ¼ lL4/% iT) - ) lGJØdCCPF: CPF: - d

.

COMUNICADO REFERENTE AO SISTEMA DE INFORMAÇÕES DE CRÉDITOS (SCR) E DE OPERAÇÕES NO MERCADO DE CÂMBIO
Em virtude da edição de novas regras pelo Conselho Monetário Nacional, que visam alterar e consolidar a regulamentação relativa ao fornecimento ao
Banco Central do Brasil (BACEN) de informações sobre operações de crédito e operações realizadas no mercado de câmbio, as "Organizações Safra" vêm
comunicar às partes que: a) os débitos e responsabilidades decorrentes de operações com caracteristicas de crédito realizadas pelos clientes serão
registrados no Sistema de Informações de Crédito (SCR); b) o SCR tem por finalidades (i) fornecer informações ao BACEN para fins de supervisão do risco
de crédito a que estão expostas as instituições financeiras e (ii) propiciar o intercâmbio entre essas instituições de informações, sobre o montante de
débitos e de responsabilidades de clientes em operações de crédito, com o objetivo de subsidiar decisões de crédito e de negócios; c) o acesso pelas
"Organizações Safra" às informações relativas a operações realizadas no mercado de câmbio, disponibilizadas pelo BACEN tem por finalidade, entre
outras, (i) permitir ås "Organizações Safra" a verificação de desempenho do cliente em operações de câmbio contratadas junto às "Organizações Safra" e
junto às demais instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo BACEN, e (ii) propiciar o intercâmbio entre essas instituições de informações sobre a
posição do cliente em operações realizadas no mercado de cambio, com o objetivo de subsidiar decisões de negócios; d) os clientes poderão ter acesso
aos dados constantes em seus nomes no SCR e/ou no SISBACEN por meio da Central de Atendimento ao Público do BACEN (CAP); e) pedidos de
correções, de exclusões e registros de medidas judiciais e de manifestações de discordância quanto às Informações constantes do SCR e/ou no
SiSBACEN deverão ser dirigidas às "Organizações Safra" por meio de requerimento escrito e fundamentado, e, quando for o caso, acompanhado da
respectiva decisão judicial; f) a consulta sobre qualquer informação constante do SCR ou relativa a operações de clientes realizadas no mercado de câmbio
com outras instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil disponibilizadas através do SISBACEN
dependerá da prévia autorização dos clientes; g) a consulta por qualquer das empresas integrantes das "Organizações Safra" a informações de operações
realizadas no mercado de câmbio em que figurem como contraparte independe de autorização especifica de seus clientes.

Central de Suporte Pessoa Juridica:Central de Atendimento Safra: 0300 105 1234 Capital e Grande São Paulo (11) 3175-8248Atendimento personalizado de 2° a 6" feira, das 9h às 19h, exceto Demais Localidades 0300 015 7575fenados. Atendimento personalizado, de 2° a 68 feira, das 8h às 19:30h, exceto
feriados.

Atendimento aos Portadores de Necessidades Especiais Auditivas e Fala Ouvidoria (caso já tenha recorrido ao SAC e não esteja satisfeito/a):/ SAC - Serviço de Atendimento ao Consumidor: 0800 772 5755 -

0800 770 1236, de 28 a 6° feira, das 9h ås 18h, exceto feriados.Atendimento 24h por dia, 7 dias por semana.
. .
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Local Data
GOIANIA 08/09/2015

•

Ao
BANCO SAFRA S/A

Agência 19700

Ref.: POUPANÇA VINCULADA

Prezados Senhores,

Vimos, através da presente, solicitar e expressamente autorizar V.Sas. a:

(i) proceder à abertura de conta(s) de poupança em nome desta empresa junto ao Banco Safra S/A (doravante a(s) "Conta(s)
Poupança"); e

(ii) transferir e aplicar na(s) Conta(s) Poupança todos e quaisquer recursos livres e disponíveis (doravante os "Recursos"), já
existentes e que venham a existir na(s) conta(s) vinculada(s) à(s) conta(s) corrente(s) de titularidade desta empresa
(doravante a(s) "Conta(s) Vinculada(s)").

.
.

Para tanto, fica expressamente estabelecido que:

a) os Recursos são/serão oriundos da cobrança de duplicatas, e/ou de direitos creditórios, e/ou de cheques e/ou de notas .

promissórias, e/ou de direitos creditórios oriundos de transações realizadas com cartões de crédito/débito, cedidos fiduciariamente pc
esta empresa ao Banco Safra S/A e/ou ao Banco J. Safra S/A e/ou à Safra Leasing S/A Arrendamento Mercantil, em garantia c

operação(6es) já contratadas e/ou que venham a ser contratadas, nos termos do(s) competente(s) instrumento(s) de cessão fiduciária
em garantia;
b) os Recursos serão transferidos da(s) Conta(s) Vinculada(s) e aplicados automaticamente na(s) Conta(s) Poupança, sempre que
existentes;
c) os Recursos serão resgatados da(s) Conta(s) Poupança e creditados à(s) Conta(s) Vinculada(s), também de forma automática,
sempre que ocorrer a rotatividade da garantia, mediante a entrega de novas duplicatas, e/ou direitos creditórios, e/ou cheques e/ou
notas promissórias em garantia, nos termos previstos no(s) instrumento(s) de cessão fiduciária, ou, ainda, quando houver amortização
do saldo devedor da(s) operação(öes) garantida(s) que acarrete sobra de garantia, ou a liquidação integral de tal(is) operação(ões);
d) os Recursos creditados na(s) Conta(s) Poupança, nos termos da presente autorização, e, bem como, os rendimentos apurados,
passarão a integrar automaticamente as garantias constituídas em favor do Banco Safra S/A, para todos os fins e efeitos de direito, a

eles se aplicando, no que couber, as disposições do(s) competente(s) instrumento(s) de cessão fiduciária;
e) enquanto permanecerem na(s) Conta(s) Poupança, os Recursos e os seus rendimentos não poderão ser movimentados por esta

empresa, uma vez que integrarão as garantias autorgadas em favor do Banco Safra S/A e/ou ao Banco J. Safra S/A e/ou à Safra

Leasing S/A Arrendamento Mercantil;
f) a presente autorização para transferência dos Recursos para a(s) Conta(s) Poupança não gera para o Banco Safra S/A qualque
caráter de obrigatoriedade, reservando-se ao Banco Safra S/A o direito de atendê-la ou não, podendo, a qualquer momento

suspender ou restringir a referida prática, independentemente de qualquer formalidade.

Autorizamos expressamente o Banco Safra S/A, em caráter irrevogável e irretratável, a, na hipótese de inadimplemento e/ou vencimen

antecipado da(s) operação(öes) garantida(s), resgatar todo o saldo existente na(s) Conta(s) Poupança e empregá-lo na liquidação
saldo devedor em aberto.

Declaramo-nos cientes de que os recursos resgatados da(s) Conta(s) Poupança antes da(s) data(s) de seu(s) aniversário(s) trimestral(is),
não farão jus aos rendimentos pertinentes àquele trimestre.

Declaramos conhecer, concordar e expressamente aderir aos termos e condições das "Normas Gerais Regulamentadoras de Abertura,
Movimentação e Manutenção de Conta de Depósito à Vista e/ou de Conta de Poupança, mantidas por Pessoas Jurídicas junto ao Banco
Safra S/A", registradas no 7° Cartório de Títulos e Documentos de São Paulo, Capital, sob o n° 1676369, em 30/04/2008, e anotado à

margem do registro de n° 998960, de 15/05/2002.

Declaramos, finalmente, que a presente autorização vigorará enquanto houver trânsito de Re ursos a(s) Conta(s) Vinculada(s), e poderá,
contudo, ser revogada expressamente, mediante solicitação formal desta empresa.

Atenciosamente,

Razão s c 1: COML ALIMENTACAO LTDA
.

CNPJ: 0 . 5 .549/0001-10

. .
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g1°
11 11 N° do Contrato Resumo da Operação de Crédito

005001033

A A A N D W H O

I - Partes .

Credor BANCO SAFRA S/A
. ...... .........

Nome CPF/CNPJ
KABANAS COML ALIMENTACAO LTDA 05.857.549/0001-10

.

Caracteristicas da Operação
01-Valor do Crédito: R$ 37.000,00 02-Comissão: 0,000000 %
03-Taxa de juros: 4,950000 % ao mës
04- Taxa de juros efetiva: 4,950000 % ao mes 78,562112 % ao ano

05-Vencimento final: 08/03/2016 06- Encargos: PRE-FIXADOS

07-Indexador/Taxa Referencial/CDI-Cetip: XXXXXX
08- Quantidade de parcelas, quando se tratar de pagamento parcelado: 0006
09- Periodicidade da capitalização dos encargos: DIARIA

Caracteristicas 10. Demais encargos e despesas
da Operação 10.1. Tributos e contribuições

10.1.1. IOF - aliquota de:
a) 0,004100 % ao dia - Valor R$ 259,91 b) 0,000000 % calculado sobre o valor do Crédito -Valor R$ 0,00
10.1.2. Outros:
Aliquotas em vigor na data da contratação da operação, aplicadas conforme legislação especifica.
11-Tarifas e demais despesas
11.1- Tarifa de emissão de contrato:
R$ 214,29
Tarifas vigentes - conforme tabelas de tarifas de serviços afixadas nas dependências das Agências do SAFRA.
12. Comissão de liquidação antecipada (quando não tiver, vem zerado)
Coeficiente: 0,124410 % Valor máximo: R$ 7.779,37
13. Juros de mora: Taxa CDI-Cetip acrescida de 0,256866 % ao dia (cobrança por dias corridos).

..

Emite te
KABA . AS AdMENTACAO LTDA
CNPJ 05 57.549/0001-10

Central de Atendimento Safra: 0300 105 1234 Central de Suporte Pessoa Juridica:
Atendimento personalizado de 28 a 68 feira, das 9h às 19h, exceto Capital e Grande São Paulo (11) 3175-8248
feriados. Demals localidades 0300 015 7575 - Atendimento personalizado, de 28 a

6° feira, das 8h ås 19:30h, exceto feriados.
Ate-dimento aos Portadores de Necessidades Especials Auditivas e Ouvidoria (caso já tenha recorrido ao SAC e não esteja satisfeito/a):
Fala / SAC - Serviço de Atendimento ao Consumidor: 0800 772 5755 - 0800 770 1236, de 2° a 6° feira, das 9h às 18h, exceto feriados.
Atendimento 24h por dia, 7 dias por semana.

. ??
L3
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N° do Contrato Cédula de Crédito BanCáriod3 Safra am8888 mium
A A A H P S X 5

N° Valor
002108686 R$: 43.000,00
Pag rei(emos) por esta CÉDULA DE CRÉDITO BANCARIO, em moeda corrente nacional, ao BANCO SAFRA S/A, ou à sua ordem, a quantia
certa, liquida e exigivel mencionada acima, acrescida dos encargos, na forma, praça de pagamento e vencimento previstos no Quadro "ll"
abaixo, tudo nos termos das cláusulas e condições previstas nesta Cédula.
I - Partes

Credor BANCO SAFRA SA, com sede social na Avenida Paulista, 2100 - CEP 01310-930, cidade de São Paulo - SP, inscrito no CNPJ sob o

n° 58 160 789/0001-28, doravante denominado simplesmente SAFRA.
... Nome CPF/CNPJ

KABANAS COML ALIMENTACAO LTDA 05.857.549/0001-10
Endereço Bairro
R T 3 N.: 2693 ST BUENO

Emitente Cidade Estado CEP
GOIANIA GO 74215-110
Contacorrente Agencia
0080440 19700

Nome/Razão social (01) CPF/CNPJ
BOLIVAR GONCALVES SlQUEIRA 021.422.791-04
Endereço Balrro
R T 62 N.: 1400 SETOR BUENO
Cidade Estado CEP
GOIANIA GO 74223-180

Nome/Razão social (02) CPF/CNPJ
lEDA NETTO SlQUEIRA 712.192.261-49

Endereço Bairro
RT54N.:100 STBUENO

Cidade Estado CEP
GOIANIA GO 74215-160

Nome/Razão social (03) CPF/CNPJ

Endereço Bairro
Avalista(s)

Cidade Estado CEP

Nome/Razão social (04) CPF/CNPJ

Endereço Balrro

Cidade Estado CEP

Nome/Razão social (05) CPF/CNPJ

Endereço Bairro

Cidade Estado CEP

Nome/Razão social (01) CPF/CNPJ

Endereço Bairro

Cidade Estado CEP
Terceiro(s) •

Garantidor(es) Nome/Razão social (02) CPF/CNPJ

Endereço Bairro

Cidade Estado CEP

Características da Operação
01-Valor do Empréstimo: R$ 43.000,00 02-Comissão: 0,000000 %
03-Taxa de juros: 4,450000 % ao mes

Características 04- Taxa de juros efetiva: 4,450000 % ao mes 68,616990 % ao ano
da Operação 05-Vencimento final: 08/09/2015 06- Encargos: PRE-FIXADOS

07-Indexador/Taxa Referencial/CDI-Cetip: XXXXXX
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,

08- Incidência
08.1- Se encargos pré-fixados: juros à taxa fixada no campo "03" deste quadro.

Características 08.2- Se encargos pós-fixados: correção monetária com base no Indice de variação do indexador ou TR indicado no campo "07" e juros à
da Operação taxa fixada no campo "03", todos deste quadro.

08.3- Se encargos flutuantes: flutuação com base no CDI-Cetip - campo "07", e juros - campo "03", todos deste quadro.
08.4-Os encargos deste sub-campo (09) incidirão sobre: O SALDO DEVEDOR EM ABERTO
Os encargos deste sub-campo (08.2) incidirão sobre o saldo devedor diário.
Observação: Para fins de cálculo e incidência dos encargos será considerado o ano comercial de 360 (trezentos e sessenta) dias.
09. Periodicidade da capitalização dos encargos 10. Praça de Pagamento
DiÃRIA GOIANIA
11. F( rma de Pagamento
11.1-Valor do principal, quando se tratar de operação pós-fixada ou flutuante, ou o valor do principal + juros, quando se tratar de operação pré-
fixada
N° N° N°
parc

Vencimento Valor - R$ parc Vencimento Valor - R$ parc
Vencimento Valor - R$

01 10/04/2015. 2.954,13 34 67

02 11/05/2015 2.954,12 35 68

03 09/06/2015 2.954,13 36 69,

04 09/07/2015 2.954,13 37 70

05 10/08/2015 2.954,13 38 71

06 08/09/2015 39.043,79 39 72
07 40 73
08 41 . 74

09 . 42 75
10 43 76

11 44 77

12 45 78

13 46 . 79

14 47 80 .

15 48 81

16 49 82

17 50 83

18 51 84

19 52 85

20 53 86

21 54 87
..

22 55 88

23 56 89
.c

24 57 90

25 58 91
o

26 59 92

27 60 93

28 61 94

29 62 95

30 63 96

31 64 97

32 65 98

. 33 66 99

11.2. Dos encargos: (i) te operação pós-fixac a: JurJs + correção monotária ou TR; ou (ii) so opeiação flutuante: percentual da flutuação
do CDI e juros, nas seguintes datas: Nos ven;imer tos das parcelas dc valor principal previt tos no campo "11.1" desta Quadro.
12. Local de liberação de recursos
Código Banco Código Agência Conta corrente N°
422 19700 0080440
13. Demais encargos e despesas
13.1. Tributos e contribuições
13.1.1. IOF - aliquota de:
a) 0,004100 % ao dia - Valor R$ 298,87 b) 0,380000 °réditculado sobre o valor do -Valor R$ 163,40

13.1.2. Outros:
Aliquotas em vigor na data da contratação da operação, aplicadas conforme legislação especifica.
13.2-Tarifas e demais despesas
Tarifa de emissão de contrato:
R$ 214,29 .

Outras -R$
Tarifas vigentes - conforme tabelas de tarifas de serviços afixadas nas dependências das Agências do SAFRA.
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14. Garantias
Conforme Instrumento(s) Particular(es) de Constituição de Garantia em anexo.

X Cessão fiduciária Alienação Fiduciária ipoteca Penhor Fiança
15. Comissão de liquidação antecipadaCaracteristicas Coeficiente: 0,112226 % Valor máximo: R$ 8.107,23da Operação
16. Juros de mora: Taxa CDI-Cetip acrescida de 0,256866 % ao dia (cobrança por dias corridos).

III - Emissão e Outros Dados desta Cédula
01. Ñúmero de vias 02. Local de emissão 03. Data de emissão
03 (três) GOIANIA 11/03/2015

- DO OBJETO
18 O SAFRA concede à EMITENTE, e esta aceita, o empréstimo no valor indicado no campo "01" do Quadro "II" do preambulo, sendo o respectivo produto

liquido, já deduzido o valor dos encargos estipulados para pagamento imediato, recebido neste ato pela EMITENTE mediante crédito na conta corrente
mencionada no campo "12" do mesmo Quadro "II", de sua titularidade.
PARAGRAFO ÚNICO: A EMlTENTE está ciente que, considerando os negócios a que se refere o crédito concedido nos termos da presente Cédula e

suas características, o SAFRA, de acordo com as leis e normas vigentes, poderá emitir e negociar titulos de crédito lastreados nos direitos creditórios
daqui oriundos, tais como, sem limitação, Letras de Crédito do Agronegócio, Certificados de Recebíveis do Agronegócio, Letras de Crédito Imobiliário,
Letras Hipotecárias, dentre outros previstos no ordenamento juridico vigente. Reconhece, ainda, e concorda a EMITENTE que em sendo possivel a

emissão e negociação de tais titulos de crédito nos termos acima, tal possibilidade terá sido considerada como pressuposto para a viabilização desta
operação-ao custo total ora assumido pela EMITENTE, constituindo, portanto, condição essencial para sua realização, em todos os seus termos.

"O VENCIMENTO FINAL DO CRÉDITO
A presente Cédula vencer-se-á na data fixada no campo "05" do Quadro "il", de forma que, naquela data, independentemente das condições
contratuais aqui constantes, o valor do crédito concedido deverá estar integralmente liquidado, juntamente com os encargos devidos.

-DOSENCARGOSEPAGAMENTOS
3ª Os encargos serão apurados de acordo com as opções relativas à pré-fixação, pós-fixação, flutuação, abrangência e incidência constantes dos campos

"06", "07" e "08" do Quadro "II", capitalizados na periodicidade prevista no campo "09" do mesmo Quadro "II", observado ainda o disposto nos incisos
seguintes: 1) quando se tratar de operação com encargos "pré-fixados", aplicar-se-ão os encargos calculados à taxa fixada no campo "03" do Quadro
"It ; ll) quando se tratar de operações com encargos "pós-fixados", aplicar-se-åo: (a) juros à taxa indicada no campo "03" do Quadro "II"; e (b) correção
monetária ou TR; 111) quando se tratar de operações com encargos "flutuantes", aplicar-se-ão (a) juros à taxa indicada no campo "03" do Quadro "il",
juntamente com (b) a porcentagem sobre a taxa CDI-Cetip, conforme indicado no campo "07" do Quadro "II".
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na hipótese de aplicação de encargos "flutuantes" com base no CDI-Cetip, incidirão sobre o saldo devedor do principal os
juros do campo "03" do Quadro "ll", e a base de remuneração, pela taxa CDI-Cetip, conforme o campo "07" do Quadro "II", a qual terá, para os efeitos
do presente instrumento, flutuação diária. A base de remuneração e parametro de flutuação será a taxa anualizada praticada para os depósitos
interbancários com duração de um dia, divulgada diariamente pela CETIP S/A - Mercados Organizados, com relação aos depósitos realizados no dia
útil bancário imediatamente anterior à data de tal divulgação (denominada taxa "CDI-Cetip").
PARAGRAFO SEGUNDO: Fica desde já convencionado que, na hipótese de: a) o indexador, a TR ou o CDI-Cetip escolhido no campo "07" do Quadro
"II" vir a ser extinto, congelado, deflacionado, ou deixar de ser predominantemente usado no mercado financeiro para atualizar/remunerar as operações
passivas a/ou ativas das instituições financeiras; ou b) as autoridades monetárias intervirem direta ou indiretamente, sob qualquer forma, inclusive, mas
não se limitando a, pela emissão ou alteração de normas de caráter tributário, monetário ou financeiro, na fixação da atualização e/ou formação dos
custos de captação e aplicação de recursos das instituições financeiras e/ou respectiva lucratividade durante o curso da presente operação de credito,
poderá o SAFRA aplicar, a partir do evento, no lugar dos encargos então em vigor de acordo com esta Cédula, a base de remuneração, indexador,
custo financeiro pré-fixado ou pós-fixado e/ou taxas de juros utilizados no mercado financeiro para atualizar/remunerar depósitos a prazo fixo com maior
concentração de negócios e liquidez em tal mercado. Em conseqüência de tais modificações, a presente operação poderá, conforme o caso, ser
convertida pelo SAFRA de uma modalidade para outra, entre pré-fixada, pós-fixada ou flutuante. O SAFRA, no entanto, poderá optar por não proceder
a quaisquer alterações, mantendo a aplicação dos encargos então vigentes. Em qualquer das hipóteses previstas acima em que haja alteração de
encargos s/ou da modalidade de operação, o SAFRA comunicará previamente por escrito à EMITENTE as modificações realizadas.
PARÁGRAFO TERCElRO: Para os efeitos deste instrumento, entende-se por (a) "taxa pós-fixada", a taxa de juros aplicada conjuntamente com um
indexador de reajuste ou com uma taxa de remuneração básica e (b) "taxa pré-fixada", a taxa de juros aplicada isoladamente, sem qualquer indexador
ou taxa de remuneração. As partes desde já convencionam que, havendo mudança de padrão monetário, as obrigações da EMITENTE, quer nos
respectivos vencimentos, quer na hipótese de vencimento antecipado, deverão ser pagas na moeda que for apta a liquidar todo tipo de obrigação, já
constituida ou que venha a ser constituida futuramente, e não apenas apta a liquidar obrigações já existentes.
PARAGRMO QUARTO: A comissão correspondente à taxa indicada no campo "02" do Quadro "II", calculada sobre o valor do empréstimo indicado no
campo "01" do Quadro "II", é pagável, de uma só vez, neste ato, ficando o SAFRA, desde logo, autorizado a deduzir o valor da comissão dos valores
do(s) desembolso(s) objeto desta Cédula ou debitar o referido valor em conta corrente de movimento da EMITENTE no SAFRA.
PARÁGRAFO QUINTO: Para fins de cálculo da taxa de juros efetiva mencionada no campo "04" do Quadro "II" do preambulo foram considerados os
seguintes Kens e critérios:
1. Comissão (campo "02") e Taxa de Juros (campo "03") do Quadro "II" - se existentes;
2. A essés taxas deverão ser incorporados ainda os encargos representados pelo Indexador/Taxa Referencial/Parâmetro de Flutuação CDl-Cetip,conforme indicado no campo "07" do Quadro "II" - se existentes;
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3. Existindo na composição da taxa efetiva, parametro resultante de percentual superior a 100%, aplicado sobre o Parâmetro de Flutuação CDI-Cetip,
este diferencial será incluido no camputo da taxa efetiva, levando-se em consideração a taxa média do CDi-Cetip divulgada na data da assinatura da

presente Cédula, estimada até o vencimento (campo "05" do Quadro "il");
4. Será considerada a utilização plena dos recursos colocados à disposição da EMITENTE, durante a totalidade do prazo existente, até o vencimento
final desta Cédula (campo "05" do Quadro "II").
PARAGRAFO SEXTO: Sem prejuízo do vencimento antecipado da presente Cédula nos termos da cláusula 88 abaixo, será ainda devida pela
EMlTENTE uma comissão em valor equivalente a até 0,5% (cinco décimos por cento) do saido devedor, sempre que, em apuração realizada pelo
SAFRA todo dia 30 (trinta) de cada mës, (a) o Sistema de Informações de Crédito (SCR), do Banco Central do Brasil e/ou outro sistema que, em virtude

de norma legal, o complemente ou substitua, apontar inadimplemento de obrigações de responsabilidade da EMITENTE; (b) qualquer outro sistema ou

serviço, privado ou estatal, de informações de crédito, tais como SERASA, SCPC, dentre outros, apontar inadimplemento de obrigações de

responsabilidade da EMITENTE que persista, sem ter sido devidamente sanado, por um prazo igual ou superior a 10 (dez) dias contado de seu

apontamento; ou (c) for verificado inadimplemento da EMITENTE de obrigações de quaiquer natureza junto quaisquer sociedades integrantes das

"Organizações Safra" que persista, sem ter sido devidamente sanado, por um prazo igual ou superior a 10 (dez) dias contado do respectivo vencimento.
A comissão aqui prevista será calculada e debitada, na forma prevista na Cláusula 118 abaixo, todo dia 5 (cinco) de cada mës.

PARAGRAFO SÉTIMO: O valor a ser pago a titulo do imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, e sobre Operações relativas a Titulos e

Valores Mobiliários (IOF) será apurado considerando-se (i) a aliquota indicada no campo "13.1.1(a)" do Quadro "II", conforme o sistema de amortização
exponencial decrescente, e (ii) a allquota indicada no campo "13.1.1(b)" do Quadro "11", incidente uma únlca vez sobre o valor do crédito. O IOF será

suportado exclusivamente pela EMITENTE.
PARAGRAFO OITAVO: Serão devidas pela EMITENTE as tarifas e demais despesas previstas no campo "13.2" do Quadro "II" do preambuio, ficando o

SAFRA, desde logo, expressamente autorizado, em caráter irrevogável e irretratåvel, a debitar os respectivos valores da conta corrente de titularidade

da EMITENTE, mantida junto ao Banco Safra S/A, ou, ainda, deduzir tais valores do(s) desembolso(s) objeto desta Cédula.
4° A EMITENTE obriga-se a efetuar o pagamento das importâncias relativas às obrigações assumidas nesta Cédula, nas épocas próprias e nos termos

das regras constantes das Cláusulas 11° e 14° abaixo, na sede do SAFRA, ou em qualquer de suas agências ou dependências ou, ainda, em local que

venha a ser previamente indicado por escrito pelo mesmo. Tais importâncias deverão ser pagas nas seguintes condições: tanto nas operações com

encargos "pré-fixados" como nas operações com encargos "pós-fixados" e "flutuantes", o pagamento do principal e dos encargos dar-se-á nas

condições especificadas no campo "11" do Quadro "II".
- DAS GARANTIAS
58 Para garantia do bom, fiel e cabal cumprimento de todas as obrigações, principal e acessórias, decorrentes desta Cédula, é(são) constituida(s) em favor

do SAFRA, por instrumento(s) à parte que integrarå(äo) esta Cédula para todos os fins e efeitos de direito, nos termos do artigo 32 da Lei n° 10.931, de

02.08.2004, a(s) outra(s) garantia(s) mencionada(s) no campo "14" do Quadro "II" desta Cédula.
PARAGRAFO PRIMEIRO: FICA EXPRESSAMENTE ESTABELECIDO QUE A(S) GARANTIA(S) CONSTITUIDA(S) NO AMBITO DA PRESENTE

CÉDULA, NOS TERMOS DO "CAPUT" DESTA CLÁUSULA, É(SÃO) PLENAMENTE VALIDA(S) E EFICAZ(ES) ENTRE AS PARTES DESDE A DATA
DE CELEBRAÇÃO DO(S) SEU(S) RESPECTIVO(S) INSTRUMENTO(S), FICANDO SUJEITA(S) AOS REGISTROS OU AVERBAÇÕES PREVISTOS

NA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL TÃO SOMENTE PARA QUE PASSE(M) A VALER TAMBGM CONTRA TERCEIROS, OBSERVADO O DISPOSTO NOS

ARTIGOS 30 E 42 DA REFERIDA LEI N° 10.931/2004.
PARAGRAFO SEGUNDO: Nos termos dos Artigos 264 e seguintes do Código Civil, o(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) nomeados no preambulo
também comparece(m) a esta Cédula na condição de coobrigados solidários para todos os fins e efeitos legais, sendo tal responsabilidade, entretanto,

limitada ao bem vinculado em garantia, pelo(s) respectivo(s) TERCElRO(S) GARANTIDOR(ES), para o cumprimento das obrigações previstas nesta

Cédula, por meio de instrumento(s) próprio(s) firmado(s) nesta data na forma prevista no caput.
6 O SAFRA poderá, a qualquer tempo, exigir a constituição de garantias destinadas a assegurar o cumprimento das obrigações contraídas em razão da

presente Cédula, ou exigir o reforço das garantias já constituidas, neste ultimo caso desde que fatos supervenientes venham, sob qualquer forma,

abalar ou diminuir o valor e/ou liquidez dessas garantias. Se o pedido deixar de ser atendido pela EMITENTE e/ou pelo(s) TERCElRO(S)
GARANTIDOR(ES), conforme o caso, dentro do prazo de 15 (quinze) dias contado do recebimento da solicitação escrita do SAFRA enviada sob

registro postal, mediante protocolo, ou através de cartório de titulos e documentos, considerar-se-á a divida vencida por antecipação, com todos os

acessórios, independentemente de qualquer outra interpelação ou notificação.
78 Fica ajustado que todas as garantias vinculadas à presente Cédula, ou que vierem a ser à mesma incorporadas, serão consideradas comuns a todas as

operações celebradas entre o SAFRA, ou quaisquer empresas integrantes das "Organizações Safra", e a EMITENTE ou outras sociedades que,

relativamente à mesma EMITENTE, sejam coligadas, controladoras, interligadas ou controladas, assim consideradas de acordo com a definição
prevista no artigo 243 e parágrafos da Lei n° 6.404, de 15.12.1976, e na legislação fiscal, doravante simplesmente denominadas SOCIEDADES. Assim

sendo, a EMITENTE autoriza em caráter irrevogável e irretratável o SAFRA e/ou quaisquer empresas das "Organizações Safra" a exercerem quanto
aos prestadores dessas garantias, sejam elas reais ou pessoais, e/ou quanto ao objeto das mesmas, todos os direitos conferidos pelos instrumentos

que as formalizarem e pelos dispositivos da iel civil, comercial e cambial, especialmente os relativos à propriedade fiduciária, penhor, hipoteca, fiança,
aval e, em particular, mas não se limitando, aos de vender, alienar, ceder ou transferir, os bens ou direitos dados em garantia, de resgatá-los ou de

receber o seu produto. Em razão do aqui disposto, o SAFRA e/ou as empresas integrantes das "Organizações Safra" ficam expressamente autorizados

a utilizar o produto da realização das garantias existentes na liquidação ou amortização de qualquer débito resultante das operações celebradas com a

EMlTENTE e/ou com as SOCIEDADES.
- DO INADlMPLEMENTO, DO VENCIMENTO ANTECIPADO E DA COMPENSAÇÃO
8° Operar-se-á, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial du extrajudicial, para efeitos do artigo 397 do Código Civil, o vencimento

antecipado da totalidade da divida da EMITENTE, além das demais hipóteses previstas neste instrumento, no seguintes casos ocorridos com relação
à EMITENTE, e/ou às SOCIEDADES, e/ u ao(s) AVALISTA(S) e/ou ao(s) fiador(es) e/ou ao(s) TERCEIRO(S GARANTIDOR(ES): a) se ocorrer
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qualquer uma das causas cogitadas nos artigos 333 e 1.425 do Código Civil; b) se for apurada a falsidade de qualquer declaração, informação ou

documento que houver sido, respectivamente, firmada, prestada ou entregue; c) se sofrer(em) o protesto de qualquer titulo de crédito; d) se tiver(em)
sua falência, insolvência civil (concurso de credores), recuperação judicial ou extrajudicial requerida, deferida ou decretada; e) se, sem o expresso
consentimento do SAFRA, tiver(em), total ou parcialmente, o seu controle acionário cedido, transferido ou por qualquer outra forma alienado, conforme

aplicável; f) se, sem o expresso consentimento do SAFRA, sofrer(em), durante a vigência desta Cédula, qualquer operação de transformação,
incorporação, fusão ou cisão, conforme aplicável; g) se inadimplir(em) suas obrigações e/ou não liquidar(em), no respectivo vencimento, débito de sua

responsabilidade decorrente de outros contratos, empréstimos ou descontos celebrados com o próprio SAFRA e/ou quaisquer das empresas
integrantes das "Organizações Safra"; h) se for declarado, por qualquer motivo, por qualquer terceiro credor, o vencimento de dividas de sua

responsabilidade; i) se o Sistema de Informações de Crédito (SCR), do Banco Central do Brasil e/ou outro sistema que, em virtude de norma legal, o
complemente ou substitua, e/ou qualquer outro sistema ou serviço, privado ou estatal, de informações de crédito apontar inadimplemento de

obrigações de sua resporísabilidade; j) se sofrer(em) mudança adversa em sua situação patrimonial e/ou financeira; l) se ingressar(em) em juizo contra
o SAFRA ou quaisquer das empresas integrantes das "Organizações Safra" com qualquer medida judicial; m) se sofrer(em) arresto, sequestro ou

penhora de bens; n) se não forem renovadas ou forem canceladas, revogadas ou suspensas as autorizações, concessões, alvarás e licenças
necessárias para o regular exercicio de suas atividades, conforme o caso; e o) se ocorrerem eventos que possam afetar sua capacidade operacional,
legal, financeira ou mental, conforme aplicável.
PARAGRAFO PRIMEIRO: No caso de qualquer inadimplemento, total ou parcial, e/ou de vencimento antecipado de obrigações da EMITENTE,
decorrentes de qualquer instrumento ou título, inclusive, sem limitação, da presente Cédula, serão consideradas extintas, de pleno de direito, as

obrigações liquidas e vencidas (antecipadamente ou não) do SAFRA para com a EMITENTE, até o montante em que se compensarem com obrigações
liquidas e vencidas (antecipadamente ou não) da EMITENTE para com o SAFRA e decorrentes dos mesmos Instrumentos ou titulos, inclusive sem
limitação, da presente Cédula, tudo independentemente de aviso prévio ou notificação de qualquer natureza. Fica desde já esclarecido que a

compensação parcial não exonerará a EMITENTE e/ou o(s) garantidor(es) real(is) ou pessoal(als), inclusive sem limitação, fiadores, AVALISTA(S).
TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES), pessoas fisicas ou jurídicas, os quais, pessoalmente e/ou por meio das garantias reais vinculadas à esta Cédula,
continuarão responsáveis pelo saldo remanescente de suas obrigações e respectivos acréscimos, até a quitação total junto ao SAFRA.
PARAGRAFO SEGUNDO: Para a liquidação da totalidade das obrigações da EMITENTE, caso não ocorra a compensação de que trata o parágrafo
anterior, ou do saldo remanescente referido na parte final do mesmo parágrafo, se parcial a compensação, poderão ser utilizados pelo SAFRA, após a

reMzação, se houver, das garantias reais representadas por cessão fiduciária e/ou penhor de titulos e/ou valores mobiliários e/ou quaisquer aplicações
financeiras, sem prejuízo da excussão das demais garantias constituidas na presente Cédula, todos os créditos, valores existentes em aplicações em
títulos de renda fixa e/ou variável, e/ou valores mobiliários, públicos ou privados, titulos de crédito em cobrança, metais preciosos, quaisquer fundos,
cadernetas de poupança, ou quaisquer ativos ou outras modalidades de aplicações praticadas no mercado financeiro e/ou de capitais de que a

EMlTENTE e/ou o(s) AVALISTA(S), e/ou o(s) fiador(es) e/ou TERCEIRO(S) GARANTIDOR(S), pessoa(s) fisica(s) ou juridica(s), seja(m) titular(es) junto
ao SAFRA, e/ou que sejam ou venham a ser administrados e/ou custodiados pelo Banco Safra S/A, Banco J. Safra S/A, JS Administração de Recursos
S/A, Safra Seguros Gerais S/A, Safra Vida e Previdência S/A, J. Safra Corretora de Valores e Cambio Ltda., Safra Asset Management Ltda., ou Safra
Leasing S/A - Arrendamento Mercantil e, bem assim junto a quaisquer outras empresas integrantes das "Organizações Safra". Para tanto, as empresas
das "Organizações Safra" acima aludidas ficam desde já e de forma irretratável e irrevogável, autorizadas a, conforme o caso e nos termos e condições
que entenderem convenientes: a) levantar custódia, resgatar, alienar a terceiros, ceder e transferir créditos, direitos e obrigações, compensar, ou de
qualquer outra forma dispor ou receber o produto de tais títulos, aplicações e ativos, transferindo os respectivos recursos ao SAFRA, tão logo venha a

ocorrer a inadimplência ou o vencimento ordinário ou antecipado do débito da EMITENTE; e b) assinar termos de transferência, notas de negociação,
recibos, transferências de custódia, e todos os demais documentos que necessários forem ao cumprimento do disposto neste parágrafo. Todos os

tributos, despesas ou encargos de qualquer natureza incidentes sobre tal(is) operação(ões) correrão por conta da EMITENTE.
- DA MORA

O não pagamento, no respectivo vencimento, de qualquer das prestações de seu débito ou o inadimplemento de qualquer obrigação assumida pela
EMITENTE, na presente Cédula, determinará o imediato encerramento do crédito concedido, tornando-se, desde logo, vencido e exigivel o total do
débito em aberto, acrescido dos juros moratórios, da multa contratual, dos honorários advocaticios e outras eventuais despesas decorrentes do atraso.
Em tal hipótese, será facultado ao SAFRA o direito de proceder à imediata excussão de qualquer uma das garantias constituidas, sem renúncia ás
demais vinculadas a esta Cédula ou que vierem a se-lo, podendo tais garantias ser, a qualquer tempo, excutidas, até final e integral liquidação do
débito.

10° Em caso de mora no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela EMITENTE, e sem prejuízo do disposto nas demais cláusulas desta
Cédula, as Partes estabelecem, de comum acordo, que incidirão sobre os valores em débito (1) juros de mora à taxa pactuada no campo "16" do
Quadro "ll" do preambulo, capitalizados diariamente, e (ii) multa contratual irredutivel, não compensatória, de 2% (dois por cento) sobre o valor total da
divida.
PARÁGRAFO ÚNICO: O recebimento do principal e de quaisquer acréscimos, mesmo sem ressalva, não constituirá presunção de quitação dos

encargos ou de quaisquer outras quantias devidas.
- DOS DÉBITOS EM CONTA
11° As partes convencionam que todo e qualquer pagamento da EMITENTE ao SAFRA decorrente da presente Cédula deverá ser feito, nas épocas

próprias, mediante débito realizado na conta corrente de titularidade da EMITENTE mantida junto ao Banco Safra S/A, para crédito do SAFRA,
autorizado este último a efetuar os procedimentos e lançamentos necessários a tal finalidade. Para tanto, a EMITENTE compromete-se a suprir a

referida conta corrente, em tempo hábil, de recursos livres e disponíveis, em reserva bancária, necessários à realização de tais débitos, nos termos da
Cláusula 14° abaixo.

12° A EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) autorizam, em caráter irrevogável e irretratável, que sejam levadas a débito de suas respectivas contas correntes no

Banco Safra S/A, quaisquer importancias devidas ou que venham a se tornar devidas, a titulo de principal e acessórios, qtíaisquer encargos e
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acréscimos, juros moratórios, muitas, honorários advocaticios, tributos, despesas e demais cominações expressas nesta Cédula ou em qualquer·outro
instrumento celebrado com o SAFRA e/ou com quaisquer outras empresas integrantes das "Organizações Safra", cujo pagamento não se tenha

efetuado, integralmente, nos termos da Cláusula 118 acima, no correspondente vencimento, contratualmente estipulado, ficando consequentemente
autorizado o crédito e/ou repasse das ditas importâncias ao SAFRA e/ou às empresas acima referidas para amortização ou liquidação do débito em
aberto, incluindo principal e demais valores conceituados nesta cláusula. Todas e quaisquer despesas, inclusive encargos fiscais de qualquer natureza,
incidentes e/ou decorrentes do cumprimento da estipulação constante da presente cláusula, correrão por conta e sob a exclusiva responsabilidade da

EMITENTE, devendo o respectivo importe, uma vez apurado, ser acrescido ao débito total desta última.
13° A EMITENTE autoriza, também, o SAFRA, a levar a débito de sua conta corrente de movimento, quaisquer valores devidos por ela EMITENTE e/ou

pelas SOCIEDADES ao mesmo SAFRA, decorrentes de duplicatas, notas promissórias, letras de câmbio e quaisquer outros titulos de crédito, vencidos
e não pagos, de responsabilidade da EMITENTE e/ou das SOCiEDADES, que tenham sido descontados ou entregues em garantia ao SAFRA ou,

ainda, cuja cobrança tenha sido a este confiada pelos respectivos credores. Sem prejuízo da autorização concedida nesta cláusula, que poderá ser

exercida pelo SAFRA a qualquer tempo, e constatada a inexistência de saldo na conta corrente da EMITENTE que impossibilite a efetivação do débito

permitido, fica, ainda, o SAFRA, desde já, expressa e irrevogavelmente autorizado a utilizar os valores, créditos, aplicações e ativos de que tratam os

Parágrafos Primeiro e Segundo da Cláusula 8 , na amortização ou liquidação dos débitos objeto desta cláusula.
148 As expressões "cobertura de saldo devedor", "liquidação de saldo devedor" "liquidação", "pagamento" e "amortização" constantes do presente

instrumento, seus anexos e aditivos, significarão sempre o cumprimento de tais obrigações pela EMITENTE mediante a entrega de recursos em conta

corrente de sua titularidade mantida junto ao Banco Safra S/A, livres, desbloqueados, transferiveis e disponiveis em reservas bancárias, para comportar
o débito, nas datas dos vencimentos (originais ou antecipados, estes conforme vierem a ser autorizados pelo SAFRA, ou exigidos pelo mesmo, em

caso de ocorrência de uma das hipóteses previstas em lei ou neste instrumento) das parcelas de amortização ou na data de vencimento final, do

principal e juros, conforme o caso, da presente operação de crédito, dos respectivos encargos, inclusive moratórios, sem prejuízo do pagamento, das

taxas ou tarifas relacionadas com serviços e produtos bancários efetivamente utilizados.
PARÅGRAFO ÚNICO: Na eventualidade de haver recursos em conta corrente, porém indisponíveis e ainda não liberados em reservas bancárias na

data do vencimento da parcela de amortização ou da parcela final, fica ao SAFRA facultado proceder ao débito na conta corrente da EMITENTE

mantida junto ao SAFRA dos recursos necessários á liquidação da obrigação, bem como dos encargos devidos pelo saque sobre a reserva bancária

indisponivel e eventuais tributos e outros custos ou despesas decorrentes do referido saque. O disposto neste Parágrafo Único em nada prejudica o

direito do SAFRA debitar ou resgatar outros ativos da EMITENTE para satisfazer os citados encargos, custos e despesas, conforme permitido na lei ou
neste instrumento, ou de cobrá-los de outra forma permitida ou não defesa em lei.

- DOS AVALISTAS
15° O(s) AVALISTA(S) desta Cédula comparece(m), também neste ato, na condição de devedor(es) solidário(s), anuindo, expressamente, ao ora

convencionado, responsabilizando-se solidária e incondicionalmente com a EMITENTE, de maneira irrevogável e irretratável, pela total e integrai
liquidação do débito, compreendendo principal e acessórios, quaisquer encargos e acréscimos, juros moratórios, muitas, honorários advocaticios,
despesas e demais cominações expressas nesta Cédula, confirmando e reconhecendo tudo como liquido, certo e exigivel. Ademais, esclarecem as

partes que as referências a EMlTENTE e AVALISTAS serão entendidas como feitas å EMITENTE ou AVALISTAS em conjunto ou a cada um deles

individualmente.
- DOS TRIBUTOS E OUTROS ÔNUS
16° Serão de exclusiva responsabilidade da EMITENTE e por ela integralmente suportados, os ônus decorrentes de todos e quaisquer tributos, impostos,

taxas, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, ou outras, bem como das respectivas majorações, mudanças de base de cálculo ou do periodo de

apuração, reajustes e encargos moratórios, tributos e contribuições estes já existentes ou que venham a ser criados no futuro e que sejam ou venham

pelo SAFRA a ser suportados, em decorrência desta Cédula, e/ou dos titulos de crédito porventura emitidos pelo SAFRA com lastro nos direitos

creditórios oriundos da presente, inclusive, entre outros (tributos e contribuições), aqueles calculados com base em qualquer receita, bruta ou liquida,
restringindo-se proporcionalmente, nesta última hipótese, a responsabilidade da EMlTENTE ao ônus tributário decorrente da receita oriunda da

presente Cédula. Constitui, também, responsabilidade da EMITENTE todos e quaisquer ônus, perdas, despesas, custos ou prejuízos que venham a ser

sofridos ou que tenham sido suportados pelo SAFRA decorrentes da criação, aumento de aliquota, mudança da base de cálculo ou periodo de

apuração, de encaixes ou recolhimentos compulsórios incidentes, direta ou indiretamente sobre a captação de recursos necessários para manter esta

Cédula ou sobre os titulos de crédito porventura emitidos pelo SAFRA com lastro nos direitos creditórios decorrentes da operação objeto da presente,
os quais deverão ser reembolsados pela EMITENTE imediatamente após o recebimento de notificação do SAFRA nesse sentido, podendo,
alternativamente, o SAFRA, se assim revelar-se mais eficaz a fim de corretamente refletir as premissas econômico-financeiras para a emissão desta

Cédula, majorar os encargos sobre esta incidentes, de modo a se restaurar o spread estimado para a operação.
PARAGRAFO PRIMEIRO: O pagamento do ônus supra será efetuado pela EMITENTE à medida e na proporção dos montantes que forem devidos com

base nesta Cédula, seja a titulo de principal, correção, atualização monetária, variação cambial, juros, taxas e outras verbas, sendo que o não

pagamento constituirá inadimplemento do presente, com as conseqüências e cominações para tanto nele previstas, inclusive, mas não se limitando, ao

vencimento antecipado. Caso, após a liquidação dos montantes acima mencionados, venha a se verificar qualquer diferença devida pela EMITENTE

em virtude da presente cláusula, será a EMiTENTE notificada de tal diferença, que deverá ser prontamente por ela liquidada.
PARÅGRAFO SEGUNDO: Correrão, ainda, por conta da EMITENTE, todas e quaisquer despesas decorrentes desta Cédula, tais como, mas não se

limitando, a emolumentos de registro.
- DA LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA
178 Será facultado à EMITENTE iiquidar antecipadamente parcelas da divida resultante desta Cédula, ou a sua totalidade, mediante redução proporcional

dos juros.
PARÅGRAFO PRIMEIRO: Caso a EMITENTE opte pela liquidação antecipada da divida, total ou parcialmen , será por ela devida, na mesma data em

que se efetivar a referida liquidação, uma comissão calculada na forma estabelecida nos incisos abaixo, respe ado o valor máximo previsto no campo
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"15" do Quadro "II" do preâmbulo:
(i) Para o cálculo da comissão de que trata este parágrafo, deve-se, prirneiramente, multiplicar o somatório dos valores das parcelas a serem liquidadas
antecipadamente, já trazido a valor presente mediante a redução proporcional dos juros, pelo coeficiente indicado no campo "15" do Quadro "II" do

proambulo;
(ii) O valor ,obtido nos termos do inciso (i) anterior deverá ser multiplicado pelo prazo médio ponderado, em dias corridos, das parcelas a serem

liquidadas antecipadamente, levando-se em conta a data da efetiva liquidação e a data de vencimento original de cada parcela;
(iii) O resultado obtido nos termos do inciso (ii) acima corresponderá ao valor da comissão devida pela EMITENTE ao SAFRA, o qual a EMITENTE
desde já autoriza, em caráter irrevogável e irretratável, que seja levado a débito de sua conta corrente, nos mesmos termos das Cláusulas 11° e 148

suprac
PARAGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que, para liquidar antecipadamente a sua divida nos termos da presente cláusula, deverá
a EMITENTE, necessariamente, efetuar o pagamento integral das eventuais importâncias que se encontrem em atraso, compreendendo principal e

encargos, inclusive moratórios. Nesta hipótese, o valor em atraso, com os respectivos encargos, será acrescido ao somatório das parcelas a serem

liquidadas antecipadamente, para fins do cálculo da comissão prevista no Parágrafo Primeiro anterior.
PARÅGRAFO TERCEIRO: Na hipótese de pretender a liquidação antecipada do presente empréstimo mediante a realização de operação de

portabilidade junto a outra instituição financeira, de conformidade com o art. 1° da Resolução n°3.401, de 06/09/2006, do Conselho Monetário Nacional,
deverá a EMITENTE comunicar prévia e expressamente o SAFRA acerca dessa sua intenção, apresentando-lhe as condições comerciais oferecidas
pela outra instituição, e concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da comunicação pelo SAFRA, para que este avalle a

referida proposta. Caso a EMITENTE opte por realizar a operação de portabilidade antes do final do prazo de 30 (trinta) dias concedido ao SAFRA para
avaliação, ou, ainda, caso o SAFRA venha a lhe fazer uma contra-proposta com iguais ou melhores condições, e a EMITENTE não a aceite, a

comissão de liquidação antecipada por ela devida, nos termos dos parágrafos anteriores, terá o seu valor dobrado, com o que a EMITENTE manifesta
desde já a sua expressa concordancia.
AS DISPOSlÇÕES COMPLEMENTARES
O SAFRA poderá, a qualquer tempo, ceder, transferir, ou onerar a qualquer titulo, total ou parcialmente, os direitos e obrigações, titulos de crédito,
ações e garantias oriundos desta Cédula, independentemente de aviso ou autorização de qualquer espécie.

19° O SAFRA poderá emitir Certificado de Cédula de Crédito Bancário com lastro no presente titulo, podendo negociá-lo livremente no mercado, tudo de
conformidade com os artigos 43 e 44 da Lei n° 10.931, de 02.08.2004, e com as normas emanadas do Conselho Monetário Nacional e do Banco
Central do Brasil.

20° Obriga-se a EMITENTE, durante a vigência da presente Cédula e até o final cumprimento das obrigações ora assumidas, a encaminhar ao SAFRA,
devidamente acompanhada do demonstrativo da conta de lucros e perdas, cópia do seu balancete semestral e do balanço anual.

21° A EMITENTE, o(s) AVALISTA(S) e o(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) , por este instrumento, autorizam expressamente o SAFRA e/ou qualquer
sociedade financeira integrante das "Organizações Safra" a (a) inserir informações obtidas junto à EMITENTE, ao(s) AVALISTA(S) e ao(s)
TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES), bem como (b) consultar as informações consolidadas em seus nomes que constem ou venham a constar (i) dos
sistemas geridos peio Banco Central do Brasil, relativamente a operações realizadas pela EMITENTE, pelo(s) AVALISTA(S) e pelo(s) TERCEIRO(S)
GARANTIDOR(ES) no mercado de cambio com outras instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do
Brasil, e/ou (ii) do Sistema de Informações de Crédito (SCR), de que tratam os normativos editados pelo Conselho Monetário Nacional e/ou Banco
Central do Brasil e/ou outros sistemas que, em virtude de norma legal os complementem ou substituam, permanecendo válida a presente autorização
durante todo o tempo em que a EMITENTE, o(s) AVALISTA(S) e o(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) forem clientes do SAFRA ou de qualquer outra
sociedade integrante das "Organizações Safra", ou ainda enquanto subsistir em aberto e não liquidadas as obrigações decorrentes do presente
instrumento.

22° A EMITENTE, o(s) AVALISTA(S) e o(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) declaram e garantem ao SAFRA e perante terceiros, sob pena de
1cimento antecipado da presente Cédula, que: a) os seus representantes legals que subscrevem o presente Instrumento detêm todos os

deres necessários para a sua celebração e para a assunção das obrigações aqui previstas, tendo sido obtidas todas as aprovações
necessárias em nível societário; b) a celebração do presente Instrumento não viola seus respectivos contratos ou estatutos socials, eventuals
acordos de acionistas, tampouco qualquer dispositivo legal ou determinação, decisão, deliberação ou despacho de qualquer autoridade
administrativa ou judiciária a que estejam sujeitos; e c) os documentos societários e procurações que apresentaram ao SAFRA encontram-se em
p!eno vigor e eficácia, inexistindo quaisquer outros documentos ou atos supervenientes, de qualquer espécie, que os tenham revogado, alterado
ou substituido a qualquer título.
23° Fica estabelecido que, se qualquer das partes se abstiver de exercer direitos ou faculdades que pela presente Cédula lhe assistem ou se concordar

com atrasos no cumprimento das obrigações a cargo da outra parte, não serão afetados aqueles direitos ou faculdades que poderão ser, pela parte
inocente, exercidos em qualquer tempo a seu exclusivo critério, não implicando, aqueles atos de tolerância, em qualquer renúncia ou alteração das
condições estatuídas nesta Cédula, nem obrigarão a parte inocente quanto a vencimentos e inadimplementos futuros.

24° Se, para a defesa de seus direitos decorrentes do presente instrumento, ou para haver o que lhe for devido, alguma das partes necessitar recorrer a

meios administrativos ou judiciais, terá ela direito ao ressarcimento, perante a parte inadimplente, das custas e despesas decorrentes, além dos
honorários advocaticios incorridos, sendo que, em caso de cobrança judicial, os honorários advocaticios serão arbitrados judicialmente.

25° A EMITENTE, o(s) AVALISTA(S) e o(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) obrigam-se, durante a vigência desta cédula, a respeitar a legislação que
dispõe sobre o combate à corrupção (especialmente a lei 12.846/13), a legislação trabalhista e a legislação ambiental em vigor no Brasil, declarando
que: (i) não foram condenados definitivamente na esfera judicial ou administrativa por: (a) práticas listadas no artigo 5° da Lei 12.846/13; (b) questões
trabalhistas envolvendo a saúde, segurança ocupacional, trabalho em condição análoga a de escravo, trabalho infantil e assédio moral ou sexual; (c)
discriminação de raça ou gênero ou (d) crime contra o meio ambiente; e (ii) suas atividades e propriedades estão em conformidade com a legislação
ambiental brasileira.
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PARAGRAFO ÚNICO: Sem prejuizo das demais disposições desta Cédula, o SAFRA poderá considerar antecipadamente vencida a dívida se verificar
o transito em juigado de sentença judicial ou administrativa reconhecendo a prática dos atos elencados no caput, pela EMITENTE, AVALISTA(S) ou

TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES).
26 FICA.ELEITO COMO OMPETENTE PARA CONHECER E DIRIMIR QUAISQUER DÚVIDAS OU QUESTÕES QUE, PORVENTURA, VENHAM -A
DECORRER DESTA EDULA, O FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO - SP (JOÃO MENDES JÚNIOR), PODENDO, AINDA, SER O MESMO
FORO DETERMIN,ADO PELA COMARCA ONDE É EMITIDA A PRESENTE CÉDULA.

.
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C- ( ff f

Avalista (2) Cônjuge/Compánheiro( ) do(a) Avalista (2) BOLIVAR GONCALVES
lEDA NETTO SlQUEIRA SlOUEIRA.

O O
Avalista (3) Cônjuge/Companheiro(a) do(a) Avalista (3)
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Cônjuge/Companheiro(a) do(a) Avalista (4)
rotocolizado e registrado em T1TULDSTDocuMEN O sob
icrofilme n 1206369. Dou fe.

Belo digital: 019615030608551.29900044Lconšuhe em
http://extrajudicial.t go us.br/sslo

iania, 07 oa abril d 20 6.
mol : 250,89TX Rep:110,39 Desp 0,00 -

Cônjuge/Companheiro(a)do(a)Avalista(5)
.

. °s . a. °.
Olia,yAanef.CoimbreDakt.E,crevenle

Terceiro Garantidor (1) Cônjuge/Companheiro(a) do Terceiro Garantidor (1)

O O
Terceiro Garantidor (2) Cônjuge/Companheiro(a) do Terceiro Garantidor (2)

COMUNICADO REFERENTE A INFORMAÇÕES DE CRÉDITO (SCR) E DE OPERAÇÕES NO MERCADO DE CAMBIO
Em virtude da edição de novas regras pelo Conselho Monetário Nacional, que visam alterar e consolidar a regulamentação relativa ao fornecimento ao

Banco Central do Brasil (BACEN) de informações sobre operações de crédito e operações realizadas no mercado de cambio, as "Organizações Safra"
vêm comunicar às partes que: a) os débitos e responsabilidades decorrentes de operações com caracteristicas de crédito realizadas pelos clientes serão
registrados no Sistema de Informações de Crédito (SCR); b) o SCR tem por finalidades (i) fornecer informações ao BACEN para fins de supervisão do
risco de crédito a que estão expostas as instituições financeiras e (ii) propiciar o Intercâmbio entre essas instituições de informações, sobre o montante
de débitos e de responsabilidades de clientes em operações de crédito, com o objetivo de subsidiar decisões de crédito e de negócios; c) o acesso pelas
"Organizações Safra" às informações relativas a operações realizadas no mercado de câmblo, disponibilizadas pelo BACEN tem por finalidade, entre
outras, (i) permitir às "Organizações Safra" a verificação de desempenho do cliente em operações de câmbio contratadas junto às "Organizações Safra"
e junto às demais instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo BACEN, e (ii) propiciar o intercâmbio entre essas instituições de informações
sobre a posição do cliente em operações realizadas no mercado de câmbio, com o objetivo de subsidiar decisões de negócios; d) os clientes poderão ter
acesso aos dados constantes em seus nomes no SCR e/ou no SiSBACEN por meio da Central de Atendimento ao Público do BACEN (CAP); e) pedidos
de correções, de exclusões e registros de medidas judiciais e de manifestações de discordância quanto às informações constantes do SCR e/ou no

SISBACEN deverão ser dirigidas às "Organizações Safra" por meio de requerimento escrito e fundamentado, e, quando for o caso, acompanhado da

respectiva decisão judicial; f) a consulta sobre qualquer informação constante do SCR ou relativa a operações de clientes realizadas no mercado de
câmbio com outras instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil disponibHizadas através do
SISBACEN dependerá da prévia autorização dos clientes; g) a consulta por qualquer das empresas integrantes das "Organizações Safra" a informações
de operações realizadas no mercado de cambio em que figurem como contraparte independe de autorização especifica de seus clientes.

Central de Suporte Pessoa Juridica:
Central de Atendimento Safra: 0300105 1234 Capital e Grande São Paulo (11) 3175-8248
Atendimento personalizado, de 2° a 6 feira, das 9h bs 19h, exceto feriados. Demais Localidades 0300 015 7575

Atendimento personalizado, de 2° a 6 feira, das 8h hs 19:30h, exceto feriados.
Atendimento aos Portadores de Necessidades Especiais Auditivas e Fala / SAC - Ouvidoria (caso já tenha recorrido ao SAC e não esteja satisfeito/a):
Serviço de Atendimento ao Consumidor: 0800 772 5755 - Atendimento 24h por 0800 770 1236, de 2 a 6 feira, das 9h às 18h, exceto feriados.
dia, 7 dias por semana.
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N° do Contrato Instrumento Particular de Cessão
002108686 Fiduelária em Garantia de

Direitos Creditórios - Cartão de
A A A H P S Y 3 ,Credito/Débito

Local Data
GOIANIA 11/03/2015

- CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO GARANTIDA (doravante denominada simplesmente Operação Garantida)
CEDULA DE CREDITO BANCARIO
N° Data de ernissão Valor principal
002108686 11/03/2015 R$ 43.000,00
Encargos Comissão Taxa de Juros Taxa de juros efetiva
PRE-FIXADOS

0,000000 % 4,450000 % ao mes 4,450000 % ao mes 68,616990 % ao ano

Indexador/Taxa Referencial/CDI-Cetip:
XXXXXX
Forma de pagamento
Do valor principal
N° prestações Periodicidade Vencimento final
00g6 OUTROS 08/09/2015
Dos encargos
DATA DA CEDULA
Cláusula Penal: 2% (dois por cento) sobre o débito atualizado.
Local de pagamento: Conforme previsto na Operação Garantida

S) INSTRUMENTO(S) REPRESENTATIVO(S) DA OPERAÇÃO GARANTIDA, DETALHANDO TODAS AS SUAS CONDlÇÕES, CONSIDERA(M)-SE
AQUI TRANSCRITO(S), PARA TODOS OS EFEITOS DA PRESENTE GARANTIA.

. . .

It - CREDOR FIDUCIARIO
BANCO SAFRA S/A, com sede em São Paulo, Capital, na Avenida Paulista, 2.100, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 58.160.789/0001-28, doravante
denominado simplesmente SAFRA.
lll -CEDENTE FIDUCIANTE (denominado individual e coletivamente como CEDENTE)
INTERVENIENTE OUTORGANTE DA GARANTIA, A SEGUIR IDENTIFICADO
Nome/Razão social (1)
KABANAS COML ALIMENTACAO LTDA
CPF/CNÑ RG Estado civil
05.857.549/0001-10
Endereço/Sede Bairro
R T 3 N.: 2693 ST BUENO
Cidade Estado CEP
GOIANIA GO 74215-110

.

IV - -DEVEDOR (doravante denominado simplesmente DEVEDOR, quando não for o CEDENTE)
Nome/Razão social 1
KABANAS COML ALIMENTACAO LTDA
CPF/CNPJ RG Estado civil
05.857.549/0001-10
Endereço/Sede Bairro
R T 3 N.: 2693 ST BUENO

. .....

lade Estado CEP
JIANIA GO 74215-110
V - OBJETO DA CESSAO FIDUCIARIA EM GARANTIA
A presente cessão fiduciária em garantia tem por objeto, para todos os fins e efeitos de direito, todos e quaisquer direitos creditórios decorrentes de

transações efetuadas por portadores de cartões de crédito/débito sob a(s) bandeira(s) MASTERCARD / DINERS junto ao CEDENTE,
referentes a aquisições de bens e/ou serviços, capturadas através do sistema da(s) Credenciadora(s) da(s) qual(is) o CEDENTE seja credenciado/afiliado,
autorizada(s) pela(s) bandeira(s) a capturar, processar e liquidar transações efetivadas (doravante a(s) "CREDENCIADORA(S)"), nos termos do(s)
contrato(s) de credenciamento/afiliação firmado(s) entre a CEDENTE e a(s) CREDENCIADORA(S) e/ou que venha(m) a ser firmado(s) durante a vigencia
do presente instrumento. Os direitos creditórios objeto da presente cessão fiduciária abrangem as transações já efetuadas e, bem como, as transações que
no futuro vierem a ser realizadas (doravante tais direitos creditórios, presentes e futuros, sendo designados os "BENS"), e estão/estarão identificados nos
registros eletrônicos que são/serão disponibilizados pela(s) CREDENCIADORA(S) ao SAFRA. Tais registros localizam-se e localizar-se-ão em posse do
SAFRA por meio da conta domicilio indicada no Quadro "VI" abaixo, de titularidade do CEDENTE, mantida junto ao SAFRA.
VI - CONTA DOMICÍLIO E CONTA VINCULADA
Conta Domicillo Conta Vinculada
Agência N° Agëncia N°
19700 0080440 19700 2080501
VII - VALOR DA GARANTIA:
100% (cem por cento) sobre o saldo devedor atualizado da Operação Garantida, compreendendo principal e acessórios.
VI!! - AGENDA DE BENS MINIMA: 30,00% (trinta por cento) sobre o saldo devedor atualizado da Operação Garantida, compreendendo principal e
acessórios.
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IX -TARIFAS.
- De formalização de garantia: por contrato, cobrada neste ato e na data de celebração de eventuais aditamentos da Operação Garantida, observado o
valor em vigor à época;
OS VALORES EM VIGOR CONSTARÃO SEMPRE DAS TABELAS DE TARlFAS SOBRE SERVlçOS AFIXADAS NAS DEPENDeNCIAS DAS AGÉNCIAS
DO SAFRA E EM SEU SITE.
De acordo com o disposto na Operação Garantida referida e caracterizada no Quadro "I" acima, é celebrada a presente cessão fiduciária em garantia, que
se regerá consoante as seguintes disposições:
1. Em garantia do bom, fiel e cabal,cumprimento de todas as obrigações, principal e acessórias, assumidas na Operação Garantida, cujos termos e

condições são de pleno conhecimento do CEDENTE, ora expressamente ratificadas, e do qual o presente instrumento e seu(s) complemento(s) são

parte integrante, inseparável e complementar, o CEDENTE cede fiduciariamente ao SAFRA, neste ato, a propriedade e titularidade dos BENS,
inclusive a posse direta e indireta dos mesmos, exercida através da conta corrente identificada no Quadro "Vl" supra como conta domicilio (a "Conta
Domicílio"), e também fisicamentec quando for o caso, conforme indicados no Quadro "V" do preambulo, livres e desembaraçados de quaisquer ônus
ou gravames de qualquer espécie.
PARÅGRAFO PRIMEIRO: O produto dos BENS será depositado e considerado automaticamente vinculada à Conta Domicilio, e o produto do seu

resgate e/ou execução nos termos do presente fica desde já (e ficará, de forma automática, sempre que novos direitos creditórios indicados no

Quadro "V" do preâmbulo passarem a integrar a presente garantia e a definição de BENS, conforme aqui previsto) vinculado à conta especial
identificada no Quadro "Vl" do preâmbulo como conta vinculada (a "Conta Vinculada"), integrando-se automaticamente à presente garantia.
PARAGRAFO SEGUNDO: Além das obrigações previstas na Operação Garantida e no presente instrumento, os BENS remanescentes ou os

direitos creditórios remanescentes dos BENS, uma vez satisfeitas integralmente referidas obrigações, passarão, a critério do SAFRA, a garantir,
automaticamente, também, sob a forma de cessão fiduciária, todas as demais obrigações do DEVEDOR e de outras sociedades que, relativamente
ao mesmo DEVEDOR, sejam coligadas, controladoras, interligadas ou controladas, assim consideradas de acordo com a definição prevista no artigo
243 e parágrafos da Lei n° 6.404, ,de 15.12.1976, e na legislação fiscal (doravante simplesmente denominadas "SOCIEDADES"), para com o SAFRA,
ou quaisquer empresas integrantes das "Organizações Safra", assumidas ou a serem assumidas em virtude de outras operações (doravante, as

"Outras Obrigações").
PARÁGRAFO TERCEIRO: Caso venham a ser cedidos fiduciariamente, ou de qualquer forma dados em garantia em, outros direitos creditórios para
assegurar o pagamento das Outras Obrigações, esses outros direitos creditórios, uma vez desonerados nos termos dos Instrumentos representativos
das Outras Obrigações e das respectivas garantias, integrar-se-ão, a critério do SAFRA, automática e independentemente de manifestação de

vontade do DEVEDOR ou do CEDENTE, à definição de BENS, e também garantirão, sob a forma de cessão fiduciária, as obrigações assumidas pelo
DEVEDOR para com o SAFRA, nos termos da Operação Garantida e do presente, a elas então se aplicando todas as disposições deste
instrumento.
PARAGRAFO QUARTO: A liquidação de uma ou mais obrigações de responsabilidade do DEVEDOR nos termos da Operação Garantida, não

autorizará a liberação parcial e/ou total dos BENS, os quais permanecerão garantindo as obrigações remanescentes da Operação Garantida, bem

como, nos termos do Parágrafo Segundo desta cláusula, as Outras Obrigações no valor global do saldo devedor.

PARÁGRAFO QUINTO: Para os efeitos do disposto nesta cláusula, fica desde já outorgado ao SAFRA, nos termos do artigo 684 do Código Civil,
mandato irrevogåvel e irretratável para (a) vincular, às custas do DEVEDOR e do CEDENTE, solidariamente, (i) à presente garantia, sob a forma de

cessão fiduciária, direitos creditórios integrantes de garantias de Outras Obrigações e/ou, conforme o caso, (ii) sob a forma de cessão fiduciária, os

BENS, ou parte deles, em garantia das Outras Obrigações; e (b) podendo praticar todos os atos e assinar todos os documentos que necessários
forem, inclusive, mas não se limitando, ao registro em cartório de titulos e documentos, ou em qualquer órgão competente, cujos emolumentos e

despesas, serão suportados exclusivamente pelo DEVEDOR e pelo CEDENTE, solidariamente.
PARAGRAFO SEXTO: A presente cessão fiduciária em garantia vigorará e permanecerá integra, desde a presente data, até a final liquidação do

saldo devedor resultante da Operação Garantida e das Outras Obrigações, compreendendo principal e acessórios.
2. O CEDENTE autoriza, neste ato, expressamente o SAFRA, em caráter irrevogável e irretratável, a levar a débito da Conta Vinculada os valores em

reservas bancárias nela creditados, decorrentes dos BENS e/ou da execução da presente garantia, utilizando-os na amortização ou liquidação do

saldo devedor da Operação Garantida, caso ocorra o inadimplemento de qualquer de suas cláusulas ou condições, ou, ainda, em qualquer das

demais hipóteses de vencimento antecipado previstas na Operação Garantida, tudo independentemente de autorização, aviso prévio ou notificação
de qualquer natureza, e sem prejuízo das demais cominações previstas na Operação Garantida.

3. Na qualidade de credor fiduclårlo, poderá o SAFRA exercer sobre os BENS os direitos discriminados no artigo 66-B, da Lei n° 4.728, de 14.07.1965,
incluido pela Lei n° 10.931, de 02.08.2004, no Decreto-Lei n° 911, de 01.10.1969, e nos artigos 18 a 20, da Lei n° 9.514, de 20.11.1997, inclusive os

direitos de: (1) consolidar em si a propriedade plena dos BENS no caso de execução da presente garantia; (11) conservar e recuperar a posse dos

BENS, contra qualquer detentor, inclusive o próprio CEDENTE; (Ili) promover a intimação dos devedores para que não paguem qualquer dos BENS
ao CEDENTE, enquanto durar a cessão fiduciária; (iv) usar das ações, recursos e execuções, judiciais e extrajudiciais, para receber os BENS e

exercer os demais direitos conferidos ao CEDENTE sobre os mesmos, podendo transigir e, se qualquer deles não for pago, levá-lo a protesto e

promover a cobrança judicial pertinente, contra o CEDENTE e quaisquer coobrigados ou outros responsáveis pelo pagamento, assim como, dispor,
pelo preço que entender, dos BENS e de quaisquer direitos deles decorrentes, transferindo-os por endosso, cessão ou como lhe convenha, com

poderes amplos e irrevogáveis para assinar quaisquer termos necessários á efetivação dessa transferência, receber e dar quitação; (v) receber
diretamente dos devedores ou outros coobrigados ou responsáveis pelo seu pagamento o produto liquido dos BENS; e (vi) busca e apreensão e de

restituição e outros, outorgados por ou decorrentes dos pelos diplomas legais acima. Correrão por conta do DEVEDOR e do CEDENTE,
solidariamente, todas as despesas incorridas pelo SAFRA no exercicio desses direitos, juntamente com todas as outras despesas aqui previstas
como de responsabilidade do DEVEDOR ou do CEDENTE, e quaisquer outras incorridas na proteção e exercicio dos direitos do SAFRA, as quais
serão também cobertas pela presente garantia.
PARAGRAFO ÚNICO: Se as importâncias recebidas, referentes aos BENS, não bastarem para o pagamento integral da divida resultante da

Operação Garantida, compreendendo principal e encargos, bem como das despesas incorridas pelo SAFRA no exercicio dos direitos previstos no

caput desta cláusula e neste instrumento, o DEVEDOR continuará obrigado pelo pagamento do saldo remanescente, nas condições avençadas na

Operação Garantida.
4. O CEDENTE obriga-se (entendendo-se essa obrigação como solidária, quando CEDENTE e DEVEDOR forem pessoas distintas, e, ainda,

solidariamente entre eles e o DEVEDOR, se vários forem os cedentes) a entregar ao SAFRA, para compor a presente garantia, novos direitos

creditórios, de aprovação do SAFRA, no valor necessário para manter a garantia boa, firme e valiosa, observado o percentual fixado no Quadro "Vil"

do preambulo, sempre que a(s) CREDENCIADORA(S) não acatar(em) ou reconhecer(em) os valores dos BENS, e/ou, ainda, em qualquer outra
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hipótese de não pagamento destes nas datas convencionadas, tudo independentemente da celebração de qualquer documento adicional ou de
qualquer outra formalidade. Os direitos creditórios assirn. cedidos, uma vez aceitos pelo SAFRA, passarão a integrar automaticamente a definição de
BENS, aplicando-se a eles todas as cláusulas do presente instrumento, e considerando-se, também automaticamente, (i) cedidos fiduciariamente ao

SAFRA; e (ii) integrados à Conta Domicilio.
5. Todos os direitos creditórios que forem cedidos fiduciariamente ao SAFRA em virtude da rotatividade, substituição, reposição, reforço ou

complementação da presente cessão fiduciária em garantia, constituirão parte integrante, inseparável e complementar deste instrumento, cujas
disposiçÕes aplicar-se-ão aos novos direitos creditórios cedidos, que passarão a integrar automaticamente a definição de BENS, independentemente
de qualquer formalidade, considerando-se, também automaticamente, (i) cedidos fiduciariamente ao SAFRA e (ii) integrados à Conta Domicilio.

6. Todos os pagamentos devidos ao SAFRA em virtude da presente cessão fiduciária deverão ser realizados livres de quaisquer deduções ou

retenções, ainda que em virtude de impostos, taxas, comissões, dentre outros tributos/encargos, os quais serão suportados pelo CEDENTE, que
efetuará o pagamento dos montantes adicionais que se fizerem necessários, de forma a manter preservado o valor percentual da cessão fiduciária
ora celebrada, fixado no Quadro "Vil" do preambulo.

7. Durante todo o prazo de vigência da presente garantia, (i) o DEVEDOR e o CEDENTE obrigam-se a manter a garantia representada pela presente
cessão fiduciária em percentual não inferior àquele indicado no Quadro "Vil" do preambulo; e (ii) na medida do recebimento, pelo SAFRA, dos valores
decorrentes dos BENS, e estando vincendas ainda as obrigações decorrentes da Operação Garantida, obriga-se o CEDENTE a entregar ao SAFRA
para compor a presente garantia novos direitos creditórios, substituindo, dessa forma, os créditos pagos por outros créditos vincendos, de forma a
manter sempre a garantia no percentual estabelecido no "Quadro Vll" do preambulo, tudo independentemente da celebração de qualquer documento
adicional ou de qualquer outra formalidade, aplicando-se aos novos direitos creditórios cedidos a definição de BENS e as disposições constantes
deste instrumento, e considerando-se referidos direitos, também automaticamente, cedidos fiduciariamente ao SAFRA e integrados à Conta
Domicilio.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Caso, a qualquer momento, por qualquer motivo, o valor dos BENS seja ou se torne inferior ao valor apurado nos termos
do caput desta cláusula, o CEDENTE entregará ao SAFRA para compor a presente garantia, em 24 (vinte e quatro) horas de comunicação recebida
neste sentido, a titularidade e propriedade de direitos creditórios adicionais que o SAFRA considerar aceitáveis, de modo a recompor a cobertura do
referido vaior, tudo de forma automática e independentemente da celebração de qualquer documento adicional, ou de qualquer outra formalidade,
passando os mesmos a integrar a definição de BENS e a serem regidos pelo presente instrumento, em todos os seus efeitos, considerando-se,
também automaticamente, (i) cedidos fiduciariamente ao SAFRA e (ii) integrados à Conta Domicilio.
PARAGRAFO SEGUNDO: À falta da substituição prevista no caput desta cláusula, o produto da cobrança dos BENS, deduzidas as despesas para a
sua efetivação, ficará mantido junto ao SAFRA, sem curso de juros e/ou atualização monetária, que exercerá, assim, sobre o mesmo, o seus direitos
de credor fiduciário, facultando-se ao CEDENTE liberar o produto liquido da cobrança mediante a cessão fiduciária em garantia de novos direitos
creditórios que atendam às características mencionadas neste instrumento, desde que aprovados pelo SAFRA.

8. Todos os documentos e instrumentos integrantes ou representativos dos BENS permanecerão na posse do CEDENTE que assume neste ato a

qualidade de fiel depositário, sujeitando-se a todas as cominações civis e penais aplicáveis.
PARAGRAFO ÚNICO: Sob pena de vencimento antecipado de todas as obrigações, principal e acessórias, decorrentes da Operação Garantida, o

CEDENTE obriga-se a, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas contadas do recebimento de solicitação do SAFRA nesse sentido, por qualquer motivo,
enviar-lhe os documentos que permanecerem em seu poder, nos termos do caput desta cláusula.

9. Durante toda a vigência da presente garantia, obriga-se o CEDENTE, sob pena de vencimento antecipado da Operação Garantida e sem prejuízo
das sanções cominadas em lei, a não sacar e/ou endossar a terceiros duplicatas ou triplicatas representativas dos BENS, e/ou, ainda, ceder, alienar,
descontar, transacionar, dar em garantia a quaisquer terceiros ou constituir quaisquer ônus sobre os BENS, bem como iniciar a prática de qualquer
desses atos.

10. O DEVEDOR, o CEDENTE e o SAFRA concordam que a garantia prevista neste instrumento é constituida em adição e não em exclusão ou limitação
de outras garantias, reais ou pessoais, concedidas pelo DEVEDOR, pelo CEDENTE ou por quaisquer terceiros garantidores, quanto à liquidação
integral da Operação Garantida. Outrossim, a execução parcial ou total da presente garantia não exclui as demais, que continuarão em pleno vigor e
efeito.

11. As partes concordam que, para a consecução e controle da presente garantia, (I) o produto dos BENS deverá ser necessariamente depositado na
Conta Domicilio indicada no Quadro "VI" do preambulo, razão pela qual o CEDENTE firmou documento de autorização para manutenção de seu
domicilio bancário, e (ii) as transações que dão/darão origem aos BENS deverão ser necessariamente capturadas/processadas/liquidadas por
CREDENCIADORA(S) que disponibilize(m) ao SAFRA permanente visualização da(s) agenda(s) de recebimentos futuros dos BENS (a "Agenda de
Bens").
PARAGRAFO PRIMEIRO: Em razão da atual viabilidade regulatória de alteração pelo CEDENTE da(s) CREDENCIADORA(S) responsável(is) pela
captura/processamento/liquidação das transações que dão/darão origem aos BENS, tal como explicitado no Quadro "V" do preâmbulo, o CEDENTE
obriga-se a manter o SAFRA sempre informado acerca da(s) CREDENCIADORA(S) que estå utilizando e, bem como, a consultar previamente o
SAFRA sempre que pretender mudar de CREDENCIADORA. Outrossim, considerando-se ainda que se constituiu condição essencial para o SAFRA
na concessão da Operação Garantida a plena vigência da presente garantia sem qualquer Interrupção de fluxo e/ou diminuição de seu valor, o
CEDENTE outorga ao SAFRA, neste ato, mandato irrevogável e irretratável, nos termos do artigo 684 do Código Civil, para proceder junto a

quaisquer CREDENCIADORAS à manutenção do domicilio bancário para recebimento dos BENS na Conta Domicilio indicada no Quadro "VI" do
preâmbulo, podendo praticar todos os atos e assinar todos os documentos que forem necessários para tal finalidade, arcando o CEDENTE com todas
as taxas e despesas decorrentes.
PARAGRAFO SEGUNDO: Para fins de Implementação do disposto nesta cláusula, o CEDENTE autoriza o SAFRA, em caráter irrevogåvel e

irretratável, a consultar quaisquer das CREDENCIADORAS, a qualquer tempo, a fim de verificar a utilização, pelo CEDENTE, dos seus sistemas na

captura/processamento/liquidação das transações que dão/darão origem aos BENS, bem como considerar todo e qualquer valor remetido pela(s)
CREDENCIADORA(S) à Conta Domicilio como produto dos BENS, depositados em cumprimento à manutenção de domicilio bancário estabelecida.
PARAGRAFO TERCEIRO: Observado o disposto na presente cláusula, e considerando ainda que a plena vigência da presente garantia sem
qualquer interrupção de fluxo e/ou diminuição de seu valor foi condição para concessão da Operação Garantida, o CEDENTE compromete-se a não
alterar o seu domicilio bancário para recebimento dos BENS junto à(s) CREDENCIADORA(S), e tampouco utilizar-se, para a
captura/processamento/liquidação das transações que dão/darão origem aos BENS, dos sistemas de CREDENCIADORA(S) que não disponibilize(m)
so SAFRA regular e constante acesso à Agenda de Bens do CEDENTE, sob pena de vencimento antecipado da Operação Garantida.
PARÁGRAFO QUARTO: Sem prejuízo das demais disposições deste instrumento, o CEDENTE expressamente reconhece e concorda que a
transparência na divulgação das relações comerciais entre o,CEDENTE e seus clientes ao SAFRA foi condição essencial para a celebração da
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Operação Garantida. Dessa forma, o CEDENTE declara-se ciente de que, durante o prazo de vigência deste instrumento, não poderá, direta ou

indiretamente, sem o prévio e expresso consentimento, por escrito, do SAFRA alterar, substituir, acrescentar ou de qualquer forma modificar o
domicilio bancário vinculado a este instrumento. Ou seja, fica expressamente vedado ao CEDENTE, no exercicio de suas atividades, processar
qualquer transação por meio de qualquer outra forma, seja através de cartões de crédito ou débito ou, ainda, mediante a utilização de qualquer outro
mecanismo eletrônico, que não seja de conhecimento e/ou não tenha sido previamente aprovado por escrito pelo SAFRA, inclusive, mas sem

limitação, mediante a utilização de quaisquer equipamentos, serviços e/ou softwares destinados ao recebimento dos BENS e/ou de quaisquer outros
recursos de quaisquer terceiros que tenham por objetivo ou resultado a ocultação e/ou o desvio de qualquer BEM e/ou valor que deva sujeitar-se à
garantia ora constituida, sendo certo que o descumprimento da obrigação prevista nesta cláusula ensejará o vencimento antecipado da Operação
Garantida, sem prejuízo das demais cominações contratuais previstas neste instrumento e/ou perdas e danos ao SAFRA causados, direta ou

indiretamente, pela CEDENTE ou por terceiros, inclusive a(s) CREDENCIADORA(S), ou empresas de serviços que a elas se assemelhe.
PARAGRAFO QUINTO: Para que não pairem dúvidas, fica vedado ao CEDENTE utilizar-se, dentro de suas dependências, de quaisquer máquinas
para processamento de compras realizadas com cartão de crédito ou débito, cujos valores das respectivas vendas não sejam repassadas à Conta
Domicilio mantido junto ao SAFRA, mesmo que tais máquinas, em vioiação ao disposto ao presente contrato, estejam vinculadas a um número de
CNPJ diverso do número do CNPJ do CEDENTE.
PARAGRAFO SEXTO: Sem prejuízo do disposto nos parágrafos anteriores, fica estabelecido que todos os direitos creditórios gerados por quaisquer
transações realizadas dentro das dependências do CEDENTE, em quaisquer máquinas e/ou softwares para processamento de compras realizadas
com cartão de crédito ou débito passarão a integrar a definição de BENS constante do Quadro "V" do preâmbulo para todos os fins e efeitos de
direito, podendo o SAFRA exercer sobre estes BENS todos os direitos de proprietário fiduciário na forma da Cláusula 3 deste instrumento, podendo
ainda proceder junto a quaisquer CREDENCIADORAS à manutenção do domicilio bancário para recebimento dos BENS na Conta Domicilio indicada
no Quadro "VI" do preambulo, na forma do Parágrafo Primeiro desta cláusula,

12. Tendo em vista a constante originação dos direitos creditórios em decorrência de novas transações havidas entre o CEDENTE e seus clientes
mediante a utilização de cartões de crédito/débito da(s) bandeira(s) acima identificada(s), fica expressamente ajustado entre as Partes que os direitos
creditórios gerados da mesma forma que aqueles que constituem a definição de BENS constante do presente instrumento, também poderão ter sido
ou poderão vir a ser outorgados em garantia de outras operações contratadas junto ao SAFRA, através de outorga expressamente realizada, sem

qualquer prejuizo a esta ou àquelas garantias. Na hipótese de haver instrumento(s) de cessão fiduciária em vigor, anterior(es) ao presente
instrumento, e que tenha(m) como objeto os mesmos direitos creditórios aqui retratados, as Partes estabelecem que a Operação Garantida
discriminada no Quadro "I" do preâmbulo deste Instrumento passa também a integrar o conceito de "Operação Garantida" constante daquele(s)
instrumento(s), para todos os fins e efeitos de direito, como se nele(s) estivesse transcrita.

13. O CEDENTE ficará sujeito à cobrança de multa diária compensatória de até 0,6% (seis décimos por cento) sempre que a Agenda de Bens a que o

SAFRA tiver acesso, nos termos da Cláusula 11 supra, não corresponder, no minimo, ao percentual estabelecido no Quadro "Vlil" do preâmbulo
("Agenda de Bens Minima"), multa esta incidente sobre o montante correspondente à falta verificada em relação ao percentual ora estipulado.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Fica esclarecido, outrossim, que a verificação do cumprimento da Agenda de Bens Minima prevista nesta cláusuia levará
em conta o volume da Agenda de Bens atualmente aplicado nas operações já em vigor, bem como aquele que for estipulado nas operações que
venham a ser futuramente contratadas com o SAFRA e que também sejam garantidas pelos BENS, conforme admitido na Cláusula 12 anterior.

PARAGRAFO SEGUNDO: A incidência da mutta será apurada semanalmente e cobrada, mediante débito em conta corrente do CEDENTE, todo
primeiro dia útil da semana subsequente, o que fica desde já expressamente autorizado.

14. O CEDENTE, considerado nesta cláusula sempre quando for também o DEVEDOR, reconhece e concorda que a Operação Garantida concedida

pelo SAFRA se fundamentou na qualidade da garantia ora constituida, bem como nos parâmetros de faturamento versus endividamento do
CEDENTE na data da concessão da Operação Garantida.
PARAGRAFO PRIMEIRO: O CEDENTE se compromete a manter, durante toda a vigência da Operação Garantida, o Nivel de Risco Garantido
abaixo definido, em valor nunca superior a três vezes a média dos últimos três meses do Faturamento do CEDENTE. O Nivel de Risco Garantido será
apurado mensalmente, no último dia útil de cada mês, tomando como base os últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da apuração.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Para fins do disposto nesta cláusula, as partes definem que: (a) "Nivel de Risco Garantido" é o resultado matemático
obtido pelo valor da Agenda de Bens deduzido da somatória dos saldos devedores das operações garantidas pelos mesmos BENS (Nivel de Risco
Garantido = somatória dos saldos devedores das operações garantidas pelos BENS - Agenda de Bens); (b) "Faturamento" é o valor total das
transações realizadas dentro de um mês pelo CEDENTE com portadores de cartões de crédito/débito sob a(s) bandeira(s) indicada(s) no instrumento
de garantia e verificadas pelo SAFRA; e (c) Agenda de Bens corresponde ao fluxo de pagamentos futuros dos BENS que é disponibilizado
permanentemente ao SAFRA pela(s) credenciadora(s) de cartão. .

PARAGRAFO TERCElRO: Em caso de descumprimento do disposto no parágrafo primeiro acima, o SAFRA fará jus a uma comissão de até 0,3%
(três décimos por cento) a ser calculada sobre somatória dos saldos devedores das Operações Garantidas pelos mesmos BENS, verificada na data
da apuração do Nivel de Risco Garantido. O CEDENTE e o DEVEDOR, desde já autorizam, de forma irrevogável e irretratável, o débito de tal
comissão em suas contas correntes no 5° dia útil subsequente à data de apuração do "Nivel de Risco Garantido".
PARAGRAFO QUARTO: As partes acordam que caso o CEDENTE não possua histórico crediticio e/ou de transações por meio de cartão de
crédito/débito junto ao SAFRA, a primeira apuração do Nivel de Risco Garantido será realizada no 30° dia subsequente a 90 dias, contados da data
do desembolso da Operação Garantida.

15. Fica desde já esciarecido que, mesmo não expressamente indicado em qualquer das cláusulas do presente, toda e qualquer obrigação relativa à

garantia de cessão fiduciária é assumida solidariamente por todos os garantidores, se mais do que um, inclusive no caso de um deles ser o próprio
DEVEDOR, De forma geral, o DEVEDOR, mesmo que não seja o CEDENTE, também é solidário do CEDENTE quanto às obrigações deste nos

termos do presente instrumento, inclusive, sem ilmitação, quanto às obrigações de reforço de garantia.
16. Serão de exclusiva responsabilidade do DEVEDOR e do CEDENTE, solidariamente, os pagamentos de todas as despesas decorrentes do presente

instrumento, especialmente as referentes ao seu registro, ficando o SAFRA expressamente autorizado a proceder ao débito dos respectivos valores
de suas contas correntes mantidas junto ao SAFRA.

17. Fica expressamente estabelecido entre as Partes que, havendo autorização expressa do CEDENTE nesse sentido, os recursos que vierem a ser

creditados na Conta Vinculada, em decorrência do pagamento dos BENS, poderão ser automaticamente aplicados em conta(s) poupança de

titularidade do CEDENTE junto ao SAFRA. Na ocorrência desta hipótese, o saldo positivo verificado em tal(is) conta(s) poupança, incluindo os

rendimentos apurados, passarão a integrar automaticamente a presente garantia, para todos os seus efeitos, bem como a definição de BENS, a ele

se aplicando todas as disposições deste instrumento.
18. O CEDENTE concorda e se obriga a pagar ao SAFRA, no último dia útil de cada mês, a tarifa de domicilio bancário - administração de recebíveis, no

valor equivalente a até 0,5% (cinco décimos por cento) do volume total dos BENS creditado na Conta Domicilio no mês civil imediatamente anterior,
ficando o SAFRA, desde já, expressamente autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a levar a débito da conta corrente do CEDENTE as

importâncias apuradas a título de referida tarifa.
PARAGRAFO ÚNICO: A tarifa prevista no "caput" desta cláusula será cobrada uma única vez por mês, considerado o volume financeiro creditado na

Conta Domicílio, não havendo cumulação ainda que existpm outras operações também garantidas pelos BENS, conforme admitido na Cláusula 12

supra.
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19. Sem prejuízo e em adição a qualquer cláusula do presente ou da Operação Garantida, todo e qualquer descumprimento de obrigação de dar, fazer

ou não fazer e/ou pagar, objeto do presente, do CEDENTE e/ou do DEVEDOR, bem como a falsidade, imprecisão ou incorreção de qualquer das

dec!araçóes aqui formuladas pelo CEDENTE e/ou pelo DEVEDOR serão motivos de vencimento antecipado da Operação Garantida, e imediata
execução desta garantia.

20. O não exercicio total ou parcial, pelo SAFRA, de qualquer de seus direitos, privilégios, poderes ou faculdades, nos termos deste instrumento, não

poderá ser considerado, sob qualquer hipótese, renúncia ou novàção dos mesmos, nem poderá ser invocado em futuros descumprimentos.
21. .As partes declaram firmar o presente em atenção aos principios da probidade e boa-fé, amparados nos artigos 113 e 422 do Código Civil Brasileiro,

reconhecendo, de forma irrevogável e irretratável, que o presente instrumento é plenamente eficaz e hábil a produzir efeitos a partir desta data,
independentemente de qualquer outra formalidade.
PARAGRAFO ÚNiCO: Em razão do disposto no caput, e considerando ainda que a constituição da presente garantia foi condição essencial para
concessão da Operação Garantida, o CEDENTE e o DEVEDOR: a) comprometem-se a não invocar a ausência do registro deste instrumento no

Cartório no ou Oficio competente para qualquer fim e em qualquer sede, quando tal ausência não seja imputável às partes, tais como, mas não se

limitando, (i) a insuficiência de tempo hábil e razoável após a assinatura para o efetivo registro; (ii) a exigência, pelo Cartório ou Oficio, de documentos
cuja apresentação seja impossivei à qualquer das partes, seja por inexistência dos mesmos ou por incompatibilidade do documento com os fins deste
instrumento; b) declaram que os endereços indicados no preambulo caracterizam-se como seus respectivos domicilios para fins de registro deste
instrumento junto ao Cartório ou Oficio competente.

22. O CEDENTE declara, ainda, para todos os fins e efeitos de direito, que os BENS descritos e caracterizados no Quadro "V" do preambulo não fazem
parte de seu ativo imobilizado.

23. A presente avença é celebrada em caráter irrevogável e irretratável e obriga as partes, seus herdeiros ou sucessores e cessionários a qualquer titulo.
24. FICA CONSTITUÍDO COMO COMPETENTE PARA CONHECER E DIRIMIR QUAISQUER DÚVIDAS OU QUESTÕES QUE PORVENTURA

VENHAM A DECORRER DESTE INSTRUMENTO, O FORO DA COMARCA DE SÃO PAULO - SP - CENTRO - JOÃO MENDES JUNIOR,
PODENDO, AINDA, SER O MESMO FORO DETERMINADO PELO DA COMARCA ONDE É CELEBRADO O PRESENTE.

Assim, estando justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento e seu(s) complemento(s), em 03 (três) vias de idêntico teor e para o mesmo

efeito, juntamente com as testemunhas abaixo indicadas, os quais constituem parte integrante, inseparável e complementar da Operação Garantida,
sujeitando-se os signatários ao cumprimento de todas as disposições deles constantes.

/
te

Banco Safrà S/A Devedor
/ / BANAS COíVIL ALIMENTACAO LTDA

Cedente Cônjuge/Companheiro(a) do Cedente
KABANAS OML ALIMENTACAO LTDA

!
. •

Testemunhas:

SOUZa J8fdl
CPr. . 5.541-72

Nome: Nome: Tylth WEL
CPF: CPF:

COMUNICADO REFERENTE AO SISTEMA DE INFORMAÇÕES DE CRÉDITOS (SCR) E DE OPERAÇÕES NO MERCADO DE CAMBIO
Em virtude da edição de novas regras pelo Conselho Monetário Nacional, que visam alterar e consolidar a regulamentação relativa ao fornecimento ao
Banco Central do Brasii (BACEN) de informações sobre operações de crédito e operações realizadas no mercado de cambio, as "Organizações Safra" vêm
comunicar às partes que: a) os débitos e responsabilidades decorrentes de operações com caracteristicas de crédito realizadas pelos clientes serão
registrados no Sistema de informações de Crédito (SCR); b) o SCR tem por finalidades (i) fornecer informações ao BACEN para fins de supervisão do risco
de crédito a que estão expostas as instituições financeiras e (ii) propiciar o. Intercâmbio entre essas instituições de informações, sobre o montante de
débitos e de responsabilidades de clientes em operações de crédito, com o objetivo de subsidiar decisões de crédito e de negócios; c) o acesso pelas
"Organizações Safra" às informações relativas a operações realizadas no mercado de câmbio, disponibilizadas pelo BACEN tem por finalidade, entre
outras, (i) permitir às "Organizações Safra" a verificação de desempenho do cliente em operações de câmbio contratadas junto às "Organizações Safra" e

junto às demais instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo BACEN, e (ii) propiciar o intercâmbio entre essas instituições de informações sobre a

posição do cliente em operações realizadas no mercado de câmbio, com o objetivo de subsidiar decisões de negócios; d) os clientes poderão ter acesso
aos dados constantes em seus nomes no SCR e/ou no SISBACEN por meio da Central de Atendimento ao Público do BACEN (CAP); e) pedidos de
correções, de exclusões e registros de medidas judiciais e de manifestações de discordancia quanto às informações constantes do SCR e/ou no
SISBACEN deverão ser dirigidas às "Organizações Safra" por meio de requerimento escrito e fundamentado, e, quando for o caso, acompanhado da
respectiva decisão judicial; f) a consulta sobre qualquer informação constante do SCR ou relativa a operações de clientes realizadas no mercado de câmbio
com outras instituições financeiras e demais instituiç0es autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil disponibilizadas através do SISBACEN
dependerá da prévia autorização dos clientes; g) a consulta por qualquer das empresas integrantes das "Organizações Safra" a informações de operações
realizadas no mercado de câmbio em que figurem como contraparte independe de autorização especifica de seus clientes.

Central de Atendimento Safra: 0300 105 1234
. Central de Suporte Pessoa Juridica:

Atendimento personalizado de 2° a 6 feira, das 9h às 19h, exceto feriados. ca des 030 015 7575
Atendimento personalizado, de 2° a 6° feira, das 8h às 19:30h, exceto feriados.
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Atendimento aos Portadores de Necessidades Especiais Auditivas e FalalSAC - Sennço Ouvidoria (caso já tenha recorrido ao SAC e não esteja satisfeito/a):de Atendimento ao Consumidor: 0800 772 5755 - Atendimento 24h por dia, 7 dias por 0800 770 1236, de 2° a 6° feira, das 9h bs 18h, exceto feriados,semana.
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n N° do Contrato Resumo da Operação de Crédito
002108686

.

A A A H P S Z 1

I - Partes
Credor BANCO SAFRA S/A

Nome CPF/CNPJ
KABANAS COML ALIMENTACAO LTDA 05.857.549/0001-10

li Car c erísticas da Operação
01-Valor do Crédito: R$ 43.000,00 02-Comissão: 0,000000 %
03-Taxa de juros: 4,450000 % ao mês

04- Taxa de juros efetiva: 4,450000 % ao mes 68,616990 % ao ano

05-Vencimento final: 08/09/2015 06- Encargos: PRE-FIXADOS

07-indexador/Taxa Referencial/CDI-Cetip: XXXXXX
08- Quantidade de parcelas, quando se tratar de pagamento parcelado: 0006
09- Periodicidade da capitalização dos encargos: DIARIA

Caractcristicas 10. Demais encargos e despesas
da Operação 10.1. Thos e cont®uições

10.1.1. IOF - aliquota de:
a) 0,004100 % ao dia - Valor R$ 298,87 b) 0,380000 % calculado sobre o valor do Crédito -Valor R$ 163,40

. 10.1.2. Outros:
Aliquotas em vigor na data da contratação da operação, aplicadas conforme legislação especifica.
11-Tarifas e demais despesas
11.1- Tarifa de emissão de contrato:
R$ 214,29
Tarifas vigentes - conforme tabelas de tarifas de serviços afixadas nas dependências das Agências do SAFRA.
12. Comissão de liquidação antecipada (quando não tiver, vem zerado)
Coeficiente: 0,112226 % Valor máximo: R$ 8.107,23
13. Juros de mora: Taxa CDI-Cetip acrescida de 0,256866 % ao dia (cobrança por dias corridos).

Emitente
KABANAS COML AlslMENTÁCAO LTDA
CNPJ/CPF 05.857349/0001-10

3
-

CentrEl da Atendimento Safra: 0300 105 1234 Central de Suporte Pessoa Jurídica:
Atendimento personalizado de 28 a 68 feira, das 9h às 19h, exceto Capital e Grande São Paulo (11) 3175-8248
feriados. Demals localidades 0300 015 7575 - Atendimento personalizado, de 2° a

6° feira, das 8h às 19:30h, exceto feriados.
ndimento aos Portadores de Necessidades Especials Auditivas e Ouvidoria (caso já tenha recorrido ao SAC e não esteja satisfeito/a):6-ma / SAC - Serviço de Atendimento ao Consumidor: 0800 772 5755 - 0800 770 1236, de 28 a 6° feira, das 9h às 18h, exceto feriados.

Atend:mento 24h por dia, 7 dias por semana.

. . .
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BANCO SAFRA S/A

DEMONSTRATIVO DE SALDO DEVEDOR

NOME/CLIENTE KABANAS COML ALIMENTACAO LTDA
CONTRÅTO N° 19700 - 5004482
TAXA CONTRATUAL 5,57% a.m.
DATA ATUALIZAÇÃO 01/07/2016

PMT DATA VENCTO venc o da
a a a o VENCTO R$ NPC IB 1°/ AM - R$ R$PMT R$ R$

4 26/07/2016 9.958,46 0,00 9.518,64 0,00 9.518,64
5 25/08/2016 9.958,46 0,00 9.016,43 0,00 9.016,43
6 26/09/2016 121.667,44 0,00 103.969,72 0,00 103.969,72

TOTAL VENCIDAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL VINCENDAS 0,00 0,00 122.504,79 0,00 122.504,79

TOTAL SALDO DEVEDOR 01/07/2016 0,00 0,00 0,00 122.504,79 0,00 122.504,79

BANCO SAFRA S/A

0 $2 g6
Paula de Almada AlVes

.-

.

.

.--- ·

· ..

···.. ....·

· .

.

Paula de Almada Alves
Banco Safra S/A Confidencial 01/07/2016 Página 1 de 1
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B
BANCO SAFRA S/A

DEMONSTRATIVO DE SALDO DEVEDOR

. .

NOME/CLIENTE KABANAS COML ALIMENTACAO LTDA
CONTRATO N° 19700 - 5004482
TAXA CONTRATUAL 5,57% a.m.
DATA ATUALIZAÇÃO 06/06/2016

PMT DATA VENCTO venc o da
a a o VE CTO R NPC 1 GE - 1°/ M R$ DESAG DO -

R$
° TOTAL - R$

PMT R$ R$
3 27/06/2016 9.958,46 0,00 9.587,69 0,00 9.587,69
4 26/07/2016 9.958,46 0,00 9.098,25 0,00 9.098,25
5 25/08/2016 9.958,46 0,00 8.618,22 0,00 8.618.22
6 26/09/2016 121.667,44 0,00 99.377,89 0,00 99.377,89

TOTAL VENCIDAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL VINCENDAS 0,00 0,00 126.682,04 0,00 126.682,04

TOTAL SALDO DEVEDOR 06/06/2016 0,00 0,00 0,00 126.682,04 0,00 126.682,04

· .

BANCO SAFRA S/A

Paul de Alves

.

. .

. .

. .

Paula de Almada AlveS
Banco Safra S/A Confidencial 01/07/2016 Página 1 de 1
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4 GRC REL3CA DE OPERACOES CADASTRADAS POR CLIENTE . TELA 04
GRUPO V GRUPO KABANAS COML ECON REF. 23/06/10 (/
CÈIENTE - KABANAS CONL ALIM LT JURIDICO/9 PAG. 01 DE 01
R.ATIV. - SERVICOS ÓE ALIMENTACAO CGC = 05.857.549 D

REAL C REAL F
SEQ EMP AGEN. CONTR/CED MODALIDADE V.INIC/LIM. RISCOS ABERT. VENCTO G
001 JS 03600J 3606360.9 0103-CDC.VEI.NO 58.702 $$ 804 290216 280219 A
002 BS 19760J 500269.2 0540-MUT RV PRE 115.000 01.858 180116 180716 R
003 BS 19760J p0270.6 0540-MUT RV PRE 128.000 114.665 110116 110716 R
004 BS 19760J 500401.6 0540-MUT RV PRE 56.000 42.411 010216 010217 R
005 BS 19760J 500402.4 0540-MUT RV PRE 36.000 33.714 030216 010816
006 BS 19760J ©500409.1 0540-MUT RV PRE 50.000 36.865 170216 170217 R
007 BS 19760J 500412.1 0540-MUT RV PRE 126.000 122.469 290216 290816 R
008 BS 19760JW 500429.6 0540-MUT RV PRE 32.500 27.061 080316 050916 R
009 BS 19760J 500448.2 0540-MUT RV PRE 130.000 130.633 280316 260916 R
010 BS 19760J e 5004 64.4 1753-CG.Rv/VISA 175.000 181.494 040416 040716 R
011 BS 19760J .500486.5 0540-MUT RV PRE 105.000 102.606 020516 270417 R

SUBTOTAL 1012.202 949.580
012 BS 19760J 8044.0 1744-CH EMPRESA 200.000 219.066 310516 300716 N

SUBTOTAL . 200.000 219.066

DIGITE O NUMERO DE REFERENCIA NO CAMPO A SEGUIR

F2=GARANTIAS -F3 FIM F4=MOD F5= US$ F7=VOLTA F8=AVANCA F9=NOVO CLI F12=MENU
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4 GRC TELA 4A
POSIC O DE RISCO POR CONTRATO REF 23/06/16

RUPO - GRUPO KABANAS COML ECON AGENCIA EMP - NOVA SUICA
CLIENTE - KABANAS COML ALIM LT JURIDICO/9 CGC = 05.857.549

= VALORES EM REAÍS =

MODA : 0540 MUTUO"PRE RV COD.GERENTE = 86.215
CEDENTE : 00.500448-2 TIPOS DE GAR. CCB/CESE . PER/APR --SITUACAO-
CONT/LOT : 00.000000-0 MASTER C TRAVA -030,0 C
AGEN/CVIN:19700/2080501
V.IN/LIM : 130.000
RISCOS : 130.633
ABERTURA : 28/03/16
VENCTO : 26/09/16 .

.

OBRIGACOES CONTRATUÁIS .
RISCO C/TP CDI + 0% (INFORMADO)

A VENCER 130.633 VALOR 130.633
VENCIDAS .

VENC.S/TP 0
DESDE 00/Ö0/00

F3=FIM F2=VOLTA TELA DE OPERACOES F8=AVANCA PAG F9=NOVO CLIENTE F12=MENU
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SER10MO SEÃASA - CENTRAL DE RESTRICOES 23/06/2016 o

X121 CliC, CONSULTADO: 05857549 10:50:05
NOME=KABANAS COMERCIAL DE ALIMENTACAO LTDA

01 FACON JUN 16-JUN2016
06/06/2016 RR VARA=05 GO-GOIANIA
03 REFIN MAI2016-MAI2016 ..

20/05/2016 EC /1242 $83.892 -BANCO DO BRASIL .

20/05/2016 EC /1242 $415.385 -BANCO DO BRASIL .

20/05/2016 EC /1242 $160.001 -BANCO DO BRASIL
01 CCF JUN2016-JUN2016

15/06/2016 BBmacGNA/0197 QTDE-OCOR 01 GO-SAFRA
02 PEFIN MAI2016-MAI2016

27/05/2476 NF $384
27/05/2016 NF $413

CONSULTA CONCLUIDA
VERIFIQUE SS DOCdMENTO CONSULTADO ESTA CORRETO ..

t
. .

OCORRENCIAS ATE 30/06/94 EM CRUZEIROS REAIS, A PARTIR DE 01/07/94 EM REAIS
Fl=HELP F3=FIM F7=VOLTA PAG F8=AVANCA. PAG F9=NOVO CLIENTE F12=MENU
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POCGCM01 POC - PROPOSTAS DE CREDITO 23/06/16
X121 , T .., POCS PARA O CLIENTE 10:49:32
C"LIENTEi 5857 49 KABANAS COML ALIM LT

IND EMITENTE NRO PDC EMISSAO DECISAO SITUACAO VALOR MOEDA
CMT REV CAR 20160113895 14.06.2016 15.06.2016 RECUSADA 1,00 R$
EMP - NOVA 20160105887 03.06.2016 PÉNDENTE 380.000,00 R$
EMP - NOVA 20160105886 03.06.2016 PENDENTE 380.000,00 R$
EMP - NOVA 20160093405 17.05.2016 VENCIDA
NOVA SUICA Ô086260 07.05.2016 RENOVADA
CAN DUPLS s 20160085630 06.05.2016 06.05.2016 RECUSADA 1,00 R$
EMP - NOVA 2016Ó347046 26.04.2016 02.05.2016 RECUSADA 200.000,00 R$
EMP - NOVA 20160074595 22.04.2016 VENCIDA
EMP - NOVA 20160055878 28.03.2016 VENCIDA
EMP -,NOVA 20160055877 28.03.2016 VENCIDA
EMP - NOVA 20160048378 17.03.2016 RENOVADA
EMP - NOVA 20160046070 15.03.2016 RENOVADA
NOVA SUICA 20160042716 10.03.2016. RENOVADA
EMP - NOVA 20160019315 02.02.2016 RENOVADA
EMP - NOVA 201,610019314 02.02.2016 RENOVADA
EMP - NOVA M20160014182 26.01.2016 RENOVADA
EMP - NOVA 20(60006048 12.01.2016 RENOVADA

POCD0021A POSICIONE O,CURSOR NA ACAO DESEJADA E TECLE "ENTER"
F7=VOLTA PAG F8=hVANCA PAG F9=TELA ANTERIOR F12=MENU
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11 IllllllfS N° do Contrato Instrumento Particular de
2 Aditamento a Contrato/Cédula

A A A R U F W 9 de Crédito/Nota de Crédito
I - Partes

Credor BANCO SAFRA SA, com sede social na Avenida Paulista, 2100 - CEP 01310-930, cidade de São Paulo - SP, inscrito no CNPJ sob o

n° 58 160 789/0001-28, doravante denominado simplesmente SAFRA.
. ..

Nome/Razão social CPF/CNPJ
KABANAS COMERCIAL DE AllMENTACAO LTDA 05.857.549/0001-10

Devedor(a)/ Endereço Bairro
Emitente(s), R T 3 N.: 2693 0 118 LT 11 ST BUENO
doravante
denominado Cidade Estado CEP
simplesmente G01ANIA GO 74215-110
DEVEDORA. Conta Corrente n° Agência

0080440 19700
Nome/Razão social (01) CPF/CNPJ
BOLIVAR GONCALVES S10UEIRA 021.422.791-04
Endereço Bairro
R T 62 N.: 1400 AP 800 SETOR BUENO

Cidade Estado CEP
GOIANIA GO 74223-180
Nome/Razão social (02) CPF/CNPJ
IEDA NETTO S10UEIRA 712.192.261-49
Endereço Bairro
R T 54 N.: 100 ST BUENO

Cidade Estado CEP .

GOIANIA GO 74215-160
Nome/Razão social (03) CPF/CNPJ

Endereço Bairro
Avalista(s)

Cidade Estado CEP

Nome/Razão social (04) CPF/CNPJ
•

. . . .

. . . .
. . .

. .

No ne/Razão social (05) CPF/CNPJ "-

Endereço Bairro

.
.

Cidade . Estado CEP

Nome/Razão social (1) CPF/CNPJ

Endereço Bairro

Garantidor(es)
Cidade Estado CEP

Terceiro(s) Nome/Razão social ( ) CPF/CNPJ
Garantidor(es)

.

-
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Endereço Bairro

Cidade Estado CEP

Terceiro(s) Nome/Razão social (3) CPF/CNPJ
Garantidor(es)

Endereço Bairro

. Cidade Estado CEP

Nome CPF
BOLIVAR GONCALVES SlQUEIRA 021.422.791-04

Fiel Endereço Bairro

Depositário .
R T 62 N.: 1400 AP 800 SETOR BUENO

Cidade Estado CEP
GOIANIA GO 74223-180

11- Características da Operação Objeto deste Aditamento

CEDULA DE CREDITO BANCARIO

N° Original Data/Emissão N° do último aditamento Data do último aditamento

Operação 002104061 03/10/2014 005001271 28/09/2015

Objeto deste Limite crédito/Valor mutuado Data de vencimento Saldo devedor atual
Aditamento 148.000,00 28/03/2016 133.246,14

Garantias
Cess30 fiduciária Alienação Fiduciária Hipoteca
Penhor Fiança X Outras Não há

lli- Característi.:as deste Aditamento
01.a - Saldo devedor objeto deste aditamento:
R$ 130.000,00

02. Comissão 03.Taxa de juros
0,000000 % 5,570000 % ao mes

04. Taxa de juros efetiva
01- 5,570000 % ao mes 02- 91,640043 % ao ano
05. Vencimento final deste aditamento 06. Encargos
26/09/2016 PRE-FIXADOS
07. Indexador/Taxa Referencial/CDI-Cetip
XXXXXX
Da Abertura de Crédito ..

Do Mútuo .

Características 08-Abrangencia e incidencia dos encargos 09-Incidencia .

do Aditamento 08.1 - Abrangencia: 09.1-Se encargos pré-fixados - juros à taxa fixada no campo "03"
TODOS OS DIAS DO MES - SIST DIAS CORRIDOS deste quadro.
08.2-Incidencia 09.2-Se encargos pós-fixados - correção monetária com base

. 08.2.1-Se encargos pré-fixados - juros à taxa fixada no no Indice de variaç80 do indexador acima indicado no campo
campo "03" deste quadro. "07" (a) ou TR conforme opção constante no campo "07" (b), e

08.2.2-Se encargos pós-fixados - correção monetária com base juros à taxa fixada no campo "03", todos deste quadro,
no Indice de variação do indexador indicado no campo "07" (a) 09.3- Se encargos flutuantes - flutuação com base no CDI-
ou TR, conforme opção constante no campo "07" (b) e juros à Cetip, nos termos do campo "07" (c) ou (d), e juros à taxa fixada no

taxa fixada no campo "03", todos deste quadro. campo "03", todos deste quadro.
08.2.3-Se encargos flutuantes - flutuação com base no CDI-Cetip, 09.4-Os encargos deste sub-campo (09) incidirão sobre:
nos termos do campo "07" (c) ou (d) e juros à taxa fixada no O SALDO DEVEDOR EM ABERTO
campo "03", todos deste quadro.
08.2.4-Os encargos deste sub-campo (08.2) incidirão sobre o
saldo devedor diário.
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Obs: Para fins de cálculo e incidencia dos enËarhos e c n förado o ano comercial de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

10. Periodicidade da Capitalização dos encargos 11- Praça de pagamento
DIARIA GOIANIA

12. Forma de Pagamento
12.1- Da abertura de Crédito
12.1.1- Do principal: no vencimento final indicado no campo "05" deste Quadro.
12.1.2- Dos encargos (operação pré-fixada: juros; ou operação pós-fixada: juros e correção monetária ou TR; ou operação flutuante:
juros e percentual do CDI-Cetip):
DATA DA CEDULA

..

12.2. Do mútuo
12.2.1- Valor do principal quando se tratar de operação pós-fixada ou flutuante, ou valor de principal + juros quando se tratar de
operação pré-fixada.
N° par Vencimento Valor N° par Vencimento Valor N° par Vencimento Valor
01 27/04/2016 9.958,46 34 67

02 27/05/2016 9.958,47 35 68
.

03 27/06/2016 9.958,46 36 69

.

04 26/d7/2016 9.958,46 37 70
. .

.

05 25/08/2016 9.958,47 38 71
06 26/09/2016 121.667,44 39 72

.

07 40 73
. ...

08 41 74

09 42 75
10 43 76

Características 33 44 77
do Adit3mento

12 45 78
. ..

13 46 79
14 47 80

15 48 81
16 49 82

17 50 83
18 51 84

. . .....

19 52 85
. . ..... .....

20 53 86
21 54 87
22 55 88
23 56 89
24 57 .

90

25 58 91
26 59 92
27 60 93
28 61 .

94
29 62 95
30 63 96

. .

31 64 97
32 65 98
33 66 99
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12.2.2. Dos encargos - se operação pós-fixada: juros + correç8o monetária ou TR; se operaç8o flutuante; juros + percentual da
flutuação do CDI. Nas datas indicadas no quadro anterior.
13. Garantia
Conforme instrumento(s) particular(es) de constituição de garantia em anexo.

X Cessão Fiduciária Alienaç80 Fiduciária Hipoteca
Penhor Fiança X Outras Não há

14. Demais encargos e despesas
14.1- Tributos e contribuiçÕes
14.1.1- IOF - alfquota de:

Características a) 0,004100 % ao dia (se operação de Mútuo) Valor - R$ 0,00

do Aditamento
e °Peração de Abertura de Crédito, vide Parágrafo Sétimo do item IV da Cláusula 4")

(se Contrato de Mútuo) - sobre o valor do Crédito
, b) 0,000000 % calculado: sobre o somatório mensal dos acréscimos diários dos saldos devedores, vide

Parágrafo Sétimo do item IV da Cláusula 48.
Alíquotas em vigor na data da contratação da operação, aplicadas conforme legislação específica.
14.2Tarifas e demais despesas
Tarifa de emissão de contrato - R$ 214,29 , devida no ato de emissão deste aditamento.

Os valores das tarifas encontram-se discriminados nas tabelas de tarifas sobre serviços afixadas nas dependencias das agencias do
SAFRA e divulgadas em seu site na intemet.
15. Comissão de liquidação antecipada
Coeficiente: 0,144071 % Valor máximo: R$ 31.839,58

IV - Emissão e Outros Dados deste Aditamento
01. Número de Vias 02. Local de Emissão 03. Data de Emissão
03 (tres) G01ANIA 28/03/2016

Os ora contratantes tem ajustado o que abaixo se segue, declarando, inicialmente o seguinte:
1° Através do(a) Contrato/Cédula de Crédito/Nota de Crédito indicado(a) no Quadro "II" deste instrumento (o(a)

"Contrato/Cédula/Nota"), o SAFRA concedeu à DEVEDORA o empréstimo no mesmo quadro discriminado, empréstimo
esse que a DEVEDORA obrigou-se a liquidar, observados os exatos termos daquele(a) Contrato/Cédula/Nota.

2° Como garantia ao(à) Contrato/Cédula/Nota, foi(ram) conferida(s) ao SAFRA a(s) garantia(s) também indicada(s) no

Quadro "II" deste instrumento.
3 Nesta data, o montante da dívida de responsabilidade dela DEVEDORA junto ao SAFRA expressa-se pela importância

mencionada no Quadro "ll" do preâmbulo deste aditamento, sobre a qual continuarão a incidir, até a data de vencimento
referida no mesmo Quadro "II", os encargos atualmente em vigor, pactuados no Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a).

4° Agora, SAFRA e DEVEDORA tem avençado o presente aditamento ao(à) Contrato/Cédula/Nota, aditamento este que se

consubstancia nas seguintes cláusulas e condiçöes:
1. A DEVEDORA, neste ato, declara aceitar e reconhecer como líquida, certa e de sua responsabilidade a importância

especificada no Quadro "II" do pre8mbulo, que corresponde, nesta data, ao saldo devedor resultante do(a)
Contrato/Cédula/Nota.

II. Pelo presente instrumento e melhor forma de direito, resolvem as partes alterar, como de fato alterado fica, o vencimen
final do(a) Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a), observadas as exatas condições constantes do Quadro "Ill" do preâmbu
deste instrumento.

Ill. A DEVEDORA obriga-se a pagar ao SAFRA, na data de vencimento mencionada no Quadro "ll" do preâmbulo, a

importância equivalente à diferença entre o saldo devedor do(a) Contrato/Cédula/Nota apurado naquela data de
vencimento, e o saldo devedor objeto deste aditamento indicado no campo "01" do Quadro "Ill" do preâmbulo, valor este

que sempre compreenderá encargos e, eventualmente, amortizaçao do principal da dívida. Para tanto, a DEVEDORA
autoriza desde já o SAFRA, em caráter irrevogável e irretratável, a levar a débito de sua conta corrente mantida junto ao

Banco Safra S/A referida importância, comprometendo-se a supri-la com recursos livres e disponíveis em reserva bancária,
suficientes à efetivação de tal pagamento.

IV.Sobre o saldo devedor objeto do presente aditamento, indicado no campo "01" do Quadro "Ill" do preembulo, incidirão os

encargos de acordo com as opções relativas à pré-fixação, pós-fixação, flutuação, abrangência e incidencia constantes dos

campos "06", "07", "08" e, "09" do Quadro "Ill", capitalizados na periodicidade prevista no campo "10" do Quadro "Ill",
observado ainda o disposto nos incisos seguintes: 1) quando se tratar de operação com encargos "pré-fixados", aplicar-se-
ão os encargos calculados à taxa fixada no campo "03" do Quadro "Ill"; 2) quando se tratar de operações com encargos
"pós-fixados", aplicar-se äo: (a) juros à taxa indicada no campo "03" do Quadro "Ill"; e (b) correção monetária ou TR,
conforme indicado no campo "07" do Quadro "Ill"; 3) quando se tratar de operações com encargos "flutuantes", aplicar-se-
äo: (a) juros à taxa indicada no campo "03" do Quadro "Ill", juntamente com (b) a porcentagem sobre a taxa CDI-Cetip,
conforme indicado no campo "07" do Quadro "Ill".
PARAGRAFO PRIMEIRO: Na hipótese de aplicação de encargos "flutuantes" com base no CDI-Cetip, incidirão sobre o

saldo devedor do(a) Contrato/Cédula/Nota os juros do campo "03" do Quadro "Ill", e a base de remuneração, pela taxa
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1
CDI-Cetip, conforme o campo "07" do Quadro "Ill", a qual terá, para os efeitos do presente instrumento, flutuação diária. A
base de remuneração e parâmetro de flutuação será a taxa anualizada praticada para os depósitos interbancários com
duração de um dia, divulgada diariamente pela CETIP (Câmara de Custódia e Liquidação), com relaç80 aos depósitos
realizados no dia util bancário imediatamente anterior à data de tal divulgação (denominada taxa "CDI-Cetip").PARAGRAFO SEGUNDO: Fica desde já convencionado que, na hipótese de: a) o indexador, a TR ou o CDI-Cetip
escolhido no campo "07" do Quadro "Ill" vir a ser extinto, congelado, deflacionado, ou deixar de ser predominantementeusado no mercado financeiro para atualizar/remunerar as operações passivas e/ou ativas das instituições financeiras; ou b)
se as autoridades monetárias intervierem direta ou indiretamente, sob qualquer forma, inclusive mas não se limitando, pelaemissão ou alteração de normas de caráter tributário, monetário ou financeiro, na fixação da atualização e/ou formação dos
custos de captação e aplicação de recursos das instituiçoes financeiras e/ou respectiva lucratividade durante o curso da
presente operação de crédito, poderá o SAFRA aplicar, a partir do evento, no lugar dos encargos então em vigor de acordo
com este contrato, a base de remuneração, indexador, custo financeiro pré-fixado ou pós-fixado e/ou taxas de juros
utilizados no mercado financeiro para atualizar/remunerar depósitos a prazo fixo com maior concentração de negócios e
liquidez em tal mercado. Em conseqüencia de tais modificações, a presente operação poderá, conforme o caso, ser
convertida pelo SAFRA de uma modalidade para outra, entre pré-fixada, pós-fixada ou flutuante. O SAFRA, no entanto,
poderá optar por não proceder a quaisquer alterações, mantendo a aplicaçäo dos encargos então vigentes. Em qualquerdas hipóteses previstas acima em que haja alteração de encargos e/ou da modalidade de operação, o SAFRA comunicará
previamente por escrito à DEVEDORA as modificações realizadas.
PARAGRAFO TERCEIRO: Para os efeitos deste instrumento, entende-se por (a) "taxa pós-fixada", a taxa de juros aplicadaconjuntamente com um indexador de reajuste ou com uma taxa de remuneração básica, e (b) "taxa pré-fixada", a taxa de
juros aplicada isoladamente, sem qualquer indexador ou taxa de remuneração. As partes desde já convencionam que,havendo mudança de padrão monetáno, as obrigações da DEVEDORA, quer nos respectivos vencimentos, quer na
hipótese de vencimento antecipado, deverão ser pagas na moeda que for apta a liquidar todo tipo de obrigação, jáconstituída ou que venha a ser constituída futuramente, e não apenas apta a liquidar obrigações já existentes.
PARÁGRAFO QUARTO: A comissão correspondente à taxa indicada no campo "02" do Quadro "Ill", calculada sobre o
saldo devedor indicado no campo "01.c" do mesmo Quadro "Ill", é pagável, de uma só vez, neste ato, ficando o SAFRA,
desde logo, autorizado a debitar o referido valor em conta corrente de movimento da DEVEDORA no SAFRA.
PARÁGRAFO QUINTO: Para fins de cálculo da taxa de juros efetiva mencionada no campo "04" do Quadro "Ill" do
preâmbulo foram considerados os seguintes itens e critérios:
1. Comissão (campo "02") e Taxa de Juros (campo "03") do Quadro "Ill" - se existentes;
2. A essas taxas deverão ser incorporados ainda os encargos representados pelo Indexador/Taxa Referencial/Parâmetro
de Flutuação CDI-Cetip, conforme indicado no campo "07" do Quadro "Ill";
3. Existindo na composição da taxa efetiva, parâmetro resultante de percentual superior a 100%, aplicado sobre o
Parâmetro de Flutuação CDI-Cetip, este diferencial será incluído no computo da taxa efetiva, levando-se em consideração
a taxa média do CDI-Cetip divulgada na data da assinatura do presente instrumento, estimada até o vencimento (campo
"05" do Quadro "Ill");
4. Tratando-se de operação de Abertura de Crédito, será considerada a utilização plena dos recursos colocados à
disposição da DEVEDORA, durante a totalidade do prazo existente, até o vencimento final deste aditamento (campo "05"
do Quadro "Ill").PARAGRAFO SEXTO: FICA EXPRESSAMENTE AJUSTADO QUE, EM SE TRATANDO DE OPERAÇAO DE ABERTURA
DE CRÉDITO, OS ENCARGOS ORA CONTRATADOS PODERA0 SOFRER ALTERAÇÕES, MEDIANTE PRÉVIO AVISO
DO SAFRA À DEVEDORA, POR QUALQUER MEIO DE COMUNICAÇÃO, INCLUSIVE ATRAVÉS DE MEIOS
ELETRONICOS, SENDO QUE OS NOVOS ENCARGOS APLICAR-SE-ÃO APENAS A PARTIR DO 1° (PRIMEIRO) DIA
OTIL DO MÉS SUBSEQÜENTE À ALTERAÇÃO.PARAGRAFO SÉTIMO: Sem prejuízo do vencimento antecipado do(a) Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a) nos termos ali à
estabelecidos, será devida pela DEVEDORA uma comissão em valor equivalente a até 1% (um por cento) do saldo
devedor, sempre que, em apuração realizada pelo SAFRA todo dia 30 (trinta) de cada més, (a) o Sistema de Informações
de Crédito (SCR), do Banco Central do Brasil e/ou outro sistema que, em virtude de norma legal, o complemente ou
substitua, apontar inadimplemento de obrigaçöes de responsabilidade da DEVEDORA; (b) qualquer outro sistema ou serviço,
privado ou estatal, de informações de crédito, tais como SERASA, SCPC, dentre outros, apontar inadimplemento de
obrigações de responsabilidade da DEVEDORA que persista, sem ter sido devidamente sanado, por um prazo igual ou
superior a 10 (dez) dias contado de seu apontamento; ou (c) for verificado inadimplemento da DEVEDORA de obrigações de
qualquer natureza junto quaisquer sociedades integrantes das "Organizações Safra" que persista, sem ter sido devidamente
sanado, por um prazo igual ou superior a 10 (dez) dias contado do respectivo vencimento. A comissão aqui prevista será R
calculada e debitada, na forma prevista na Cláusula V abaixo, todo dia 5 (cinco) de cada mes.
PARAGRAFO OITAV0: Quando se tratar de operação de Mútuo, o valor a ser pago a título do imposto sobre Operações de
Crédito, Câmbio e Seguro, e sobre Operações relativas a Títulos e Valores Mobiliários (10F) serà apurado considerando-se a
alíquota indicada no campo "14.1.1(a)" do Quadro "Ill", conforme o sistema de amortização exponencial decrescente. Quando
se tratar de operação de Abertura de Crédito, o valor a ser pago a título de IOF será apurado considerando-se (i) a alíquotaindicada no campo "14.1.1(a)" do Quadro "Ill", incidente sobre a somatória dos saldos devedores diários apurados no último
dia de cada mês ou no vencimento da operação, inclusive na prorrogação e/ou renovação, e (ii) a alíquota indicada no campo"14.1.1(b)" do Quadro "lll", incidenté sobre o somatório mensal dos acréscimos diários dos saldos devedores. Ém qualquerdos casos (Mutuo ou Abertura de Crédito), o 10F será suportado exclusivamente pela DEVEDORA, a qual autoriza desde já o
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SAFRA a levar a débito de sua conta corrente mantida junto ao Banco Safra S/A os valores apurados.
PARAGRAFO NONO: Correrão ainda por conta da DEVEDORA as tarifas discriminadas no campo "14.2" do Quadro "Ill" do

preambulo, as quais serão debitadas em sua conta corrente mantida junto ao Banco Safra S/A, consoante autorização
expressa concedida pela DEVEDORA neste ato, observadas as regras constantes das Cláusula V e VI abaixo.

V. As partes convencionam que todo e qualquer pagamento da DEVEDORA ao SAFRA decorrente do presente instrumento
deverá ser feito, nas épocas próprias, mediante débito realizado na conta corrente de titularidade da DEVEDORA, indicada
no preâmbulo, para crédito do SAFRA, autorizado este último a efetuar os procedimentos e lançamentos necessários a tal

finalidade. Para tanto, a DEVEDORA compromete-se a suprir a referida conta corrente, em tempo hábil, de recursos livres
e disponíveis, em reserva bancária, necessários à realização de tais débitos, nos termos da Cláusula VI abaixo.

VI. As expressoes "cobertura de saldo devedor", "liquidação de saldo devedor", "liquidação", "pagamento" e "amortização"
constantés do presente instrumento, seus anexos e aditivos, significarão sempre o cumprimento de tais obrigações pela
DEVEDORA mediante a entrega de recursos em conta corrente de sua titularidade mantida junto ao Banco Safra S/A, livres,
desbloqueados, transferíveis e disponíveis em reservas bancárias, para comportar o débito, nas datas dos vencimentos (originais
ou antecipados, estes conforme vierem a ser autorizados pelo SAFRA, ou exigidos pelo mesmo, em caso de ocorrencia de uma

das hipóteses previstas em lei ou neste instrumento) das parcelas de amortização ou na data de vencimento final, do principal e

juros, conforme o caso, da presente operação de crédito, dos respectivos encargos, inclusive moratórios, sem prejuízo do

pagamento; das taxas ou tarifas relacionadas com serviços e produtos bancários efetivamente utilizados.

PARAGl3AFO PRIMEIRO: Na eventualidade de haver recursos em conta corrente, porém indisponíveis e ainda não

liberados em reservas bancárias na data do vencimento da parcela de amortização ou da parcela final, fica ao SAFRA

facultado proceder ao débito na conta corrente da DEVEDORA mantida junto ao SAFRA dos recursos necessários à

liquidação da obrigação, bem como dos encargos devidos pelo saque sobre a reserva bancária indisponível e eventuais
tributos e outros custos ou despesas decorrentes do referido saque. O disposto neste Parágrafo Primeiro em nada

prejudica o direito do SAFRA debitar ou resgatar outros ativos da DEVEDORA para satisfazer os citados encargos, custos

e despesas, conforme permitido na lei ou neste instrumento, ou de cobrá-los de outra forma permitida ou não defesa em le

PARAGRAFO SEGUNDO: Na eventualidade de cobertura de saldo devedor, na modalidade de abertura de crédito, mesm
antes do seu vencimento final, por meio de transferencia de recursos advindos do sistema de compensação, somente se

considerará efetivada tal cobertura do saldo devedor quando os recursos assim transferidos estiverem livres,
desbloqueados e disponíveis em reservas bancárias, incidindo portanto, até esse momento, da disponibilidade das

reservas bancárias, os encargos contratados na presente operação de abertura de crédito.
Vll. À vista do aditamento ao Contrato, ora ajustado, a DEVEDORA entrega ao SAFRA, neste ato, nota(s) promissória(s)

representativa(s) do principal e/ou encargos, devidamente avalizada(s) pelo(s) AVALISTA(S) qualificado(s) no Quadro "l"

do preårnbulo.PARAGltAFO ONICO: Em conseqüencia do quanto é avençado nesta cláusula, o SAFRA devolve à DEVEDORA a(s)
nota(s) promissória(s) que, até esta data, encontrava(m)-se vinculada(s) ao Contrato, não importando tal devolução na

liquidação daquela(s) cambial(is).
Vill. Em se tratando de operação de Mútuo, caso a DEVEDORA opte pela liquidação antecipada da dívida resultante do(a)

Contrato/Cédula/Nota, total ou parcialmente, será por ela devida, na mesma data em que se efetivar a referida liquidação,
uma comissão calculada na forma estabelecida nos incisos abaixo, respeitado o valor máximo previsto no campo "15" do

Quadro "lli" do preâmbulo:
(i) Para o cálculo da comissão de que trata esta cláusula, deve-se, primeiramente, multiplicar o somatório dos valores das

parcelas a serem liquidadas antecipadamente, já trazido a valor presente mediante a redução proporcional dos juros, pelo
coeficiente indicado no campo "15" do Quadro "Ill" do preâmbulo;
(ii) 0 valor obtido nos termos do inciso (i) anterior deverá ser multiplicado pelo prazo médio ponderado, em dias corridos.
das parcelas a serem liquidadas antecipadamente, levando-se em conta a data da efetiva liquidação e a data

vencimento original de cada parcela;
(iii) 0 resultado obtido nos termos do inciso (ii) acima corresponderá ao valor da comissão devida pela DEVEDORA ao

SAFRA, o qual a DEVEDORA desde já autoriza, em caráter irrevogável e irretratável, que seja levado a débito de sua conta

corrente, nos mesmos termos das Cláusulas V e VI supra.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Fica expressamente estabelecido que, para liquidar antecipadamente a sua dívida nos termos

da presente cláusula, deverá a DEVEDORA, necessariamente, efetuar o pagamento integral das eventuais importâncias
que se encontrem em atraso, compreendendo principal e encargos, inclusive moratórios. Nesta hipótese, o valor em atraso,

com os respectivos encargos, será acrescido ao somatório das parcelas a serem liquidadas antecipadamente, para fins do

cálculo da comissão prevista no "caput".
PARAGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de pretender a liquidação antecipada da dívida resultante do(a)
Contrato/Cédula/Nota mediante a realização de operação de portabilidade junto a outra instituição financeira, de

conformidade com o art. 1° da Resolução n° 3.401, de 06/09/2006, do Conselho Monetário Nacional, deverá a DEVEDORA
comunicar prévia e expressamente o SAFRA acerca dessa sua intenção, apresentando-lhe as condiçoes comerciais
oferecidas pela outra instituição, e concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da comunicação
pelo SAFRA, para que este avalie a referida proposta. Caso a DEVEDORA opte por realizar a operação de portabilidade
antes do final do prazo de 30 (trinta) dias concedido ao SAFRA para avaliação, ou, ainda, caso o SAFRA venha a lhe fazer

uma contra-proposta com iguais ou melhores condições, e a DEVEDORA não a aceite, a comissão de liquidaçäo
antecipada por ela devida,,nos termos dos parágrafos anteriores, terá o seu valor dobrado, com o que a DEVEDORA
manifestä desde já a sua ex essa concordância.
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IX. Ainda, para garantia do bom e fiel cumprimento de todas as obrigações, principal e acessórias, decorrentes do(a)
Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a), é(säo) dada(s) ao SAFRA, sem prejuízo das garantias anteriormente constituídas,
a(s) garantia(s) mencionada(s) no campo "13" do Quadro "Ill" do preâmbulo, devidamente formalizada(s) em instrumento(s)
de constituição anexo(s) ao presente.PARAGRAFO PRIMEIRO: Fica expressamente estabelecido que a(s) garantia(s) constituída(s) no âmbito do
Contrato/Cédula/Nota e deste Aditamento, é(são) plenamente válida(s) e eficaz(es) entre as partes desde a data de
celebração do(s) seu(s) respectivo(s) instrumento(s), ficando sujeita(s) aos registros ou averbações previstos na legislação
aplicável tão somente para que passe(m) a valer também contra terceiros, observado o disposto nos artigos 30 e 42 da
referida lei n° 10.931/2004.
PARAGRAFO SEGUNDO: Nos termos dos Artigos 264 e seguintes do Código Civil, o(s) TERCEIR0(S) GARANTIDOR(ES)
nomeados no pre8mbulo também comparece(m) a este Aditamento na condição de coobrigados solidários para todos os
fins e efeitos legais, sendo tal responsabilidade, entretanto, limitada ao bem vinculado em garantia, pelo(s) respectivo(s)
TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) para o cumprimento das obrigações previstas no Contrato/Cédula/Nota e neste
Aditamento, por meio de instrumento(s) próprio(s) firmado(s).

X. A DEVEDORA, o(s) AVALISTA(S) e o(s) TERCEIR0(S) GARANTIDOR(ES), por este instrumento, autorizam expressamente
o SAFRA e/ou qualquer sociedade financeira integrante das "Organizações Safra" a (a) inserir informações obtidas junto à
DEVEDORA, ao(s) AVALISTA(S) e ao(s) TERCEIR0(S) GARANTIDOR(ES), bem como (b) consultar as informações
consolidadas em seus nomes que constem ou venham a constar (i) dos sistemas geridos pelo Banco Central do Brasil,
relativamente a operações realizadas pela DEVEDORA, pelo(s) AVALISTA(S) e pelo(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) no
mercado de câmbio com outras instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do
Brasil, e/ou (ii) do, no Sistema Central de Risco de Crédito de que tratam os normativos editados pelo Conselho Monetário
Nacional e/ou Banco Central do Brasil e/ou outros sistemas que, em virtude de norma legal os complementem ou substituam,
permanecendo válida a presente autorização durante todo o tempo em que a DEVEDORA, o(s) AVALISTA(S) e o(s)
TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) forem clientes do SAFRA ou de qualquer outra sociedade integrante das "Organizações
Safra", ou ainda enquanto subsistir em aberto e não liquidadas as obrigações decorrentes da presente.

XI. Na hipótese do(a) Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a). contar com garantia de cessão fiduciária de duplicatas e/ou
cheques de emissão de terceiros e/ou de notas promissórias de emissão de terceiros, formalizada por meio de instrumento
próprio, as Partes estabelecem que:PARÁGRAFO PRIMEIRO: Sem prejuízo do vencimento antecipado do(a) Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a) por
inadimplemento contratual, nos termos do referido instrumento, na hipótese de se verificar, a qualquer tempo, insuficiência de
garantia, observado o valor da garantia ali estabelecido, ficarão a DEVEDORA e o outorgante da garantia,1denominado
CEDENTE naquele instrumento e nesta cláusula, solidariamente sujeitos à cobrança de muita diária no valor equivalente a até
1% (um por cento) sobre o montante correspondente à falta de garantia, devida por cada dia útil de atraso na

composiçãolrecomposição da garantia.PARÁGRAFO SEGUNDO: O valor da garantia será constantemente apurado e verificado pelo SAFRA com base na somatória
dos saldos devedores das operaçoes em vigor que contem com a mesma modalidade de garantia, incidente uma única vez,
independentemente da quantidade de operações garantidas.PARAGRAFO TERCEIRO: Adicionalmente, se for verificada a insuficiência de garantias, nos termos do parágrafo anterior, por
05 (cinco) dias úteis, corridos, ou não, em um mesmo mês, ficarão a DEVEDORA e CEDENTE solidariamente sujeitos à
cobrança de multa equivalente a até 1% (um por cento) da somatória dos saldos devedores das operações em vigor que
contem com a mesma garantia, incidindo a multa uma única vez, independentemente da quantidade de operações garantidas
na mesma modalidade.
PARAGRAFO QUARTO: Considerando o caráter de rotatividade impresso à garantia indicada no caput, e ainda visando a

manutenção da sua qualidade (condições essas que foram consideradas para fins da concessão do crédito), sempre
considerando a definição de BENS constante do instrumento respectivo, o CEDENTE obriga-se, durante toda a vigência da
presente operação a manter o ILM (conforme definido abaixo) em percentual nunca inferior a 80% (oitenta por cento). O
cumprimento de referida obrigação pelo CEDENTE será verificado pelo SAFRA diariamente ("Data de Verificação").
PARAGRAFO QUINTO: Para os fins do disposto no parágrafo anterior, as partes definem que o Índice de Liquidez Média
(o "lLM") dos BENS, será o resultado advindo da divisão do valor total dos BENS entregues em garantia pagos pelos
respectivos devedores nos 60 (sessenta) dias anteriores a cada Data de Verificação, pelo valor total desses mesmos BENS
acrescido dos valores dos BENS vencidos e não pagos pelos devedores, mais aqueles baixados ou transferidos no mesmo

período de 60 (sessenta) dias.
PARÁGRAFO SEXTO: Fica desde já estabelecido que, em caso de descumprimento do índice estabelecido no caput
desta cláusula, o SAFRA fara jus a um encargo financeiro adicional mensal ("Comissão de Descumprimento"), em valor
equivalente ao percentual de até 1% ( um por cento) sobre a somatória dos saldos devedores das operações garantidas
pelos mesmos BENS, ficando desde já autorizado pelo CEDENTE e pela DEVEDORA, em caráter irrevogável e irretratável,
o débito da referida Comissão de Descumprimento, em suas respectivas contas, o que se dará todo 5° (quinto) dia útil do
mês subsequente ao que ocorreu o evento de descumprimento. Não obstante a cobrança da Comissão de
Descumprimento aqui prevista, o CEDENTE deverá manter os níveis estabelecidos no parágrafo terceiro supra nas
verificaçoes postenores.

XII. Na hipótese do(a) Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a) contar com garantia de cessão fiduciária de direitos creditórios
oriundos de cartão de créditoldébíto, formalizada por meio de instrumento próprio, as Partes estabelecem que: ,

PARAGRAFO PRIMEIRO: a DEVEDORA e o outorgante de tal garantia, denominado CEDENTE n quele instrumento e na
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presente cláusula, ficarão sujeitos à cobrança de multa diária compensatória de até 1% (um por cento) sempre que a

Agenda de Bens a que o SAFRA tiver acesso, não corresponder, no mínimo, ao percentual estabelecido no Quadro "Vill"
do preårnbulo do mesmo instrumento ("Agenda de Bens Mínima"), multa esta incidente sobre o montante correspondente à

falta verificada em relação ao percentual ora estipulado.
PARAGRAFO SEGUNDO: A verificação do cumprimento da Agenda de Bens Mínima prevista nesta cláusula levará em
conta o yolume da Agenda de Bens atualmente aplicado nas operaçöes já em vigor, bem como aquele que for estipulado
nas operações que venham a ser futuramente contratadas com o SAFRA e que contem com garantia desta mesma

modalidade.
PARAGRAFO TERCEIRO: A incidência da multa será apurada semanalmente e cobrada, mediante débito em conta

corrente do CEDENTE, todo primeiro dia útil da semana subsequente, o que fica desde já expressamente autorizado.
PARÁGRAFO QUARTO: A DEVEDORA e o CEDENTE reconhecem e concordam que a concessão do crédito pelo SAFRA
fundamentou-se na qualidade de tal garantia, bem como nos parâmetros de faturamento versus endividamento do

CEDENTE, motivo pelo qual o CEDENTE se compromete a manter, durante toda a vigencia da presente operação de

crédito, o Nível de Risco Garantido (abaixo definido) em valor nunca superior a tres vezes a média dos últimos três meses

do Faturamento do CEDENTE. O Nível de Risco Garantido será apurado mensalmente, no último dia útil de cada mes,
tomando como base os 30 (trinta) dias imediatamente anteriores à data da apuração.
PARÁGRAFO QUINTO: Para fins do disposto nesta cláusula, e sempre considerando a definição BENS constante do
instrumento de cessão fiduciária referido no caput, as partes definem que: (a) "Nível de Risco Garantido" é o resultado
matemático obtido pelo valor da Agenda de Bens deduzido da somatória dos saldos devedores das operações garantidas
pelos mesmos BENS, conforme definiçäo constante do instrumento de garantia (Nível de Risco Garantido = somatória dos

saldos dëvedores das operaçöes garantidas pelos BENS - Agenda de Bens); (b) Faturamento é o valor total das transações
realizadas dentro de um mês pelo CEDENTE com portadores de cartões de créditoldsbito sob a(s) bandeira(s) indicada(s)
no instrumento de garantia e verificadas pelo SAFRA; e (c) Agenda de Bens corresponde ao fluxo de pagamentos futuros
dos BENS que é disponibilizado permanentemente ao SAFRA pela(s) credenciadora(s) de cartão.
PARAGRAFO SEXTO: Em caso de descumprimento do compromisso previsto no Parágrafo Terceiro acima, o SAFRA far.

jus a unia comissão de até 1% (um por cento) a ser calculada sobre somatória dos saldos devedores das operações
garantidas pelos BENS, verificada na data da apuração do Nível de Risco Garantido. O CEDENTE e a DEVEDORA, desde

já autorizam, de forma irrevogável e irretratável, o débito de tal comissão em suas contas correntes no 5° (quinto) dia útil

subsequente à data de apuração do Nível de Risco Garantido.
PARAGRAFO S£TIMO: Adicionalmente, se for verificada a insuficiencia de garantias, nos termos do caput da presente
cláusula, por 05 (cinco) dias úteis, corridos, ou não, em um mesmo mes, ficarão a DEVEDORA e o CEDENTE solidariamente

sujeitos à cobrança de multa equivalente a até 1% (um por cento) da somatöria dos saldos devedores das operações em vigor
que contem com a mesma garantia, incidente uma única vez, independentemente da quantidade de operações garantidas na

mesma modalidade.
XIll. A DEVEDORA, o(s) AVALISTA(S) e o(s) TERCEIR0(S) GARANTIDOR(ES) obrigam-se, durante a vigencia do(a)

Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a), a respeitar a legislação que dispõe sobre o combate à corrupção (especialmente a lei

12.846/13), a legislação trabalhista e a legislação ambiental em vigor no Brasil, declarando que: (i) não foram condenados
definitivamente na esfera judicial ou administrativa por: (a) práticas listadas no artigo 5° da Lei 12.846/13; (b) questões
trabalhistas envolvendo a saúde, segurança ocupacional, trabalho em condição análoga a de escravo, trabalho infantil e

assédio moral ou sexual; (c) discriminação de raça ou género ou (d) crime contra o meio ambiente; e (ii) suas atividades e

propriedades estão em conformidade com a legislação ambiental brasileira.
PARAGRAFO ONICO: Sem prejuízo das demais disposições do(a) Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a), o SAFRA poderá
considerar antecipadamente vencida a dívida se verificar o trânsito em julgado de sentença judicial ou administrativa
reconhecendo a pratica dos atos elencados no caput, pela DEVEDORA, AVALISTA(S) ou TERCEIROI
GARANTIDOR(ES).

5³ O(s) AVALISTA(S), o(s) TERCElR0(S) GARANTIDOR(ES) e o FIEL DEPOSITÁRIO declaram ter pleno conhecimento de
dos termos, cláusulas e condições do(a) Contrato/CédulalNota, e assinam o presente aditamento anuindo expressamente
ao ora convencionado.

6° As partes, SAFRA, DEVEDORA, AVALISTA(S), TERCEIR0(S) GARANTIDOR(ES) e FIEL DEPOSITÁRIO, declaram que o

presente aditamento não constitui nova operação de crédito, tampouco novação, consoante o inciso I do art. 360 do Código
Civil, permanecendo íntegras as obrigações anteriormente assumidas.

7° As partes, SAFRA, DEVEDORA, AVALISTA(S), TERCElR0(S) GARANTIDOR(ES) e FIEL DEPOSITÁRIO, ratificam todas
as cláusulas e condições estabelecidas no(a) Contrato/CédulalNota, aditamentos, instrumentos públicos ou particulares
constitutivos de garantias, desde que não tenham sido expressamente alteradas pelo presente aditamento, inclusive e

especialmente as relativas às garantias conferidas, as quais permanecerão íntegras e em pleno vigor até final cumprimento
das obrigações assumidas neste aditamento, sendo certo, outrossim, que o número atribuído ao presente aditamento
destina-se exclusivamente a controle intemo do SAFRA.

8° Os ora contratantes autorizam expressamente o(s) Sr(s). Oficial(is) do(s) Registro(s) Público(s) competente(s) a

proceder(em) aos registros e averbações decorrentes do presente instrumento.
PARAGRAFO ONICO: Todas as despesas decorrentes deste aditamento, inclusive emolumentos de registro, serão de

única e exclusiva responsabilidade da DEVEDORA, e/ou do(s) AVALISTA(S) e/ou do(s) TERCEIR0(S) GARANTIDOR(ES),
os quais se obrigam, tão ogo comunicados pelo SAFRA, a efetuar a competente cobertura. O SAFRA, a seu livre critério,

poderá levar tais despesa a débito da conta corrente da DEVEDORA mantida junto ao Banco Safra S/A.
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E, por assim se aCharem justas e Contratadas, assinam.o presente aditamento em 03 (tres) vias de igual teor e para um só
efeito, juntamente Com as 02 (duas) testemunhas aixo

dmsan
Safra DeVedort /KdBANAS,CO CIAL DE ALIMENTA 0 LTD

es
p p

valist (1) ConjugelC66panheipr(f) o(a Avalisty(1)
BOLD/A GON VES SiOUEIRA lEDA NETJO SlO ElRA

,es /

. . r, p PL c ---

Avalista (2) Cónjuge/Cor an eiro(a) do(a) Avalista (2)
IEDA NETTO S10UEIRA BOLIVAR GONCALVES SlOUEIRA

v

Avalista (3) ConjugelCornpanheiro(a) do(a) Avalista (3)

C
Avalista (4) ConjugelCornpanheiro(a) do(a) Avalista (4)

C
Avalista (5) Conjuge/Companheiro(a) do(a) AvaliSta (5)

(
.2° TABELIONATO DE PROTESTO E REGISTRO DE PESSOAS JURIDICAS, TITULOS
E DOCUMENTOS DE GOlÃNIA - GOlÃS
Bel Marconi de Farta Castro

Terceiro Garantidor (1) .

=5 a 225·°°a °a ®²) 82TS°°· (°2) 822° 8 87- °°! a ·ª° """ Pttd com.br

ProtocdNzado e registrado em TÍTULOS E DOCUMENTOS sob
protocolo n° 1.207 514. Averbado à margem do registro
n 1169767. Dou fe

.
.

Solo digital: 01961503060855134400719, consulte em

Terceiro Garantidor (2) u ao us.b se

Emolumentos: 29,16 Taxa Judiciaria: 12,64
Fundesp....: 2,92 Funesp..: 2,33 Estado..: 1,46
Funpenal . . . : 1, 17 Funemp. . : 0, 87 Funcomp. : 0, 87
Adv. Dat...: 0,58 Funproge: 0,58 Funde eg: 0,58
I. S. S....: 1,46 Despesas: 0,00

Terceiro Garantido((3) .rotal.. . ..: 54,63
coiânia, 22 de abril de 2016. O t 1A1

OMarconideFarlacestro-OHdal DCMstlenece8.deCastroHelou.OlldsrsessMa O de casire-cadmiseseMe
OHuseAlexandroc.t.decasire.cedalsesuMe DValberBorgesMarinho.Eacrevenle C toallvaGarda.Escrevente

. o .,g.....cee,.o.m..,e.e.
Fiel Dbpositári
OLJV h Ú0NCALVES SiOUEIRA

y. Testemunhas:
Nome sou 2 Nome
CPF cp -

" CPF
COMUNICADO REFERENTE A0 SISTEMA DE INFORMAÇÕES E MDITO (S R)

Em virtude da edicao de novas regras pelo Conselho Monetário Nacional, que visam alterar e consolidar a regulamehtação relativa o fornecimento de informaçoes sobre operaçoes de
crédito ao Banco Central do Brasil (BACEN), as "organizaçoes Safra" vem comunicar as partes que: a) os débitos e rhsponsabilig des decorrentes de operaçoes com caracteristicas de
crédito realizadas pelos clientes serão registrados no Sistema de Informaçoes de Crédito (SCR); b) o SCR tem por finalidiidesTfomecer informaçoes ao BACEN para fins de supervisao
do risco de crédito a que estão expostas as instituiçoes financeiras e (ii) propiciar o intercâmbio entre essas instituiçoes de informaçoes, sobre o montante de débitos e de
responsabilidades de clientes em operaçoes de crédito, com o objetivo de subsidiar decisoes de crédito e de negócios; c) os clientes poderão ter acesso aos dados constantes em seus
nomes no SCR por meio da Central de Atendimento ao Publico do BACEN (CAP); d) pedidos de correçoes, de exclusoes e registros de medidas judiciais e de manifestaçoes de
discordância quanto às informaçoes constantes do SCR deverão ser dirigidas às "Organizaçoes safra" por meio de requerimento escrito e fundamentado, e, quando for o caso,
acompanhado da respectiva decisao judicial; e) a consulta sobre qualquer informação do SCR dependera da prévia autorização dos clientes.

Central de Suporte Pessoa Jurídica:
Central de Atendimento Safra: 0300 105 1234 Capital e Grande São Paulo (11) 3175-8248
.tendimento personalizado, de 2° a 6° feira, das 9h às 19h, exceto feriados. Demais Localidades 0300 015 7575

... . .. ... . .. ....... .
Atendimento personalizado, de 2° a 6° feira, das 8:30h às 19h, exceto feriados.

Atendimento aos Portadores de Necessidades Especiais Auditivas e Fatal SAC .

- Serviço de Atendimento ao Consumidor: 0800 772 5755 - Atendimento 24h por Ouvidona (caso já tenha recorrido ao SAC e não esteja satisfeitola):
dia, 7 dias por semana. 0800 770 1236, de 2° a 6° feira, das 9h às 18h, exceto feriados.

. .

.
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llllllfS N° do Contrato Instrumento Particular de Cessão
005004482 - , . -Fiduciaria em Garantia de

Direitos Creditórios - Cartão de
A A A R U F X· 7 Crédito/Débito

Local Data
GOIANIA 28/03/2016
1.- CARACTERISTICAS DA OPERAÇÃO GARANTIDA (doravante denominada simplesmente Operação Garantida)
CEDULA DE CREDITO BANCARIO

.. . .

N° Data de emissão Valor principal
005004482 28/03/2016 R$ 130.000,00
Encargos Comissão Taxa de Juros Taxa de juros efetiva
PRE-FIXADOS 0,000000 % 5,570000 % ao mes 5,570000 % ao mês 91,640043 % ao ano

-..
. -.

Indexador/Taxa Referencial/CDl-Cetip:
XXXXXX
Forma de pagamento
Do valor principal
N° prestações Periodicidade Vencimento final
0006 OUTROS 26/09/2016
Dos encargos
DATA DA CEDULA
Cláusula Penal: 2% (dois por ento) sobre o débito atualizado.
Local de pagamento: Conforme previsto na Operação Garantida

O(S) INSTRUMENTO(S) REPRESENTATIVO(S) DA OPERAÇÃO GARANTIDA, DETALHANDO TODAS AS SUAS COND GOES, CONSIDERA(M)-SE
AQUI TRANSCRITO(S), PARA TODOS OS EFEITOS DA PRESENTE GARANTIA.
II - CNEDOR FIDUClÃRIO
BANCO SAFRA S/A, com sede em São Paulo, Capital, na Avenida Paulista, 2.100, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 58.160.789/0001-28, doravante
djegnado simplesmente SAFRA.
Ill -CEDENTE FIDUCIANTE (denominado individual e coletivamente como CEDENTE)
INTERVENIENTE OUTORGANTE DA GARANTIA, A SEGUIR IDENTIFICADO
Nome/Razão social (1)
KABANAS COML ALIMENTACAO LTDA
CPF/CNPJ RG Estado civil
05.857.549/0001-10

.... . . . .
---

Endereço/Sede Bairro
R T 3 N : 2693 .

ST BUENO
Cidade Estado CEP
GOiANIA GO 74215-110

. .
. . . .

IV - DEVEDOR (doravante denominado simplesmente DEVEDOR, quando não for o CEDENTE)
Nome/Razão social
KABANAS COML ALIMENTACAO LTDA
CPF/CNPJ RG Estado civil
05.857.549/0001-10 . ...

Endereço/Sede Bairro
R T 3 N.: 2693 ST BUENO
Cidade Estado CEP
GOIANIA GO 74215-110
V - OBJETO DA CESSAO FIDUCIARIA EM GARANTIA
A presente cessão fiduciária em garantia tem por objeto, para todos os fins e efeitos de direito, todos e quaisquer direitos creditórios decorrentes de £
transações efetuadas por portadores de cartões de crédito/débito sob a(s) bandeira(s) MASTERCARD / DINERS junto ao CEDENTE,
referentes a aquisições de bens e/ou serviços, capturadas através do sistema da(s) Credenciadora(s) da(s) qual(is) o CEDENTE seja credenciado/afiliado,
autorizada(s)· pela(s) bandeira(s) a capturar, processar e liquidar transações efetivadas (doravante a(s) CREDENCIADORA(S)"), nos termos do(s)
contrato(s) de credenciamento/afiliação firmado(s) entre a CEDENTE e a(s) CREDENCIADORA(S) e/ou que venha(m) a ser firmado(s) durante a vigência
do presente instrumento. Os direitos creditórios objeto da presente cessão fiduciária abrangem as transações já efetuadas e, bem como, as transações que
no futuro vierem a ser realizadas (doravante tais direitos creditórios, presentes e futuros, sendo designados os "BENS"), e estão/estarão identificados nos

registros eletrônicos que são/serão disponibilizados pela(s) CREDENCIADORA(S) ao SAFRA. Tais registros localizam-se e localizar-se-ão em posse do
SAFRA por meio da conta domicilio indicada no Quadro "VI" abaixo, de titularidade do CEDENTE, mantida junto ao SAFRA.
VI - CONTA DOMICÍLIO E CONTA VINCULADA
Conta Domicílio Conta Vinculada
Agencia N° Agência N°
19700 . 0080440 19700 2080501

Vil - VALOR DA GARANTIA:
100% (com por cento) sobre o saldo devedor atualizado da Operação Garantida, compreendendo principal e acessórios.

Vill - AGENDA DE BENS MINIMA: 30,00% (trinta por cento) sobre o saldo devedor atualizado da Operação Garan ida, coÑpreendendo principal
acessórios.

.. .. .. .

DOM 6205 - V. 31 Fl. 1 / 6 Nro do Protocolo : N13195072737531261115000201603160860741
/



.

. . •

IX -TARIFAS:
- De formalização de garantia: por contrato, cobrada neste ato e na data de celebração de eventuais aditamentos da Operação Garantida, observado o

valor em vigor à época;
OS VALORES EM VIGOR CONSTARÃO SEMPRE DAS TABELAS DE TARIFAS SOBRE SERVlçOS AFIXADAS NAS DEPENDÊNCIAS DAS AGÉNCIAS

DO SAFRA E EM SEU SITE.
De acordo com o disposto na Operação Garantida referida e caracterizada no Quadro "1" acima, é celebrada a presente cessão fiduciária em garantia, que

se regerá consoante as seguintes disposições:
1. Em garantia do bom, fiel e cabal cumprimento de todas as obrigações, principal e acessórias, assumidas na Operação Garantida, cujos termos e

condições são de pleno conhecimento do CEDENTE, ora expressamente ratificadas, e do qual o presente instrumento e seu(s) complemento(s) são

parte integrante, inseparável e complementar, o CEDENTE cede fiduciariamente ao SAFRA, neste ato, a propriedade e titularidade dos BENS,

inclusive a posse direta e indireta dos mesmos, exercida através da conta corrente identificada no Quadro "VI" supra como conta domicilio (a "Conta

Domicilio"), e também fisicamente, quándo for o caso, conforme indicados no Quadro "V" do preâmbuio, livres e desembaraçados de quaisquer ônus

ou gravames de qualquer espécie.
PARÅGRAFO PRIMElRO: O produto dos BENS será depositado e considerado automaticamente vinculada à Conta Domicilio, e o produto do seu

resgate e/ou execução nos termos do presente fica desde já (e ficará, de forma automática, sempre que novos direitos creditórios indicados no

Quadro "V" do preâmbulo passarem a integrar a presente garantia e a definição de BENS, conforme aqui previsto) vinculado à conta especial

identificada no Quadro "VI" do preambulo como conta vinculada (a "Conta Vinculada"), integrando-se automaticamente à presente garantia.

PARAGRAFO SEGUNDO: Além das obrigações previstas na Operação Garantida e no presente instrumento, os BENS remanescentes ou os

direitos creditórios remanescentes dos BENS, uma vez satisfeitas integralmente referidas obrigações, passarão, a critério do SAFRA, a garantir,.

automaticamente, também, sob a forma de cessão fiduciåria, todas as demais obrigações do DEVEDOR e de outras sociedades que, relativamente

ao mesmo DEVEDOR, sejam coligadas, controladoras, interligadas ou controladas, assim consideradas de acordo com a definição prevista no artigo

243 e parágrafos da Lei n° 6.404, de 15.12.1976, e na legislação fiscal (doravante simplesmente denominadas "SOCIEDADES"), para com o SAFRA,

ou quaisquer empresas integrantes das "Organizações Safra", assumidas ou a serem assumidas em virtude de outras operações (doravante, a-

"Outras Obrigações").
PARAGRAFO TERCEIRO: Caso venham a ser cedidos fiduciariamente, ou de qualquer forma dados em garantia em, outros direitos creditórios para

assegurar o pagamento das Outras Obrigações, esses outros direitos creditórios, uma vez desonerados nos termos dos instrumentos representativos

das Outras Obrigações e das respectivas garantias, integrar-se-ão, a critério do SAFRA, automática e independentemente de manifestação de

vontade do DEVEDOR ou do CEDENTE, à definição de BENS, e também garantirão, sob a forma de cessão fiduciária, as obrigações assumidas pelo

DEVEDOR para com o SAFRA, nos termos da Operação Garantida e do presente, a elas então se aplicando todas as disposições deste

instrumento.
PARAGRAFO QUARTO: A liquidação de uma ou mais obrigações de responsabilidade do DEVEDOR nos termos da Operação Garantida, não autorizará a

liberação parcial e/ou total dos BENS, os quais permanecerão garantindo as obrigações remanescentes da Operação Garantida, bem como, nos termos do

Parágrafo Segundo desta cláusula, as Outras Obrigações no valor global do saldo devedor.

PARAGRAFO QUINTO: Para os efeitos do disposto nesta cláusula, fica desde já outorgado ao SAFRA, nos termos do artigo 684 do Código Civil,

mandato irrevogável e irretratável para (a) vincular, ås custas do DEVEDOR e do CEDENTE, solidariamente, (i) à presente garantia, sob a forma de

cessão fiduciária, direitos creditórios integrantes de garantias de Outras Obrigações e/ou, conforme o caso, (ii) sob a forma de cessão fiduciária, os

BENS, ou parte deles, em garantia das Outras Obrigações; e (b) podendo praticar todos os atos e assinar todos os documentos que necessários

forem, inclusive, mas não se limitando, ao registro em cartório de titulos e documentos, ou em qualquer órgão competente, cujos emolumentos e

despesas, serão suportados exclusivamente pelo DEVEDOR e pelo CEDENTE, solidariamente.

PARÁGRAFO SEXTO: A presente cessão fiduciária em garantia vigorará e permanecerá integra, desde a presente data, até a final liquidação do

saldo devedor resultante da Operação Garantida e das Outras Obrigações, compreendendo principal e acessórios.

2. O CEDENTE autoriza, neste ato, expressamente o SAFRA, em caráter irrevogável e irretratável, a levar a débito da Conta Vinculada os valores a

reservas bancárias nela creditados, decorrentes dos BENS e/ou da execução da presente garantia, utilizando-os na amortização ou liquidação -

saldo devedor da Operação Garantida, caso ocorra o inadimplemento de qualquer de suas cláusulas ou condições, ou, ainda, em qualquer das

demais hipóteses de vencimento antecipado previstas na Operação Garantida, tudo independentemente de autorização, aviso prévio ou notificação

de qualquer natureza, e sem prejuízo das demais cominações previstas na Operação Garantida.

3. Na qualidade de credor fiduciário, poderá o SAFRA exercer sobre os BENS os direitos discriminados no artigo 66-B, da Lei n° 4.728, de 14.07.1965,

incluido pela Lei n° 10.931, de 02.08.2004, no Decreto-Lei n° 911, de 01.10.1969, e nos artigos 18 a 20, da Lei n° 9.514, de 20.11.1997, inclusive os

direitos de: (i) consolidar em si a propriedade plena dos BENS no caso de execução da presente garantia; (11) conservar e recuperar a posse dos

BENS, contra qualquer detentor, inclusive o próprio CEDENTE; (iii) promover a intimação dos devedores para que não paguem qualquer dos BENS

ao CEDENTE, enquanto durar a cessão fiduciária; (iv) usar das ações, recursos e execuções, judiciais e extrajudiciais, para receber os BENS e

exercer os demais direitos conferidos ao CEDENTE sobre os mesmos, podendo transigir e, se qualquer deles não for pago, levá-lo a protesto e

promover a cobrança judicial pertinente, contra o CEDENTE e quaisquer coobrigados ou outros responsáveis pelo pagamento, assim como, dispor,

pelo preço que entender, dos BENS e de quaisquer direitos deles decorrentes, transferindo-os por endosso, cessão ou como lhe convenha, com

poderes amplos e irrevogáveis para assinar quaisquer termos necessários á efetivação dessa transferência, receber e dar quitação; (v) receber

diretamente dos devedores ou outros coobrigados ou responsáveis pelo seu pagarnento o produto líquido dos BENS; e (vi) busca e apreensão e de

restituição e outros, outorgados por ou decorrentes dos pelos diplomas legais acima. Correrão por conta do DEVEDOR e do CEDENTE,

solidariamente, todas as despesas incorridas pelo SAFRA no exercício desses direitos, juntamente com todas as outras despesas aqui previstas

como de responsabilidade do DEVEDOR ou do CEDENTE, e quaisquer outras incorridas na proteção e exercício dos direitos do SAFRA, as quais

serão também cobertas pela presente garantia.
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PARAGRAFO ÚNICO: Se as importâncias recebidas, referentes aos BENS; não bastarem para o pagamento integral da divida resultante da

Operação Garantida, compreendendo principal e encargos, bem como das despesas incorridas pelo SAFRA no exercicio dos direitos previstos no

caput desta cláusula e neste instrumento, o DEVEDOR continuará obrigado pelo pagamento do saldo remanescente, nas condições avençadas na

Operação Garantida.
4. O CEDENTE obriga-se (entendendo-se essa obrigação como solidária, quando CEDENTE e DEVEDOR forem pessoas distintas, e, ainda,

solidariamente entre eles e o DEVEDOR, se vários forem os cedentes) a entregar ao SAFRA, para compor a presente garantia, novos direitos

creditórios, de aprovação do SAFRA, no valor necessário para manter a garantia boa, firme e valiosa, observado o percentual fixado no Quadro "Vll"

do preambulo, sempre que a(s) CREDENCIADORA(S) não acatar(em) ou reconhecer(em) os valores dos BENS, e/ou, ainda, em qualquer outra

hipótese de não pagamento destes nas datas convencionadas, tudo independentemente da celebração de qualquer documento adicional ou de

qualquer outra formalidade. Os direitos creditórios assim cedidos, uma vez aceitos pelo SAFRA, passarão a integrar automaticamente a definição de

BENS, aplicando-se a eles todas as c!åusulas do presente instrumento, e considerando-se, também automaticamente, (i) cedidos fiduciariamente ao

SAFRA; e (ii) integrados à Conta Domicilio.
5. Todos os direitos creditórios que forem cedidos fiduciariamente ao SAFRA em virtude da rotatividade, substituição, reposição, reforço ou

complementação da presente cessão fiduciária em garantia, constituirão parte integrante, inseparável e complementar deste instrumento, cujas
disposições aplicar-se-ão aos novos direitos creditórios cedidos, que passarão a integrar automaticamente a definição de BENS, independentemente
de qualquer formalidade, considerando-se, também automaticamente, (i) cedidos fiduciariamente ao SAFRA e (ii) integrados à Conta Domicilio.

6. Todos os pagamentos devidos ao SAFRA em virtude da presente cessão fiduciária deverão ser realizados livres de quaisquer deduções ou

retenções, ainda que em virtude de impostos, taxas, comissões, dentre outros tributos/encargos, os quais serão suportados pelo CEDENTE, que
efetuará o pagamento dos montantes adicionais que se fizerem necessários, de forma a manter preservado o valor percentual da cessão fiduciária

ora celebrada, fixado no Quadro "Vil" do preambulo.
7. Durante todo o prazo de vigência da presente garantia, (i) o DEVEDOR e o CEDENTE obrigam-se a manter a garantia representada pela presente

cessão fiduciária em percentual não inferior àquele indicado no Quadro "Vil" do preâmbulo; e (ii) na medida do recebimento, pelo SAFRA, dos valores

decorrentes dos BENS, e estando vincendas ainda as obrigações decorrentes da Operação Garantida, obriga-se o CEDENTE a entregar ao SAFRA
para compor a presente garantia novos direitos creditórios, substituindo, dessa forma, os créditos pagos por outros créditos vincendos, de forma a

manter sempre a garantia no percentual estabelecido no "Quadro Vil" do preâmbulo, tudo independentemente da celebração de qualquer documento
adicional ou de qualquer outra formalidade, aplicando-se aos novos direitos creditórios cedidos a definição de BENS e as disposições constantes
deste instrumento, e considerando-se referidos direitos, também automaticamente, cedidos fiduciariamente ao SAFRA e integrados à Conta
Domicilio.
PARÅGRAFO PRIMEIRO: Caso, a qualquer momento, por qualquer motivo, o valor dos BENS seja ou se torne inferior ao valor apurado nos termos

do caput desta cláusula, o CEDENTE entregará ao SAFRA para compor a presente garantia, em 24 (vinte e quatro) horas de comunicação recebida

neste sentido, a titularidade e propriedade de direitos creditórios adicionais que o SAFRA considerar aceitáveis, de modo a recompor a cobertura do

referido valor, tudo de forma automática e independentemente da celebração de qualquer documento adicional, ou de qualquer outra formalidade,
passando os mesmos a integrar a definição de BENS e a serem regidos pelo presente instrumento, em todos os seus efeitos, considerando-se,
também automaticamente, (i) cedidos fiduciariamente ao SAFRA e (ii) integrados à Conta Domicilio. .

PARAGRAFO SEGUNDO: À falta da substituição prevista no caput desta cláusula, o produto da cobrança dos BENS, deduzidas as despesas para a

sua efetivação, ficará mantido Junto ao SAFRA, sem curso de juros e/ou atualização monetária, que exercerá, assim, sobre o mesmo, o seus direitos
de credor fiduciário, facultando-se ao CEDENTE liberar o produto liquido da cobrança mediante a cessão fiduciária em garantia de novos direitos
creditórios que atendam às caracteristicas mencionadas neste instrumento, desde que aprovados pelo SAFRA.

8. Todos os documentos e instrumentos integrantes ou representativos dos BENS permanecerão na posse do CEDENTE que assume neste ato a

qualidade de fiel depositário, sujeitando-se a todas as cominações civis e penais aplicáveis.
PARAGRAFO ÚNICO: Sob pena de vencimento antecipado de todas as obrigações, principal e acessórias, decorrentes da Operação Garantida, o

CEDENTE obriga-se a, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas contadas do recebimento de solicitação do SAFRA nesse sentido, por qualquer motivo,
enviar-lhe os documentos que permanecerem em seu poder, nos termos do caput desta cláusula.

9. Durante toda a vigência da presente garantia, obriga-se o CEDENTE, sob pena de vencimento antecipado da Operação Garantida e sem prejuízo
das sanções corhinadas em lei, a não sacar e/ou endossar a terceiros duplicatas ou triplicatas representativas dos BENS, e/ou, ainda, ceder, alienar,

descontar, transacionar, dar em garantia a quaisquer terceiros ou constituir quaisquer ônus sobre os BENS, bem como iniciar a prática de qualquer
desses atos. .

.

10. O DEVEDOR, o CEDENTE e o SAFRA concordam que a garantia prevista neste instrumento é constituida em adição e não em exclusão ou limitação
de outras garantias, reais ou pessoais, concedidas pelo DEVEDOR, pelo CEDENTE ou por quaisquer terceiros garantidores, quanto à liquidação
integral da Operação Garantida. Outrossim, a execução parcial ou total da presente garantia não exclui as demais, que continuarão em pleno vigor e

efeito.
11. As partes concordam que, para a consecução e controle da presente garantia, (1) o produto dos BENS deverá ser necessariamente depositado na

Conta Domicilio indicada no Quadro "VI" do preâmbulo, razão pela qual o CEDENTE firmou documento de autorização para manutenção de seu

domicilio bancário, e (ii) as transações que dão/darão origem aos BENS deverão ser necessariamente capturadas/processadas/liquidadas por
CREDENCIADORA(S) que disponibilize(m) ao SAFRA permanente visualização da(s) agenda(s) de recebimentos futuros dos BENS (a "Agenda de
Bens").
PARAGRAFO PRIMEIRO: Em razão da atual viabilidade regulatória de alteração pelo CEDENTE da(s) CREDENCIADORA(S) responsável(is) pela
captura/processamento/liquidação das transações que dão/darão origem aos BENS, tal como explicitado no Quadro "V" do preâmbulo, o CEDENTE

obriga-se a manter o SAFRA sempre informado acerca da(s) CREDENCIADORA(S) que está utilizando e, bem como, a consultar previamente o
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SAFRA sempre que pretender mudar de CREDENCIADORA. Outrossim, considerando-se ainda que se constituiu condição essencial para o SAFRA

na concessão da Operação Garantida a plena vigência da presente garantia sem qualquer interrupção de fluxo e/ou diminuição de seu valor, o

CEDENTE outorga ao SAFRA, neste ato, mandato irrevogável e irretratável, nos termos do artigo 684 do Código Civil, para proceder junto a

quaisquer CREDENCIADORAS à manutenção do domicilio bancário para recebimento dos BENS na Conta Domicíiio indicada no Quadro "Vl" do

preambulo, podendo praticar todos os atos e assinar todos os documentos que forem necessários para tal finalidade, arcando o CEDENTE com todas

as taxas e despesas decorrentes.
PARÅGRAFO SEGUNDO: Para fins de implementação do disposto nesta cláusula, o CEDENTE autoriza o SAFRA, em caráter irrevogável e

irretratável, a consultar quaisquer das CREDENCIADORAS, a qualquer tempo, a fim de verificar a utilização, pelo CEDENTE, dos seus sistemas na

captura/processamento/liquidação das transações que dão/darão origem aos BENS, bem como considerar todo e qualquer valor remetido pela(s)

CREDENCIADORA(S) à Conta Domicílio como produto dos BENS, depositados em cumprimento á manutenção de domicilio bancário estabelecida.

PARAGRAFO TERCElRO: Observado o disposto na presente cláusula, e considerando ainda que a piena vigência da presente garantia sem

qualquer interrupção de fluxo e/ou diminuição de seu valor foi condição para concessão da Operação Garantida, o CEDENTE compromete-se a não

alterar o seu domicilio bancário para recebimento dos BENS junto à(s) CREDENCIADORA(S), e tampouco utilizar-se, para a

captura/processamento!liquidação das transações que dão/darão origem aos BENS, dos sistemas de CREDENCIADORA(S) que não disponibilize(m)
ao SAFRA regular e constante acesso à Agenda de Bens do CEDENTE, sob pena de vencimento antecipado da Operação Garantida.

PARAGRAFO QUARTO: Sem prejuízo das demais disposições deste instrumento, o CEDENTE expressamente reconhece e concorda que a

transparência na divulgação das relações comerciais entre o CEDENTE e seus clientes ao SAFRA foi condição essencial para a celebração da

Operação Garantida. Dessa forma, o CEDENTE declara-se ciente de que, durante o prazo de vigência deste instrumento, não poderá, direta ou

indiretamente, sem o prévio e expresso consentimento, por escrito, do SAFRA alterar, substituir, acrescentar ou de qualquer forma modificar o

domicilio bancário vinculado a este instrumento. Ou seja, fica expressamente vedado ao CEDENTE, no exercicio de suas atividades, processar

qualquer transação por meio de qualquer outra forma, seja através de cartões de crédito ou débito ou, ainda, mediante a utilização de qualquer outro

mecanismo eletrônico, que não seja de conhecimento e/ou não tenha sido previamente aprovado por escrito pelo SAFRA, inclusive, mas sen

limitação, mediante a utilização de quaisquer equipamentos, serviços e/ou softwares destinados ao recebimento dos BENS e/ou de quaisquer outro

recursos de quaisquer terceiros que tenham por objetivo ou resultado a ocultação e/ou o desvio de qualquer BEM e/ou valor que deva sujeitar-se å

garantia ora constituida, sendo certo que o descumprimento da obrigação prevista nesta cláusula ensejará o vencimento antecipado da Operação

Garantida, sem prejuízo das demais cominações contratuais previstas neste instrumento e/ou perdas e danos ao SAFRA causados, direta ou

indiretamente, pela CEDENTE ou por terceiros, inclusive a(s) CREDENCIADORA(S), ou empresas de serviços que a elas se assemelhe.

PARÁGRAFO QUINTO: Para que não pairem dúvidas, fica vedado ao CEDENTE utilizar-se, dentro de suas dependências, de quaisquer máquinas

para processamento de compras realizadas com cartão de crédito ou débito, cujos valores das respectivas vendas não sejam repassadas à Conta

Domicílio mantido junto ao SAFRA, mesmo que tais máquinas, em violação ao disposto ao presente contrato, estejam vinculadas a um número de

CNPJ diverso do número do CNPJ do CEDENTE.
PARAGRAFO SEXTO: Sem prejuízo do disposto nos parágrafos anteriores, fica estabelecido que todos os direitos creditórios gerados por quaisquer

transações realizadas dentro das dependências do CEDENTE, em quaisquer máquinas e/ou softwares para processamento de compras realizadas

com cartão de crédito ou débito passarão a integrar a definição de BENS constante do Quadro "V" do preâmbulo para todos os fins e efeitos de

direito, podendo o SAFRA exercer sobre estes BENS todos os direitos de proprietário fiduciário na forma da Cláusula 3 deste instrumento, podendo

ainda proceder junto a quaisquer CREDENCIADORAS à manutenção do domicílio bancário para recebimento dos BENS na Conta Domicilio indicada

no Quadro "VI" do preambulo, na forma do Parágrafo Primeiro desta cláusula.

12. Tendo em vista a constante originação dos direitos creditórios em decorrência de novas transações havidas entre o CEDENTE e seus clientes

mediante a utilização de cartões de crédito/débito da(s) bandeira(s) acima identificada(s), fica expressamente ajustado entre as Partes que os direitos

creditórios gerados da mesma forma que aqueles que constituem a definição de BENS constante do presente instrumento, também poderão ter sido

ou poderão vir a ser outorgados em garantia de outras operações contratadas junto ao SAFRA, através de outorga expressamente realizada, se

qualquer prejuízo a esta ou águelas garantias. Na hipótese de haver instrumento(s) de cessão fiduciária em vigor, anterior(es) ao presene

instrumento, e que tenha(m) como objeto os mesmos direitos creditórios aqui retratados, as Partes estabelecem que a Operação Garantida

discriminada no Quadro "I" do preambulo deste instrumento passa também a integrar o conceito de "Operação Garantida" constante daquele(s)

instrumento(s), para todos os fins e efeitos de direito, como se nele(s) estivesse transcrita.

13. O CEDENTE ficará sujeito á cobrança de multa diária compensatória de até 1% (um por cento) sempre que a Agenda de Bens a que o SAFRA tiver

acesso, nos termos da Cláusula 11 supra, não corresponder, no minimo, ao percentual estabelecido no Quadro "Vlll" do preâmbulo ("Agenda de

Bens Minima"), multa esta incidente sobre o montante correspondente á falta verificada em relação ao percentual ora estipulado.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Fica esclarecido, outrossim, que a verificação do cumprimento da Agenda de Bens Minima prevista nesta cláusula levará

em conta o volume da Agenda de Bens atualmente aplicado nas operações já em vigor, bem como aquele que for estipulado nas operações que

venham a ser futuramente contratadas com o SAFRA e que também sejam garantidas pelos BENS, conforme admitido na Cláusula 12 anterior.

PARÅGRAFO SEGUNDO: A incidência da multa será apurada semanalmente e cobrada, mediante débito em conta corrente do CEDENTE, todo

primeiro dia útil da semana subsequente, o que fica desde já expressamente autorizado.

PARAGRAFO TERCEiRO: Adicionalmente, se for verificada a insuficiência de garantias, nos termos do caput da presente cláusula, por 05 (cinco) dias

úteis, corridos, ou não, em um mesmo mës, ficará o CEDENTE sujeito á cobrança de multa equivalente a até 1% (um por cento) da somatória dos saldos

devedores das operações em vigor que contem com a mesma garantia, incidente uma única vez, independentemente da quantidade de operações

garantidas na mesma modalidade.
14. O CEDENTE, considerado nesta cláusula sempre qu do for também o DEVEDOR, reconhece e concorda que a Operação Garantida concedida

pelo SAFRA se fundamentou na qualidade da garant a ora constituida, bem como nos parâmetros de faturamento versus endividamento do
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CEDENTE na data da concessão da Operação Garantida.
PARAGRAFO PRIMEIRO: O CEDENTE se compromete a manter, durante toda a vigência da Operação Garantida, o Nivel de Risco Garantido
abaixo definido, em valor nunca superior a três vezes a média dos últimos três meses do Faturamento do CEDENTE. O Nivel de Risco Garantido será
apurado mensalmente, no último dia útil de cada mês, tomando como base os últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da apuração.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Para fins do disposto nesta cláusula, as partes definem que: (a) "Nivel de Risco Garantido" é o resultado matemático obtido

pelo valor da Agenda de Bens deduzido da somatória dos saldos devedores das operações garantidas pelos mesmos BENS (Nivel de Risco Garantido =

somatória dos saldos devedores das operações garantidas pelos BENS - Agenda de Bens); (b) "Faturamento" é o valor total das transações realizadas
dentro de um mês pelo CEDENTE com portadores de cartões de crédito/débito sob a(s) bandeira(s) indicada(s) no instrumento de garantia e verificadas

pelo SAFRA; e (c) Agenda de Bens corresponde ao fluxo de pagamentos futuros dos BENS que é disponibilizado permanentemente ao SAFRA pela(s)
credenciadora(s) de cartão.
PARÅGRAFO TERCEIRO: Em caso de descumprimento do disposto no parágrafo primeiro acima, o SAFRA fará jus a uma comissão de até 1% (um por
cento) a ser calculada sobre somatória dos saldos devedores das Operações Garantidas pelos mesmos BENS, verificada na data da apuração do Nivel
de Risco Garantido. O CEDENTE e o DEVEDOR, desde já autorizam, de forma irrevogåvel e irretratável, o débito de tal comissão em suas contas
correntes no 5° dia útil subsequente à data de apuração do "Nivel de Risco Garantido".
PARÁGRAFO QUARTO: As partes acordam que caso o CEDENTE não possua histórico crediticio e/ou de transações por meio de cadão de
crédito/débito junto ao SAFRA, a primeira apuração do Nivel de Risco Garantido será realizada no 30° dia subsequente a 90 dias, contados da data
do desembolso da Operação Garantida.

15. Fica desde já esclarecido que, mesmo não expressamente indicado em qualquer das cláusulas do presente, toda e qualquer obrigação relativa à
garantia de cessão fiduciária é assumida solidariamente por todos os garantidores, se mais do que um, inclusive no caso de um deles ser o próprio
DEVEDOR. De forma geral, o DEVEDOR, mesmo que não seja o CEDENTE, também é solidário do CEDENTE quanto às obrigações deste nos

termos do presente instrumento, inclusive, sem limitação, quanto às obrigações de reforço de garantia.
16. Serão de exclusiva responsabilidade do DEVEDOR e do CEDENTE, solidariamente, os pagamentos de todas as despesas decorrentes do presente

instrumento, especiaimente as referentes ao seu registro, ficando o SAFRA expressamente autorizado a proceder ao débito dos respectivos valores
de suas contas correntes mantidas junto ao SAFRA.

17. Fica expressamente estabelecido entre as Partes que, havendo autorização expressa do CEDENTE nesse sentido, os recursos que vierem a ser

creditados na Conta Vinculada, em decorrência do pagamento dos BENS, poderão ser automaticamente aplicados em conta(s) poupança de
.

titularidade do CEDENTE junto ao SAFRA. Na ocorrência desta hipótese, o saldo positivo verificado em tal(is) conta(s) poupança, incluindo os

rendimentos apurados, passarão a integrar automaticamente a presente garantia, para todos os seus efeitos, bem como a definição de BENS, a ele
se aplicando todas as disposições deste instrumento.

18. O CEDENTE concorda e se obriga a pagar ao SAFRA, no último dia útil de cada mês, a tarifa de domicilio bancário - administração de recebiveis, no

valor equivalente a até 0,5% (cinco décimos por cento) do volume total dos BENS creditado na Conta Domicilio no mês civil imediatamente anterior,
ficando o SAFRA. desde já, expressamente autorizado, em caráter irrevogável e irretratåvel, a levar a débito da conta corrente do CEDENTE as

impodâncias apuradas a titulo de referida tarifa.
PARAGRAFO ÚNICO: A tarifa prevista no "caput" desta cláusula será cobrada uma única vez por mês, considerado o volume financeiro creditado na

Conta Domicilio, não havendo cumulação ainda que existam outras operações também garantidas pelos BENS, conforme admitido na Cláusula 12 supra.
19. Sem prejuizo e em adição a qualquer cláusula do presente ou da Operação Garantida, todo e qualquer descurnprimento de obrigação de dar, fazer

ou não fazer e/ou pagar, objeto do presente, do CEDENTE e/ou do DEVEDOR, bem como a falsidade, imprecisão ou incorreção de qualquer das

declarações aqui formuladas pelo CEDENTE e/ou pelo DEVEDOR serão motivos de vencimento antecipado da Operação Garantida, e imediata

execução desta garantia.
0. O não exercicio total ou parcial, pelo SAFRA, de qualquer de seus direitos, privilégios, poderes ou faculdades, nos termos deste instrumento, não

poderá ser considerado, sob qualquer hipótese, renúncia ou novação dos mesmos, nem poderá ser invocado em futuros descumprimentos.
21. As partes declaram firmar o presente em atenção aos principios da probidade e boa-fé, amparados nos artigos 113 e 422 do Código Civil Brasileiro,

reconhecendo, de forma irrevogável e irretratåvel, que o presente instrumento é plenamente eficaz e hábil a produzir efeitos a partir desta data,
independentemente de qualquer outra formalidade.
PARÁGRAFO ÚNICO: Em razão do disposto no caput, e considerando ainda que a constituição da presente garantia foi condição essencial para
concessão da Operação Garantida, o CEDENTE e o DEVEDOR: a) comprometem-se a não invocar a ausência do registro deste instrumento no

Cartório no ou Oficio competente para qualquer fim e em qualquer sede, quando tal ausência não seja imputável às partes, tais como, mas não se
.

limitando, (i) a insuficiência de tempo hábil e razoável após a assinatura para o efetivo registro; (ii) a exigência, pelo Cartório ou Oficio, de documentos
cuja apresentação seja impossivel à qualquer das partes, seja por inexistência dos mesmos ou por incompatibilidade do documento com os fins deste

instrumento; b) declaram que os endereços indicados no preâmbulo caracterizam-se como seus respectivos domicilios para fins de registro deste

instrumento junto ao Cartório ou Oficio competente.
22. O CEDENTE declara, ainda, para todos os fins e efeitos de direito, que os BENS descritos e caracterizados no Quadro V" do preambulo não fazem

parte de seu ativo irnobilizado.
23. A presente avença é celebrada em caráter irrevogável e irretratável e obriga as partes, seus herdeiros ou sucessores e cessionários a qualquer titulo.
24. FICA CONSTITUlDO COMO COMPETENTE PARA CONHECER E DIRlMlR QUAISQUER DÚVIDAS OU QUESTÕES QUE PORVENTURA

VENHAM A DECORRER DESTE INSTRUMENTO, O FORO DA COMARCA DE SÃO PAULO - SP - CENTRO - JOÃO MENDES JUNIOR,
PODENDO, AINDA, SER O MESMO FORO DETERMINADO PELO DA COMARCA ONDE É CELEBRADO O PRESENTE.

Assim, estando justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento e seu(s) complemento(s), em 03 (três) vias de idêntico teor e para o mesmo

efeito, juntamente com as testemunhas abaixo indicadas, os quais constituem parte integrante, inseparávei e complementar da Operação Garantida,
/
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sujeitando os signatários ao cumprimento ce todas.as disposições deles con tantes. .

. 4tr .

.

n

o

anco - ra S/A Devedor
BANAS OML ALIMENTACAO LTDA

,,

I of /
Ceylente ( . // Cônjuge/Companheiro(a) do Cedente

KA ANAS COkili LIMENTACAO LTDA

Testemunhas:

Ariellely De Souz Jardlm 0 68r JO dos danÞSS
CPPS56.475. I-72

Nome:
Nc e:

COMUNICADO REFERENTE AO SISTEMA DE INFORMAÇÕES DE CRÉDlTOS (SCR) e E OPERA ÖES NO MERCADO DE CÃMBIO
Em virtude da edirão de novas regras pelo Conselho Monetario Nacional. que visam alterar e con olidar a egulamentacão refativa 90 forrecimento a

Banco Central do i rasil (BACEN) de inforinações sobre operações de créd to e operações realizadas omenado de câmnio, as "Organizaçöes Safra vèm

comunicar às partes que. a) os débitos e responsabilidades decorrentes de coerações com caracteristicas de crédito realizadas pelos clientes serão

registrados no Sistema de Informações de Crédito (SC.R); b) o SCR tem por finalli1edes (i) fomecor informações so BACEN para fins de supervisão ao risco

de créaita a qJe estão expostas as instituições financeiras e (ii) propiciar o intercâmbio entre essas instituições de informações, sobre o montante de

débitos e de responsábilidades de cilantes em opereç0es de crédito, com o objctivo de subsidiar decisões de crédito e de negócios; c) o acesso pelas
Organizações Saíra às informações relativas a operações realizadas no rnercado de cambio, disponibilizadas pe!o BACEN tem por finalidade, entre

outras, (i) permitir as "Organizações Safra" a verificação de desempenho do cliente em operações de câmbio contratadas junto às "Organizações Safra" e

junto às demais instituições financairas autorizadas a funcionar pelo BACEN, e (ii) propiciar o intercâmbio entre essas instituições de informações sobre a

posição do cliente em operações realizadas no mercado de câmbio, com o objetivo de subsidiar decisões de negócios; d) os clientes poderão ter acesso

aos dados constantes em seus nomes no SCR e/ou no S;3BACEN por meio da Central de Atendimento ao Público do DACEN (CAP); e) pedidos de

correções, de exclusões e registros de medidas judiciais e de manifestações de discordância quanto às informações constantes ao SCR e/ou no

SISBACEN deverão ser d rigidas às "Organizações Safra" por meio de requerimento escrito e fundamentado, e, quando for o caso a;ornpanhado da

respectiva decisão judicial; f) a consulta sobra qualquer informaçäo constante do SCR ou relativa a operações de clientes realizadas no mercado de cämbio

com outras instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil disponibilizadas através do SISBACEN

dependerá da prévia autorização dos cFentes; g) a consulta por qualquer das empresas integrantes das "Organizações Safra a informaçöos de operações
realizadas no mercado de câmbio em que figurem como contraparte independe de autorização especifica de seus clientes.

Centrai de Atendimento Safra: 0300 105 1234 Central de Suporte Pessoa Jurídica:
Capital e Grande São Paulo (11) 3175-8248

Atendimento personalizado de 28 a 68 feira, das 9h as 19h, exceto Demals Localidades 0300 015 7575
fenados. Atendimento personalizado, de 28 a 68 feira, das Bh às 19:30h, exceto

feriados.
Atendimento aos Portadores de Necessidades Especials Auditivas e Fala Ouvidoria (caso já tenha recorrido ao SAC e não esteja satisfeito/a):
! SAC - Serviço de Atendimento so Consumidor: 0800 772 5755 - 0800 770 1236, de 2° a 68 feira, das 9h às 18h, exceto feriados.
Atendimento 24h por dia, 7 dias por semana.

o
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"l " 31 l " 1I " N° do Contrato .Resumo da Operação de Créditoafra --

A A A R U F Y 5
. .. ......

1 - Partes
. ...

Credor BANCO SAFRA S/A
Nome CÑ/CNPJEmitente KABANAS COML ALIMENTACAO LTDA 05.857.549/0001-10

-
. ..... . . . . .. .

-

11 Características da Operação
01-Valor do Crédito: R$ 130.000,00 02-Comissão: 0,000000 %
03-Taxa de juros: 5,570000 % ao mês

04- Taxa de juros efetiva: • 5,570000 % ao mes . 91,640043 % ao ano

05-Vencimento final: 26/09/2016 06- Encargos: PRE-FIXADOS

07-Indexador/Taxa Referencial/CDI-Cetip: XXXXXX
08- Quantidade de parcelas, quando se tratar de pagamento parcelado: 0006
09- Periodicidade da capitalização dos encargos: DIARIA

Caracteristicas 10. Demais encargos e despesas
da Operação 10.1. Tributos e contribuições

10.1.1. IOF - aliquota de:
a) 0,004100 % ao dia - Valor R$ 0,00 b) 0,000000 % calculado sobre o valor do Crédito -Valor R$ 0,00
10.1.2. Outros:
Aliquotas em vigor na data da contratação da operação, aplicadas conforme legislação especifica.
11-Tarifas e demais despesas
11.1- Tarifa de emissão de contrato:
R$ 214,29
Tarifas vigentes - conforme tabelas de tarifas de serviços afixadas nas dependências das Agências do SAFRA.
12. Comissão de liquidação antecipada (quando não tiver, vem zerado)
Coeficiente: 0,144071 % Valor máximo: R$ 31.839,58
13. Juros de mora: Taxa CDI-Cetip acrescida de 0,378477 % ao dia (cobrança por dias corridos).

.. ...... ........

/ .r

///n
Emitente //,/KAE NAS COhllt ALIMENTACAO LTDA
CNPJ/CPJ- 06.857.549/0001-10

Central de Atendimento Safra: 0300 105 1234 Central de Suporte Pessoa Jurídica:
Atendimento personalizado de 2° a 6° feira, das 9h às 19h, exceto Capital e Grande São Paulo (11) 3175-8248
erlados. Demais localidades 0300 015 7575 - Atendimento personalizado, de 28 a

68 feira, das 8h às 19:30h, exceto feriados.
Atendimento aos Portadores de Necessidades Especials Auditivas e Ouvidoria (caso já tenha recorrido ao SAC e não esteja satisfeito/a):
Fala / SAC - Serviço de Atendimento ao Consumidor: 0800 772 5755 - 0800 770 1236, de 2° a 68 feira, das 9h às 18h, exceto ferlados.
Atendimento 24h por dia, 7 dias por semana.

. .

.

.

.

. .

. . .

-

. .

. .
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N° do Contrato InStrumento Particular de
Aditamento a Contrato/Cédula

A A A N R V I O de Crédito/Nota de Crédito
...

I - Partes

Credor BANCO SAFRA SA, com sede social na Avenida Paulista, 2100 - CEP 01310-930, cidade de São Paulo - SP inscrito no CNPJ sob o
n° 58 160 789/0001-28, doravante denominado simplesmente SAFRA.

..

Nome/Razão social CPF/CNPJ
KABANAS COMERCIAL DE ALIMENTACAO LTDA 05.857.549/0001-10

Devedor(a)/ Endereço Bairro
Emitente(s), R T 3 N.: 2693 0 118 LT 11 ST BUENO
doravante
denominado Cidade Estado CEP
simplesmente G01ANIA GO 74215-110
DEVEDORA. Conta Corrente n° Agencia

0080440 19700
Nome/Razão social (01) CPF/CNPJ
BOLIVAR GONCALVES SlOUEIRA 021.422.791-04
Endereço Bairro
R T 62 N.: 1400 AP 800 SETOR BUENO

Cidade Estado CEP
GOIANIA GO 74223-180
Nome/Razão social (02) CPF/CNPJ
IEDA NETTO SlQUEIRA 712.192.261-49
Endereço Bairro
R T 54 N.: 100 ST BUENO

Cidade Estado CEP
GOIANIA GO 74215-160
Nome/Razão social (03) CPF/CNPJ

Endereço Bairro
Avaiista(s) ".

. .

Cidade Estado CEP

Nome Razão social (04) CPF/CNPJ .

Endereço Bairro

Cidade Estado CEP

NomÃ/ÍRazão social (05) CPF/CNPJ

Endereço Bairro

Cidade Estado CEP

Nome/Razão social (1) . CPF/CNPJ

Endereço Bairro
Garantidor(es)

Cidade Estado CEP
.
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Nome/Razão social (2) CPF/CNPJ

Terceiro(s) n eço Baino

Garantidor(es)
Cidade Estado CEP

Nome CPF
BOLIVARGONCALVESSlQUEIRA 021.422.791-04

Fiel Endereço Bairro

Depositário R T 62 N.: 1400 AP 800 SETOR BUENO

Cidade Estado CEP
GOIANIA GO 74223-180

11- Características da Operação Objeto deste Aditamento

CEDULA DE CREDITO BANCARIO

N° Original Data/Emissão N° do último aditamento Data do último aditamento
002104061 03/10/2014 002109739 . 01/04/2015

Operaç8o
Objeto deste Limite crédito/Valor mutuado Data de vencimento Saldo devedor atual
Aditamento 171·000,00 28/09/2015 152.866,80

Garantias
X Cessão fiduciária Alienação Fiduciária Hipoteca

Penhor Fiança X Outras N80 há

lli - Características deste Aditamento
01.a - Saldo devedor consolidado (antes da amortização prevista no item 01.b abaixo): 152.866,80
01.b - Valor de amortização: 4.866,80
01.c - Saldo Devedor objeto do presente aditamento (considerando a amortização indicada no item 01.b acima): 148.000,00
02. Comissão 03.Taxa de juros

0,000000 % 4,950000 % ao mes
04. Taxa de juros efetiva
01- 4,950000 % ao mes 02- 78,562112 % ao ano

05. Vencimento final deste aditamento 06. Encargos
28/03/2016 PRE-FIXADOS
07.Indexador/TaxaReferencial/CDI-Cetip
XXXXXX .

Da Abertura de Crédito Do Mútuo
Características 08-Abrangencia e incidência dos encargos 09-Incidencia
do Aditamento 08.1 - Abrangencia: 09.1-Se encargos pré-fixados - juros à taxa fixada no campo "03"

TODOS OS DIAS DO MES - SIST DIAS CORRIDOS deste quadro.
08.2-Incidencia 09.2-Se encargos pós-fixados - correção monetária com base
08.2.1-Se encargos pré-fixados - juros à taxa fixada no no índice de variação do indexador acima indicado no campo
campo "03" deste quadro. "07" (a) ou TR conforme opç80 constante no campo "07" (b), e

08.2.2-Se encargos pós-fixados - correção monetária com base juros à taxa fixada no campo "03", todos deste quadro.
no Indice de variação do indexador indicado no campo "07" (a) 09.3- Se encargos flutuantes - flutuação com base no CDI-
ou TR, conforme opção constante no campo "07" (b) e juros à Cetip, nos termos do campo "07" (c) ou (d), e juros à taxa fixada no

taxa fixada no campo "03", todos deste quadro. campo "03", todos deste quadro.
08.2.3-Se encargos Dutuantes - flutuação com base no CDI-Cetip, 09.4-Os encargos deste sub-campo (09) incidirão sobre:
nos termos do campo "07" (c) ou (d) e juros à taxa fixada no O SALDO DEVEDOR EM ABERTO
campo "03", todos deste quadro.
08.2.4-Os encargos deste sub-campo (08.2) incidirão sobre o
saldo devedor diário.
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Obs: Para fins de cálculo e incidencia dos encargos será considerado o ano comercial de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.
10. Periodicidade da Capitalização dos encargos 11- Praça de pagamento
DIARIA GOIANIA
12. Forma de Pagamento
12.1- Da abertura de Crédito
12.1.1- Do principal: no vencimento final indicado no campo "05" deste Quadro.
12.1.2- Dos encargos (operação pré-fixada: juros; ou operação pós-fixada: juros e correção monetária ou TR; ou operação flutuante:
juros e percentual do CDI-Cetip):
DATA DA CEDULA
12.2. Do mútuo
12.2.1. l alor do principal quando se tratar de operação pós-fixada ou flutuante, ou valor de principal + juros quando se tratar de
operaç8c pré-fixada.
N° par Vencimento Valor N° par Vencimento Valor N° par • Vencimento Valor
01 28/10/2015 10.759,57 34 67
02 30/11/2015 10.759,57 35 68
03 28/12/2015 10.759,57 36 69
04 28/01/2016 10.759,57 37 70
05 29/02/2016 10.759,57 38 71
06 28/03/2016 136.065,19 39 72
07 40 73

....

08 41 74
09 42 75

.

. . . . . . . ...

10 43 . 76
11 44 77

Caracteilstic s
do Aditamento 12 45 78

13 46 79 .

14 47 80
15 48 81
16 49 82
17 50 83
18 51 84
19 52 85
20 53 86
21 54 87
22 55 88
23 56 89
24 57 90
25 58 91
26 59 92
27

. 60 93
28 61 94
29 62 95
30 63 96
31 . 64 97
.32 65 98
33 66 gg
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12.2.2. Dos encargos - se operação pós-fixada: Juros + correção monetária ou TR; se operação flutuante: juros + percetítual da
flutuaç80 do CDi. Nas datas indicadas no quadro anterior.
13. Garantia
Conforme Instrumento(s) particular(es) de constituição de garantia em anexo.

X Cessão Fiduciária Alienação Fiduciária Hipoteca
Penhor Fiança X Outras Não há

14. Demais encargos e despesas
14.1- Tributos e contribuiçÕes
14.1.1- 10F - alíquota de:

a) 0,004100 % ao dia Se OPeração de Mútuo) Valor - R$ 35,49
Características (se operação de Abertura de Crédito, vide Paráqrafo Sétimo do item IV da Cláusula 5")
do Aditamento (se Contrato de Mútuo) - sobre o valor do Crédito

b) 0,000000 % calculado: % calculado sobre o somatório mensal dos acréscimos diários dos saldos devedores,
vide Parágrafo Sétimo do item IV da Cláusula 5°.

Allquotas em vigor na data da contratação da operação, aplicadas conforme legislação específica.
14.2Tarifas e demais despesas
Tarifa de emissão de contrato - R$ 214,29 , devida no ato de emissão deste aditamento.

Tarifa de utilização de conta garantida, devida mensalmente, no primeiro dia útil de cada mes.

Os valores das tarifas encontram-se discriminados nas tabelas de tarifas sobre serviços afixadas nas dependencias das agencias do

SAFRA e divulgadas em seu site na intemet.
15. Comissão de liquidação antecipada
Coeficiente: 0,124410 % Valor máximo: R$ 31.117,47

IV - Emissão e Outros Dados deste Aditamento
01. Número de Vias 02. Local de Emissão 03. Data de Emissão

03 (tres) GOIANIA 28/09/2015

Os ora contratantes têm ajustado o que abaixo se segue, declarando, inicialmente o seguinte:
1° Através do(a) Contrato/Cédula de Crédito/Nota de Crédito indicado(a) no Quadro "11" deste instrumento (o(a)

"Contrato/Cédula/Nota"), o SAFRA concedeu à DEVEDORA o empréstimo no mesmo quadro discriminado, empréstimo esse que

a DEVEDORA obrigou-se a liquidar, observados os exatos termos daquele(a) Contrato/Cédula/Nota.
28 Como garantia ao(à) Contrato/Cédula/Nota, foi(ram) conferida(s) ao SAFRA a(s) garantia(s) também indicada(s) no Quadro "ll"

deste instrumento.
3° Nesta data, o montante da dívida de responsabilidade dela DEVEDORA junto ao SAFRA expressa-se pela importância

especificada no campo "01.a" do Quadro "Ill" deste aditamento.

4° Neste ato, a DEVEDORA autoriza expressamente o SAFRA a levar a débito de sua conta corrente indicada no Quadro "l", a

quantia indicada no campo "01.b" do Quadro "Ill", ambos do preâmbuio.
5° Agora, SAFRA e DEVEDORA têm avençado o presente aditamento ao(à) Contrato/Cédula/Nota, aditamento este que se

consubstancia nas seguintes cláusulas e condições:
1. A DEVEDORA, neste ato, declara aceitar e reconhecer como liquida, certa e de sua responsabilidade a importância especifica

no campo "01.c" do Quadro "Ill", que corresponde, nesta data, ao saldo devedor resultante do(a) Contrato/Cédula/No ,

considerada a amortização indicada no campo "01.b" do Quadro "Ifl".

II. Pelo presente instrumento e melhor forma de direito, resolvem as partes alterar, como de fato alterado fica, o vencimento final

do(a) Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a), observadas as exatas condições constantes do Quadro "Ill" do preâmbulo deste

instrumento.
Ill Os encargos incidentes sobre o saldo devedor do(a) Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a) serão apurados de acordo com as

opções relativas à pré-fixação, pós-fixação, flutuação, abrangência e incidência constantes dos campos "06", "07", "08" e, "09"

do Quadro "Ill", capitalizados na periodicidade prevista no campo "10" do Quadro "Ill", observado ainda o disposto nos incisos

seguintes: 1) quando se tratar de operação com encargos "pré-fixados", aplicar-se-ão os encargos calculados à taxa fixada no

campo "03" do Quadro "Ill"; 2) quando se tratar de operações com encargos "pós-fixados", aplicar-se-Bo: (a) juros à taxa

indicada no campo "03" do Quadro "Ill"; e (b) correção monetária ou TR, conforme indicado no campo "07" do Quadro "Ill"; 3)

quando se tratar de operações com encargos "flutuantes", aplicar-se-ão: (a) juros à taxa indicada no campo "03" do Quadro "Ill",

juntamente com (b) a porcentagem sobre a taxa CDI-Cetip, conforme indicado no campo "07" do Quadro "Ill".

PARAGRAFO PRIMEIRO: Na hipótese de aplicação de encargos "flutuantes" com base no CDI-Cetip, incidirão sobre o saldo

devedor do(a) Contrato/Cédula/Nota os juros do campo "03" do Quadro "lli", e a base de remuneração, pela taxa CDI-Cetip,

conforme o campo "07" do Quadro "Ill", a qual terá, para os efeitos do presente instrumento, flutuação diária. A base de

remuneração e parametro de flutuação será a taxa anualizada praticada para os depósitos interbancários com duração de um

dia, divulgada diariamente pel(CETIP (Câmara de Custódia e Liquidação), com relação aos depósitos realizados no dia útil

bancário imediatamente anterior à data de tal divulgação (denominada taxa "CDI-Cetip").
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PARAGRAFO SEGUNDO: Fica desde já convencionado que, na hipótese de: a) o indexador, a TR ou o CDI-Cetip escolhido no

campo "07" do Quadro "Ill" vir a ser extinto, congelado, deflacionado, ou deixar de ser predominantemente usado no mercado
financeiro para atualizar/remunerar as operações passivas e/ou ativas das instituições financeiras; ou b) se as autoridades
monetárias intervierem direta ou indiretamente, sob qualquer forma, inclusive mas não se limitando, pela emissão ou alteração
de normas de caráter tributário, monetário ou financeiro, na fixação da atualização e/ou formação dos custos de captação e

aplicação de recursos das instituições financeiras e/ou respectiva lucratividade durante o curso da presente operação de crédito,
poderá o SAFRA aplicar, a partir do evento, no lugar dos encargos então em vigor de acordo com este contrato, a base de

remuneração, indexador, custo financeiro pré-fixado ou pós-fixado e/ou taxas de juros utilizados no mercado financeiro para
atualizar/remunerar depósitos a prazo fixo com maior concentração de negócios e liquidez em tal mercado. Em conseqüência de
tais modificações, a presente operação poderá, conforme o caso, ser convertida pelo SAFRA de uma modalidade para outra,
entre pré-fixada, pós-fixada ou flutuante. O SAFRA, no entanto, poderá optar por não proceder a quaisquer alterações,
mantendo a aplicação dos encargos então vigentes. Em qualquer das hipóteses previstas acima em que haja alteração de

encargos e/ou da modalidade de operação, o SAFRA comunicará previamente por escrito à DEVEDORA as modificações
realizadas.
PARAGRAFO TERCEIRO: Para os efeitos deste instrumento, entende-se por (a) "taxa pós-fixada", a taxa de juros aplicada
conjuntamente com um indexador de reajuste ou com uma taxa de remuneração básica, e (b) "taxa pré-fixada", a taxa de juros
aplicada isoladamente, sem qualquer indexador ou taxa de remuneração. As partes desde já convencionam que, havendo

mudança de padrão monetário, as obrigações da DEVEDORA, quer nos respectivos vencimentos, quer na hipótese de
vencimento antecipado, deverão ser pagas na moeda que for apta a liquidar todo tipo de obrigação, já constituida ou que venha
a ser constituída futuramente, e não apenas apta a liquidar obrigações já existentes.
PARAGRAFO QUARTO: A comissão correspondente à taxa indicada no campo "02" do Quadro "lli", calculada sobre o saldo
devedor indicado no campo "01.c" do mesmo Quadro "Ill", é pagável, de uma só vez, neste ato, ficando o SAFRA, desde logo,
autorizado a debitar o referido valor em conta corrente de movimento da DEVEDORA no SAFRA.
PARAGRAFO QUINTO: Para fins de cálculo da taxa de juros efetiva mencionada no campo "04" do Quadro "Ill" do preámbulo
foram considerados os seguintes itens e critérios:
1. Comissão (campo "02") e Taxa de Juros (campo "03") do Quadro "Ill" - se existentes;
2. A essas taxas deverão ser incorporados ainda os encargos representados pelo indexador/Taxa Referencial/Parâmetro de

Flutuação CDI-Cetip, conforme indicado no campo "07" do Quadro "Ill";
3. Existindo na composição da taxa efetiva, parâmetro resultante de percentual superior a 100%, aplicado sobre o Parámetro de

Flutuação CDI-Cetip, este diferencial será incluído no cômputo da taxa efetiva, levando-se em consideração a taxa média do

CDl-Cetip divulgada na data da assinatura do presente instrumento, estimada até o vencimento (campo "05" do Quadro "lll");
4. Tratando-se de operação de Abertura de Crédito, será considerada a utilização plena dos recursos colocados à disposição da

DEVEDORA, durante a totalidade do prazo existente, até o vencimento final deste aditamento (campo "05" do Quadro "Ill").
PARAGRAFO SEXTO: FICA EXPRESSAMENTE AJUSTADO QUE, EM SE TRATANDO DE OPERAÇÃO DE ABERTURA DE
CRÉDITO, OS ENCARGOS ORA CONTRATADOS PODERÃO SOFRER ALTERAÇÕES, MEDIANTE PRÉVlO AVISO DO
SAFRA À DEVEDORA, POR QUALQUER MEIO DE COMUNICAÇÃO, INCLUSIVE ATRAVÉS DE MEIOS ELETRÔNICOS,
SENDO QUE OS NOVOS ENCARGOS APLICAR-SE-ÃO APENAS A PARTIR DO 1° (PRIMEIRO) DIA ÚTIL DO MÉS
SUBSEQOENTE A ALTERAÇÃO.
PARAGRAFO SÉTIMO: Sem prejuizo do vencimento antecipado do(a) Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a) nos termos ali

estabelecidos, será devida pela DEVEDORA uma comissão em valor equivalente a até 1% (um por cento) do saldo devedor,
sempre que, em apuração realizada pelo SAFRA todo dia 30 (trinta) de cada mês, (a) o Sistema de Informações de Crédito

(SCR), do Banco Central do Brasil e/ou outro sistema que, em virtude de norma legal, o complemente ou substitua, apontar
inadimplemento de obrigações de responsabilidade da DEVEDORA; (b) qualquer outro sistema ou serviço, privado ou estatal, de

informações de crédito, tais como SERASA, SCPC, dentre outros, apontar inadimplemento de obrigações de responsabilidade
da DEVEDORA que persista, sem ter sido devidamente sanado, por um prazo igual ou superior a 10 (dez) dias contado de seu

apontamento; ou (c) for verificado inadimplemento da DEVEDORA de obrigações de qualquer natureza junto quaisquer
sociedades integrantes das "Organizações Safra" que persista, sem ter sido devidamente sanado, por um prazo igual ou

superior a 10 (dez) dias contado do respectivo vencimento. A comissão aqui prevista será calculada e debitada, na forma

prevista na Cláusula IV abaixo, todo dia 5 (cinco) de cada mês.
PARAGRAFO OITAVO: Quando se tratar de operação de Mútuo, o valor a ser pago a título do imposto sobre Operações de

Crédito, Câmbio e Seguro, e sobre Operações relativas a Titulos e Valores Mobiliários (IOF) será apurado considerando-se a

aliquota indicada no campo "14.1.1(a)" do Quadro "Ill", conforme o sistema de amortização exponencial decrescente. Quando se

tratar de operação de Abertura de Crédito, o valor a ser pago a título de IOF será apurado considerando-se (i) a alíquota
indicada no campo "14.1.1(a)" do Quadro "Ill", incidente sobre a somatória dos saldos devedores diários apurados no último dia
de cada mês ou no vencimento da operação, inclusive na prorrogação e/ou renovação, e (ii) a aliquota indicada no campo
"14.1.1(b)" do Quadro "Ill", incidente sobre o somatório mensal dos acréscimos diários dos saldos devedores. Em qualquer dos

casos (Mútuo op Abertura de Crédito), o IOF será suportado exclusivamente pela DEVEDORA, a qual autoriza desde já o

SAFRA a levar a ébito de sua conta corrente mantida junto ao Banco Safra S/A os valores apurados.
PARÅGRAFO NONO: Correrão ainda por conta da DEVEDORA as tarifas discriminadas no campo "14.2" do Quadro "Ill" do

preâmbulo, as quàis serão debitadas em sua conta corrente mantida junto ao Banco Safra S/A, consoante autorização expressa
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concedida pela DEVEDORA neste ato, observadas as regras constantes das Cláusuia IV e V abaixo.

IV. As partes convencionam que todo e qualquer pagamento da DEVEDORA ao SAFRA decorrente do presente instrumento d.everá
ser feito, nas épocas próprias, mediante débito realizado na conta corrente de titularidade da DEVEDORA, indicada no

preãmbulo, para crédito do SAFRA, autorizado este último a efetuar os procedimentos e lançamentos necessários a tal

finalidade. Para tanto, a DEVEDORA compromete-se a suprir a referida conta corrente, em.tempo hábil, de recursos livres e

disponíveis, em reserva bancária, necessários à realização de tais débitos, nos termos da Cláusula V abaixo.

V. As expressões "cobertura de saldo devedor", "liquidação de saldo devedor", "liquidação", "pagamento" e "amortização"
constantes do presente instrumento, seus anexos e aditivos, significarão sempre o cumprimento de tais obrigações pela
DEVEDORA mediante a entrega de recursos em conta corrente de sua titularidade mantida junto ao Banco Safra S/A, livres,

desbloqueados, transferiveis e disponíveis em reservas bancárias, para comportar o débito, nas datas dos vencimentos

(originais ou antecipados, estes conforme vierem a ser autorizados pelo SAFRA, ou exigidos pelo mesmo, em caso de

ocorrência de uma das hipóteses previstas em lei ou neste instrumento) das parcelas de amortização ou na data de vencimento

final, do principal e juros, conforme o caso, da presente operação de crédito, dos respectivos encargos, inclusive moratórios,

sem prejuízo do pagamento, das taxas ou tarifas relacionadas com serviços e produtos bancários efetivamente utilizados.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Na eventualidade de haver recursos em conta corrente, porém indisponíveis e ainda não liberados em

reservas bancárias na data do vencimento da parcela de amortização ou da parcela final, fica ao SAFRA facultado proceder ao

débito na conta corrente da DEVEDORA mantida junto ao SAFRA dos recursos necessários à liquidação da obrigação, bem

como dos encargos devidos pelo saque sobre a reserva bancária indisponivel e eventuais tributos e outros custos ou despesas
decorrentes do referido saque. O disposto neste Parágrafo Primeiro em nada prejudica o direito do SAFRA debitar ou resgatar
outros ativos da DEVEDORA para satisfazer os citados encargos, custos e despesas, conforme permitido na lei ou neste

instrumento, ou de cobrá-los de outra forma permitida ou não defesa em lei.

PARAGRAFO SEGUNDO: Na eventualidade de cobertura de saldo devedor, na modalidade de abertura de crédito, mesmo antes

do seu vencimento final, por meio de transferência de recursos advindos do sistema de compensação, somente se considerar

efetivada tal cobertura do saldo devedor quando os recursos assim transferidos estiverem livres, desbloqueados e disponíveio
em reservas bancárias, incidindo portanto, até esse momento, da disponibilidade das reservas bancárias, os encargos

contratados na presente operação de abertura de crédito.
VI. À vista do aditamento ao Contrato, ora ajustado, a DEVEDORA entrega ao SAFRA, neste ato, nota(s) promissória(s)

representativa(s) do principal e/ou encargos, devidamente avalizada(s) pelo(s) AVAllSTA(S) qualificado(s) no Quadro "1" do

preambulo.
PARAGRAFO ÚNICO: Em conseqüência do quanto é avençado nesta cláusula, o SAFRA devolve à DEVEDORA a(s) nota(s)
promissória(s) que, até esta data, encontrava(m)-se vinculada(s) ao Contrato, não importando tal devolução na liquidação
daquela(s) cambial(is).

Vll. Em se tratando de operação de Mútuo, caso a DEVEDORA opte pela liquidação antecipada da divida resultante do(a)
Contrato/Cédula/Nota, total ou parcialmente, será por ela devida, na mesma data em que se efetivar a referida liquidação, uma
comissão calculada na forma estabelecida nos incisos abaixo, respeitado o valor máximo previsto no campo "15" do Quadro "Ill"

do preambulo:
(1) Para o cálculo da comissão de que trata esta cláusula, deve-se, primeiramente, multiplicar o somatório dos valores das

parcelas a serem liquidadas antecipadamente, já trazido a valor presente mediante a redução proporcional dos juros, pelo
coeficiente indicado no campo "15" do Quadro "Ill" do preâmbulo;
(ii) O valor obtido nos termos do inciso (i) anterior deverá ser multiplicado pelo prazo médio ponderado, em dias corridos, das

parcelas a serem liquidadas antecipadamente, levando-se em conta a data da efetiva liquidação e a data de vencimento original
de cada parcela;

• (iii) O resultado obtido nos termos do inciso (ii) acima corresponderá ao valor da comissão devida pela DEVEDORA ao SAFFæ,

o qual a DEVEDORA desde já autoriza, em caráter irrevogável e irretratável, que seja levado a débito de sua conta corrente, nos

mesmos termos das Cláusulas IV e V supra.
PARAGRAFO PRIMEiRO: Fica expressamente estabelecido que, para liquidar antecipadamente a sua dívida nos termos da

presente cláusula,1deverá a DEVEDORA, necessariamente, efetuar o pagamento integral das eventuais importâncias que se

encontrem em atraso, compreendendo principal e encargos, inclusive moratórios. Nesta hipótese, o valor em atraso, com os

respectivos encargos, será acrescido ao somatório das parcelas a serem liquidadas antecipadamente, para fins do cálculo da

comissão prevista no "caput".
PARAGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de pretender a liquidação antecipada da dívida resultante do(a) Contrato/Cédula/Nota

mediante a realização de operação de portabilidade junto a outra instituição financeira, de conformidade com o art. 1° da

Resolução n° 3.401, de 06/09/2006, do Conselho Monetário Nacional, deverá a DEVEDORA comunicar prévia e expressamente
o SAFRA acerca dessa sua intenção, apresentando-lhe as condições comerciais oferecidas pela outra instituição, e concedendo-

lhe o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da comunicação pelo SAFRA, para que este avalie a referida proposta.
Caso a DEVEDORA opte por realizar a operação de portabilidade antes do final do prazo de 30 (trinta) dias concedido ao

SAFRA para avaliação, ou, ainda, caso o SAFRA venha a lhe fazer uma contra-proposta com iguais ou melhores condições, e a

DEVEDORA não a aceite, a comissão de liquidação antecipada por ela devida, nos termos dos parágrafos anteriores, terá o seu

valor dobrado, com o que a D EDORA manifesta desde já a sua expressa concordância.
Vill. Ainda, para garantia do bd fiel cumprimento de todas as obrigações, principal e acessórias, decorrentes do(a)
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Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a), é(são) dada(s) ao SAFRA, sem prejuízo das garantias anteriormente constituídas, a(s)
garantia(s) mencionada(s) no campo "13" do Quadro "Ill" do preambulo, devidamente formalizada(s) em instrumento(s) de

constituição anexo(s) ao presente.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Fica expressamente estabelecido que a(s) garantia(s) constituída(s) no âmbito do
Contrato/Cédula/Nota e deste Aditamento, é(são) plenamente válida(s) e eficaz(es) entre as partes desde a data de celebração
do(s) seu(s) respectivo(s) instrumento(s), ficando sujeita(s) aos registros ou averbações previstos na legislação aplicável tão
somente para que passe(m) a valer também contra terceiros, observado o disposto nos artigos 30 e 42 da referida lei n°
10.931/2004.
PARAGRAFO SEGUNDO: Nos termos dos Artigos 264 e seguintes do Código Civil, o(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES)
nomeados no preâmbulo também comparece(m) a este Aditamento na condição de coobrigados solidários para todos os fins e

efeitos legais, sendo tal responsabilidade, entretanto, iirnitada ao bem vinculado em garantia, pelo(s) respectivo(s)
TERCElRO(S) GARANTIDOR(ES) para o cumprimento das obrigações previstas no Contrato/Cédula/Nota e neste Aditamento,
por meio de instrumento(s) próprio(s) firmado(s).

IX. A DEVEDORA, o(s) AVALISTA(S) e o(s) TERCElRO(S) GARANTIDOR(ES), por este instrumento, autorizam expressamente o

SAFRA e/ou qualquer sociedade financeira integrante das "Organizações Safra" a (a) inserir informações obtidas junto à
DEVEDORA, ao(s) AVALISTA(S) e ao(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES), bem como (b) consultar as informações
consolidadas em seus nomes que constem ou venham a constar (i) dos sistemas geridos pelo Banco Central do Brasil,
relativamente a operações realizadas pela DEVEDORA, pelo(s) AVALISTA(S) e pelo(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) no

rnercado de câmbio com outras instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do
Brasil, e/ou (ii) do, no Sistema Central de Risco de Crédito de que tratam os normativos editados pelo Conselho Monetário
Nacional e/ou Banco Central do Brasil e/ou outros sistemas que, em virtude de norma legal os complementem ou substituam,
permanecendo válida a presente autorização durante todo o tempo em que a DEVEDORA, o(s) AVALISTA(S) e o(s)
TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) forem clientes do SAFRA ou de qualquer outra sociedade integrante das "Organizações
Safra", ou ainda enquanto subsistir em aberto e não liquidadas as obrigações decorrentes da presente.

X. Na hipótese do(a) Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a) contar com garantia de cessão fiduciária de duplicatas e/ou cheques de
emissão de terceiros e/ou de notas promissórias de emissão de terceiros, formalizada por meio de instrumento próprio, as

Partes estabelecem que:
PARAGRAFO PRIMEIRO: Sem prejuízo do vencimento antecipado do(a) Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a) por
inadimplemento contratual, nos termos do referido instrumento, na hipótese de se verificar, a qualquer tempo, insuficiência de

garantia, observado o valor da garantia ali estabelecido, ficarão a DEVEDORA e o outorgante da garantia, denominado
CEDENTE naquele instrumento e nesta cláusula, solidariamente sujeitos à cobrança de multa diária no valor equivalente a até
1% (um por cento) sobre o montante correspondente à falta de garantia, devida por cada dia útil de atraso na

composição/recomposição da garantia.
PARAGRAFO SEGUNDO: O valor da garantia será constantemente apurado e verificado pelo SAFRA com base-aa somatória
dos saldos devedores das operações em vigor que contem com a mesma modalidade de garantia, incidente uma única vez,

independentemente da quantidade de operações garantidas.
PARAGRAFO TERCEIRO: Adicionalmente, se for verificada a insuficiência de garantias, nos termos do parágrafo anterior, por
05 (cinco) dias úteis, corridos, ou não, em um mesmo mês, ficarão a DEVEDORA e CEDENTE solidariamente sujeitos à

cobrança de multa equivalente a até 1% (um por cento) da somatória dos saldos devedores das operações em vigor que contem

com a mesma garantia, incidindo a multa uma única vez, independentemente da quantidade de operações garantidas na mesma

modalidade.
PARAGRAFO QUARTO: Considerando o caráter de rotatividade impresso à garantia indicada no caput, e ainda visando a

manutenção da sua qualidade (condições essas que foram consideradas para fins da concessão do crédito), sempre
considerando a definição de BENS constante do instrumento respectivo, o CEDENTE obriga-se, durante toda a vigência da

presente operação a manter o ILM (conforme definido abaixo) em percentual nunca inferior a 80% (oitenta por cento). O

cumprimento de referida obrigação pelo CEDENTE será verificado pelo SAFRA diariamente ("Data de Verificação").
PARAGRAFO QUINTO: Para os fins do disposto no parágrafo anterior, as partes definem que o Índice de Liquidez Média (o
"lLM") dos BENS, será o resultado advindo da divisão do valor total dos BENS entregues em garantia pagos pelos respectivos
devedores nos 60 (sessenta) dias anteriores a cada Data de Verificação, pelo valor total desses mesmos BENS acrescido dos

valores dos BENS vencidos e não pagos pelos devedores, mais aqueles baixados ou transferidos no mesmo periodo de 60

(sessenta) dias.
PARAGRAFO SEXTO: Fica desde já estabelecido que, em caso de descumprimento do indice estabelecido no caput desta

cláusula, o SAFRA fará jus a um encargo financeiro adicional mensal ("Comissão de Descumprimento"), em valor equivalente ao

percentual de até 1% ( um por cento) sobre a somatória dos saldos devedores das operações garantidas pelos mesmos BENS,
ficando desde já autorizado pelo CEDENTE e pela DEVEDORA, em caráter irrevogável e irretratável, o débito da referida
Comissão de Descum rimento, em suas respectivas contas, o que se dará todo 5° (quinto) dia útil do mês subsequente ao que
ocorreu o evento de descumprimento. Não obstante a cobrança da Comissão de Descumprimento aqui prevista, o CEDENTE
deverá manter os níve s estabelecidos no parágrafo terceiro supra nas verificações posteriores.

XI. Na hipótese do(a) Cont ato/Cédula/Nota ora aditado(a) contar com garantia de cessão fiduciária de direitos creditórios oriundos
de cartão de crédito/déb to, formalizada por meio de instrumento próprio, as Partes estabelecem que:
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: a DEVEDORA e o outorgante de tal garantia, denominado CEDENTE naquele instrumento e na

presente cláusula, ficarão sujeitos à cobrança de multa diária compensatória de até 1% (um por cento) sempre que a Agen.da de

Bens a que o SAFRA tiver acesso, não corresponder, no minimo, ao percentual estabelecido no Quadro "Vill" do preambulo do

mesmo instrumento ("Agenda de Bens Mínima"), multa esta incidente sobre o montante correspondente à falta verificada em

relação ao percentual ora estipulado.
PARAGRAFO SEGUNDO: A verificação do cumprimento da Agenda de Bens Minima prevista nesta cláusula levará em conta o

volume da Agenda de Bens atualmente aplicado nas operações já em vigor, bem como aquele que for estipulado nas operações
que venham a ser futuramente contratadas com o SAFRA e que contem com garantia desta mesma modalidade.
PARAGRAFO TERCElRO: A incidência da multa será apurada semanalmente e cobrada, mediante débito em conta corrente do

CEDENTE, todo primeiro dia útil da semana subsequente, o que fica desde já expressamente autorizado.

PARAGRAFO QUARTO: A DEVEDORA e o CEDENTE reconhecem e concordam que a concessão do crédito pelo SAFRA

fundamentou-se na qualidade de tal garantia, bem como nos parâmetros de faturamento versus endividamento do CEDENTE,

motivo pelo qual o CEDENTE se compromete a manter, durante toda a vigência da presente operação de crédito, o Nivel de

Risco Garantido (abaixo definido) em valor nunca superior a três vezes a média dos últimos três meses do Faturamento do

CEDENTE. O Nivel de Risco Garantido será apurado mensalmente, no último dia útil de cada mês, tomando como base os 30

(trinta) dias imediatamente anteriores à data da apuração.
PARAGRAFO QUINTO: Para fins do disposto nesta cláusula, e sempre considerando a definição BENS constante do

instrumento de cessão fiduciária referido no caput, as partes definem que: (a) "Nivel de Risco Garantido" é o resultado

matemático obtido pelo valor da Agenda de Bens deduzido da somatória dos saldos devedores das operações garantidas pelos
mesmos BENS, conforme definição constante do instrumento de garantia (Nível de Risco Garantido = somatória dos saídos

devedores das operações garantidas pelos BENS - Agenda de Bens); (b) Faturamento é o valor total das transações realizadas

dentro de um mês pelo CEDENTE com portadores de cartões de crédito/débito sob a(s) bandeira(s) indicada(s) no instrumento

de garantia e verificadas pelo SAFRA; e (c) Agenda de Bens corresponde ao fluxo de pagamentos futuros dos BENS que

disponibilizado permanentemente ao SAFRA pela(s) credenciadora(s) de cartão.
PARAGRAFO SEXTO: Em caso de descumprimento do compromisso previsto no Parágrafo Terceiro acima, o SAFRA fará jus a

uma comissão de até 1% (um por cento) a ser calculada sobre somatória dos saldos devedores das operações garantidas pelos
BENS, verificada na data da apuração do Nivel de Risco Garantido. O CEDENTE e a DEVEDORA, desde já autorizam, de forma

irrevogável e irretratável, o débito de tal comissão em suas contas correntes no 5° (quinto) dia útil subsequente à data de

apuração do Nivel de Risco Garantido.
PARAGRAFO SÉTIMO: Adicionalmente, se for verificada a insuficiência de garantias, nos termos do caput da presente cláusula,

por 05 (cinco) dias úteis, corridos, ou não, em um mesmo mês, ficarão a DEVEDORA e o CEDENTE solidariamente sujeitos à

cobrança de mutta equivalente a até 1% (um por cento) da somatória dos saldos devedores das operações em vigor que contem

com a mesma garantia, incidente uma única vez, independentemente da quantidade de operações garantidas na mesma

modalidade.
Xil. A DEVEDORA, o(s) AVALISTA(S) e o(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) obrigam-se, durante a vigência do(a)

Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a), a respeitar a legislação que dispõe sobre o combate à corrupção (especialmente a lei

12.846/13), a legislação trabalhista e a legislação ambiental em vigor no Brasil, declarando que: (i) não foram condenados

definitivamente na esfera judicial ou administrativa por: (a) práticas listadas no artigo 5° da Lei 12.846/13; (b) questões
trabalhistas envolvendo a saúde, segurança ocupacional, trabalho em condição análoga a de escravo, trabalho infantil e assédio

moral ou sexual; (c) discriminação de raça ou gênero ou (d) crime contra o meio ambiente; e (ii) suas atividades e propriedades
estão em conformidade com a legislação ambiental brasileira.
PARAGRAFO ÚNICO: Sem prejuízo das demais disposições do(a) Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a), o SAFRA pode
considerar antecipadamente vencida a divida se verificar o trânsito em julgado de sentença judicial ou administrativa

reconhecendo a prática dos atos elencados no caput, pela DEVEDORA, AVALISTA(S) ou TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES).
6° O(s) AVALISTA(S), o(s) TERCEIRO(S) GARANTlDOR(ES) e o FIEL DEPOSITÁRIO declaram ter pleno conhecimento de dos

termos, cláusulas e condições do(a) Contrato/Cédula/Nota, e assinam o presente aditamento anuindo expressamente ao ora

convencionado.
78 As partes, SAFRA, DEVEDORA, AVALISTA(S), TERCElRO(S) GARANTIDOR(ES) e FIEL DEPOSITÁRIO, declaram que o

presente aditamento não constitui nova operação de crédito, tampouco novação, consoante o inciso I do art. 360 do Código Civil,

permanecendo integras as obrigações anteriormente assumidas.
88 As partes, SAFRA, DEVEDORA, AVALISTA(S), TERCElRO(S) GARANTIDOR(ES) e FIEL DEPOSITÁRIO, ratificam todas as

cláusulas e condições estabelecidas no(a) Contrato/Cédula/Nota, aditamentos, instrumentos públicos ou particulares
constitutivos de garantias, desde que não tenham sido expressamente alteradas pelo presente aditamento, inclusive e

especialmente as relativas às garantias conferidas, as quais permanecerão Integras e em pleno vigor até final cumprimento das

obrigações assumidas neste aditamento, sendo certo, outrossim, que o número atribuido ao presente aditamento destina-se

exclusivamente a controle interno do SAFRA.
9° Os ora contratantes autorizam expressamente o(s) Sr(s). Oficial(is) do(s) Registro(s) Público(s) competente(s) a proceder(em)

aos registros e averbações decorrentes do presente instrumento.
PARAGRAFO ÚNICO: Todas ayespesas decorrentes deste aditamento, inclusive emolumentos de registro, serão de única e .

exclusiva responsabilidade da E DORA, e/ou do(s) AVALISTA(S) e/ou do(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES), os quais se
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brigam, tão logo comunicados pelo SAFRA, a efetuar a coinhet tè cobertura. O SAFRA, a seu livre critério, poderá levar tais
despesas a débito da conta corrente da DEVEDORA mantida junto ao Banco Safra S/A.
E, por assim se acharem justas e contratadas, assinam o presente aditamento em 03 (três) vias de igual teor e para um só
efeito, juntamente com as 02 (duas) testemphhas abaixo.
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Nome Nome
CPF CPF

COMUNICADO REFERENTE A0 SISTEMA DE INFORMAÇOES DE CRilDITO (SCR)
Em virtude da edição de novas regras pelo Conselho Monetário Nacional, que visam alterar e consolidar a regulamentação relativa ao fomecimento de informaçoes sobre operaçoes de
crédito ao Banco Central do Brasil (BACEN), as "Organizaçoes Safra" vem comunicar às partes que: a) os debitos e responsabilidades decorrentes de operaçoes com caracteristicas de
credito realizadas pelos clientes serao registrados no Sistema de informaçoes de Crédito (SCR); b) o SCR tem por finalidades (i) fomecer informaçoes ao BACEN para fins de supervisão
do risco de credito a que estão expostas as instituiçoes financeiras e (ii) propiciar o intercambio entre essas instituiçoes de informaçoes, sobre o montante de debitos e de
responsabilidades de clientes em operaçoes de crédito, com o objetivo de subsidiar decisoes de crédito e de negócios; c) os clientes poderão ter acesso aos dados constantes em seus
nomes no SCR por meio da Central de Atendimento ao Publico do BACEN (CAP); d) pedidos de correçoes, de exclusoes e registros de medidas judiciais e de manifestaçoes de
discordancia quanto às informaçoes constantes do SCR deverao ser dirigidas às "Organizaçoes Safra" por meio de requerimento escrito e fundamentado, e, quando for o caso,
acompanhado da respectiva decisão judicial; e) a consulta sobre qualquer informação do SCR dependerá da prévia autorização dos clientes.

Central de Suporte Pessoa Jurídica:
Central de Atendimento Safra: 0300 105 1234 Capital e Grande São Paulo (11) 3175-8248
Atendimento personalizado, de 2° a 6° feira, das 9h às 19h, exceto feriados. Demais Localidades 0300 015 7575

Atendimento personalizado, de 2° a 6° feira, das 8:30h às 19h, exceto feriados.
Atendimento aos Portadores de Necessidades Especiais Auditivas e Fala / .

SAC - Serviço de Atendimento ao Consumidor: 0800 772 5755 -
Ouvidona (casojá tenha recorrido ao SAC e não esteja satisfeito/a):

Atendimento 24h por dia, 7 dias por semana. 0800 770 1236, de 2° a 6° feira, das 9h às 18h, exceto fenados.
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1:ll®S N°do Contrato Instrumento PartiCular de Cessão
005001271 . , . .FiduCiaria em Garantia de

Direitos Creditórios - Cartão de
A A A N R V J 8 Crédito/Débito

Local Data
GOIANIA 28/09/2015

- CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO GARANTIDA (doravante denominada simpiesmente Operação Garantida)
CEDULA DE CREDITO BANCARIO
Ñ° Data de emissão Valor principal
005001271 28/09/2015 R$ 148.000,00
Encargos Comissão Taxa de Juros Taxa de juros efetiva
PRE-FIXADOS 0,000000 % 4,950000 % ao mês 4,950000 % ao mês 78,562112 % ao ano

lËdexador/Taxa Referencial/CDI-Cetip:
XXXXXX
Forma de pagamento
Do valor principal
N° prestações Periodicidade Vencimento final
0006 OUTROS 28/03/2016
Dos encargos
DATA DA CEDULA
Cláusula Penal 2% (dois por cento) sobre o débito atualizado.
Local de pagamento: Conforme previsto na Operação Garantida

O(S) INSTRUMENTO(S) REPRESENTATIVO(S) DA OPERAÇÃO GARANTIDA, DETALHANDO TODAS AS SUAS CONDIÇÕES, CONSIDERA(M)-SE
AQUI TRANSCRITO(S), PARA TODOS OS EFEITOS DA PRESENTE GARANTIA.

. •

II - CREDOR FIDUCIARIO
BANCO SAFRA S/A, com sede em São Paulo, Capital, na Avenida Paulista, 2.100, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 58.160.789/0001-28, doravante
denominado simplesmente SAFRA.
Ill -CEDENTE FIDUCIANTE (denominado individual e coletivamente como CEDENTE)
INTERVEN!ENTE OUTORGANTE DA GARANTIA, A SEGUlR IDENTIFICADO
Nome/Razão social (1)
KABANAS COML ALIMENTACAO LTDA
CPF/CNPJ RG Estado civil
05.857.549/0001-10
Endereço/Sede Bairro
R T 3 N : 2693 ST BUENO
Cidade Estado CEP
GOIANIA GO 74215-110

,

IV - DEVEDOR (doravante denominado simplesmente DEVEDOR, quando não for o CEDENTE)
Nome/Razão social
KABANAS COML ALIMENTACAO LTDA 33
CPF/CNPJ RG Estado civil
05.857.549/0001-10
Endereço/Sede Bairro
R T 3 N.: 2693 ST BUENO
Cidade Estado CEP
GOIANIA GO 74215-110
V - OBJETO DA CESSÄO FIDUCIARIA EM GARANTIA
A presente cessão fiduciária em garantia tem por objeto, para todos os fins e efeitos de direito, todos e quaisquer direitos creditórios decorrentes de

transações efetuadas por portadores de cartões de crédito/débito sob a(s) bandeira(s) MASTERCARD / DINERS junto ao CEDENTE,
referentes a aquisições de bens e/ou serviços, capturadas através do sistema da(s) Credenciadora(s) da(s) qual(is) o CEDENTE seja credenciado/afiliado,
autorizada(s) pela(s) bandeira(s) a capturar, processar e liquidar transações efetivadas (doravante a(s) "CREDENCIADORA(S)"), nos termos do(s)
contrato(s) de credenciamento/afiliação firmado(s) entre a CEDENTE e a(s) CREDENCIADORA(S) e/ou que venha(m) a ser firmado(s) durante a vigência
do presente instrumento. Os direitos creditórios objeto da presente cessão fiduciária abrangem as transações já efetuadas e, bem como, as transações que
no futuro vierem a ser realizadas (doravante tais direitos creditórios, presentes e futuros, sendo designados os "BENS"), e estão/estarão identificados nos

registros eletrônicos que são/serão disponibilizados pela(s) CREDENCIADORA(S) ao SAFRA. Tais registros localizam-se e localizar-se-ão em posse do
SAFRA por meio da conta domicilio indicada no Quadro "VI" abaixo, de titularidade do CEDENTE, mantida junto ao SAFRA.
VI - CONTA DOMIClLIO E CONTA VINCULADA
Conta Domicilio Conta Vinculada
Agência N° Agência N°
19700 0080440 19700 2080501

Vil - VALOR DA GARANTIA:
100% (com por cento) sobre o saldo devedor atualizado da Operação Garantida, compreendendo principal e acessórios.

Vill - AGENDA DE BENS MÍNIMA 30 00% (trinta por cento) sobre o saldo devedor atualizado da Operação Garantida, compreendendo principal e

acessórios.

/
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IX -TARIFAS:
- De formalização de garantia: por contrato, cobrada neste ato e na data de celebração de eventuais aditamentos da Operação Garantida, obse vado o

valor em vigor à época;
OS VALORES EM VIGOR CONSTARÃO SEMPRE DAS TABELAS DE TARIFAS SOBRE SERViçOS AFIXADAS NAS DEPENDÊNCIAS DAS AGÉNCIAS
DO SAFRA E EM SEU SITE.
De acordo com o disposto na Operação Garantida referida e caracterizada no Quadro "1" acima, é celebrada a presente cessão fiduciária em garantia, que

se regerá consoante as seguintes disposições:
1. Em garantia do bom, fiel e cabal cumprimento de todas as obrigações, principal e acessórias, assumidas na Operação Garantida, cujos termos e

condições são de pleno conhecimento do CEDENTE, ora expressamente ratificadas, e do qual o presente ·instrumento e seu(s) complemento(s) são

parte integrante, inseparável e complementar, o CEDENTE cede fiduciariamente ao SAFRA, neste ato, a propriedade e titularidade dos BENS.

inclusive a posse direta e indireta dos mesmos, exercida através da conta corrente identificada no Quadro "VI" supra como conta domicilio (a "Conta

Domicilio"), e também fisicamente, quando for o caso, conforme indicados no Quadro "V" do preâmbulo, livres e desembaraçados de quaisquer ônus

ou gravames de qualquer espécie.
PARÅGRAFO PRIMEIRO: O produto dos BENS será depositado e considerado automaticamente vinculada à Conta Domicilio, e o produto do seu

resgate e/ou execução nos termos do presente fica desde já (e ficará, de forma automática, sempre que novos direitos creditórios indicados no

Quadro "V" do preâmbulo passarem a integrar a presente garantia e a definição de BENS, conforme aqui previsto) vinculado á conta especial

identificada no Quadro "Vl" do preâmbulo como conta vinculada (a "Conta Vinculada"), integrando-se automaticamente å presente garantia.

PARAGRAFO SEGUNDO: Além das obrigações previstas na Operação Garantida e no presente instrumento, os BENS remanescentes ou os

direitos creditórios remanescentes dos BENS, uma vez satisfeitas integralmente referidas obrigações, passarão, a critério do SAFRA, a garantir,

automaticamente, também, sob a forma de cessão fiduclária, todas as demais obrigações do DEVEDOR e de outras sociedades que, relativamente

ao mesmo DEVEDOR, sejam coligadas, controladoras, interligadas ou controladas, assim consideradas de acordo com a definição prevista no artigo

243 e parágrafos da Lei n° 6.404, de 15.12.1976, e na legislação fiscal (doravante simplesmente denominadas "SOCIEDADES"), para com o SAFRA,

ou quaisquer empresas integrantes das "Organizações Safra", assumidas ou a serem assumidas em virtude de outras operações (doravante, ao

"Outras Obrigações").
PARAGRAFO TERCElRO: Caso venham a ser cedidos fiduciariamente, ou de qualquer forma dados em garantia em, outros direitos creditórios para

assegurar o pagamento das Outras Obrigações, esses outros direitos creditórlos, uma vez desonerados nos termos dos instrumentos representativos

das Outras Obrigações e das respectivas garantias, integrar-se-ão, a critério do SAFRA, automática e independentemente de manifestação de

vontade do DEVEDOR ou do CEDENTE, á definição de BENS, e também garantirão, sob a forma de cessão fiduciária, as obrigações assumidas pelo
DEVEDOR para com o SAFRA, nos termos da Operação Garantida e do presente, a elas então se aplicando todas as disposições deste

instrumento.
PARAGRAFO QUARTO: A liquidação de uma ou mais obrigações de responsabilidade do DEVEDOR nos termos da Operação Garantida, não autorizará a

liberação parcial e/ou total dos BENS, os quais permanecerão garantindo as obrigações remanescentes da Operação Garantida, bem como, nos termos do

Parágrafo Segundo desta cláusula, as Outras Obrigações no valor global do saldo devedor.

PARÅGRAFO QUINTO: Para os efeitos do disposto nesta cláusula, fica desde já outorgado ao SAFRA, nos termos do artigo 684 do Código Civil,

mandato irrevogável e irretratável para (a) vincular, ás custas do DEVEDOR e do CEDENTE, solidariamente, (i) á presente garantia, sob a forma de

cessão fiduciária, direitos creditórios integrantes de garantias de Outras Obrigações e/ou, conforme o caso, (ii) sob a forma de cessão fiduciária, os

BENS, ou parte deles, em garantia das Outras Obrigações; e (b) podendo praticar todos os atos e assinar todos os documentos que necessários

forem, inclusive, mas não se limitando, ao registro em cartório de titulos e documentos, ou em qualquer órgão competente, cujos emolumentos e

despesas, serão suportados exclusivamente pelo DEVEDOR e pelo CEDENTE, solidariamente.

PARAGRAFO SEXTO: A presente cessão fiduciária em garantia vigorará e permanecerá integra, desde a presente data, até a final liquidação do

saldo devedor resultante da Operação Garantida e das Outras Obrigações, compreendendo principal e acessórios.

2. O CEDENTE autoriza, neste ato, expressamente o SAFRA, em caráter irrevogável e irretratável, a levar a débito da Conta Vinculada os valores i

reservas bancárias nela creditados, decorrentes dos BENS e/ou da execução da presente garantia, utilizando-os na amortização ou liquidação

saldo devedor da Operação Garantida, caso ocorra o inadimplemento de qualquer de suas cláusulas ou condições, ou, ainda, em qualquer das

demais hipóteses de vencimento antecipado previstas na Operação Garantida, tudo independentemente de autorização, aviso prévio ou notificação

de qualquer natureza, e sem prejuizo das demais cominações previstas na Operação Garantida.

3. Na qualidade de credor fiduciário, poderá o SAFRA exercer sobre os BENS os direitos discriminados no artigo 66-8, da Lei n° 4.728, de 14.07.1965,

incluído pela Lei n° 10.931, de 02.08.2004, no Decreto-Lei n° 911, de 01.10.1969, e nos artigos 18 a 20, da Lei n° 9.514, de 20.11.1997, inclusive os

direitos de: (1) consolidar em si a propriedade plena dos BENS no caso de execução da presente garantia; (ii) conservar e recuperar a posse dos

BENS, contra qualquer detentor, inclusive o próprio CEDENTE; (iii) promover a intimação dos devedores para que não paguem qualquer dos BENS

ao CEDENTE, enquanto durar a cessão fiduciária; (iv) usar das ações, recursos e execuções, judiciais e extrajudiciais, para receber os BENS e

exercer os demais direitos conferidos ao CEDENTE sobre os mesmos, podendo transigir e, se qualquer deles não for pago, levá-lo a protesto e

promover a cobrança judicial pertinente, contra o CEDENTE e quaisquer coobrigados ou outros responsáveis pelo pagamento, assim como, dispor,

pelo preço que entender, dos BENS e de quaisquer direitos deles decorrentes, transferindo-os por endosso, cessão ou como lhe convenha, com

poderes amplos e irrevogáveis para assinar quaisquer termos necessários à efetivação dessa transferência, receber e dar quitação; (v) receber

diretamente dos devedores ou outros coobrigados ou responsáveis pelo seu pagamento o produto liquido dos BENS; e (vi) busca e apreensão e de

restituição e outros, outorgados por ou decorrentes dos pelos diplomas legais acima. Correrão por conta do DEVEDOR e do CEDENTE,

solidariamente, todas as despesas incorridas pelo SAFRA no exercicio desses direitos, juntamente com todas as outras despesas aqui previstas
como de responsabilidade d DEVEDOR ou do CEDENTE, e quaisquer outras incorridas na proteção e exercício dos direitos do SAFRA, as quais

serão também cobertas pela p sènte garantia.

DOM 6205 - V. 31 FL 2 / 6 Nro do Protocolo : N09804037974889981405000201509210813766



PARAGRAFO ÚNICO: Se as importancias recebidas, referentes aos BENS, não bastarem para o pagamento integral da divida resultante da

Operação Garantida, compreendendo principal e encargos, bem como das despesas incorridas pelo SAFRA no exercicio dos direitos previstos no

caput desta cláusula e neste instrumento, o DEVEDOR continuará obrigado pelo pagamento do saldo remanescente, nas condições avençadas na

Operação Garantida.
4. O CEDENTE obriga-se (entendendo-se essa obrigação como solidária, quando CEDENTE e DEVEDOR forem pessoas distintas, e, ainda,

solidariamente entre eles e o DEVEDOR, se vários forem os cedentes) a entregar ao SAFRA, para compor a presente garantia, novos direitos

creditórios, de aprovação do SAFRA, no valor necessário para manter a garantia boa, firme e valiosa, observado o percentual fixado no Quadro "VII"

do preâmbulo, sempre que a(s) CREDENCIADORA(S) não acatar(em) ou reconhecer(em) os valores dos BENS, e/ou, ainda, em qualquer outra

hipótese de não pagamento destes nas datas convencionadas, tudo independentemente da celebração de qualquer documento adicional ou de

qualquer outra formalidade. Os direitos creditórios assim cedidos, uma vez aceitos pelo SAFRA, passarão a integrar automaticamente a definição de

BENS, aplicando-se a eles todas as cláusulas do presente instrumento, e considerando-se, também automaticamente, (i) cedidos fiduciariamente ao

SAFRA; e (ii) integrados á Conta Domicilio.
5. Todos os direitos creditórios que forem cedidos fiduciariamente ao SAFRA em virtude da rotatividade, substituição, reposição, reforço ou

complementação da presente cessão fiduciária em garantia, constituirão parte integrante, inseparável e complementar deste instrumento, cujas
disposições aplicar-se-ão aos novos direitos creditórios cedidos, que passarão a integrar automaticamente a definição de BENS, independentemente
de qualquer formalidade, considerando-se, também automaticamente, (i) cedidos fiduciariamente ao SAFRA e (ii) integrados á Conta Domicilio.

6. Todos os pagamentos devidos ao SAFRA em virtude da presente cessão fiduclária deverão ser realizados livres de quaisquer deduções ou

retenções, ainda que em virtude de impostos, taxas, comissões, dentre outros tributos/encargos, os quais serão suportados pelo CEDENTE, que
efetuará o pagamento dos montantes adicionais que se fizerem necessários, de forma a manter preservado o valor percentual da cessão fiduciária
ora celebrada, fixado no Quadro "Vil" do preambulo.

7. Durante todo o prazo de vigência da presente garantia, (i) o DEVEDOR e o CEDENTE obrigam-se a manter a garantia representada pela presente
cessão fiduciária em percentual não inferior áquele indicado no Quadro "Vil" do preambulo; e (ii) na medida do recebimento, pelo SAFRA, dos valores
decorrentes dos BENS, e estando vincendas ainda as obrigações decorrentes da Operação Garantida, obriga-se o CEDENTE a entregar ao SAFRA
para compor a presente garantia novos direitos creditórios, substituindo, dessa forma, os créditos pagos por outros créditos vincendos, de forma a

manter sempre a garantia no percentual estabelecido no "Quadro Vil" do preambulo, tudo independentemente da celebração de qualquer documento
adicional ou de qualquer outra formalidade, aplicando-se aos novos direitos creditórios cedidos a definição de BENS e as disposições constantes
deste instrumento, e considerando-se referidos direitos, também automaticamente, cedidos fiduciariamente ao SAFRA e integrados à Conta
Domicilio.
PARÅGRAFO PRIMEIRO: Caso, a qualquer momento, por qualquer motivo, o valor dos BENS seja ou se torne inferior ao valor apurado nos termos

do caput desta cláusula, o CEDENTE entregará ao SAFRA para compor a presente garantia, em 24 (vinte e quatro) horas de comunicação recebida
neste sentido, a titularidade e propriedade de direitos creditórios adicionais que o SAFRA considerar aceitáveis, de modo a recompor a coberttira do

referido valor, tudo de forma automática e independentemente da celebração de qualquer documento adicional, ou de qualquer outra formalidade,
passando os mesmos a integrar a definição de BENS e a serem regidos pelo presente instrumento, em todos os seus efeitos, considerando-se,
também automaticamente, (i) cedidos fiduciariamente ao SAFRA e (ii) integrados à Conta Domicilio.
PARAGRAFO SEGUNDO: À falta da substituição prevista no caput desta cláusula, o produto da cobrança dos BENS, deduzidas as ôespesas para a

sua efetivação, ficará mantido junto ao SAFRA, sem curso de juros e/ou atualização monetária, que exercerá, assim, sobre o mesmo, o seus direitos

de credor fiduciário, facultando-se ao CEDENTE liberar o produto liquido da cobrança mediante a cessão fiduciária em garantia de novos direitos

creditórios que atendam às caracteristicas mencionadas neste instrumento, desde que aprovados pelo SAFRA. ".

8. Todos os documentos e instrumentos integrantes ou representativos dos BENS permanecerão na posse do CEDENTE que assume neste ato a

qualidade de fiel depositário, sujeitando-se a todas as cominações civis e penais aplicáveis. c
.

PARÅGRAFO ÚNICO: Sob pena de vencimento antecipado de todas as obrigações, principal e acessórias, decorrentes da Operação Garantida, o

CEDENTE obriga-se a, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas contadas do recebimento de solicitação do SAFRA nesse sentido, por qualquer motivo,
enviar-lhe os documentos que permanecerem em seu poder, nos termos do caput desta cláusula.

9. Durante toda a vigência da presente garantia, obriga-se o CEDENTE, sob pena de vencimento antecipado da Operação Garantida e sem prejuizo
das sanções cominadas em lei, a não sacar e/ou endossar a terceiros duplicatas ou triplicatas representativas dos BENS, e/ou, ainda, ceder, alienar,
descontar, transacionar, dar em garantia a quaisquer terceiros ou constituir quaisquer ônus sobre os BENS, bem como iniciar a prática de qualquer
desses atos.

10. O DEVEDOR, o CEDENTE e o SAFRA concordam que a garantia prevista neste instrumento é constituida em adição e não em exclusão ou limitação
de outras garantias, reais ou pessoais, concedidas pelo DEVEDOR, pelo CEDENTE ou por quaisquer terceiros garantidores, quanto á liquidação
integral da Operação Garantida. Outrossim, a execução parcial ou total da presente garantia não exclui as demais, que continuarão em pleno vigor e
efeito.

11. As partes concordam que, para a consecução e controle da presente garantia, (i) o produto dos BENS deverá ser necessariamente depositado na

Conta Domicílio indicada no Quadro "VI" do preambulo, razão pela qual o CEDENTE firmou documento de autorização para manutenção de seu

domicilio bancário, e (ii) as transações que dão/darão origem aos BENS deverão ser necessariamente capturadas/processadas/llquidadas por
CREDENCIADORA(S) que disponibilize(m) ao SAFRA permanente visualização da(s) agenda(s) de recebimentos futuros dos BENS (a "Agenda de

Bens").
PARÅGRAFO PRIMEIRO: Em razã da atual viabilidade regulatória de alteração pelo CEDENTE da(s) CREDENCIADORA(S) responsável(is) pela
captura/processamento/liquidaçã s transações que dão/darão origem aos BENS, tal como explicitado no Quadro "V" do preâmbulo, o CEDENTE
obriga-se a manter o SAFRA se pre informado acerca da(s) CREDENCIADORA(S) que está utilizando e, bem como, a consultar previamente o
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SAFRA sempre que pretender mudar de CREDENCIADORA. Outrossim, considerando-se ainda que se constituiu condição essencial para o SAFRA

na concessão da Operação Garantida a plena vigência da presente garantia sem qualquer interrupção de fluxo e/ou diminuição de seu valor, o

CEDENTE outorga ao SAFRA, neste ato, mandato irrevogável e irretratável, nos termos do artigo 684 do Código Civil, para proceder junto a

quaisquer CREDENCIADORAS à manutenção do domicilio bancário para recebimento dos BENS na Conta Domicilio indicada no Quadro "VI do

preâmbulo, podendo praticar todos os atos e assinar todos os documentos que forem necessários para tal finalidade, arcando o CEDENTE com todas

as taxas e despesas decorrentes.
PARAGRAFO SEGUNDO: Para fins de implementação do disposto nesta cláusula, o CEDENTE autoriza o SAFRA, em caráter irrevogável e

irretratável, a consultar quaisquer das CREDENCIADORAS, a qualquer tempo, a fim de verificar a utilização, pelo CEDENTE, dos seus sistemas na

captura/processamento/liquidação das transações que dão/darão origem aos BENS, bem como considerar todo e qualquer valor remetido pela(s)
CREDENCIADORA(S) à Conta Domicilio como produto dos BENS, depositados em cumprimento à manutenção de domicilio bancário estabelecida.

PARÅGRAFO TERCEIRO: Observado o disposto na presente cláusula, e considerando ainda que a plena vigência da presente garantia sem

qualquer interrupção de fluxo e/ou diminuição de seu valor foi condição para concessão da Operação Garantida, o CEDENTE compromete-se a não

alterar o seu domicilio bancário para recebimento dos BENS junto à(s) CREDENCIADORA(S), e tampouco utilizar-se, para a

captura/processamento/liquidação das transações que dão/darão origem aos BENS, dos sistemas de CREDENCIADORA(S) que não disponibilize(m)
ao SAFRA regular e constante acesso à Agenda de Bens do CEDENTE, sob pena de vencimento antecipado da Operação Garantida.

PARAGRAFO QUARTO: Sem prejuízo das demais disposições deste instrumento, o CEDENTE expressamente reconhece e concorda que a

transparência na divulgação das relações comerciais entre o CEDENTE e seus clientes ao SAFRA foi condição essencial para a celebração da

Operação Garantida. Dessa forma, o CEDENTE declara-se ciente de que, durante o prazo de vigência deste instrumento, não poderá, direta ou

indiretamente, sem o prévio e expresso consentimento, por escrito, do SAFRA alterar, substituir, acrescentar ou de qualquer forma modificar o

domicilio bancário vinculado a este instrumento. Ou seja, fica expressamente vedado ao CEDENTE, no exercicio de suas atividades, processar

qualquer transação por meio de qualquer outra forma, seja através de cartões de crédito ou débito ou, ainda, mediante a utilização de qualquer outro

mecanismo eletrônico, que não seja de conhecimento e/ou não tenha sido previamente aprovado por escrito pelo SAFRA, inclusive, mas sera

limitação, mediante a utilização de quaisquer equipamentos, serviços e/ou softwares destinados ao recebimento dos BENS e/ou de quaisquer outro

recursos de quaisquer terceiros que tenham por objetivo ou resultado a ocultação e/ou o desvio de qualquer BEM e/ou valor que deva sujeitar-se à

garantia ora constituida, sendo certo que o descumprimento da obrigação prevista nesta cláusula ensejará o vencimento antecipado da Operação

Garantida, sem prejuizo das demais cominações contratuais previstas neste instrumento e/ou perdas e danos ao SAFRA causados, direta ou

indiretamente, pela CEDENTE ou por terceiros, inclusive a(s) CREDENCIADORA(S), ou empresas de serviços que a elas se assemelhe.

PARÅGRAFO QUlNTO: Para que não pairem dúvidas, fica vedado ao CEDENTE utilizar-se, dentro de suas dependências, de quaisquer máquinas

para processamento de compras realizadas com cartão de crédito ou débito, cujos valores das respectivas vendas não sejam repassadas à Conta

Domicilio mantido junto ao SAFRA, mesmo que tais máquinas, em violação ao disposto ao presente contrato, estejam vinculadas a um número de

CNPJ diverso do número do CNPJ do CEDENTE.
PARAGRAFO SEXTO: Sem prejuízo do disposto nos parágrafos anteriores, fica estabelecido que todos os direitos creditórios gerados por quaisquer

transações realizadas dentro das dependências do CEDENTE, em quaisquer máquinas e/ou softwares para processamento de compras realizadas

com cartão de crédito ou débito passarão a integrar a definição de BENS constante do Quadro "V" do preambulo para todos os fins e efeitos de

direito, podendo o SAFRA exercer sobre estes BENS todos os direitos de proprietário fiduciário na forma da Cláusula 3 deste instrumento, podendo

ainda proceder junto a quaisquer CREDENCIADORAS à manutenção do domicilio bancário para recebimento dos BENS na Conta Domicilio indicada

no Quadro "VI" do preambulo, na forma do Parágrafo Primeiro desta cláusula.

12. Tendo em vista a constante originação dos direitos creditórios em decorrência de novas transações havidas entre o CEDENTE e seus clientes

mediante a utilização de cartões de crédito/débito da(s) bandeira(s) acima identificada(s), fica expressamente ajustado entre as Partes que os direitos

creditórios gerados da mesma forma que aqueles que constituem a definição de BENS constante do presente instrumento, também poderão ter sido

ou poderão vir a ser outorgados em garantia de outras operações contratadas junto ao SAFRA, através de outorga expressamente realizada, se

qualquer prejuizo a esta ou áquelas garantias. Na hipótese de haver instrumento(s) de cessão fiduciária em vigor, anterior(es) ao preser

instrumento, e que tenha(m) como objeto os mesmos direitos creditórios aqui retratados, as Partes estabelecem que a Operação Garantida

discriminada no Quadro "I" do preambulo deste instrumento passa também a integrar o conceito de "Operação Garantida" constante daquele(s)

instrumento(s), para todos os fins e efeitos de direito, como se nele(s) estivesse transcrita.

13. O CEDENTE ficará sujeito à cobrança de multa diária compensatória de até 1% (um por cento) sempre que a Agenda de Bens a que o SAFRA tiver

acesso, nos termos da Cláusula 11 supra, não corresponder, no minimo, ao percentual estabelecido no Quadro "Vill" do preâmbulo ("Agenda de

Bens Minima"), multa esta incidente sobre o montante correspondente à falta verificada em relação ao percentual ora estipulado.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Fica esclarecido, outrossim, que a verificação do cumprimento da Agenda de Bens Minima prevista nesta cláusula levará

em conta o volume da Agenda de Bens atualmente aplicado nas operações já em vigor, bem como aquele que for estipulado nas operações que

venham a ser futuramente contratadas com o SAFRA e que também sejam garantidas pelos BENS, conforme admitido na Cláusula 12 anterior.

PARAGRAFO SEGUNDO: A incidência da multa será apurada semanalmente e cobrada, mediante débito em conta corrente do CEDENTE, todo

primeiro dia útil da semana subsequente, o que fica desde já expressamente autorizado.

PARÅGRAFO TERCEIRO: Adicionalmente, se for verificada a insuficiência de garantias, nos termos do caput da presente cláusula, por 05 (cinco) dias

úteis, corridos, ou não, em um mesmo mês, ficará o CEDENTE sujeito à cobrança de multa equivalente a até 1% (um por cento) da somatória dos saldos

devedores das operações em vigor que contem com a mesma garantia, incidente uma única vez, independentemente da quantidade de operações

garantidas na mesma modalidade.
14. O CEDENTE, considerado nesta láusula sempre quando for também o DEVEDOR, reconhece e concorda que a Operação Garantida concedida

pelo SAFRA se fundamentou na ualidade da garantia ora constituida, bem como nos parâmetros de faturamento versus endividamento do
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CEDENTE na data da concessão da Operação Garantida.
PARÅGRAFO PRIMElRO: O CEDENTE se compromete a manter, durante toda a vigência da Operação Garantida, o Nivel de Risco Garantido

abaixo definido, em valor nunca superior a três vezes a média dos últimos três meses do Faturamento do CEDENTE. O Nivel de Risco Garantido será

apurado mensalmente, no último dia útil de cada mês, tomando como base os últimos 30 (trinta) dias anteriores á data da apuração.
PARAGRAFO SEGUNDO: Para fins do disposto nesta cláusula, as partes definem que: (a) "Nivel de Risco Garantido" é o resultado matemático obtido

pelo valor da Agenda de Bens deduzido da somatória dos saldos devedores das operações garantidas pelos mesmos BENS (Nivel de Risco Garantido =

somatória dos saldos devedores das operações garantidas pelos BENS - Agenda de Bens); (b) "Faturamento" é o valor total das transações realizadas

dentro de um mês pelo CEDENTE com portadores de cartões de crédito/débito sob a(s) bandeira(s) indicada(s) no instrumento de garantia e verificadas

pelo SAFRA; e (c) Agenda de Bens corresponde ao fluxo de pagamentos futuros dos BENS que é disponibilizado permanentemente ao SAFRA pela(s)
credenciadora(s) de cartão.
PARAGRAFO TERCEIRO: Em caso de descumprimento do disposto no parágrafo primeiro acima, o SAFRA fará jus a uma comissão de até 1% (um por

cento) a ser calculada sobre somatória dos saldos devedores das Operações Garantidas pelos mesmos BENS, verificada na data da apuração do Nivel

de Risco Garantido. O CEDENTE e o DEVEDOR, desde já autorizam, de forma irrevogável e irretratável, o débito de tal comissão em suas contas

correntes no 5° dia útil subsequente å data de apuração do "Nivel de Risco Garantido".
PARAGRAFO QUARTO: As partes acordam que caso o CEDENTE não possua histórico crediticio e/ou de transações por meio de cartão de

crédito/débito junto ao SAFRA, a primeira apuração do Nivel de Risco Garantido será realizada no 30° dia subsequente a 90 dias, contados da data

do desembolso da Operação Garantida.
15. Fica desde já esclarecido que, mesmo não expressamente indicado em qualquer das cláusulas do presente, toda e qualquer obrigação relativa å

garantia de cessão fiduciária é assumida solidariamente por todos os garantidores, se mais do que um, inclusive no caso de um deles ser o próprio
DEVEDOR. De forma geral, o DEVEDOR, mesmo que não seja o CEDENTE, também é solidário do CEDENTE quanto às obrigações deste nos

termos do presente instrumento, inclusive, sem limitação, quanto ás obrigações de reforço de garantia.
16. Serão de exclusiva responsabilidade do DEVEDOR e do CEDENTE, solidariamente, os pagamentos de todas as despesas decorrentes do presente

instrumento, especialmente as referentes ao seu registro, ficando o SAFRA expressamente autorizado a proceder ao débito dos respectivos valores

de suas contas correntes mantidas junto ao SAFRA.
17. Fica expressamente estabelecido entre as Partes que, havendo autorização expressa do CEDENTE nesse sentido, os recursos que vierem a ser

creditados na Conta Vinculada, em decorrência do pagamento dos BENS, poderão ser automaticamente aplicados em conta(s) poupança de

titularidade do CEDENTE junto ao SAFRA. Na ocorrência desta hipótese, o saldo positivo verificado em tal(is) conta(s) poupança, incluindo os

rendimentos apurados, passarão a integrar automaticamente a presente garantia, para todos os seus efeitos, bem como a definição de BENS, a ele

se aplicando todas as disposições deste instrumento.
18. O CEDENTE concorda e se obriga a pagar ao SAFRA, no último dia útil de cada mês, a tarifa de domicilio bancário - administração de recebiveis, no

valor equivalente a até 0,5% (cinco décimos por cento) do volume total dos BENS creditado na Conta Domicilio no mês civil imediatamente anterior,
ficando o SAFRA, desde já, expressamente autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a levar a débito da conta corrente do CEDENTE as

importâncias apuradas a titulo de referida tarifa.
PARAGRAFO ÚNICO: A tarifa prevista no "caput" desta cláusula será cobrada uma única vez por mês, considerado o volume financeiro creditado na

Conta Domicilio, não havendo cumulação ainda que existam outras operações também garantidas pelos BENS, conforme admitido na Cláusula 12 supra.
19. Sem prejuizo e em adição a qualquer cláusula do presente ou da Operação Garantida, todo e qualquer descumprimento de obrigação de dar, fazer

ou não fazer e/ou pagar, objeto do presente, do CEDENTE e/ou do DEVEDOR, bem como a falsidade, imprecisão ou incorreção de qualquer das

declarações aqui formuladas pelo CEDENTE e/ou pelo DEVEDOR serão motivos de vencimento antecipado da Operação Garantida, e imediata

execução desta garantia.
20. O não exercicio total ou parcial, pelo SAFRA, de qualquer de seus direitos, privilégios, poderes ou faculdades, nos termos deste instrumento, não

poderá ser considerado, sob qualquer hipótese, renúncia ou novação dos mesmos, nem poderá ser invocado em futuros descumprimentos.
21. As partes declaram firmar o presente em atenção aos principios da probidade e boa-fé, amparados nos artigos 113 e 422 do Código Civil Brasileiro,

reconhecendo, de forma irrevogável e irretratável, que o presente instrumento é plenamente eficaz e hábil a produzir efeitos a partir desta data,

independentemente de qualquer outra formalidade.
PARAGRAFO ÚNICO: Em razão do disposto no caput, e considerando ainda que a constituição da presente garantia foi condição essencial para
concessão da Operação Garantida, o CEDENTE e o DEVEDOR: a) comprometem-se a não invocar a ausência do registro deste instrumento no

Cartório no ou Oficio competente para qualquer fim e em qualquer sede, quando tal ausência não seja imputável ås partes, tais como, mas não se

limitando, (i) a insuficiência de tempo hábil e razoável após a assinatura para o efetivo registro; (ii) a exigência, pelo Cartório ou Oficio, de documentos

cuja apresentação seja impossível å qualquer das partes, seja por inexistência dos mesmos ou por incompatibilidade do documento com os fins deste

instrumento; b) declaram que os endereços indicados no preâmbulo caracterizam-se como seus respectivos domicílios para fins de registro deste

instrumento junto ao Cartório ou Oficio competente.
22. O CEDENTE declara, ainda, para todos os fins e efeitos de direito, que os BENS descritos e caracterizados no Quadro "V" do preâmbulo não fazem

parte de seu ativo imobilizado.
23. A presente avença é celebrada em caráter irrevogável e irretratável e obriga as partes, seus herdeiros ou sucessores e cessionários a qualquer titulo.
24. FICA CONSTITUIDO COMO COMPETENTE PARA CONHECER E DIRIMIR QUAISQUER DÚVIDAS OU QUESTÕES QUE PORVENTURA

VENHAM A DECORRER DESTE I TThUMENTO, O FORO DA COMARCA DE SÃO PAULO - SP - CENTRO - JOÃO MENDES JUNIOR,
PODENDO, AINDA, SER O MES O FO O DETERMINADO PELO DA COMARCA ONDE É CELEBRADO O PRESENTE.

Assim, estando justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento e seu(s) complemento(s), em 03 (três) vias de idêntico teor e para o mesmo

efeito, juntamente com as testemu has abaixo indicadas, os quais constituem parte integrante, inseparável e complementar da Operação Garantida,

/
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Testemunhas:

$. 1 70
Nome: Nome:
CPF: CPF:

COMUNiCADO REFERENTE AO SISTEMA DE INFORMAÇÕES DE CRÉDITOS (SCR) E DE OPERAÇÕES NO MERCADO DE CAMBIO
Em virtude da edição de novas regras pelo Conselho Monetário Nacional, que visam alterar e consolidar a regulamentação relativa ao fornecimento
Banco Central do Brasil (BACEN) de informações sobre operações de crédito e operações realizadas no mercado de cambio, as "Organizações Safra" vêm

comunicar às pades que: a) os débitos e responsabilidades decorrentes de operações com caracteristicas de crédito realizadas pelos clientes serão

registrados no Sistema de Informações de Crédito (SCR); b) o SCR tem por finalidades (i) fornecer informações ao BACEN para fins de supervisão do risco
de crédito a que estão expostas as instituições financeiras e (ii) propiciar o intercâmbio entre essas instituições de informações, sobre o montante de

débitos e de responsabilidades de clientes em operações de crédito, com o objetivo de subsidiar decisões de crédito e de negócios; c) o acesso pelas
"Organizações Safra" às informações relativas a operações realizadas no mercado de câmbio, disponibilizadas pelo BACEN tem por finalidade, entre

outras, (i) permitir às "Organizações Safra" a verificação de desempenho do cliente em operações de câmbio contratadas junto às "Organizações Safra" e

junto às demais instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo BACEN, e (ii) propiciar o intercâmbio entre essas instituições de informações sobre a

posição do cliente em operações realizadas no mercado de câmbio, com o objetivo de subsidiar decisões de negócios; d) os clientes erão ter acesso

aos dados constantes em seus nomes no SCR e/ou no SISBACEN por meio da Central de Atendimento ao Público do BACEN (C P); e) pedidos de

correções, de exclusões e registros de medidas judiciais e de manifestações de discordancia quanto às informações constantes do SCR e/ou no

SISBACEN deverão ser dirigidas às "Organizações Safra" por meio de requerimento escrito e fundamentado, e, quando for o caso, acompanhado da

respectiva decisão judicial; f) a consulta sobre qualquer informação constante do SCR ou relativa a operações de clientes realizadas no mercado de câmbio
com outras instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil disponibilizadas através do SISBACEN

dependerá da prévia autorização dos clientes; g) a consulta por qualquer das empresas integrantes das "Organizações Safra" a informações de operações
realizadas no mercado de câmbio em que figurem como contraparte independe de autorização especifica de seus clientes. ..

Central de Atendimento Safrai 0300 105 1234
Central de Suporte Pessoa Jurídica:
Capital e Grande São Paulo (ii) 3175-8248

Atendimento personalizado de 28 a 6 feira, das 9h às 19h, exceto Demals Localidades 0300 015 7575
feriados. Atendimento personalizado, de 28 a 6° feira, das 8h ås 19:30h, exceto

ferlados.
Atendimento aos Portadores de Necessidades Especials Auditivas e Fala Ouvidoria (caso já tenha recorrido ao SAC e não esteja satisfeito/a):
/ SAC - Serviço de Atendimento ao Consumidor: 0800 772 5755 - 0800 770 1236, de 28 a 68 feira, das 9h às 18h, exceto feriados.
Atendimento 24h por dia, 7 dias por semana.

.

•
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Local Data
GOl/ NìA 28/09/2015

Ao
BANCO SAFRA S/A

Ref.: POUPANÇA VINCULADA

Prezados Senhores,

Vimos, através da presente, solicitar e expressamente autorizar V.Sas. a:

(i) proceder à abertura de conta(s) de poupança em nome desta empresa junto ao Banco Safra S/A (doravante a(s) "Conta(s)
Poupança"); e

(ii) transferir e aplicar na(s) Conta(s) Poupança todos e quaisquer recursos livres e disponíveis (doravante os "Recursos"), já
existentes e que venham a existir na(s) conta(s) vinculada(s) à(s) conta(s) corrente(s) de titularidade desta empresa
(doravante a(s) "Conta(s) Vinculada(s)").

Para tanto, fica expressamente estabelecido que:

a) os Recursos são/serão oriundos da cobrança de duplicatas, e/ou de direitos creditórios, e/ou de cheques e/ou de notas

promissórias, e/ou de direitos creditórios oriundos de transações realizadas com cartões de crédito/débito, cedidos fiduciariamente por
esta empresa ao Banco Safra S/A e/ou ao Banco J. Safra S/A e/ou à Safra Leasing S/A Arrendamento Mercantil, em garantia de

operação(ões) já contratadas e/ou que venham a ser contratadas, nos termos do(s) competente(s) instrumento(s) de cessão fiduciária
em garantia;
b) os Recursos serão transferidos da(s) Conta(s) Vinculada(s) e aplicados automaticamente na(s) Conta(s) Poupança, sempre que
existentes;
c) os Recursos serão resgatados da(s) Conta(s) Poupança e creditados à(s) Conta(s) Vinculada(s), também de formá automática,
sempre que ocorrer a rotatividÃde da garantia, mediante a entrega de novas duplicatas, e/ou direitos creditórios, e/ouhheques e/ou
notas promissórias em garantia, nos termos previstos no(s) instrumento(s) de cessão fiduciária, ou, ainda, quando houver amortização
do saldo devedor da(s) operação(ões) garantida(s) que acarrete sobra de garantia, ou a liquidação integral de tal(is) operação(ões); .

d) os Recursos creditados na(s) Conta(s) Poupança, nos termos da presente autorização, e, bem como, os rendimentos apurãdos
passarão a integrar automaticarnente as garantias constituidas em favor do Banco Safra S/A, para todos os fins e efeitos de direito, a
eles se aplicando, no que couber, as disposições do(s) competente(s) instrumento(s) de cessão fiduciária;
e) enquanto permanecerem na(s) Conta(s) Poupança, os Recursos e os seus rendimentos não poderão ser movimentados por esta

empresa, uma vez que integrarão as garantias outorgadas em favor do Banco Safra S/A e/ou ao Banco J. Safra S/ e/ou à Safra

Leasing S/A Arrendamento Mercantil;
f) a presente autorização para transferência dos Recursos para a(s) Conta(s) Poupança não gera para o Banco Safra S/A qualquer
caráter de obrigatoriedade, reservando-se ao Banco Safra S/A o direito de atendê-la ou não, podendo, a qualquer momento,
suspender ou restringir a referida prática, independentemente de qualquer formalidade.

Sutorizamos expressamente o Banco Safra S/A, em caráter irrevogável e irretratável, a, na hipótese de inadimplemento e/ou vencimento

ntecipado da(s) operação(ões) garantida(s), resgatar todo o saldo existente na(s) Conta(s) Poupança e empregá-lo na liquidação do
saldo devedor em aberto.

Declaramo-nos cientes de que os recursos resgatados da(s) Conta(s) Poupança antes da(s) data(s) de seu(s) aniversário(s) trimestral(is),
não farão jus aos rendimentos pertinentes àquele trimestre.

Declaramos conhecer, concordar e expressamente aderir aos termos e condições das "Normas Gerais Regulamentadoras de Abertura,
Movimentação e Manutenção de Conta de Depósito à Vista e/ou de Conta de Poupança, mantidas por Pessoas Jurídicas junto ao Banco
Safra S/A", registradas no 7° Cartório de Titulos e Documentos de São Paulo, Capital, sob o n° 1676369, em 30/04/2008, e anotado à

margem do registro de n° 998960, de 15/05/2002.

Declaramos, finalmente, que a presente autorização vigorará enquanto houver trânsito de Recursos (s) Coryta(s) Vinculada(s), e poderá,
contudo, ser revogada expressamente, mediante solicitação formal desta empresa.

Atenciosamente,
/

/
/ Razão A15ANAS COML ALIMENTACAO LTDA
CNPJ 05. 57.549/0001-10
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N° do Contrato Resumo da Operação de Crédito
005001271
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I - Partes
...

.. . ...

Credor BANCO SAFRA S/A
Nome CPF/CNPJEmitente KABANAS COML ALIMENTACAO LTDA 05.857.549/0001-10

Características da Operação
01-Valor do Crédito: R$ 148.000,00 02-Comissão: 0,000000 %
03-Taxa de juros: 4,950000 % ao mes

04- Taxa de juros efetiva: 4,950000 % ao mes 78,562112 % ao ano

05-Vencimento final: 28/03/2016 06- Encargos: PRE-FIXADOS

07-Indexador/Taxa Referencial/CDI-Cetip: XXXXXX
08- Quantidade de parcelas, quando se tratar de pagamento parcelado: 0006
09- Periodicidade da capitalização dos encargos: DiÃRIA

Caracteristicas 10. Demais encargos e despesas
da Operação 10.1. Tributos e contribuições

10.1.1. IOF - allquota de:
a) 0,004100 % ao dia - Valor R$ 35,49 b) 0,000000 % calculado sobre o valor do Crédito -Valor R$ 0,00
10.1.2. Outros:
Aliquotas em vigor na data da contratação da operação, aplicadas conforme legislação especifica.
11-Tarifas e demais despesas
11.1- Tarifa de emissão de contrato:
R$ 214,29
Tarifas vigentes - conforme tabelas de tarifas de serviços afixadas nas dependëncias das Agências do SAFRA.
12. Comissão de liquidação antecipada (quando não tiver, vem zerado)
Coeficiente: 0,124410 % Valor måximo: R$ 31.117,47
13. Juros de morarTäxa CDI-Cetip acrescida de 0,256866 % ao dia (cobrança por dias corridos).

MV/
lÈ itente ( /
K BANAS CO L ALIMENTACAO LTDA
C PJ/CPF 0 .857.549/0001-10

Central de Atendimento Safra: 0300 105 1234 Central de Suporte Pessoa Jurídica:
Atendimento personalizado de 28 a 6° feira, das 9h às 19h, exceto Capital e Grande São Paulo (11) 3175-8248
eriados. Demals localidades 0300 015 7575 - Atendimento personalizado, de 28 a

68 feira, das 8h às 19:30h, exceto feriados.
Atendimento aos Portadores de Necessidades Especials Auditivas e Ouvidoria (caso já tenha recorrido ao SAC e não esteja satisfeito/a):
Fala / SAC - Serviço de Atendimento ao Consumidor: 0800 772 5755 - 0800 770 1236, de 2° a 68 feira, das 9h às 18h, exceto feriados.
Atendimento 24h por dia, 7 dias por semana.

· .

. .

. ·

.

.
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ontrato Instrumento Particular de
Aditamento a Contrato/Cédula

A A A I C A F O de Crédito/Nota de Crédito
I - Partes

credor N WM M, com sede social na Avenida Paulista, 2100 - CEP 01310-930, cidade de São Paulo - SP,
inscrito no CNPJ sob o n° 58 160 789/0001-28, doravante denominado simplesmente SAFRA.

... . .. .. .

Nome/Razão social CPF/CNPJ
KABANAS COML ALIMENTACAO LTDA 05.857.549/0001-10

Devedor(a)/ Endereço Bairro
Emitente(s), R T 3 N.: 2693 ST BUENOdoravante
denominado Cidade Estado CEP
simplesmente GOIANIA GO 74215-110

Conta Corrente n° Agência
0080440 ( 19700
Nome/Razão social (01) CPF/CNPJ
BOLIVAR GONCALVES S10UEIRA 021.422.791-04
Endereço Bairro
R T 62 N.: 1400 SETOR BUENO
Cidade Estado CEP
GOIANIA GO 74223-180
Nome/Razão social (02) CPF/CNPJ
IEDA NETTO SlQUEIRA 712.192.261-49
Endereço Bairro
R T 54 N.: 100 ST BUENO
Cidade Estado CEP
GOIANIA GO 74215-160
Nome/Razão social (03) CPF/CNPJ

Avalista(s)

Cidade Estado CEP

Nome/Razão social (04) CPF/CNPJ

Endereço Bairro

Cidade Estado CEP

Nome/Razão social (05) CPF/CNPJ

Endereço Bairro

Cidade Estado CEP

Nome/Razão social (1) CPF/CNPJ
. .:. .. .

Terceiro(s) Endereço Bairro
Garantidor(es)

Cidade Estado CEP
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Nome/Razão social (2) CPF/CNPJ

Terceiro(s) Endereço Bairro
Garantidor(es)

Cidade Estado CEP
. . ..

Fiel Endereço Bairro
Depositário

Cidade Estado CEP

11- Características da Operação Objeto deste Aditamento

CEDULA DE CREDITO BANCARIO
N° Original Data/Emissão N° do último aditamento Data do último aditamento
002104061 03/10/2014 002104061 03/10/2014

0°e este Limite crédito/Valor mutuado Data de vencimento Saldo devedor atual
itamento 200.000,00 01/04/2015 176.007,21

Garantias
X Cessão fiduciária Alienação Fiduciária Hipoteca

Penhor Fiança X Outras Nãohá
lli - Características deste Aditamento

01.a - Saldo devedor consolidado (antes da amortização prevista no item 01.b abaixo): 176.007,21
01.b - Valor de amortização: 5.007,21
01.c - Saldo Devedor objeto do presente aditamento (considerando a amortização indicada no item 01.b acima):
171.000,00

..
.

02. Comissão 03.Taxa de juros
0,000000 % 4,450000 % ao mes

04. Taxa de juros efetiva
0 4,450000 % ao mes 02- 68,616990 % ao ano
05. Vencimento final deste aditamento 06. Encargos28/09/2015 PRE-FIXADOS

.

07.Indexador/TaxaReferencial/CDI-Cetip
XXXXXX §§

. . . . . .

.

. . . . a

características do Da Abertura de Crédito Do Mútuo
Aditamento 08-Abrangência e incidência dos encargos 09-incidência

08.1 - Abrangência: 09.1-Se encargos pré-fixados - juros à taxa fixada no
TODOS OS DIAS DO MES - SIST DIAS CORRIDOS campo "03" deste quadro.08.2-incidencia 09.2-Se encargos pós-fixados - correção monetária
08.2.1-Se encargos pré-fixados -juros à taxa fixada com base no índice de variação do indexador acima
no campo "03" deste quadro. indicado no campo "07" (a) ou TR conforme opção08.2.2-Se encargos pós-fixados - correção monetária constante no campo "07" (b), e juros à taxa fixada no
com base no índice de variação do indexador campo "03", todos deste quadro.indicado no campo "07" (a) ou TR, conforme opção 09.3- Se encargos flutuantes - flutuação com base
constante no campo "07" (b) e juros à taxa fixada no no CDI-Cetip, nos termos do campo "07" (c) ou (d), e
campo "03", todos deste quadro. juros à taxa fixada no campo "03", todos deste quadro.08.2.3-Se encargos flutuantes - flutuação com base no 09.4-Os encargos deste sub-campo (09) incidirão sobre:
CDI-Cetip, nos termos do campo "07" (c) ou (d) e juros O SALDO DEVEDOR EM ABERTO
à taxa fixada no campo "03", todos deste quadro.08.2.4-Os encargos deste sub-campo (08.2)incidirão sobre o saldo devedor diário.

DOM 0214 - V. 30 Fl. 2 / 9 Nro do Protocolo : N0542923743064410016500020150326075824



Obs: Para fins de cálculo e incidéncia dos encargos será considerado o ano comercial de 365 (trezentos e
sessenta e cinco) dias.
10. Periodicidade da Capitalização dos encargos 11- Praça de pagamentoDIARIA GOIANIA •

12. Forma de Pagamento
12.1- Da abertura de Crédito
12.1.1- Do principal: no vencimento final indicado no campo "05" deste Quadro.
12.1.2- Dos encargos (operação pré-fixada: juros; ou operação pós-fixada: juros e correção monetária ou TR; ou
operação flutuante: juros e percentual do CDI-Cetip):
DATA DA CEDULA
12.2. Do mútuo
12.2.1- Valor do principal quando se tratar de operação pós-fixada ou flutuante, ou valor de principal + jurosquando se tratar de operação pré fixada.
N° par Vencimento Valor N° par Vencimento Valor N° par Vencimento Valor
01 04/05/2015 11.748,50 34 67
02 01/06/2015 11.748,50 35 68
03 30/06/2015 11.748,50 36 69
04 30/07/2015 11.748,51 37 70
05 31/08/2015 11.748,51 38 71
06 28/09/2015 155.101,50 39 72
07 40 73
08 41 74
09 42 75
10 43 76

Características d0 11 44 77
Aditament0 12 45 78

13 46 79
14 47 80
15 48 81
16 49 82

... .

17 50 83
18 51 84
19 52 85
20 53 86
21 54 87

. .........

22 55 88
.... .

23 56 89
24 57 90
25 58 91

..

26 59 92
27 60 93

c28 61 94
.....

29 62 95
30 63 96
31 64 97
32 65 98
33 66 99
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.

12.2.2. Dos encargos - se operação pós-fixada: juros + correção monetária ou TR; se operação flutuante: juros +

percentual da flutuação do CDI. Nas datas indicadas no quadro anterior.
13. Garantia
Conforme Instrumento(s) particular(es) de constituição de garantia em anexo.

X Cessão Fiduciária Alienação Fiduciária Hipoteca
Penhor Fiança X 0utras Nãohá

14. Demais encargos e despesas
14.1- Tributos e contribuiçoes
14.1.1- IOF - alíquota de:

(se operação de Mútuo) Valor - R$ 1.184,06
a) 0,004100 % ao dia (se operação de Abertura de Crédito, vide Parágrafo Sétimo do item IV da

características Cláusula 5°)do Aditöintiitu (se Contrato de Mútuo) - sobre o valor do Crédito
b) 0,000000 % calculado. % calculado sobre o somatório mensal dos acréscimos diários dos

saldos devedores, vide Parágrafo Sétimo do item IV da Cláusula 5°.
Alíquotas em vigor na data da contratação da operação, aplicadas conforme legislação específica.
14.2Tarifas e demais despesas
Tarifa de emissão de contrato - R$ 214,29 , devida no ato de emissão deste aditamento.
Tarifa de utilização de conta garantida, devida mensalmente, no primeiro dia útil de cada mes.
Os valores das tarifas encontram-se discriminados nas tabelas de tarifas sobre serviços afixadas nas

dependencias das agências do SAFRA e divulgadas em seu site na internet.
15. Comissão de liquidação antecipada
Coeficiente: 0,112202 % Valor máximo: R$ 32.041,41

IV - Emissão e Outros Dados deste Aditamento
01. Número de Vias 02. Local de Emissão 03. Data de Emissão
03 (trés) GOIANIA 01/04/2015
Os ora contratantes tem ajustado o que abaixo se segue, declarando, inicialmente o seguinte:
1° Através do(a) Contrato/Cédula de Crédito/Nota de Crédito indicado(a) no Quadro "II" deste instrumento (o(a)

"Contrato/Cédula/Nota"), o SAFRA concedeu à DEVEDORA o empréstimo no mesmo quadro discriminado, empréstimo
esse que a DEVEDORA obrigou-se a liquidar, observados os exatos termos daquele(a) Contrato/CédulalNota.

2° Como garantia ao(à) Contrato/Cédula/Nota, foi(ram) conferida(s) ao SAFRA a(s) garantia(s) também indicada(s) no
Quadro"II" deste instrumento.

3 Nesta data, o montante da dívida de responsabilidade dela DEVEDORA junto ao SAFRA expressa-se pela importância
especificada no campo "01.a" do Quadro "Ill" deste aditamento.

" Neste ato, a DEVEDORA autoriza expressamente o SAFRA a levar a débito de sua conta corrente indicada no Quadro "I",
a quantia indicada no campo "01.b" do Quadro "Ill", ambos do preâmbulo.

5° Agora, SAFRA e DEVEDORA têm avençado o presente aditamento ao(à) Contrato/Cédula/Nota, aditamento este que se
consubstancia nas seguintes cláusulas e condições:

1. A DEVEDORA, neste ato, declara aceitar e reconhecer como líquida, certa e de sua responsabilidade a importância
especificada no campo "01.c" do Quadro "Ill", que corresponde, nesta data, ao saldo devedor resultante do(a)
Contrato/Cédula/Nota, considerada a amortização indicada no campo "01.b" do Quadro "lll".

II. Pelo presente instrumento e melhor forma de direito, resolvem as partes alterar, como de fato alterado fica, o vencimento
final do(a) Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a), observadas as exatas condições constantes do Quadro "Ill" do preâmbulo
deste instrumento.

Ill. Os encargos incidentes sobre o saldo devedor do(a) Contrato/CédulalNota ora aditado(a) serão apurados de acordo com
as opçoes relativas à pré-fixação, pós-fixação, flutuação, abrangência e incidência constantes dos campos "06", "07", "08"
e, "09" do Quadro "Ill", capitalizados na periodicidade prevista no campo "10" do Quadro "Ill", observado ainda o disposto
nos incisos seguintes: 1) quando se tratar de operação com encargos "pré-fixados", aplicar-se-ão os encargos calculados à
taxa fixada no campo "03" do Quadro "Ill"; 2) quando se tratar de operações com encargos "pós-fixados", aplicar-se-ão: (a)
juros à taxa indicada no campo "03" do Quadro "Ill"; e (b) correção monetária ou TR, conforme indicado no campo "07" do
Quadro "Ill"; 3) quando se tratar de operações com encargos "flutuantes", aplicar-se-ão: (a) juros à taxa indicada no campo
"03" do Quadro "Ill", juntamente com (b) a porcentagem sobre a taxa CDI-Cetip, conforme indicado no campo "07" do
Quadro "Ill".
PARAGRAFO PRIMEIRO: Na hipótese de aplicação de encargos "flutuantes" com base no CDI-Cetip, incidirão sobre
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o saldo devedor do(a) Contrato/Cédula/Nota os juros do campo "03" do Quadro "Ill", e a base de remuneração, pela
taxa CDI-Cetip, conforme o campo "07" do Quadro "Ill", a qual terá, para os efeitos do presente instrumento, flutuação
diária. A base de remuneração e parâmetro de flutuação será a taxa anualizada praticada para os depósitos
interbancários com duração de um dia, divulgada diariamente pela CETIP (Câmara de Custódia e Liquidação), com
relação aos depósitos realizados no dia útil bancário imediatamente anterior à data de tal divulgação (denominada
taxa "CDI-Cetip").PARAGRAFO SEGUNDO: Fica desde já convencionado que, na hipótese de: a) o indexador, a TR ou o CDI-Cetip
escolhido no campo "07" do Quadro "Ill" vir a ser extinto, congelado, deflacionado, ou deixar de ser predominantemente
usado no mercado financeiro para atualizar/remunerar as operações passivas e/ou ativas das instituições financeiras; ou b)
se as autoridades monetárias intervierem direta ou indiretamente, sob qualquer forma, inclusive mas não se limitando, pela
emissão ou alteração de normas de caráter tributário, monetário ou financeiro, na fixação da atualização e/ou formação dos
custos de captação e aplicação de recursos das instituições financeiras e/ou respectiva lucratividade durante o curso da
presente operação de crédito, poderá o SAFRA aplicar, a partir do evento, no lugar dos encargos então em vigor de acordo
com este contrato, a base de remuneração, indexador, custo financeiro pré-fixado ou pós-fixado e/ou taxas de juros
utilizados no mercado financeiro para atualizar/remunerar depósitos a prazo fixo com maior concentração de negócios e
liquidez em tal mercado. Em conseqüéncia de tais modificações, a presente operação poderá, conforme o caso, ser
convertida pelo SAFRA de uma modalidade para outra, entre pré-fixada, pós-fixada ou flutuante. O SAFRA, no entanto,
poderá optar por não proceder a quaisquer alterações, mantendo a aplicação dos encargos então vigentes. Em qualquer
das hipóteses previstas acima em que haja alteração de encargos e/ou da modalidade de operação, o SAFRA comunicará
previamente por escrito à DEVEDORA as modificações realizadas.
PARAGRAFO TERCEIRO: Para os efeitos deste instrumento, entende-se por (a) "taxa pós-fixada", a taxa de juros aplicada
:onjuntamente com um indexador de reajuste ou com uma taxa de remuneração básica, e (b) "taxa pré-fixada", a taxa de
uros aplicada isoladamente, sem qualquer indexador ou taxa de remuneração. As partes desde já convencionam que,
havendo mudança de padrão monetário, as obrigações da DEVEDORA, quer nos respectivos vencimentos, quer na

hipótese de vencimento antecipado, deverão ser pagas na moeda que for apta a liquidar todo tipo de obrigação, já
constituída ou que venha a ser constituída futuramente, e não apenas apta a liquidar obrigaçoes já existentes.
PARAGRAFO QUARTO: A comissão correspondente à taxa indicada no campo "02" do Quadro "Ill", calculada sobre o
saldo devedor indicado no campo "01.c" do mesmo Quadro "Ill", é pagável, de uma só vez, neste ato, ficando o SAFRA,
desde logo, autorizado a debitar o referido valor em conta corrente de movimento da DEVEDORA no SAFRA.
PARAGRAFO QUINTO: Para fins de cálculo da taxa de juros efetiva mencionada no campo "04" do Quadro "Ill" do
preambulo foram considerados os seguintes itens e critérios:
1. Comissão (campo "02") e Taxa de Juros (campo "03") do Quadro "Ill" - se existentes;
2. A essas taxas deverão ser incorporados ainda os encargos representados pelo Indexador/Taxa Referencial/Parâmetro
de Flutuação CDI-Cetip, conforme indicado no campo "07" do Quadro "Ill";
3. Existindo na composição da taxa efetiva, parâmetro resultante de percentual superior a 100%, aplicado sobre o
Parâmetro de Flutuação CDI-Cetip, este diferencial será incluído no computo da taxa efetiva, levando-se em consideração
a taxa média do CDI-Cetip divulgada na data da assinatura do presente instrumento, estimada até o vencimento (campo
"05" do Quadro "Ill");
4. Tratando-se de operação de Abertura de Crédito, será considerada a utilização plena dos recursos colocados à
disposição da DEVEDORA, durante a totalidade do prazo existente, até o vencimento final deste aditamento (campo "05"
10 Quadro "Ill").?ARAGRAFO SEXTO: FICA EXPRESSAMENTE AJUSTADO QUE, EM SE TRATANDO DE OPERAÇÃO DE ABERTURA
DE CRÉDITO, OS ENCARGOS ORA CONTRATADOS PODERÃO SOFRER ALTERAÇÕES, MEDIANTE PRÉVIO AVISO
DO SAFRA À DEVEDORA, POR QUALQUER MEIO DE COMUNICAÇÃO, INCLUSIVE ATRAV£S DE MEIOS
ELETRÔNICOS, SENDO QUE OS NOVOS ENCARGOS APLICAR-SE-ÃO APENAS A PARTIR DO 1° (PRIMEIRO) DIA
OTIL DO MES SUBSEQÜENTE À ALTERAÇÃO.
PARAGRAFO SÉTIMO: Sem prejuízo do vencimento antecipado do(a) Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a) nos
termos ali estabelecidos, será devida pela DEVEDORAuma comissão em valor equivalente a até 0,5% (cinco décimos
por cento) do saldo devedor, sempre que, em apuração realizada pelo SAFRA todo dia 30 (trinta) de cada mes, (a) o
Sistema de Informaçoes de Crédito (SCR), do Banco Central do Brasil e/ou outro sistema que, em virtude de norma
legal, o complemente ou substitua, apontar inadimplemento de obrigações de responsabilidade da DEVEDORA; (b)
qualquer outro sistema ou serviço, privado ou estatal, de informações de crédito, tais como SERASA, SCPC, dentre
outros, apontar inadimplemento de obrigações de responsabilidade da DEVEDORA que persista, sem ter sido N
devidamente sanado, por um prazo igual ou superior a 10 (dez) dias contado de seu apontamento; ou (c) for verificado
inadimplemento da DEVEDORA de obrigações de qualquer natureza junto quaisquer sociedades integrantes das
"Organizações Safra" que persista, sem ter sido devidamente sanado, por um prazo igual ou superior a 10 (dez) dias
contado do respectivo vencimento. A comissão aqui prevista será calculada e debitada, na forma prevista na Cláusula
IV abaixo, todo dia 5 (cinco) de cada més.
PARAGRAFO OITAVO: Quando se tratar de operação de Mutuo, o valor a ser pago a t(tulo do imposto sobre
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Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, e sobre Operações relativas a Títulos e Valores Mobiliários (10F) será
apurado considerando-se a alíquota indicada no campo "14.1.1(a)" do Quadro "Ill", conforme o sistema de
amortização exponencial decrescente. Quando se tratar de operação de Abertura de Crédito, o valor a ser pago a
título de 10F será apurado considerando-se (i) a alíquota indicada no campo "14.1.1(a)" do Quadro "Ill", incidente
sobre a somatória dos saldos devedores diários apurados no último dia de cada mes ou no vencimento da operação,
inclusive na prorrogação e/ou renovação, e (ii) a alíquota indicada no campo "14.1.1(b)" do Quadro "Ill", incidente
sobre o somatório mensal dos acréscimos diários dos saldos devedores. Em qualquer dos casos (Mútuo ou Abertura
de Crédito), o IOF será suportado exclusivamente pela DEVEDORA, a qual autoriza desde já o SAFRA a levar a
débito de sua conta corrente mantida junto ao Banco Safra S/A os valores apurados.PARAGRAFO NONO: Correrão ainda por conta da DEVEDORA as tarifas discriminadas no campo "14.2" do Quadro "Ill" do
preâmbulo, as quais serão debitadas em sua conta corrente mantida junto ao Banco Safra S/A, consoante autorização
expressa concedida pela DEVEDORA neste ato, observadas as regras constantes das Cláusula IV e V abaixo.

IV. As partes convencionam que todo e qualquer pagamento da DEVEDORA ao SAFRA decorrente do presente instrumento
deverá ser feito, nas épocas próprias, mediante débito realizado na conta corrente de titularidade da DEVEDORA, indicada
no preâmbulo, para crédito do SAFRA, autorizado este último a efetuar os procedimentos e lançamentos necessários a tal
finalidade. Para tanto, a DEVEDORA compromete-se a suprir a referida conta corrente, em tempo hábil, de recursos livres
e disponíveis, em reserva bancária, necessários à realização de tais débitos, nos termos da Cláusula V abaixo.

V. As expressões "cobertura de saldo devedor", "liquidação de saldo devedor", "liquidação", "pagamento" e "amortização"
constantes do presente instrumento, seus anexos e aditivos, significarão sempre o cumprimento de tais obrigações pela
DEVEDORA mediante a entrega de recursos em conta corrente de sua titularidade mantida junto ao Banco Safra S/A,
livres, desbloqueados, transferíveis e disponíveis em reservas bancárias, para comportar o débito, nas datas dos
vencimentos (originais ou antecipados, estes conforme vierem a ser autorizados pelo SAFRA, ou exigidos pelo mesmo, em
caso de ocorrencia de uma das hipóteses previstas em lei ou neste instrumento) das parcelas de amortização ou na data
de vencimento final, do principal e juros, conforme o caso, da presente operação de crédito, dos respectivos encargos,
inclusive moratórios, sem prejuízo do pagamento, das taxas ou tarifas relacionadas com serviços e produtos bancários
efetivamente utilizados.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Na eventualidade de haver recursos em conta corrente, porém indisponíveis e ainda não
liberados em reservas bancárias na data do vencimento da parcela de amortização ou da parcela final, fica ao SAFRA
facultado proceder ao débito na conta corrente da DEVEDORA mantida junto ao SAFRA dos recursos necessários a
liquidação da obrigação, bem como dos encargos devidos pelo saque sobre a reserva bancária indisponível e
eventuais tributos e outros custos ou despesas decorrentes do referido saque. O disposto neste Parágrafo Primeiro
em nada prejudica o direito do SAFRA debitar ou resgatar outros ativos da DEVEDORA para satisfazer os citados
encargos, custos e despesas, conforme permitido na lei ou neste instrumento, ou de cobrá-los de outra forma
permitida ou não defesa em lei.
PARAGRAFO SEGUNDO: Na eventualidade de cobertura de saldo devedor, na modalidade de abertura de crédito,
mesmo antes do seu vencimento final, por meio de transferencia de recursos advindos do sistema de compensação,
somente se considerará efetivada tal cobertura do saldo devedor quando os recursos assim transferidos estiverem
livres, desbloqueados e disponíveis em reservas bancárias, incidindo portanto, até esse momento, da disponibilidade
das reservas bancárias, os encargos contratados na presente operação de abertura de crédito.

VI. À vista do aditamento ao Contrato, ora ajustado, a DEVEDORA entrega ao SAFRA, neste ato, nota(s) promissória(s)
representativa(s) do principal e/ou encargos, devidamente avalizada(s) pelo(s) AVALISTA(S) qualificado(s) no Quadro "l"
do preâmbulo. .

PARAGRAFO ONICO: Em conseqüencia do quanto é avençado nesta cláusula, o SAFRA devolve à DEVEDORA a(s)
nota(s) promissória(s) que, até esta data, encontrava(m)-se vinculada(s) ao Contrato, não importando tal devolução na
liquidação daquela(s) cambial(is).

Vll. Em se tratando de operação de Mútuo, caso a DEVEDORA opte pela liquidação antecipada da dívida resultante do(a)
Contrato/Cédula/Nota, total ou parcialmente, será por ela devida, na mesma data em que se efetivar a referida liquidação,
uma comissão calculada na forma estabelecida nos incisos abaixo, respeitado o valor máximo previsto no campo "15" do
Quadro "Ill" do preâmbulo:
(i) Para o cálculo da comissão de que trata esta cláusula, deve-se, primeiramente, multiplicar o somatório dos valores das
parcelas a serem liquidadas antecipadamente, já trazido a valor presente mediante a redução proporcional dos juros, pelo
coeficiente indicado no campo "15" do Quadro "Ill" do preâmbulo;
(ii) O valor obtido nos termos do inciso (i) anterior deverá ser multiplicado pelo prazo médio ponderado, em dias corridos,
das parcelas a serem liquidadas antecipadamente, levando-se em conta a data da efetiva liquidação e a data de
vencimento original de cada parcela;
(iii) O resultado obtido nos termos do inciso (ii) acima corresponderá ao valor da comissão devida pela DEVEDORA ao
SAFRA, o qual a DEVEDORA desde já autoriza, em caráter irrevogável e irretratável, que seja levado a débito de sua conta
corrente, nos mesmos termos das Cláusulas IV e V supra.PARAGRAFO PRIMEIRO: Fica expressamente estabelecido que, para liquidar antecipadamente a sua dívida nos termos
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da presente cláusula, deverá a DEVEDORA, necessariamente, efetuar o pagamento integral das eventuais importâncias
que se encontrem em atraso, compreendendo principal e encargos, inclusive moratórios. Nesta hipótese, o valor em atraso,
com os respectivos encargos, será acrescido ao somatório das parcelas a serem liquidadas antecipadamente, para fins do
cálculo da comissão prevista no "caput".PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de pretender a liquidação antecipada da dívida resultante do(a)
Contrato/Cédula/Nota mediante a realização de operação de portabilidade junto a outra instituição financeira, de
conformidade com o art. 1° da Resolução n° 3.401, de 06/09/2006, do Conselho Monetário Nacional, deverá a DEVEDORA
comunicar prévia e expressamente o SAFRA acerca dessa sua intenção, apresentando-lhe as condições comerciais
oferecidas pela outra instituição, e concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da comunicação
pelo SAFRA, para que este avalle a referida proposta. Caso a DEVEDORA opte por realizar a operação de portabilidade
antes do final do prazo de 30 (trinta) dias concedido ao SAFRA para avaliação, ou, ainda, caso o SAFRA venha a lhe fazer
uma contra-proposta com iguais ou melhores condições, e a DEVEDORA não a aceite, a comissão de liquidação
antecipada por ela devida, nos termos dos parágrafos anteriores, terá o seu valor dobrado, com o que a DEVEDORA
manifesta desde já a sua expressa concordância.

Vlll. Ainda, para garantia do bom e fiel cumprimento de todas as obrigações, principal e acessórias, decorrentes do(a)
Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a), é(são) dada(s) ao SAFRA, sem prejuízo das garantias anteriormente constituídas,
a(s) garantia(s) mencionada(s) no campo "13" do Quadro "Ill" do preâmbulo, devidamente formalizada(s) em instrumento(s)
de constituição anexo(s) ao presente.PARAGRAFO PRIMEIRO: Fica expressamente estabelecido que a(s) garantia(s) constituída(s) no âmbito do
Contrato/Cédula/Nota e deste Aditamento, é(são) plenamente válida(s) e eficaz(es) entre as partes desde a data de
celebração do(s) seu(s) respectivo(s) instrumento(s), ficando sujeita(s) aos registros ou averbações previstos na legislação
aplicável tão somente para que passe(m) a valer também contra terceiros, observado o disposto nos artigos 30 e 42 da
referida lei n° 10.931/2004.
PARAGRAFO SEGUNDO: Nos termos dos Artigos 264 e seguintes do Código Civil, o(s) TERCEIR0(S) GARANTIDOR(ES)
nomeados no preâmbulo também comparece(m) a este Aditamento na condição de coobrigados solidários para todos os
fins e efeitos legais, sendo tal responsabilidade, entretanto, limitada ao bem vinculado em garantia, pelo(s) respectivo(s)
TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) para o cumprimento das obrigações previstas no Contrato/Cédula/Nota e neste
Aditamento, por meio de instrumento(s) próprio(s) firmado(s).

IX. A DEVEDORA, o(s) AVALISTA(S) e o(s) TERCEIR0(S) GARANTIDOR(ES), por este instrumento, autorizam
expressamente o SAFRA e/ou qualquer sociedade financeira integrante das "Organizações Safra" a (a) inserir informações
obtidas junto à DEVEDORA, ao(s) AVALISTA(S) e ao(s) TERCEIR0(S) GARANTIDOR(ES), bem como (b) consultar as
informações consolidadas em seus nomes que constem ou venham a constar (i) dos sistemas geridos pelo Banco Central
do Brasil, relativamente a operações realizadas pela DEVEDORA, pelo(s) AVALISTA(S) e pelo(s) TERCEIR0(S)
GARANTIDOR(ES) no mercado de câmbio com outras instituiçoes financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar
pelo Banco Central do Brasil, e/ou (ii) do, no Sistema Central de Risco de Crédito de que tratam os normativos editados
pelo Conselho Monetário Nacional e/ou Banco Central do Brasil e/ou outros sistemas que, em virtude de norma legal os
complementem ou substituam, permanecendo válida a presente autorização durante todo o tempo em que a DEVEDORA,
o(s) AVALISTA(S) e o(s) TERCEIR0(S) GARANTIDOR(ES) forem clientes do SAFRA ou de qualquer outra sociedade
integrante das "Organizações Safra", ou ainda enquanto subsistir em aberto e não liquidadas as obrigações decorrentes da
presente.
Na hipótese do(a) Contrato/CédulalNota ora aditado(a) contar com garantia de cessão fiduciária de duplicatas e/ou
cheques de emissão de terceiros e/ou de notas promissórias de emissão de terceiros, formalizada por meio de instrumento
próprio, e considerando o caráter de rotatividade impresso à tal garantia, e ainda visando a manutenção da sua qualidade
(condições essas que foram consideradas para fins da concessão do crédito), sempre considerando a definição de BENS
constante de tal instrumento, o outorgante da garantia, denominado CEDENTE no referido instrumento e na presente
cláusula, obriga-se, durante toda a vigencia da presente operação a: (i) manter o ILM (conforme definido abaixo) em
percentual nunca inferior a 80% (oitenta por cento); (ii) não proceder ao aumento do Prazo Médio dos Bens (conforme
definido abaixo) em mais do que 30 (trinta) dias em relação ao mesmo índice apurado na data do presente aditamento; e
(iii) manter a Concentração de Bens (conforme definida abaixo) em patamar inferior a 10% (dez por cento) do valor total
das duplicatas mantidas em garantia. O cumprimento de referidas obrigações pelo CEDENTE será verificado pelo SAFRA
diariamente ("Data de Verififcação").PARAGRAFO PRIMEIRO: Para os fins do disposto no caput, as partes definem que: (a) o Índice de Liquidez Média (o
"lLM") dos BENS, será o resultado advindo da divisão do valor total dos BENS entregues em garantia pagos pelosrespectivos devedores nos 60 (sessenta) dias anteriores a cada Data de Verificação, pelo valor total desses mesmos
BENS acrescido dos valores dos BENS vencidos e não pagos pelos devedores, mais aqueles baixados ou
transferidos no mesmo período de 60 (sessenta) dias; (b) o "Prazo Médio dos Bens" corresponde à somatória dos
resultados obtidos pela multiplicação do valor individual de cada BEM vincendo entregue em garantia pelo seu
respectivo prazo remanescente, dividida pela somatória dos valores dos BENS; (c) a "Concentração de Bens" significa
o percentual de BENS (créditos) detidos contra um mesmo devedor, ou ainda o percentual de BENS detidos contra
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devedores diversos que tenham restrição creditícia de qualquer natureza, dentro da carteira total de BENS dados em
garantia ao SAFRA.
PARAGRAFO SEGUNDO: Fica desde já estabelecido que, em caso de descumprimento de qualquer dos Índices
estabelecidos no caput desta cláusula, o SAFRA fará jus a um encargo financeiro adicional mensal ("Comissão de
Descumprimento"), em valor equivalente ao percentual de até 0,6% (seis décimos por cento) sobre a somatória dos saldos
devedores das operações garantidas pelos mesmos BENS, ficando desde já autorizado pelo CEDENTE e pela
DEVEDORA, em caráter irrevogável e irretratável, o débito da referida Comissão de Descumprimento, em suas respectivas
contas, o que se dará todo 5° (quinto) dia útil do mes subsequente ao que ocorreu o evento de descumprimento. Não
obstante a cobrança da Comissão de Descumprimento aqui prevista, o CEDENTE deverá manter os níveis estabelecidos
no caput nas verificações posteriores.

XI. Na hipótese do(a) Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a) contar com garantia de cessão fiduciária de direitos creditórios
oriundos de cartão de crédito/débito, formalizada por meio de instrumento próprio, o outorgante da garantia, denominado
CEDENTE naquele instrumento e na presente cláusula, e a DEVEDORA reconhecem e concordam que a concessão do
crédito pelo SAFRA fundamentou-se na qualidade de tal garantia, bem como nos parâmetros de faturamento versus
endividamento do CEDENTE.
PARAGRAFO PRIMEIRO: O CEDENTE se compromete a manter, durante toda a vigencia da presente operação de
crédito, o Nível de Risco Garantido (abaixo definido) em valor nunca superior a três vezes a média dos últimos três meses
do Faturamento do CEDENTE. O Nível de Risco Garantido será apurado mensalmente, no último dia útil de cada mes,
tomando como base os 30 (trinta) dias imediatamente anteriores à data da apuração.PARAGRAFO SEGUNDO: Para fins do disposto nesta cláusula, e sempre considerando a definição BENS constante do
instrumento de cessão fiduciária referido no caput, as partes definem que: (a) "Nível de Risco Garantido" é o resultado
matemático obtido pelo valor da Agenda de Bens deduzido da somatória dos saldos devedores das operações
garantidas pelos mesmos BENS, conforme definição constante do instrumento de garantia (Nível de Risco Garantido =

somatória dos saldos devedores das operações garantidas pelos BENS - Agenda de Bens); (b) Faturamento é o valor
total das transações realizadas dentro de um mes pelo CEDENTE com portadores de cartoes de créditoldébito sob a(s)
bandeira(s) indicada(s) no instrumento de garantia e verificadas pelo SAFRA; e (c) Agenda de Bens corresponde ao
fluxo de pagamentos futuros dos BENS que é disponibilizado permanentemente ao SAFRA pela(s) credenciadora(s) de
cartão.
PARAGRAFO TERCEIRO: Em caso de descumprimento do compromisso previsto no Parágrafo Primeiro acima, o SAFRA
fará jus a uma comissão de até 0,6% (seis décimos por cento) a ser calculada sobre somatória dos saldos devedores das
operações garantidas pelos BENS, verificada na data da apuração do Nível de Risco Garantido. O CEDENTE e a
DEVEDORA, desde já autorizam, de forma irrevogável e irretratável, o débito de tal comissão em suas contas correntes no
5° (quinto) dia útil subsequente à data de apuração do Nível de Risco Garantido.

X11. A DEVEDORA, o(s) AVALISTA(S) e o(s) TERCEIR0(S) GARANTIDOR(ES) obrigam-se, durante a vigencia do(a)
Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a), a respeitar a legislação que dispõe sobre o combate à corrupção (especialmente a lei
12.846/13), a legislação trabalhista e a legislação ambiental em vigor no Brasil, declarando que: (i) não foram condenados
definitivamente na esfera judicial ou administrativa por: (a) práticas listadas no artigo 5° da Lei 12.846/13; (b) questoestrabalhistas envolvendo a saúde, segurança ocupacional, trabalho em condição análoga a de escravo, trabalho infantil e
assédio moral ou sexual; (c) discriminação de raça ou genero ou (d) crime contra o meio ambiente; e (ii) suas atividades e
propriedades estão em conformidade com a legislação ambiental brasileira.
PARAGRAFO ÚNICO: Sem prejuízo das demais disposições do(a) Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a), o SAFRA poderá
considerar antecipadamente vencida a dívida se verificar o trânsito em julgado de sentença judicial ou administrativa
reconhecendo a prática dos atos elencados no caput, pela DEVEDORA, AVALISTA(S) ou TERCEIR0(S)
GARANTIDOR(ES).

6° O(s) AVALISTA(S), o(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) e o FIEL DEPOSITÁRIO declaram ter pleno conhecimento de
dos termos, cláusulas e condições do(a) Contrato/Cédula/Nota, e assinam o presente aditamento anuindo expressamente
ao ora convencionado.

7° As partes, SAFRA, DEVEDORA, AVALISTA(S), TERCEIR0(S) GARANTIDOR(ES) e FIEL DEPOSITARIO, declaram que o
presente aditamento não constitui nova operação de crédito, tampouco novação, consoante o inciso I do art. 360 do Código
Civil, permanecendo íntegras as obrigações anteriormente assumidas.

8° As partes, SAFRA, DEVEDORA, AVALISTA(S), TERCEIR0(S) GARANTIDOR(ES) e FIEL DEPOSITÁRIO, ratificam todas
as cláusulas e condições estabelecidas no(a) Contrato/Cédula/Nota, aditamentos, instrumentos públicos ou particulares
constitutivos de garantias, desde que não tenham sido expressamente alteradas pelo presente aditamento, inclusive e
especialmente as relativas às garantias conferidas, as quais permanecerão integras e em pleno vigor até final cumprimentodas obrigações assumidas neste aditamento, sendo certo, outrossim, que o número atribuído ao presente aditamento
destina-se exclusivamente a controle interno do SAFRA.

9° Os ora contratantes autorizam expressamente o(s) Sr(s). Oficial(is) do(s) Registro(s) Público(s) competente(s) a
proceder(em) aos registros e averbações decorrentes do presente instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO: Todas as despesas decorrentes deste aditamento, inclusive emolumentos de registro, serão de única e
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exclusiva responsabilidade da DEVEDORA, e/ou do(s) AVALISTA(S) e/ou do(s) TERCEIR0(S) GARANTlDOR(ES), os
quais se obrigam, tão logo comunicados pelo SAFRA, a efetuar a competente cobertura. O SAFRA, a seu livre critério,
poderá levar tais desp,seas a débito da Conta Corrente da DEVEDORA mantida junto ao Banco Safra S/A.

E, por assim se acharem justas e contratadas, assinam o presente aditamento em 03 treí) vias de igual teor e para um so
efeito, juntamente om as 02 (duas) testemunhas abaixo.

Safra Devedóra
KÀBANÃÍ L All TAC DA

/
Avalista (1) ConjugelComp dheiro(a) do(a) valista (1) lEDA NETTO
BOLIV O CALV QU SlQUEIR

© IW
Avalista (2) Conjuge/Go àí heiro(a) do(a) Avalista (2)
IEDA NETTO S10UEIRA BOLIVAR ONCALVES SlQUEIRA

Avalista (3) ConjugelCompanheiro(a) do(a) Avalista (3)
O

valista (4) ConjugelCompanheiro(a) do(a) Avalista (4)
C

Avalista (5) Conjuge/Companheiro(a) do(a) Avalista (5)
P "" . , 2° TABELIONATo DE PROTESTO E REGISTRO DE PESSOAS JURfDICAS, TITULOS

E DOCUMENTOS DE GOIANIA-GOlÃS
- Ru ,n 5 entro T efone(62 3212-1500,Fax(62)3229-3BB7,Golânia,Goiás.www.2prtd.com.br

Terceiro Garantidor (1) 6Msido Weaäo T.WiutcTëloë E

O micrófilme n 1183207. Averbado à marged do registro n°
1169767. Dou fe.
selo digital: 019615030608551144nn195, consuT em.

htt ://extrajudicial.tj o.jus.br/selo
Terceiro Garantidor (2) id 2Ö²s s °1di9 Desp. 0 00

0 Taxa ludiciaria. 11,42 Total. . 38,96 1 ial .

.

Fiel Depositário O
Testemunhas:

niome Wh½Œ Wi- T Y C Nome Jardtm
CPF D 168 . d i - CPF Me®Í 5.5472

COMUNICADO REFERENTE A0 sisTEMA DE INFORMAÇÕÈNÓkk ITO (SCR)
Em virtude da edição de novas regras pelo Conselho Monetário Nacional, que visam alterar e consolidar a regulamentação relativa ao fornecimento de informaçoes sobre operaçoes de
crédito ao Banco Central do Brasil (BACEN), as "organizaçoes safra vem comunicar às partes que: a) os debitos e responsabilidades decorrentes de operaçoes com caracteristicas de
credito realizadas pelos clientes serão registrados no sistema de informaçoes de Credito (sCR); b) o sCR tem por finalidades (i) fomecer informaçoes ao BACEN para fins de supervisão -

do risco de crédito a que estão expostas as instituições financeiras e (ii) propiciar o intercambio entre essas instituiçoes de informaçoes, sobre o montante de débitos e de
responsabilidades de clientes em operaçoes de crédito, com o objetivo de subsidiar decisoes de credito e de negócios; c) os clientes poderão ter acesso aos dados constantes em seus
nomes no sCR por meio da Central de Atendimento ao Público do BACEN (CAP); d) pedidos de correçoes, de exclusoes e registros de medidas judiciais e de manifestaçoes de
discordancia quanto às informaçoes constantes do sCR dever80 ser dirigidas as "organizaçoes safra" por meio de requerimento escrito e fundamentado, e, quando for o caso,
acompanhado da respectiva decisão judicial; e) a consulta sobre qualquer informação do sCR dependerà da previa autorização dos clientes.

Central de Suporte Pessoa Jurídica:
Central de Atendimento Safra: 0300 105 1234 Capital e Grande São Paulo (11) 3175-8248
Atendimento personalizado, de 2° a 6" feira, das 9h às 19h, exceto feriados. Demais Localidades 0300 015 7575

Atendimento personalizado, de 2° a 6 feira, das 8h às 19:30h, exceto feriados.
Atendimento aos Portadores de Necessidades Especiais Auditivas e Fala I ouvidoria (caso já tenha recorrido ao SAC e não esteja satisfeitola):SAC - serviço de Atendimento ao Consumidor: 0800 772 5755 -

0800 770 1236, de 2° a 6 feira, das 9h às 18h, exceto feriados.Atendimento 24h por dia, 7 dias por semana.
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fS N° do Contrato Instrumento Particular de Cessão
2¹°° Fiduciária em Garantia de

Direitos Creditórios - Cartão de
A A A I C A G 8 Crédito/Débito

Local Data
GO!ANIA 01/04/2015
I - CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO GARANTIDA (doravante denominada simplesmente Operação Garantida)
CEDULA DE CREDITO BANCARIO
N° Data de emissão Valor principal
002109739 01/04/2015 R$ 171.000,00
Encargos Comissão Taxa de Juros Taxa de juros efetiva
PRE-FIXADOS

.... .. .
0,000000 % 4,450000 % ao mês 4,450000 % ao mês 68,616990 % ao ano

Indexador/Taxa Referencial/CDI-Cetip:
XXXXXX
Forma de pagamento
Do valor principal
N° prestações Periodicidade Vencimento final
0006 OUTROS 28/09/2015
Dos encargos
DATA DA CEDULA
Cláusula Penal: 2% (dois por cento) sobre o débito atualizado.
Local de pagamento: Conforme previsto na Operação Garantida

S) INSTRUMENTO(S) REPRESENTATIVO(S) DA OPERAÇÃO GARANTIDA, DETALHANDO TODAS AS SUAS CONDIÇÕES, CONSIDERA(M)-SE
WUI TRANSCRITO(S), PARA TODOS OS EFEITOS DA PRESENTE GARANTIA.

. ......

- CREDOR FIDUCIARIO
BANCO SAFRA S/A, com sede em São Paulo, Capital, na Avenida Paulista, 2.100, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 58.160.789/0001-28, doravante
denominado simplesmente SAFRA.
111 -CEDENTE FIDUCIANTE (denominado individual e coletivamente como CEDENTE)
INTERVENIENTE OUTORGANTE DA GARANTIA, A SEGUIR IDENTIFICADO
Nome/Razão social (1)
KABANAS COML ALIMENTACAO LTDA
CPF RG Estado civil
05.857.549/0001-10
Endereço/Sede Bairro
R T 3 N.: 2693 ST BUENO
Cidade Estado CEP
GOlANIA GO 74215-110
IV - DEVEDOR (doravante denominado simplesmente DEVEDOR, quando não for o CEDENTE)
Nome/Razão social
KABANAS COML ALIMENTACAO LTDA
CPF/CNPJ RG Estado civil
05.857.549/0001-10
Endereço/Sede Bairro
RT3 N.:2693 ST BUENO

dade Estado CEP
)lANIA GO 74215-110

V - OBJETO DA CESSAO FIDUClÃRIA EM GARANTIA
A presente cessão fiduciária em garantia tem por objeto, para todos os fins e efeitos de direito, todos e quaisquer direitos creditórios decorrentes de

transações efetuadas por portadores de cartões de crédito/débito sob a(s) bandeira(s) MASTERCARD / DINERS junto ao CEDENTE,
referentes a aquisições de bens e/ou serviços, capturadas através do sistema da(s) Credenciadora(s) da(s) qual(is) o CEDENTE seja credenciado/afiliado,
autorizada(s) pela(s) bandeira(s) a capturar, processar e liquidar transações efetivadas (doravante a(s) "CREDENCIADORA(S)"), nos termos do(s) ..

contrato(s) de credenciamento/afiliação firmado(s) entre a CEDENTE e a(s) CREDENCIADORA(S) e/ou que venha(m) a ser firmado(s) durante a vigência
do presente instrumento. Os direitos creditórios objeto da presente cessão fiduciária abrangem as transações já efetuadas e, bem como, as transações que
no futuro vierem a ser realizadas (doravante tais direitos creditórios, presentes e futuros, sendo designados os "BENS"), e estão/estarão identificados nos

registros eletrônicos que são/serão disponibilizados pela(s) CREDENCIADORA(S) ao SAFRA. Tais registros localizam-se e localizar-se-Bo em posse do
SAFRA por meio da conta domicilio indicada no Quadro "Vl" abaixo, de titularidade do CEDENTE, mantida junto ao SAFRA.
VI - CONTA DOMICÍLIO E CONTA VINCULADA
Conta Domicilio Conta Vinculada
Agência N° Agência N°
19700 0080440 19700 2080501

Vil - VALOR DA GARANTIA:
100% (cem por cento) sobre o saldo devedor atualizado da Operação Garantida, compreendendo principal e acessórios.
Vill - AGENDA DE BENS MÍNIMA: 30,00% (trinta por cento) sobre o saldo devedor atualizado da Operação Garantida, compreendendo principal e
acessórios.

. .

DOM 6205 - V. 28 Fl. 1 / 5 ro do Protocolo : N05429237430644100165000201503260758242



IX -TARIFAS:
- De formalização de garantia: por contrato, cobrada neste ato e na data de celebração de eventuais aditamentos da Operação Garantida, observado o

valor em vigor å época;
OS VALORES EM VIGOR CONSTARÃO SEMPRE DAS TABELAS DE TARIFAS SOBRE SERViçOS AFIXADAS NAS DEPENDÊNCIAS DAS AGÉNCIAS
DO SAFRA E E-M SEU SITE.
De acordo com o disposto na Operação Garantida referida e caracterizada no Quadro "I" acima, é celebrada a presente cessão fiduciária em garantia, que
se regerá consoante as seguintes disposições:
1. Em garantia do bom, fiel e cabal cumprimento de todas as obrigações, principal e acessórias, assumidas na Operação Garantida, cujos termos e

condições são de pleno conhecimento do CEDENTE, ora expressamente ratificadas, e do qual o presente instrumento e seu(s) complemento(s) são

parte integrante, inseparável e complementar, o CEDENTE cede fiduciariamente ao SAFRA, neste ato, a propriedade e titularidade dos BENS,
inclusive a posse direta e indireta dos mesmos, exercida através da conta corrente identificada no Quadro "Vi" supra como conta domicilio (a "Conta
Domicilio"), e também fisicamente, quando for o caso, conforme indicados no Quadro "V" do preâmbulo, livres e desembaraçados de quaisquer ônus
ou gravames de qualquer espécie.
PARÅGRAFO PRIMElRO: O produto dos BENS será depositado e considerado automaticamente vinculada å Conta Domicilio, e o produto do seu

resgate e/ou execução nos termos do presente fica desde já (e ficará, de forma automática, sempre que novos direitos creditórios indicados no

Quadro "V" do preambulo passarem a integrar a presente garantia e a definição de BENS, conforme aqui previsto) vinculado á conta especial
identificada no Quadro "VI" do preâmbulo como conta vinculada (a "Conta Vinculada"), integrando-se automaticamente å presente garantia.
PARÅGRAFO SEGUNDO: Além das obrigações previstas na Operação Garantida e no presente instrumento, os BENS remanescentes ou os

direitos creditórios remanescentes dos BENS, uma vez satisfeitas integralmente referidas obrigações, passarão, a critério do SAFRA, a garantir,
automaticamente, também, sob a forma de cessão fiduciária, todas as demais obrigações do DEVEDOR e de outras sociedades que, relativamente
ao mesmo DEVEDOR, sejam coligadas, controladoras, interligadas ou controladas, assim consideradas de acordo com a definição prevista no artigo
243 e parágrafos da Lei n° 6.404, de 15.12.1976, e na legislação fiscal (doravante simplesmente denominadas "SOCiEDADES"), para com o SAFRA,
ou quaisquer empresas integrantes das "Organizações Safra", assumidas ou a serem assumidas em virtude de outras operações (doravante, as

"Outras Obrigações").
PARÅGRAFO TERCEIRO: Caso venham a ser cedidos fiduciariamente, ou de qualquer forma dados em garantia em, outros direitos creditórios para
assegurar o pagamento das Outras Obrigações, esses outros direitos creditórios, uma vez desonerados nos termos dos instrumentos representativos
das Outras Obrigações e das respectivas garantias, integrar-se-äo, a critério do SAFRA, automática e independentemente de manifestação de
vontade do DEVEDOR ou do CEDENTE, à definição de BENS, e também garantirão, sob a forma de cessão fiduciária, as obrigações assumidas pelo
DEVEDOR para com o SAFRA, nos termos da Operação Garantida e do presente, a elas então se aplicando todas as disposições deste
instrumento.
PARÁGRAFO QUARTO: A liquidação de uma ou mais obrigações de responsabilidade do DEVEDOR nos termos da Operação Garantida, não
autorizará a liberação parcial e/ou total dos BENS, os quais permanecerão garantindo as obrigações remanescentes da Operação Garantida, bem

como, nos termos do Parágrafo Segundo desta cláusula, as Outras Obrigações no valor global do saldo devedor.
PARÅGRAFO QUINTO: Para os efeitos do disposto nesta cláusula, fica desde já outorgado ao SAFRA, nos termos do artigo 684 do Código Civil,
mandato irrevogável e irretratável para (a) vincular, ás custas do DEVEDOR e do CEDENTE, solidariamente, (i) é presente garantia, sob a forma de
cessão fiduciária, direitos creditórios integrantes de garantias de Outras Obrigações e/ou, conforme o caso, (ii) sob a forma de cessão fiduciária, os

BENS, ou parte deles, em garantia das Outras Obrigações; e (b) podendo praticar todos os atos e assinar todos os documentos que necessários
forem, inclusive, mas não se limitando, ao registro em cartório de titulos e documentos, ou em qualquer órgão competente, cujos emolumentos e

despesas, serão suportados exclusivamente pelo DEVEDOR e pelo CEDENTE, solidariamente.
PARAGRAFO SEXTO: A presente cessão fiduciária em garantia vigorará e permanecerá integra, desde a presente data, até a final liquidação do
saldo devedor resultante da Operação Garantida e das Outras Obrigações, compreendendo principal e acessórios.

2. O CEDENTE autoriza, neste ato, expressamente o SAFRA, em caráter irrevogável e irretratável, a levar a débito da Conta Vinculada os valores em
reservas bancárias nela creditados, decorrentes dos BENS e/ou da execução da presente garantia, utilizando-os na amodização ou liquidação do
saldo devedor da Operação Garantida, caso ocorra o inadimplemento de qualquer de suas cláusulas ou condições, ou, ainda, em qualquer das
demais hipóteses de vencimento antecipado previstas na Operação Garantida, tudo independentemente de autorização, aviso prévio ou notificação
de qualquer natureza, e sem prejuizo das demais cominações previstas na Operação Garantida.
Na qualidade de credor fiduciário, poderá o SAFRA exercer sobre os BENS os direitos discriminados no artigo 66-B, da Lei n° 4.728, de 14.07.1965,
incluido pela Lei n° 10.931, de 02.08.2004, no Decreto-Lei n° 911, de 01.10.1969, e nos artigos 18 a 20, da Lei n° 9.514, de 20.11.1997, inclusive os

direitos de: (i) consolidar em si a propriedade plena dos BENS no caso de execução da presente garantia; (ii) conservar e recuperar a posse dos

BENS, contra qualquer detentor, inclusive o próprio CEDENTE; (iii) promover a intimação dos devedores para que não paguem qualquer dos BENS
ao CEDENTE, enquanto durar a cessão fiduciária; (iv) usar das ações, recursos e execuções, judiciais e extrajudiciais, para receber os BENS e

exercer os demais direitos conferidos ao CEDENTE sobre os mesmos, podendo transigir e, se qualquer deles não for pago, levá-lo a protesto e

promover a cobrança judicial pertinente, contra o CEDENTE e quaisquer coobrigados ou outros responsáveis pelo pagamento, assim como, dispor,
pelo preço que entender, dos BENS e de quaisquer direitos deles decorrentes, transferindo-os por endosso, cessão ou como lhe convenha, com

poderes amplos e irrevogáveis para assinar quaisquer termos necessários à efetivação dessa transferência, receber e dar quitação; (v) receber
diretamente dos devedores ou outros coobrigados ou responsáveis pelo seu pagamento o produto liquido dos BENS; e (vi) busca e apreensão e de

restituição e outros, outorgados por ou decorrentes dos pelos diplomas legais acima. Correrão por conta do DEVEDOR e do CEDENTE, p
solidariamente, todas as despesas incorridas pelo SAFRA no exercicio desses direitos, juntamente com todas as outras despesas aqui previstas
como de responsabilidade do DEVEDOR ou do CEDENTE, e quaisquer outras incorridas na proteção e exercicio dos direitos do SAFRA, as quais
serão também cobedas pela presente garantia.
PARAGRAFO ÚNICO: Se as importâncias recebidas, referentes aos BENS, não bastarem para o pagamento integral da divida resultante da
Operação Garantida, compreendendo principal e encargos, bem como das despesas incorridas pelo SAFRA no exercício dos direitos previstos no

caput desta cláusula e neste instrumento, o DEVEDOR continuará obrigado pelo pagamento do saldo remanescente, nas condições avençadas na

Operação Garantida.
4. O CEDENTE obriga-se (entendendo-se essa obrigação como solidária, quando CEDENTE e DEVEDOR forem pessoas distintas, e, ainda,

solidariamente entre eles e o DEVEDOR, se vários forem os cedentes) a entregar ao SAFRA, para compor a presente garantia, novos direitos
creditórios, de aprovação do SAFRA, no valor necessário para manter a garantia boa, firme e valiosa, observado o percentual fixado no Quadro "Vll"
do preâmbulo, sempre que a(s) CREDENCIADORA(S) näcr acatar(em) ou reconhecer(em) os valores dos BENS, e/ou, ainda, em qualquer outra
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hipótese de não pagamento destes nas datas convencionadas, tudo independentemente da celebração de qualquer documento adicional ou de
qualquer outra formalidade. Os direitos creditórios assim cedidos, uma vez aceitos pelo SAFRA, passarão a integrar automaticamente a definição de
BENS, aplicando-se a eles todas as cláusulas do presente instrumento, e considerando-se, também automaticamente, (i) cedidos fiduciariamente ao

SAFRA; e (ii) integrados à Conta Domicilio.
5. Todos os direitos creditórios que forem cedidos fiduciariamente ao SAFRA em virtude da rotatividade, substituição, reposição, reforço ou

complementação da presente cessão fiduciária em garantia, constituirão parte integrante, inseparável e complementar deste instrumento, cujas
disposições aplicar-se-ão aos novos direitos creditórios cedidos, que passarão a integrar automaticamente a definição de BENS, independentemente
de qualquer formalidade, considerando-se, também automaticamente, (i) cedidos fiduciariamente ao SAFRA e (ii) integrados à Conta Domicilio.

6. Todos os pagamentos devidos ao SAFRA em virtude da presente cessão fiduciária deverão ser realizados livres de quaisquer deduções ou

retenções, ainda que em virtude de impostos, taxas, comissões, dentre outros tributos/encargos, os quais serão suportados pelo CEDENTE, que
efetuará o pagamento dos montantes adicionais que se fizerem necessários, de forma a manter preservado o valor percentual da cessão fiduciária
ora celebrada, fixado no Quadro "Vil" do preambulo.

7. Durante todo o prazo de vigência da presente garantia, (i) o DEVEDOR e o CEDENTE obrigam-se a manter a garantia representada pela presente
cessão fiduciária em percentual não inferior àquele indicado no Quadro "Vil" do preambulo; e (ii) na medida do recebimento, pelo SAFRA, dos valores
decorrentes dos BENS, e estando vincendas ainda as obrigações decorrentes da Operação Garantida, obriga-se o CEDENTE a entregar ao SAFRA
para compor a presente garantia novos direitos creditórios, substituindo, dessa forma, os créditos pagos por outros créditos vincendos, de forma a

manter sempre a garantia no percentual estabeiecido no "Quadro Vli" do preambulo, tudo independentemente da celebração de qualquer documento
adicional ou de qualquer outra formalidade, aplicando-se aos novos direitos creditórios cedidos a definição de BENS e as disposições constantes
deste instrumento, e considerando-se referidos direitos, também automaticamente, cedidos fiduciariamente ao SAFRA e integrados à Conta
Domicílio.
PARÅGRAFO PRIMEIRO: Caso, a qualquer momento, por qualquer motivo, o valor dos BENS seja ou se torne inferior ao valor apurado nos termos
do caput desta cláusula, o CEDENTE entregará ao SAFRA para compor a presente garantia, em 24 (vinte e quatro) horas de comunicação recebida
neste sentido, a titularidade e propriedade de direitos creditórios adicionais que o SAFRA considerar aceitáveis, de modo a recompor a cobertura do
referido valor, tudo de forma automática e independentemente da celebração de qualquer documento adicional, ou de qualquer outra formalidade,
passando os mesmos a integrar a definição de BENS e a serem regidos pelo presente instrumento, em todos os seus efeitos, considerando-se,
também automaticamente, (i) cedidos fiduciariamente ao SAFRA e (ii) integrados à Conta Domicilio.
PARAGRAFO SEGUNDO: A falta da substituição prevista no caput desta cláusula, o produto da cobrança dos BENS, deduzidas as despesas para a

sua efetivação, ficará mantido junto ao SAFRA, sem curso de juros e/ou atualização monetária, que exercerá, assim, sobre o mesmo, o seus direitos
de credor fiduciário, facultando-se ao CEDENTE liberar o produto liquido da cobrança mediante a cessão fiduciária em garantia de novos direitos
creditórios que atendam às caracteristicas mencionadas neste instrumento, desde que aprovados pelo SAFRA.

8. Todos os documentos e instrumentos integrantes ou representativos dos BENS permanecerão na posse do CEDENTE que assume neste ato a

qualidade de fiel depositário, sujeitando-se a todas as cominações civis e penais aplicáveis.
PARAGRAFO ÚNICO: Sob pena de vencimento antecipado de todas as obrigações, principal e acessórias, decorrentes da Operação Garantida, o
CEDENTE obriga-se a, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas contadas do recebimento de solicitação do SAFRA nesse sentido, por qualquer motivo,
enviar-lhe os documentos que permanecerem em seu poder, nos termos do caput desta cláusula.

9. Durante toda a vigência da presente garantia, obriga-se o CEDENTE, sob pena de vencimento antecipado da Operação Garantida e sem prejufzo
das sanções cominadas em lei, a não sacar e/ou endossar a terceiros duplicatas ou triplicatas representativas dos BENS, e/ou, ainda, ceder, alienar,
descontar, transacionar, dar em garantia a quaisquer terceiros ou constituir quaisquer ônus sobre os BENS, bem como iniciar a prática de qualquer
desses atos.

10. O DEVEDOR, o CEDENTE e o SAFRA concordam que a garantia prevista neste instrumento é constituida em adição e não em exclusão ou limitação
de outras garantias, reais ou pessoais, concedidas pelo DEVEDOR, pelo CEDENTE ou por quaisquer terceiros garantidores, quanto à liquidação
integral da Operação Garantida. Outrossim, a execução parcial ou total da presente garantia não exclui as demais, que continuarão em pleno vigor e
efeito.

11. As partes concordam que, para a consecução e controle da presente garantia, (I) o produto dos BENS deverá ser necessariamente depositado na

Conta Domicilio indicada no Quadro "VI" do preambulo, razão pela qual o CEDENTE firmou documento de autorização para manutenção de seu
domicilio bancário, e (ii) as transações que dão/darão origem aos BENS deverão ser necessariamente capturadas/processadas/liquidadas por
CREDENCIADORA(S) que disponibilize(m) ao SAFRA permanente visualização da(s) agenda(s) de recebimentos futuros dos BENS (a "Agenda de
Bens").
PARÅGRAFO PRIMEIRO: Em razão da atual viabilidade regulatória de alteração pelo CEDENTE da(s) CREDENCIADORA(S) responsável(is) pela
captura/processamento/liquidação das transações que dão/darão origem aos BENS, tal como explicitado no Quadro "V" do preambulo, o CEDENTE
obriga-se a manter o SAFRA sempre informado acerca da(s) CREDENCIADORA(S) que está utilizando e, bem como, a consultar previamente o
SAFRA sempre que pretender mudar de CREDENCIADORA. Outrossim, considerando-se ainda que se constituiu condição essencial para o SAFRA
na concessão da Operação Garantida a plena vigência da presente garantia sem qualquer interrupção de fluxo e/ou diminuição de seu valor, o
CEDENTE outorga ao SAFRA, neste ato, mandato irrevogåvel e irretratável, nos termos do artigo 684 do Código Civil, para proceder junto a

quaisquer CREDENCIADORAS á manutenção do domicilio bancário para recebimento dos BENS na Conta Domicilio indicada no Quadro "VI" do
preâmbulo, podendo praticar todos os atos e assinar todos os documentos que forem necessários para tal finalidade, arcando o CEDENTE com todas
as taxas e despesas decorrentes.
PARAGRAFO SEGUNDO: Para fins de implementação do disposto nesta cláusula, o CEDENTE autoriza o SAFRA, em caráter irrevogável e
irretratável, a consultar quaisquer das CREDENCIADORAS, a qualquer tempo, a fim de verificar a utilização, pelo CEDENTE, dos seus sistemas na

captura/processamento/liquidação das transações que dão/darão origem aos BENS, bem como considerar todo e qualquer valor remetido pela(s)
CREDENCIADORA(S) à Conta Domicilio como produto dos BENS, depositados em cumprimento à manutenção de domicilio bancário estabelecida.
PARÅGRAFO TERCEIRO: Observado o disposto na presente cláusula, e considerando ainda que a plena vigência da presente garantia sem
qualquer interrupção de fluxo e/ou diminuição de seu valor foi condição para concessão da Operação Garantida, o CEDENTE compromete-se a não
alterar o seu domicilio bancário para recebimento dos BENS junto å(s) CREDENCIADORA(S), e tampouco utilizar-se, para a

captura/processamento/liquidação das transações que dão/darão origem aos BENS, dos sistemas de CREDENCIADORA(S) que não disponibilize(m)
ao SAFRA regular e constante acesso à Agenda de Bens do CEDENTE, sob pena de vencimento antecipado da Operação Garantida.
PARÁGRAFO QUARTO: Sem prejuizo das demais disposições deste instrumento, o CEDENTE expressamente reconhece e concorda que a
transparência na divulgação das relações comerciais entre o CEDENTE e seus clientes ao SAFRA foi condição essencial para a celebração da
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Operação Garantida. Dessa forma, o CEDENTE declara-se ciente de que, durante o prazo de vigência deste instrumento, não poderá, direta ou

indiretamente, sem o prévio e expresso consentimento, por escrito, do SAFRA alterar, substituir, acrescentar ou de qualquer forma modificar o

domicilio bancário vinculado a este instrumento. Ou seja, fica expressamente vedado ao CEDENTE, no exercicio de suas atividades, processar
qualquer transação por meio de qualquer outra forma, seja através de cartões de crédito ou débito ou, ainda, mediante a utilização de qualquer outro
mecanismo eletrônico, que não seja de conhecimento e/ou não tenha sido previamente aprovado por escrito pelo SAFRA, inclusive, mas sem

limitação, mediante a utilização de quaisquer equipamentos, serviços e/ou softwares destinados ao recebimento dos BENS e/ou de quaisquer outros
recursos de quaisquer terceiros que tenham por objetivo ou resultado a ocultação e/ou o desvio de qualquer BEM e/ou valor que deva sujeitar-se à
garantia ora constituida, sendo certo que o descumprimento da obrigação prevista nesta cláusula ensejará o vencimento antecipado da Operação
Garantida, sem prejuizo das demais cominações contratuais previstas neste instrumento e/ou perdas e danos ao SAFRA causados, direta ou

indiretamente, pela CEDENTE ou por terceiros, inclusive a(s) CREDENCIADORA(S), ou empresas de serviços que a elas se assemelhe.
PARAGRAFO QUINTO: Para que não pairem dúvidas, fica vedado ao CEDENTE utilizar-se, dentro de suas dependências, de quaisquer máquinas
para processamento de compras realizadas com cartão de crédito ou débito, cujos valores das respectivas vendas não sejam repassadas á Conta
Domicilio mantido junto ao SAFRA, mesmo que tais máquinas, em violação ao disposto ao presente contrato, estejam vinculadas a um número de
CNPJ diverso do número do CNPJ do CEDENTE.
PARAGRAFO SEXTO: Sem prejuizo do disposto nos parágrafos anteriores, fica estabelecido que todos os direitos creditórios gerados por quaisquer
transações realizadas dentro das dependências do CEDENTE, em quaisquer máquinas e/ou softwares para processamento de compras realizadas
com cartão de crédito ou débito passarão a integrar a definição de BENS constante do Quadro "V" do preâmbulo para todos os fins e efeitos de
direito, podendo o SAFRA exercer sobre estes BENS todos os direitos de proprietário fiduciário na forma da Cláusula 3 deste instrumento, podendo
ainda proceder junto a quaisquer CREDENCIADORAS à manutenção do domicilio bancário para recebimento dos BENS na Conta Domicilio indicada
no Quadro "VI" do preâmbulo, na forma do Parágrafo Primeiro desta cláusula.

12. Tendo em vista a constante originação dos direitos creditórios em decorrência de novas transações havidas entre o CEDENTE e seus clientes
mediante a utilização de cartões de crédito/débito da(s) bandeira(s) acima identificada(s), fica expressamente ajustado entre as Partes que os direitos
creditórios gerados da mesma forma que aqueles que constituem a definição de BENS constante do presente instrumento, também poderão ter sido
ou poderão vir a ser outorgados em garantia de outras operações contratadas junto ao SAFRA, através de outorga expressamente realizada, sem

qualquer prejulzo a esta ou àquelas garantias. Na hipótese de haver instrumento(s) de cessão fiduciária em vigor, anterior(es) ao presente
instrumento, e que tenha(m) como objeto os mesmos direitos creditórios aqui retratados, as Partes estabelecem que a Operação Garantida
discriminada no Quadro "I" do preâmbulo deste instrumento passa também a integrar o conceito de "Operação Garantida" constante daquele(s)
instrumento(s), para todos os fins e efeitos de direito, como se nefe(s) estivesse transcrita.
O CEDENTE ficará sujeito à cobrança de multa diária compensatória de até 0,6% (seis décimos por cento) sempre que a Agenda de Bens a que o
SAFRA tiver acesso, nos termos da Cláusula 11 supra, não corresponder, no minimo, ao percentual estabelecido no Quadro "Vill" do preambulo
("Agenda de Bens Minima"), multa esta incidente sobre o montante correspondente à falta verificada em relação ao percentual ora estipulado.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Fica esclarecido, outrossim, que a verificação do cumprimento da Agenda de Bens Minima prevista nesta cláusula levará
em conta o volume da Agenda de Bens atualmente aplicado nas operações já em vigor, bem como aquele que for estipulado nas operações que
venham a ser futuramente contratadas com o SAFRA e que também sejam garantidas pelos BENS, conforme admitido na Cláusula 12 anterior.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A incidência da multa será apurada semanalmente e cobrada, mediante débito em conta corrente do CEDENTE, todo
primeiro dia útil da semana subsequente, o que fica desde já expressamente autorizado.

14. O CEDENTE, considerado nesta cláusula sempre quando for também o DEVEDOR, reconhece e concorda que a Operação Garantida concedida
pelo SAFRA se fundamentou na qualidade da garantia ora constituida, bem como nos parâmetros de faturamento versus endividamento do
CEDENTE na data da concessão da Operação Garantida.
PARAGRAFO PRIMEIRO: O CEDENTE se compromete a manter, durante toda a vigência da Operação Garantida, o Nivel de Risco Garantido
abaixo definido, em valor nunca superior a três vezes a média dos últimos três meses do Faturamento do CEDENTE. O Nivel de Risco Garantido será
apurado mensalmente, no último dia útil de cada mês, tomando como base os últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da apuração.
PARAGRAFO SEGUNDO: Para fins do disposto nesta cláusula, as partes definem que: (a) "Nivel de Risco Garantido" é o resultado matemático
obtido pelo valor da Agenda de Bens deduzido da somatória dos saldos devedores das operações garantidas pelos mesmos BENS (Nivel de Risco
Garantido = somatória dos saldos devedores das operações garantidas pelos BENS - Agenda de Bens); (b) "Faturamento" é o valor total das
transações realizadas dentro de um mês pelo CEDENTE com portadores de cartões de crédito/débito sob a(s) bandeira(s) indicada(s) no instrumento
de garantia e verificadas pelo SAFRA; e (c) Agenda de Bens corresponde ao fluxo de pagamentos futuros dos BENS que é disponibilizado
permanentemente ao SAFRA pela(s) credenciadora(s) de cartão.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Em caso de descumprimento do disposto no parágrafo primeiro acima, o SAFRA fará jus a uma comissão de até 0,3%
(três décimos por cento) a ser calculada sobre somatória dos saldos devedores das Operações Garantidas pelos mesmos BENS, verificada na data
da apuração do Nivel de Risco Garantido. O CEDENTE e o DEVEDOR, desde já autorizam, de forma irrevogável e irretratável, o débito de tal
comissão em suas contas correntes no 5° dia útil subsequente à data de apuração do "Nivel de Risco Garantido".
PARAGRAFO QUARTO: As partes acordam que caso o CEDENTE não possua histórico crediticio e/ou de transações por meio de cartão de
crédito/débito junto ao SAFRA, a primeira apuração do Nivel de Risco Garantido será realizada no 30° dia subsequente a 90 dias, contados da data
do desembolso da Operação Garantida.

o
15. Fica desde já esciarecido que, mesmo não expressamente indicado em qualquer das cláusulas do presente, toda e qualquer obrigação relativa à

garantia de cessão fiduciária é assumida solidariamente por todos os garantidores, se mais do que um, inclusive no caso de um deles ser o próprio
DEVEDOR. De forma geral, o DEVEDOR, mesmo que não seja o CEDENTE, também é solidário do CEDENTE quanto às obrigações deste nos .

termos do presente instrumento, inclusive, sem limitação, quanto às obrigações de reforço de garantia.
16. Serão de exclusiva responsabilidade do DEVEDOR e do CEDENTE, solidariamente, os pagamentos de todas as despesas decorrentes do presente

instrumento, especialmente as referentes ao seu registro, ficando o SAFRA expressamente autorizado a proceder ao débito dos respectivos valores
de suas contas correntes mantidas junto ao SAFRA.

17. Fica expressamente estabelecido entre as Pades que, havendo autorização expressa do CEDENTE nesse sentido, os recursos que vierem a ser
creditados na Conta Vinculada, em decorrência do pagamento dos BENS, poderão ser automaticamente aplicados em conta(s) poupança de
titularidade do CEDENTE junto ao SAFRA. Na ocorrência desta hipótese, o saldo positivo verificado em tal(is) conta(s) poupança, incluindo os

rendimentos apurados, passarão a integrar automaticamente a presente garantia, para todos os seus efeitos, bem como a definição de BENS, a ele
se aplicando todas as disposições deste instrumento.

18. O CEDENTE concorda e se obriga a pagar ao SAFRA, no último dia útil de cada mês, a tarifa de domicilio bancário - administração de recebiveis, no
valor equivalente a até 0,5% (cinco décimos por cento) do volume total dos BENS creditado na Conta Domicilio no mês civil imediatamente anterior,
ficando o SAFRA, desde já, expressamente autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a levar a débito da conta corrente do CEDENTE as
importâncias apuradas a titulo de referida tarifa.
PARAGRAFO ÚNICO: A tarifa prevista no "caput" desta cláusula será cobrada uma única vez por mês, considerado o volume financeiro creditado na
Conta Domicilio, não havendo cumulação ainda que existam outras operações também garantidas pelos BENS, conforme admitido na Cláusula 12
supra.
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.

19. Sem prejuizo e em adição a qualquer cláusula do presente ou da Operação Garantida, todo e qualquer descumprimento de obrigação de dar, fazer

ou não fazer e/ou pagar, objeto do presente, do CEDENTE e/ou do DEVEDOR, bem como a falsidade, imprecisão ou incorreção de qualquer das

declarações aqui formuladas pelo CEDENTE e/ou pelo DEVEDOR serão motivos de vencimento antecipado da Operação Garantida, e imediata
execução desta garantia.

20. O não exercicio total ou parcial, pelo SAFRA, de qualquer de seus direitos, privilégios, poderes ou faculdades, nos termos deste instrumento, não

poderá ser considerado, sob qualquer hipótese, renúncia ou novação dos mesmos, nem poderá ser invocado em futuros descumprimentos.
21. As partes declaram firmar o presente em atenção aos principios da probidade e boa-fé, amparados nos artigos 113 e 422 do Código Civil Brasileiro,

reconhecendo, de forma irrevogável e irretratåvel, que o presente instrumento é plenamente eficaz e hábil a produzir efeitos a partir desta data,
independentemente de qualquer outra formalidade.
PARAGRAFO ÚNICO: Em razão do disposto no caput, e considerando ainda que a constituição da presente garantia foi condição essencial para
concessão da Operação Garantida, o CEDENTE e o DEVEDOR: a) comprometem-se a não invocar a ausência do registro deste instrumento no

Cartório no ou Oficio competente para qualquer fim e em qualquer sede, quando tal ausência não seja imputável às partes, tais como, mas não se

limitando, (i) a insuficiência de tempo hábil e razoável após a assinatura para o efetivo registro; (ii) a exigência, pelo Cartório ou Oficio, de documentos
cuja apresentação seja impossivel à qualquer das partes, seja por inexistência dos mesmos ou por incompatibilidade do documento com os fins deste
instrumento; b) declaram que os endereços indicados no preambulo caracterizam-se como seus respectivos domicilios para fins de registro deste
instrumento junto ao Cartório ou Oficio competente.

22. O CEDENTE declara, ainda, para todos os fins e efeitos de direito, que os BENS descritos e caracterizados no Quadro "V" do preambulo não fazem

parte de seu ativo imobilizado.
23. A presente avença é celebrada em caráter irrevogåvel e irretratável e obriga as partes, seus herdeiros ou sucessores e cessionários a qualquer titulo.

24. FICA CONSTITUlDO COMO COMPETENTE PARA CONHECER E DIRIMIR QUAISQUER DÚVIDAS OU QUESTÕES QUE PORVENTURA
VENHAM A DECORRER DESTE INSTRUMENTO, O FORO DA COMARCA DE SÃO PAULO - SP - CENTRO - JOÃO MENDES JUNIOR,
PODENDO, AINDA, SER O MESMO FORO DETERMINADO PELO DA COMARCA ONDE É CELEBRADO O PRESENTE.

Assim, estando justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento e seu(s) complemento(s), em 03 (três) vias de idêntico teor e para o mesmo

efeito, juntamente com as testemunhas abaixo indicadas, os quais constituem parte integrante, inseparável e complementar da Operação Garantida,
sujeitando-se os signatários ao cumprimento de todas as d(sposições deles constantes.

/

Banco Safra S/A Devedor
KABANAS CO L ALIMENTACAO LTDA

V
Cedente Cônjuge/Companheiro(a) do Cedente
KABANAS COML AL.I ÉNTACAO LTDA

Testemunhas:

Afl0
Norne: . W ÚL ome:
CPF: CPF:

COMUNiCADO REFERENTE AO SISTEMA DE INFORMAÇÕES DE CRÉDITOS (SCR) E DE OPERAÇÕES NO MERCADO DE CÂMBIO
Em virtude da edição de novas regras pelo Conselho Monetário Nacional, que visam alterar e consolidar a regulamentação relativa ao fornecimento ao
Banco Central do Brasil (BACEN) de informações sobre operações de crédito e operações realizadas no mercado de câmbio, as "Organizações Safra" vêm
comunicar às partes que: a) os débitos e responsabilidades decorrentes de operações com caracteristicas de crédito realizadas pelos clientes serão
registrados no Sistema de Informações de Crédito (SCR); b) o SCR tem por finalidades (i) fornecer informações ao BACEN para fins de supervisão do risco
de crédito a que estão expostas as instituições financeiras e (ii) propiciar o intercambio entre essas Instituições de informaçÕes, sobre o montante de
débitos e de responsabilidades de clientes em operações de crédito, com o objetivo de subsidiar decisões de crédito e de negócios; c) o acesso pelas
"Organizações Safra" ås informações relativas a operações realizadas no mercado de câmbio, disponibilizadas pelo BACEN tem por finalidade, entre
outras, (i) permitir às "Organizações Safra" a verificação de desempenho do cliente em operações de câmbio contratadas junto às "Organizações Safra" e

junto às demais instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo BACEN, e (ii) propiciar o intercâmbio entre essas instituições de informações sobre a 3
posição do cliente em operações realizadas no mercado de câmbio, com o objetivo de subsidiar decisões de negócios; d) os clientes poderão ter acesso 4
aos dados constantes em seus nomes no SCR e/ou no SISBACEN por meio da Central de Atendimento ao Público do BACEN (CAP); e) pedidos de
correções, de exclusões e registros de medidas judiciais e de manifestações de discordância quanto às informações constantes do SCR e/ou no
SISBACEN deverão ser dirigidas às "Organizações Safra" por meio de requerimento escrito e fundamentado, e, quando for o caso, acompanhado da
respectiva decisão judicial; f) a consulta sobre qualquer informação constante do SCR ou relativa a operações de clientes realizadas no mercado de cambio
com outras instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil disponibilizadas através do SISBACEN
dependerá da prévia autorização dos clientes; g) a consulta por qualquer das empresas integrantes das "Organizações Safra" a informações de operações
realizadas no mercado de câmbio em que figurem como contraparte independe de autorização especifica de seus clientes.

Central de Suporte Pessoa Jurídica:
Central de Atendimento Safra: 0300 105 1234 Capital e Grande São Paulo (11) 3175-8248
Atendimento personalizado de 28 a 68 feira, das 9h às 19h, exceto feriados. Demais Localidades 0300 015 7575

Atendimento personalizado, de 2° a 6 feira, das 8h às 19:30h, exceto feriados.
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Atendimento aos Portadores de Necessidades Especiais Auditivas e Fala I SAC - Serviço Ouvidoria (caso já tenha recorrido ao SAC e não esteja satisfeito/a):de Atendimento ao Consumidor: 0800 772 5755 - Atendimento 24h por dia, 7 dias por 0800 770 1236, de 2° a 6° feira, das 9h às 18h, exceto feriados.
semana.
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N° do Contrato Resumo da Operação de Crédito
002109739

A A A I C .A H 6

I - Partes
Credor BANCO SAFRA S/A

....

Emitente NAS COML ALIMENTACAO LTDA 5 857 549/0001-10
11 Características da Operação

01-Valor do Crédito: R$ 171.000,00 02-Comissão: 0,000000 %
03-Taxa de juros: 4,450000 % ao mes

04- Taxa de juros efetiva: 4,450000 % ao mes 68,616990 % ao ano

05-Vencimento final: 28/09/2015 06- Encargos: PRE-FIXADOS

07-Indexador/Taxa Referencial/CDI-Cetip: XXXXXX
08- Quantidade de parcelas, quando se tratar de pagamento parcelado: 0006
09- Periodicidade da capitalização dos encargos: DIARIA

Caracteristicas 10. Demais encargos e despesas
da Operação 10.1. Tributos e contribuições

10.1.1. IOF - aliquota de:
a) 0,004100 % ao dia - Valor R$ 1.184,06 b) 0,000000 % calculado sobre o valor do Crédito -Valor R$ 0,00
10.1.2. Outros:
Aliquotas em vigor na data da contratação da operação, aplicadas conforme legislação especifica.
11-Tarifas e demais despesas
11.1- Tarifa de emissão de contrato:
R$ 214,29
Tarifas vigentes - conforme tabelas de tarifas de serviços afixadas nas dependências das Agências do SAFRA.
12. Comissão de liquidação antecipada (quando não tiver, vem zerado)
Coeficiente: 0,112202 % Valor máximo: R$ 32.041,41
13. Juros de mor a a CDI-Cetip acrescida de 0,256866 % ao dia (cobrança por dias corridos).

/
/

Emitente
KABANAS COML ALIMENTACAO LTDA
CNPJ/CPF 05.857,545 o001-10

Central de Atendimento Safra: 0300 105 1234 Central de Suporte Pessoa Juridica:
Atendimento personalizado de 2° a 68 feira, das 9h às 19h, exceto Capital e Grande São Paulo (11) 3175-8248
forlados. Demais localidades 0300 015 7575 - Atendimento personalizado, de 28 a

6° felra, das 8h às 19:30h, exceto feriados.
ndimento aos Portadores de Necessidades Especials Auditivas e Ouvidorla (caso já tenha recorrido ao SAC e não esteja satisfeltola): .

a / SAC - Serviço de Atendimento ao Consumidor: 0800 772 5755 - 0800 770 1236, de 28 a 68 felra, das 9h às 18h, exceto feriados.
Atendimento 24h por dia, 7 dias por semana.

.

. .

3
--

c

Ü
N
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o N° do Contrato Cédula de Crédito Bancário
co2mosi (Mútuo)

A A A C M L V 1

N° Valor
002104061 R$: 200.000.00
Pagarei(emos) por esta CÉDULA DE CRÉDITO BANCARIO, em moeda corrente nacional, ao BANCO SAFRA S/A, ou à sua ordem, a quantia
certà, IIquida e exigivel mencionada acima, acrescida dos encargos, na forma, praça de pagamento e vencimento previstos no Quadro "ll"
abaixo, tudo nos termos das cláusulas e condições previstas nesta Cédula.
I - Partes

Credor BANCO-SAFRA SA, com sede social na Avenida Paulista, 2100 - CEP 01310-930, cidade de São Paulo - SP, inscrito no CNPJ sob o
n° 58 160 789/0601-28, doravante denominado simplesmente SAFRA.
Nome CPF/CNPJ

/ KABANAS COML ALIMENTACAO LTDA 05.857.549/0001-10
Endereço Bairro
R T 3 N.: 2693 . ST BUENO

Emitedte Cidade Estado CEP
GOIANIA GO 74215-110
Contacorrente Agencia
0080440 19700
Nome/Razão social (Oi) CPF/CNPJ
BOLIVAR GONCALVES SlOUEIRA 021.422.791-04
Endereço / Bairro
RT62 N.71400 - - SETOR BUENO
Cidade Estado CEP
GOIANIA GO 74223-180
Nome/Razão social (02) CPF/CNPJ

Endereço Bairro

Cidade Estado CEP

Avalista(s) Nome/Razão social (03) CPF/CNPJ

Endereço Bairro

Cidade Estado CEP

Nome/Razão social (04) CPF/CNPJ

- Endereço Bairro

Cidade Estado CEP

Nome/Razão social (01) CPF/CNPJ

Endereço Bairro

Cidade Estado CEP
Terceiro(s)

Garantidor(es) Nome/Razão social (02) CPF/CNPJ
.

Endereço Bairro

Cidade Estado CEP
. . .

Il Características da Operação
01-Valor do Empréstimo: R$ 200.000,00 02-Comissão: 0,000000 %
03-Taxa de juros: 3,655000 % ao mes
04- Taxa de juros efetiva: 3,655000 % ao mes 53,844889 % ao ano

05-Vencimento final: 01/04/2015 06- Encargos: PRE-FIXADOS

Caracteristicas 07-Indexador/Taxa Referencial/CDI-Cetlp: XXXXXX
da Operação 08- Incidência

08.1- Se encargos pré-fixados: Juros å taxa fixada no campo "03" deste quadro.
08.2- Se encargos pós-fixados: correção monetária com base no indice de variação do indexador ou TR indicado no campo "07" e juros à
taxa fixada no campo "03", todos-deste quadro.
08.3- Se encargos flutuantes: fldtuação com base no CDI-Cetip - campo "07", e juros - campo "03", todos deste quadro..08.4-Os encargos deste sub-cafnpo (09) incidirão sobre: O SALDO DEVEDOR EM ABERTO
Os encargos deste sub-campo (08.2) incidirão sobre o saldo devedor diário.
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Observação: Para fins de cálculo e incidência dos encargos será considerado o ano comercial de 360 (trezentos e sessenta) dias.
09. Periodicidade da capitalização dos encargos 10. Praça de Pagamento
DIARIA GOIANIA
11. Forma de Pagamento
11.1-Valor do principal, quando se tratar de operação pós-fixada ou flutuante, ou o valor do principal + juros, quando se tratar de operação pré-
fixada

p c Vencimento Valor - R$ p c
Vencimento Valor - R$ c

Vencimento Valor - R$

01 03/11/2014 12.671,58 34 67

02 02/12/2014 12.670,65 35 68

03 02/01/2015 12.671,02 36 69

04 02/02/2015 12.670,74 37 70

05 02/03/2015 12.669,52 38 71

06 01/04/2015 177.487,67 39 72 .

07 40 73

08 41 74

09 42 75

10 43 76

11 44 77

12 45 78

13 46 79

14 47 80

15 48 .
81

16 49 82

17 50 83

18 51 84

19 52 85

20 53 86

21 54 87

22 55 88

Caracteristicas . 23 56 89
da Operação

24 57 90

25 58 91

26 59 92

27 60 93

. 28 61 .
94

29 62 . 95

30 63 96
.

31 64 97

32 65 98

33 66 99

11.2. Dos encargos: (i) e operação pós-fixac a: juras + correção monetária ou TR; ou (ii) so opeiação flutuante: percentual da flutuação
do CDI e juros, nas seguintes datas: Nos ven ;imer tos das parcelas dc valor principal previttos no campo "11.1" desta Quadro.
12. Local de liberação de recursos

Código Banco Código Agência Conta corrente N°
422 19700 0080440
13. Demais encargos e despesas
13.1. Tributos e contribuições
13.1.1. IOF - aliquota de:
a) 0,004100 % ao dia - Valor R$ 1.374,36 b) 0,380000 °réditoulado sobre o valor do -Valor R$ 760,00

13.1.2. Outros:
Aliquotas em v gor na data da contratação da operação, aplicadas conforme legislação especifica.
13.2-Tarifas e demais despesas
Tarifa de emissão de contrato:
R$ 315,00 Outras -R$
Tarifas vigentes - conforme tabelas de tarifas de serviços afixadas nas dependências das Agências do SAFRA.
14. Garantias
Conforme Instrumento(s) Particular(es) de Constituição de Garantia em anexo.

X Cessão fiduciária Alienação J-iduclåria Hipoteca Penhor Flança
15, Comissão de liquidação antecipada
Coeficiente: 0,091188 % .

Valor máximo: R$ 30.274,47
16. Juros de mora: Taxa CD Cetip a re cida de 0,256866 % ao dia (cobrança por dias cçrridos).
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lli - Emissão e Outros Dados desta Cédula
01. Número de vias 02. Local de emissão 03. Data de emissão
03 (tres) GOIANIA 03/10/2014

- DO OBJETO
18 O SAFRA concede à EMITENTE, e esta aceita, o empréstimo no valor indicado no campo "01" do Quadro "II" do preambulo, sendo o respectivo produto

liquido, já deduzido o valor dos encargos estipulados para pagamento imediato, recebido neste ato pela EMITENTE mediante crédito na conta corrente
mencionada no campo "12" do mesmo Quadro "II", de sua titularidade.

- DO VENCIMENTO FINAL DO CRÉDITO
2° A presente Cédula vencer-se-á na data fixada no campo "05" do Quadro "ll", de forma que, naquela data, independentemente das condições

contratuais aqui constantes, o valor do crédito concedido deverá estar integralmente liquidado, juntamente com os encargos devidos.
-DOSENCARGOSEPAGAMENTOS
3° Os encargos serão apurados de acordo com as opções relativas à pré-fixação, pós-fixação, flutuação, abrangência e incidência constantes dos campos

"06", "07" e "08" do Quadro "II", capitalizados na periodicidade prevista no campo "09" do mesmo Quadro "II", observado ainda o disposto nos incisos
seguintes: 1) quando se tratar de operação com encargos "pré-fixados", aplicar-se-ão os encargos calculados à taxa fixada no campo "03" do Quadro
"II"; 11) quando se tratar de operações com encargos "pós-fixados", aplicar-se-ão: (a) juros à taxa indicada no campo "03" do Quadro "Il"; e (b) correção
monetária ou TR; lil) quando se tratar de operações com encargos "flutuantes", aplicar-se-ão (a) juros å taxa indicada no campo "03" do Quadro "II",
juntamente com (b) a porcentagem sobre a taxa CDI-Cetip, conforme indicado no campo "07" do Quadro "II".
PARAGRAFO PRIMEIRO: Na hipótese de aplicação de encargos "flutuantes" com base no CDI-Cetip, incidirão sobre o saldo devedor do principal os

juros do campo "03" do Quadro "II", e a base de remuneração, pela taxa CDI-Cetip, conforme o campo "07" do Quadro "ll", a qual terá, para os efeitos
do presente instrumento, flutuação diária. A base de remuneração e parâmetro de flutuação será a taxa anualizada praticada para os depósitos
interbancários com duração de um dia, divulgada diariamente pela CETIP (Camara de Custódia e Liquidação), com relação aos depósitos realizados no
dia útil bancário imediatamente anterior à data de tal divulgação (denominada taxa "CDl-Cetip").
PARÅGRAFO SEGUNDO: Fica desde já convencionado que, na hipótese de: a) o indexador, a TR ou o CDI-Cetip escolhido no campo "07" do Quadro
"ll" vir a ser extinto, congelado, def!acionado, ou deixar de ser predominantemente usado no mercado financeiro para atualizar/remunerar as operações
passivas e/ou ativas das instituições financeiras; ou b) se as autoridades monetárias intervierem direta ou indiretamente, sob qualquer forma, inclusive,
mas não se limitando a, pela emissão ou alteração de normas de caráter tributário, monetário ou financeiro, na fixação da atualização e/ou formação
dos custos de captação e aplicação de recursos das instituições financeiras e/ou respectiva lucratividade durante o curso da presente operação de
crédito, poderá o SAFRA·aplicar, a partir do evento, no lugar dos encargos então em vigor de acordo com esta Cédula, a base de remuneração,
indexador, custo financeiro pré-fixado ou pós-fixado e/ou taxas de juros utilizados no mercado financeiro para atualizar/remunerar depósitos a prazo fixo
com maior concentração de negócios e liquidez em tal mercado. Em conseqüência de tais modificações, a presente operação poderá, conforme o caso,
ser convertida pelo SAFRA de uma modalidade para outra, entre pré-fixada, pós-fixada ou flutuante. O SAFRA, no entanto, poderá optar por não
proceder a quaisquer alterações, mantendo a aplicação dos encargos então vigentes. Em qualquer das hipóteses previstas acima em que haja
alteração de encargos e/ou da modalidade de operação, o SAFRA comunicará previamente por escrito à EMITENTE as modificações realizadas.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Para os efeitos deste instrumento, entende-se por (a) "taxa pós-fixada", a taxa de juros aplicada conjuntamente com Ü n

indexador de reajuste ou com uma taxa de remuneração básica e (b) "taxa pré-fixada", a taxa de juros aplicada isoladamente, sem qualquer indexador
ou taxa de remuneração. As partes desde já convencionam que, havendo mudança de padrão monetário, as obrigações da EMITENTE, quer nos
respectivos vencimentos, quer na hipótese de vencimento antecipado, deverão ser pagas na moeda que for apta a liquidar todo tipo de obrigação, já
constituida ou que venha a ser constituída futuramente, e não apenas apta a liquidar obrigações já existentes.
PARÁGRAFO QUARTO: A comissão correspondente à taxa indicada no campo "02" do Quadro "II", calculada sobre o valor do empréstimo indicado no

campo "01" do Quadro "II", é pagável, de uma só vez, neste ato, ficando o SAFRA, desde logo, autorizado a deduzir o valor da comissão dos valores
do(s) desembolso(s) objeto desta Cédula ou debitar o referido valor em conta corrente de movimento da EMITENTE no SAFRA.
PARAGRAFO QUINTO: Para fins de cálculo da taxa de juros efetiva mencionada no campo "04" do Quadro "II" do preâmbulo foram considerados os

seguintes itens e critérios:
1. Comissão (campo "02") e Taxa de Juros (campo "03") do Quadro "II" - se existentes;
2. A essas taxas deverão ser incorporados ainda os encargos representados pelo Indexador/Taxa Referencial/Parâmetro de Flutuação CDI-Cetip,
conforme indicado no campo "07" do Quadro "II" - se existentes;
3. Existindo na composição da taxa efetiva, parâmetro resultante de percentual superior a 100%, aplicado sobre o Parâmetro de Flutuação CDI-Cetip,
este diferencial será incluido no computo da taxa efetiva, levando-se em consideração a taxa média do CDI-Cetip divulgada na data da assinatura da
presente Cédula, estimada até o vencimento (campo "05" do Quadro "II");
4. Será considerada a utilização plena dos recursos colocados á disposição da EMITENTE, durante a totalidade do prazo existente, até o vencimento
final desta Cédula (campo "05" do Quadro "II").

oPARAGRAFO SEXTO: O valor a ser pago a titulo do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, e sobre Operações relativas a Titulos e
Valores Mobiliários (IOF) será apurado considerando-se (i) a aliquota indicada no campo "13.1.1(a)" do Quadro "II", conforme o sistema de amortização
exponencial decrescente, e (ii) a aliquota indicada no campo "13.1.1(b)" do Quadro "II", incidente uma única vez sobre o valor do crédito. O IOF será
suportado exclusivamente pela EMITENTE.
PARÅGRAFO SÉTIMO: Serão devidas pela EMITENTE as tarifas e demais despesas previstas no campo "13.2" do Quadro "II" do preâmbulo, ficando o

SAFRA, desde logo, expressamente autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a debitar os respectivos valores da conta corrente de titularidade --

da EMITENTE, mantida junto ao Banco Safra S/A, ou, ainda, deduzir tais valores do(s) desembolso(s) objeto desta Cédula.
4° A EMITENTE obriga-se a efetuar o pagamento das importâncias relativas às obrigações assumidas nesta Cédula, nas épocas próprias e nos termos

das regras constantes das Cláusulas 11° e 148 abaixo, na sede do SAFRA, ou em qualquer de suas agências ou dependências ou, ainda, em local que
venha a ser previamente indicado por escrito pelÓ mesmo. Tais importâncias deverão ser pagas nas seguintes condições: tanto nas operações com
encargos "pré-fixados" como nas operações coh encargos "pós-fixados" e "flutuantes", o pagamento do principal e dos encargos dar-se-á nas

condições especificadas no campo "11" do Quadrd "ll".
) i
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- DAS GARANTIAS
5° Para garantia do bom, fiel e cabal cumprimento de todas as obrigações, principal e acessórias, decorrentes desta Cédula, é(são) constituída(s) em

favor do SAFRA, por instrumento(s) à pade que integrará(ão) esta Cédula para todos os fins e efeitos de direito, nos termos do artigo 32 da Lei n°

10.931, de 02.08.2004, a(s) outra(s) garantia(s) mencionada(s) no campo "14" do Quadro "ll" desta Cédula.
PARAGRAFO PRIMEIRO: FiCA EXPRESSAMENTE ESTABELECIDO QUE A(S) GARANTIA(S) CONSTITUlDA(S) NO AMBITO DA PRESENTE

CÉDULA, NOS TERMOS DO "CAPUT" DESTA CLÁUSULA, É(SÃO) PLENAMENTE VALIDA(S) E EFICAZ(ES) ENTRE AS PARTES DESDE A DATA

DE CELEBRAÇÃO DO(S) SEU(S) RESPECTIVO(S) INSTRUMENTO(S), FICANDO SUJEITA(S) AOS REGISTROS OU AVERBAÇÕES PREVISTOS

NA LEGISLAÇÃO APLICAVEL TÃO SOMENTE PARA QUE PASSE(M) A VALER TAMBÉM CONTRA TERCEIROS, OBSERVADO O DISPOSTO NOS

ARTIGOS 30 E 42 DA REFERIDA LEI N° 10.931/2004.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Nos termos dos Artigos 264 e seguintes do Código Civil, o(s) TERCElRO(S) GARANTIDOR(ES) nomeados no preâmbulo
também comparece(m) a esta Cédula na condição de coobrigados solidários para todos os fins e efeitos legais, sendo tal responsabilidade, entretanto,

limitada ao bem vinculado em garantia, pelo(s) respectivo(s) TERCElRO(S) GARANTlDOR(ES) para o cumprimento das obrigações previstas nesta

Cédula, por meio de instrumento(s) próprio(s) firmado(s) nesta data na forma prevista no caput.
6° O SAFRA poderá, a qualquer tempo, exigir a constituição de garantias destinadas a assegurar o cumprimento das obrigações contraídas em razão da

presente Cédula, ou exigir o reforço das garantias já constituidas, neste último caso desde que fatos supervenientes venham, sob qualquer forma,

abalar ou diminuir o valor e/ou liquidez dessas garantias. Se o pedido deixar de ser atendido pela EMITENTE e/ou pelo(s) TERCEIRO(S)
GARANTlDOR(ES), conforme o caso, dentro do prazo de 15 (quinze) dias contado do recebimento da solicitação escrita do SAFRA enviada sob

registro postal, mediante protocolo, ou através de cartório de títulos e documentos, considerar-se-á a dívida vencida por antecipação, com todos os

acessórios, independentemente de qualquer outra interpelação ou notificação.
7° Fica ajustado que todas as garantias vinculadas à presente Cédula, ou que vierem a ser à mesma incorporadas, serão consideradas comuns a todas as

operações celebradas entre o SAFRA, ou quaisquer empresas integrantes das "Organizações Safra", e a EMlTENTE ou outras sociedades que,

relativamente à mesma EMITENTE, sejam coligadas, controladoras, interligadas ou controladas, assim consideradas de acordo com a definição
prevista no artigo 243 e parágrafos da Lei n° 6.404, de 15.12.1976, e na legislação fiscal, doravante simplesmente denominadas SOCIEDADES. Assim

sendo, a EMITENTE autoriza em caráter irrevogável e irretratável o SAFRA e/ou quaisquer empresas das "Organizações Safra" a exercerem quanto
aos prestadores dessas garantias, sejam elas reais ou pessoais, e/ou quanto ao objeto das mesmas, todos os direitos conferidos pelos instrumentos

que as formalizarem e pelos dispositivos da lei civil, comercial e cambial, especialmente os relativos à propriedade fiduciária, penhor, hipoteca, fiança,
aval e, em particular, mas não se limitando, aos de vender, alienar, ceder ou transferir, os bens ou direitos dados em garantia, de resgatá-los ou de

receber o seu produto. Em razão do aqui disposto, o SAFRA e/ou as empresas integrantes das "Organizações Safra" ficam expressamente autorizados

a utilizar o produto da realização das garantias existentes na liquidação ou amortização de qualquer débito resultante das operações celebradas com a

EMlTENTE e/ou com as SOCIEDADES.
- DO INADIMPLEMENTO, DO VENCIMENTO ANTEClPADO E DA COMPENSAÇÃO
8 Operar-se-á, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, para efeitos do artigo 397 do Código Civil, o vencimento

antecipado da totalidade da divida da EMITENTE, além das demais hipóteses previstas neste instrumento, nos seguintes casos ocorridos com relação
à EMITENTE, e/ou às SOCIEDADES, e/ou ao(s) AVALISTA(S) e/ou ao(s) fiador(es) e/ou ao(s) TERCEiRO(S) GARANTIDOR(ES): a) se ocorrer

qualquer uma das causas cogitadas nos artigos 333 e 1.425 do Código Civil; b) se for apurada a falsidade de qualquer declaração, informação ou

documento que houver sido, respectivamente, firmada, prestada ou entregue; c) se sofrer(em) o protesto de qualquer titulo de crédito; d) se tiver(em)
sua falência, insolvencia civil (concurso de credores), recuperação judicial ou extrajudicial requerida, deferida ou decretada; e) se, sem o expresso

consentimento do SAFRA, tiver(em), total ou parcialmente, o seu controle acionário cedido, transferido ou por qualquer outra forma alienado, conforme

aplicável; f) se, sem o expresso consentimento do SAFRA, sofrer(em), durante a vigência desta Cédula, qualquer operação de transformação,

incorporação, fusão ou cisão, conforme aplicável; g) se inadimplir(em) suas obrigações e/ou não liquidar(em), no respectivo vencimento, débito de sua

responsabilidade decorrente de outros contratos, empréstimos ou descontos celebrados com o próprio SAFRA e/ou quaisquer das empresas

integrantes das "Organizações Safra"; h) se for declarado, por qualquer motivo, por qualquer terceiro credor, o vencimento de dividas de sua

responsabilidade; i) se o Sistema de Informações de Crédito (SCR), do Banco Central do Brasil e/ou outro sistema que, em virtude de norma legal, o

complemente ou substitua, e/ou qualquer outro sistema ou serviço, privado ou estatal, de informações de crédito apontar inadimplemento de

obrigações de sua responsabilidade; j) se sofrer(em) mudança adversa em sua situação patrimonial e/ou financeira; l) se ingressar(em) em juízo contra

o SAFRA ou quaisquer das empresas integrantes das "Organizações Safra" com qualquer medida judicial; m) se sofrer(em) arresto, sequestro ou

penhora de bens; n) se não forem renovadas ou forem canceladas, revogadas ou suspensas as autorizações, concessões, alvarás e licenças
necessárias para o regular exercicio de suas atividades, conforme o caso; e o) se ocorrerem eventos que possam afetar sua capacidade operacional,
legal, financeira ou mental, conforme aplicável.
PARAGRAFO PRIMEIRO: No caso de qualquer inadimplemento, total ou parcial, e/ou de vencimento antecipado de obrigações da EMITENTE,

decorrentes de qualquer instrumento ou titulo, inclusive, sem limitação, da presente Cédula, serão consideradas extintas, de pleno de direito, as
o

obrigações liquidas e vencidas (antecipadamente ou não) do SAFRA para com a EMITENTE, até o montante em que se compensarem com obrigações

liquidas e vencidas (antecipadamente ou não) da EMITENTE para com o SAFRA e decorrentes dos mesmos instrumentos ou títulos, inclusive sem

limitação, da presente Cédula, tudo independentemente de aviso prévio ou notificação de qualquer natureza. Fica desde já esclarecido que a

compensação parcial não exonerará a EMITENTE e/ou o(s) garantidor(es) real(is) ou pessoal(als), inclusive sem limitação, fiadores, AVALISTA(S),

TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES), pessoas fisicas ou juridicas, os quais, pessoalmente e/ou por meio das garantias reais vinculadas à esta Cédula,

continuarão responsáveis pelo saldo remanescente de suas obrigações e respectivos acréscimos, até a quitação total junto ao SAFRA.

PARAGRAFO SEGUNDO: Para a liquidação da totalidade das obrigações da EMITENTE, caso não ocorra a compensação de que trata o parágrafo

anterior, ou do saldo remanescente referido na parte final do mesmo parágrafo, se parcial a compensação, poderão ser utilizados pelo SAFRA, após a

realização, se houver, das garantias reais representadas por cessão fiduciária e/ou penhor de titulos e/ou valores mobiliários e/ou quaisquer aplicações
financeiras, sem prejuízo da excussão das demais garantias constituidas na presente Cédula, todos os créditos, valores existentes em aplicações em

titulos de renda fixa e/ou variável, e/ou valores mobiliários, publicos ou privados, titulos de crédito em cobrança, metais preciosos, quaisquer fundos,

cadernetas de poupança, ou quaisquer ativos ou outras modalidades de aplicações praticadas no mercado financeiro e/ou de capitais de que a

EMITENTE e/ou o(s) AVALISTA(S), e/ou o(s) fiador(es) e/ou TERCElRO(S) GARANTIDOR(S), pessoa(s) física(s) ou jurídica(s), seja(m) titular(es) junto

ao SAFRA, e/ou que sejam ou venham a ser administrados e/ou custodiados pelo Banco Safra S/A, Banco J. Safra S/A, JS Administração de Recursos
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S/A, Safra Seguros Gerais S/A, Safra Vida e Previdência S/A, J. Safra Corretora de Valores e Câmbio Ltda., Safra Asset Management Ltda., ou Safra
Leasing S/A - Arrendamento Mercantil e, bem assim junto a quaisquer outras empresas integrantes das "Organizações Safra". Para tanto, as empresas
das "Organizações Safra" acima aludidas ficam desde já e de forma irretratável e irrevogável, autorizadas a, conforme o caso e nos termos e condições
que entenderem convenientes: a) levantar custódia, resgatar, alienar a terceiros, ceder e transferir créditos, direitos e obrigações, compensar, ou de
qualquer outra forma dispor ou receber o produto de tais titulos, aplicações e ativos, transferindo os respectivos recursos ao SAFRA, tão logo venha a

ocorrer a inadimplência ou o vencimento ordinário ou antecipado do débito da EMITENTE; e b) assinar termos de transferência, notas de negociação,
recibos, transferências de custódia, e todos os demais documentos que necessários forem ao cumprimento do disposto neste parágrafo. Todos os

tributos, despesas ou encargos de qualquer natureza incidentes sobre tal(is) operação(ões) correrão por conta da EMITENTE.
- DA MORA
9° O não pagamento, no respectivo vencimento, de qualquer das prestações de seu débito ou o inadimplemento de qualquer obrigação assumida pela

EMITENTE, na presente Cédula, determinará o imediato encerramento do crédito concedido, tornando-se, desde logo, vencido e exigivel o total do
débito em aberto, acrescido dos juros moratórios, da multa contratual, dos honorários advocaticios e outras eventuais despesas decorrentes do atraso.
Em tal hipótese, será facultado ao SAFRA o direito de proceder à imediata excussão de qualquer uma das garantias constituidas, sem renúncia às
demais vinculadas a esta Cédula ou que vierem a sê-lo, podendo tais garantias ser, a qualquer tempo, excutidas, até final e integral liquidação do
débito.

10° Em caso de mora no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela EMiTENTE, e sem prejuizo do disposto nas demais cláusulas desta
Cédula, as Partes estabelecem, de comum acordo, que incidirão sobre os valores em débito (i) juros de mora à taxa pactuada no campo "16" do
Quadro "ll" do preâmbulo, capitalizados diariamente, e (ii) multa contratual irredutivel, não compensatória, de 2% (dois por cento) sobre o valor total da
divida.
PARÅGRAFO ÚNICO: O recebimento do principal e de quaisquer acréscimos, mesmo sem ressalva, não constituirá presunção de quitação dos
encargos ou de quaisquer outras quantias devidas.

- DOS DÉBITOS EM CONTA
11° As partes convencionam que todo e qualquer pagamento da EMITENTE ao SAFRA decorrente da presente Cédula deverá ser feito, nas épocas

próprias, mediante débito realizado na conta corrente de titularidade da EMITENTE mantida junto ao Banco Safra S/A, para crédito do SAFRA,
autorizado este último a efetuar os procedimentos e lançamentos necessários a tal finalidade. Para tanto, a EMITENTE compromete-se a suprir a

referida conta corrente, em tempo hábil, de recursos livres e disponíveis, em reserva bancária, necessários à realização de tais débitos, nos termos da
Cláusula 14° abaixo.

12° A EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) autorizam, em caráter irrevogável e irretratável, que sejam levadas a débito de suas respectivas contas correntes no

Banco Safra S/A, quaisquer importâncias devidas ou que venham a se tornar devidas, a título de principal e acessórios, quaisquer encargos e

acréscimos, juros moratórios, muitas, honorários advocaticios, tributos, despesas e demais cominações expressas nesta Cédula ou em qualquer outro
instrumento celebrado com o SAFRA e/ou com quaisquer outras empresas integrantes das "Organizações Safra", cujo pagamento não se tenha
efetuado, integralmente, nos termos da Cláusula 118 acima, no correspondente vencimento, contratualmente estipulado, ficando consequentemente
autorizado o crédito e/ou repasse das ditas importáncias ao SAFRA e/ou ás empresas acima referidas para amortização ou liquidação do débito em
aberto, incluindo principal e demais valores conceituados nesta cláusula. Todas e quaisquer despesas, inclusive encargos fiscais de qualquer natureza,
incidentes e/ou decorrentes do cumprimento da estipulação constante da presente cláusula, correrão por conta e sob a exclusiva responsabilidade da
EMITENTE, devendo o respectivo importe, uma vez apurado, ser acrescido ao débito total desta última.

13° A EMITENTE autoriza, também, o SAFRA, a levar a débito de sua conta corrente de movimento, quaisquer valores devidos por ela EMITENTE e/ou
pelas SOCIEDADES ao mesmo SAFRA, decorrentes de duplicatas, notas promissórias, letras de câmbio e quaisquer outros titulos de crédito, vencidos
e não pagos, de responsabilidade da EMITENTE e/ou das SOCIEDADES, que tenham sido descontados ou entregues em garantia ao SAFRA ou,
ainda, cuja cobrança tenha sido a este confiada pelos respectivos credores. Sem prejuizo da autorização concedida nesta cláusula, que poderá ser
exercida pelo SAFRA a qualquer tempo, e constatada a inexistência de saldo na conta corrente da EMlTENTE que impossibilite a efetivação do débito
permitido, fica, ainda, o SAFRA, desde já, expressa e irrevogavelmente autorizado a utilizar os valores, créditos, aplicações e ativos de que tratam os

Parágrafos Primeiro e Segundo da Cláusula 88, na amortização ou liquidação dos débitos objeto desta cláusula.
As expressões "cobertura de saldo devedor", "liquidação de saldo devedor", "liquidação", "pagamento" e "amortização" constantes do presente
instrumento, seus anexos e aditivos, significarão sempre o cumprimento de tais obrigações pela EMITENTE mediante a entrega de recursos em conta
corrente de sua titularidade mantida junto ao Banco Safra S/A, livres, desbloqueados, transferiveis e disponiveis em reservas bancárias, para comportar
o débito, nas datas dos vencimentos (originais ou antecipados, estes conforme vierem a ser autorizados pelo SAFRA, ou exigidos pelo mesmo, em
caso de ocorrência de uma das hipóteses previstas em lei ou neste instrumento) das parcelas de amortização ou na data de vencimento final, do
principal e juros, conforme o caso, da presente operação de crédito, dos respectivos encargos, inclusive moratórios, sem prejuízo do pagamento, das
taxas ou tarifas relacionadas com serviços e produtos bancários efetivamente utilizados.
PARÅGRAFO ÚNICO: Na eventualidade de haver recursos em conta corrente, porém indisponíveis e ainda não liberados em reservas bancárias na
data do vencimento da parcela de amodização ou da parcela final, fica ao SAFRA facultado proceder ao débito na conta corrente da EMITENTE
mantida junto ao SAFRA dos recursos necessários á liquidação da obrigação, bem como dos encargos devidos pelo saque sobre a reserva bancária ..

indisponível e eventuais tributos e outros custos ou despesas decorrentes do referido saque. O disposto neste Parágrafo Único em nada prejudica o
direito do SAFRA debitar ou resgatar outros ativos da EMITENTE para satisfazer os citados encargos, custos e despesas, conforme permitido na lei ou
neste instrumento, ou de cobrá-los de outra forma permitida ou não defesa em lei.

- DOS AVALISTAS
15 O(s) AVALISTA(S) desta Cédula comparece(m), também neste ato, na condição de devedor(es) solidário(s), anuindo, expressamente, ao ora

convencionado, responsabilizando-se solidária e incondicionalmente com a EMITENTE, de maneira irrevogável e irretratável, pela total e integral
liquidação do débito, compreendendo principal e acessórios, quaisquer encargos e acréscimos, juros moratórios, multas, honorários advocaticios,
despesas e demais cominações expressas nesta Cédula, confinnando e reconhecendo tudo como liquido, certo e exigivel. Ademais, esclarecem as

partes que as referências a EMITENTE e AVALISTAS serão entendidas como feitas à EMITENTE ou AVALISTAS em conjunto ou a cada um deles
individualmente.

- DOS TRIBUTOS E OUTROS ÔNUS
16° Serão de exclusiva responsabilidade da EMITENTE e por eld intÉgralmente suportados, os ônus decorrentes de todos e quaisquer tributos, impostos,
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taxas, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, ou outras, bem como das respectivas majorações, mudanças de base de cálculo ou do periodo de

apuração, reajustes e encargos moratórios, tributos e contribuições estes já existentes ou que venham a ser criados no futuro e que sejam ou venham

pelo SAFRA a ser suportados, em decorrência desta Cédula, inclusive, entre outros (tributos e contribuições), aqueles calculados com base em

qualquer receita, bruta ou liquida, restringindo-se proporcionalmente, nesta última hipótese, a responsabilidade da EMITENTE ao ônus tributário

decorrente da receita oriunda da presente Cédula, que vier, ou não, a integrar a receita global (bruta ou liquida) do SAFRA. Constitul, também,

responsabilidade da EMlTENTE todos e quaisquer Onus que venham a ser sofridos pelo SAFRA decorrentes da criação, aumento de allquota, mudança
da base de cálculo ou periodo de apuração, de encaixes ou recolhimentos compulsórios incidentes, direta ou indiretamente sobre a captação de

recursos necessários para manter esta Cédula, ou, ainda, quaisquer ônus que venham a incidir sobre os ativos do SAFRA.
PARAGRAFO PRIMEIRO: O pagamento do ônus supra será efetuado pela EMITENTE à medida e na proporção dos montantes que forem devidos com

base nesta Cédula, seja a titulo de principal, correção, atualização monetária, variação cambial, juros, taxas e outras verbas, sendo que o não

pagamento constituirá inadimplemento do presente, com as conseqüências e cominações para tanto nele previstas, inclusive, mas não se limitando, ao

vencimento antecipado. Caso, após a liquidação dos montantes acima mencionados, venha a se verificar qualquer diferença devida pela EMITENTE

em virtude da presente cláusula, será a EMITENTE notificada de tal diferença, que deverá ser prontamente por ela liquidada.
PARÅGRAFO SEGUNDO: Correrão, ainda, por conta da EMITENTE, todas e quaisquer despesas decorrentes desta Cédula, tais como, mas não se

limitando, a emolumentos de registro.
- DA LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA

17° Será facultado à EMITENTE liquidar antecipadamente parcelas da divida resultante desta Cédula, ou a sua totalidade, mediante redução
proporcional dos juros.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Caso a EMITENTE opte pela liquidação antecipada da divida, total ou parcialmente, será por ela devida, na mesma data em

que se efetivar a referida liquidação, uma comissão calculada na forma estabelecida nos incisos abaixo, respeitado o valor máximo previsto no campo

"15" do Quadro "ll" do preambulo:
(i) Para o cálculo da comissão de que trata este parágrafo, deve-se, primeiramente, multiplicar o somatório dos valores das parcelas a serem liquidadas
antecipadamente, já trazido a valor presente mediante a redução proporcional dos juros, pelo coeficiente indicado no campo "15" do Quadro "II" do

preâmbulo;
(il) O valor obtido nos termos do inciso (i) anterior deverá ser multiplicado pelo prazo médio ponderado, em dias corridos, das parcelas a serem

liquidadas antecipadamente, levando-se em conta a data da efetiva liquidação e a data de vencimento original de cada parcela;
(Ili) O resultado obtido nos termos do inciso (ii) acima corresponderá ao valor da comissão devida pela EMITENTE ao SAFRA, o qual a EMITENTE

desde já autoriza, em caráter irrevogável e irretratável, que seja levado a débito de sua conta corrente, nos mesmos termos das Cláusulas 118 e 148

supra.
PARAGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que, para liquidar antecipadamente a sua dívida nos termos da presente cláusula, deverá

a EMITENTE, necessariamente, efetuar o pagamento integral das eventuais importâncias que se encontrem em atraso, compreendendo principal e

encargos, inclusive moratórios. Nesta hipótese, o valor em atraso, com os respectivos encargos, será acrescido ao somatório das parcelas a serem

liquidadas antecipadamente, para fins do cálculo da comissão prevista no Parágrafo Primeiro anterior.
PARAGRAFO TERCEIRO: Na hipótese de pretender a liquidação antecipada do presente empréstimo mediante a realização de operação de

podabilidade junto a outra instituição financeira, de conformidade com o art. 1° da Resolução n° 3.401, de 06/09/2006, do Conselho Monetário Nacional,

deverá a EMITENTE comunicar prévia e expressamente o SAFRA acerca dessa sua intenção, apresentando-lhe as condições comerciais oferecidas

pela outra instituição, e concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da comunicação pelo SAFRA, para que este avalle a

referida proposta. Caso a EMITENTE opte por realizar a operação de portabilidade antes do final do prazo de 30 (trinta) dias concedido ao SAFRA para

avaliação, ou, ainda, caso o SAFRA venha a lhe fazer uma contra-proposta com iguais ou melhores condições, e a EMITENTE não a aceite, a

comissão de liquidação antecipada por ela devida, nos termos dos parágrafos anteriores, terá o seu valor dobrado, com o que a EMITENTE manifesta

desde já a sua expressa concordância.
- DAS DISPOSlçoES COMPLEMENTARES
18° O SAFRA poderá, a qualquer tempo, ceder, transferir, ou empenhar, total ou parcialmente, os direitos e obrigações, titulos de crédito, ações e garantias

oriundos desta Cédula, independentemente de aviso ou autorização de qualquer espécie.
19° O SAFRA poderá emitir Certificado de Cédula de Crédito Bancário com lastro no presente titulo, podendo negociá-lo fivremente no mercado, tudo de

conformidade com os artigos 43 e 44 da Lei n° 10.931, de 02.08.2004, e com as normas emanadas do Conselho Monetário Nacional e do Banco

Central do Brasil.
20 Obriga-se a EMITENTE, durante a vigência da presente Cédula e até o final cumprimento das obrigações ora assumidas, a encaminhar ao SAFRA,

devidamente acompanhada do demonstrativo da conta de lucros e perdas, cópia do seu balancete semestral e do balanço anual.

21° A EMITENTE, o(s) AVALISTA(S) e o(s) TERCEIRO(S) GARANTlDOR(ES) , por este instrumento, autorizam expressamente o SAFRA e/ou qualquer
sociedade financeira integrante das "Organizações Safra" a (a) inserir informações obtidas junto á EMITENTE, ao(s) AVALISTA(S) e ao(s)

TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES), bem como (b) consultar as informações consolidadas em seus nomes que constem ou venham a constar (i) dos

sistemas geridos pelo Banco Central do Brasil, relativamente a operações realizadas pela EMITENTE, pelo(s) AVALISTA(S) e pelo(s) TERCEiRO(S)
GARANTIDOR(ES) no mercado de cãmbio com outras instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do

Brasil, e/ou (ii) do Sistema de Informações de Crédito (SCR), de que tratam os normativos editados pelo Conselho Monetário Nacional e/ou Banco

Central do Brasil e/ou outros sistemas que, em virtude de norma legal os complementem ou substituam, permanecendo válida a presente autorização

durante todo o tempo em que a EMITENTE, o(s) AVALISTA(S) e o(s) TERCElRO(S) GARANTIDOR(ES) forem clientes do SAFRA ou de qualquer outra

sociedade integrante das "Organizações Safra", ou ainda enquanto subsistir em aberto e não liquidadas as obrigações decorrentes do presente
instrumento.

22° A EMITENTE, o(s) AVALISTA(S) e o(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) declaram e garantem ao SAFRA e perante terceiros, sob pena de

vencimento antecipado da presente Cédula, que: a) os seus representantes legais que subscrevem o presente instrumento detêm todos os poderes

necessários para a sua celebração e para a assunção das obrigações aqui previstas, tendo sido obtidas todas as aprovações necessárias em nivel

societário; b) a celebração do presente instrumento não viola seus respectivos contratos ou estatutos sociais, eventuais acordos de acionistas,
/

/

tampouco qualquer dispositivo legal 70 determinação, decisão, deliberação ou despacho de qualquer autoridade administrativa u judiciária a que

estejam sujeitos; e c) os documentos societários e procurações que apresentaram ao SAFRA encontram-se em pleno vigor e eficácia, inexistindo
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quaisquer outros documentos ou atos supervenientes, de qualquer espécie, que os tenham revogado, alterado ou substituido a qualquer titulo.
238 Fica estabelecido que, se qualquer das partes se abstiver de exercer direitos oulaculdades que pela presente Cédula lhe assistem ou se concordar

com atrasos no cumprimento das obrigações a cargo da outra parte, não serão afetados aqueles direitos ou faculdades que poderão ser, pela parte
inocente, exercidos em qualquer tempo a seu exclusivo critério, não implicando, aqueles atos de tolerância, em qualquer renúncia ou alteração das

condições estatuidas nesta Cédula, nem obrigarão a parte inocente quanto a vencimentos e inadimplementos futuros.
24° Se, para a defesa de seus direitos decorrentes do presente instrumento, ou para haver o que lhe for devido, alguma das partes necessitar recorrer a

meios administrativos ou judiciais, terá ela direito ao ressarcimento, perante a parte inadimplente, das custas e despesas decorrentes, além dos
honorários advocaticios incorridos, sendo que, em caso de cobrança judicial, os honorários advocaticios serão arbitrados judicialmente.

25° FICA ELEITO COMO COMPETENTE PARA CONHECER E DIRIMIR QUAISQUER DÚVIDAS OU QUESTÕES QUE, PORVENTURA, VENHAM A
DECORRER DESTA CÉDÚLA, O FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO - SP (JOÃO MENDES JÚNIOR), PODENDO, AINDA, SER O
MESMO FORO DETERÉllNADO PELA COMARCA ONDE É EMITlDA A PRESENTE CÉDULA.

Emitente
KABANAS CO MENTACAO LTDA

Avalista (1) Cônjuge/Companheiro(a) do(a) Avalista (1) lEDA NETTO SlQUEIRA
BOLIVAR DNCALVES SlQUEIRA

O
. ..alista (2) Cônjuge/Companheiro(a) do(a) Avalista (2)

O O
Avalista (3) Cônjuge/Companheiro(a) do(a) Avalista (3)

0 2°TABEUONATo DE PRoTESTo E REGIsTRo DE PEsSoAs JuRlDicAS, TITULos
, E DoCUMENTos DE GolANIA-GoiAs

Bel Marconi de Faria Castro
Rua 6, n° 225, Centro, Telefone (62) 3212-1500. Fax (62) 3229-3887, Golania, Golås • www.2prtd.com.br

m " -"©™™" ™²°™©

Avalista(4) ilìProtocolizado e registrado em T‡TULos E DoCUMENTo5 sobiiimicrofilme n° 1169767.s Dou fe.

O iîtselo digital: 01961306192313098000751, consulte emliihttp://extrajudicial.tjgo.jus.br/seloliiGo1 nia, 28 de novembro de 2014.îïlEmol.: 405,71Fundesp: 0,00 Desp. 0,00liiTaxa Judiciaria 11,00 Total. 416,71 ofi alTerceiro Garantidor (1) îît .

lìî

O
.

. .

DHugoM,xandreC.S.deCasiro-OpciatSabstnuto Ovalb,rBorge, Madahe-Escr,vante noneCanhet,5 WaGarci..Escrevent,OMaryAnneF.ColmDraDaMt.Escrevenis

Terceiro Garantidor (2) Cônjuge/Companheiro(a) do Terceiro Garantidor (2)

.

COMUNICADO REFERENTE A INFORMAÇÕES DE CRÉDITO (SCR) E DE OPERAÇÕES NO MERCADO DE CAMBIO
n virtude da edição de novas regras pelo Conselho Monetário Nacional, que visam alterar e consolidar a regulamentação relativa ao fornecimento ao

Banco Central do Brasil (BACEN) de informaçôes sobre operações de crédito e operações realizadas no mercado de câmbio, as "Organizações Safra"
vêm comunicar às partes que: a) os débitos e responsabilidades decorrentes de operações com caracteristicas de crédito realizadas pelos clientes serão
registrados no Sistema de Informações de Crédito (SCR); b) o SCR tem por finalidades (i) fornecer informações ao BACEN para fins de supervisão do
risco de crédito a que estão expostas as instituições financeiras e (ii) propiciar o intercâmbio entre essas instituições de informações, sobre o montante
de débitos e de responsabilidades de clientes em operações de crédito, com o objetivo de subsidiar decis0es de crédito e de negócios; c) o acesso pelas
"Organizações Safra" ås informações relativas a operações realizadas no mercado de câmbio, disponibilizadas pelo BACEN tem por finalidade, entre
outras, (i) permitir às "Organizações Safra" a verificação de desempenho do cliente em operações de câmbio contratadas junto às "Organizações Safra"
e junto às demals instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo BACEN, e (ii) propiciar o intercâmbio entre essas instituições de informações r·-..sobre a posição do cliente em operações realizadas no mercado de cambio, com o objetivo de subsidiar decisões de negócios; d) os clientes poderão ter
acesso aos dados constantes em seus nomes no SCR e/ou no SISBACEN por meio da Central de Atendimento ao Público do BACEN (CAP); e) pedidos
de correções, de exclusões e registros de medidas judiciais e de manifestações de discordância quanto às informações constantes do SCR e/ou no
SISBACEN deverão ser dirigidas às "Organizações Safra" por meio de requerimento escrito e fundamentado, e, quando for o caso, acompanhado da ..

respectiva decisão judicial; f) a consulta sobre qualquer informação constante do SCR ou relativa a operações de clientes realizadas no mercado de ..."
câmbio com outras instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil disponibilizadas através do
SISBACEN dependerá da prévia autorização dos clientes; g) a consulta por qualquer das empresas integrantes das "Organizações Safra" a informações
de operações realizadas no mercado de câmbio em que figurem como contraparte independe de autorização especifica de seus clientes.
Central de Atendimento Safra: 0300 105 1234 Central de Suporte Pessoa Jurídica:
Atendimento personalizado, de 2" a 6° feira, das Sh às 19h, exceto feriados. Capital e Grande São Paulo (11) 3175-8248

Demais Localidades 0300 015 7575
Atendimento personalizado, de 2° a 6° feira, das 8h as 19:30h, exceto feriados.

Atendimento aos Portadores de Necessidades Especiais Auditivas e Fala / SAC - Ouvidoria (caso já tenha recorrido ao SAC e não esteja satisfeito/a):
Serviço de Atendimento ao Consumidor: 0800 772 5755 - Atendimento 24h por 0800 770 1236, de 2° a 6 feira, das 9h as 18h, exceto feriados.
dia, 7 dias por semana.
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lll l I IlfS Instrumento Particular de Cessão
Fiduciária em Garantia de
Direitos Creditórios - Cartão de

A A A c M L W O Crédito/Débito
Local Data
GOIANIA 03/10/2014
1 - CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO GARANTIDA (doravante denominada simplesmente Operação Garantida)
CEDULA DE CREDITO BANCARIO

Ñ° Data de emissão Valor principal
002104061 03/10/2014 R$ 200.000,00
Encargos Comissão Taxa de Juros Taxa de juros efetiva

o,000000 % 3,655000 % ao mês 3,655000 % ao mês 53,844889 % ao ano

indexador/Taxa Referencial/CDI-Cetip:
.XXXXX
Forma de pagamento
Do valor principal
N° prestações Periodicidade Vencimento final
0006 OUTROS 01/04/2015

.. ... ..... ... . .

Dos encargos
DATA DA CEDULA
Cláusula Penal: 2% (dois por cento) sobre o débito atualizado.
Local de pagamento: Conforme previsto na Operação Garantida

S) INSTRUMENTO(S) REPRESENTATIVO(S) DA OPERAÇÃO GARANTIDA, DETALHANDO TODAS AS SUAS COÑIÇÕES, CONSIDERA(M)-SE
AQUI TRANSCRITO(S), PARA TODOS OS EFEITOS DA PRESENTE GARANTIA.
II - CREDOR FIDUCIARIO
BANCO SAFRA S/A, com sede em São Paulo, Capital, na Avenida Paulista, 2.100, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 58.160.789/0001-28, doravante
denominado simplesmente SAFRA.
111 -CEDENTE FIDUCIANTE (denominado individual e coletivamente como CEDENTE)
INTERVENIENTE OUTORGANTE DA GARANTIA, A SEGUIR IDENTIFICADO
Nome/Razão social (1)
KABANAS COML ALIMENTACAO LTDA

.. .. .

CPF/CNPJ RG Estado civil
05.857.549/0001-10
Endereço/Sede Bairro
R T 3 N.: 2693 ST BUENO

........... .

Cidade Estado CEP
GOlANIA GO 74215-110
IV - DEVEDOR (doravante denominado simplesmente DEVEDOR, quando não for o CEDENTE)
Nome/Razão social
KABANAS COML ALIMENTACAO LTDA
CPF/CNPJ RG Estado civil
05.857.549/0001-10
Endereço/Sede Bairro
RT 3 N.:2693 ST BUENO

..
.. . .

dade Estado CEP
DIANIA GO 74215-110

V - OBJETO DA CESSAO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA
A presente cessão fiduciária em garantia tem por objeto, para todos os fins e efeitos de direito, todos e quaisquer direitos creditórios decorrentes Ã
transações efetuadas por portadores de cartões de crédito/débito sob a(s) bandeira(s) MASTERCARD / DINERS junto ao CEDENTE,
referentes a aquisições de bens e/ou serviços, capturadas através do sistema da(s) Credenciadora(s) da(s) qual(is) o CEDENTE seja credenciado/afiliado,
autorizada(s) pela(s) bandeira(s) a capturar, processar e liquidar transações efetivadas (doravante a(s) "CREDENCIADORA(S)"), nos termos do(s)
contrato(s) de credenciamento/afiliação firmado(s) entre a CEDENTE e a(s) CREDENCIADORA(S) e/ou que venha(m) a ser firmado(s) durante a vigência
do presente instrumento. Os direitos creditórios objeto da presente cessão fiduciária abrangem as transações já efetuadas e, bem como, as transações que
no futuro vierem a ser realizadas (doravante tais direitos creditórios, presentes e futuros, sendo designados os "BENS"), e estão/estarão identificados nos
registros eletrônicos que são/serão disponibilizados pela(s) CREDENCIADORA(S) ao SAFRA. Tais registros localizam-se e localizar-se-ão em posse do
SAFRA por meio da conta domicfllo indicada no Quadro "VI" abaixo, de titularidade do CEDENTE, mantida junto ao SAFRA.
VI - CONTA DOMICÍLIO E CÒNTA VINCULADA
Conta Domicillo Conta Vinculada
Agência N° Agência N°
19700 0080440 19700 2080501
Vil - VALOR DA GARANTIA:
100% (cem por cento) sobre o saldo devedor atualizado da Operação Garantida, compreendendo principal e acessórios.
Vill - AGENDA DE BENS MÍNIMA: 30,00% (trinta por cento) sobre o saldo devedor atualizado da Operação Garantida, compreendendo principal e
acessonos.

IX -TARIFAS:
- De formalização de garantia: por contrato, cobrada n8ste ato e na data de celebração de eventuais aditamentos da Operação Garantida, observado o
valor em vigor à época;
OS VALORES EM VIGOR CONSTARÃO SEMPRE DAS TABELAS DE TARIFAS SOBRE SERVlçOS AFlXADAS NAS DEPENDÊNCIAS DAS AGÉNCIAS
DO SAFRA E EM SEU SITE. / /
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De acordo com o disposto na Operação Garantida referida e caracterizada no Quadro "I" acima, é celebrada a presente cessão fiduciária em garantia, que
se regerá consoante as seguintes disposições:
1. Em garantia do bom, fiel e cabal cumprimento de todas as obrigações, principal e acessórias, assumidas na Operação Garantida, cujos termos e

condições são de pleno conhecimento do CEDENTE, ora expressamente ratificadas, e do qual o presente instrumento e seu(s) complemento(s) são

parte integrante, inseparável e complementar, o CEDENTE cede fiduciariamente ao SAFRA, neste ato, a propriedade e titularidade dos BENS,
inclusive a posse direta e indireta dos mesmos, exercida através da conta corrente identificada no Quadro "VI" supra como conta domicilio (a "Conta

Domicilio"), e também fisicamente, quando for o caso, conforme indicados no Quadro "V" do preambulo, livres e desembaraçados de quaisquer ônus

ou gravames de qualquer espécie.
PARAGRAFO PRIMEIRO: O produto dos BENS será depositado e considerado automaticamente vinculada à Conta Domicílio, e o produto do seu

resgate e/ou execução nos termos do presente fica desde já (e ficará, de forma automática, sempre que novos direitos creditórios indicados no

Quadro "V" do preambulo passarem a integrar a presente garantia e a definição de BENS, conforme aqui previsto) vinculado à conta especial
identificada no Quadro "VI" do preâmbulo como conta vinculada (a "Conta Vinculada"), integrando-se automaticamente á presente garantia.
PARAGRAFO SEGUNDO: Além das obrigações previstas na Operação Garantida e no presente instrumento, os BENS remanescentes ou os

direitos creditórios remanescentes dos BENS, uma vez satisfeitas integralmente referidas obrigações, passarão, a critério do SAFRA, a garantir,
automaticamente, também, sob a forma de cessão fiduciária, todas as demais obrigações do DEVEDOR e de outras sociedades que, relativamente

ao mesmo DEVEDOR, sejam coligadas, controladoras, interligadas ou controladas, assim consideradas de acordo com a definição prevista no adigo
243 e parágrafos da Lei n° 6.404, de 15.12.1976, e na legislação fiscal (doravante simplesmente denominadas "SOCIEDADES"), para com o SAFRA,
ou quaisquer empresas integrantes das "Organizações Safra", assumidas ou a serem assumidas em virtude de outras operações (doravante, as

"Outras Obrigações").
PARAGRAFO TERCEIRO: Caso venham a ser cedidos fiduciariamente, ou de qualquer forma dados em garantia em, outros direitos creditórios para

assegurar o pagamento das Outras Obrigações, esses outros direitos creditórios, uma vez desonerados nos termos dos instrumentos representativos
das Outras Obrigações e das respectivas garantias, integrar-se-ão, a critério do SAFRA, automática e independentemente de manifestação de

vontade do DEVEDOR ou do CEDENTE, à definição de BENS, e também garantirão, sob a forma de cessão fiduciária, as obrigações assumidas pelo
DEVEDOR para com o SAFRA, nos termos da Operação Garantida e do presente, a elas então se aplicando todas as disposições deste

instrumento.
PARÅGRAFO QUARTO: A liquidação de uma ou mais obrigações de responsabilidade do DEVEDOR nos termos da Operação Garantida, não

autorizará a liberação parcial e/ou total dos BENS, os quais permanecerão garantindo as obrigações remanescentes da Operação Garantida, bem

como, nos termos do Parágrafo Segundo desta cláusula, as Outras Obrigações no valor global do saldo devedor.

PARAGRAFO QUINTO: Para os efeitos do disposto nesta cláusula, fica desde já outorgado ao SAFRA, nos termos do artigo 684 do Código Cívíl,
mandato irrevogável e irretratável para (a) vincular, ás custas do DEVEDOR e do CEDENTE, solidariamente, (i) à presente garantia, sob a forma de

cessão fiduciária, direitos creditórios integrantes de garantias de Outras Obrigações e/ou, conforme o caso, (ii) sob a forma de cessão fiduciária, os

BENS, ou parte deles, em garantia das Outras Obrigações; e (b) podendo praticar todos os atos e assinar todos os documentos que necessários

forem, inclusive, mas não se limitando, ao registro em cartório de titulos e documentos, ou em qualquer órgão competente, cujos emolumentos e

despesas, serão suportados exclusivamente pelo DEVEDOR e pelo CEDENTE, solidariamente.
PARAGRAFO SEXTO: A presente cessão fiduciária em garantia vigorará e permanecerá integra, desde a presente data, até a final liquidação do

saldo devedor resultante da Operação Garantida e das Outras Obrigações, compreendendo principal e acessórios.

2. O CEDENTE autoriza, neste ato, expressamente o SAFRA, em caráter irrevogável e irretratável, a levar a débito da Conta Vinculada os valores em

reservas bancárias nela creditados, decorrentes dos BENS e/ou da execução da presente garantia, utilizando-os na amortização ou liquidação do

saldo devedor da Operação Garantida, caso ocorra o inadimplemento de qualquer de suas cláusulas ou condições, ou, ainda, em qualquer das

demais hipóteses de vencimento antecipado previstas na Operação Garantida, tudo independentemente de autorização, aviso prévio ou notificação
de qualquer natureza, e sem prejuizo das demais cominações previstas na Operação Garantida.

3. Na qualidade de credor fiduciário, poderá o SAFRA exercer sobre os BENS os direitos discriminados no artigo 66-B, da Lei n° 4.728, de 14.07.1965,
incluido pela Lei n° 10.931, de 02.08.2004, no Decreto-Lei n° 911, de 01.10.1969, e nos adigos 18 a 20, da Lei n° 9.514, de 20.11.1997, inclusive os

direitos de: (i) consolidar em si a propriedade plena dos BENS no caso de execução da presente garantia; (ii) conservar e recuperar a posse dos

BENS, contra qualquer detentor, inclusive o próprio CEDENTE; (iii) promover a intimação dos devedores para que não paguem qualquer dos BENS

ao CEDENTE, enquanto durar a cessão fiduciária; (iv) usar das ações, recursos e execuções, judiciais e extrajudiciais, para receber os BENS e

exercer os demais direitos conferidos ao CEDENTE sobre os mesmos, podendo transigir e, se qualquer deles não for pago, levá-lo a protesto e

promover a cobrança judicial pertinente, contra o CEDENTE e quaisquer coobrigados ou outros responsáveis pelo pagamento, assim como, dispor,
pelo preço que entender, dos BENS e de quaisquer direitos deles decorrentes, transferindo-os por endosso, cessão ou como lhe convenha, com

. poderes amplos e irrevogáveis para assinar quaisquer termos necessários à efetivação dessa transferência, receber e dar quitação; (v) receber

diretamente dos devedores ou outros coobrigados ou responsáveis pelo seu pagamento o produto IIquido dos BENS; e (vi) busca e apreensão e de

restituição e outros, outorgados por ou decorrentes dos pelos diplomas legais acima. Correrão por conta do DEVEDOR e do CEDENTE,

solidariamente, todas as despesas incorridas pelo SAFRA no exercicio desses direitos, juntamente com todas as outras despesas aqui previstas
como de responsabilidade do DEVEDOR ou do CEDENTE, e quaisquer outras incorridas na proteção e exercicio dos direitos do SAFRA, as quais --

serão também cobertas pela presente garantia.
PARÅGRAFO ÚNICO: Se as importâncias recebidas, referentes aos BENS, não bastarem para o pagamento integral da divida resultante da

Operação Garantida, compreendendo principal e encargos, bem como das despesas incorridas pelo SAFRA no exercício dos direitos previstos no

caput desta cláusula e neste instrumento, o DEVEDOR continuará obrigado pelo pagamento do saldo remanescente, nas condições avençadas na
K

Operação Garantida.
4. O CEDENTE obriga-se (entendendo-se essa obrigação como solidária, quando CEDENTE e DEVEDOR forem pessoas distintas, e, ainda,

solidariamente entre eles e o.DEVEDOR, se vários forem os cedentes) a entregar ao SAFRA, para compor a presente garantia, novos direitos lá

creditórios, de aprovação do SAFRA, no valor necessário para manter a garantia boa, firme e valiosa, observado o percentual fixado no Quadro "Vll"

do preambuio, sempre que a(s) CREDENCIADORA(S) não acatar(em) ou reconhecer(em) os valores dos BENS, e/ou, ainda, em qualquer outra

hipótese de não pagamento destes nas datas convencionadgs, tudo independentemente da celebração de qualquer documento adicional ou de

qualquer outra formalidade. Os direitos creditórios assim cedidós, uma vez aceitos pelo SAFRA, passarão a integrar automaticamente a definição de

BENS, aplicando-se a eles todas as cláusulas do presente instrumento, e considerando-se, também automaticamente, (i) cedidos fiduciariamente ao

SAFRA; e (ii) integrados à Conta Domicilio.
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5. Todos os direitos creditórios que forem cedidos fiduciariamente ao SAFRA em virtude da rotatividade, substituição, reposição, reforço ou

complementação da presente cessão fiduclária em garantia, constituirão ,parte integrante, inseparável e complementar deste instrumento, cujas
disposições aplicar-se-ão aos novos direitos creditórios cedidos, que passarão alnte automaticamente a definição de BENS, independentemente
de qualquer formalidade, considerando-se, também automaticamente, (i) cedidos fiduciariamente ao SAFRA e (ii) integrados à Conta Domicilio.

6. Todos os pagamentos devidos ao SAFRA em virtude da presente cessão fiduciária deverão ser realizados livres de quaisquer deduções ou

retenções, ainda que em virtude de impostos, taxas, comissões, dentre outros tributos/encargos, os quais serão suportados pelo CEDENTE, que
efetuará o pagamento dos montantes adicionais que se fizerem necessários, de forma a manter preservado o valor percentual da cessão fiduciária
ora celebrada, fixado no Quadro Vll" do preâmbulo.

7. Durante todo o prazo de vigência da presente garantia, (i) o DEVEDOR e o CEDENTE obrigam-se a manter a garantia representada pela presente
cessão fiduciária em percentual não inferior àquele indicado no Quadro "Vil" do preambulo; e (ii) na medida do recebimento, pelo SAFRA, dos valores
decorrentes dos BENS, e estando vincendas ainda as obrigações decorrentes da Operação Garantida, obriga-se o CEDENTE a entregar ao SAFRA
para compor a presente garantia novos direitos creditórios, substituindo, dessa forma, os créditos pagos por outros créditos vincendos, de forma a

manter sempre a garantia no percentual estabelecido no "Quadro Vil" do preâmbulo, tudo independentemente da celebração de qualquer documento
adicional ou de qualquer outra formalidade, aplicando-se aos novos direitos creditórios cedidos a definição de BENS e as disposições constantes
deste instrumento, e considerando-se referidos direitos, também automaticamente, cedidos fiduciariamente ao SAFRA e integrados à Conta
Domicilio.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso, a qualquer momento, por qualquer motivo, o valor dos BENS seja ou se torne inferior ao valor apurado nos termos
do caput desta cláusula, o CEDENTE entregará ao SAFRA para compor a presente garantia, em 24 (vinte e quatro) horas de comunicação recebida
neste sentido, a titularidade e propriedade de direitos creditórios adicionais que o SAFRA considerar aceitáveis, de modo a recompor a cobertura do
referido valor, tudo de forma automática e independentemente da celebração de qualquer documento adicional, ou de qualquer outra formalidade,
passando os mesmos a integrar a definição de BENS e a serem regidos pelo presente instrumento, em todos os seus efeitos, considerando-se,
também automaticamente, (i) cedidos fiduciariamente ao SAFRA e (ii) integrados à Conta Domicilio.
PARÁGRAFO SEGUNDO: À falta da substituição prevista no caput desta cláusula, o produto da cobrança dos BENS, deduzidas as despesas para a
sua efetivação, ficará mantido junto ao SAFRA, sem curso de juros e/ou atualização monetária, que exercerá, assim, sobre o mesmo, o seus direitos
de credor fiduciário, facultando-se ao CEDENTE liberar o produto liquido da cobrança mediante a cessão fiduciária em garantia de novos direitos
creditórios que atendam às caracteristicas mencionadas neste instrumento, desde que aprovados pelo SAFRA.

8. Todos os documentos e instrumentos integrantes ou representativos dos BENS permanecerão na posse do CEDENTE que assume neste ato a
qualidade de fiel depositário, sujeitando-se a todas as cominações civis e penais aplicáveis.
PARAGRAFO ÚNICO: Sob pena de vencimento antecipado de todas as obrigações, principal e acessórias, decorrentes da Operação Garantida, o
CEDENTE obriga-se a, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas contadas do recebimento de solicitação do SAFRA nesse sentido, por qualquer motivo,
enviar-lhe os documentos que permanecerem em seu poder, nos termos do caput desta cláusula.

9. Durante toda a vigência da presente garantia, obriga-se o CEDENTE, sob pena de vencimento antecipado da Operação Garantida e sem prejuízo
das sanções cominadas em lei, a não sacar e/ou endossar a terceiros duplicatas ou triplicatas representativas dos BENS, e/ou, ainda, ceder, alienar,
descontar, transacionar, dar em garantia a quaisquer terceiros ou constituir quaisquer ônus sobre os BENS, bem como iniciar a prática de qualquer
desses atos.

10. O DEVEDOR, o CEDENTE e o SAFRA concordam que a garantia prevista neste instrumento é constituída em adição e não em exclusão ou limitação
de outras garantias, reais ou pessoais, concedidas pelo DEVEDOR, pelo CEDENTE ou por quaisquer terceiros garantidores, quanto à liquidação
integral da Operação Garantida. Outrossim, a execução parcial ou total da presente garantia não exclui as demais, que continuarão em pleno vigor e
efeito.

11. As partes concordam que, para a consecução e controle da presente garantia, (i) o produto dos BENS deverá ser necessariamente depositado na
Conta Domicílio indicada no Quadro "VI" do preambuio, razão pela qual o CEDENTE firmou documento de autorização para manutenção de seu

domicilio bancário, e (ii) as transações que dão/darão origem aos BENS deverão ser necessariamente capturadas/processadas/liquidadas por
CREDENCIADORA(S) que disponibilize(m) ao SAFRA permanente visualização da(s) agenda(s) de recebimentos futuros dos BENS (a "Agenda de
Bens").
PARAGRAFO PRIMEIRO: Em razão da atual viabilidade regulatória de alteração pelo CEDENTE da(s) CREDENCiADORA(S) responsável(is) pela
captura/processamento/liquidação das transações que dão/darão origem aos BENS, tal como explicitado no Quadro "V" do preâmbulo, o CEDENTE
obriga-se a manter o SAFRA sempre informado acerca da(s) CREDENCIADORA(S) que está utilizando e, bem como, a consultar previamente o
SAFRA sempre que pretender mudar de CREDENCIADORA. Outrossim, considerando-se ainda que se constituiu condição essencial para o SAFRA
na concessão da Operação Garantida a plena vigência da presente garantia sem qualquer interrupção de fluxo e/ou diminuição de seu valor, o
CEDENTE outorga ao SAFRA, neste ato, mandato irrevogávei e irretratável, nos termos do artigo 684 do Código Civil, para proceder junto a

quaisquer CREDENCIADORAS à manutenção do domicilio bancário para recebimento dos BENS na Conta Domicílio indicada no Quadro "VI" do
preâmbulo, podendo praticar todos os atos e assinar todos os documentos que forem necessários para tal finalidade, arcando o CEDENTE com todas
as taxas e despesas decorrentes.
PARAGRAFO SEGUNDO: Para fins de implementação do disposto nesta cláusula, o CEDENTE autoriza o SAFRA, em caráter irrevogável e

irretratável, a consultar quaisquer das CREDENCIADORAS, a qualquer tempo, a fim de verificar a utilização, pelo CEDENTE, dos seus sistemas na

captura/processamento/liquidação das transações que dão/darão origem aos BENS, bem como considerar todo e qualquer valor remetido pela(s) F
CREDENCIADORA(S) à Conta Domicílio como produto dos BENS, depositados em cumprimento à manutenção de domicilio bancário estabelecida.
PARAGRAFO TERCEIRO: Observado o disposto na presente cláusula, e considerando ainda que a plena vigência da presente garantia sem

qualquer interrupção de fluxo e/ou diminuição de seu valor foi condição para concessão da Operação Garantida, o CEDENTE compromete-se a não
alterar o seu domicilio bancário para recebimento dos BENS junto å(s) CREDENCIADORA(S), e tampouco utilizar-se, para a

captura/processamento/liquidação das transações que dão/darão origem aos BENS, dos sistemas de CREDENCIADORA(S) que não disponibilize(m)
ao SAFRA regular e constante acesso à Agenda de Bens do CEDENTE, sob pena de vencimento antecipado da Operação Garantida.
PARÅGRAFO QUARTO: Sem prejuízo das demais disposições deste instrumento, o CEDENTE expressamente reconhece e concorda que a

transparência na divulgação das relações comerciais entre o CEDENTE e seus clientes ao SAFRA foi condição essencial para a celebração da
Operação Garantida. Dessa forma, o CEDENTE declara-se ciente de que, durante o prazo de vigência deste instrumento, não poderá, direta ou

indiretamente, sem o prévio e expresso consentimento, por escrito, do SAFRA alterar, substituir, acrescentar ou de qualquer forma modificar o
domicilio bancário vinculado a este instrumento. Ou j , fica expressamente vedado ao CEDENTE, no exercicio de suas atividades, processar
qualquer transação por meio de qualquer outra forma, seja através de cartões de crédito ou débito ou, ainda, mediante a utilização de qualquer outro
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mecanismo eletrônico, que não seja de conhecimento e/ou não tenha sido previamente aprovado por escrito pelo SAFRA, inclusive, mas sem

limitação, mediante a utilização de quaisquer equipamentos, serviços e/ou softwares destinados ao recebimento dos BENS e/ou de quaisquer outros
recursos de quaisquer terceiros que tenham por objetivo ou resultado a ocultação e/ou o desvio de qualquer BEM e/ou valor que deva sujeitar-se à
garantia ora constituída, sendo certo que o descumprimento da obrigação prevista nesta cláusula ensejará o vencimento antecipado da Operação
Garantida, sem prejuizo das demais cominações contratuais previstas neste instrumento e/ou perdas e danos ao SAFRA causados, direta ou

indiretamente, pela CEDENTE ou por terceiros, inclusive a(s) CREDENCIADORA(S), ou empresas de serviços que a elas se assemelhe.
PARÁGRAFO QUINTO: Para que não pairem dúvidas, fica vedado ao CEDENTE utilizar-se, dentro de suas dependências, de quaisquer máquinas
para processamento de compras realizadas com cartão de crédito ou débito, cujos valores das respectivas vendas não sejam repassadas á Conta
Domicilio mantido junto ao SAFRA, mesmo que tais máquinas, em violação ao disposto ao presente contrato, estejam vinculadas a um número de

CNPJ diverso do número do CNPJ do CEDENTE.
PARAGRAFO SEXTO: Sem prejuizo do disposto nos parágrafos anteriores, fica estabelecido que todos os direitos creditórios gerados por quaisquer
transações realizadas dentro das dependências do CEDENTE, em quaisquer máquinas e/ou softwares para processamento de compras realizadas
com cartão de crédito ou débito passarão a integrar a definição de BENS constante do Quadro "V" do preâmbulo para todos os fins e efeitos de
direito, podendo o SAFRA exercer sobre estes BENS todos os direitos de proprietário fiduciário na forma da Cláusula 3 deste instrumento, podendo
ainda proceder junto a quaisquer CREDENCIADORAS à manutenção do domicilio bancário para recebimento dos BENS na Conta Domicilio indicada
no Quadro "VI" do preambulo, na forma do Parágrafo Primeiro desta cláusula.

12. Tendo em vista a constante originação dos direitos creditórios em decorrência de novas transações havidas entre o CEDENTE e seus clientes

mediante a utilização de cartões de crédito/débito da(s) bandeira(s) acima identificada(s), fica expressamente ajustado entre as Partes que os direitos
creditórios gerados da mesma forma que aqueles que constituem a definição de BENS constante do presente instrumento, também poderão ter sido

ou poderão vir a ser outorgados em garantia de outras operações contratadas junto ao SAFRA, através de outorga expressamente realizada, sem

qualquer prejuizo a esta ou àquelas garantias. Na hipótese de haver instrumento(s) de cessão fiduciária em vigor, anterior(es) ao presente
instrumento, e que tenha(m) como objeto os mesmos direitos creditórios aqui retratados, as Partes estabelecem que a Operação Garantida
discriminada no Quadro "l" do preâmbulo deste instrumento passa também a integrar o conceito de "Operação Garantida" constante daquele(s)
instrumento(s), para todos os fins e efeitos de direito, como se nele(s) estivesse transcrita.

13. Ó CEDENTE ficará sujeito à cobrança de multa diária compensatória de até 0,5% (cinco décimos por cento) sempre que a Agenda de Bens a que o

SAFRA tiver acesso, nos termos da Cláusula 11 supra, não corresponder, no minimo, ao percentual estabelecido no Quadro "Vill" do preâmbulo
("Agenda de Bens Minima"), multa esta incidente sobre o montante correspondente à falta verificada em relação ao percentual ora estipulado.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Fica esclarecido, outrossim, que a verificação do cumprimento da Agenda de Bens Minima prevista nesta cláusula levará
em conta o volume da Agenda de Bens atualmente aplicado nas operações já em vigor, bem como aquele que for estipulado nas operações que
venham a ser futuramente contratadas com o SAFRA e que também sejam garantidas pelos BENS, conforme admitido na Cláusula 12 anterior.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A incidência da multa será apurada semanalmente e cobrada, mediante débito em conta corrente do CEDENTE, todo
primeiro dia útil da semana subsequente, o que fica desde já expressamente autorizado.

14. O CEDENTE, considerado nesta cláusula sempre quando for também o DEVEDOR, reconhece e concorda que a Operação Garantida concedida
pelo SAFRA se fundamentou na qualidade da garantia ora constituida, bem como nos parâmetros de faturamento versus endividamento do

CEDENTE na data da concessão da Operação Garantida.
PARAGRAFO PRIMEIRO: O CEDENTE se compromete a manter, durante toda a vigência da Operação Garantida, o Nivel de Risco Garantido

abaixo definido, em valor nunca superior a três vezes a média dos últimos três meses do Faturamento do CEDENTE. O Nivel de Risco Garantido será
apurado mensalmente, no último dia útil de cada mês, tomando como base os últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da apuração.
PARÅGRAFO SEGUNDO: Para fins do disposto nesta cláusula, as partes definem que: (a) "Nivel de Risco Garantido" é o resultado matemático
obtido pelo valor da Agenda de Bens deduzido da somatória dos saldos devedores das operações garantidas pelos mesmos BENS (Nivel de Risco

Garantido = somatória dos saldos devedores das operações garantidas pelos BENS - Agenda de Bens); (b) "Faturamento" é o valor total das

transações realizadas dentro de um mês pelo CEDENTE com portadores de cartões de crédito/débito sob a(s) bandeira(s) indicada(s) no instrumento
de garantia e verificadas pelo SAFRA; e (c) Agenda de Bens corresponde ao fluxo de pagamentos futuros dos BENS que é disponibilizado
permanentemente ao SAFRA pela(s) credenciadora(s) de cartão.
PARAGRAFO TERCElRO: Em caso de descumprimento do disposto no parágrafo primeiro acima, o SAFRA fará jus a uma comissão de até 0,3%
(três décimos por cento) a ser calculada sobre somatória dos saldos devedores das Operações Garantidas pelos mesmos BENS, verificada na data

da apuração do Nivel de Risco Garantido. O CEDENTE e o DEVEDOR, desde já autorizam, de forma irrevogável e irretratável, o débito de tal
comissão em suas contas correntes no 5° dia útil subsequente à data de apuração do "Nivel de Risco Garantido".
PARÁGRAFO QUARTO: As partes acordam que caso o CEDENTE não possua histórico crediticio e/ou de transações por meio de cartão de

crédito/débito junto ao SAFRA, a primeira apuração do Nivel de Risco Garantido será realizada no 30° dia subsequente a 90 dias, contados da data
do desembolso da Operação Garantida.

15. Fica desde já esclarecido que, mesmo não expressamente indicado em qualquer das cláusulas do presente, toda e qualquer obrigação relativa à

garantia de cessão fiduciária é assumida solidariamente por todos os garantidores, se mais do que um, inclusive no caso de um deles ser o próprio
DEVEDOR. De forma geral, o DEVEDOR, mesmo que não seja o CEDENTE, também é solidário do CEDENTE quanto às obrigações deste nos

termos do presente instrumento, inclusive, sem limitação, quanto às obrigações de reforço de garantia. --

16. Serão de exclusiva responsabilidade do DEVEDOR e do CEDENTE, solidariamente, os pagamentos de todas as despesas decorrentes do presente
instrumento, especialmente as referentes ao seu registro, ficando o SAFRA expressamente autorizado a proceder ao débito dos respectivos valores

de suas contas correntes mantidas junto ao SAFRA.
.17. Fica expressamente estabelecido entre as Partes que, havendo autorização expressa do CEDENTE nesse sentido, os recursos que vierem a ser

creditados na Conta Vinculada, em decorrência do pagamento dos BENS, poderão ser automaticamente aplicados em conta(s) poupança de

titularidade do CEDENTE junto ao SAFRA. Na ocorrência desta hipótese, o saldo positivo verificado em tal(is) conta(s) poupança, incluindo os

rendimentos apurados, passarão a integrar automaticamente a presente garantia, para todos os seus efeitos, bem como a definíção de BENS, a ele
se aplicando todas as disposições deste instrumento.

18. O CEDENTE concorda e se obriga a pagar ao SAFRA, no último dia útil de cada mês, a tarifa de domicilio bancário - administração de recebíveis, no

valor equivalente a até 0,5% (cinco décimos por cento) do volume total dos BENS creditado na Conta Domicilio no mês civil imediatamente anterior,
ficando o SAFRA, desde já, expressamente autorizado, em caráter irre ogável e irretratável, a levar a débito da conta corrente do CEDENTE as

importâncias apuradas a titulo de referida tarifa.
PARAGRAFO ÚNICO: A tarifa prevista no "caput" desta cláusula será cot ada uma única vez por mës, considerado o volume financeiro creditado na
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Conta Domicilio, não havendo cumulação ainda que existam outras operações também garantidas pelos BENS, conforme admitido na Cláusula 12

supra.
19. Sem prejuízo e em adição a qualquer cláusula do presente ou da Operação Garantida, todo e qualquer descumprimento de obrigação de dar, fazer

ou não fazer e/ou pagar, objeto do presente, do CEDENTE e/ou do DEVEDOR, bem como a falsidade, imprecisão ou incorreção de qualquer das

declarações aqui formuladas pelo CEDENTE e/ou pelo DEVEDOR serão motivos de vencimento antecipado da Operação Garantida, e imediata

execução desta garantia.
20. O não exercicio total ou parcial, pelo SAFRA, de qualquer de seus direitos, privilégios, poderes ou faculdades, nos termos deste instrumento, não

poderá ser considerado, sob qualquer hipótese, renúncia ou novação dos mesmos, nem poderá ser invocado em futuros descumprimentos.
21. As partes declaram firmar o presente em atenção aos principios da probidade e boa-fé, amparados nos artigos 113 e 422 do Código Civil Brasileiro,

reconhecendo, de forma irrevogável e irretratável, que o presente instrumento é plenamente eficaz e hábil a produzir efeitos a partir desta data,
independentemente de qualquer outra formalidade.
PARÁGRAFO ÚNiCO: Em razão do disposto no caput, e considerando ainda que a constituição da presente garantia foi condição essencial para
concessão da Operação Garantida, o CEDENTE e o DEVEDOR: a) comprometem-se a não invocar a ausência do registro deste instrumento no

Cartório no ou Oficio competente para qualquer fim e em qualquer sede, quando tal ausência não seja imputável às partes, tais como, mas não se

limitando, (i) a insuficiëncia de tempo hábil e razoável após a assinatura para o efetivo registro; (ii) a exigência, pelo Cartório ou Oficio, de documentos
cuja apresentação seja impossivel à qualquer das partes, seja por inexistência dos mesmos ou por incompatibilidade do documento com os fins deste
instrumento; b) declaram que os endereços indicados no preambulo caracterizam-se como seus respectivos domicilios para fins de registro deste
instrumento junto ao Cartório ou Oficio competente.

22. O CEDENTE declara, ainda, para todos os fins e efeitos de direito, que os BENS descritos e caracterizados no Quadro "V" do preambulo não fazem

parte de seu ativo imobilizado.
23. A presente avença é celebrada em caráter irrevogável e irretratável e obriga as partes, seus herdeiros ou sucessores e cessionários a qualquer titulo.

24. FICA CONSTITUÍDO COMO COMPETENTE PARA CONHECER E DIRIMIR QUAISQUER DÚVIDAS OU QUESTÕES QUE PORVENTURA
VENHAM A DECORREER DESTE INSTRUMENTO, O FORO DA COMARCA DE SÃO PAULO - SP - CENTRO - JOÃO MENDES JUNIOR,
PODENDO, AiNDA, SER O MESMO FORO DETERMINADO PELO DA COMARCA ONDE É CELEBRADO O PRESENTE.

sim, estando justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento e seu(s) complemento(s), em 03 (três) vias de idêntico teor e para o mesmo

efeito, juntamente com as testemunhas abaixo indicadas, os quais constituem parte integrante, inseparável e complementar da Operação Garantida,
sujeitando-se os signatários ao cumprimento de todas as disposições deles constantes.

N
Banco Safra S/A Devedor

KABANAS COML ALIMENTACAO LTDA

Cedente / Cônjuge/Companheiro(a) do Cedente
KABANAS COML ALIMENTACAO LTDA

Testemunhas: 9
R

Nome: Nome: ,

CPF: CPF:

COMUNICADO REFERENTE AO SISTEMA DE INFORMAÇÕES DE CRÉDITOS (SCR) E DE OPERAÇÕES NO MERCADO DE CAMBIO Qi
Em virtude da edição de novas regras pelo Conselho Monetário Nacional, que visam alterar e consolidar a regulamentação relativa ao fornecimento ao
Banco Central do Brasil (BACEN) de informações sobre operações de crédito e operações realizadas no mercado de câmbio, as "Organizações Safra" vêm
comunicar às partes que: a) os débitos e responsabilidades decorrentes de operações com caracteristicas de crédito realizadas pelos clientes serão
registrados no Sistema de Informações de Crédito (SCR); b) o SCR tem por finalidades (i) fornecer informações ao BACEN para fins de supervisão do risco
de crédito a que estão expostas as instituições financeiras e (i propiciar o intercâmbio entre essas institui ões de informações, sobre o montante de a

débitos e de responsabilidades de clientes em operações de cr dito, com o objetivo de subsidiar decisões e crédito e de negócios; c) o acesso pelas
"Organizações Safra" às informações relativas a operações realizadas no mercado de cambio, disponibilizadas pelo BACEN tem por finalidade, entre ,e

outras, (i) permitir às "Organizações Safra" a verificação de desempenho do cliente em operações de câmbio contratadas junto às "Organizações Safra" e

junto às demais instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo BACEN, e (ii) propiciar o intercâmbio entre essas instituições de informações sobre a O
posição do cliente em operações realizadas no mercado de câmbio, com o objetivo de subsidiar decisões de negócios; d) os clientes poderão ter acesso 25
aos dados constantes em seus nomes no SCR e/ou no SISBACEN por meio da Central de Atendimento ao Público do BACEN (CAP); pedidos de
correções, de exclusões e registros de medidas judiciais e de manifestações de discordancia quanto às informações constantes do CR e/ou no

SISBACEN deverão ser dirigidas às "Organizações Safra" por meio de requerimento escrito e fundamentado, e, quando for o caso, acompanhado da
respectiva decisão judicial; f) a consulta sobre qualquer informação constante do SCR ou relativa a operações de clientes realizadas no mercado de câmbio
com outras instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil disponibilizadas através do SISBACEN
dependerá da prévia autorização dos clientes; g) a consulta por qualquer das empresas integrantes das "Organizações Safra" a informações de operações
realizadas no mercado de câmbio em que figurem como contraparte independe de autorização especifica de seus clientes.

Central de Atendimento Safra: 0300 105 1234 Capital e Grande São Paulo (11) 3175-8248Atendimento personalizado de 2 a 68 feira, das 9h às 19h, exceto feriados. Demais Localidades 0300 015 7575
Atendimento personalizado, de 2° a 6° feira, das 8h às 19:30h, exceto feriados.
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Atendimento aos Portadores de Necessidades Especiais Auditivas e Fala / SAC - Ouvidoria (casojá tenha recorrido ao SAC e não esteja satisfeitola):Serviço de Atendimento ao Consumidor: 0800 772 5755 - Atendimento 24h por dia, 7 0800 770 1236, de 2° a 6" feira, das Oh às 18h, exceto feriados.
dias por semana.
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N° do Contrato ReSumo da Operação de CréditoSafra
A A A C M L X 8

I - Partes
Credor BANCO SAFRA S/A

Nome CPF/CNPJEmitente KABANAS COML ALIMENTACAO LTDA 05.857.549/0001-10
. Caracteristicas da Operação

01-Valor do Crédito: R$ 200.000,00 02-Comissão: 0,000000 %
03-Taxa de juros: 3,655000 % ao mes

04- Taxa de juros efetiva: 3,655000 % ao mes 53,844889 % ao ano

05-Vencimento finai: 01/04/2015 06- Encargos: PRE-FIXADOS

07-Indexador/Taxa Referencial/CDI-Cetip: XXXXXX
08- Quantidade de parcelas, quando se tratar de pagamento parcelado: 0006
09- Periodicidade da capitalização dos encargos: DIARIA

Caracteristicas 10. Demais encargos e despesas
da Operação 10.1. Tributos e contribuições

10.1.1. IOF - ailquota de:
a) 0,004100 % ao dia - Valor R$ 1.374,36 b) 0,380000 % calculado sobre o valor do Crédito -Valor R$ 760,00
10.1.2. Outros:
Aliquotas em vigor na data da contratação da operação, aplicadas conforme legislação especifica.
11-Tarifas e demais despesas
11.1- Tarifa de emissão de contrato:
R$ 315,00
Tarifas vigentes - conforme tabelas de tarifas de serviços afixadas nas dependências das Agências do SAFRA.
12. Comissão de liquidação antecipada (quando não tiver, vem zerado)
Coeficiente: 0,091188 % Valor máximo: R$ 30.274,47
13. Juros de mora: Taxa CDI-Cetip acrescida de 0,256866 % ao dia (cobrança por dias corridos).

6 C
Emitente
KABANAS COML ALIMEN ACAO LTDA
CNPJ/CPF 05.85 0 1-10

Central de Atendimento Safra: 0300 105 1234 Central de Suporte Pessoa Juridica:
Atendimento personalizado de 2° a 68 felra, das 9h às 19h, exceto Capital e Grande São Paulo (11) 3175-8248
feriados. Demais localidades 0300 015 7575 - Atendimento personalizado, de 2° a

68 feira, das 8h às 19:30h, exceto feriados.
ndimento aos Portadores de Necessidades Especials Auditivas e Ouvidoria (caso já tenha recorrido ao SAC e não esteja satisfeitola):

Fala / SAC - Serviço de Atendimento ao Consumidor: 0800 772 5755 - 0800 770 1236, de 2° a 6° feira, das 9h às 18h, exceto feriados.
Atendimento 24h por dia, 7 dias por semana.
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Cédula de Crédito Bancário N° 000080440½ 3Safra 4(Cheque Empresarial)
Local de emissão Data de emissão
GOIANIA 04/02/2013

Pagaremos por esta CÉDULA DE CRÉDITO BANCARIO, em moeda corrente nacional, ao BANCO SAFRA 8/A, com sede social na Avenida
Paulista, 2.100, CEP 01310-930, cidade de São Paulo - SP, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 58.160.789/0001-28, doravante denominado simplesmente
SAFRA, ou à sua ordem, a quantia certa, liquida e exigivel mencionada no campo "01" abaixo, acrescida dos encargos, na forma, praça de
pagamento e vencimento previstos neste preâmbulo, tudo nos termos das cláusulas e condições previstas nesta Cédula.

CARACTERISTICAS DA OPERAÇAO
. 01- Limite de crédito

01.1- Limite do Período inicial 01.2- Limite Máximo do(s) Periodo(s) Subsequente(s)
R$ 75.000,00 até R$ 500.000,00
02- Vencimento 03- Comissão do Período inicial
02.1. Vencimento do 02.2. - Vencimento Máximo do
Período inicial Último Periodo Subsequente -

% do Limite do Período inicial06/05/2013 04/02/2015 0,000000

04- Taxa de juros 05- Taxa de juros efetiva efetiva do Período inicial:
04.1- Taxa de juros do 04.2 - Limite de taxa de juros
Periodo inicial: dos Períodos Subsequentes:

8,750000 % ao mês
.

8,750000 % ao mês até 12,500000 % ao mês 173,622110 % ao ano

06- Praça de pagamento
)lANIA

· ur- Encargos incidentes sobre o valor utilizado do crédito que, eventualmente, venha a ultrapassar o limite disponível à época:
16,515598 % ao mês.

08- Demais encargos e despesas
08.1- Tributos e contribuições
08.1.1. IOF - al quota de:
a) 0,004100 % ao dia, incidente sobre a somatória dos saldos b) 0,380000 % incidente sobre o somatório mensal dos

devedores diários apurados no último dia de cada mês, acréscimos diários dos saldos devedores.
no Vencimento do Periodo inicial ou no Vencimento do
Periodo Subsequente, conforme aplicável.

Aliquotas em vigor na data da contratação da operação, aplicadas conforme legislação específica.
08.2- Tarifas e demais despesas
Tarifa de emissão de contrato - R$ 100,00
Tarifa de renovação de contrato, caso a operação venha a ser renovada, devida no dia de vencimento da operação ou de qualquer de suas renovações;
Tarifa de avaliação de crédito rotativo, devida mensalmente, a cada 30 (trinta) dias contados da emissão da presente Cédula:
Tarifa de excesso de limite de cheque empresarial, caso a EMITENTE venha a exceder o limite de crédito disponível, devida no 1° (primeiro) dia útil do
mês subsequente ao evento.
OS VALQRES DAS TARIFAS ENCONTRAM-SE DISCRIMINADOS NAS TABELAS DE TARIFAS SOBRE SERVlçOS AFIXADAS NAS DEPENDÉNCIAS
DAS AGENCIAS DO SAFRA E DIVULGADAS EM SEU SITE NA INTERNET.
09- Garantia(s) - conforme instrumento(s) anexo(s)

Cessão fiduciária Alienação Fiduciária Hipoteca Penhor Fiança

. J Juros de mora: Taxa CDI Cetip acrescida de 0,256866 % ao dia
. .. ...

CONDIÇÕES GERAIS
- DO OBJETO
1° Através desta Cédula, emitida em 3 (três) vias e entregue ao SAFRA pela EMITENTE, o SAFRA abre, e a EMITENTE aceita, um crédito rotativo até

os limites declarados nos campos "01.1" e "01.2" do preambulo, conforme detalhado a seguir, do qual a EMITENTE poderá dispor de uma só vez ou

parceladamente, por meio de cheques, recibos, ordens de pagamento, DOC ou TED, a partir de 24 (vinte e quatro) horas contadas da efetiva

aprovação do crédito pelo SAFRA, de acordo com seus critérios próprios de análise, quando, então, a presente Cédula passará a produzir seus

regulares efeitos.
PARAGRAFO ÚNICO: Conforme entendimentos havidos entre o SAFRA e a EMITENTE, o limite de crédito ora aberto é dividido em dois limites,
conforme campos "01.1" e "01.2" acima, os quais poderão ser utilizados pela EMITENTE de acordo com as condições estabelecidas na Cláusula 2°
abaixo.

- DAS CONDiçÕES PARA UTILIZAÇÃO DO CRÉDITO
2° A utilização do limite de crédito pela EMITENTE observará o disposto nos incisos a seguir:

(i) em relação ao Limite do Período inicial, a EMITENTE poderá utilizar o crédito até o lim te máximo indicado no campo "01.1" supra, desde a

data da disponibilização do limite até o vencimento previsto no campo "02.1" ("Período inicial") d sde que, durante todo o tempo até então decorrido
do Período Inicial, esteja adimplente com todas as suas obrigações previstas nesta Cédula;
(ll) uma vez expirado o Periodo inicial e desde que a EMITENTE tenha cumprido com todas as suas obrigações durante o Periodo inicial, poderá
o SAFRA, a seu exclusivo critério, renovar o limite de crédito colocado à disposição da EMIT N E or novo(s) periodo(s) subsequente(s) ao término
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do Periodo Inicial, observado o disposto na Cláusula 3ª abaixo ("Períodos Subsequentes"), hipótese em que a EMITENTE poderá utilizar o crédito
até o limite máximo que vigorar à época, conforme informado pelo SAFRA à EMITENTE na comunicação de que trata o "caput" da Cláusula 38
abaixo. Fica, desde já, estabelecido que o valor indicado no campo "01.2." do preambulo corresponde ao limite máximo aplicável a cada um dos
Periodos Subsequentes, sendo certo que o valor do limite a ser efetivamente aplicado a cada Período Subsequente, se concedido, será informado
pelo. SAFRA à EMITENTE por meio de avisos constantes do "Extrato de Movimentação" disponível para visualização no acesso aos meios
eletrônicos ("Safra Empresas"), quando da respectiva confirmação da renovação do limite, na forma estabelecida na Cláusula 38 abaixo ("Limite(s)
Efetivo(s) do(s) Período(s) Subsequente(s)"). A EMITENTE expressamente reconhece que o(s) Limite(s) Efetivo(s) do(s) Periodo(s) Subsequente(s)
poderá(äo) ser inferior(es), porém nunca superior(es), ao valor estabelecido no campo "01.2." do preâmbulo.
PARAGRAFO ÚNICO: Fica, ainda, expressamente convencionado que tanto o Limite do Periodo inicial quanto qualquer do(s) Limite(s) Efetivo(s)
do(s) Periodo(s) Subsequente(s) poderão ser, a qualquer tempo, revistos pelo SAFRA, hipótese na qual a EMITENTE receberá aviso, a ser

encaminhado pelo mesmo modo previsto na cláusula 3° ou por qualquer outro meio, passando os novos limites de crédito a vigorar na mesma data
de recebimento do referido aviso pela EMITENTE.

- DA(S) RENOVAÇÃO(CES)
3° A eventual renovação do prazo da linha de crédito contemplada nesta Cédula, seja para iniciar um primeiro Período Subsequente, seja para iniciar

um novo Periodo Subsequente ao final de cada Periodo Subsequente, conforme o caso, será objeto de prévia aprovação por parte do SAFRA, a seu

exclusivo critério, e dependerá de prévia comunicação pelo SAFRA à EMITENTE, por meio de avisos constantes do "Extrato de Movimentação"
disponível para visualização no acesso aos meios eletrônicos ("Safra Empresas"), com antecedência minima de 5 (cinco) dias úteis contados da
data de término do Período inicial ou do Período Subsequente em curso, comunicação esta que informará o Limite Efetivo do Periodo Subsequente,
prazo, taxa de juros, taxa de juros efetiva, e demais condições aplicáveis ao Período Subsequente. Caso o SAFRA aprove a renovação do prazo,
contudo a EMITENTE não pretenda tal renovação, deverá ela comunicar o SAFRA por escrito a esse respeito, com antecedência mínima de 1 (um)
dia útil da data de vencimento do Periodo Inicial ou do Período Subsequente em curso, conforme o caso, ficando a EMITENTE, nesta hipótese,
obrigada a liquidar o saldo devedor total da presente cédula, compreendendo principal e encargos, na referida data de vencimento.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Havendo renovação do prazo, o primeiro Período Subsequente terá início no dia imediatamente posterior à data de

Vencimento do Periodo Inicial, indicada no campo "02.1" do preâmbulo ("Vencimento do Período Inicial"), e vigorará pelo novo prazo informado pelo
SAFRA na comunicação referida no "caput" desta cláusula. Da mesma forma, o segundo Período Subsequente terá inicio no dia imediatamente

posterior à data de vencimento do primeiro Período Subsequente, e assim sucessivamente, sempre que houver renovação, vigorando cada Periodo

Subsequente pelo prazo que vier a ser informado pelo SAFRA na comunicação prevista no "caput". Sem prejuízo do disposto acima, fica
estabelecido que o vencimento do último Período Subsequente, em nenhuma hipótese, poderá ocorrer após a data indicada no campo "02.2" do

preâmbulo ("Data Limite de Vencimento"), ocasião em que todo e qualquer valor devido pela EMITENTE em decorrência desta Cédula deverá ser

imediata e integralmente pago.
PARAGRAFO SEGUNDO: As partes reconhecem a independência de cada uma das datas de vencimento referidas no caput e no Parágrafo
Primeiro desta cláusula, cabendo, portanto, à EMITENTE realizar os pagamentos devidos em decorrência desta Cédula na sua respectiva data de

vencimento, conforme acima descrito. A EMITENTE, desde já, reconhece que a data de vencimento do crédito utilizado no âmbito desta Cédula
poderá ocorrer anteriormente, porém nunca posteriormente, à Data Limite de Vencimento.
PARAGRAFO TERCEIRO: FICA, DESDE JÃ, ESTABELECIDO QUE AS RENOVAÇÕES REFERIDAS NESTA CLAUSULA 3° CONSTITUEM UMA
MERA FACULDADE E NÃO UMA OBRIGAÇÃO DE O SAFRA RENOVAR O PERIODO INICIAL E/OU QUALQUER PERIODO SUBSEQUENTE. EM
CASO DE NÃO RENOVAÇÃO, NÃO CABERA A EMITENTE PLEITEAR QUALQUER TIPO DE INDENIZAÇÃO, MULTA, PENALIDADE E/OU
QUAISQUER OUTROS ENCARGOS.
PARAGRAFO QUARTO: O NÃO RECEBIMENTO, PELA EMITENTE, DA COMUNICAÇÃO PREVISTA NO CAPUT DESTA CÉDULA IMPLICARA
NA NÃO RENOVAÇÃO DO PERIODO INICIAL OU DO PERIODO SUBSEQUENTE ENTÃO EM VIGOR, HIPÓTESE EM QUE FICARÁ A
EMITENTE OBRIGADA A LIQUIDAR A TOTALIDADE DO SALDO DEVEDOR DESTA, COMPREENDENDO PRINCIPAL E ENCARGOS, NA DATA
DE VENCIMENTO DO REFERIDO PERÍODO EM CURSO.
PARAGRAFO QUINTO: Não obstante o disposto nesta Cláusula 3", poderá esta Cédula ser rescindida por simples denúncia, efetuada pelo SAFRA
ou pela EMITENTE, inclusive durante o Periodo inicial e/ou qualquer dos Períodos Subsequentes: (i) se pelo SAFRA, mediante aviso através dos
meios eletrônicos de interação entre o SAFRA e a EMITENTE, e/ou aviso protocolado; ou (ii) se pela EMITENTE, através de aviso protocolado,
produzindo a denúncia os seus efeitos legais a partir da data do recebimento do respectivo aviso pelo destinatário, devendo então, em qualquer dos
casos acima, o respectivo limite de crédito ser imediata e integralmente coberto pela EMITENTE, juntamente com todos e quaisquer encargos
devidos.

4ª Considerando o caráter rotativo da abertura de crédito, as coberturas dos saldos devedores que se verificarem dar-se-ão por intermédio de
depósitos em dinheiro, nos termos da Cláusula 10° abaixo, e/ou por intermédio de créditos via documentos usuais no sistema bancário nacional,
sempre em favor do SAFRA; sendo certo que, neste último caso, os encargos serão calculados até o dia no qual os recursos estejam livres e

disponíveis em reserva bancária do SAFRA.
- DOS ENCARGOS E DEMAIS DESPESAS
5° Incidirão sobre o saldo devedor diário da EMITENTE juros às taxas fixadas nos campos "04.1" e "04.2" do preâmbulo, conforme o caso, de acordo

com as condições abaixo especificadas, os quais serão capitalizados diariamente.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Sobre o saldo devedor diário apurado durante todo o Per odo Inicial e desde que respeitado o valor do Limite do Período
Inicial, incidirão juros à taxa fixa estabelecida no campo "04.1" do preâmbulo.
PARAGRAFO SEGUNDO: Sobre o saldo devedor diário que vier a ser apurado durante ada um dos Períodos Subsequentes (se houver) e desde
que respeitado o Limite Efetivo do Período Subsequente então em vigor, incidirão juros à axa a ser periodicamente informada por meios eletrônicos
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- pelo SAFRA à EMITENTE, quando da respectiva confirmação da renovação desta Cédula, na forma estabelecida na Cláusula 3° acima, sendo tal
taxa, entretanto, limitada ao percentual indicado no campo "04.2" do preâmbulo ("Taxa(s) do(s) Periodos Subsequente(s)").
PARAGRAFO TERCEIRO: A EMITENTE declara-se ciente e manifesta seu expresso consentimento em relação ao mecanismo de apuração das
taxas de juros incidentes sobre os recursos a ela desembolsados no âmbito desta Cédula, conforme descrito nos parágrafos imediatamente acima,
especialmente, mas sem limitação, quanto à possibilidade de o SAFRA, por meios eletrônicos, informar a EMITENTE a respeito da(s) Taxa(s) do(s)
Periodo(s) Subsequente(s), que incidirá(äo) sobre valor do crédito utilizado pela EMITENTE no decorrer do(s) respectivo(s) Períodos
Subsequente(s), conforme previsto na cláusula 3° anterior.
PARAGRAFO QUARTO: Para fins de cálculo, abrangência e incidência dos encargos, serão considerados exclusivamente os dias úteis bancários.
Para a obtenção da taxa diária, bastará descapitalizar a taxa de juros (campo "04.01" e, no caso dos Periodo Subsequentes, conforme venha a ser

informado pelo SAFRA à EMITENTE, nos termos desta Cláusula 58, Parágrafo Segundo, acima) pelo número de dias úteis existentes no mês.
PARÁGRAFO QUINTO: A EMITENTE pagará também ao SAFRA a comissão prevista no campo "03" do preâmbulo, a qual será devida de uma só
vez na data de início do Periodo Inicial, correspondente ao percentual estabelecido no campo "03" do preâmbulo, calculado sobre o valor do limite
indicado no campo "01.1".
PARAGRAFO SEXTO: Para fins de cálculo da taxa de juros efetiva mencionada no campo "05" do preambulo são considerados os seguintes itens e

critérios: (i) a comissão prevista no campo "03"; (b) a taxa de juros prevista no campo "04"; e (c) a utilização plena dos recursos colocados à
disposição da EMITENTE durante a totalidade do prazo existente.
PARAGRAFO SÉTIMO: Se, eventualmente, o saldo devedor da EMITENTE resultante desta Cédula ultrapassar os limites estabelecidos para o

Período Inicial ou para os Período(s) Subsequente(s), incidirão sobre o montante ultrapassado no respectivo periodo, desde a verificação do
excesso até a efetiva cobertura do débito, em substituição à taxa de juros indicada no campo "04.1" ou à(s) Taxa(s) do(s) Período(s)
Subsequente(s), conforme o caso, os encargos fixados no campo "08" do preâmbulo, capitalizados diariamente. Adicionalmente, e sem prejuízo do
vencimento antecipado da presente Cédula por inadimplemento contratual da EMITENTE, na hipótese do saldo devedor exceder o limite de crédito
disponibilizado pelo SAFRA, ficará a EMITENTE sujeita também à cobrança de comissão em valor equivalente a 2% (dois por cento) sobre o valor

. excedido do limite de crédito disponível, comissão esta que será devida toda vez em que a EMITENTE exceder o limite e/ou majorar o excesso.

PARAGRAFO OITAVO: Não obstante o disposto nesta cláusula, fica expressamente ajustado que todos os encargos incidentes sobre a presente
operação, inclusive a multa diária de que trata a cláusula anterior, poderão.a qualquer tempo, sofrer alterações, mediante comunicação prévia à

EMITENTE inserida em seu extrato bancário e/ou por meio de aviso encaminhado através de meio eletrônico ou por qualquer outro meio, sendo que
os novos encargos aplicar-se-ão apenas a partir do 1° (primeiro) dia útil do mês subsequente à referida comunicação.
PARAGRAFO NONO: Serão também devidas pela EMITENTE as despesas e demais encargos previstos no campo "08" do preâmbulo, ficando o

SAFRA, desde logo, expressamente autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a debitar os respectivos valores da conta corrente de
titularidade da EMITENTE, mantida junto ao Banco Safra S/A, ou, ainda, deduzir tais valores do(s) desembolso(s) objeto desta Cédula.
PARAGRAFO DÉCIMO: O Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, e sobre Operações relativas a Titulos e Valores Mobiliários
(IOF) será suportado exclusivamente pela EMITENTE, apurando-se o seu valor de acordo com (i) a aliquota indicada no campo "08.1.1.(a)" do
preâmbulo, incidente sobre a somatória dos saldos devedores diários apurados no último dia de cada mês-calendário, no Vencimento do Periodo
Inicial e/ou no Vencimento do Período Subsequente em curso, conforme aplicável; e (ii) a aliquota indicada no campo "08.1.1.(b)" do preâmbulo,
incidente sobre o somatório mensal dos acréscimos diários dos saldos devedores.
PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Serão devidas também pela EMITENTE as tarifas discriminadas no campo "08.2" do preâmbulo na

periodicidade ali indicada.
6° A EMITENTE obriga-se a efetuar o pagamento das importâncias relativas às obrigações assumidas nesta Cédula, nas épocas próprias e nos termos

das regras constantes das Cláusulas 10° e 138 abaixo, na sede do SAFRÅ, ou em qualquer de suas agências ou dependências ou, ainda, em local

que venha a ser previamente indicado por escrito pelo mesmo.
- DAS GARANTIAS
7° Para garantia do bom, fiel e cabal cumprimento de todas as obrigações, principal e acessórias, decorrentes desta Cédula, é(são) constituída(s) em

favor do SAFRA, por instrumento(s) à parte que integrará(äo) esta Cédula para todos os fins e efeitos de direito, nos termos do artigo 32 da Lei n°

10.931, de 02.08.2004, a(s) outra(s) garantia(s) mencionada(s) no campo "10" do preâmbulo.
PARAGRAFO ÚNICO: FICA EXPRESSAMENTE ESTABELECIDO QUE A(S) GARANTIA(S) CONSTITUIDA(S) NO ÂMBITO DA PRESENTE
CÉDULA, NOS TERMOS DO "CAPUT" DESTA CLÁUSULA, É(SÃO) PLENAMENTE VALIDA(S) E EFICAZ(ES) ENTRE AS PARTES DESDE A
DATA DE CELEBRAÇÃO DO(S) SEU(S) RESPECTIVO(S) INSTRUMENTO(S), FICANDO SUJEITA(S) AOS REGISTROS OU AVERBAÇÕES
PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL TÃO SOMENTE PARA QUE PASSE(M) A VALER TAMBÉM CONTRA TERCEIROS, OBSERVADO O
DISPOSTO NOS ARTIGOS 30 E 42 DA REFERIDA LEI N° 10.931/2004.

8° O SAFRA poderá, a qualquer tempo, exigir a constituição de garantias destinadas a assegurar o cumprimento das obrigações contraídas em razão

da presente Cédula ou exigir o reforço das garantias já constituidas, neste último caso desde que fatos supervenientes venham, sob qualquer forma,
abalar ou diminuir o valor e/ou liquidez dessas garantias. Se o pedido deixar de ser atendido pela EMITENTE dentro do prazo de 15 (quinze) dias

contado do recebimento da solicitação escrita do SAFRA enviada sob registro postal, mediante protocolo, ou através de cartório de títulos e

documentos, considerar-se-á a dívida vencida por antecipação, com todos os acessórios, independente ent)e de qualquer outra interpelação ou

notificação.
9° Fica ajustado que todas as garantias vinculadas à presente Cédula, ou que vierem a ser à mesma incorporadas, serão consideradas comuns a

todas as operações celebradas entre o SAFRA, ou quaisquer empresas integrantes das "Organizaç es Safra", e a EMITENTE ou outras sociedades

que, relativamente à mesma EMITENTE, sejam coligadas, controladoras, interligadas ou controlad s, assi consideradas de acordo com a definição
prevista no artigo 243 e parágrafos da Lei n° 6.404, de 15.12.1976, e na legislação fiscal, dorayante sjmplesmente denominadas SOCIEDADES
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prevista no artigo 243 e parágrafos da Lei n° 6.404, de 15.12.1976, e na legislação fiscal, doravante simplesmente denominadas SOCIEDADES.
Assim sendo, a EMITENTE autoriza em caráter irrevogável e irretratável o SAFRA e/ou quaisquer empresas das "Organizações Safra" a exercerem

quanto aos prestadores dessas garantias, sejam elas reais ou pessoais, e/ou quanto ao objeto das mesmas, todos os direitos conferidos pelos
instrumentos que as formalizarem e pelos dispositivos da lei civil e comercial, especialmente os relativos à propriedade fiduciária, penhor, hipoteca,
fiança e, em particular, mas não se limitando, aos de vender, alienar, ceder ou transferir, de forma amigável ou em leilões judiciais ou extrajudiciais,
os bens ou direitos dados em garantia, de resgatá-los ou de receber o seu produto. Em razão do aqui disposto, o SAFRA e/ou as empresas

integrantes das "Organizações Safra" ficam expressamente autorizados a utilizar o produto da realização das garantias existentes na liquidação ou

amortização de qualquer débito resultante das operações celebradas com a EMITENTE e/ou com as SOCIEDADES.
- DOS PAGAMENTOS
108 O pagamento do principal e dos encargos, tanto aqueles previstos nos campos "04.1" e "04.2", conforme o caso, como aqueles indicados no campo

"08", se for o caso, dar-se-á nas seguintes condições: (i) do valor principal: devido no Vencimento do Período inicial, no(s) Vencimento(s) do(s)
Periodo(s) Subsequente(s) e/ou na Data Limite de Vencimento, conforme o caso; e (ii) dos encargos: devidos no primeiro dia útil de todo mês,
independentemente do periodo a que se referir. As partes convencionam que todo e qualquer pagamento da EMITENTE ao SAFRA decorrente da

presente Cédula deverá.ser feito, nas épocas próprias, mediante débito realizado na conta corrente de titularidade da EMITENTE, mantida junto ao

Banco Safra S/A, para crédito do SAFRA, autorizado este último a efetuar os procedimentos e lançamentos necessários a tal finalidade. Para tanto,
a EMiTENTE compromete-se a suprir a referida conta corrente, em tempo hábil, de recursos livres e disponíveis, em reserva bancária, necessários à

realização de tais débitos.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Não obstante o disposto nesta Cláusula 10°, na Data Limite de Vencimento todo e qualquer valor que seja devido pela
EMITENTE ao SAFRA em decorrência desta Cédula, o que inclui, mas sem limitação, valor de principal, juros, multas, tributos, comissões, tarifas e

outros encargos, deverá estar integralmente quitado.
PARAGRAFO SEGUNDO: A EMITENTE e o(s) AVALISTA(s) expressamente reconhecem que, nos termos do artigo 28 da Lei 10.931, de 2.8.2004,
esta Cédula constitui título executivo extrajudicial, que representa divida em dinheiro, certa, liquida e exigivel, seja pela soma aqui indicada, seja
pelo saldo devedor demonstrado por meio de planilhas de cálculo ou, quando for o caso, por meio de extratos emitidos pelo SAFRA.

11° A EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) autorizam, em caráter irrevogável e irretratável, que sejam levadas a débito de suas respectivas contas correntes
no Banco Safra S/A, quaisquer importâncias devidas ou que venham a se tornar devidas, a titulo de principal e acessórios, quaisquer encargos e

acréscimos, juros moratórios, multas, honorários advocaticios, tributos, tarifas, despesas e demais cominações expressas nesta Cédula ou em

qualquer outra operação celebrada com o SAFRA e/ou quaisquer outras empresas integrantes das "Organizações Safra", cujo pagamento não se

tenha efetuado integralmente no correspondente vencimento, contratualmente estipulado, ficando consequentemente autorizado o crédito e/ou

repasse das ditas importâncias ao SAFRA e/ou ás empresas acima referidas para amortização ou liquidação do débito em aberto, incluindo principal
e demais valores conceituados nesta Cláusula. Todas e quaisquer despesas, inclusive encargos fiscais de qualquer natureza, incidentes e/ou
decorrentes do cumprimento da estipulação constante da presente Cláusula, correrão por conta e sob a exclusiva responsabilidade da EMITENTE,
devendo a respectiva importância, uma vez apurada, ser acrescida ao débito total da EMITENTE.

128 A EMITENTE autoriza, também, o SAFRA, a levar a débito de sua conta corrente de movimento, quaisquer valores devidos por ela, EMITENTE,
e/ou pelas SOCIEDADES ao mesmo SAFRA ou ás empresas integrantes das "Organizações Safra", decorrentes de duplicatas, notas promissórias,
letras de câmbio e quaisquer outros titulos de crédito, vencidos e não pagos, de responsabilidade da EMITENTE e/ou das SOCIEDADES, que
tenham sido descontados ou entregues em garantia ao SAFRA, ou, ainda, cuja cobrança tenha sido a este confiada pelos respectivos credores.
Sem prejuízo da autorização concedida nesta Cláusula, que poderá ser exercida pelo SAFRA a qualquer tempo, e constatada a inexistência de
saldo na conta corrente da EMITENTE que impossibilite a efetivação do débito permitido, fica, ainda, o SAFRA, desde já, expressa e

irrevogavelmente autorizado a utilizar os valores, créditos, aplicações e ativos de que tratam os Parágrafos Primeiro e Segundo da Cláusula 14", na

amortização ou liquidação dos débitos objeto desta Cláusula.
13° As expressões "cobertura de saldo devedor", "liquidação de saldo devedor", "liquidação", "pagamento" e "amortização" constantes do presente

instrumento, seus anexos e aditivos, significarão sempre o cumprimento de tais obrigações pela EMITENTE mediante a entrega de recursos em

conta corrente de sua titularidade mantida junto ao Banco Safra S/A, livres, desbloqueados, transferíveis e disponíveis em reservas bancárias, para
comportar o débito, nas respectivas datas dos vencimentos (originais, decorrentes de renovação(ões) ou antecipados, estes conforme vierem a ser

autorizados pelo SAFRA, ou exigidos pelo mesmo, em caso de ocorrência de uma das hipóteses previstas em lei ou neste instrumento) das parcelas
de amortização ou na respectiva data de vencimento do principal e juros, conforme o caso, da presente operação de crédito, dos respectivos
encargos, inclusive moratórios, sem prejulzo do pagamento, das taxas ou tarifas relacionadas com serviços e produtos bancários efetivamente
utilizados.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Na eventualidade de haver recursos em conta corrente, porém indisponíveis e ainda não liberados em reservas bancárias
na data do vencimento da parcela de amortização ou da parcela final, fica ao SAFRA facultado proceder ao débito na conta corrente da EMITENTE
mantida junto ao Banco Safra S/A dos recursos necessários á liquidação da obrigação, bem como dos encargos devidos pelo saque sobre a reserva

bancária indisponível e eventuais tributos e outros custos ou despesas decorrentes do referido saque. O disposto neste Parágrafo Primeiro em nada
prejudica o direito de o SAFRA debitar ou resgatar outros ativos da EMITENTE para satisfazer os citados encargos, custos e despesas, conforme
permitido na lei ou neste instrumento, ou de cobrá-los de outra forma permitida ou não defesa em lei.
PARAGRAFO SEGUNDO: Na eventualidade de cobertura do saldo devedor desta Cédula, mesmo antes da respectiva data de vencimento
(Vencimento do Periodo Inicial, Vencimento(s) do(s) Período(s) Subsequente(s) ou Dat Limite de Vencimento, conforme aplicável), por meio de
transferência de recursos advindos do sistema de compensação, somente se conside tivada tal cobertura do saldo devedor quando os

recursos assim transferidos estiverem livres, desbloqueados e disponíveis em reserva bancárias, incidindo, portanto, até esse momento da
disponibilidade das reservas bancárias, os juros e encargos contratados na presente operaç p Aabertura de crédito
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- DO IffAdlMPLEMENTO E DO VENCIMENTO ANTECIPADO
1¥ª Operar-se-á, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, para efeitos do artigo 397 do Código Civil, o vencimento

antecipado da totalidade da dívida da EMITENTE, além das demais hipóteses previstas neste instrumento, nos seguintes casos ocorridos com

relação à EMITENTE, e/ou às SOCIEDADES, e/ou ao(s) AVALISTA(S) e/ou ao(s) fiador(es): a) se ocorrer qualquer uma das causas cogitadas nos

artigos 333 e 1.425 do Código Civil; b) se for apurada a falsidade de qualquer declaração, informação ou documento que houver sido,
respectivamente, firmada, prestada ou entregue; c) se sofrer(em) o protesto de qualquer título de crédito; d) se tiver(em) sua falência, insolvência
civil (concurso de credores), recuperação judicial ou extrajudicial requerida, deferida ou decretada; e) se, sem o expresso consentimento do SAFRA,
tiver(em), total ou parcialmente, o seu controle acionário cedido, transferido ou por qualquer outra forma alienado; f) se, sem o expresso
consentimento do SAFRA, sofrer(em), durante a vigência desta Cédula, qualquer operação de transformação, incorporação, fusão ou cisão; g) se

inadimplir(em) suas obrigações e/ou não liquidar(em), no respectivo vencimento, débito de sua responsabilidade decorrente de outros contratos,
empréstimos ou descontos celebrados com o próprio SAFRA e/ou quaisquer das empresas integrantes das "Organizações Safra"; h) se for
declarado, por qualquer motivo, por qualquer terceiro credor, o vencimento de dívidas de sua responsabilidade; i) se o Sistema de Informações de
Crédito (SCR), do Banco Central do Brasil, e/ou outro sistema que, em virtude de norma legal, o complemente ou substitua, e/ou qualquer outro
sistema ou serviço, privado ou estatal, de informações de crédito apontar inadimplemento de obrigações de sua responsabilidade; j) se sofrer(em)
mudança adversa em sua situação patrimonial e/ou financeira; e 1) se ingressar(em) em juízo contra o SAFRA ou quaisquer das empresas
integrantes das "Organizações Safra" com qualquer medida judicial; m) se sofrer(em) arresto, sequestro ou penhora de bens; n) se não forem
renovadas ou forem canceladas, revogadas ou suspensas as autorizações, concessões, alvarás e licenças necessárias para o regular exercicio de
suas atividades; e o) se ocorrerem eventos que possam afetar sua capacidade operacional, legal ou financeira.
PARAGRAFO PRIMEIRO: No caso de qualquer inadimplemento, total ou parcial, e/ou de vencimento antecipado de obrigações da EMITENTE,
decorrentes de qualquer instrumento ou titulo, inclusive, sem limitação, da presente Cédula, serão consideradas extintas, de pleno de direito, as

obrigações líquidas e vencidas (antecipadamente ou não) do SAFRA para com a EMITENTE, até o montante em que se compensarem com

obrigações liquidas e vencidas (antecipadamente ou não) da EMITENTE para com o SAFRA e decorrentes dos mesmos instrumentos ou titulos,
. inclusive sem limitação, da presente Cédula, tudo independentemente de aviso prévio ou notificação de qualquer natureza. Fica desde já

esclarecido que a compensação parcial não exonerará a EMITENTE e/ou o(s) garantidor(es) real(is) ou pessoal(als), inclusive sem limitação,
fiadores, pessoas fisicas ou juridicas, os quais continuarão responsáveis pelo saldo remanescente de suas obrigações e respectivos acréscimos, até

- a quitação total junto ao SAFRA.
PARAGRAFO SEGUNDO: Para a liquidação da totalidade das obrigações da EMITENTE, caso não ocorra a compensação de que trata o parágrafo
anterior, ou do saldo remanescente referido na parte final do mesmo parágrafo, se parcial a compensação, poderão ser utilizados pelo SAFRA, após
a realização, se houver, das garantias reais representadas por cessão fiduciária e/ou penhor de títulos e/ou valores mobiliários e/ou quaisquer
aplicações financeiras, sem prejuízo da excussão das demais garantias constituídas na presente Cédula, todos os créditos, valores existentes em
contas investimento, aplicações em titulos de renda fixa e/ou variável, e/ou valores mobiliários, públicos ou privados, títulos de crédito em cobrança,
metais preciosos, quaisquer fundos, cadernetas de poupança, ou quaisquer ativos ou outras modalidades de aplicações praticadas no mercado

- financeiro e/ou de capitais de que a EMITENTE, e/ou o(s) AVALISTA(S) e/ou o(s) fiador(es) pessoa(s) juridica(s) seja(rn) titular(es) junto ao SAFRA,
e/ou que sejam ou venham a ser administrados e/ou custodiados pelo Banco Safra S/A, Banco J. Safra S/A, Banco Safra de Investimento S/A, JS

Administração de Recursos S/A, Safra Seguros Gerais S/A, Safra Vida e Previdência S/A, Safra Corretora de Valores e Câmbio Ltda., Safra
Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliários Ltda, ou Safra Leasing S/A - Arrendamento Mercantil e, bem assim junto a quaisquer outras empresas
integrantes das "Organizações Safra". Para tanto, as empresas das "Organizações Safra" acima aludidas ficam desde já e de forma irretratável e

irrevogável, autorizadas a, conforme o caso e nos termos e condições que entenderem convenientes: a) levantar custódia, resgatar, alienar a

terceiros, ceder e transferir créditos, direitos e obrigações, compensar, ou de qualquer outra forma dispor ou receber o produto de tais títulos,
aplicações e ativos, transferindo os respectivos recursos ao SAFRA, tão logo venha a ocorrer a inadimplência ou o vencimento ordinário ou

antecipado do débito da EMITENTE; e b) assinar termos de transferência, notas de negociação, recibos, transferências de custódia, e todos os

demais documentos que necessários forem ao cumprimento do disposto neste parágrafo. Todos os tributos, despesas ou encargos de qualquer
natureza incidentes sobre tal(is) operação(ões) correrão por conta da EMITENTE.

- DA MORA
15 O não pagamento, no respectivo vencimento, de qualquer das prestações de seu débito ou o inadimplemento de qualquer obrigação assumida pela

EMITENTE, na presente Cédula, determinará o imediato encerramento do crédito concedido, tornando-se, desde logo, vencido e exigível o totai do
débito em aberto, acrescido dos juros moratórios, da multa contratual, dos honorários advocaticios e outras eventuais despesas decorrentes do
atraso. Em tal hipótese, será facultado ao SAFRA o direito de proceder à imediata excussão de qualquer uma das garantias constituidas, sem

renúncia às demais vinculadas a esta Cédula ou que vierem a sê-lo, podendo tais garantias ser, a qualquer tempo, excutidas, até final e integral
liquidação do débito.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Em caso de mora no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela EMITENTE, e sem prejuízo do disposto nas

demais cláusulas desta Cédula, as Partes estabeiecem, de comum acordo, que incidirão sobre os valores em débito: (1) juros de mora à taxa

pactuada no campo "10" do preâmbulo, capitalizados diariamente, e (ii) multa contratual irredutivel, não compensatória, de 2% (dois por cento) sobre
o valor total da divida.
PARAGRAFO SEGUNDO: O recebimento do principal e de quaisquer acréscimos, mesmo sem ressalva, não constituirá presunção de quitação dos

encargos ou de quaisquer outras quantias devidas.
- DOS AVALISTAS
16° O(s) AVALISTA(S) desta Cédula comparece(m), também neste ato, na condição de devedor es) sol årio(s), anuindo, expressamente, ao ora

convencionado, responsabilizando-se, solidária e incondicionalmente, com a EMITENTE, de man ira irrevogável e irretratável, pela total e integral
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convencionado, responsabilizando-se, solidária e incondicionalmente, com a EMITENTE, de maneira irrevogável e irretratável, pela total e integral
liquidação do débito, compreendendo principal e acessórios, quaisquer encargos e acréscimos, juros moratórios, muitas, honorários advocaticios,

despesas e demais cominações expressas nesta Cédula, por todo o período em que ela vigorar, incluindo as prorrogações previstas na Cláusula 28

supra, confirmando e reconhecendo tudo como líquido, certo e exigivet.
- DOS TRIBUTOS E OUTROS ÔNUS
17° Serão de exclusiva responsabilidade da EMITENTE e por ela integralmente suportados, os ônus decorrentes de todos e quaisquer tributos,

impostos, taxas, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, ou outras, bem como das respectivas majorações, mudanças de base de cálculo ou do

período de apuração, reajustes e encargos moratórios, tributos e contribuições estes já existentes ou que venham a ser criados no futuro e que

sejam ou venham pelo SAFRA a ser suportados, em decorrência desta Cédula, inclusive, entre outros (tributos e contribuições), aqueles calculados
com base em qualquer receita, bruta ou líquida, restringindo-se proporcionalmente, nesta última hipótese, a responsabilidade da EMITENTE ao ânus

tributário decorrente da receita oriunda da presente Cédula, que vier, ou não, a integrar a receita global (bruta ou liquida) do SAFRA. Constitui,
também, responsabilidade da EMITENTE todos e quaisquer ônus que venham a ser sofridos pelo SAFRA decorrentes da criação, aumento de

aliquota, mudança da base de cálculo ou periodo de apuração, de encaixes ou recolhimentos compulsórios incidentes, direta ou indiretamente sobre
a captação de recursos necessários para manter esta Cédula, ou, ainda, quaisquer Onus que venham a incidir sobre os ativos do SAFRA.
PARAGRAFO PRIMEIRO: O pagamento do ônus supra será efetuado pela EMITENTE à medida e na proporção dos montantes que forem devidos
com base nesta Cédula, seja a título de principal, correção, atualização monetária, variação cambial, juros, taxas e outras verbas, sendo que o não

pagamento constituirá inadimplemento do presente, com as consequências e cominações para tanto nele previstas, inclusive, mas não se limitando,
ao vencimento antecipado. Caso, após a liquidação dos montantes acima mencionados, venha a se verificar qualquer diferença devida pela
EMITENTE em virtude da presente cláusuia, será a EMITENTE notificada de tal diferença, que deverá ser prontamente por ela liquidada.
PARAGRAFO SEGUNDO: Correrão, ainda, por conta da EMITENTE, todas e quaisquer despesas decorrentes desta Cédula, tais como, mas não se

limitando, a emolumentos de registro.
- DAS DISPOSlÇÕES COMPLEMENTARES
188 A EMITENTE declara ter recebido planilha com os fluxos considerados no cálculo do Custo Efetivo Total (CET), bem como de que essa taxa

percentual anual representa as condições vigentes na data do cálculo.
PARAGRAFO ÚNICO as informações quanto ao CET relativo aos Períodos Subsequentes serão informadas por meio eletrônicos, juntamente com
os demais encargos aplicáveis, na forma indicada na cláusula 3° desta Cédula.

19 O SAFRA poderá, a qualquer tempo, ceder, transferir, ou empenhar, total ou parcialmente, os direitos e obrigações, títulos de crédito, ações e

garantias oriundos desta Cédula, independentemente de aviso ou autorização de qualquer espécie, e, bem como, emitir Certificado de Cédula de
Crédito Bancário com lastro no presente título, podendo negociá-lo livremente no mercado.

20° Obriga-se a EMITENTE, durante a vigência da presente Cédula e até o final cumprimento das obrigações ora assumidas, a encaminhar ao SAFRA,
devidamente acompanhada do demonstrativo da conta de lucros e perdas, cópia do seu balancete semestral e do balanço anual.

218 A EMITENTE, o(s) AVALISTA(S) e o(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) , por este instrumento, autorizam expressamente o SAFRA e/ou qualquer
sociedade financeira integrante das "Organizações Safra" a (a) inserir informações obtidas junto à EMITENTE, ao(s) AVALISTA(S) e ao(s)
TERCElRO(S) GARANTÍDOR(ES), bem como (b) consultar as informações consolidadas em seus nomes que constem ou venham a constar (i) dos
sistemas geridos pelo Banco Central do Brasil, relativamente a operações realizadas pela EMITENTE, pelo(s) AVALISTA(S) e pelo(s) TERCEIRO(S)
GARANTIDOR(ES) no mercado de câmbio com outras instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do
Brasil, e/ou (ii) do Sistema de Informações de Crédito (SCR), de que tratam os normativos editados peio Conselho Monetário Nacional e/ou Banco
Central do Brasil e/ou outros sistemas que, em virtude de norma legal os complementem ou substituam, permanecendo válida a presente
autorização durante todo o tempo em que a EMITENTE, o(s) AVALISTA(S) e o(s) TERCElRO(S) GARANTIDOR(ES) forem clientes do SAFRA ou

de qualquer outra sociedade integrante das "Organizações Safra", ou ainda enquanto subsistir em aberto e não liquidadas as obrigações
decorrentes do presente instrumento.

22° A EMITENTE, o(s) AVALISTA(S) e o(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) declaram e garantem ao SAFRA e perante terceiros, sob pena de
vencimento antecipado da presente Cédula, que: a) os seus representantes legais que subscrevem o presente instrumento detêm todos os poderes
necessários para a sua celebração e para a assunção das obrigações aqui previstas, tendo sido obtidas todas as aprovações necessárias em nível
societário; b) a celebração do presente instrumento não viola seus respectivos contratos ou estatutos sociais, eventuais acordos de acionistas,
tampouco qualquer dispositivo legal ou determinação, decisão, deliberação ou despacho de qualquer autoridade administrativa ou judiciária a que
estejam sujeitos; e c) os documentos societários e procurações que apresentaram ao SAFRA encontram-se em pleno vigor e eficácia, inexistindo
quaisquer outros documentos ou atos supervenientes, de qualquer espécie, que os tenham revogado, alterado ou substituido a qualquer título.

23° Fica estabelecido que, se qualquer das partes se abstiver de exercer direitos ou faculdades que pela presente Cédula lhe assistem ou se concordar
com atrasos no cumprimento das obrigações a cargo da outra parte, não serão afetados aqueles direitos ou faculdades que poderão ser, pela parte
inocente, exercidos em qualquer tempo a seu exclusivo critério, não implicando, aqueles atos de tolerância, em qualquer renúncia ou alteração das
condições estatuídas nesta Cédula, nem obrigarão a parte inocente quanto a vencimentos e inadimplementos futuros.

24° Se, para a defesa de seus direitos decorrentes do presente instrumento, ou para haver o que lhe for devido, alguma das partes necessitar recorrer a

meios administrativos ou judiciais, terá ela direito ao ressarcimento, perante a parte inadimplente, das custas e despesas decorrentes, além dos
honorários advocaticios incorridos, sendo que, em caso de cobrança judicial, os honorários advocaticios serão arbitrados judicialmente.

25° A EMITENTE e o(s) AVALISTAS(S), desde já, expressamente reconhecem que os extratos e planilhas de cálculo referidos no Parágrafo único da
Cláusula 10° serão considerados como meios inequivocos de prova dos valores devidos pela EMITENTE e pelo(s) AVALISTA(S) no âmbito desta
Cédula.

26° A EMITENTE e os AVALISTAS(S) expressamente reconhecem, ainda, a validade de toda e qualquer comunicação que venha a ser realizada entre a

EMITENTE e o SAFRA por qualquer meio eletrônico, nos termos e condições previstos nesta Cédula, especialmente, mas sem limitação, quanto às
comunicações e avisos pelo SAFRA à EMITENTE a serem enviadas eletronicamente e/ou publicadas nos meios eletrônicos cujo acesso pela
EMITENTE se dê mediante utilização de senhas, para informar a EMITENTE a respeito do(s) Limite(s) Efetivo(s) do(s) Periodo(s) Subsequente(s),
da(s) renovação(ões) desta Cédula e da(s) Taxa(s) Efetiva(s) do(s) Periodo(s) Subsequente(s), conforme estabelecido nas Cláusulas 2°, 3° e 5°,
respectivamente, sendo certo que a EMITENTE e o(s) AVALISTAS(S), irrevbável e irretratavelmente, reconhecem a força probante de tais
comunicações perante qualquer juízo e/ou tribunal.

278 FICA ELEITO COMO COMPETENTE PARA CONHECER E DIRIMlR QUAISQUER D /lòAS OU QUESTÕES QUE, PORVENTURA, VENHAM A
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D CURRER DEST CÉD,1 LA, O FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO - SP (JOÃO MENDES JÚNIOR), PODENDO, AINDA, SER O
- ESMO FO O D TERMINADO PELA COMARCA ONDE É EMITIDA A PRESENTE CÉDULA.

/
E ITENTE
Nom /Razã bl
KAB AS ALIMEN ÁCÄb LTDA
Endereço/S
R T 3 N.: 2693
Cidade Estado
GOIANIA GO
CPF/CNPJ
05.8 7.549/00 1-

t
AVA ISTA (1)- / Cônjuge/Companheiro(a) do(a) AVÁLISTA (1)
Nome/Razão cial Nome
BOLIVAR-GD CALVES SlQUEIRA lEDA NETTO SIQUEIRA
Endereço/Sed EndereçoR T 62 N.: 1400 R T 54 N.: 100
Cidade Estado Cidade Estado
GOIANIA GO GOIANIA GO
CPF/CNPJ CPF
021.422.791-04 712.192.261-49

AVALISTA (2) Cônjuge/Companheiro(a) do(a) AVALISTA (2)
Nome/Razão social Nome

idereço/Sede Endereço
- Cidade Estado Cidade Estado

CPF/CNPJ CPF

TERCElRO GARANTIDOR (1) Cônjuge/Companheiro(a) do(a) TERCEIRO GARANTIDOR (1)
Nome/Razão social Nome

Endereço/Sede Endereço
Cidade Estado Cidade Estado

CPF/CNPJ CPF

TERCElRO GARANTIDOR (2) Cônjuge/Companheiro(a) do(a) TERCEIRO GARANTIDOR (2)
Nome/Razão social Nome

Endereço/Sede Endereço
"dade Estado Cidade Estado

dF/CNPJ CPF

COMUNICADO REFERENTE AO SISTEMA DE INFORMAÇÕES DE CRÉDITO (SCR) E DE OPERAÇÕES NO MERCADO DE CÂMBIO
Em virtude da edição de novas regras pelo Conselho Monetário Nacional, que visam alterar e consolidar a regulamentação relativa ao fornecimento ao
Banco Central do Brasil (BACEN) de informações sobre operações de crédito e operações realizadas no mercado de câmbio, as "Organizações Safra"
vêm comunicar às partes que: a) os débitos e responsabilidades decorrentes de operações com características de crédito realizadas pelos clientes
serão registrados no Sistema de Informações de Crédito (SCR); b) o SCR tem por finalidades (i) fornecer informações ao BACEN para fins de
supervisão do risco de crédito a que estão expostas as instituições financeiras e (ii) propiciar o intercâmbio entre essas instituições de informações,sobre o montante de débitos e de responsabilidades de clientes em operações de crédito, com o objetivo de subsidiar decisões de crédito e de
negócios; c) o acesso pelas "Organizações Safra" às informações relativas a operações realizadas no mercado de câmbio, disponibilizadas pelo
BACEN tem por finalidade, entre outras, (i) permitir às "Organizações Safra" a verificação de desempenho do cliente em operações de câmbio
contratadas junto às "Organizações Safra" e junto às demais instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo BACEN, e (ii) propiciar o intercâmbio
entre essas instituições de informações sobre a posição do cliente em operações realizadas no mercado de câmbio, com o objetivo de subsidiar
decisões de negócios; d) os clientes poderão ter acesso aos dados constantes em seus nomes no SCR e/ou no SISBACEN por meio da Central de
Atendimento ao Público do BACEN (CAP); e) pedidos de correções, de exclusões e registros de medidas judiciais e de manifestações de discordância
quanto às informações constantes do SCR e/ou no SISBACEN deverão ser dirigidas às "Organizações Safra" por meio de requerimento escrito e
fundamentado, e, quando for o caso, acompanhado da respectiva decisão judicial; f) a consulta sobre qualquer informação constante do SCR ou
relativa a operações de clientes realizadas no mercado de câmbio com outras instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar
pelo Banco Central do Brasil disponibilizadas através do SISBACEN dependerá da prévia autorização dos clientes; g) a consulta por qualquer das
empresas integrantes das "Organizações Safra" a informações de operações realizadas no mercado de câmbio em que figurem como contraparteindepende de autorização específica de seus clientes.
Centrai de Atendimento Safra:0300 105 1234 Central de Suporte Pessoa Jurídica:
Atendimento personalizado, de 28 a 6° feira, das 9h às 19h, exceto Capital e Grande São Paulo (11) 3175-8248
feriados. Demais Localidades 0300 015 7575

Atendimento personalizado, de 28 a 68 feira, das 8h às 19:30h, exceto feriados.
Atendimento aos Portadores de Necessidades Especiais Auditivas e Ouvidoria (caso já tenha recorrido ao SAC e não esteja satisfeito/a):
Fala / SAC - Serviço de Atendimento ao Consumidor: 0800 772 5755 - 0800 770 1236, de 2° a 6° feira, das 9h às 18h, exceto feriados.
Atendimento 24h por dia, 7 dias por semana.
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Check List para Abertura e Manutenção de Conta PJ
O Laroe O corporato Oviddiedmnresa DAsencia Der vate O 9 nier daCod go d gência . N" daúnta corrente I e do r all dÑn obÚ 1 a. ......... -..Name

. . .....-. tualizaçao cadastral
.

.. ...... ..... . .
neerramento de conta

irtstruções
1. A triagem e conferência previa dos documentos são de responsabilidado do Gerente Administrativo.2. Os formuládos do Banco devem ter todos os campos preenchidos, som rasuras e devem ser assinados pelo Cliente, Gerente de Canta e GerenieGeral
3. A documentaçäo em papel deverá ser enviada via matcle ao BO Firmas e Poderes

3-ÜFicha CadÃ¡Iral PJ: Propista de Abertura de Conta, Contratação de Produtos e Serviços o Atualização cadastraf (ÖÕËf7392 ou 6795-1Private)
2. ( ) Documentação Societária registrada na Junta Comercial e/ou no Cart6rto de Registro CivilSociedade Limitada ou $lmples

• Documentos necessários: Contrato Social / Afteraçöes contratuais ou Consolidação contratual
Sociedade Anônima
• Decumentos necessários: Estatuto Socia! / Alteraç6es Estatutárias ou Consolidação do Estatuto Social E;eição do atual conseiho deadministraçâc. Beição da atual Diretoria. Bolet m de Subscrição das Ações (para empresa de capital tachado).

3. ( ) Comprovante de endereço
• Em nome da empresa e com data de emissão da até6 meses.
• Documentos aceRos- Cartão de CNPJ; Contas de água. luz, gás e telefone fixo ou móvel; IPTV cu (TR.

4. ( ) Comprovação de Faturamento
• Documentos aceitos.

- Balanço Patrímonial.
- Carta com timbre da empresa demonstrando o faturamento doa ålbmos doze meses, assinada pelos sócios ou procuradores com poderespara abrir e movimentar a conta corrente e pelo contador com registro no Conselho Regional de Contabilidade - CRC.
- No caso de Empresas e Condorninfos recém constituidos: Carta com timbre da empresa mencionando a faturamento previsto dospróximon 12 meses.
- No caso de Holding Carta contendo o faturamento das empresas sob o seu controle

5, ( ) Documentação dos sócios PJ e PF: todos com participação de 25% ou mais até superar 50%Para sócio PF, representantes, procuradores, administradores e beneficiarios finais• Documentos necessáros: Dom 7393 Rcha Cadastral de Pessoa Fisica: Sòcios, Procuradores. Representantes e Garantidores;Comprovante deendereço; Documento de identificaçåc e CPF. Comprovante de renda; Para Socios estrangeiros é necessário o de acordo da Head e o BO deCadastro envia o processo para parecer da APLD; Consuíta de restrições SERASA e CCL-R.• ( ) 1RPF dos sócios de empresa de faturamento de até R$ 300 rni!hõeslano.
Para sócio PJ
• Documentos necessáriote Ficha Cadastral PJ (DOM 7394); CNPJ - Cadastro Nacional Pessoa Juridica; Documentação Societária registrada naJunta Comercial e/ou no Cartório de Registro Civil Comprovante de endereço; Comprovaç o de Faturarnento; Para Sócios estrangeiros énecessário o de acordo de Head e o DO de Cadastro envia o processo para parecer da APLD.

6. ( ) Consulta SERASA
• Empresa. sócios, representantes. procuradores.
• Providenciar autorizaçäo do VP do segmento em caso de restrições Re in e autorização do GG do conta em caso de restriç6es Pefin.

7. ( ) Consulta CCL-R
• Empresa. sócios, reoresentantes. procuradores.
• Providenciar liberação junto à APl.D ou Auditoria Intema em caso de restrições.

B. ( ) Ramo de atividados críticas, providenciar liberaçäo junto a APLD conforme NPi 5467
9. ( ) Pacote do Tarifas (Dom 6412)
10. ( ) CDB Fluxo de Caixa (Dom 6655)
11. ( ) Cheque Empresarial (Dom 6404)
12. ( ) Aprovaceo KYC (abrigstório para segmentos Middle e Empresa)
13.( ) 00M 7569 - Ficha de Prospecção para Produtos e Serviços - PJ.
14.( ) Avalíação da Mesa do ativacao PJ

• ( ) favorável ( ) nâo favorável
15 utros docurnentos, espeelficar .

....... ... ... ..
. ........... ..

. ..

. . . .
... . . ... ... .

Conferido por (Gerente Admin1strati SBft1 / ASB)
Registro Visto

p
Dom 7381 (07.2015)

. . .. ... ...... .... . . . ..... . .
. .. ... .. ......... . , .... ... .. . ..

... ., . . . .... ... . . ..., ... .
. . . ...... . ........... ..,, . .. .... . . ... .

.

... .. . .. . ,.
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N° do Contrato Instrumento Particular deSafra ==o44o Aditamento à Cédula de Crédito
Bancário (Cheque Empresarial)

A A A G S K U 6

Local Data
GOlANIA 12/02/2015

. . .

.

Credor BANCO SAFRA S/A, com sede social em São Paulo - SP, na Avenida Paulista, 2100, inscrito no CNPJ 58.160.789/0001-28, doravante
denominado simplesmente SAFRA.

. .

Nome/Razão social CNPJ
KABANAS COML ALIMENTACAO LTDA 05.857.549/0001-10
Endereço Bairro
R T 3 . N.: 2693 ST BUENO
Cidade Estado CEP ·

GOIANIA GO 74215-110
Conta Corrente n° Agência
0080440 19700

Nome/Razão social (1) CPF/CNPJ
BOLIVAR GONCALVES SlQUEIRA 021.422.791-04
Endereço Bairro
R T 62 N.: 1400 SETOR BUENO
Cidade Estado CEP
GOIANIA GO 74223-180
Nome/Razão social (2) CPF/CNPJ

Endereço Bairro

Cidade Estado CEP
.

Nome/Razão social (1) CPF/CNPJ

Endereço Cidade Estado CEP
Terceiro(s)
Garantidor

(es) Nome/Razão social (2) CPF/CNPJ

. Endereço Cidade Estado CEP

11-Operação Objeto deste Aditamento

01- Cédula de Crédito Bancário N° 02- Data de emissão
90080440 23/12/2014
3- Limite crédito atual 04- Vencimento atual

130.000,00 21/02/2015
05- Garantia(s) atual(is)

Cessão fiduciária Alienação Fiduciária Hipoteca Penhor Fiança
Ill - Caracteristicas deste Aditamento
01- Limite de crédito

01.1- Limite do Próximo Periodo 01.2- Limite Máximo do(s) Periodo(s) Subsequente(s)
R$ 130.000,00 .

até R$ 500.000,00
02- Vencimento 03- Comissão do Próximo Período
02.1. Vencimento do Próximo Periodo 02.2. - Vencimento Máximo do Último Periodo Subsequente
15/04/2015 13/02/2017 0,000000 % do Limite do Periodo inicial

04- Taxa de juros
04.1- Limite Minimo de Taxa de Juros: 04.2 - Limite de taxa de juros dos Periodos Subsequentes: 1

5,700000 % ao mês até 13,950000 % ao mês

05- Encargos incidentes sobre o valor utilizado do crédito que, eventualmente, venha a ultrapassar o limite disponivel à época: 21,228320 ° ao mes
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. . . . . . . . . . .

06- Demals encargos e despesas
06.1- Tributos e contribuições
06.1.1. IOF - aliquota de:
a) 0,004100 % ao dia, incidente sobre a somatória dos saldos devedores b) 0,000000 % incidente sobre o somatório mensal dos

diários apurados no último dia de cada mês, no Vencimento acréscimos diários dos saldos devedores.
do Próximo Periodo ou no Vencimento do Periodo
Subsequente, conforme aplicável.

Aliquotas em vigor na data da contratação da operação, aplicadas conforme legislação especifica.
06.2- Tarifas e demais despesas
a) Tarifa de renovação de contrato, devida neste ato e, caso a operação venha a ser renovada, devida no dia de vencimento da operação ou de qualquer
de suas renovações;
b) Tarifa de avaliação de crédito rotativo, devida mensalmente, a cada 30 (trinta) dias contados da emissão da presente Cédula.
OBSERVAÇÃO: Os valores das tarifas encontram-se discriminados nas Tabelas de Tarifas Sobre Serviços afixadas nas dependências das agencias do
SAFRA e divulgadas em seu site na intemet.
07- Garantia(s) outorgada(s) neste ato - conforme instrumento(s) padicular(es) de constituição de garantia em anexo:

Cessão fiduciária Alienação Fiduciária Hipoteca Penhor Fiança

As partes acima nomeadas e ao final assinadas, tem entre si avençado o presente instrumento Particular de Aditamento, que se regerá mediante as

seguintes cláusulas e condições:
18 Através da Cédula de Crédito Bancário identificada no Quadro "li" do preambulo (doravante a "CÉDULA"), o SAFRA abriu em favor da EMITENTE um

crédito rotativo cujo limite e vencimento atuais encontram-se discriminados nos campos "03" e "04" do mesmo Quadro "ll".
2° Pelo presente instrumento e melhor forma de direito, resolvem as partes aditar a CÉDULA, como de fato aditada fica, para o fim de passarem a vigorar

as novas condições estabelecidas no Quadro "Ill" do preambulo.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Em relação ao periodo de vigência da CÉDULA que se inicia nesta data e se encerra na data de vencimento prevista no

campo "02.1" do Quadro "Ill" do preambulo ("Próximo Periodo"), o limite de crédito à disposição da EMlTENTE será aquele indicado no campo "01.1" do
mesmo Quadro "Ill" ("Limite do Próximo Periodo"), desde que, durante todo o tempo, a EMITENTE esteja adimplente com todas as suas obrigações
previstas na CÉDULA e neste aditamento.

PARAGRAFO SEGUNDO: Uma vez expirado o Próximo Periodo e desde que a EMITENTE tenha cumprido com todas as suas obrigações durante o

Próximo Periodo, poderá o SAFRA, a seu exclusivo critério, renovar o limite de crédito colocado à disposição da EMITENTE por novo(s) periodo(s)
subsequente(s) ao término do Próximo Periodo ("Periodo(s) Subseauente(s)"), hipótese em que a EMITENTE poderá utilizar o crédito até o limite
máximo e vencimento que vigorarem à época, conforme informados pelo SAFRA à EMITENTE na forma prevista na Cláusula 3° deste instrumento.
PARAGRAFO TERCEIRO: Sem prejuízo das demais disposições constantes da CÉDULA, a EMITENTE expressamente reconhece que: (i) a(s)
eventual(is) renovação(ões) do prazo da linha de crédito constituem uma mera faculdade do SAFRA, e não uma obrigação: (ii) o(s) limite(s) de crédito

aplicável(is) a cada Periodo Subsequente ("Limite(s) Efetivo(s) do(s) Periodo(s) Subseauente(s)") será(ao) estabelecido(s) pelo SAFRA e informado(s)
por este último à EMITENTE pelos meios eletrônicos, podendo ser inferior(es), porém nunca superior(es), ao valor estabelecido no campo "01.2." do
Quadro "Ill" do preâmbulo; (ill) o não recebimento, pela EMITENTE, da comunicação de renovação de prazo implicará na não renovação do Próximo

Periodo ou do Periodo Subsequente então em vigor, hipótese em que ficará a EMlTENTE obrigada a liquidar a totalidade do saldo devedor em aberto,
compreendendo principal e encargos, na data de vencimento do referido periodo em curso; e (iv) tanto o Limite do Próximo Periodo quanto qualquer
do(s) Limite(s) Efetivo(s) do(s) Periodo(s) Subsequente(s) poderão ser, a qualquer tempo, revistos pelo SAFRA, hipótese na qual a EMITENTE
receberá aviso pelos meios eletrônicos ("Safra Empresas") ou por qualquer outro meio, passando os novos limites de crédito a vigorar na mesma data
do referido aviso.

3° A eventual renovação do prazo da linha de crédito contemplada neste aditamento será objeto de prévia aprovação por parte do SAFRA, a seu exclusivo
critério, e dependerá de prévia comunicação pelo SAFRA à EMITENTE, por meio de avisos mediante avisos pelos meios eletrônicos de interação entre
o SAFRA e a EMITENTE, com antecedéncia minima de 5 (cinco) dias úteis contados da data de término do Próximo Periodo ou do Periodo
Subsequente em curso, comunicação esta que informará as condições aplicáveis ao Periodo Subsequente. Caso o SAFRA aprove a renovação do

prazo, contudo a EMITENTE não pretenda tal renovação, deverá ela comunicar o SAFRA por escrito a esse respeito, com antecedéncia minima de 1

(um) dia útil da data de vencimento do Próximo Periodo ou do Periodo Subsequente em curso, conforme o caso, ficando a EMITENTE, nesta hipótese,
obrigada a liquidar o saldo devedor total da CÉDULA, compreendendo principal e encargos, na referida data de vencimento.

PARÅGRAFO PRIMElRO: Havendo renovação do prazo, o primeiro Periodo Subsequente após o Próximo Periodo terá inicio no dia imediatamente
posterior à data de Vencimento do Próximo Periodo, indicada no campo "02.1" do Quadro "lll" do preambulo ("Vencimento do Próximo Periodo"), e

vigorará pelo novo prazo informado pelo SAFRA na comunicação referida no "caput" desta cláusula. Da mesma forma, o segundo Periodo Subsequente
terá inicio no dia imediatamente posterior à data de vencimento do primeiro Periodo Subsequente, e assim sucessivamente, sempre que houver
renovação, vigorando cada Periodo Subsequente pelo prazo que vier a ser informado pelo SAFRA na comunicação prevista no "caput". Sem prejuizo
do disposto acima, fica estabelecido que o vencimento do último Periodo Subsequente, em nenhuma hipótese, poderá ocorrer após a data indicada no
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campo "02.2" do Quadro "Ill" do preâmbulo ("Vencimento Máximo do Úitimo Periodo Subsequente"), ocasião em que todo e qualquer valor devido pela
EMITENTE em decorrência desta Cédula deverá ser imediata e integralmente pago.
PARÅGRAFO SEGUNDO: As partes reconhecem a independência de cada uma das datas de vencimento de cada periodo, cabendo, portanto, à

EMITENTE realizar os pagamentos devidos em decorrência desta Cédula na sua respectiva data de vencimento, conforme acima descrito. A

EMITENTE, desde já, reconhece que a data de vencimento do crédito utilizado no ambito desta Cédula poderá ocorrer anteriormente, porém nunca

posteriormente, à Data Limite de Vencimento.

PARAGRAFO TERCEIRO: Não obstante o disposto nesta cláusula, poderá a CÉDULA ser rescindida por simples denúncia, efetuada peio SAFRA ou

pela EMITENTE, inclusive durante o Próximo Periodo e/ou qualquer dos Periodos Subsequentes: (I) se pelo SAFRA, mediante aviso através dos meios

eletrônicos de interação entre o SAFRA e a EMITENTE, e/ou aviso protocolado; ou (11) se pela EMITENTE, através de aviso protocolado, produzindo a

denúncia os seus efeitos legais a partir da data do respectivo aviso, devendo então, em qualquer dos casos acima, o respectivo limite de crédito ser

imediata e integralmente coberto pela EMITENTE, juntamente com todos e quaisquer encargos devidos.
48 Sobre o saldo devedor diário apurado durante todo o Próximo Periodo, e desde que respeitado o valor do Limite do Próximo Periodo, incidirão juros à

taxa ora vigente. Sobre o saldo devedor diário que vier a ser apurado durante cada um dos Períodos Subsequentes (se houver) e desde que respeitado
o Limite Efetivo do Periodo Subsequente então em vigor, incidirão juros à taxa a ser periodicamente informada pelo SAFRA à EMlTENTE, sendo tal

taxa estabelecida entre os percentuais indicados nos campos "04.1" e "04.2" do Quadro "ill" supra. Em todas as hipóteses, os juros serão capitalizados
diariamente.
PARAGRAFO PRIMEIRO: A EMITENTE pagará também ao SAFRA a comissão prevista no campo "03" do Quadro "Ill" do preâmbulo, a qual será
devida de uma só vez na data de inicio do Próximo Periodo. A comissão devida pelo Próximo Periodo corresponde ao percentual estabelecido no

campo "03" do referido Quadro "Ill", e será calculada sobre o valor do limite indicado no campo "01.1" do mesmo quadro.
PARAGRAFO SEGUNDO: Se, eventualmente, o saldo devedor resultante da CÉDULA ultrapassar o limite estabelecido para o Próximo Periodo ou para

o(s) Periodo(s) Subsequente(s), incidirão sobre o montante ultrapassado no respectivo periodo, desde a verificação do excesso até a efetiva cobertura

do débito, em substituição à taxa de juros prevista no "caput" desta ciåusula, os encargos fixados no campo "05" do Quadro "Ill" do preambulo,
capitalizados diariamente. Adicionalmente, e sem prejuízo do vencimento antecipado da CÉDULA por inadimplemento contratual, ficará a EMITENTE,
nesta hipótese, sujeita também à cobrança de comissão em valor equivalente à 2% (dois por cento) sobre o valor excedido do limite de crédito

disponível, comissão esta que será devida toda vez em que a EMITENTE exceder o limite e/ou majorar o excesso.

PARAGRAFO TERCEIRO: Fica expressamente ajustado que os encargos incidentes sobre a presente operação poderão, a qualquer tempo, sofrer
alterações, mediante comunicação prévia à EMITENTE inserida em seu extrato bancário e/ou por meio de aviso encaminhado através de meio

eletrônico ou por qualquer outro meio.

PARAGRAFO QUARTO: Serão devidas também pela EMITENTE os tributos e tarifas discriminados no campo "06" do Quadro "Ill" do preambulo.
5° Ainda pelo presente instrumento, e para assegurar o bom, fiel e cabal cumprimento de todas as obrigações decorrentes da CÉDULA, é(são)

constituída(s) em favor do SAFRA a(s) nova(s) garantia(s) mencionada(s) no campo "07" do Quadro "Ill" do preâmbulo, a(s) qual(is) obedece(m) aos

exatos termos do(s) instrumento(s) particular(es) celebrado(s) em conjunto com o presente aditamento, nesta mesma data.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Fica expressamente estabelecido que a(s) garantia(s) constituida(s) no âmbito da CÉDULA e deste Aditamento, é(são)
plenamente válida(s) e eficaz(es) entre as partes desde a data de celebração do(s) seu(s) respectivo(s) instrumento(s), ficando sujeita(s) aos registros
ou averbações previstos na legislação aplicável tão somente para que passe(m) a valer também contra terceiros, observado o disposto nos artigos 30 e

42 da referida lei n° 10.931/2004.
PARÅGRAFO SEGUNDO: Nos termos dos Artigos 264 e seguintes do Código Civil, o(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) nomeados no preâmbulo
também comparece(m) a este Aditamento na condição de coobrigados solidários para todos os fins e efeitos legais, sendo tal responsabilidade,
entretanto, limitada ao bem vinculado em garantia, pelo(s) respectivo(s) TERCEiRO(S) GARANTIDOR(ES) para o cumprimento das obrigações
previstas no Contrato/Cédula/Nota e neste Aditamento, por meio de instrumento(s) próprio(s) firmado(s).

6° A EMITENTE, o(s) AVALISTA(S) e o(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) obrigam-se, durante a vigência da CÉDULA ora aditado(a), a respeitar a

legislação trabalhista e ambiental em vigor no Brasil, declarando ainda que: a) não existem contra eles processos judiciais ou administrativos tendo por
objeto questões trabalhistas envolvendo a saúde, segurança ocupacional, trabalho em condição análoga a de escravo ou trabalho infantil, ou ainda
relacionadas a questões socioambientais; b) suas atividades e propriedades estão em conformidade com a legislação ambiental brasileira.
PARÅGRAFO ÚNICO: Sem prejuizo das demais disposições da CÉDULA ora aditado(a), o SAFRA poderá considerar antecipadamente vencida a

divida se verificar o trânsito em julgado de sentença, judicial ou administrativa, reconhecendo a prática de atos que impodem em discriminação de raça
ou de gênero, trabalho infantil, trabalho escravo, assédio moral ou sexual ou crime contra o meio ambiente, pela EMITENTE, AVALISTA(S) ou

TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES).
7° As partes declaram, para os fins da Lei n° 10.931, de 02/08/2004, que o presente aditamento e o(s) instrumento(s) particular(es) referihs na Cláusula

58 anterior são partes integrantes, acessórias e inseparáveis da CÉDULA.
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8a As partes, SAFRA, EMITENTE, AVALISTA(S) e TERCEIRO(S) GARANTiDOR(ES), declaram que o presente aditamento não constitui nova operação
de crédito, tampouco novação, permanecendo integras as obrigações anteriormente assumidas.

9° Os contratantes, SAFRA, EMITENTE, AVALISTA(S) e TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES), ratificam todas as cláusulas e condições estabelecidas na

CÉDULA, seus aditamentos e instrumentos públicos ou particulares constitutivos de garantias, desde que não tenham sido expressamente alteradas

pelo presente aditamento, inclusive e especialmente as relativas às garantias conferidas, as quais permanecerão integras e em pleno vigor até final

cumprimento das obrigações assumidas na CÉDULA.
10 Os ora contratantes autorizam expressamente o(s) Sr(s). Oficial(is) do(s) Registro(s) Público(s) competente(s) a proceder(em) aos registros e

averbações decorrentes do presente aditamento.

PARAGRAFO ÚNICO: Todas as despesas decorrentes deste aditamento serão da única e exclusiva responsabilidade da EMITENTE, e/ou do(s)
AVALISTA(S) e/ou do(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES), os quais se obrigam, tão logo comunicados pelo SAFRA, a efetuar a competente
cobertura. O SAFRA, a seu livre critério, poderá levar tais despesas a débito da conta corrente da EMITENTE mantida junto ao Banco Safra S/A.

E, por assim se acharem justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e para um só efeito, juntamente com as 02 (duas)
testemunhas abaixo.

. .

ADESÃO AO SEGURO PRESTAMISTA EMPRESARIAL

Proposta n° 197600080440120215
Processo SUSEP - 15414.002869/2007-89

DADOS DO SEGURO

Vigência A vigência deste seguro é de 2 (dois) anos e seu inicio ocorrerá ås 24 horas do último dia do mês da recepção desta
proposta pela Seguradora.

Capital Segurado O Capital Segurado será o saldo devedor do contrato, limitado ao valor máximo de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reals).
Morte por Qualquer Causa: 100% do Capital Segurado na data do evento, limitada à participação social do segurado na

Emitente.Coberturas Invalidez Permanente Total por Acidente: até 100% do Capital Segurado na data do evento, proporcionalmente à
participação societária do segurado na Emitente.

Estipulante Banco Safra S.A., instituição financeira com a qual o Proponente mantém contrato de crédito.

Segurados Os sócios (pessoas naturais), conforme Estatuto Social ou Contrato Social da Emitente.

Limite de idade 70 anos.
Prêmio do Seguro: Será pago mensalmente no 6° dia útil do mês seguinte ao de cobertura.
Corresponderá ao saldo máximo utilizado no mês limitado a R$ 500.000,00 multiplicado pela taxa. Caso o

Premio Taxa: 1,00% saldo utilizado seja maior que R$ 500.000,01 o prêmio será calculado sobre o saldo médio utilizado com
minimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) de prêmio.

Informação do Custo Tributårlo nos termos da Lei n° 12.741/12: PIS : 0,65%, COFINS : 4%, IOF : 0,38%

DECLARAÇÃO DE SAÚDE
Os segurados encontram-se em plena atividade profissional e em perfeitas condições de saúde, não tendo nenhuma deficiência de órgãos, de
membros ou sentidos, e não tendo sofrido nos últimos três anos qualquer moléstia que os tenha obrigado a receber tratamento e controle
médico regulares, hospitalização e/ou cirurgia.

Não concordamos. Justificativa:

Pelo presente a EMITENTE adere ao Seguro Prestamista ali indicado e declara ter ciência do inteiro teor das Condições Gerais deste seguro, não
tendo dúvidas sobre suas cláusulas, inclusive sobre aquelas que tratam do iniclo de vigência, do pagamento do prêmio (custo do seguro), do Capital
Segurado Individual, dos riscos ou eventos excluidos da cobertura contratual, e do limite de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) de cobertura por
apólice e por segurado (CPF), independentemente do número de seguros contratados.
A EMITENTE declara, ainda, para os devidos fins e efeitos, que: (a) as informações prestadas são verdadeiras e completas, ciente de que, de
acordo com o artigo 766 do Código Civil Brasileiro (Lei n° 10.406, de 10.01.2002), se tiverem sido omitidas circunstâncias que possam influir
na aceitação da proposta ou na taxa do prêmio, o seguro perderá a sua validade. Tal responsabilidade se estende inclusive ao cumprimento
da cláusula que limita a Idade máxima dos Segurados a 70 anos e (b) está ciente de que o prazo para aceitação ou recusa da presente
Proposta é de 15 (quinze) dias, contados da sua entrada na Seguradora, registrado através de relógio/datador. Caso näo exista manifestação
expressa no sentido da recusa da Proposta, ela será considerada aceita, tendo os mesmos efeitos do certificado do seguro.
O registro do plano deste seguro na SUSEP - Superintendência de Seguros Privados não implica, por parte da referida autarquia, incentivo ou
recomendação a sua comercialização. A situação cadastral do corretor de seguros poderá ser consultada no site WWW.SUSEP.GOV.BR.
Este seguro é por tempo determinado, tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data de seu vencimento, mediante aviso previo de
60 (sessenta) dias.
EMITENTE autoriza o débito do prêmio do seguro em sua conta-corrente de movimentação mantida junto ao SAFRA e indicada no preâmbulo.
ATENÇÃO: A adesão ao presente seguro prestamista revoga as contratações anteriores que estejam vigentes entre as mesmas partes.

Nome do Corretor CNPJ Código Susep
SlP CORRETORA DE SEGUROS LTDA 02.928.507/0001-35 10.2015547.6
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Concordamos com a adesão ao presente segu pensando o
envio das Condições Gerais, declarando ter ciê de que estas
encontram-se disponíveis no site www.safraem s .com.br.

mitente
KABANAS COML ALIME CAO LTD

oCe
o /

Banco Safra S/A E itent
BANAS- L LIMENTACAO L

Ññe
Avali ta (1) Cônjuge/Companheiro(a) do(a) Avpfsta (1)BOL VAR G N LVES SiOUEIRA lEDA NETTO SlOUEIRA

O O
Avalista (2) Cônjuge/Companheiro(a) do(a) Avalista (2)

O oTerceiro Garantidor (1) Cônjuge/Companheiro(a) do(a) Terceiro Garantidor (1)

O O
Terceiro Garantidor (2) Cônjuge/Companheiro(a) do(a) Terceiro Garantidor (2)

Testemunhas:

, 54
Nome Nome
CPF CPF

COMUNICADO REFERENTE AO SISTEMA DE INFORMAÇÕES DE CRÉDITO (SCR) E DE OPERAÇÕES NO MERCADO DE CAMBIO • .

fm virtude da edição de novas regras pelo Conselho Monetário Nacional, que visam alterar e consolidar a regulamentação relativa ao fornecimento ao
anco Central do Brasil (BACEN) de informações sobre operações de crédito e operações realizadas no mercado de câmbio, as "Organizações Safra"
m comunicar às partes que: a) os débitos e responsabilidades decorrentes de operações com caracteristicas de crédito realizadas pelos clientes serão

registrados no Sistema de Informações de Crédito (SCR); b) o SCR tem por finalidades (i) fornecer informações ao BACEN para fins de supervisão do
risco de crédito a que estão expostas as instituições financeiras e (ii) propiciar o intercambio entre essas instituições de informações, sobre o montantede débitos e de responsabilidades de clientes em operações de crédito, com o objetivo de subsidiar decisões de crédito e de negócios; c) o acesso pelas"Organizações Safra" ås informações relativas a operações realizadas no mercado de cambio, disponibilizadas pelo BACEN tem por finalidade, entre
outras, (i) permitir às "Organizações Safra" a verificação de desempenho do cliente em operações de câmbio contratadas junto às "Organizações Safra"
e junto às demais instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo BACEN, e (ii) propiciar o intercâmbio entre essas instituições de informações sobre
a posição do cliente em operações realizadas no mercado de cambio, com o objetivo de subsidiar decisões de negócios; d) os clientes poderão ter
acesso aos dados constantes em seus nomes no SCR e/ou no SISBACEN por meio da Central de Atendimento ao Público do BACEN (CAP); e) pedidosde correções, de exclusões e registros de medidas judiciais e de manifestações de discordância quanto às informações constantes do SCR e/ou no
SISBACEN deverão ser dirigidas às "Organizações Safra" por meio de requerimento escrito e fundamentado, e, quando for o caso, acompanhado da
respectiva decisão judicial; f) a consulta sobre qualquer informação constante do SCR ou relativa a operações de clientes realizadas no mercado de
câmbio com outras instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil disponibilizadas através do
SISBACEN dependerá da prévia autorização dos clientes; g) a consulta por qualquer das empresas integrantes das "Organizações Safra" a informaçõesde operações realizadas no mercado de cambio em que figurem como contraparte independe de autorização especifica de seus clientes.
Central de Atendimento Safra: 0300 105 1234 Central de Suporte Pessoa Juridica:
Atendimento personalizado, de 28 a 68 feira, das 9h ås 19h, exceto Capital e Grande São Paulo (11) 3175-8248
feriados. Demals Localidades 0300 015 7575

Atendimento personalizado, de 2° a 68 feira, das 8h às 19:30h, exceto
feriados.

Atendimento aos Portadores de Necessidades Especiais Auditivas e Fala I SAC - Ouvidoria (caso já tenha recorrido ao SAC e não esteja satisfeitola): 0800 770
Serviço de Atendimento ao Consumidor: 0800 772 5755 Atendimento 24h por 1236, de 2° a 68 feira, das 9h às 18h, exceto feriados.
dia, 7 dias por semana.
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TRASLADO Tabelsao

Livro 00381-N s Prrotocolo 0030793 Eolhas 093/097

ATA NOTARIAL que faz WESLEY SANTOS ALVES, como/adiante se/ declara:

SAIBAM quantos a presente Ata Notarial, devidamente protocolizada sob n%0030793, aos qùatíp Tdias do mês,de julho do ano de dois mil e dezespeis (04/07/7016), virem qug aos trinta dias do ês de ) /
unho d no de dois mil e dezess-eís (30/06/20 )aos oito dias do mês de julho do ano de dois niil e

dezessdis, nesta cidade, mukic)pio e comarca de Goiânia, Estado de Goiás, neste Tabelionato de
Notas, coia se e na Avenida 85, quadra 231, Lt. 25/26,/Setor Marista, perante mim, Bel. Claudia
Adriana Rosa de 01 veira Peixoto,1screvente,mompareceu como solicitante WESLEY SANTOS
ALVES, brasileiro, ascido em 26/04/1982, natural de Santa He,lena de Goiás/GO, filho de
EURIPEDES ALVES LEONAI DO e EDILEUZA AlsARECIDA SANTOS ALVES, separado
consensualmente, advogado, poÉdor da Cédula cle Identidade Profissional n° 33 06/OAB/G ,

inscrito no CPF/MF sob n°. 000.293°041-21, residente e homiciliado na 1(ua -157, Quadra 280, Lote
22, Residencial prunizia, aparpmento 302, Jardim America, Goiânia-GO, neste ato qualificado com
advogado do Ban o Safra S/A. O presente, maior e capaz, pessoa r,econhecida como a propria de mim,
Bel. Claudia -Adriana Rosa de Oliveira Peixoto, Escrevente, do q e d é. Pelo solicit nt

, WESLEY SANTOS VES, a seguir, foi me requerido que lavrasse a presónte ATpOTARIAL,
com fundamenth no a igo 7, inciso III d4Lei ,8Á35/94, que seguir Esso h lavrar,)para certificar os

seguintes fatos que por mim f rain presen iados: )(O Éolicitante WESLEY SANTOS ALV,E
compareceu e soljcitou aos trinta dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis (30/06/2016),
que, eu Escrevente, Bel. plaudia Adriana Rosa de.OliMeira Peixoto, em diligência ao Kabpnas
Restaurante e B r, localizad-oga A¯ enida Jamel Cecílio, qúmero 3.300, Shopping,Flamboyant, Loj
AE-08, Setor Jardim Goiás, Goiânia-GO, na companhia dos Srs. Heber LuisCruz Barbosa, inscrito na
OAB n° 32.61s3, e Caio H)nrique Brito Rocha, inscrito na O n° 26.019-, presenciei os senhgres
eher Luis -Cruz Barbosa e Caio Henrique Brito Rocha, realiza(em uma codipra no (aludido

estabelacimento, no valor de R$208,56 (duzentos e oito reais e cinquenta e seis centavos), sendo quès
ao seisolicitóda a cSnta para pagamento,/o senhor Caio Henrique Brito Rocha indic u ue o

pagamento seria através de cartão de crédito. Assim o garçom do "Kabanas Restaurante e Bar", tròuxe
uma máquina do "Pag Seguro Uol", sendo o pagamento realizado naquela n3áquina (cupon fiscal
anexado nesta ata , e registr damombra enviados via smsspara o celular da marca Apple, Modelo
A1429, registrado sob o número (62) 996t3-2076, de IMEI 9 0002832579781, e número de série
IpNPKCVFJF8H, onde foram istradas algumas fotos pe s Srs. Heber Luis Cruz Barbo)a e aio
Henrique Brito Rocha, para onstar nesta ata; b) Assim sendo, atendendo a sua solicitação e

Página 1 Seló digital 01971503101 2080101613 consults ern http://e Judi,cial.tjgo.jus-6r/selo Continua na Página 2
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¯¯ÌRAyLAD Mat u a

Livro.00381-N Protoco 0030793 F ha 093/097

respeitando o princíjÑo do dever de exercícif, conectei o aparelho ao computador desta serventia
,--iniclei 7acesso1a memòri¢ do aparelho em sua seção dejmhgens onde iniciei a bopiar as impseks

,tíadas em diligência e na minh(presença, aos trinta dias do mês de junho do, ano de dois mil e

dezepseis (30/06/2016) ás 12"6" (dože horas e dezes is tainutos), no estabelacimento com o objetivo
de comprovar a forrha de paga ento do almòç , feito em maquina de cartão da empreÉa "Pa(Seguro
Col , como comprovam as imagens que passo a reprodun-las em seu mtaro teor abaixo
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TRASLADO Mateus da Silva
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CAIO,Veja como e fácil
renegociar sua divida .

com a NET,,assista:
bitps://voutu.be/ROlJ-
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3003-0222 ou
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r " PagSeguro informa:
Compra em Kabanas
Flamboyant, valor R$

; n 258,56. Em 30/06/2016 i

as 13:39. Info: /
panwouro.info/
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Livro 00381-N Protocolo 0030793 Folhas493/097
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mprimir

pós esta útilma i ggém acima reproduzida, pelo solic)tante WESLEY SANTO,S-ALVES, foi me
dito que nada maia sollNitava a mim, Escrevente, Bel. Claudia Adriana Rosade Oliveira Peixoto. ¬
Por fim, após are rodução das imagens que foram solicitadas pelo SpÕyESLEY SANTOS ALVE8
e, para que produza os efeitos legais nos termos do artigo 384 do Códigq de Processo Civil BrasileiríL
em vigor, lavrei d presente Ata Notarigi, que lid m voz alta e em bom som e vista em todo o seu

conteúdo pela solicitante WESLEY OS AÍNES, que teve acesso ao conteúdo acima
reproduzido. Pelo mes o solicitante, ESLEY SANTOS ALVES, foi me dito qüé está tudo
conforme e ratifica, as mand¼ a presente. Foram dispensadas as testemunhas de acordo com o que
permite o Código Civil Brasileiro, artigo 215 e seu parágrafo 5°(da Lei 10.406, Código Civil
Brasileiro. Emplumentos: Rf125,15; Taxa Judiciária: R$35,26; Fundos Estaduais: R$48,80, IÈS:
R$6,25. Eu, (a.), Paulo Roberto Braga Filho, Gerente de Atendimento, que a digitei. Eu, (a.),,-
Bel. Claudia Adriana Rosa de Oliveira Peixoto, Escrevente, que conferi, subscrevo, dou fé e

N

assino. Goiânia-GO, 08 de julho de 2016. (aa.) pSLEY SANTOS ALVES, Dutorgante. Bel.
Página 4 Selo digital 0197150,3t01542080101613 consulte enTtitto,//extrajudicial.tjgo.Jus.br/selo Conti ua na Página 5
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REPUBLICE ÈEDERATIVA Do BRASIL
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Cartório Silva
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I - Fone: (62) 3926-0300 / (62) 3928-0300 /™ Mateurda Szlva

Tabelião )
/Lino 00381-N Protocolo 0030793 , - Fplhas 093/091

/
Claudia Adriana Rosa de Oliveira Peixbto, E revente. Nada mais. Trasladada em seguida,
confere em tudo com.o original, ao qual ine repprto e dou fé. Eu, , pel. ,

Claustia Adriana Rosa de Oliveira Peixoto) Fscrevente, que a trasladei, conferi, subscrevo, dou
fé e assino em público e raso.

//
, Em Test° da Verdad

Goiânia-GO, 08 e juÍho de 2016.

el. Clan la Adriana Rosa de Oliveira Pei to seiO E ni O e iscalza
Escrevè te 01971503101542080101613

consulte esse selO em
http:llegrajudicial.tjgo.jus.briselcr

n (
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/ /
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 255031-39.2016.8.09.0000 (201692550314)
DE GOIÂNIA

AGRAVANTE KABANAS COMERCIAL DE ALIMENTAÇÃO LTDA (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

AGRAVADOS BANCO SAFRA S/A E OUTRO
RELATOR DESEMBARGADOR CARLOS ESCHER
CÂMARA 4° CÍVEL

DECISÃO

. .

Trata-se de . recurso de agravo de

instrumento, com pedido de tutela de urgência,
interposto pela empresa KABANAS COMERCIAL DE

ALIMENTAÇÃO LTDA (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) ,

qualificada e representada, contra a decisão proferida
nos autos do pedido de recuperação judicial formulado

pela empresa recorrente, visando à liberação da
totalidade das "travas bancárias" sobre os cartões de
crédito/débitos junto ao BANCO SAFRA S/A e ao BANCO

BRADESCO S/A ou, pelo menos, 70% (setenta por cento)
delas, além do pagamento das custas quando da efetiva

aprovação e homologação do plano de recuperação
judicial ali exposto.

Busca a empresa insurgente a
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modificação da decisão de fl. 79, proferida pela MMª.
2ª Juíza de Direito da 5ª Vara Cível desta Capital,
Drª Iara Márcia Franzoni de Lima Costa, pela qual
determinou a expedição de edital de intimação dos

bancos agravados, dele constando o deferimento

judicial da liberação, em 50% (cinquenta por cento),
das "travas bancárias" relativas aos cartões de

crédito/débito, considerando como dia inicial para a

referida liberação a data da expedição do edital de

intimação, ou seja, 04 de julho de 2016, por consistir

na ocasião em que foi dada publicidade aos credores.

Sustenta a empresa insurgente, em suma,

ser necessária a reforma da decisão agravada, pois ao

fixar como dia inicial para a liberação das "travas

bancárias" a data da expedição do respectivo edital de

intimação dos credores, a ilustre magistrada de

primeiro grau contrariou o entendimento

jurisprudencial perfilhado por esta Corte, no sentido

de que o dia inicial para a referida liberação é o da

protocolização do pedido de recuperação judicial,
configurando, desta feita, a probabilidade do direito

alegado pela empresa recorrente.

Assevera estar presente, também, o

perigo de ocorrer dano ou o risco ao resultado útil do

processo, em caso de mantença da decisão fustigada,
2
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nos moldes proferidos, pois resta . premente a

necessidade da imediata liberação das mencionadas
"travas bancárias" a partir da protocolização do

pedido de recuperação judicial, pois sua atividade

empresarial vem sendo cada vez mais prejudicada em

decorrência da retenção dos referidos créditos.

Defende, ainda, ser irrisório o valor

de R$ 1.000,00 (hum mil reais), fixado a título de

multa diária para o caso de eventual descumprimento da

decisão judicial anteriormente mencionada.

Elaborou, ao final, os seguintes

.

.

. . . .

"Isto posto, requer-se de V. Exa., se digne em
conceder LIMINARMENTE a suspensão do
cumprimento da decisão ora agravada até o

pronunciamento definitivo da turma ou câmara
respectiva, vez ser relevante a presente
fundamentação.
Assim como determinar a imediata liberação, via
Oficial de Justiça, para que os bancos Safra
S/A e Bradesco S/A, creditem na conta de livre
movimentação da ora Recorrente, o valor de 50%
(cinquenta por cento) de todos os créditos
retidos desde e a partir da data do protocolo
da impetração, ou seja, 03.06.2016, sob pena de
tal medida ser efetuada na boca do caixa ou
mesmo via Bacenjud.
(...)
Ainda, Exa. , que seja fixada a multa diária por
descumprimento no valor de 50 mil reais/dia".

. .

3

.
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O preparo recursal devido é visto à fl.

81.

Colacionou aos autos os documentos de

fls. 12/104, em amparo às suas alegações.
·.

É, em síntese, o relatório.

Passo a decidir sobre o pretendido
efeito suspensivo à decisão agravada ou tutela

antecipada recursal.

Observo, de início, que para o

deferimento da tutela recursal pleiteada, é necessária
a caracterização da probabilidade do direito da

empresa agravante e do perigo de ocorrer dano ou o

risco ao resultado útil do processo, a ausência de

perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão,
além de restar demonstrada a probabilidade de

provimento do recurso, nos termos exigidos pelo art.

1.019, inciso I, c/c os arts. 932, inciso II, 300, §
3°, e 995, parágrafo único, do Código de Processo

Civil, os quais dispoem o seguinte:

"Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento
no tribunal e distribuído imediatamente, se não
for o caso de aplicação do art. 932, incisos
III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco)
dias:

4

.
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I - poderá atribuir efeito suspensivo ao

recurso ou deferir, em antecipação de tutela,
total ou parcialmente, a pretensão recursal,
comunicando ao juiz sua decisão.
(...)
Art. 932. Incumbe ao relator:
(...)
II - apreciar o pedido de tutela provisória nos
recursos e nos processos de competência
originária do tribunal;
(...)
Art. 300. A tutela de urgência será concedida
quando houver elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou
o risco ao resultado útil do processo.
(...)
§ 30 A tutela de urgência de natureza
antecipada não será concedida quando houver
perigo de irreversibilidade dos efeitos da
decisão
(...)
Art. 995. Os recursos não impedem a eficácia da
decisão, salvo disposição legal ou decisão
judicial em sentido diverso.
Parágrafo único. A eficácia da decisão
recorrida poderá ser suspensa por decisão do
relator, se da imediata produção de seus
efeitos houver risco de dano grave, de difícil
ou impossível reparação, e ficar demonstrada a

probabilidade de provimento do recurso".

No caso em análise, após o exame das
razões apresentadas na inicial do presente agravo de

instrumento, e da documentação acostada aos autos,
entendo presentes os motivos concomitantes
autorizadores do imediato deferimento do desejado
efeito suspensivo ao agravo, quais sejam: a

probabilidade do direito da empresa agravante; e o

perigo de ocorrer dano ou o risco ao resultado útil do

processo, além da ausência do perigo de
5
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.

irreversibilidade dos efeitos da decisão.

Com efeito, a tendência doutrinária e

jurisprudencial e, inclusive, da jurisprudência
perfilhada por esta Corte, é no sentido da
restritividade às chamadas "travas bancárias", em prol
da prevalência e predominância da função social da

empresa, e do estímulo à atividade econômica.

Desta feita, resta verificada a

. probabilidade do direito da empresa agravante e,

também, o perigo de ocorrer dano ou o risco ao

resultado útil do processo, pois a retenção de bens
essenciais ao funcionamento da referida empresa, sob a

forma de créditos/débitos de cartões, pode
intensificar ainda mais o seu desequilíbrio econômico.

Entendo, ainda, que a liberação das
"travas bancárias" a partir da protocolização do

pedido de recuperação judicial poderá beneficiar,
inclusive, os credores como um todo, por proporcionar
a maior eficácia no cumprimento das metas

estabelecidas no plano de recuperação judicial.

Doutra banda, entendo não merecer

guarida a pretensão de imediata elevação do valor
fixado a título de multa diária, tendo em vista o seu

6



. DE

ca

tribunal - so
de justiça
do estado de goiás

cffaláserea69W Wanfu da

caráter sancionatório, pois não considero irrisório o

valor fixado para tanto (R$ 1.000,00 - hum mil reais),
principalmente considerando-se a possibilidade da

modificação do seu valor em qualquer momento

processual, visando ao efetivo cumprimento da decisão

judicial proferida em desfavor dos bancos agravados
(art. 537, §1°, do Código de Processo Civil).

Assim entendendo, defiro, em parte, o

pedido de efeito suspensivo ou tutela recursal

antecipada pleiteado pela empresa agravante, tão

somente para fixar enquanto data inicial para a

liberação das "travas bancárias" junto às instituições
financeiras recorridas o dia do ajuizamento do pedido
de recuperação judicial, e não a data da expedição do

edital de intimação dos credores, conforme restou

consignado pela ilustre magistrada de primeiro grau.

Comunique-se à MM" Juíza de primeiro
grau a respeito do teor da presente decisão (art.
1.019, I, do CPC), tendo em vista a concessão, em

parte, do pedido de tutela antecipada formulado pela
empresa agravante.

Intime-se a parte agravada e o

Administrador Judicial para, querendo, apresentar
contraminuta ao agravo, no prazo e forma legal (art.

7
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1.019, II, do CPC) .

Apos, ouça-se a 11ustrada Procuradoria
de Justiça (art. 1.019, III, do CPC).

Intime-se e cumpra-se.

Goiânia, 22 de julho de 2016.

.

.

Desembargador CARLOS ESCHER
RELATOR

•

.
-

. .

.

12/LE
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CERTIDÃO
Certifico que procedi a inclusão e cadastro dos
seguintes credores: Banco Safra S/A, interfood
Importação LTDA, Estado de Goiás; e do habilitante,
Banco do Brasil S/A.
Certifico, também, que o habilitante Banco do Brasil
S/A, requereu às fls. 382/497 a habilitação do seu

crédito nos próprios autos.

Certifico, ainda, que pendem de análise as petições de
.

fis. 382/497, 498/499, 538/544 e 545/940.
Certifico, por último, que o administrador judicial
manifestou-se às fls. 518/537.

G0: 29/07/2016

B 1. Sérvio Tú aetano Da Costa
Escrivão Do 5° Oficio Cível

CONCLUSÃO

A M.M.a JUíZA DA 5° VARA CÍVEL, NESTA DATA
G0: 29/07/2016

Bel. Sérvio Túlio Caetano Da Costa
Escrivão Do 5° Oficio Cível

..

.

.

l ..
- 4



PODER JUDICIÁRIO
COMARCADE GOIANIAe US i a 5° VARA CÍVEL (JUIZ 2)do estado de goiás

Processo: 201601992666

.

DESPACHO

. .

. .

Em cumprimento a decisão liminar no Agravo n° 25503139.2016

quanto ao termo inicial para a liberação das "travas bancárias" do dia do protocolo da

ação de recuperação judicial, oficie-se às instituições financeiras atingidas para o

atendimento, no prazo de 48 horas, a contar do recebimento por este juízo, sob pena de
multa diária no valor de R$1.000,00 (mil reais).

Com relação ao requerimento de f1s. 538, observo que houve o cadastro
conforme certidão de fis. 950.

. .

No tocante à petição do Banco Safra S/A sobre a informação de desvio
de recursos da garantia de cessão fiduciária de cartão de crédito/débito, intimem-se a

empresa recuperanda, e o administrador judicial para manifestação, no prazo de dez
dias.

Quanto ao pedido de habilitação de crédito pelo Banco do Brasil e seus

respectivos documentos de fls. 382/497, determino o seu desentranhamento e

consequente entrega ao administrador judicial, mediante recibo.
o
.

Intimem-se.Cumpra-se. o

t
.

Goiânia, 02 de agosto de 2016.

Iara Márcia Franzon de ima Costa
Juíza de Direitooi

1
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AUTENTICAp0/HASH: B36C82D0-F370A62C-9E04856A-7D8AD42E SDUCITANTE: 4694 DATA: 2016-08-08 9 10:50:19 PG 1
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PODER JUDICIÁRIO sDO ESTADO, DE GOIÁS 160038147
COMARCh trDE GO I AN I A

F6RUM - RUA 10 ED . F Al ACIO DR JUS TICA 150 SETOR DESTE
CEPs Q7412OO2O TEL: (62)y32c16-2OOO - FAX :: (62) 3224-8885

SA VARA CIVEL E ARDI TRAGEM O ANDAR - SL G14 / 80:1

EMITENTE: 4641166
OFéCIO

---------------------------- PROCESSO ------------------ RO71P189
PROTOCOLO NUMR: 199266-27.2016.8.09.0051 3215419

AUTOS NUMR. : 1436
NATUREZA : RECUPERACAO JUDICIAL
REQUERENTE : KABANAS COMERCIAL DE ALIMENTACAO LTDA
ADV (REGTE) : (3306 GO) RENALDO LIMIRO DA SILVA
VALOR DA CAUSA: 10.000,00
JUIZ(A) : IARA MARCIA FRANZONI DE LIMA COSTA ( JUIZ 2 )

Oficio n. 000000000836/2016
GOIANIA, 8 de agosto de 2016

Ilustríssimo (a) Senhor (a),

Pelo presente expedidct no r atitcis pigrafados comunico a
Vossa Senhoria que foi concedida medida liminar, t3o somente para
fixar enquanto data inicial para a liberaçao das "travas bancá-
rias" o dia do ajuizamento do pedido de recuperaçXo judicial,qual
seja, 03/06/2016, devendo ser procedido o seu atendimento, no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas,-sob pena de multa diária no
valor de RS 1.000,00 (mil reals) .

Informo também que encaminho-lhe em m30s, fazendo parte
deste, cópia das decisões proferidas.

Solicito ainda que, ao responder este, informe também o

protocolo supra epigrafado.
Atenciosamente,

.

Ao Ilustríssimo ( a) Senhor (a) ,ara Mórda Franzoni de uma Costa
GERENTE DO BANCO SAFRA S/A
N E S T A .

o
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Ana Cláudia da Silva Feitoza - OAB 17.419/GO
Amanda de Oliveira Leal - OAB 34.403/GO

•

EXECELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JulZ DA 5° VARA CÍVEL DA
COMARCA DE GOIÂNIA

• 01992662720168090051
Finalidade: Juntada de Procuração nos Autos 199266-27.2016.8.09.0051

¤
JC DISTRIBUlçÃO LOGÍSTICA IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS S/A., empresa com

personalidade jurídica de direito privado, já qualificada, por suas procuradoras,
infra-assinado (m. j.), endereço em timbre, onde recebe as comunicações de
praxe, vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência, manifestar-se
pela concordância dos valores discriminados na circular aos credores ao tempo
em que requer a juntada da procuração aos autos para que todas as

publicações de andamentos processuais sejam em nome da advogada
constituída.

Aparecida de Goiânia, 02 de agosto de 2016.

ANA CLAUDIA D SILV EITOZA - OAB/GO 17.419
p/p JC DISTRIBUlçÃO LOG ICA iMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO

DE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS S/A

· .. .

.

1
Escritório Profissional

Rua 01, Qd. 01, Lt. 02 - Setor Pólo Empresarial Goiás, Aparecida de Goiânia-GO.
Fone: 3240-9558 - CEP 74.980-970



JC DISTRIBUIÇÃO LOGÍSTICA IMPORTAÇÃO E EXPORT
DE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS S/A d r

CNPJ/MF 06.314.327/0001-14 NIRE 35300315502 ===

0 .

ATA DE ASSEMBLÉlA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM
a.

22 DE OUTUBRO DE 2012.

1. HORÁRIO, LOCAL E DATA: Às 9:00 (nove) horas do dia 22 (vinte e dois) de outubro
as
===(dois mil e doze), reuniram-se em Assembléia Geral Extraordinária os senhores acion -

JC DISTRIBUiçÃO LOGÍSTICA iMPORTAÇÁO E EXPORTAÇÃO DE PRO- .

INDUSTRIALIZADOS S.A., titulares de 100,00% (cem por cento) de suas ações com direito a

voto, na sede social da Companhia, localizada na Av. Paulista, n° 1.471, 8° Andar, Conjunto 819,
Bairro Cerqueira César, São Paulo, SP, CEP 01311-200.

2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇAS: dispensada prévia convocação editalicia, nos exatos termos
do Art. 124, parágrafo quarto, da Lei n° 6.404/76, a Assembléia contou com a presença de todos
os acionistas.

3. ORDEM DO DIA: I - Ratificar o período de vigência do mandato da Diretoria eleita mediante
Assembléia Geral realizada em 30 de Abril de 2010, cuja ATA consta devidamente arquivada na
Junta Comercial do Estado de São Paulo sob n° 19.254/11-8 em 12/01/2011.

4. MESA: Iniciados os trabalhos, assumiu a Presidência da mesa JOSE RODRIGUES DA
COSTA NETO, representante legal da acionista Monte Cristo Participações Ltda., o qual con d u
a mim, EMANUEL HENRIQUE DUARTE, para secretariá-lo.

5. DELIBERAÇÕES: Abertos os trabalhos, o Senhor Presidente colocou em leitura e discussão a

pauta acerca do periodo de vigência do mandato da diretoria eleita mediante a Assembléia Geral
realizada em 30 de Abril de 2010, elucidando que, nos termos do Art. 12 do Estatuto Social a
Diretoria é eleita por um periodo de 3 (três) anos, desta feita, convalidam o mandato da atual
diretoria eleita por aquela Assembléia Geral e, ratificam que sua vigência e eficácia legal é até a
data 15 de Abril de 2013, neste sentido, os acionistas presentes deliberam e aprovam por
unanimidade a manutenção da atual Diretoria, estabelecendo o seguinte:

I - Os acionistas representantes da totalidade do capital social da companhia, ratificam
que a atual diretoria executiva reeleita mediante a Assembléia Geral realizada em 30
de Abril de 2010, para o mandato no período de 3 (três) anos nos termos do Art. 12 do
Estatuto Social, possuindo vigência até a data 15 de Abril de 2013, sendo para Diretor
Presidente JOSÉ RODRIGUES DA COSTA NETO, brasileiro, separado judicialmente,
empresário, portador da cédula de identidade n° 2.000.361 2° Via SSP-GO, inscrito no
CPF/MF sob n° 347.095.681-20, residente e domiciliado na Rua C-181 n° 75,

. .

-
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Apartamento 900, Sator Nova Suiça, Goiâma/GO, CEP 74.280-242 e, para Diretor
Comercial JOSÉ CARLOS VIElRA DA SiLVA, brasileiro, casado, empresário,
portador da cédula de identidade n° 2.111.339 SSP-GO, inscrito no CPF/MF sob n°

331.886.451-04, residente e domiciliado na Alameda dos Flamboyants com Alameda
das Primaveras Quadra 17 Lotes 10/11/12, Jardins Florença, Goiânia/GO, CEP
74.351-015. Os dirigentes têm remuneração mensal de 1 (um) salário minimo pelo
exercicio de suas funções, e recebem reembolso das despesas realizadas para o

desempenho dos seus cargos.

6. DECLARAÇÃO: Os empossados na Diretoria Executiva declaram, expressamente que não
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou

suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou à

propriedade.

7. ENCERRAMENTO: Por fim, o . Senhor Presidente franqueou a palavra aos acionistas
presentes, e como dela ninguém mais quis fazer uso, lavrou-se a presente ATA em livro próprio,
que lida e aprovada, foi por todos assinada. São Paulo, SP, 22 de outubro de 2012. JOSÉ
RODRIGUES DA COSTA NETO - Presidente; EMANUEL HENRIQUE DUARTE - Secretário.
Acionistas: JCA PARTICIPAÇÕES LTDA. e MONTE CRISTO PARTICIPAÇÕES LTDA.,
representadas por José Carlos Vieira da Silva e José Rodrigues da Costa Neto, respectivamente.
O presente traslado é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas das Assembléias Gerais da
Sociedade.

José Rodrióues da Còsta Nato ,. ,Mos a Silva
Presidente / Diretor PAsidente mercial

. ...

.
. .
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Monte Cristo pações Ltda. JCA Pa da.
Acionista Aci
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ANEXQ

CONSOLIDAÇÃO DO, ESTATUTO SOCI¾

CAPÍTULO I

DA DENpMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO

pA DENOMIMQÃO
Art. 1° A companhia terá o nome empresarial de JC DISTRIBUiçÃO LOGISTICA

iMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS S.A.,
sociedade anônima de capital fechado, regendo-se por este estatuto social, pela Lei
n° 6.404/76 e demais disposições legais aplicáveis.

DA SEDE e FILIAIS .

Art. 2° A Companhia tem sede e foro em São Paulo Capital - SP, a Av. Paulista n° 1.471, 8°
andar, conjunto 819, Bairro Cerqueira César, CEP.: 01.311-200. A sede da companhia
funcionará como escritório administrativo, exercendo exclusivamente atividades
internas da companhia, podendo, a critério da diretoria, abrir e instalar filiais.
estabelecimentos e escritórios em qualquer parte do território nacional ou no exterior,
mediante deliberação da Diretoria.

A companhia constituirá as seguintes filiais:

1- Situada na Rua 01 Od. 01 Lt. 02 Setor Pólo Empresarial Goiás - Aparecida de

Goiânia - GO, CEP. 74.933-130.

2- Situada na Rua José Hermano n° 437 Od. 65 Lt. 14 Setor Campinas - Goiânia -

GO, CEP. 74.515-030;

3- Situada na CSG 10 Lote 08/09, Taguatinga Sul - Brasília - DF, CEP.: 72.035-510;

4- Situada na Rua Monte Carmelo, Qd. 01 Lt. 02, Módulo 10, Pólo Empresarial Goiás
- Aparecida de Goiânia - GO CEP 74985-115;
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5- Situada na Av. Bras Norta n° 310C Od. 2 Setor Bougainville - Anápolis - GO,
CEP.: 75.083-440;

6- Situada na Rua Sebastião Leal n° 966 Centro- Cassilandia - MS, CEP.:79.540-000;

7- Situada na Av. Intendente Norberto Lima, 1515 Centro - Conceição do

Araguaia - PA, CEP.: 88.540-000;

8- Situada a Rua 6 Od. 20 Lt.05 Sala 14 - Rosário - Correntina - BA CEP 47.650-000

DO OBJETO

Art. 3° O objeto social da companhia compreende: Comércio Distribuidor, importação e

Exportação de produtos alimentícios, produtos de papelaria e informática, produtos de
higiene e limpeza, ferragens, materiais elétricos e hidráulicos, armarinhos, artigos de
vestuário, bebidas, eletroeletrônicos, medicamentos e correlatos,inclusive de uso

veterinário e produtos industrializados em geral, locação de bens próprios, prestação
de serviços de transportes rodoviário de cargas e operadora logística.

§1° Á sede da companhia funcionará como um escritório administrativo, exercendo
exclusivamente serviços internos da companhia.

§2° A atividade operacional de que trata o caput, é desenvolvida pelos
estabelecimentosfiliais.

DA DURAÇÃO

Art. 4° O prazo de duração da companhia é indeterminado, tendo seu início em data de 15 de
abril de 2004.

CAPÍTULO

DO CAPITAL SOCIAL E DAS AÇÕES
Art. 5° O capital social é de R$ 2.000.000,00 (dois rnilhães de reais), representado por

2.000.000 (dois milhões) de ações ordinárias nominativas, sem valor nominal.

. .
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§ 1° Cada ação ordinán dorá di-a to a um voto nas deliberações da Assembléia
Geral.

§ 2° O direito de veto deverá ser exercido mediante prévia e expressa manifestação
ou dentro de 30 (trinta) dias contados da ciência de deliberação.
§ 3° A sociedade poderá emitir títulos multiplos de ações, provisoriamente, cautelas
que as representem, os quais serão assinados por dois diretores.

§ 4° As ações serão indivisíveis perante a sociedade, que não lhes concederá mais
que um proprietário para cada unidade.

Art. 6° A Diretoria poderá suspender os serviços de transferências de ações, pelo prazo
máximo de 15 (quinze) dias consecutivos, antes da realização da assembléia geral ou

por noventa dias intercalados durante o ano.

Art. 7° Em caso de aumento do capital social, com utilização de reservas de lucros que
tenham sido, a qualquer título, retidos por decisão da Assembléia Geral, inclusive os

decorrentes de correção monetária dos valores contábeis da sociedade, serão
distribuídas novas ações em bonificação a todos os acionistas, pro rata tempons.

Art. 8° Os dividendos devidos aos titulares de ações ordinárias, com relação ao resultado do
exercício social em que tiverem sido subscritas, serão calculados proporcionalmente
ao tempo que intercorrer entre a data de liberação das quantias integralizadas e o

término daquele período.
e

.

.

.
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CAPÍTULO Ill
DA ASSEMBLÉlA GERAL

Art. 9° A Assembléia Geral, com as funções e atribuiçoes previstas em lei, reunir-se-á
ordinariamente, dentro dos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercicio
social e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem.

Parágrafo único - A Assembléia Geral será convocada na forma prevista em lei, sendo
seus trabalhos instalados e dirigidos por um presidente e um secretário, escolhidos
pelos acionistas presentes.

Art. 10 O acionista poderá ser representado na Assembléia Geral por procurador, constituido
há menos de um ano, que seja acionista, administrador da companhia, advogado ou

instituição financeira.

Parágrafo único - A prova da representação deverá ser depositada na sede da
empresa até a véspera do dia da Assembléia.

. .

CAPÍTULO IV

DA ADMINISTRAÇÃO
DO CONSELHO DE ADMJNISTRAÇÃO

Art. 11 Haverá um Conselho de Administração, com as atribuições previstas em lei, eleito
pela assembléia geral, a quem compete determinar a época de sua instalação, fixar
sua composição e eleger seus membros.

D.A DIRPTORIA

Art. 12 A sociedade será administrada por uma Diretoria, eleita para um período de 3 (três)
anos, podendo ser reeleita em conjunto ou individualmente.

Art. 13 A Diretoria será composta de até 7 (sete) membros, acionistas ou não, residentes no

País, dispensados de caução, designados Diretor Presidente e simplesmente
Diretores.

. . .

.

.
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Parágrafo primeiro: É veda:fo a qualquer Diretor praticar atos que envolvam a

companhia em obrigações relativas a negócios e operações estranhos ao seu objeto
social, tais como: fianças, avais, endossos ou quaisquer outras garantias em favor de
terceiros, ou, ainda, vincular a prática de tais atos à aprovação da Assembléia Geral.

Parágrafo segundo - O mandato dos administradores estende-se até a investidura dos
novos eleitos.

Art. 14 A Assembléia Geral dos acionistas fixará anualmente o montante global ou individual
da remuneração dos membros da Diretoria, dentro do critério do art. 152 e seus

parágrafos, da Lei 6.404/76.

Art. 15 Nos impedimentos temporários ou na falta de qualquer Diretor, a substituição será
feita por outro Diretor, indicado em Assembléia Geral, ou pelo Conselho de
Administração, se estiver constituído.

. .

Parágrafo único - Em caso de vacância em qualquer cargo de Diretor, será convocada
a assembléia geral, dentro de 30 (trinta) dias da data da vacancla, para eleger o

substituto, que completará o restante do mandato.
.

Art. 16 Compete ao Diretor Presidente:

L contrair obrigações, transigir e renunciar a direitos, perante quaisquer pessoas e

entidades, públicas ou privadas;
11. nomear procuradores com poderes gerais para o foro;

lll. comprar e vender quaisquer bens, objeto de comercialização, firmando contratos e

obrigações de qualquer espécie;
IV. gerir a sociedade em todos os seus negócios, participar de licitações e apres

propostas:
V. cobrar todos e quaisquer créditos da sociedade, receber, passar recibos, dar quitação,

transigir, conceder abatimentos e descontos;
VI. endossar cheques em favor da sociedade para depósitos ou transferências em contas

bancárias da mesma;
Vll. movimentar contas bancárias, emitir e endossar cheques e outros títulos cambiais.

.

.

-
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Vill. alienar bens rr./.,veia e imó/e;s da sociedade, integrantes do ativo permanente, gravá-
los mediante hipoteca, penhor, caução ou outra garantia, transferi-los mediante
alienaçãofiduciária;

IX. nomear procuradores com poderes para negócios, com prazo determinado, não
superior a um ano, e especificação dos atos ou operações que poderão praticar.

Art. 17 Compete a qualquer Diretor:

1. representar a sociedade, ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, em

conjunto com o Diretor Presidente ou procurador por este constituído;
11. também em conjunto com o Diretor Presidente ou procurador por este constituído,

exercer qualquer das atribuições do artigo anterior;
lli. auxiliar o Diretor-Presidente e exercer as atribuições que forem estabelecidas pela

Diretoria.

CAPÍTULO V

DO CONSELHO FISCAL

Art 18 A sociedade terá um Conselho Fiscal, composto de 03 (três) membros efetivos e

igual número de suplentes, com as atribuições previstas em lei, que será instalado
quando solicitado pelos acionistas. Cada um de seus membros receberá honorários

correspondentes a um décimo (1/10) da remuneração fixa, que, em média, for
atribuída a cada Diretor.

/

.

CAPÍTULO VI

DO EXERCICIO SOCIAL. BALANCO. DISTRIBUICÃO DE LUCROS

Art. 19 O exercicio social coincide com o ano civil, levantando-se a 31 de dezembro de cada

ano o balanço geral, com as respectivas demonstrações financeiras, na forma da let
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Art. 20 O lucro líquida apurado, na forma dafinida pelo artigo 191 da Lei n. 8.404/78, será
destinado na forma de proposta aprovada pela assembléia geral, depois de deduzidos
5% (cinco por cento) para a constituição do fundo de reserva legal, até que esta atinja
20% (vinte por cento) do capital social, observado o disposto no Capitulo XVI da Lei n.

6.404, de 15-12-76.

Art. 21 A critério da Diretoria, poderão ser levantados balanços intermediários com

periodicidade inferior a doze meses,

Art. 22 A assembléia geral poderá, por proposta da Diretoria, proceder a ajustes
subseqüentes no lucro Ilquido do exercício, constituindo reservas de contingências e

de lucros a realizar, bem como proceder à reversão das mesmas reservas.

Art. 23 Do lucro líquido ajustado na forma dos artigos anteriores, serão retirados até 25%

(vinte e cinco por cento) para distribuição aos acionistas, a título de dividendos, na

proporção de suas ações, podendo este montante ser ajustado para mais ou para
menos, no valor estritamente necessário à divisão cômoda.

Art. 24 A sociedade poderá, por deliberação da assembléia geral, distribuir dividendos
intermediários, à conta de lucros acumulados ou reservas de lucros existentes no

último balanço ou apurados no decorrer do exercicio, na forma do artigo 25.

Art. 25 O dividendo estabelecido será contabilizado no encerramento do exercício social
como "a pagar", transferindo-se para as contas individuais dos acionistas, após a

realização da assembléia geral ordinária, que determinará o prazo para seu

pagamento.

Art. 26 A assembléia geral ordinåria disporá sobre a destinação do saldo do lucro líq o do
exercício e dos lucros acumulados.

CAPÍTULO Vil

DAS DISPOSICÕES GERAIS E TRANSITóRIAS
. . ...

Art. 27 A sociedade será dissolvida nos casos previstos em lei e sua liquidação se processará
de acordo com o estabelecido na Lei n. 6.404/76 (artigos 208 e seguintes).

- - - .
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Art. 28 Os casos om:sos serão mgulados pela Lei n. 6.404/76 e legislação posterior.

José Rodrig es Costa Neto J arlos itva
Pre. r mercial

Monte Cristo ações Ltda JCA ci e da
Aci sta e nista

Ana Clau a da Silva estaza
scretária

.
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ATA DE ASSEMBLililÁ ÊÈRAÚgÃÍ AOR

02 DE ABRIL DE 20
p1. HORÁRIO, LOCAL E DAfA: As 10:00 (dez) horas do dia 02 (dois) de abril de 2.013 ois mil e

treze), reuniram-se em Aòsembléia Geral ExtraordInária Éis senhores acionist da JC
DISTRIBUIQÃO LOGlŠ.ÍlCA iMPORTAÇÃO E EXPOpTAÇÃO DE P DUTOS
INDUSTRIALIZADOS 8.A.,. titulares de 100,00% (cem por cento) de suas ações corn ireito a
voto, na sede social da Companhia, localizada na Av. Paulista, n° 1.471, 8° Andar, Cor)junto 819,
Bairro Cerqueira César, São Paulo, SP, CEP 01311-200.

2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇAS: dispensada prévia convocação editalícia, nos exa termos
do Art. 124, parágrafo quarto, da Lei n° 6.404/76, a Assembléia contou com a presençÄ de todos
os acionistas. .

3. ORDEM DO DIA: I - Eleição da Diretoria nos termos do Art. 12 do Estatuto Social.
..4. MESA: Iniciados os trabalhos, assumiu. a Presidência da mesa JOSE RODRIGLES DA

COSTA NETO, representante legal da acionista Monte Cristo Participações Ltda., o qua nvidou
a mim, EMANUEL HENRIQUE DUARTE, para secretariá-lo.

5. DELIBERAÇÕES: Aberta a sessão, o Senhor Presidente colocou em leitura e di ussão a
pauta acerca da eleição da Diretoria para o período de 3 (três) anos, em conforn ade ao
disposto no Art. 12 do Estatuto Social, tendo por vigência a data inicial em 15/04/2013 e ta final
em 15/04/2016r oportunidadd em que, os acionistas presentes aprovaram por. unan d de a
manutenção da atual diretoria, a saber:

I - Os acionistas representantes da totalidade do capital social da companhia, reelege a atual
Diretoria Executiva para o mandato no periodo de 3 (três) anos nos termos do Art. 12 d Éstatuto
Social, tendo por vigência a data inicial em 15/04/2013 e data final em 15/04/2016, s o. para
Diretor Presidente JOSÉ RODRIGUES DA COSTA NETO, brasileiro, casado, en esário,
portador da cédula de identidade n° 2.000.361 28 Via SSP-GO e inscrito no CPF/lÒ sob n°
347.095.681-20, residente e domiciliado na Rua C-181 n° 75, Apartamento 900, Shcr Nova
Suíça, Goiânia/GO CEE 74.h80Á42 e, para Diretor Comercial JOSÉ. CARL.OS VI 3AfDA
SILVA, brasileiro, casado, empresário, portador da céd la de identidade n° 2.111.339 8 GO e
inscrito no CPF/MF sob n° 331.886.451 04, residente e domiciliado na Alameda dos Fla oyants
com Alameda das Primaveras Quadra 17 Lotes 10/11/12, Jardins Florença, G iânia/ , CEP
74.351-015. Os dirigentes têm remuneração mensal de 1 (um) salário minimo pelo exercício de

.

.
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suas funções, e recebem reempplse,fas de esgs reali3adaA para o desempenho os seus
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cargos.
n

6. DECLARAÇÃO: Os empossados na Diretoria Executiva declaram expressament ue não
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em i tude de

condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitosfela4 a pena que vede, inda que
temporariamente, o acef:,so a c rgos públicos, ou por enme falimentar, de prevaricaçãò, peita ou

subomo, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeirhnacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé på lica ou à

propriedade.

7. ENCERRAMENTO: Por fim, o Senhor Presidente franqueou a palavra aos acionista presentes
e, como dela ninguém mais quis fazer uso, lavrou-se a presente ATA em livro próprio, qual lida

e aprovada, foi por todos assinada. São Paulo, SP, 02 de abril de 2013. JOSE RODRIGUES DA

COSTA NETO - Presidente; EMANUEL HENRIQUE DUARTE - Secretário. Acionir:,t s: JCA

PARTICIPAÇÕES LTDA. e.MONTE CRISTO PARTICIPAÇÕES LTDA., representada or José
Carlos Vieira da Silva e José Ro gues da Costa Neto, respectivamente. O presente3rsslado é

cópia fiel da ata lavrada no Li ro Atas das Assembléias Gerais da Sociedade.
.
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ATA DE ASSEMBLÉlA GERAL EXTRAORDINÁRIA RÉÄLižADA EM
09 DE MARGO DE 2016.

1. HORÁRIO, LOCAL E DATA: As 10:00 (dez) horas do dia 09 (nove) de março de 2.016 (dois
mil e dezesseis), reuniram-se em Assembléia Geral Extraordinária os senhores acionistas da
JC DISTRIBUiçÃO LOGÍSTICA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADöS S.A., titulares de 100,00% (cem por cento) de suas ações com direito a

voto, na sede social da Companhia, localizada na Av. Paulista, n° 1.471, 8° Andar, Conjunto 819,
Bairro Cerqueira C sar, São Paulo, SP, CEP 01311-200.

2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇAS: dispensada prévia convocação editalicia, nos exatos terrnos

do Art. 124, parágrs¼fo quarto, da Lei n° 6.404/76, a Assembléia contou com a presença de todos
os acionistas.

..n ..

3. ORDEM DO DIA:ll - Eleição da Diretoria nos termos do Art. 12 do Estatuto Social. • .-

4. MESA: Iniciado os trabalhos, assumiu a. Presidência da mesa JOSE RODRIGUES DA ."
COSTA NETO, representante legal da acionista Monte Cristo Participações Ltda., o qual convidou ...

a mim, ANA CLÁUI 1A DA SILVA FEITOZA, para secretariá-lo. .

. . . ..
. .

. .".".
5. DELIBERAÇÕES: Aberta a sessão, o Senhor Presidente colocou em leitura e discussão a

pauta acerca da eleição da Diretoria para o periodo de 03 (tres) anos, em conformidade ao .

disposto no Art. 12 do Estatuto Social, tendo por vigência a data inicial em 15/04/2016 e data final
.

em 15/04/2019, oportunidade em que, os acionistas presentes aprovaram por unanimidade a

manutenção da atual diretoria, a saber-
..

1 -. Os acionistas representantes da totalidade do capital social da companhia, feelege a atual

Diretori,a Executiva para o mandato no periodo de 3 (três) anos nos termos do Art.12 do Estatuto

Social, tendo por vigéncia a data inicial em 15/04/2016 e data final em 15/04/2019, sendo para
Diretor Presidente JOSÉ RODRIGUES DA COSTA NETO, brasileiro, casado com separação
absoluta de bens, empresário, portador da CI/RG n° 2.000.361-SSP/GO, e do CP

347.095.681-20 residente e domiciliado na Rua T15, n°. 690, Apt. 1700 - Edificio The Place, Setor

Bueno - CEP: 74.23d-010 - Goiânia/GO e, para Diretor Comercial JOSÉ CARLOS VIEIRA DA

Sil VA, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade n°2.111.339 SSP-GO e

inscrito no CPF/MF sob n°331.886.451-04, residente e domiciliado na Alameda dos Flamboyants
com Alameda das Primaveras Quadra 17 Lotes 10/11/12, Jardins Florença, Goiânia/GO, CEP

74.351-015. Os dirigentes tem remuneração mensal de 1 (um) salário minimo pelo exercíci
. . . .

. ;
. .
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suas funções, e recebem reembolso das despesas realizadas para EdesemperIho los seus

cargos.

6. DECLARAÇÃO: Os empossados na Diretoria Executiva declaram expressamente que não
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou

suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou à

propriedade.

7. ENCERRAMENTO: Por fim, o Senhor Presidente franqueou a palav.ra aos acionistas presentes
e, como dela ninguém mais quis fazer uso, lavrou-se a presente ATA em livro próprio, a qual lida
e aprovada foi por todos assinada. São Paulo, SP, 09 de março de 2016. JOSÉ RODRIGUES
DA COSTA NETO - Presidente; ANA CLÁUDIA DA SILVA FEITOZA - Secretário. Acionistas: , .

JCA PARTICIPAÇÕES LTDA. e MONTE CRISTO PARTICIPAÇÕES LTDA., representadas por ....!
José Carlos Vieira da Silva e José Rodrigues da Costa Neto, respectivamente. O presente
trasl é cópia fiel da ata la da no Livro de At das Assembléias Gerais S ciedade.
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Livro 00456 Folha 183/184 Protocolo 0042223 0
TRASLADO p

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: JC DISTRIBUIÇÃO LOGÍSTICA
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS INDUSTklALIZADOS
S.A - Filial Aparecida de Goiânia-GO a Favor de ANA CLAUD A DA SILVA

FEITOZA naforma abaixo declarada.-
S A I B A M quantos este público instrumento de procuração bastante virem

que, aos seis dias do m de fevereiro do ano de dois mil e quinze, (06/02/2015), nesta Cidade de Aparecida de

oiânia, Comarca de m o nome, Estado de Goiás, neste Serviço Notarial, perante mim Miriam ¶erreira Neves
,ieira, Escrevente com ceu como Outorgante:- JC DISTRIBUIÇÃO LOGÍSTICA IMPORTAÇAO E

EXPORTAÇÃO DE ODUTOS INDUSTRIALIZADOS S.A., filial Aparecida de Goiân -GO, pessoa

jurídica de direito priva , inscrita no CNPJ/MF sob n° 06.314.327/0002-03, com sede à Rua 01, quadra 01, lote

02, Pólo Empresarial, Aparecida de Goiânia-GO, representada pelo Diretor Presidente JOSE RODRIGUES DA

COSTA NETO, braspeiro, separado judicialmente, empresário, portador da Cédula de dentidade n°

2.000.361/28VIA/SSP-Gp, inscrito no CPF/MF sob n° 347.095.681-20, residente e domiciliado en Goiânia-GO;
identificada como a própria por mim Miriam Ferreira Neves Vieira, Escrevente, conforme os docutpentos que me

foram apresentados, do que dou fé.- Pela Outorgante me foi dito que nomeia e constitus sua bastante

procuradora:- ANA CI AUDIA DA SILVA FEITOZA, brasileira, casada, advogada, portadora da Cédula de

Identidade Profissional ° 17419/OAB-GO, inscrita no CPF/MF sob n° 633.497.871-34, ambos om escritório

profissional à Rua 01, uadra 01, lote 02, Pólo Empresarial Goiás, Aparecida de Goiânia-GO; quem confere

poderes expressos e especiais para em conjunto ou separadamente representá-la junto ao Foro geral, com

efeitos da Cláusula "A Judicia", com poderes para propor Ação Cautelar de Arresto e Açã de Execução

Forçada, podendo par tanto interpor recursos, desistir, transigir, firmar acordos, assinar te de caução,
receber e dar quitação confere ainda poderes para representá-la junto ao foro em geral, em alquer Juízo,

Instância ou Tribunal, i clusive Juízo Trabalhista; podendo ditos procuradores utilizar-se dos poderes da cláusula

"AD-JUDICIA", e ma dos para propor contra quem de direito ações competentes e defendê-las nas contrárias,

seguindo umas e outr até final decisão, usar de medidas preventivas, interpor recursos legais e dcompanha-las,
conferindo-lhe ainda p deres especiais de acordo com o Artigo 38 e suas ressalvas do Código e Processo Civil

Brasileiro e na consol dação das leis do trabalho, acordar, concordar, discordar, transigir, re orrer, desistir;

requerer, alegar, declarqr e assinar o que preciso for, apresentar documentos e provas, fazer requeri entos, prestar
declarações; para reprepentá-la em audiências; podendo ainda inclusive constituir preposto, podendo requerer e

assinar o que for necessário enfim, podendo praticar todos os demais atos necessários e indispedáveis ao fiel e

cabal desempenho do presente mandato, ficando permitido o substabelecimento. (Lavrada sold minuta). E de

como assim o disse, dh que dou fé, a pedido, lavrei-lhe a presente procuração que, depois de lida e achada em

tudo conforme, outorgt aceita e assina, comigo Miriam Ferreira Neves Vieira Escrevente, que a digitei, dou fé e

assino. Dispensadas as testemunhas nos termos da Iei 6.952 de 06.11.1981 (Maria). A Taxa udiciária será

recolhida através de GRS. Eu, (a.), Miriam Ferreira Neves Vieira, Escrevente, que a escrevi, conferi, subscrevo,

dou fé e assino. Emolumentos: R$26,35; Taxa Judiciária: R$11,07; total: R$37,42. Aparecida de Goiânia-GO,

06 de fevereiro de 2h15. (aa.) JC DISTRIBUIÇÃO LOGISTICA IMPORTAÇÃ P DE

PRODUTOS INDUS DOS S.A - Filial Aparecida de Goiânia-GO, JOSE STA

NETO, Diretor Presid nie da Outorgante. Miriam Ferreira Neves Vieira, Escrevente. a em

seguida, confere em tudo com o original, ao q reporto e dou fé. Eu, .

Escrevente, que a trasiddei, conferi, subscrevo, dou o em público e raso.

Em Test° da Verdade

Página 1 i Selo digital 00471501311300236000000 consult6 em http://extrajudiciattjgo.jus.br/selo ContinuiriÃ i3á pna 2
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EXMO. SRA. DRA. JUÍZA DE DIREITO DA 5" VARA CIVEL DA COMARCA DE GOlÃNIA-
GO.

Ei

Processo no: 199266-27.2o16.8.o9.0051
Naturez Recuperação Judicial
Impetrante: Kabanas Comercial De Alimentação Ltda.
Impetrados: Credores diversos

201601992666

.

KABANAS COMERCIAL DE ALIMENTAÇÃO LTDA., devidamente
qualificado nos autos supramencionados, por seu advogado infra-assinado (m.j.a), à
presença de V. Exa., com o acato e ó respeito devidos, vem apresentar sua manifestação
em face do requerimento de fis. do Banco Safra S/A, onde o mesmo tenta imputar à ora

Impetrante crimes de natureza falimentar, além do àbsurdo pedido de "...afastamento dos
sócios e administradores da autora/recuperanda por violação dos incisos Il e111do art.64
da Le/ 22.202/o5...", fazendo-a sob os seguintes fatos e fundamentos jurídicos, para, ao

final, requerer.

SÍNTESE DOS FATOS.

As argumentações do Banco Safra se referem a que a ora Impetrante "está
desviando os recursos da garantia de cessão fiduciária de cartão de crédito/débito", a qual
foi cedida para garantia de operações entre ambos. Na sequência que, em decorrência de
tais atitudes da Impetrante, aqui requerente, houve a prática de crimes falimentares
incursos nos artigos da Lei 11.1o1/o5, por Safra citados, e que, por conseguinte, além das
penalidades previstas, devem os atuais sócios e administradores da recuperanda serem
AFASTADOS da administração. Pretende também a reconsideração por esta ilustrada juíza
do despacho deferitório da restituição de 50% dos valores retidos na malsinada "trava
bancária".

.

. . . . .

Limiro Advogados Associados S/S
Fone/fax(62)3639-777oL I M Avenida 136 no797, Sala 703B, Ed. New York

.. y. .., Setor Sul, Goiânia-GO
CEP 74o93-250

/ wwwJimiroadvogados.com.br
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DO DIREITO POSTO SOB DISCUSSÃO.

Com todo o respeito à nobre instituição financeira autora das presentes
pretensões, as mesmas sequer merecem ser conhecidas, eis que completamente sem

qualquer fundamento jurídico. Isto porque, Exa., em todos os atos praticados pela
Impetrante, os precedia o maior, mais respeitado e mais aplicado princípio dos 12 (doze)
que foram a base da confecção da Lei11.101/os, qual seja, o da preservação da empresa ou
continuidade da atividade, fortemente insculpido no artigo 47 da Lei 11.1o1/o5, e
devidamente avalizado pela r. decisão de V. Exa, além da ratificação da mesma pelo
Egrégio TJGO que, entendendo a forte situação de crise econômico-financeira porque
passa a Impetrante, determinou o desbloqueio de 5o% dos valores retidos sob a
denominação de "trava bancária".

Ademais, este infundado pedido do Banco Safra teve como destinatário o
órgãojudicial sem legitimidade para tal, ou seja, o dignojuízo da primeira instância, vez que
sua decisão foi confirmada pelo Egrégio Tribunal de Justiça, pelo ínclito Desembargador
Carlos Escher, o qual, de diferente, fixou a data para o início das liberações dos 50% retidos
para o dia do deferimento do processamento do pedido de recuperação judicial, isto é, o3
dejulho de 2016. Competente para tal, pois, seria a instância segunda do Judiciário goiano.

Por fim, Exa., maiores críticas merece este pedido da instituição financeira
Safra: "requer o afastamento dos sócios e administradores da autorafrecuperanda, por
violação dos Incisos 11 e III do artigo 64 da Lei11.101(o5, devendo o administradorjudicial
assumir a gestão da empresa, até a deliberação da assembleia geral, nos termos no ¶ 1°
do art 65".

Isto porque, Exa., além do pedido ser absurdo, não encontrar ressonância
na legislação de regência pelos motivos acima expostos, e por consequência, não merecer

procedência, o mesmo foi feito de uma forma absolutamente equivocada, por certo
seguindo os mesmos equívocos/erros da grande doutrina brasileira e grande parte da
jurisprudência, que confundem as corretas aplicabilidades dos artigos 64 e 65 da Lei
11.1o1/os, como se todos tivessem por destinatários somente as sociedade empresárias,
esquecendo-se do outro destinatário da Lei 11.1o1/o5, conforme seu artigo Primeiro - o

empresário individual.

É que, Exa., a Impetrante é uma sociedade empresária. Nesta condição, e,
caso ocorressem as absurdas hipóteses de crimes aludidos pelo banco Safra (Incisos e 111
do art. 64), os sócios ou administradores jamais seriam AFASTADOS, mas sim
DESTITU/DOS, conforme as disposições do § único deste artigo 64 caput - que tem por
destinatários exclusivamente as sociedades empresárias. E, se DESTITU/DOS fossem os
administradores da Impetrante, ora Requerente, diz o § Único deste artigo 64 que
"verificada qualquer das hipóteses do caput deste artigo, ojuiz destituirá o administrador, que
será substituído na forma prevista nos atos constitutivos do devedor ou do plano de
recuperaçãojudicial" (g rifamos).

Limiro Advogados Associados S/S
Fone/fax (62) 3639-777°l. E setor Sul, Goiânia-GO

/ CEP 74o93-250
www.limiroadvogados.corn.br
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Eu seu absurdo requerimento, Exa., a instituição financeira requerente
invocou as disposições do § 1° do art 65, pois, no seu pensamento, quando do
AFASTAMENTO dos sócios/administradores da Impetrante, quem assumiria o comando
desta seria o digno administrador judicial, até que a assembleia geral de credores
convocada pelo juiz deliberasse sobre o riome do gestorjudicial. Ora, Exa., tais dispositivos
- artigo 65 e seus §§ -, tem como destinatário exclusivamente o empresário individual, vez
que, agora sim, é o empresário individual), e por ele não ter
substituto, pois é ó un co, su ge aqui ÀËËÈSibade.0ÈeŠente vista e prevista pelo
Legislador, de criar uma figura para substituí-lo (enquantó do šéu afastamento), a do gestorjudicial -, e que, para que o seu negócio não fique acéfalo até que este gestorjudicial receba
o beneplácito da assembleia geral que o juiz convocará, há a necessidade de o
administradorjudicial exercer as suas funções.

DO PEDIDO

Assim, Exa., também por esta falta de lógica ou equívoco deste absurdo
pedido, sequer merece o mesmo ser conhecido, não se esquecendo que a v. decisão de V.
Exa. foi ratificada pelo Egrégio Tribunal de Justiça de Goiás, sendo este, por consequência,
o competente para conhecertal pedido. De consequência, requer-se seja o presente pedido
do banco Safra sequer conhecido. Ad argumentandum, e se outro for o entendimento de V.
Exa., se digne emjulgá-lo completamente improcedente portodas as razões acima.

Nestes Termos,
Pede e Espera Deferimento.

.-n .

RENALDO IMIR A SILVA
B/GO3 06

Limiro Advogados Associados S/S

IRIO Fone/fax(62)3639-7770
Avenida 136 n°797, Sala 7o3B, Ed. New York

. , ., ,.. Setor Sul, Goiânia-GO
CEP 74o93-25°

.. / www.limiroadvogados.com.br
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5." VARA
CÍVEL E ARBITRAGEM DA COMARCA DE GOlÃNIA DO ESTADO DE
GOlÁS

Processo 201601992666 - (199266.27.2016.8.09.0051)
Requerente: KABANAS COMERCIAL DE ALIMENTAQAO LTDA.

eu
c01992662720168090051

CASTEL IMÓVEIS E ALUGUEL LTDA-ME, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ 06.204.600/0001-58, com sede à Rua 104, n °.
950, casa 02, CEP 74.083-300, Setor Sul, Goiânia - GO, por intermédio de
seus advogados, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, expor e

requerer o que segue:

Na qualidade de detentora de crédito quirografário no valor de R$
.7 38.798,16 (trinta e oito mil, setecentos e noventa e oito reais e dezesseis

centavos), oriundo de Contrato de Locação Comercial firmando entre a

Requerente e a Recuperada, conforme declarado por esta e constante na

relação de credores de fls. 123.

Requer a juntada de instrumento particular de procuração e última
alteração do contrato social anexo, requerendo que os subscritores desta,
sejam inseridos no cadastro destes autos para que passe receber as respetivas
intimações e publicações.

Requer ainda que todas as publicações sejam efetivadas em
nome dos advogados Eduardo Nunes da Silva, OAB/GO 32.319, sob pena
de nulidade dos atos processuais praticados e subsequentes

Goiânia (GO), 03 de agosto de 2016.

Eduardo Nunes da Si a Leandro Jacob Neto
OAB/GO 32.319 OAB/GO 20.271
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PUBLI IMÓVEIS CONSTRUÇÕES, INCORPORACÕES E
PUBLICIDADE LTDA-ME

CNPJ 06.204.600/0001-58

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

MARCÖS ANTONIO NETO.FAGUNDES, brasileiro, casado sob o regime de
comunhão parcial de bens, corretor de imóveis, residente e domiciliado em à Rua
03 n.° 111 Qd. B1 Lt. 14 - Apto. 303 - Setor Oeste - CEP. 74.115-050 -

Goiânia/Goiás, filho de Hemetrio de Oliveira Fagundes e Terezinha de Jesus Neto
Fagundes, nascido em 23 de Setembro de 1955 em Itauçu/Goiás, portador da
cédula de identidàde n° 2.566, expedida pelo CRECI da 5ª Região em 30 de Maio
de 1980, inscrito no C.P.F (MF) sob o n° 095.595.071-68-

NEUSA MARIA DE JESUS FAGUNDES, brasileira, casada sob o regime de
comunhão parcial de bens, empresária, residente e domiciliada à Rua 03 n.° 111
Qd. B1 Lt. 14 - Apto. 303 - Setor Oeste - CEP. 74.115-050 - Goiânia/Goiás, filha
de Manoel Francisco Teixeira e Ana de Sousa Teixeira, nascida em 04 de Abril de
1953 em Silvania/Goiás, portadora da cédula de identidade n.° 288705-12361801
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Goiás em 03 de
Agosto de 1990, inscrita no C.P.F (MF) sob o n.° 180.496.641-04·
Únicos sócios da empresa PUBLI IMÓVEIS CONSTRUÇÕES,INCORPORAÇÕES E PUBLICIDADE LTDA-ME, com sede à Rua 104, n° 950,
Qd. F-25, Lt. 120, Casa 02, Setor Sul, Goiânia/GO, CEP. 74,083-300, inscrita no CNPJ
sob o n° 06.204.600/0001-58, com seus atos constitutivos devidamente arquivadas na
JUCEG - Junta Comercial do Estado de Goiás, sob o Nire 52202076809 em
26/03/2004, resolvem, por este instrumento, proceder a sua Primeira Alteracão
Contratual, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DENOMINAÇÃO SOCIAL
A sociedade passa a girar sob a denominação CASTEL IMÓVEIS E ALUGUELLTDA-ME. Adotará como nome fantasia a denominação de CASTEL IMÓVEIS.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO SOCIAL
Objetivo da sociedade passa a ser o de Gestão e Administração da PropriedadeImobiliária e Construção de Imóveis e Obras de Engenharia em Geral.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA TRANSFERÊNCIA DE QUOTASa) O sócio MARCOS ANTONIO NETO FAGUNDES, qualificadoanteriormente, cede e transfere, através de doação, com cláusula de
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incomunicabilidade, 7.900 (Sete mil e novecentas) quotas, no valor nominal de
R$ 1,00 (Hum real) cada uma, totalizando R$ 7.900,00 (Sete mil e novecentos
reais), para a sócia NEUSA MARIA DE JESUS FAGUNDES, ja qualificada
anteriormente;

b) O sócio MARCOS ANTONIO NETO FAGUNDES, qualificado
anteriormente, cede e transfere, através de doação, com cláusula de
incomunicabilidade, 100 (Cem) quotas, no valor nomirial de R$ 1,00 (Hum real)
cada uma, totalizando R$ 100,00 (Cem reais), para a sócia TATIANA DE
JESUS FAGUNDES JACOB, admitida neste ato, brasileira, casada sob o

regime de comunhão parcial de bens, advogada, residente e domiciliada à
Alameda das Rosas n° 81, apt° 501 - Cond. Ed. Serra do Bosque - Setor Oeste -
CEP. 74.110-060 - Goiânia/Goiás, filha de Marcos Antonio Neto Fagundes e

Neusa Maria de Jesus Fagundes, nascida em 29 de Dezembro de 1978 em

Goiânia/GO, portadora da cédula de identidade n.° 4025767 2° via, expedida
pela Superintendência de Polícia Técnico-Cintífica dWEstado de Goiás em 01 de
Julho de 2005, inscrita no C.P.F (MF) sob o n.° 923.671.271-15;
As quotas ficam distribuídas entre as sócias como se demonstra no quadro

abaixo:
SÓCIAS QUOTAS VALOR R$ %

NEUSA MARIA DE JESUS FAGUNDES 9.900 9.900,00 99,00
TATIANA DE JESUS FAGUNDES JACOB 100 100,00 1,00
TOTAL 10.000 10.000,00 100,00

Parágrafo Primeiro - A sponsabilidade das sócias é restrita ao valor de suas quotas,
mas todas respondem solidariamente pela integralização do capital social.
Parágrafo Segundo - Segundo a remissão determinada pelo artigo 1054 da lei
10.406/2002 ao artigo 997 da mesma legislação, fica expresso que as sócias não
respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais.

CLÁUSULA QUARTA - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE
A sociedade será gerida e administrada pela sócia, NEUSA MARIA DE JESUS
FAGUNDES, isoladamente, e a ela caberá a responsabilidade ou representação ativa e

passiva da sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos
compreendidos no objeto social sempre no interesse da sociedade, ficando vedado,
entretanto, o uso da denominação social ou firma em negócios estranhos aos fms
sociais.
Parágrafo Primeiro - Ficará vedado a ambas as sócias assumir obrigações como avais,
endossos, sejam em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização das demais sócias.
Parágrafo Segundo - Nos termos do artigo 1061 da Lei 10.406/2002 fica permitida a

alteração deste contrato social para a nomeação de administradores não integrantes do
quadro societário, desde que aprovado pör dois terços do capital social.

²



CLÁUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS
As sócias declaram sob as penas da lei, que não estão impedidas de exercer a

administração da sociedade por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou

por se encontrarem sob os efeitos dela, à pena que vede, ainda que temporariamente, o

acesso a cargos públicos, ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé

pública, ou a propriedade, conforme artigo 1.011 parágrafo primeiro da Lei

10.406/2002.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Todas as demais cláusulas não alcançadas por este instrumento, permanecem
inalteradas.

CONSOLIDAÇÃO
CASTEL IMÓVEIS E ALUGUEL LTDA-ME

I

CNPJ 06.204.600/0001-58
. .-...

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DENOMINAÇÃO SOCIAL
A sociedade gira sob a denominação de CASTEL IMÓVEIS E ALUGUEL LTDA-

ME. Adota como nome de fantasia a denominação CASTEL IMÓVEIS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ENDEREÇO DA SEDE SQCIAL
A sociedade tem sua sede social estabelecida à Rua 104, n° 950, Qd. F-25, Lt. 120,

Casa 02, Setor Sul, Goiânia/GO, CEP. 74.083-300. Podendo estabelecer filiais em

qualquer ponto do Território Nacional, obedecendo às disposições legais vigentes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETIVO SOCIAL
Objetivo da sociedade é o de Gestão e Administração da Propriedade Imobiliária e

Construção de Imóveis e Obras de Engenharia em Geral.
..

CLÁUSULA QUARTA - DO CAPITAL SOCIAL
O capital social, já subscrito e integralizado em moeda corrente do país é de R$

10.000,00 (Dez mil reais), com emissão de 10.000 (Dez mil) quotas, no valor nominal
de R$ 1,00 (Hum real) cada uma, distribuídas entre as sócias proporcionalmente à

participação de cada uma no capital social, como se demonstra no quadro abaixo:
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SÓCIAS QUOTAS VALORR$ %

NEUSA MARIA DE JESUS FAGUNDES 9.900 9.900,00 99,00
TATIANA DE JESUS FAGUNDES JACOB 100 100,00 1,00

.

. .

TOTAL 10.000 10.000,00 100,00

Parágrafo Primeiro - A responsabilidade das sócias é restrita ao valor de suas quotas,
mas todas respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Parágrafo Segundo - Segundo a remissão determinada pelo artigo 1054 da lei

10.406/2002 ao artigo 997 da inesma legislação, fica expresso que as sócias não

respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais.

CLÁUSULA QUINTA - DO AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL
Em caso de aumento de Capital as sócias quotistas terão direito de preferência na

subscrição das novas quotas, proporcionalmente ao número das que já possuam no

capital da sociedade, tendo os sócios um prazo de 30 (trinta) dias para exercerem o seu

direito de preferência na subscrição das quotas.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE
O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, tendo iniciado suas

atividades em 05 de Janeiro de 2004.

CLÁUSULA SETIMA - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE
A sociedade é gerida e administrada pela sócia, NEUSA MARIA DE JESUS

FAGUNDES, isoladamente, e a ela cabe a responsabilidade ou representação ativa e

passiva da sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos

compreendidos no objeto social sempre no interesse da sociedade, ficando vedado,
entretanto, o uso da denominação social ou firma em negócios estranhos aos fins

sòciais.
Parágrafo Primeiro - Fica vedado a ambas as soclas assumir obrigações como avais,

endossos, sejam em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar

ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização das demais sócias.

Parágrafo Segundo - Nos termos do artigo 1061 da Lei 10.406/2002 fica permitida a

alteração deste contrato social para a nomeação de administradores não integrantes do

quadro societário, desde que aprovado por dois terços do capital social.

CLÁUSULA OITAVA - DAS RETIRADAS DE PRÓ-LABORE
As sócias gerentes, em pleno exercício da atividade, perceberão a título de pró-labore,
uma retirada mensal, em valor a ser fixado a cada mês de Janeiro de cada novo ano,

dentro dos limites permitidos pela legislação vigente.

CLÁUSULA NONA - DO EXERCíCIO SOCIAL
O exercício social será encerrado em 31 de dezembro de cada ano, data em que será

procedido o levantamento do Inventáriò, Yaliui¢o Patrimonial e o Balanço de Resultado
Econômico e apurado o resultado do exercício, sendo que após as deduções previstas
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em lei e formação das reservas que forem consideradas necessárias, os lucros ou

prejuízos, serão distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção de suas

respectivas quotas de capital.
Parágrafo Único - Poderão os sócios deliberar de comum acordo na retenção ou

capitalização parcial ou total, dos lucros apurados e acumulados, bem como pela futura
compensação de eventuais prejuízos acumulados, observada a legislação pertinente à
matéria.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA IÑDIVISIBILIDADE DAS QUOTAS
As quotas de capital da sociedade são indivisíveis e não podem ser alienadas ou cedidas
a terceiros estranhos ao quadro social sem o prévio e expresso consentimento dos
demais sócios, aos quais fica assegurada a preferência na aquisição, em igualdade de
condições, devendo o sócio cedente oferecer aos demais sócios, sempre por escrito, em
correspondência dirigida a cada um deles, da qual constem às condições da alienação,
para que estes se manifestem sobre o exercício do direito da preferência no prazo de 60

(sessenta) dias.
Parágrafo Único - Findo o prazo de 60 (sessenta) dias para o exercício do direito da
preferência sem que os sócios tenham se manifestado, ou se houver sobras, as quotas
poderão ser cedidas ou alienadas a teréeiros.

CLÁUSULA DECIMA-PRIMEIRA - DA RETIRADA DE SOCIOS
A sócia que pretender se retirar da sociedade, deverá comunicá-lo por escrito e com

antecedência mínnnà der60 (Sessenta) dias.
Parágrafo Único - Concretizando-se a saída da sócia sem alienação das suas quotas,
aos demais sócios ou terceiros, a sociedade reembolsará o valor da sua participação, o

qual será apurado pelo valor do Patrimônio Líquido através de Balanço Especial a ser

procedido, sendo o respectivo pagamento efetuado nas condições a serem acordadas na

ocasião, sempre em prazo não inferior a 12 (doze) meses.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE
A sociedade não se dissolverá pela morte, falência, ausência ou impedimento de uma

das sócias, ficando os herdeiros ou sucessores, sub-rogados nos direitos da falecida,
falida, ausente ou impedida, se nisso concordarem e mediante procedimento legal
aplicável. Inexistindo a concordância dos herdeiros ou sucessores, quanto à
continuidade, aplicar-se-á o procedimento no parágrafo único da Cláusula Décima
Primeira, efetuando-se o primeiro pagamento do reembolso das quotas 60 (sessenta)
dias após a manifestação de não concordancia dos herdeiros ou sucessores.

Parágrafo Único - Ficando a sociedade constituída apenas de um único sócio e a

pluralidade de sócios não for reconstituída no prazo de 180 (cento e oitenta) dias,
entrará a sociedade em liquidação. A
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CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS
As sócias declaram sob as penas da lei, que não estão impedidas de exercer a

administração da sociedade por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou

por se encontrarem sob os efeitos dela, à pena que vede, ainda que temporariamente, o

acesso a cargos públicos, ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou subomo,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé

pública, ou a propriedade, conforme artigo 1.011 parágrafo primeiro da Lei

10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DA NOMEAÇÃO DE PROCURADORES
Fica facultado aos administradores, atuando sempre em conjunto, nomear procuradores
para período determinado, nunca excedente a um ano, devendo o instrumento de

procuração especificar os atos a serem praticados pelos procuradores bem como suas

limitações.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DAS REUNIÕES DA SOCIEDADE
As sócias reunir-se-ão sempre que for necessário, mediante convocação da sócia

majoritária ou pelos sócios minoritários, cujas quotas formem pelo menos um quinto do
capital social e suas resoluções ou decisões constarão no livro de Atas de Reuniões da

Diretoria. Para deliberação válida será necessária a presença da maioria societária e o

quorum para decisão será a maioria simples. No caso de empate, o sócio majoritário terá

o direito do segundo voto qe desempate.
Parágrafo único - Os sócios realizarão pelo menos uma reunião anual até o último dia

do quarto mês seguinte ao encerramento do exercício social, para aprovação das contas

dos administradores, deliberação sobre o Balanço Anual e demais assuntos de interesse

da sociedade.

CLAUSULA DÉCIMA-SEXTA - DAS NORMAS E REGIMENTOS
Este Instrumento Contratual será regido pela Lei 10.406/2002, tendo como regência
supletiva as Normas Regimentais da Sociedade Anônima Lei 6,404/76.

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DO FORO
A Sociedade elege como Foro a cidade Goiânia, Estado de Goiás, com exclusão de

qualquer outro de igual instância ou inferior.

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Os casos omissos reger-se-ão pelas disposições legais em vigor aplicáveis à matéria. A
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E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (três)vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinaladas que a todo
ato assistiram.

Goiânia, 10 de Setembro de 2010.

.

MARCOS ANTONI T FAGUNDE NEUSA M A D S FAGUNDES
CPF - 095.59 07 -68 CPF - 180.496.641-04

onsr . se»arcaIÅNA D UfFAdíUNDEs JACOB
CPF- 923.671.271-15

TESTEMUNHAS:

2-
SAMidEL S DE SOUZA AIME ED ARDO DA SILVACI/dG-4,23 20 DGPC/GO CI/CR 8064/O-1 GO

.

--
.. /

.

Reconheco as assinaturas indicadas de MARCOS ANTONio e5 TNETO FAGUNDES e NEUSA MARIA DE JESUS FAGUNDES feita e s aww»ou oemmem minha oresenca. Dou fé. 017 0040. Golônia. 20 de JimonyCorffw3fedrùW G02"f2outubro de 2010 - 14:54:43 - n EscrevenTest erdade
Rua João de Abreu N° 15 c2 09M

Sim n a ne a MÄNIA.

a.r. 2°. Tabelionato de NotasdrdIS 1
e ,,es. ac.... a.meau., João)tives Soares

tÎ7 setor OesteReconheco a assinatura indicada de TATIANA DE JESUS 4 qFAGUNDES JACOB feita em minha presenca. Dou fé. 602659
.0040. Golania. 26 de outubro de 2010 - 14:20:06h.

Verdade
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PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA

OUTORGANTE: CASTEL IMÓVEIS E ALUGUEL LTDA.-ME, pessoa jurídica de direito privado
devidamente inscrita na Receita Federal sob o CNPJ n° 06.204.600/0001-58, devidamente representada
por Marcos Antônio Neto Fagundes, brasileiro, casado, corretor de imóveis, RG/CI 506678 2° VIA
DGPC/GO, CPF 095.595.071-68 e/ou Neusa Maria de Jesus Fagundes, brasileira, casada, empresária,
RG/CI 288705/1236180 SSP/GO, CPF 180.496.641-04 com endereço Rua 104, n°950, esq. c/105, Setor
Sul, Goiânia-GO.

OUTORGADOS: : LEANDRO JACOB NETO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB-GO sob
o n° 20.271 e EDUARDO NUNES DA SILVA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB-GO sob o

n° 32.319, ambos com endereço profissional localizado na Rua 104, n° 950, esq. c/105, Setor Sul,
Goiânia-GO.

.

PODERES: A OUTORGANTE nomeia e constitui os OUTORGADOS seus bastante procuradores e

advogados, a quem confere amplos poderes para o fôro em geral, com a cláusula ad-judicia et extra,
habilitando-os a praticar todos os atos do processo, para em qtialquer repartição pública ou privada, Juízo,
Instância ou Tribunal, propor contra quem de direito as ações competentes e defendê-lo (a) nas contrárias,
seguindo umas e outras, até final decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, representá-lo
(a), inclusive, em Repartições Públicas, Sociedades de Economia Mista e Autarquias dos entes
federativos (União, Estados, Distrito Federal e Municípios), conferindo-lhes ainda, poderes especiais para
transigir, desistir, renunciar, receber e dar quitação, firmar compromisso, representar em assembleia-geral
de credores, agindo em conjunto ou separadamente, podendo ainda substabelecer esta a outrem, com ou

sem reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso.

Goiânia/GO, 08 de julho de 2016.
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DAl): VARA CIVEL DA
COMARCA DE GOl4NIA-GO.

Número do processo: 199266-27.2016.8.09.0051
Natureza: Recuperação Judicial
Impetrante: Kabanas Comercial De Alimentacao Ltda.

l Ill l l Illlllllllll
201601992866

W

KABANAS COMERCIAL DE ALIMENTACAO LTDA., devidamente
qualificado nos autos supramencionados, por seu advogado infra-assinado (m.j.a), à
presença de V. Exa., com o acato e o respeito devidos, embasada no Art. 53 da Lei
11.1o1/2005, vem atempadamente apresentar o Plano de Recuperação Judicial, o

qual contém os seguintes anexos:

I - Fluxo de Caixa;
11 - Demonstração de Resultados;
lil - Receitas;
IV - Custos e Despesas Operacionais;
V - Quadro de Amortização;
VI - Laudo de Avaliação.
Ademais, requer, ainda, que todas as intimações sejam procedidas em

nome do Dr. Renaldo Limiro da Silva, OAB/GO 3.306, sob pena de se incorrer em
nulidade.

NestesTermos,
Pede e Espera Deferimento.

Goiânia, 25 osto de 2o16

.

b,
R O LIMIR A SILVA

OA -306

Limiro Advogados Associados S/S
Fone/fax (62) 3639-777°

L I M. Ave iida 136 rf797, Sala 7°38, Ed. NewYork
Setor Sul, Goiânia-GO

.. CEP 74o93-2S°
°ªdv°9°d°$ °
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RESTAURANTE E BAR



KABANAS
RESTAURANTE E BAR

.

.. ..

.

"A Recuperação Judicial tem por objetivo viabilizar a

superação da situação de crise econômico financeira do
devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte
produtora, do emprego dos trabalhadores e dos
interesses dos credores, promovendo, assim, a

preservação da empresa, suafunção social e o estímulo à
atividade econômica".

Art. 47, Lei 11.101/2005
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1 - SUMÁRIO EXECUTIVO E VISÃO GERAL

1.1 - Comentários iniciais

A Lei no. 11.101/2005 traz em seu Art. 47 a essência da Recuperação Judicial de

empresas, ou seja, visa à manutenção do negócio e do emprego dos trabalhadores, bem
como o pagamento dos créditos devidos.

Assim, nos termos do art. 53 da referida Lei, as empresas KABANAS COMERCIAL

DE ALIMENTAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 05.857.549/0001-10, com sede

a Rua T-3, n° 2.693, Setor Bueno, Goiânia-GO e a filial KABANAS COMERCIAL DE

ALIMENTAÇÃO LTDA - F1., inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 05.857.549/0002-00, com

endereço na Avenida Jamel Cecílio, Polo Gastronômico - Shopping Flamboyant, Jardim
Goiás, Goiânia-GO, doravante denominado "KABANAS", vêm por meio do presente,
apresentar seu Plano de Recuperação Judicial:

Para elaboração do Plano de Recuperação, a diretoria do "KABANAS", com

extrema vontade e empenho para atingir seus objetivos, contratou assessoria jurídica e

consultoria financeira, com ênfase ao Limiro Advogados Associados e Masters Auditores

Independentes. Além disso, contou também, com a prestação de serviços dos

colaboradores da empresa, diversos deles trabalhando há vários anos na empresa, para
elaborar o presente Plano.

O prazo para a apresentação do Plano de Recuperação Judicial é de 60 (sessenta)
dias da publicação do despacho que deferiu o processamento do pedido, e os profissionais
responsáveis trabalharam com os dados encaminhados pela equipe interna do

"KABANAS".

Sendo assim, apresenta-se este Plano de Recuperação Judicial, elaborado com

estrita observância do espírito norteador da Lei de Recuperação de Empresas, visan o

buscar um direcionamento e ponto comum entre a função social do "KABANAS" e o

interesses dos seus credores, convergindo desta forma no espírito principal da i.
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O Plano de Recuperação é apresentado com todas as premissas aplicadas para a

sua construção, incluindo a projeção de resultados e fluxo de caixa para os próximos
exercícios, o que permite uma visualização clara e objetiva do desempenho econômico-
financeiro durante a sua vigência, e consequentemente, sua viabilidade e capacidade de

pagamento aos seus credores.

1.2 - Das medidas e objetivos básicos do plano

O presente plano tem por objetivo reestruturar o "KABANAS", para que o

mesmo supere sua momentânea dificuldade econômico-financeira, dando

continuidade aos negócios, mantendo-se como importante e tradicional Grupo
Empresarial de Goiânia.

Este plano procura projetar o impacto das medidas administrativas e

operacionais que serão implementadas para que o "KABANAS" alcance um lucro

operacional adequado e sustentável ao longo dos próximos anos, o que possibilitará sua

sustentação econômica e financeira. O presente Plano de Recuperação procura também,
de forma clara e objetiva, demonstrar que o "KABANAS" possui viabilidade e como será

o fluxo de pagamento para quitação de suas dívidas.

Para a elaboração do presente Plano foram analisadas, dentre outras, as

seguintes áreas: estrutura dos ativos do Grupo, estrutura organizacional,
administrativa e financeira, compras, análise mercadológica, planejamento estratégico
de vendas, produção de alimentos, custos, logística e recursos humanos. Assim, a

análise destas áreas em conjunto com a avaliação do desempenho financeiro do Grupo
foi à base para nortear as ações a serem tomadas visando a sua recuperação.

Portanto, os principais objetivos do Plano de Recuperação, são:

a. Preservar o "KABANAS" como empresa geradora de empregos, tributos

riquezas, assegurando o exercício da sua função social,

·.
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b. Permitir que o "KABANAS" supere sua momentânea dificuldade econômico-

financeira, dando continuidade direta ou indireta a sua atividade social e

econômica gerando riqueza na região em que opera;
c. Atender aos interesses dos credores do "KABANAS", mediante composição

baseada em uma estrutura de pagamentos compatível com o seu potencial de

geração de caixa dentro do contexto da Recuperação Judicial;
d. Reestruturar e equalizar as operações do "KABANAS";
e. Otimizar as operações existentes, buscando eficiência operacional de forma a

ter economia e controle efetivo de custos e despesas, maximizando as

margens de contribuição;
f. Preservar o "KABANAS" como empreendimento genuinamente goiano, com

mais de 12 anos de atividade, contribuindo para a comercialização de

produtos e serviços no setor gastronômico.

Desta forma, a viabilidade futura do "KABANAS" não depende só da solução de

seu endividamento atual, mas também, e fundamentalmente, de ações que visem à

melhoria de seu desempenho econômico-financeiro. Sendo assim, as medidas

identificadas no Plano de Reestruturação estão incorporadas a um planejamento
estratégico para os próximos exercícios.

As projeções econômicas financeiras foram desenvolvidas por consultoria

especializada, apoiada pela área financeira do "KABANAS", considerando que o mercado

continuará em crescimento conservador e contínuo, lembrando que a técnica utilizada
foi a do justo meio termo, para que não fosse por demais conservadora, e, por

conseguintel, inapta, ou que fosse otimista a ponto de ultrapassar a barreira da realidade

ou que pudesse trazer expectativa errônea a todos.

A relação completa e detalhada das medidas a serem adotadas pelos gestores e

outras em fase de implantação está descrita no item 8 deste plano.

O objetivo final é otimizar as atividades do "KABANAS" visando obter resultado

saudáveis, rentáveis e sustentáveis.

9



KABANAS
RESTAURANTE E BAR

Eventuais medidas adicionais serão avaliadas após a apresentação do Plano de

Recuperação Judicial. Entretanto, como essas medidas requerem uma investigação mais

profunda, os impactos destas não foram incluídos nos resultados operacionais aqui
abordados.

.-- ··.

...
.. ....·

·

-.
..·
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2 - A HISTÓRIA E APRESENTAÇÃO DO "KABANAS"

2.1 - A história do "KABANAS"

2.1.1 - O "KABANAS"

O Kabanas foi inaugurado em 13/03/2004 pelos proprietários Bolívar Gonçalves
Siqueira e Ricardo Netto Siqueira. A estrutura da unidade do Setor Bueno se divide em dois

ambientes, sendo um restaurante interno e uma choperia sobre um deck na área externa

com vista para o lago do parque Vaca Brava, o cartão postal da cidade.

=

¤····c=-
.

T

Ambiente externo unidade Bueno

A capacidade da choperia é de 200 pessoas. No ambiente interno, em uma casa

aconchegante de madeira, fica o restaurante com capacidade para 70 pessoas.

c

.

.

Ambiente interno unidade Bueno
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Desde o início, o foco foi para a cozinha, que para o Kabanas, é a alma de um

restaurante.

Foi contratado um chef que havia trabalhado com Alex Atala e Claude Troisgros
(renomados chefes da cozinha internacional) e iniciou o seu trabalho seis meses antes da

inauguração do Kabanas para atuar junto com a arquiteta e desenvolver uma cozinha de

alto padrão.

O Kabanas foi primeiro restaurante em Goiânia a trabalhar com forno combinado,
porcionamehto e cozimento a vácuo, a não utilizar nenhum caldo industrial, todos os caldos

são preparados na cozinha do restaurante. Toda a fabricação de pães é feita pela empresa e

outros detalhes como não utilizar sal refinado e somente sal marinho no preparo dos

alimentos, fez com que o Kabanas se tornasse rapidamente numa das maiores referências

de alta gastronomia na cidade.

Outra preocupação da empresa é o atendimento. Foi inaugurada a casa com uma

equipe experiente e que sempre teve treinamento de atendimento. Além disso, é oferecida

consultoria a clientes, degustações e cursos mensais de vinhos, outra referência do Kabanas,
uma das melhores cartas de vinho de Goiânia, são mais de 450 rótulos.

yy « .. - ---

.

c t .

t 1

Ambiente externo unidade Flamboyant
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Em 01/07/2014 o "KABANAS" inaugurou sua segunda unidade, no Shopping
Flamboyant, o maior shopping da cidade.

..
.

.
.

.

t
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p
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Ambiente interno unidade Flamboyant

2.2 - Estrutura societária das empresas do "KABANAS"

Apresenta-se a composição societária do "KABANAS":

Empresa: KABANAS COMERCIAL DE ALIMENTAÇÃO LTDA.
CNPJ: 05.857.549/0001-10

Sócios % Participação Valor (R$)
BOLIVAR GONÇALVES SIQUEIRA 49,00% R$ 73.500,00
RICARDO NETTO SIQUEIRA 51,00% R$ 76.500,00
Total 100% R$ 150.000,00

.

. . .

•

Empresa: KABANAS COMERCIAL DE ALIMENTAÇÃO LTDA - F1
CNPJ: 05.857.549/0002-00

Sócios % Participação Valor (R$)
BOLIVAR GONÇALVES SIQUEIRA 49,00% R$ 73.500,00
RICARDO NETTO SIQUEIRA 51,00% R$ 76.500,00
Total 100% R$ 150.000,00
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3 - HISTÓRICO FATURAMENTO DO "KABANAS"

Nos últimos exercícios, o "KABANAS" obteve faturamento médio anual (2013 a

20151) de R$ 10.076 milhões, conforme demonstrado no gráfico abaixo:

Faturamento anual do "KABANAS" de 2013 a 2015
(em mil R$)

13.115
11.172

10.076
.

...

5.941
.

.

2013 2014 2015 Média 2013 à
2015

Em 2016, o faturamento médio mensal (janeiro a julho2) foi de R$ 997 mil,
conforme demonstrado no gráfico abaixo:

Faturamento mensal do "KABANAS" em 2016
(em mil R$)

1.080
1.043 1.036

994 979 997
-

922 927

.

Jan/2016 Fev/2016 Mar/2016 Abr/2016 Mal/2016 Jun/2016 Jul/2016 Média

i Dados obtidos dos Balanços Contábeis da Recuperanda.
2 Dados obtidos dos Balanços Contábeis da Recuperanda.
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4 - DADOS DA ÁREA COMERCIAL

Os ambientes dos restaurantes do "KABANAS" vão além de simples lugares para

apreciar a boa comida e bebida. Trata-se de uma verdadeira experiência aos seus

clientes, misturando requinte, descontração e alegria.

Mensalmente milhares de pessoas passam pelas unidades do "KABANAS",
conforme demonstrado no quadro3 abaixo:

Qtde aproximada de
Unidade pessoas/mes

RESTAURANTE SETOR BUENO 5.200
RESTAURANTE SHOPPING FLAMBOYANT 7.700
TOTAL 12.900

Os restaurantes possuem alto padrão de qualidade, tanto na cozinha como no

atendimento que levou o "KABANAS" a ser premiado várias vezes pela Revista Veja,
conforme a seguir:

• Melhor happy hour - 2006 e 2007
• Melhor para petiscar - 2007
• Melhor carta de vinhos - 2007 e 2008
• Melhbr chef - 2008, 2009, 2010, 2012 e 2013

• Melhor restaurante variado - 2014

3 Dados obtidos da área comercial da Recuperanda.
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AUTOS N.1436/16
PROTOCOLO N.201601992666

TERMO DE ENCERRAMENTO DO 4° VOLUME

· ·

Aos trinta e um dias do mês de
agosto do ano de dois mil e

dezesseis(31/08/2016), em Cartório, procedo ao

ENCERRAMENTO do quarto volume dos
Autos acima especificados, o qual contém as
folhas numeradas de 751 a 1001, todas
rubricadas, excluindo o presente.

Dou Fé.

Sérvio Tu 10 Caetano da Costa
Escrivão do 5°.Ofício Cível
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